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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID957324-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-161.810/2005-000-00-00.9

REQUERENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

REQUERIDO : EXMO. SR. JOÃO LEITE DE ARRUDA ALENCAR -
JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

TERCEIROS INTERESSA-
DOS

: MARCÍLIO LIMA BARROS E OUTROS (+ 110)

D E S P A C H O
P re l i m i n a r m e n t e , determino a reautuação para que conste

como Requerido o Exmo. Sr. João Leite de Arruda Alencar - Juiz
Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região e
como Terceiros Interessados Marcílio Lima Barros e Outros (+
11 0 ) .

Trata-se de Reclamação Correicional, com pedido de liminar,
apresentada pelo Estado de Alagoas contra ato do Exmo. Sr. Juiz
Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRT da 19ª Região,
Dr. João Leite de Arruda Alencar, consubstanciado na decisão pro-
ferida nos autos do Precatório nº 01397.1985.001.19.46-9. Entendeu,
em síntese, que a ordem cronológica de apresentação do precatório
foi descumprida porque o Estado de Alagoas quitou precatórios ex-
pedidos em data posterior. Entendeu, ainda, que houvera violação ao
direito de precedência, em razão de acordo celebrado extrajudicial-
mente, relativo a crédito posterior e de natureza não-alimentar.

Alega o Requerente, em síntese, que foi efetivado bloqueio e
seqüestro de valores na conta única do Estado de Alagoas, sem que
estivesse caracterizada a violação do direito de precedência, con-
trariando a regra inscrita no art. 100, § 2º, da CF/88, pelas seguintes
razões: a) os precatórios indicados como paradigma foram expedidos
contra pessoas jurídicas diversas; b) no que se refere ao precatório
que apresenta a Fundação Governador Lamenha Filho como des-
tinatária, além de não ter sido quitado mediante a aplicação de re-
cursos públicos, os valores envolvidos na negociação foram inferiores
ao montante já seqüestrado e disponibilizado aos respectivos cre-
dores; c) a primeira parcela do pagamento determinada na decisão já
foi liberada aos seus titulares e novos seqüestros ocorrerão men-
salmente.

Requer, ao final, que sejam suspensos os efeitos da decisão
que determinou o bloqueio e seqüestro mensal na conta única do
Estado de Alagoas. Pretente, ainda, que os valores liberados aos
credores sejam imediatamente devolvidos aos cofres públicos.

Considerando as alegações levadas a efeito pelo Requerente,
entendo conveniente ouvir a Autoridade Requerida antes do exame do
pedido de liminar.

Desse modo, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho que oficie o Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do
TRT da 19ª Região, Dr. João Leite de Arruda Alencar, encaminhando-
lhe cópia deste despacho e da petição de fls. 02/29, a fim de que, no
prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que entender neces-
sárias acerca das alegações do Requerente.

Intime-se o Requerente.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
.
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PROC. Nº TST-RC-161.869/2005-000-00-00.1

REQUERENTE : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRA-
MA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO - ONU/PNUD

ADVOGADA : DRA. ANA LUÍZA BROCHADO SARAIVA MARTINS

REQUERIDO : OSMAIR COUTO, JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

TERCEIRA INTERESSA-
DA

: ROSANE DORNELES VASCONCELOS

D E S P A C H O
P re l i m i n a r m e n t e , determino a reautuação a fim de que

conste como terceira interessada ROSANE DORNELES VASCON-
CELOS.

Trata-se de Reclamação Correicional ajuizada pela ORGA-
NIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - ONU/PNUD contra ato
do Exmo. Sr. Osmair Couto, Juiz do TRT da 23ª Região que, em
autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar for-
mulado pela requerente.

Conforme esclarece a requerente, com a impetração do Man-
dado de Segurança nº 00216.2005.000.23.00-2 pretendeu a extinção
da execução nos autos da Reclamação Trabalhista nº
01699.2001.003.23.00-8, ou ao menos o desbloqueio de valores em
contas correntes de sua titularidade, sob a alegação de que detém
imunidade de jurisdição e imunidade de execução, em face do que
dispõe a Seção 3 da Convenção sobre Privilégios e Imunidades da
ONU. O pedido liminar foi indeferido pela autoridade requerida nos
seguintes termos (fls. 41/43):

"Na reclamação trabalhista nº 01699.2001.003.23.00-8, em
que foi proferida a decisão atacada, já transitada em julgado, o juízo
de primeiro grau rejeitou a preliminar de imunidade de jurisdição e
execução, deferindo a totalidade dos pedidos formulados (cópias de
fls. 217/225).

Não houve interposição de recurso ordinário, conforme afe-
re-se do documento de fls. 227, e o processo entrou na fase de
execução.

O Reclamado interpôs ação rescisória (cópias de fls.
339/358).

A execução foi suspensa (fls. 360) em face da decisão pro-
ferida nos autos da MC-00055.2003.000.23.00-5 (fls. 430/436), que
determinou a suspensão da execução até o julgamento final da ação
principal (ação rescisória).

A ação rescisória foi julgada improcedente (fls. 441/453).
O TST, em sede de recurso na ação cautelar, conforme cópia

do despacho anexado às fls. 503, 505/507, extinguiu o processo sem
exame do mérito por ausência de peças essenciais para a instrução.

O ora impetrante ajuizou junto ao TST ação cautelar ino-
minada (nº 145.455/2004-000-00-0.5) e conseguiu que fosse deter-
minada a suspensão da execução até a decisão final a ser proferida na
ação rescisória nº 00058.2003.000.23.00-9 (fls. 531/534).

O ofício TST nº 122/SESBDI2-STCONFDI2 (fls. 536) co-
munica o resultado do julgamento da ação cautelar, tendo o pedido
nela contido sido julgado improcedente.

Após todas as tentativas de suspender a execução, o Im-
petrante protocolou exceção de pré-executividade (fls. 540/553), a
qual foi rejeitada (fls. 592/594 - ato atacado) determinando a ex-
pedição de ofício BACEN/JUD para bloqueio de numerários, o que
foi cumprido, no valor de R$ 138.112,40.

Embora possa parecer, à primeira vista, que seria incabível o
mandado de segurança, por haver recurso próprio para atacar o ato
tido por coator, proferido em sede de execução, o fato é que a decisão
que rejeita exceção de pré-executividade, por ser decisão interlo-
cutória, na Justiça do Trabalho não admite recurso.

Por outro lado, a ordem de bloqueio foi recebida pelo Banco
Central no dia 06.10.2005, não havendo informação de que já tenha
sido bloqueado o valor de R$ 138.112,40.

Assim, cabível a impetração do presente mandado de se-
gurança.

Contudo, não vislumbro direito líquido e certo do impetrante
em não ter seus bens executados, uma vez que no processo de co-
nhecimento, já transitado em julgado, não se reconheceu a imunidade
de jurisdição e de execução do ora Impetrante (fls. 217/225).

Por outro lado, o mandado de segurança não é a via apro-
priada para rediscutir matéria alusiva à imunidade de execução já
apreciada por ocasião do julgamento da ação de conhecimento.

Além do mais, o Impetrante já lançou mão, sem sucesso, de
vários meios processuais para impedir o curso da execução.

Não vislumbro, dessa forma, a fumaça do bom direito, que
estaria a amparar o direito do Impetrante.

Por fim, levando-se em conta todos os argumentos acima
dispostos, indefiro a liminar pretendida pelo impetrante."

A requerente não se conforma com esse posicionamento,
alegando que sua pretensão fundamenta-se na absoluta impenhora-
bilidade de seus bens e haveres, prevista na Seção 3 da Convenção
sobre Privilégios e Imunidades da ONU. Diz que essa norma garante
que o Estado brasileiro não impingirá nenhum tipo de coação, seja
executiva, legislativa ou judiciária, sobre seus bens e haveres. Alega
que a jurisprudência do TST socorre a tese ora defendida, na medida
em que reconheceu a impossibilidade de penhora de bens da OEA,
organismo internacional que possui norma específica garantindo a
impenhorabilidade de seus bens. Transcreve decisão do próprio TRT
da 23ª Região para corroborar sua tese. Diz que a decisão proferida
pelo relator do mandado de segurança gera tumulto processual, e que
está em questão a eficácia de importante tratado internacional, ab-
solutamente válido, que deve ser cumprido de boa-fé, e não pode ser
desrespeitado pelo Estado brasileiro. Argumenta, ainda, que a referida
Convenção sobre Privilégios e Imunidades da ONU não foi analisada

na reclamação trabalhista na fase de conhecimento. Pretende, assim,
seja concedida liminar que determine o cancelamento do bloqueio
realizado e impeça a penhora de todo e qualquer valor que esteja
bloqueado, impedindo-se, assim, que sejam tomadas medidas que
impliquem o início da incabível fase de penhora, no processo de
execução que tramita em face da requerente. Ao final, pretende que
seja determinado à 3ª Vara do Trabalho de Cuiabá que se abstenha de
praticar qualquer ato que implique iniciar a fase de penhora no pro-
cesso de execução da Reclamação Trabalhista nº
01699.2001.003.23.00-8, garantindo-se, assim, a boa ordem proces-
sual e a absoluta impenhorabilidade dos bens e haveres da impetrante,
nos termos da Seção 3 da Convenção sobre Privilégios e Imunidades
da ONU, norma vigente e eficaz no ordenamento jurídico brasileiro e
que deve ser prestigiada.

É o relatório.
Decido.
Inicialmente, destaco que a presente reclamação correicional

não está devidamente instruída, já que a parte não juntou procuração
outorgando poderes à Dra. Ana Luíza Brochado Saraiva Martins.
Entretanto, por medida de economia e celeridade, deixo de determinar
a regularização dos autos, tendo em vista ser evidente o não-ca-
bimento da reclamação correicional na hipótese.

De fato, examinando a atuação da autoridade requerida,
constata-se que não se configura a prática de nenhum ato atentatório
à boa ordem processual. A concessão ou não de liminar em mandado
de segurança é uma faculdade atribuída ao relator do processo, a teor
do disposto no art. 7º da Lei nº 1.533/51, de modo que, ao fazer uso
dessa prerrogativa, a autoridade requerida atuou dentro de sua com-
petência funcional, em regular atividade jurisdicional.

Vale ressaltar, ainda, que não cabe ao órgão corregedor intervir
diretamente no ato jurisdicional para, em autêntico julgamento monocrático,
substituir o juiz natural. A função correicional, embora exercida por órgão
judicial, não é senão atividade administrativa, que tem como objeto sujeito a
seu controle apenas os "vícios de atividade" que possam comprometer o
bom andamento do processo, jamais se dirigindo aos denominados "vícios
de juízo". A atuação do órgão corregedor está adstrita aos limites de controle
administrativo/disciplinar, não se confundindo com o controle processual
sobre a atividade judicante. Eventual intervenção correicional diretamente
no ato jurisdicional, sujeitando intelectualmente o órgão hierarquicamente
inferior com a imposição abusiva de padrões de decisão, vulneraria o prin-
cípio do livre convencimento e independência do juiz, pressuposto de sua
imparcialidade e prerrogativa inafastável ao exercício da função judicante,
um dos valores essenciais do Estado Democrático de Direito.

Assim, a função corregedora deve ser executada dentro de
sua competência técnico-axiológica absolutamente delimitada, tan-
genciando a livre convicção judicial, para que o princípio da in-
dependência do magistrado seja resguardado de tudo aquilo que possa
limitá-lo ou eliminá-lo.

Por esses motivos, a reclamação correicional é cabível exclusiva-
mente para impugnar ato que tenha infringido regra processual, ou seja, error
in procedendo, nunca abrangendo error in judicando, de modo que a presente
reclamação correicional é manifestamente incabível, já que objetiva cassar
decisão de natureza jurisdicional, o que extrapola da competência do órgão
corregedor.

Ademais, a reclamação correicional é regida pelo Princípio
da Subsidiariedade, que condiciona sua admissibilidade à ausência de
qualquer outro meio processual apto a sanar a lesão indicada pela
autora. Esse pressuposto de cabimento da reclamação correicional
está previsto no art. 13 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, nos seguintes termos:

"Art. 13. A reclamação correicional referente à correição
parcial em autos é cabível para corrigir erros, abusos e atos contrários
à boa ordem processual e que importem em atentado a fórmulas
legais de processo, quando para o caso não haja recurso ou outro
meio processual específico."

Ocorre que contra a decisão que indeferiu a medida liminar
em mandado de segurança cabe a interposição de agravo regimental,
consoante estabelecido no art. 149, IV, do Regimento Interno do TRT
da 23ª Região, medida, aliás, que já foi utilizada pela requerente.

Logo, com apoio nos artigos 13 e 18 do RICGJT, e 295, inciso V,
do CPC, INDEFIRO A INICIAL, por não ser o caso de reclamação cor-
reicional, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, inciso I, do CPC. Advirto à requerente que qualquer medida de
impugnação à presente decisão deve ser acompanhada de procuração ao seu
subscritor, com poderes específicos, nos termos do art. 16, parágrafo único,
do Regimento Interno da CGJT.

Remeta-se cópia deste despacho à requerente e ao Exmo. Sr.
Osmair Couto, Juiz do TRT da 23ª Região.

Publique-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID956527-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AG-ROAG - 136235/2004-900-11-00.8
CERTIFICO que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, Gelson
de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de

F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio
Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por
unanimidade: I - dar provimento ao agravo regimental para recon-
siderar o Despacho de fl. 104; II - destrancar o recurso ordinário,
determinando que este seja submetido a julgamento na primeira ses-
são subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente
agravo, reautuando o processo como Recurso Ordinário em Agravo
Regimental.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS -
FUA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA

INTERESSADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de outubro de 2005.
Valério Augusto Freitas do Carmo
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

<!ID956523-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-AG-ED-RC-150.866/2005-000-00-00.8

EMBARGANTES : BRASPÉROLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E
OUTRA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

EMBARGADO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 17ª REGIÃO

D E S P A C H O
Ante o pedido dos Embargantes no sentido de que se im-

prima efeito modificativo ao julgado, nos termos do Enunciado nº
278 do TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da
parte contrária, em observância ao disposto no Item nº 142 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI-Plena desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID957280-0>

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos onze dias do mês de outubro do ano dois mil e cinco, às
nove horas e trinta e dois minutos, realizou-se a Primeira Sessão
Extraordinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
convocada para julgamento dos processos remanescentes da Pauta do
dia dez do corrente mês, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, pre-
sentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Carlos
Alberto Reis de Paula, João Batista Brito Pereira, Renato de Lacerda
Paiva, que compareceu à Sessão para compor "quorum", de acordo
com disposto no artigo 117 do RITST, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio
Silva Corrêa da Veiga, o Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pan-
cotti e o representante da Procuradoria-Geral do Trabalho Dr. José
Neto da Silva. Havendo "quorum" regimental declarou-se aberta a
Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os
Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, João Oreste
Dalazen, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Milton de Moura França.
Após cumprimentar os presentes, o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito passou a palavra ao Exmo. Ministro João Batista Brito
Pereira que saudou o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva apre-
sentando votos de boas-vindas e, a seguir, registrou com regozijo, o
fato dos Exmos. Ministros João Oreste Dalazen e Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi estarem sendo homenageados pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Terceira Região, com a entrega da
Comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, como também
o Exmo. Ministro Emanuel Pereira. Em seguida, o Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito agradeceu ao Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva por atender a convocação para compor "quorum",
tendo o Exmo. Ministro Corregedor ressaltado que a sua presença
veio abrilhantar, dar maior relevo, maior realce às decisões desta
Corte. Ato contínuo, não havendo outras indicações ou propostas
passou-se à ordem do dia: Processo: E-RR - 925/2003-004-03-00.0
da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Souza Cruz S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza
Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Vanderley Boarim Faião, Advogado(a): Dr(a). Laércia Maria
de Paula, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos; Processo: E-ED-RR - 1309/1999-081-15-00.3 da 15a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Citrosuco Paulista S.A., Advogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Embargado(a): Marisa Bibanco, Advogado(a): Dr(a). Marisa
Bibanco, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Observação: I - Presente à Sessão a Dra. Luciana Casotti Machado
Cunha, patrona do Embargante; II - A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de im-
pedimento; Processo: E-AIRR - 594/2003-099-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado(a): Dr(a). Nilton
Correia, Embargado(a): Esdras Guimarães Batista, Advogado(a):
Dr(a). Gilson Vitor Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo: E-AIRR - 1654/2003-431-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Embargante:
Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado(a): Dr(a). Marcelo de
Oliveira Souza, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Azevedo,
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Embargado(a): Indústrias Romi S.A., Advogado(a): Dr(a). Spencer
Daltro de Miranda Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de embargos, por violação do art. 544, § 1º, do CPC, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice imposto ao co-
nhecimento do agravo de instrumento, determinar o retorno dos autos
à Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso,
como entender de direito. Observação: Presente à Sessão a Dra.
Luciana Martins Barbosa patrona do Embargante; Processo: E-ED-
RR - 100478/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Martins Gonçalves Tavares,
Advogado(a): Dr(a). Celso Hagemann, Advogado(a): Dr(a). Damares
Medina Resende de Oliveira, Embargado(a): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). André Vasconcellos
Vieira, Decisão: I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
quanto aos tópicos "preliminar de nulidade da decisão turmária por
negativa de prestação jurisdicional" e "contrariedade às Súmulas 126
e 297 do TST"; II - Pelo voto prevalente do Exmo. Ministro Pre-
sidente, não conhecer também dos embargos quanto ao tema "Pres-
crição Parcial. Contrariedade à Súmula 327 do TST", vencidos os
Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Lelio Bentes
Corrêa, Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti. Observação: Falou pelo Embargante a Dra. Luciana
Martins Barbosa; Processo: E-RR - 408283/1997.6 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Embargante: Val-
demir Guterres de Almeida e Outro, Advogado(a): Dr(a). Fernanda
Barata Silva Brasil, Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins Barbosa,
Advogado(a): Dr(a). Raquel C. Rieger, Embargado(a): Centrais Ge-
radoras do Sul do Brasil S.A. - GERASUL, Advogado(a): Dr(a).
Felisberto Vilmar Cardoso, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Queiroz
Duarte, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de Em-
bargos. Observação: Presente à Sessão a Dra. Luciana Martins Bar-
bosa, patrona do Embargante; Processo: E-RR - 790125/2001.9 da
4a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Olmir Marques Nunes, Advogado(a): Dr(a). Anita Tormen,
Embargado(a): Brasil Telecom S.A. - Filial CRT Brasil Telecom,
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Advogado(a): Dr(a).
Andersson Virginio Dall' Agnol, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o
Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono da Embargada;
II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou
do julgamento em razão de impedimento; Processo: E-RR -
785/2003-105-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: ThyssenKrupp Metalúrgica Campo Limpo
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
João Antônio Rodrigues Romera, Advogado(a): Dr(a). Valtencir Pic-
colo Sombini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Maurício de
Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Embargante; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-RR - 420/2002-066-24-00.7
da 24a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Bradesco Previdência e Seguros S.A., Advogado(a):
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Maria Izabel Guedes
Alcântara, Advogado(a): Dr(a). Arilthon Andrade, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do
Embargante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento; P ro c e s s o :
E-AIRR - 1016/2002-005-10-40.1 da 10a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Serviço Brasileiro de Apoio
às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, Advogado(a): Dr(a). Vic-
tor Russomano Júnior, Embargado(a): Arnaldo Fernandes Teixeira,
Advogado(a): Dr(a). Danilo Diniz Cabral, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I - Falou pelo
Embargante o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento; Processo: E-RR -
516958/1998.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: DZ S.A. Engenharia, Equipamentos e Sis-
temas, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Paiva de Mesquita Barros
Cavenaghi, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embar-
gante: Luiz Hidalgo, Advogado(a): Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins
Júnior, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: I - Por unanimidade, não
conhecer dos Embargos do Reclamante; II - Por maioria, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, não conhecer dos Embargos da
Reclamada, Observações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Maurício
de Figueiredo Corrêa da Veiga; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva
Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento; Processo: E-RR - 1864/1998-059-01-00.0 da 1a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco
Itaú S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Marco Aurélio Campos, Advogado(a): Dr(a). Ivo Braune,
Embargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema
Banerj - Previ - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a):
Dr(a). Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Observação: I - Falou pelo Embargante
o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão
de impedimento; Processo: E-A-AIRR - 33863/2002-902-02-40.3 da
2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Riema Empreendimentos Imobiliarios Ltda., Advogado(a): Dr(a). Jo-
sé Leite Saraiva Filho, Embargado(a): José Cortez Filho, Advoga-
do(a): Dr(a). Marina Paradizo Benedetti, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 4/1990-
041-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Tomaz Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). Nilton
da Silva Correia, Advogado(a): Dr(a). Pedro Lopes Ramos, Embar-
gado(a): Tractebel Energia S.A., Advogado(a): Dr(a). Edinéia Cris-
tiani Pedrotti, Embargado(a): Empresa Transmissora de Energia Elé-

trica do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado(a): Dr(a).
Cinara Raquel Roso, Embargado(a): Ridal Projetos e Construções
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Geraldo de Souza Brasil, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR -
443375/1998.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: José Luiz Moreira Rezende, Advogado(a): Dr(a).
Aristides Gherard de Alencar, Embargado(a): Aço Minas Gerais S.A.
- AÇOMINAS, Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Mar-
tins, Decisão: adiar o prosseguimento do julgamento do presente
processo para a sessão a ser realizada no dia 24-10-2005; P ro c e s s o :
E-RR - 608930/1999.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Daimlerchrysler do Brasil Ltda, Ad-
vogado(a): Dr(a). Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ademir Ferreira,
Advogado(a): Dr(a). Glória Mary D' Agostino Sacchi, Decisão: I -
Por unanimidade, rejeitar a preliminar de litigância de má-fé argüida
em impugnação aos embargos; II - Pelo voto prevalente do Exmo.
Ministro Presidente, conhecer do recurso de embargos por violação
do artigo 896 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa
da Veiga, relator, João Oreste Dalazen, José Luciano de Castilho
Pereira e Lelio Bentes Corrêa, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento para determinar que se proceda à compensação prevista
no acordo coletivo, como requerida. Observações: I - Redigirá o
acórdão o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; II - O Exmo.
Ministro João Oreste Dalazen participou apenas da sessão realizada
em 12-9-2005, ocasião em que deixou consignado seu voto; P ro -
cesso: E-RR - 699003/2000.9 da 2a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). Ulysses Alves
de Levy Machado, Advogado(a): Dr(a). Wilton Roveri, Advogado(a):
Dr(a). João Pedro Avelar Pires, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procurador(a): Dr(a). Ruth Maria Fortes An-
dalafet, Embargado(a): Yosinoru Yoneda, Advogado(a): Dr(a). José
Carlos Castaldo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de Embargos; Processo: ED-E-RR - 426728/1998.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: José
Carlos Chaves, Advogado(a): Dr(a). José Giacomini, Advogado(a):
Dr(a). Luciana Beatriz Giacomini, Embargado(a): Companhia Side-
rúrgica Paulista - COSIPA, Advogado(a): Dr(a). Moacir Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, tão-so-
mente para esclarecimentos, nos termos do voto do Exmo. Ministro
Relator; Processo: E-RR - 1727/1999-003-15-00.5 da 15a. Região,
Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ban-
co Santander Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Leonildo Narciso Pinto, Advogado(a): Dr(a).
Sérgio Antônio Frioli, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos; Processo: E-ED-RR - 531126/1999.4 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Pedro
Eustáquio Pereira e Outros, Advogado(a): Dr(a). Rosário Antônio
Senger Corato, Embargado(a): Companhia Brasileira de Trens Ur-
banos - CBTU, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Oliveira Rocha, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-
AIRR - 76/2000-005-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Marlice Aparecida Pedras-
sani Barbosa e Outros, Advogado(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha,
Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado(a): Dr(a). Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de Embargos; Processo: E-ED-
RR - 2171/2000-027-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a).
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio Ferreira da Silva,
Advogado(a): Dr(a). Antônio Eustáquio de Faria, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de Embargos; Processo: E-RR -
668395/2000.5 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luciano de

Castilho Pereira, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Bor-
racha Ltda., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca,
Advogado(a): Dr(a). Aristides Feliciano Júnior, Embargado(a): Ge-
nival José de Lima, Advogado(a): Dr(a). Rosicleide Maria da Silva
Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos;
Processo: E-RR - 676079/2000.9 da 11a. Região, Relator: Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Estado do Amazonas
- Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,
Procurador(a): Dr(a). Maria Hosana Machado de Souza, Embarga-
do(a): Ana Cássia Morais da Luz, Advogado(a): Dr(a). Manoel Ro-
mão da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos; Processo: E-AIRR - 698184/2000.8 da 15a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ana Maria
Manzatto e Outros, Advogado(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha, Em-
bargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado(a): Dr(a). Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de Embargos; Processo: E-AIRR
- 1367/2001-115-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Embargante: Milton Shigueru Akiyama,
Advogado(a): Dr(a). Fernanda Rueda Vega Patin, Advogado(a):
Dr(a). Zélio Maia da Rocha, Embargado(a): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Eme-
renciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
Embargos; Processo: E-AIRR - 2541/2001-011-02-40.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Anhembi Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Izaias Lima da Encarnação, Embargado(a): Adail-
ton de Araújo Fernandes, Advogado(a): Dr(a). Adejair Pereira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: AG-
E-RR - 776453/2001.5 da 3a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Agravante(s): CAIPA - Comercial e Agrí-
cola Ipatinga Ltda., Advogado(a): Dr(a). Romeo Elias, Agravado(s):
Fábio Luiz Coelho, Advogado(a): Dr(a). Paulo José de Araújo, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental;

Processo: E-RR - 795625/2001.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Shopping Rio Modas
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Ibraim Calichman, Embargado(a): Jane
Jorde Amorim Vitória, Advogado(a): Dr(a). João Alves dos Santos,
Decisão: por maioria, deixando de examinar a preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, com base no disposto no § 2º
do art. 249 do CPC, conhecer dos Embargos quanto à tempestividade
do Recurso - protocolo integrado, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provi-
mento para, afastada a intempestividade do Recurso de Revista, de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue
o Apelo, como entender de direito; Processo: E-ED-RR -
804862/2001.2 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advoga-
do(a): Dr(a). Izane de Fátima Moreira Domingues, Embargado(a):
Cezário Juarez Chaves Fagundes, Advogado(a): Dr(a). Eno Erasmo
Figueiredo Rodrigues Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos; Processo: E-ED-RR - 531/2002-051-11-00.5 da 11a.
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Departamento de Estradas de Rodagem de Roraima -
DER/RR, Procurador(a): Dr(a). Sandra Cristina Satie Saito, Procu-
rador(a): Dr(a). Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a):
Sebastião Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Alexandre Dantas, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-AIRR -
2414/2002-075-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro José Lu-

ciano de Castilho Pereira, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores
em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pou-
sadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lan-
chonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e
Assemelhados de São Paulo e Região, Advogado(a): Dr(a). Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Alexandre Cravo Colucci -
ME, Advogado(a): Dr(a). Paulo Bicudo, Decisão: por maioria, não
conhecer dos Embargos, com ressalva de entendimento dos Exmos.
Ministros José Luciano de Castilho Pereira e Lelio Bentes Corrêa,
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito; Processo: E-RR
- 28798/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Embargante: Banespa S.A. - Serviços Téc-
nicos, Administrativos e de Corretagem de Seguros e Outro, Ad-
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Josefa
Maria Pereira Barros, Advogado(a): Dr(a). Sheila Gali Silva, Em-
bargado(a): Banco Santander Meridional S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 34303/2002-900-03-00.3
da 3a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Delmar Rodrigues
Cruz, Advogado(a): Dr(a). Letícia Almeida Guedes, Embargado(a):
SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-
RR - 49442/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Município de Osasco, Pro-
curador(a): Dr(a). Maria Angelina Baroni de Castro, Embargado(a):
Ezaura Cândida de Moraes, Advogado(a): Dr(a). Avanir Pereira da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 58073/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fiat Automó-
veis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Ad-
vogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Advogado(a): Dr(a). Wan-
der Barbosa de Almeida, Embargado(a): Mario Antonio Diniz, Ad-
vogado(a): Dr(a). Cristiano Couto Machado, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos; Processo: ED-E-RR - 718/2003-
039-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: Rhodia Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a).
José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho
Santana, Advogado(a): Dr(a). Ronaldo Corrêa Martins, Embarga-
do(a): Dorival Polesi, Advogado(a): Dr(a). Marilia Bortoluzzi, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; P ro -
cesso: E-AIRR - 886/2003-058-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Companhia Si-
derúrgica Nacional, Advogado(a): Dr(a). Geraldo Baêta Vieira, Em-
bargado(a): Luiz Deusdedet da Cunha, Advogado(a): Dr(a). David
Gomes Carolino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de Embargos; Processo: E-A-ED-AIRR - 989/2003-005-18-40.0 da
18a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Rosângela Cortes Araújo, Advogado(a): Dr(a). Marise
Edith Alves Borges da Mota, Embargado(a): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado(a): Dr(a). Fabiana Calviño Marques Pereira,
Advogado(a): Dr(a). Tatiana Irber, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos; Processo: E-RR - 1018/2003-014-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Ripasa S.A. Celulose e Papel, Advogado(a): Dr(a). Ro-
berval Dias Cunha Júnior, Advogado(a): Dr(a). João de Almeida
Giroto, Embargado(a): Luiz Carlos de Carvalho, Advogado(a): Dr(a).
Eder Leoncio Duarte, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos; Processo: E-RR - 1670/2003-027-12-00.8 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado(a): Dr(a). Da-
nielle Stefli Bortoluzzi Naspolini, Embargado(a): Manoel da Rosa,
Advogado(a): Dr(a). Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-AIRR -
1738/2003-055-02-41.0 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
1738/2003-7, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - CO-
SESP, Advogado(a): Dr(a). João Carlos Ferreira Guedes, Embarga-
do(a): Flávio do Amaral Souza, Advogado(a): Dr(a). Jocelino Pereira
da Silva, Embargado(a): Cooperativa de Trabalho de Profissionais de
Informática Ltda., Advogado(a): Dr(a). Reginaldo Ferreira Lima, Em-
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bargado(a): TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de Embargos; Processo: E-
ED-AIRR - 7936/2003-902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Luciano Aymbre Car-
doso, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embar-
gado(a): São Paulo Transporte S.A., Advogado(a): Dr(a). Alvaro
Brandão Henriques Maimoni, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de Embargos; Processo: E-A-AIRR - 190/2004-
052-18-40.2 da 18a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: Isabel Cristina Assfalk Guedes, Advo-
gado(a): Dr(a). Odair de Oliveira Pio, Embargado(a): Conceição Go-
dinho Lopes, Advogado(a): Dr(a). Marcus Vinícius Veiga Brandão,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de Embargos;
Processo: E-RR - 1686/2004-002-08-00.7 da 8a. Região, Relator:
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco do
Estado do Pará S.A., Advogado(a): Dr(a). Henrieth Maria de Moura
Cutrim, Embargado(a): Ruy do Nascimento Lameira, Advogado(a):
Dr(a). Juliana Vaz Pinto Emídio, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos; Processo: E-RR - 374158/1997.2 da 15a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Ministério Público do Trabalho, Procurador(a): Dr(a). Maurício Cor-
reia de Mello, Procurador(a): Dr(a). Renata Cristina Piaia Petrocino,
Embargado(a): Benedito Carmo de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Hé-
lio Schiavolim Filho, Embargado(a): Município da Estância de Serra
Negra, Advogado(a): Dr(a). Vupeceslande Gomes Pupo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos; P ro c e s s o :
ED-E-RR - 588702/1999.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: José Menck Munhoz, Advo-
gado(a): Dr(a). Luís Roberto Maçaneiro Santos, Embargado(a): Ban-
co do Estado do Paraná S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento; Processo: ED-
E-RR - 700106/2000.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Francisco Campos Oliveira, Ad-
vogado(a): Dr(a). Eryka Farias De Negri, Advogado(a): Dr(a). Gus-
tavo Teixeira Ramos, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado(a): Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro, Ad-
vogado(a): Dr(a). Micaela Dominguez Dutra, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: E-RR -
703264/2000.5 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF, Advogado(a): Dr(a). Luiz Antonio Muniz Machado, Embar-
gado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Ta-
tiana Irber, Embargado(a): Cid da Silva e Outros, Advogado(a):
Dr(a). José Gregório Marques, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos; Processo: E-RR - 1293/2001-004-17-00.4 da
17a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado(a):
Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Aluísio Firmino de Souza e
Outros, Advogado(a): Dr(a). Sidney Ferreira Schreiber, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR -
785030/2001.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procurador(a): Dr(a). Luiz Antônio Camargo de Melo, Embargante:
Município de Mauá, Procurador(a): Dr(a). Edson Fernando Pereira,
Embargado(a): Reinaldo Friolani, Advogado(a): Dr(a). Sady Cuper-
tino da Silva, Decisão: por unanimidade, I - conhecer dos Embargos
por contrariedade à Súmula nº 363/TST e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento parcial para declarar a nulidade "ex tunc" do contrato havido
e limitar a condenação aos depósitos correspondentes ao FGTS, con-
forme o disposto no artigo 19-a e parágrafo único da Lei nº 8.036/90,
com a redação conferida pela Medida Provisória nº 2.164-41, de
24.08.2001; II - julgar prejudicado o Recurso de Embargos do Mi-
nistério Público do Trabalho; Processo: E-RR - 1218/2002-006-10-
00.5 da 10a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Telemont - Engenharia de Telecomunicações S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Do-
mingos da Silva, Advogado(a): Dr(a). André Jorge Rocha de Al-
meida, Embargado(a): Brasil Telecom S.A., Advogado(a): Dr(a). Vic-
tor Russomano Júnior, Advogado(a): Dr(a). Cíntia Ongaratto, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O
Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento; Processo: ED-E-RR -
10064/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Joaquim Moreira Filho, Advo-
gado(a): Dr(a). Raimundo Pereira de Oliveira, Advogado(a): Dr(a).
Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): Wildmoeller & Hoelscher do
Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). José Roberto Marcondes e Outros,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; P ro -
cesso: E-RR - 1098/2003-013-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Fiação e Tecelagem
Kanebo do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Clélio Marcondes Filho,
Embargado(a): Masaru Kajiyama, Advogado(a): Dr(a). Marcelo de
Morais Bernardo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos; Processo: E-RR - 644654/2000.0 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Nevada Praia Club,
Advogado(a): Dr(a). Washington Bolívar de Brito Júnior, Embar-
gado(a): Demosthene Cova Pelicier Filho, Advogado(a): Dr(a). Gi-
sélia de Lima Pinheiro dos Santos Esteves, Decisão: adiar o jul-
gamento do presente processo a pedido do Exmo. Ministro Relator
para a sessão a ser realizada no dia 24-10-2005; Processo: E-RR -
359982/1997.5 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado(a): Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado(a): Dr(a).
Micaela Dominguez Dutra, Embargado(a): Lucival de Andrade Mi-
randa, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Ministro José Luciano de Castilho

Pereira, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido
de conhecer do Recurso de Embargos, por ofensa aos arts. 896 da
CLT e 10 da Lei 5.811/72, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença originária em que se julgou improcedente o
pedido. Invertido o ônus da sucumbência, com custas pelo reclamante
no valor de R$ 40,00, calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00
atribuído à causa; Processo: ED-E-RR - 421649/1998.9 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Kla-
bin Fabricadora de Papel e Celulose S.A., Advogado(a): Dr(a). Ro-
binson Neves Filho, Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Embargado(a): Brasilino Sutil de Oliveira, Advogado(a): Dr(a).
Sílvio César Medeiros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração; Processo: E-ED-RR - 712170/2000.0 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza
Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Weberth Guimarães Campos, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos; Processo: E-ED-RR - 712272/2000.3 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade,
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio
Soares de Assis, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa Machado, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-ED-RR - 712626/2000.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Laura Gouvea Monteiro de Or-
nelas, Advogado(a): Dr(a). Denise Neves Lopes, Embargado(a): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado(a): Dr(a). Micaela
Dominguez Dutra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos; Processo: E-RR - 1314/2001-027-03-00.1 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza
Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Dawson Roberto Martins, Advogado(a): Dr(a). Clarindo Dias
Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos; Processo: E-ED-RR - 724640/2001.1 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade,
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ricardo
Luiz Ugoline, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa Machado, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-ED-RR - 725668/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advoga-
do(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a).
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Mário Reis Santana, Ad-
vogado(a): Dr(a). José Luciano Ferreira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-ED-RR -
754572/2001.9 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José
Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Dalton José de Araújo, Advogado(a): Dr(a). Pe-
dro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos; Processo: E-RR - 245/2002-900-03-00.4 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza
Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Reine Ribeiro Lima, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; Processo: ED-E-ED-A-AIRR - 274/2002-002-10-40.1 da
10a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Antônio Inácio dos Santos e Outros, Advogado(a): Dr(a). Mar-
co Antônio Bilibio Carvalho, Advogado(a): Dr(a). Lúcia Soares Dutra
de Azevedo Leite Carvalho, Embargado(a): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado(a): Dr(a). Marcos Ulhoa Dani, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: E-ED-RR -
10363/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Ba-

tista Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a):
Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio
Carvalho Santana, Embargado(a): Mateus Leão Detton Viegas, Ad-
vogado(a): Dr(a). Geraldo Costa de Faria, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR -
12652/2002-900-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Embargante: Clélia Bispo de Araújo, Advogado(a):
Dr(a). Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado(a): Dr(a). Ly-
curgo Leite Neto, Advogado(a): Dr(a). Karla Soares Carvalho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro -
cesso: E-ED-RR - 15937/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advoga-
do(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ademar José
Perdigão, Advogado(a): Dr(a). Antônio Eustáquio de Faria, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-RR - 48506/2002-902-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Solange Kimie Matsubara, Advogado(a):
Dr(a). Leoclécia Bárbara Maximiano, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 64237/2002-
900-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador(a): Dr(a).
Paulo dos Santos Neto, Embargado(a): Elcilene Ferreira de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos;
Processo: E-AIRR - 69493/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Telecomu-
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo
da Silva Emerenciano, Advogado(a): Dr(a). Guilherme Mignone Gor-
do, Embargado(a): Silvio Dardes, Advogado(a): Dr(a). Zélio Maia da

Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; Processo: E-RR - 618/2003-025-03-00.0 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Maria das Graças Martins Rabelo, Advogado(a): Dr(a).
Carlos Henrique Otoni Fernandes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos; Processo: ED-E-RR - 760/2003-
033-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Embargante: Cenibra Celulose Nipo-Brasileira S.A., Advoga-
do(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antonio Te-
reza de Jesus e Outros, Advogado(a): Dr(a). Luiz Vidal Neto, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
sanar omissão, sem efeito modificativo; Processo: E-A-AIRR -
817/2003-121-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: José Antonio da Silva, Advogado(a):
Dr(a). Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Embargado(a): Ara-
cruz Celulose S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos;
Processo: E-A-AIRR - 844/2003-121-17-40.2 da 17a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Paulo Cesar
Duarte Resende, Advogado(a): Dr(a). Eustachio Domício Lucchesi
Ramacciotti, Embargado(a): Aracruz Celulose S.A., Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-AIRR - 1123/2003-
045-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Heatcraft do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a).
Irineu Teixeira, Embargado(a): Laércio Siqueira, Advogado(a): Dr(a).
Edmée Santini de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 1296/2003-027-12-00.0
da 12a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado(a):
Dr(a). Danielle Stefli Bortoluzzi Naspolini, Embargado(a): Venício de
Souza, Advogado(a): Dr(a). Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
AIRR - 1410/2003-105-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Elekeiroz S.A., Advogado(a):
Dr(a). Ricardo Tadeu Rovida Silva, Embargado(a): Geraldo Gon-
çalves Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). José Roberto Barbosa, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 1426/2003-024-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia Jauense
Industrial, Advogado(a): Dr(a). Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Em-
bargado(a): José Donizete Aparecido Augustini, Advogado(a): Dr(a).
Paulo Wagner Battochio Polonio, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-A-AIRR - 1689/2003-
060-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Embargante: Congregação de Santa Cruz - Colégio Santa Cruz,
Advogado(a): Dr(a). José Guilherme Carneiro Queiróz, Embarga-
do(a): Lilian Nass Perri, Advogado(a): Dr(a). Cristina Giusti Im-
parato, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; Processo: ED-E-RR - 75167/2003-900-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Carla Rodrigues da
Cunha Lobo, Embargado(a): Tadeu Wosniak, Advogado(a): Dr(a).
Beni Belchor, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração; Processo: E-A-AIRR - 79658/2003-900-02-00.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a).
Adelmo da Silva Emerenciano, Advogado(a): Dr(a). Guilherme Mig-
none Gordo, Embargado(a): Sergio de Gois Lima Cardia, Advoga-
do(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-AIRR - 32/2004-
029-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Embargante: Sindicato dos Professores do Estado de Minas
Gerais, Advogado(a): Dr(a). Otávio Moura Valle, Embargado(a): Fun-
dação Helena Antipoff, Advogado(a): Dr(a). Alessandra Nunes Gon-
çalves Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos; Processo: ED-E-AIRR - 633/2004-008-10-40.0 da
10a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Elânia Aparecida Gomes, Advogado(a): Dr(a). André Jorge
Rocha de Almeida, Embargado(a): Brasil Telecom S.A. - Telebrasília,
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Observação: O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-RR - 75549/2003-900-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Advogado(a): Dr(a). André
Ciampaglia, Embargado(a): Abimael Cardoso de Oliveira, Advoga-
do(a): Dr(a). Miguel R. G. Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos; P ro c e s s o :
E-RR - 529136/1999.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Copel Transmissão S/A, Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel e outros, Embargado(a): Jonas Braz, Ad-
vogado(a): Dr(a). Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 551250/1999.6
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Cláudia Gonçalves dos Reis, Advo-
gado(a): Dr(a). Leandro Meloni, Embargado(a): Arclan Serviços de
Transportes e Comércio Ltda., Advogado(a): Dr(a). Maria Cecilia
Buozzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-RR - 576433/1999.5 da 1a. Região, corre junto com AIRR-
576432/1999-1, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Rodrigo Bor-
ges Costa de Souza, Advogado(a): Dr(a). Tatiana Irber, Embarga-
do(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de
Campos de Goytacazes, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-
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RR - 611028/1999.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado(a): Dr(a). Luiz Gomes Palha, Advogado(a): Dr(a).
Fabiana Meyenberg Vieira, Embargado(a): Hilda Ferreira Mota, Ad-
vogado(a): Dr(a). Wilson Leite de Morais, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de embargos por violação do art. 896 da CLT e,
no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a pertinência à hi-
pótese do disposto art. 100 da Constituição Federal e determinar o
processamento da execução na forma do artigo 730 do CPC; P ro -
cesso: E-RR - 625386/2000.6 da 19a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Energética de Alagoas
- Ceal, Advogado(a): Dr(a). Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Embarga-
do(a): Inaldo Amaral Costa, Advogado(a): Dr(a). Gustavo José Men-
donça Quintiliano, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-RR - 642083/2000.4 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco da Amazônia S.A.
- BASA, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Shirlei
Saldanha dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Élio Atilio Piva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
692790/2000.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Valter Marcelino dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Nilton
Correia, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado(a): Dr(a). Luiz Gomes Palha, Advogado(a): Dr(a).

Fabiana Meyenberg Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de embargos; Processo: ED-E-AIRR - 767071/2001.4 da
10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Banco Itaú S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Carlos Antônio Seabra Sales, Advogado(a): Dr(a). José
Eymard Loguércio, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado(a):
Dr(a). Vera Lúcia da Silva Vieira Xavier de Barros, Advogado(a):
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a):
Dr(a). Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento aos embargos de declaração e, considerando-
os meramente protelatórios, condenar o Embargante a pagar ao Em-
bargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atua-
lizado; Processo: E-RR - 804/2002-016-02-00.3 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Amauri Ramos Via-
na da Silva, Advogado(a): Dr(a). Miguel R. G. Calmon Nogueira da
Gama, Embargado(a): Eletropaulo - Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para declarar a na-
tureza salarial das horas extras deferidas referentes ao intervalo para
repouso e alimentação não usufruído e reflexos; Processo: E-RR -
9470/2002-006-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado(a): Dr(a). Pablo Siqueira Nobre, Advogado(a): Dr(a). Rubens
Alberto Arrienti Angeli, Advogado(a): Dr(a). Tatiana Irber, Embar-
gado(a): Eliana Nogueira da Silva, Advogado(a): Dr(a). Fausto Men-
donça Ventura, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: A-E-AIRR - 42607/2002-900-21-00.6 da 21a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco do
Nordeste do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Ulysses Moreira For-
miga, Advogado(a): Dr(a). Ivana Neves Soares, Agravado(s): Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do
Rio Grande do Norte, Advogado(a): Dr(a). Marcos Vinício Santiago
de Oliveira, Decisão: preliminarmente, receber o recurso interposto
como agravo, nos termos do artigo 245, inciso I, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho e, conseqüentemente, de-
terminar a reautuação do processo. Por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo; Processo: E-RR - 59194/2002-900-04-00.1 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado(a):
Dr(a). Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Diomar Ferreira Becker,
Advogado(a): Dr(a). Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-AIRR -
381/2003-069-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Sindicato dos Professores do Estado de Minas
Gerais - SINPRO-MG, Advogado(a): Dr(a). Otávio Moura Valle, Em-
bargado(a): Fundação Presidente Antonio Carlos, Advogado(a):
Dr(a). José Thadeu Cury Júnior, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos; Processo: E-RR - 600/2003-004-08-40.5 da
8a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Cen-
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Raimundo Haroldo Carlos, Advogado(a):
Dr(a). Iraclides Holanda de Castro, Embargado(a): Empresa de Ma-
nutenção Elétrica Ltda. - EME, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos; Processo: E-RR - 913/2003-024-03-00.0 da
3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Carlos Joventino, Advogado(a): Dr(a). An-
dreza Falcão Lucas Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: E-RR - 133775/2004-900-04-00.2 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado(a):
Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Mar-
cos André Lauschner e Outros, Advogado(a): Dr(a). Antônio Es-
costeguy Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento;
Processo: ED-A-ED-E-AIRR - 8422/2002-900-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Gelre
Trabalho Temporário S.A., Advogado(a): Dr(a). Sérgio Grandinetti de
Barros, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a).
Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embargado(a): Júnia Maria
França Silva, Advogado(a): Dr(a). Eduardo Vicente Rabelo Amorim,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,
porque desfundamentados, determinando a aplicação de multa no
importe de 1% sobre o valor da causa, com base no parágrafo único

do art. 538 do CPC, e, com base no art. 17, inciso V e VI, do CPC,
aplicar multa por litigância de má-fé também no importe de 1% sobre
o valor da causa, bem como condenar o embargante a indenizar o
reclamante no valor de 20% sobre o valor da causa, reajustáveis;
Processo: E-RR - 693797/2000.4 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Ministério Público do Tra-
balho da 3ª Região, Procurador(a): Dr(a). Júnia Soares Nader, Em-
bargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado(a): Dr(a). Luiz Gomes Palha, Embargado(a): Sílvio de Faria,
Advogado(a): Dr(a). Silvana Almeida de Andrade, Decisão: por
maioria, vencido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, co-
nhecer dos embargos por violação do art. 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento
parcial para limitar a condenação ao pagamento dos valores relativos
aos depósitos do FGTS; Processo: E-A-AIRR - 1727/1989-002-22-
40.3 da 22a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Estado do Piauí, Procurador(a): Dr(a). João Emílio Fal-
cão Costa Neto, Embargado(a): Guido José de Freitas Moura, Ad-
vogado(a): Dr(a). Hamilton Meneses Pimentel, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
408133/1997.8 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Advogado(a): Dr(a). Viviane F. Pru-
dêncio de Campos Lobo, Embargado(a): Mauro César Antunes, Ad-
vogado(a): Dr(a). Fabíola Mara Schneider Della Giustina, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-A-AIRR
- 2708/1998-025-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Maria Minorelli, Advogado(a): Dr(a).
Enio Rodrigues de Lima, Embargado(a): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-RR - 457339/1998.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Cervejaria Brahma,
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Adalzira Correia Braga, Advogado(a): Dr(a). Sid H. Riedel de Fi-
gueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-RR - 466711/1998.2 da 18a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Serviço Federal de Proces-
samento de Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar,
Embargado(a): Rafael da Silva Ramos e Outros, Advogado(a): Dr(a).
Darlan Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-RR - 2575/1999-014-05-00.6 da 5a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco do
Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Eneida de Vargas e Bernardes, Em-
bargado(a): Antônio Jorge Rodrigues Neto, Advogado(a): Dr(a). Mar-
cos Wilson Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-ED-RR - 701067/2000.2 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade,
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Adilson
Aparecido da Silva, Advogado(a): Dr(a). William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embar-
gos; Processo: E-ED-RR - 701428/2000.0 da 3a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advoga-
do(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Cloves San-
danha dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa Machado, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-
AIRR - 900/2001-008-18-40.3 da 18a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Consórcio de Empresas de
Radiodifusão e Notícias do Estado - CERNE, Procurador(a): Dr(a).
Wederson Chaves da Costa, Embargado(a): Roberto José Gonçalves,
Advogado(a): Dr(a). João Wesley Viana França, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-A-AIRR -
1698/2001-002-18-41.1 da 18a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Metrobus - Transporte Coletivo S.A.,
Advogado(a): Dr(a). João Pessoa de Souza, Embargado(a): João Al-
ves Mendes, Advogado(a): Dr(a). Abner Emídio de Souza, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
2439/2001-014-05-00.1 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Advogado(a):
Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Ginaldo Omar
Lobo Brito, Advogado(a): Dr(a). Abeilar dos Santos Soares, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: A Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julga-
mento em razão de impedimento; Processo: E-ED-RR -
768552/2001.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José
Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Nilson Aparecido Lima, Advogado(a): Dr(a).
Cristiano Couto Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: E-ED-RR - 776434/2001.0 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade,
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Geraldo
Dias da Silva, Advogado(a): Dr(a). Márcia Aparecida Costa de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-RR - 784576/2001.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advoga-
do(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a).
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José Gomes de Abreu, Ad-
vogado(a): Dr(a). Helena Sá, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; Processo: E-AIRR - 34956/2002-900-02-00.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Schunck Terraplenagem e Transportes Ltda., Advogado(a): Dr(a).
Enio Rodrigues de Lima, Embargado(a): Ricardo Soares Cordeiro,
Advogado(a): Dr(a). Ivair Silva Magalhães, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-AIRR -

38737/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Israel Remunini, Advogado(a): Dr(a).
Ricardo A. M. Salgado Júnior, Embargado(a): Furnas - Centrais Elé-
tricas S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-A-AIRR
- 55116/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Abel Francisco da Silva, Advogado(a):
Dr(a). Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advoga-
do(a): Dr(a). Tiago de Moraes Machado, Decisão: por maioria, ven-
cido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, conhecer dos em-
bargos por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para, afastada a in-
tempestividade do recurso de revista, determinar o retorno dos autos
à Turma de origem para proceder ao seu exame e julgamento, como
entender de direito; Processo: AG-E-ED-AIRR - 62899/2002-900-
02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): UTC Engenharia S.A., Advogado(a): Dr(a). Edna Ma-
ria Lemes, Advogado(a): Dr(a). Luciano Barbosa Theodoro, Agra-
vado(s): João da Cruz Silva, Advogado(a): Dr(a). André Simões Lou-
ro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo regimental;
Processo: E-ED-AIRR - 202/2003-037-03-40.7 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia
Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado(a): Dr(a). André
Schmidt de Brito, Advogado(a): Dr(a). Soraia Souto Boan, Embar-
gado(a): Carlos Alberto de Castro, Advogado(a): Dr(a). Maria Célia
Junqueira de Castro, Embargado(a): Campos Porto Eletricidade Ltda.,
Advogado(a): Dr(a). Elias Antônio Mokdeci, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos; Processo: E-AIRR - 215/2003-
761-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Braskem S.A., Advogado(a): Dr(a). Júlio César
Goulart Lanes, Advogado(a): Dr(a). Daniella Barbosa Barretto, Em-
bargado(a): Adão Viana Cezar, Advogado(a): Dr(a). Osni José Alves,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-
ED-AIRR - 345/2003-021-24-40.9 da 24a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Empresa Energética de Mato
Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Darci Mário Ribeiro, Advogado(a): Dr(a). Diana
Regina Meireles Flores, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos por violação do art. 544, § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhes
provimento para, afastando o óbice que recaiu sobre o não-conhe-
cimento do agravo de instrumento, determinar o retorno dos autos à c.
Turma, a fim de que prossiga no exame do recurso, como entender de
direito; Processo: E-ED-AIRR - 705/2003-121-17-40.9 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Or-
lando Hoffmann, Advogado(a): Dr(a). Eustachio Domício Lucchesi
Ramacciotti, Embargado(a): Aracruz Celulose S.A., Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-ED-AIRR - 725/2003-121-17-
40.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Hermes Sange, Advogado(a): Dr(a). Eustachio Domício
Lucchesi Ramacciotti, Embargado(a): Aracruz Celulose S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos; Processo: E-A-AIRR -
849/2003-002-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Marcius Maurus
Lisboa, Advogado(a): Dr(a). Carlos Henrique Otoni Fernandes, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do ar-
tigo 544, § 1º, do CPC e, no mérito, dar-lhes provimento para,
afastando o óbice que recaiu sobre o não-conhecimento do agravo de
instrumento, determinar o retorno dos autos à c. Turma, a fim de que
prossiga no exame do recurso, como entender de direito; P ro c e s s o :
E-AIRR - 948/2003-013-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Rui Manuel Sobral Costa,
Advogado(a): Dr(a). Daniela Macêdo, Embargado(a): Philips do Bra-
sil Ltda., Advogado(a): Dr(a). João Roberto de Guzzi Romano, Ad-
vogado(a): Dr(a). Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-AIRR -
1452/2003-082-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano, Em-

bargado(a): José Andrade de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Divar
Nogueira Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-AIRR - 1489/2003-057-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a).
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Cícero Alves da Silva, Advo-
gado(a): Dr(a). Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-ED-AIRR - 1932/2003-010-08-
40.9 da 8a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado(a): Dr(a). José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Maria do Socorro Costa Gui-
marães, Advogado(a): Dr(a). Ivan Moraes Furtado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-AIRR -
2679/2003-432-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado(a): Dr(a). Guilherme Mignone Gordo, Embar-

gado(a): Vera Regina Rodrigues da Silva, Advogado(a): Dr(a). Ru-
bens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-A-AIRR - 530/2004-074-03-40.4 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: José Geraldo
dos Santos, Advogado(a): Dr(a). João Inácio Silva Neto, Embar-
gado(a): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado(a): Dr(a). Nilton
Correia, Embargado(a): Construtora OAS Ltda., Advogado(a): Dr(a).
Pedro Henrique de Castro Álvares, Embargado(a): Alcan Alumínio do
Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Consórcio Candonga, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos; Processo: E-A-AIRR - 761/2004-005-21-40.5
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da 21a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Ta-
tiana Irber, Advogado(a): Dr(a). Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Em-
bargado(a): Terezinha Cordeiro Diniz Santos, Advogado(a): Dr(a).
Maria Lúcia Cavalcante Jales Soares, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 518667/1998.6 da 17a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Embargante:
Aracruz Celulose S.A., Advogado(a): Dr(a). Déborah Cabral Siqueira
de Souza, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Nicodêmio Ferreira de Oliveira e Outro, Advogado(a):
Dr(a). Antônio Pereira Júnior, Decisão: adiar o prosseguimento do
julgamento do presente processo para a próxima sessão; Processo: E-
ED-AIRR - 2895/2001-067-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Embargante: Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets,
Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogado(a):
Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula
Moreira dos Santos, Embargado(a): Juicy Burger Restaurante Ltda.,
Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de Embargos, com
ressalva de entendimento dos Exmos. Ministros José Luciano de
Castilho Pereira e Lelio Bentes Corrêa, vencido o Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito; Processo: E-AIRR - 1554/2002-020-01-
40.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a).
Tatiana Irber, Embargado(a): Lúcia Helena de Souza Silveira, Ad-
vogado(a): Dr(a). Cléa Carvalho Fernandes Cavalcanti de Souza, De-
cisão: por maioria, não conhecer do recurso de Embargos, vencido o
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito; Processo: AG-E-AIRR -
49686/2002-900-08-00.7 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Antônio Pancotti, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado(a): Dr(a). Israel
Barbosa, Agravado(s): Roselito da Silva Santos, Advogado(a): Dr(a).
Alberto Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de agravo; Processo: E-AIRR - 63297/2002-900-02-00.7
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Em-
bargante: Banco Santander Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Eliana Marques Lemos, Ad-
vogado(a): Dr(a). Adauto Leme dos Santos, Decisão: por maioria,
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, conhecer do
recurso de embargos por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição
Federal e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do agravo de instrumento do reclamado, como
entender de direito, afastado o óbice da Orientação Jurisprudencial nº
320 da SDI-I; Processo: E-ED-AIRR - 677/2003-013-03-40.3 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Embargante:
Telemar Norte Leste S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Christiane de Fátima Silva, Advogado(a):
Dr(a). Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de embargos, por violação do art. 544, §
1º, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice
imposto ao conhecimento do agravo de instrumento, determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do recurso, como entender de direito; Processo: E-AIRR
- 1338/2003-005-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Antônio Pancotti, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Mariano Pereira, Advogado(a): Dr(a). Luís Fernando
Cassou Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
embargos, por violação do art. 544, § 1º, do CPC, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastado o óbice imposto ao conhecimento do
agravo de instrumento, determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso, como en-
tender de direito; Processo: E-AIRR - 1488/2003-052-02-41.9 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Embargante:
Alayr de Vasconcelos, Advogado(a): Dr(a). Rosangela Julian Szulc,
Embargado(a): Roloflex Industrial e Comercial Ltda., Advogado(a):
Dr(a). Nélson de Deus Gamarra, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de Embargos; Processo: E-RR - 12825/2003-902-
02-00.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pan-
cotti, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado(a): Dr(a). Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima,
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ana
Maria Panarelli, Advogado(a): Dr(a). Marthius Sávio Cavalcante Lo-
bato, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, conhecer do recurso de embargos por ofensa ao artigo 5º,
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que prossiga no exame do recurso de revista do reclamado,
como entender de direito, afastado o óbice da Orientação Jurispru-
dencial nº 320 da SDI-I. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a
Sessão às onze horas e treze minutos. E, para constar, eu, Diretora da
Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, la-
vrei a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro
Rider Nogueira de Brito e por mim subscrita. Brasília, aos onze dias
do mês de outubro do ano dois mil e cinco.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria
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ATA DA TRIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dez dias do mês de outubro do ano dois mil e cinco, às treze
horas e trinta minutos, realizou-se a Trigésima Sessão Ordinária da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência
do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da
Justiça do Trabalho, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de
Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula,
João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio
Bentes Corrêa, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, o Exmo. Juiz Con-
vocado José Antônio Pancotti e o representante da Procuradoria-Geral
do Trabalho Dr. Edson Braz da Silva. Havendo "quorum" regimental
declarou-se aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por
motivo justificado, os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Ronaldo
Lopes Leal e Milton de Moura França. Aprovada a Ata da Sessão
anterior e não havendo indicações ou propostas passou-se à ordem do
dia: Processo: E-RR - 92939/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Santos Futebol
Clube, Advogado(a): Dr(a). Luzia de Andrade Costa Freitas, Em-
bargado(a): Márcio Roberto dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Gislaine
Fernandes de Oliveira Nunes, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, após o Exmo. Ministro Relator
ter se manifestado no sentido de não conhecer integralmente dos
embargos. Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Almir Paz-
zianotto Pinto; Processo: E-RR - 6092/2002-900-01-00.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Antonio de Oliveira Fonseca, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano
Júnior, Embargante: Companhia Cervejaria Brahma e Outra, Advo-
gado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, I - não conhecer dos Embargos da
Reclamada; II - não conhecer dos Embargos do Reclamante. Ob-
servações: I - Falou pelo Embargante/Reclamante o Dr. Victor Rus-
somano Júnior e pela Embargante/Reclamada o Dr. Roberto Caldas
Alvim de Oliveira; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento; P ro -
cesso: E-RR - 510259/1998.6 da 10a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Neci-
men Barzellay, Advogado(a): Dr(a). Adílson Magalhães de Brito,
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: adiar o jul-
gamento do presente processo a pedido do Dr. Victor Russomano
Júnior, patrono do Embargado, para a sessão a ser realizada no dia
24-10-2005. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga não participa do julgamento em razão de impedimento; P ro -
cesso: E-RR - 495391/1998.2 da 10a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Adilson Magalhães de
Brito, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Ricardo Leite Luduvice,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Dr.
Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante, para a sessão a ser
realizada no dia 24-10-2005. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio
Silva Corrêa da Veiga não participa do julgamento em razão de
impedimento; Processo: E-RR - 1394/2002-004-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Telemar Norte Leste S.A., Advogado(a): Dr(a). Roberto Caldas Al-
vim de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Luiz Carlos Veloso, Advogado(a): Dr(a). Jairo Eduar-
do Lelis, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oli-
veira, patrono do Embargante; Processo: E-RR - 1800/2000-003-03-
00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: José Hamilton de Carvalho, Advogado(a):
Dr(a). José Hamilton de Carvalho, Embargado(a): Serviço Social do
Comércio - SESC, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Pimentel, Advo-
gado(a): Dr(a). Marcelo Pádua Cavalcanti, Advogado(a): Dr(a). Afon-
so Henrique Luderitz de Medeiros, Decisão: I - Por maioria, vencidos
os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, relator, e
Carlos Alberto Reis de Paula, conhecer dos Embargos por divergência
jurisprudencial; II - Suspender o julgamento do processo a pedido do
Exmo. Ministro Relator para exame do mérito dos embargos, uma vez
que Sua Excelência não conhecia do recurso, no que ficou vencido.
Observação: Falou pelo Embargado o Dr. Afonso Henrique Luderitz
de Medeiros; Processo: E-RR - 539/2004-041-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFÉRTIL, Advogado(a): Dr(a).
Marcelo Pimentel, Advogado(a): Dr(a). Miguel Ângelo Rachid, Em-
bargado(a): Maria Lúcia Ferreira Reis, Advogado(a): Dr(a). Apa-
recida Teodoro, Decisão: por maioria, vencidos o Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, relator, e o Exmo. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti, conhecer dos Embargos por violação do artigo
896 da CLT e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para
declarar prescrito o direito de ação do Autor. Observação: I - Redigirá
o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; II - O Exmo.
Ministro Presidente da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto
vencido ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira; III - Presente à Sessão o Dr. Afonso
Henrique Luderitz de Medeiros, patrono do Embargante; P ro c e s s o :
E-RR - 726073/2001.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: João Martins, Advogado(a): Dr(a). Rosana
Cristina Giacomini Batistella, Embargado(a): Ultrafértil S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos, por ofensa ao art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para anular o v. acórdão
turmário e, afastada a intempestividade, determinar o retorno dos
autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de revista
do Reclamante, como entender de direito. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, patrono da
Embargada; Processo: E-AIRR - 411/2002-026-04-40.0 da 4a. Re-

gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Ale-
xandre Duarte Pires, Advogado(a): Dr(a). Ivone da Fonseca Garcia,
Embargado(a): Brasil Telecom S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Rus-
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Rus-
somano Júnior, patrono da Embargada; II - O Exmo. Ministro Aloy-
sio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento; Processo: E-RR - 476/2004-101-04-00.5 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embar-
gante: Lourdes Porto Pinto, Advogado(a): Dr(a). Miguel Machado
Ribeiro, Embargado(a): Brasil Telecom S.A., Advogado(a): Dr(a).
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos, por incabíveis. Observações: I - Presente à Sessão o
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Embargada; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-A-ED-AIRR - 1112/2003-
006-18-40.3 da 18a. Região, Relator: Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: Elisabeth Fidelis Coelho Torres, Advo-
gado(a): Dr(a). Marise Edith Alves Borges da Mota, Embargado(a):
Banco Beg S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos, ficando pre-
judicada a análise da pertinência do incidente de uniformização de
jurisprudência suscitado pela Embargante. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargado; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento; Processo: AG-E-RR -
485/2001-089-09-00.7 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Celso Romeo Knorst, Advo-
gado(a): Dr(a). Jane Gláucia Angeli Junqueira, Agravante(s): Banco
Banestado S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Agra-
vado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Agravos do Reclamante e do Reclamado. Observações: I - Pre-
sente à Sessão o Dr. Fabrício Trindade de Sousa, patrono do Agra-
vante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento; Processo: A-E-
RR - 561136/1999.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Carlos Nunes da Rosa, Advogado(a): Dr(a).
José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo. Observações: I - Presente à Sessão
o Dr. Fabrício Trindade de Sousa, patrono do Agravado; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-AIRR - 22164/2001-004-09-
40.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Divair Croisfett, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia,
Embargado(a): Brasil Telecom S.A., Advogado(a): Dr(a). Indalecio
Gomes Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Nilton Correia; P ro c e s s o :
A-E-RR - 712633/2000.0 da 1a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Jorge Ferreira e Outro, Advogado(a):
Dr(a). Marthius Sávio Cavalcante Lobato e outros, Agravado(s): Ban-
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial),
Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Advogado(a): Dr(a). Rafael Fer-
raresi Holanda Cavalcante, Advogado(a): Dr(a). Carlos Roberto Si-
queira Castro, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advogado(a): Dr(a).
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, patrono do Agravado; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão
de impedimento; Processo: E-ED-RR - 575491/1999.9 da 5a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Ailton Marinho Guirra, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Mo-
reira dos Santos, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Sa-
neamento S.A. - EMBASA, Advogado(a): Dr(a). Maurício de Fi-
gueiredo Corrêa da Veiga, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano
Júnior, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, após os Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, relatora, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da-
lazen, Carlos Alberto Reis de Paula e Lelio Bentes Corrêa, terem se
manifestado no sentido de conhecer dos Embargos quanto ao tema
"preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional", por
violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para,
anulando o acórdão embargado, determinar o retorno dos autos à C.
Turma a fim de que, apreciando os Embargos de Declaração opostos,
decida pelo exame do segundo fundamento jurídico da Reclamação
ou pelo retorno dos autos à instância ordinária; e os Exmos. Ministros
João Batista Brito Pereira e o Exmo. Juiz Convocado José Antônio
Pancotti no sentido de não conhecer do recurso. Observações: I -
Falou pelo Embargado o Dr. Victor Russomano Júnior; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participa do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-RR - 809989/2001.4 da 9a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco
Itaú S. A., Advogado(a): Dr(a). Indalécio Gomes Neto, Embarga-
do(a): Juçara Garrido, Advogado(a): Dr(a). José Lucio Glomb, De-
cisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor
Russomano Júnior, patrono do Embargante; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participa do julgamento em razão
de impedimento; Processo: E-RR - 511000/1998.6 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco do Estado
de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado(a): Dr(a). Victor Rus-
somano Júnior, Advogado(a): Dr(a). Fabrício Trindade de Sousa, Em-
bargado(a): Rute Isabel da Silva, Advogado(a): Dr(a). Gustavo Fer-
nandes Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente dos embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Mau-
rício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Embargante, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Ex-
mo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio
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Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento; Processo: E-RR - 620865/2000.9 da 16a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco do Estado
do Maranhão S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza An-
drade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Suely de Castro Medeiros, Advogado(a): Dr(a). Marthius Sávio Ca-
valcante Lobato, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Maurício de Fi-
gueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Embargante, que requereu da
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro
Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento; P ro -
cesso: E-RR - 684665/2000.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Banco Bemge S.A., Advogado(a): Dr(a).
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sílvia Fressato Rosa, Ad-
vogado(a): Dr(a). João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, De-
cisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, patrono do Embargante; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participa do julgamento em razão
de impedimento; Processo: E-ED-RR - 707076/2000.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a).
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Sérgio Inácio, Advogado(a):
Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado(a): Dr(a). Aris-
tides Feliciano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente dos embargos. Observação: Presente à Sessão a Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca patrona do Embargado(a). Nesse
momento a Sessão foi suspensa por cinco minutos. Processo: E-RR
- 1379/1991-013-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.
- EMBRAER, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Elias Jorge da Cruz e Outros, Advogado(a): Dr(a).
Oswaldo Monteiro Júnior, Advogado(a): Dr(a). Roberto de Figueiredo
Caldas, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São José dos
Campos e Região, Advogado(a): Dr(a). Aristeu César Pinto Neto,
Advogado(a): Dr(a). Américo Astuto Rocha Gomes, Decisão: por
maioria, não conhecer dos embargos, vencidos os Exmos. Ministros
João Oreste Dalazen, João Batista Brito Pereira e Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi. Observações: I - O Exmo. Ministro Presidente da
Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé do acórdão,
formulado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; II - Presente à
Sessão o Dr. Aristeu César Pinto Neto, patrono do Embargado; P ro -
cesso: E-RR - 478490/1998.9 da 1a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: IBÉRIA - Lineas Aéreas de España
S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Hector
Alejandro Naidich, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Quintas Carneiro,
Decisão: por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes
Corrêa, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da
Veiga e o Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, conhecer
parcialmente dos embargos, por ofensa ao art. 651, caput, do CPC e,
no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para limitar o exer-
cício da jurisdição trabalhista ao período em que o contrato de tra-
balho foi executado no Brasil. Observações: I - O Exmo. Ministro
Presidente da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao
pé do acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa;
II - Presente à Sessão a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
patrona do Embargado. Às dezesseis horas e quarenta e dois minutos
a Sessão foi suspensa, retornando às dezessete horas e vinte e dois
minutos. Processo: E-RR - 713081/2000.0 da 6a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Cavan Pré Moldado
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Roberto dos Santos, Advogado(a):
Dr(a). Antonio Carlos da C. L. Cavendish Moreira, Embargado(a):
Bruno Salvador Veloso da Silveira, Advogado(a): Dr(a). José Antônio
Alves de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Embargos apenas quanto ao tema "Dispensa. Justa Causa. Ato de
Concorrência ao Empregador" por violação ao art. 482, alínea "c", da
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer o acórdão
regional. Compareceu à Sessão o Exmo. Ministro Vantuil Abdala e
convocou os Exmos. Ministros presentes para uma reunião, suspen-
dendo, assim, o julgamento dos processos, que recomeçou às de-
zessete horas e cinquenta e um minutos sem a presença do Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: E-RR -
535237/1999.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Maria Tereza Flores Gallenkamp, Advoga-
do(a): Dr(a). José Tôrres das Neves, Embargado(a): Banco Itaú S.A.
e Outra, Advogado(a): Dr(a). Normando Augusto Cavalcanti Júnior,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido
de conhecer dos Embargos apenas quanto ao tema "Prescrição. Com-
plementação de Aposentadoria", por contrariedade à Súmula nº
327/TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
do processo à Turma de origem, para exame do mérito, com relação
à inclusão da Reclamante no Plano "A". Observação: Presentes à
Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono da Embargante, e o Dr.
Victor Russomano Júnior, patrono dos Embargados; Processo: E-
AIRR - 205/2004-043-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Peixoto Comércio, Indústria, Ser-
viços e Transportes Ltda., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Milton Bento da Cruz, Advogado(a): Dr(a).
Viviane Martins Parreira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa, não conhecer do Recurso de Embargos.
Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior;
Processo: E-RR - 1638/2001-005-18-00.0 da 18a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Embargante: Banco Beg S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Advoga-
do(a): Dr(a). Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado(a):

Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Domingos Caetano
Fernandes, Advogado(a): Dr(a). João Herondino Pereira dos Santos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Maurício de Figueiredo
Corrêa da Veiga, que requereu da Tribuna juntada de substabele-
cimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão, e pelo
Embargado o Dr. José Tôrres das Neves; Processo: E-RR -
550359/1999.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial), Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advo-
gado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Advogado(a): Dr(a). Hélio
Carvalho Santana, Embargado(a): Sônia Maria Rodrigues Assis de
Moraes, Advogado(a): Dr(a). Marthius Sávio Cavalcante Lobato, De-
cisão: por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito
Pereira e Rider Nogueira de Brito, conhecer dos embargos por vio-
lação do artigo 896 da CLT e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento, para julgando a matéria de fundo do recurso de revista,
qual seja, devolução dos descontos à título de seguro de vida, en-
tender que a Corte Regional dissentira da orientação jurisprudencial
desta Corte consagrada na Súmula 342, ao não reconhecer a validade
da autorização firmada pela reclamante no ato da contratação, o que
ensejava o conhecimento e provimento do recurso, para expungir da
condenação a determinação de devolução dos descontos. Observação:
I - Falou pelo Embargante o Dr. Hélio Carvalho Santana; II - A
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento. Retornou à Sessão o Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: E-AIRR -
919/2003-015-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de
Dados, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Ione Maria Ferreira, Advogado(a): Dr(a). José Roberto Soares de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos, por violação aos artigos 5º, inciso LV, da Constituição Fe-
deral, e 897, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado
o óbice da ausência de autenticação, determinar o retorno dos autos à
Eg. Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do agravo de
instrumento interposto pela Reclamada, como entender de direito.
Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
patrono da Embargante, que requereu da Tribuna juntada de subs-
tabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II
- O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento; Processo: A-E-ED-RR -
228/2004-011-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Ondina Maria Meireles, Advogado(a): Dr(a).
Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): Brasil Telecom S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: retirar de pauta
o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator a fim de aguardar
pronunciamento do e. Tribunal Pleno sobre a matéria constante do
presente recurso. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Maurício
de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono da Agravada; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participa do julgamento
em razão de impedimento; Processo: A-E-RR - 789823/2001.0 da
1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Rosângela Maria Amaral de Souza e Outros, Advogado(a): Dr(a).
José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advoga-
do(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio
Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento; Processo: A-E-RR - 697606/2000.0 da 1a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Maurício Gui-
marães Bodoyra e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marthius Sávio Ca-
valcante Lobato, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advogado(a):
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Agravado; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento; Processo: E-RR -
10846/2002-900-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado(a): Dr(a). Affonso Henrique Ramos Sampaio, Advogado(a):
Dr(a). Tatiana Irber, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Votuporanga, Advogado(a): Dr(a). Jo-
sé Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-AIRR - 26834/2002-900-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: SATA -
Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogado(a): Dr(a).
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Marcos de Oliveira Bueno,
Advogado(a): Dr(a). Sérgio Luiz Barbosa Borges, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos, por violação ao artigo 5º, inciso
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para
determinar o retorno dos autos à Eg. Quarta Turma, a fim de que
julgue o agravo de instrumento da Reclamada, como entender de
direito, afastada a intempestividade do recurso de revista. Obser-
vação: O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento; Processo: E-ED-
AIRR - 521/2003-069-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Alcan Alumínio do Brasil Ltda., Ad-
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Dr(a).
Maria Clara Sampaio Leite, Embargado(a): Hélio de Paula Moreira,
Advogado(a): Dr(a). Celso Roberto Vaz, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 619475/1999.4 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Banco
Banorte S.A., Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a):
José Roque Neto, Advogado(a): Dr(a). Andrea Kimura Prior, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por ofensa ao artigo
896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para, anulando os vv.
acórdãos turmários de fls. 350/352 e 360/361, bem como a anterior
decisão monocrática de fls. 331/332, determinar o retorno dos autos à
Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de revista do

Reclamado, como entender de direito, afastada a incidência na es-
pécie da ora cancelada OJ nº 320 da SBDI1 do TST; Processo: E-RR
- 627961/2000.4 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). José
Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Jorge Gomes Moreira, Advogado(a): Dr(a). Luiz
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-ED-RR - 628459/2000.8 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advoga-
do(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a).
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José Pedro Cardoso, Ad-
vogado(a): Dr(a). Márcio Augusto Santiago, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos; Processo: A-E-RR -
635626/2000.2 da 17a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Klevenir Chieppe Silva, Advogado(a): Dr(a).
João Batista Sampaio, Agravado(s): Serviço Federal de Processa-
mento de Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação:
Por determinação do Exmo. Ministro Relator a autuação dos autos
deverá ser alterada para que dela passe a constar Agravo em Em-
bargos em Recurso de Revista (A-E-RR); Processo: E-RR -
672469/2000.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Sindicato dos Empregados em Hotéis, Apart Hotéis,
Motéis, Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Similares de São Paulo e
Região, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Em-
bargado(a): Bar e Lanches Frangão Ltda., Advogado(a): Dr(a). Maria
Ester Ferrari, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por
ofensa ao artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para,
anulando os vv. acórdãos turmários de fls. 145/147 e 156/157 e a
anterior decisão monocrática de fls. 136/137, determinar o retorno dos
autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de revista
do Sindicato, como entender de direito, afastada a incidência na
espécie da ora cancelada OJ nº 320 da SBDI1 do TST; Processo: A-
E-RR - 706759/2000.5 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho
Santana, Agravado(s): José Alves de Oliveira, Advogado(a): Dr(a).
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo, aplicando à Agravante multa de 10% sobre o valor da
causa corrigido, no importe de R$ 325,83 (trezentos e vinte e cinco
reais e oitenta e três centavos), condicionando a interposição de
qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor, com fulcro no
artigo 557, § 2º, do CPC. Observação: Por determinação do Exmo.
Ministro Relator a autuação dos autos deverá ser alterada para que
dela passe a constar Agravo em Embargos em Recurso de Revista (A-
E-RR); Processo: E-RR - 1446/2001-002-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Ma-
ciel, Advogado(a): Dr(a). Florisângela Carla Lima Rios, Embarga-
do(a): Valduque Vanderlei Ferreira, Advogado(a): Dr(a). Fernando
Guerra, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por vio-
lação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhes provimento para, afastada a intempestividade, determinar o
retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o
recurso de revista da Reclamada, como entender de direito; P ro c e s s o :
A-E-RR - 742331/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado(a):
Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio
Carvalho Santana, Agravado(s): Lúcio do Rosário Ribeiro, Advo-
gado(a): Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante
multa de 10% sobre o valor da causa corrigido, no importe de R$
108,91 (cento e oito reais e noventa e um centavos), condicionada a
interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo
valor, com fulcro no artigo 557, § 2º, do CPC. Observação: Por
determinação do Exmo. Ministro Relator a autuação dos autos deverá
ser alterada para que dela passe a constar Agravo em Embargos em
Recurso de Revista (A-E-RR); Processo: E-ED-RR - 754526/2001.0
da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
José Vicente Camilo, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa Machado, Em-
bargado(a): Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de
Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos do Reclamante, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para
restabelecer o v. acórdão regional de fls. 294/297; Processo: A-E-RR
- 773000/2001.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José
Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho San-
tana, Advogado(a): Dr(a). José Henrique Fischel de Andrade, Agra-
vado(s): Márcio Santana da Silva, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa
Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Agravante multa de 10% sobre o valor da causa cor-
rigido, no importe de R$ 217,83 (duzentos e dezessete reais e oitenta
e três centavos), condicionada a interposição de qualquer outro re-
curso ao depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo 557, § 2º,
do CPC. Observação: Por determinação do Exmo. Ministro Relator a
autuação dos autos deverá ser alterada para que dela passe a constar
Agravo em Embargos em Recurso de Revista (A-E-RR); P ro c e s s o :
E-RR - 785436/2001.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Banco Nossa Caixa S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Dr(a). Marcos Teruaqui
Tomioka, Embargado(a): Odorico Faccirolli e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos, por ofensa aos artigos 896 da CLT, 538,
parágrafo único, e 557, § 2º, do CPC, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, I - anulando os vv. acórdãos turmários de fls. 632/634
e 619/623, bem como a anterior decisão monocrática de fls. 610/611,
determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que,
afastada a incidência na espécie da ora cancelada OJ nº 320 da SBDI1
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do TST, julgue o recurso de revista do Reclamado, como entender de
direito; e II - excluir da condenação o pagamento das multas, im-
postas por ocasião do julgamento do agravo e dos embargos de
declaração subseqüentes; Processo: E-AIRR - 239/2002-016-02-00.4
da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Sérgio de Moraes, Advogado(a): Dr(a). Rubens Fernando Escalera,
Embargado(a): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM,
Advogado(a): Dr(a). Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por violação ao ar-
tigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para anular o v.
acórdão turmário de fls. 269/272 e a anterior decisão monocrática e,
afastada a intempestividade, determinar o retorno dos autos à Eg.
Turma de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento
interposto pelo Reclamante, como entender de direito; Processo: E-
AIRR - 1332/2002-005-13-41.0 da 13a. Região, corre junto com
AIRR-1332/2002-7, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embar-
gante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Sineide
Andrade Correia Lima, Advogado(a): Dr(a). Tatiana Irber, Advo-
gado(a): Dr(a). Marcos Ulhoa Dani, Embargado(a): Célia Gomes de
Paiva Leite e Outros, Advogado(a): Dr(a). Erickson Dantas das Cha-
gas, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por violação
ao artigo 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para, anu-
lando o v. acórdão de fls. 279/280, determinar o retorno dos autos à
Eg. Quinta Turma do TST, para que, afastado o óbice da deficiência
de instrumentação, prossiga no julgamento do agravo de instrumento,
como entender de direito; Processo: E-RR - 10443/2002-900-03-00.6
da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza
Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): José Geraldo Aleixo, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; P ro -
cesso: E-RR - 16059/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Embargante: Antônio Luís dos Santos
Aragão, Advogado(a): Dr(a). Rosana Cristina Giacomini Batistella,
Embargado(a): Karrena do Brasil Projetos e Comércio Ltda., Ad-
vogado(a): Dr(a). Blumer Jardim Morelli, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos, por ofensa ao artigo 896 da CLT, e, no
mérito, dar-lhes provimento para, afastada a incidência na espécie da
ora cancelada OJ nº 320 desta Eg. SBDI1, determinar o retorno dos
autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de revista
do Reclamante, como entender de direito; Processo: E-AIRR -
18025/2002-902-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Embargante: Banco ABC Brasil S.A., Advogado(a):
Dr(a). Mário César Rodrigues, Embargado(a): Tânia Cristina Amaral,
Advogado(a): Dr(a). Valter Mariano, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos por violação ao artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para anular o v.
acórdão turmário de fls. 192/195 e a anterior decisão monocrática
proferida em agravo de instrumento e, afastada a intempestividade,
determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que
julgue o agravo de instrumento interposto pelo Reclamado, como
entender de direito; Processo: E-RR - 21556/2002-900-02-00.2 da
2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado(a):
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Advogado(a): Dr(a). José Augusto Ro-
drigues Júnior, Embargado(a): Joaquim Dias Filho, Advogado(a):
Dr(a). Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos, por ofensa ao artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes
provimento para, anulando o v. acórdão turmário de fls. 295/299 e a
anterior decisão monocrática de fls. 270/271, determinar o retorno dos
autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o recurso de revista
da Reclamada, como entender de direito, afastada a incidência na
espécie da ora cancelada OJ nº 320 da SBDI1 do TST; Processo: E-
AIRR - 22207/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em
Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Embargado(a): Luminares Organização S/C Ltda.,
Advogado(a): Dr(a). Marcelo Hartmann, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos, por violação ao artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento para, anu-
lando o v. acórdão turmário de fls. 169/171, bem como a anterior
decisão monocrática de fls. 156/157, e afastada a incidência na es-
pécie da ora cancelada OJ nº 320 da SBDI1 do TST, determinar o
retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que julgue o
agravo de instrumento do Sindicato, como entender de direito; P ro -
cesso: E-RR - 69823/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza
Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Carlos Alberto Raimundo, Advogado(a): Dr(a). Dejair Pas-
serine da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos,
por ofensa ao artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento
para anular o v. acórdão turmário e, afastada a intempestividade,
determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que
julgue o recurso de revista do Reclamado, como entender de direito.
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento; Processo: A-E-
AIRR - 273/2003-001-17-41.6 da 17a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fundação dos Economiários Fe-
derais - FUNCEF, Advogado(a): Dr(a). Luiz Antonio Muniz Ma-
chado, Agravado(s): Juramar Teles, Advogado(a): Dr(a). José Hum-
berto Lordello dos Santos Souza, Agravado(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado(a): Dr(a). Wesley Cardoso dos Santos, Ad-
vogado(a): Dr(a). Tatiana Irber, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Observação: Por determinação do Exmo. Ministro
Relator a autuação dos autos deverá ser alterada para que dela passe

a constar Agravo em Embargos em Agravo de Instrumento em Re-
curso de Revista (A-E-AIRR); Processo: E-A-RR - 870/2003-027-
03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de
Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Geraldo Nery Cardoso, Advogado(a): Dr(a). William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente dos embargos; Processo: E-RR - 635844/2000.5 da
15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Eleonora Clara de Oliveira e Outros, Advogado(a): Dr(a).
Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Município de Campinas,
Procurador(a): Dr(a). Fábio Marcelo Holanda, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente dos embargos; Processo: E-RR
- 719680/2000.7 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Embargante: BMBA Belgo-Mineira Bekaert Arames S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). João Bráulio Faria de Vilhena, Embargante: Luiz
Gonzaga Magalhães, Advogado(a): Dr(a). Afonso Borges Cordeiro,
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, (I) não co-
nhecer integralmente do recurso de embargos da Reclamada; (II)
conhecer do recurso de embargos do Reclamante, por violação aos
artigos 896 da CLT e 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, nos termos do artigo 260 do RITST, condenar a Re-
clamada, pelo período posterior à edição da Lei nº 8.923, de
27.07.1994, ao pagamento, como extra, dos 30 (trinta) minutos não
concedidos ao Autor a título de intervalo intrajornada para repouso e
alimentação. Custas, pela Reclamada, a final, sobre o valor da con-
denação. Provisoriamente, arbitra-se a condenação em R$ 10.000,00
(dez mil reais) e fixam-se as respectivas custas processuais, sob a
responsabilidade da Reclamada, em R$ 200,00 (duzentos reais); P ro -
cesso: A-E-AIRR - 1702/1991-005-07-00.0 da 7a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Estado do
Ceará, Procurador(a): Dr(a). Francisco Xavier Costa Lima, Procu-
rador(a): Dr(a). Eduardo Menezes Ortega, Agravado(s): João Carneiro
Leite, Advogado(a): Dr(a). Carlos Henrique da Rocha Cruz, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo e negar-lhe provimento; P ro -
cesso: E-ED-RR - 551914/1999.0 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: União (Sucessora do
INAMPS), Procurador(a): Dr(a). Moacir Antonio Machado da Silva,
Embargado(a): Adão da Conceição, Advogado(a): Dr(a). Onair Nunes
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos;
Processo: A-A-E-RR - 566298/1999.2 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Galba Iber-
non de Moura Montenegro, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Lo-
guércio, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado(a): Dr(a). Micaela Dominguez Dutra, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo; Processo: ED-AG-E-RR -
613801/1999.1 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Bernardo Frejman, Advogado(a): Dr(a).
José da Silva Caldas, Advogado(a): Dr(a). Renato Kliemann Paese,
Advogado(a): Dr(a). Débora Maria de Souza Moura, Advogado(a):
Dr(a). Gustavo Teixeira Ramos, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de
Miranda Azevedo, Embargado(a): Associação Beneficente e Educa-
cional da Diocese Meridional da Igreja Episcopal do Brasil - Colégio
Cruzeiro do Sul, Advogado(a): Dr(a). Cintia Silveira de Sá, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: E-
ED-RR - 15924/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a):
Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Denilson dos Santos
Lima, Advogado(a): Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embar-
gos; Processo: E-ED-RR - 23043/2002-902-02-00.9 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado(a):
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Guarany Parana do Brasil,
Advogado(a): Dr(a). Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos Embargos; Processo: E-RR -
51803/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Eme-
renciano, Advogado(a): Dr(a). Guilherme Mignone Gordo, Embar-
gado(a): Luiz Mauricio Souza Santos, Advogado(a): Dr(a). Zélio
Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente dos Embargos; Processo: E-ED-RR - 405/2003-109-08-00.0
da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado(a):
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Clóvis Batista de Araújo e
Outros, Advogado(a): Dr(a). Maria Doloures Cajado Brasil, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos; P ro -
cesso: E-A-RR - 849/2003-012-03-00.8 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Vilmar Viana Ferreira, Advogado(a): Dr(a). Andreza Fal-
cão Lucas Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente dos Embargos; Processo: E-ED-RR - 921/2003-110-03-
00.2 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Euvaldo Cardoso de Oli-
veira e Outros, Advogado(a): Dr(a). Jaqueline Pio Fernandes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos;
Processo: E-A-RR - 935/2003-112-03-00.9 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Élbio Alves, Advogado(a): Dr(a). Andreza Falcão Lucas
Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Embargos; Processo: E-RR - 997/2003-066-15-00.9 da 15a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Márcio Coutinho de Mattos, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Carolina
Abrahão, Embargado(a): Companhia Paulista de Força e Luz, Ad-

vogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, I -
conhecer dos Embargos, por violação ao art. 7º, inciso XXIX, da

Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a prescrição, julgar procedente o pedido de diferenças re-
lativas à multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS, nos per-
centuais de 16,64% (dezesseis vírgula sessenta e quatro por cento) e
44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), sobre os saldos
das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro
de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990,
conforme disposto na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001; II - condenar a Reclamada ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, no montante de 15% (quinze por cento) do valor da
condenação (Súmula nº 219/TST). Invertido o ônus da sucumbência.
Custas pela Reclamada; Processo: E-ED-RR - 80364/2003-900-02-
00.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Cor Jesus Cardoso, Advogado(a): Dr(a). Leandro Meloni, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Re-
tiraram-se da Sessão os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen e
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi; Processo: E-ED-AIRR -
1763/1997-001-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores Públicos
nas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista do Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS, Ad-
vogado(a): Dr(a). Ricardo Quintas Carneiro, Advogado(a): Dr(a). Jo-
sé Tôrres das Neves, Embargado(a): Instituto da Criança e do Ado-
lescente do Espírito Santo - ICAES, Advogado(a): Dr(a). Cláudia de
Oliveira Camponez, Decisão: por maioria, vencidos os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga, relator, Rider Nogueira de Brito e o
Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, conhecer dos Em-
bargos quanto ao tema "Aplicação da multa do art. 538 do CPC" e,
por unanimidade, dar-lhes provimento para excluir da condenação a
referida multa. Observações: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira; II - O Exmo. Ministro Presidente da
Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé do acórdão,
formulado pelo Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga; III - Falou
pelo Embargante o Dr. José Tôrres das Neves. Nesse momento, o
Exmo. Rider Nogueira de Brito convocou os Exmos. Ministros para
uma Sessão Extraordinária a se realizar no próximo dia onze de
outubro, às nove horas e trinta minutos, com a participação do Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, onde serão julgados os processos
remanescentes da Pauta desta Sessão. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a Sessão às dezenove horas e cinco minutos. E, para
constar, eu, Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo
Excelentíssimo Ministro Rider Nogueira de Brito e por mim subs-
crita. Brasília, aos dez dias do mês de outubro do ano dois mil e
cinco.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria

<!ID959556-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-AIRR-14673/2002-900-06-00.8

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADA : MARIA NORMA PRIORI CAMPELO

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de pedido de correção de erro material, formulado

pelo reclamado, em relação ao v. acórdão de fl. 62/66, que conheceu
de seu recurso de embargos e deu-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, a
fim de que seja intimado o reclamante a apresentar peças para a
formação do instrumento, na forma da Instrução Normativa nº 16 do
T S T.

Alega que a determinação para que sejam juntadas as peças
para a formação do agravo de instrumento tem por destinatário o
reclamado e não o reclamante.

Realmente, verifico que o v. acórdão embargado contém o
evidente erro material, que, nos termos do artigo 833 da CLT, pode
ser corrigido, ainda que de ofício.

Nessas circunstâncias, determino a correção do erro material
contido no v. acórdão de fl. 62/66, e sua respectiva republicação, para
que conste na parte dispositiva do julgado:

"Dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, para que seja intimado
o reclamado a apresentar peças para a formação do instrumento, na
forma da Instrução Normativa nº 16 do TST."

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-A-ED-RR-148/2004-001-03-00.6TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE :COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O :DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
EMBARGADO :MIGUEL ARCANJO DE MARSIL CAR-

NEIRO
A D VO G A D O :DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por meio do
v. acórdão de fls. 105/110, da lavra do Exmo. Ministro Barros Le-
venhagen, não conheceu do recurso de revista interposto pela Re-
clamada, que versou sobre os temas "incompetência da Justiça do
Trabalho", "ilegitimidade passiva ad causam", "prescrição - diferença
de multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários" e "diferenças da
multa de 40% do FGTS".
Aos embargos de declaração interpostos pela Reclamada (fls.
119/124), negou-se provimento (fls. 129/130).
Inconformada, a Reclamada interpôs agravo, com fulcro no art. 245,
inciso II, do RITST (fls. 140/147), a que se denegou seguimento,
porque incabível, mediante a v. decisão monocrática de fl. 150, o que
motivou a interposição dos embargos de fls. 164/177.
Todavia, entendo que os aludidos embargos afiguram-se inadmis-
síveis, porquanto interpostos contra decisão monocrática proferida em
agravo em recurso de revista.
Com efeito, o artigo 894 da CLT dispõe expressamente acerca do
cabimento de embargos para impugnar decisões das Turmas do TST
contrárias à letra de lei federal ou divergentes entre si.
Outrossim, o artigo 245 do atual Regimento Interno desta Eg. Corte,
recentemente aprovado pela Resolução Administrativa nº 908/2002,
publicada no D.J. de 27 de novembro de 2002, assim estabelece:
"Art. 245. Caberá agravo ao Colegiado competente para o julgamento
do respectivo recurso, no prazo de 8 (oito) dias, a contar da pu-
blicação no Diário da Justiça:
I - da decisão do Relator tomada com base no § 5º do art. 896 da
C LT. "
Como se vê, o aludido dispositivo é de meridiana clareza ao prever o
cabimento de agravo para impugnação de decisão monocrática.
Revelam-se, portanto, patentemente incabíveis os embargos ora in-
terpostos, visto não se prestarem à impugnação de decisão mono-
crática, nos termos do mencionado artigo 245 do atual Regimento.
Nesse sentido, inclusive, posiciona-se a jurisprudência desta Eg. SB-
DI1, conforme ilustram os seguintes precedentes: AGEAIRR-
782605/2001, DJ 07-03-2003, Rel. Min. RIDER NOGUEIRA DE
BRITO; RR-17355-2002-900-02-00, DJ 09-05-2003, Rel. Min. IVES
GANDRA MARTINS FILHO; e AGERR-582510/99, DJ 21-02-2003,
Rel. Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO.
Assim, porque manifestamente incabíveis na espécie, denego segui-
mento aos embargos, com supedâneo no § 5º do artigo 896 da
C LT.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-ED-AIRR-999/2000-070-01-40.5

EMBARGANTE :ALMIR MACEDO
A D VO G A D O :DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GON-

ÇALVES VIEIRA
EMBARGADA :A. W. FABER CASTELL S/A
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO FERNANDO SEABRA

D E S P A C H O
Por meio do Despacho de fls. 34/35, foi denegado seguimento ao
Agravo de Instrumento do Reclamante por deficiência de traslado
(art. 896, § 5º, da CLT).
Contra esse Despacho, o Reclamante opôs Embargos Declaratórios,
que não foram providos, por meio do Despacho de fls. 48/49.
O Reclamante então ingressou com recurso de Embargos à SBDI-1,
mediante as razões de fls. 57/61.
Entretanto, de acordo com o art. 894 da CLT c/c a Súmula nº 353 do
TST e a Orientação Jurisprudencial nº 293 da SBDI-1, tal Recurso
somente é cabível contra decisões das Turmas.
No caso, a decisão embargada é um Despacho monocrático do Re-
lator, não podendo, portanto, ser atacado pela via eleita.
Assim, por manifestamente incabível, denego seguimento ao Apelo.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-AIRR-1700/1997-036-01-40.2 TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE :LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO :MONOELITO BONFIM LIMA
A D VO G A D O :DR. HENRIQUE COUTO MARTINS

D E C I S Ã O
A Eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o
v. acórdão de fls. 68/71, da lavra da Exma. Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, complementado pelo v. acórdão de fls. 84/87, negou
provimento ao agravo de instrumento interposto pela Reclamada.

A Eg. Turma, ao examinar os pressupostos intrínsecos de admis-
sibilidade do recurso de revista, quanto ao capítulo do v. acórdão
regional que rejeitou a preliminar de nulidade por cerceamento do
direito de defesa, entendeu que o apelo a que se visava destrancar não
merecia seguimento, tendo em vista que a então Recorrente não
logrou demonstrar violação direta ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da
Constituição Federal.
No que tange à condenação ao pagamento de horas extras, a Eg.
Terceira Turma consignou que o recurso de revista efetivamente não
merecia processamento, porquanto o acórdão regional encontrava-se
em sintonia com a Súmula 338 do Eg. TST.
Irresignada, a Reclamada interpõe recurso de embargos (fls. 89/95).
Pretende, em síntese, discutir a acenada violação artigo 5º, incisos
LIV e LV, da Constituição Federal, insistindo no alegado cerceamento
de defesa.
Relativamente à condenação ao pagamento de horas extras, relativas
ao período em que não foram colacionados aos autos os controles de
freqüência, a Reclamada alega contrariedade à Súmula nº 338 do Eg.
T S T.
Todavia, os embargos revelam-se inadmissíveis, porquanto a pre-
tensão ora deduzida não se ajusta às exceções a que alude a Súmula
nº 353 do TST, que sinaliza no seguinte sentido:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não
conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."
Ressalte-se, por oportuno, que, na espécie, a insurgência do Em-
bargante não se dirige a nenhuma das hipóteses relacionadas na Sú-
mula nº 353 do TST, limitando-se unicamente ao reexame dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista.
Assim, porque manifestamente incabíveis na espécie, denego segui-
mento aos embargos, com supedâneo no § 5º do artigo 896 da
C LT.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-42648/2002-902-02-00.9

EMBARGANTE :ANTÔNIO DE PÁDUA SBARDELINI
A D VO G A D A :DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADA :ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO - S.A.
A D VO G A D O :DR. LYCURDO LEITE NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos à SDI-1, interposto pelo re-
clamante (fl. 601/615) contra o v. acórdão de fl. 596/598, que não
conheceu de seu recurso de revista, com fundamento na Orien-
tação Jurisprudencial nº 320 da SDI-I.
Impugnação a fls. 618/620.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
O recurso, embora tempestivo (fls. 599/601), não merece ser ad-
mitido, por irregularidade de representação.
Com efeito, a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, única ad-
vogada que subscreve as razões dos embargos, não tem poderes nos
autos para representar tecnicamente o reclamante.
Realmente, seu nome não consta da procuração de fl. 21, do subs-
tabelecimento de fls. 588, e tampouco da ata de audiência de fl. 440,
o que afasta a caracterização de mandato tácito.
Nesse contexto, o recurso não merece ser conhecido, nos termos do
art. 37 do CPC, c/c a Súmula nº 164 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de em-
b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-74100/2003-900-01-00.1TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE :LUCIA HELENA VIEIRA LIMA
A D VO G A D A :DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZER-

RA SEPÚLVEDA
EMBARGADO :BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A D VO G A D O S :DRS. RAFAEL FERRARESI HOLANDA
CAVALCANTE E CARLOS ROBERTO SI-
QUEIRA CASTRO

EMBARGADO :BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O S :DRS. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO E

VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por meio do
v. acórdão de fls. 840/849, da lavra do Exmo. Ministro Barros Le-
venhagen, conheceu do recurso de revista interposto pelo Banco Ba-
nerj S.A. em relação ao tema "diferenças salariais decorrentes do
reajuste previsto na cláusula quinta do Acordo Coletivo de 1991/1992
- limitação", por contrariedade à Súmula 322, do TST. No mérito,
deu-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento das
diferenças salariais do Plano Bresser, no percentual de 26,06%, aos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
De outro lado, a Eg. Turma negou provimento aos agravos de ins-
trumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e da Re-
clamante.
Inconformada, a Reclamante interpôs embargos, insurgindo-se contra
a limitação da condenação, visto que os reajustes deveriam ser in-
corporados ao salário. Para tanto, colacionou arestos para a demons-
tração de divergência jurisprudencial (fls. 856/860).
Inadmissíveis, contudo, os embargos.
Com efeito, este Tribunal Superior do Trabalho entende que o Banco
Banerj deve pagar aos seus empregados as diferenças salariais do IPC
de junho de 1987, a partir de janeiro de 1992, quando firmado o
acordo coletivo até o mês anterior à data-base da categoria, ou seja,
até agosto de 1992, conforme se pode depreender da Orientação
Jurisprudencial transitória nº 26 da SBDI1, assim redigida:
"Banerj. Plano Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de 1991.
Não é norma programática. É de eficácia plena e imediata o 'caput' da
cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado
pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças salariais do
Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive."
Contudo, os precedentes que embasam a referida Orientação Juris-
prudencial ressaltam também a inaplicabilidade do parágrafo único da
referida cláusula coletiva, porquanto as diferenças salariais decor-
rentes do IPC de junho/87 correspondem a uma mera antecipação ou
adiantamento salarial, compensável na data-base (setembro). Por isso,
não se podem incorporar indefinidamente ao salário, sob pena de
transmudarem-se em aumento.
Por todo o alinhado, com espeque na Súmula nº 333 do TST e na
forma do art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos embar-
gos.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-538.577/99.7TRT - 21ª REGIÃO

EMBARGANTE :ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA :DRA. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
EMBARGADOS :NAIR PAULO DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D O :DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO

D E C I S Ã O
A Eg. Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o
v. acórdão de fls. 145/148, não conheceu do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamado, o qual versava apenas sobre o tema "gra-
tificação SUDS - incorporação no salário", porquanto reputou des-
caracterizada a divergência jurisprudencial colacionada pelo Recor-
rente.
De um lado, com espeque na Súmula nº 296 do TST, ressaltou a
inespecificidade dos julgados de fls. 119/120. De outro, com su-
pedâneo na Súmula nº 333, também deste Eg. TST, consignou que a
r. decisão recorrida guardava plena conformidade com a Orientação
Jurisprudencial nº 168 da SBDI1.
Ratificou, portanto, o posicionamento adotado pelo Eg. Tribunal Re-
gional que, reconhecendo à gratificação SUDS natureza de verba
nitidamente salarial, deferiu aos Reclamantes o pedido de incorpo-
ração definitiva da aludida parcela. Nesse contexto, condenou o Es-
tado-Reclamado ao pagamento da referida gratificação até a data da
instituição do Regime Jurídico Único.
Dessa decisão o Reclamado interpõe embargos (fls. 151/157), in-
surgindo-se, uma vez mais, contra a determinação de incorporação
definitiva da gratificação SUDS ao salário dos Reclamantes. Tanto é
assim, que afirma, textualmente, que "o Estado do Rio Grande do
Norte não está questionando a natureza jurídica da parcela ou sua
repercussão nas demais parcelas trabalhistas e indenizatórias. Não. O
que o Estado argumenta é o não-cabimento da integração da gra-
tificação em tela, por não ter a mesma caráter de definitividade, de
molde a incorporar-se aos salários" (fl. 153).
Alega o ora Embargante que referida parcela foi criada em caráter
precário e temporário, razão pela qual seu pagamento somente seria
devido enquanto vigente o convênio que a instituíra. Fundamenta sua
irresignação na indicação de afronta ao artigo 896 da CLT, bem como
sustenta a má aplicação do Precedente nº 168 da SBDI1 como óbice
ao conhecimento do recurso de revista que interpôs. Indica, também,
divergência jurisprudencial.
A meu ver, razão assiste ao Reclamado.
Com efeito, pacificou-se no âmbito desta Eg. Corte Superior Tra-
balhista o entendimento de que a gratificação SUDS, instituída com o
objetivo de proporcionar a paridade de vencimentos entre servidores
da Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Norte e do
INAMPS, cujo pagamento era realizado de forma habitual, possui
natureza salarial, devendo, portanto, ser integrada à remuneração dos
servidores para todos os efeitos legais. Outra não é senão a orientação
contida no Precedente nº 168 da Eg. SBDI1 do TST (convertida na
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 43 da Eg. SbDI-1, de
20.04.2005), de seguinte teor:
"SUDS. Gratificação. Convênio da União com Estado. Natureza
salarial enquanto paga.
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A parcela denominada 'Complementação SUDS' paga aos servidores
em virtude de convênio entre o Estado e a União Federal tem na-
tureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais haveres
trabalhistas do empregado." (sem destaque no original)
Todavia, dos termos da jurisprudência transcrita, dúvidas não restam
de que o reconhecimento da natureza salarial da parcela ora em
comento fica adstrito, exclusivamente, ao período em que vigente o
convênio que a instituíra. Tanto assim o é que, da redação do aludido
precedente, consta que a parcela denominada gratificação SUDS os-
tenta natureza salarial, porém "enquanto paga". Significa, portanto,
dizer que, extinto o instrumento que criou o aludido benefício, nada
mais restará devido aos Reclamantes a este título.
Nesses termos, entendo que a Eg. Segunda Turma do TST, conquanto
tenha invocado a Súmula nº 333 como óbice ao conhecimento do
recurso de revista do Estado-reclamado contrariou flagrantemente, os
termos da mencionada Orientação Jurisprudencial nº 168 da SB-
DI1(convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 43 da Eg.
SbDI-1, de 20.04.2005).
Com efeito, o acórdão regional, ao refutar a transitoriedade da gra-
tificação em face da extinção do convênio firmado entre o Governo
do Estado e o INAMPS, afirmou que "quando instituída tal gra-
tificação sua percepção não ficou condicionada a motivos excep-
cionais ou transitórios" (fl. 115).
Cumpre ressaltar que o convênio firmado entre o Estado-embargante
e a União extinguiu-se em abril de 1991, conforme reconhecido pela
então MM. JCJ de origem (fl. 70), a partir de quando se tornou
indevida a integração da referida gratificação aos salários dos Re-
clamantes.
Sucede que a Eg. Turma do TST, ao não conhecer do recurso de
revista do Reclamado, acabou por ratificar o v. acórdão regional, que,
na hipótese, estendeu os efeitos da referida integração ao período
posterior à extinção do convênio mencionado.
Desse modo, conheço dos embargos, por violação ao artigo 896 da
CLT, bem como por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
168 da SBDI1 do TST.
No mérito, como corolário do conhecimento por violação ao artigo
896 da CLT e por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 168
da Eg. SBDI1(convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
43 da Eg. SbDI-1, de 20.04.2005), e, ainda, com supedâneo no artigo
557, § 1º-A, do CPC, dou provimento aos embargos para julgar
improcedente o pedido de integração da parcela SUDS pelo período
posterior à vigência do convênio que a instituiu, extinto em abril de
1991.
Publique-se.
Brasília, 17de outubro de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-719.134/00.1TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE :JOSÉ MARIA DE FARIA
A D VO G A D O :DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS
EMBARGADA :SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
A D VO G A D A :DRA. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO-

MIDE
D E C I S Ã O

A Eg. Quinta Turma do TST, mediante o v. acórdão da lavra do
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo (fls. 350/354), conheceu do re-
curso de revista interposto pela Reclamada, o qual versava apenas
sobre o tema "incorporação, no contrato individual de trabalho, de
vantagens estipuladas em acordo coletivo: aviso-prévio em dobro,
tíquete-alimentação e cesta básica", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, deu-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de
incorporação do "tíquete-alimentação" e da "cesta básica", oriundas
de negociação coletiva, ao contrato de trabalho do Reclamante.
Invocando precedentes advindos desta Eg. Corte, assim se pronunciou
a Eg. Turma do TST:
"O acordo coletivo constitui um pacto de vontade de vigência li-
mitada no tempo, cujas cláusulas vigoram pelo período respectivo, e
os benefícios não integram o contrato de trabalho de forma definitiva.
Ademais, o dispositivo da Lei nº 8.542/1992 - art. § 1º do 1º (sic) -
, em que se fundou a decisão regional, foi revogado pelo art. 17 da
Medida Provisória nº 1.053, de 30.6.1995 (convertida na Lei nº
10.192/2001), inexistindo, portanto, amparo legal para o pleito do
Reclamante." (fl. 352)
Irresignado, o Reclamante interpõe os embargos ora em exame (fls.
357/361), impugnando a aplicação à espécie da Súmula nº 277 do
TST. Alega que na hipótese dos autos não se discute a integração, de
forma definitiva, ao contrato de trabalho de vantagens asseguradas em
norma coletiva, mas, sim, "(...) da integração ao contrato individual
de trabalho de vantagens concedidas espontaneamente pelo empre-
gador, e a ilegalidade da sua posterior supressão" (fl. 358). Sustenta
que, conquanto expirado o prazo de vigência do aludido acordo co-
letivo de trabalho, a Reclamada continuou, por mera liberalidade,
concedendo aludidas vantagens ao Reclamante até dezembro de 1988,
quando veio a suprimi-las, em inobservância aos artigos 468, da CLT,
e 7º, inciso IV, da Constituição Federal.
No particular, transcreve apenas arestos para demonstração de di-
vergência jurisprudencial.
Os embargos, contudo, não se revelam admissíveis.
Com efeito, esta Eg. Corte Superior Trabalhista, com espeque no
artigo 894 da CLT, já firmou entendimento no sentido de que, por
divergência jurisprudencial, os embargos somente se viabilizam me-
diante demonstração de dissenso de teses das decisões oriundas de
Turmas ou da Seção Especializada em Dissídios Individuais do
T S T.

Na espécie, os arestos transcritos pelo ora Embargante são oriundos
do TRT da 10ª Região, não se prestando, portanto, ao fim colimado,
a teor da Súmula nº 333 do TST.
Ainda que assim não fosse, ressalte-se que a Eg. Turma do TST não
apreciou a matéria sob o enfoque trazido pelo ora Embargante, nada
aduzindo sobre a circunstância de o Reclamante ter permanecido a
receber aludidas vantagens, por liberalidade do empregador, quando
já expirada a vigência da norma coletiva instituidora de tais be-
nesses.
Referido aspecto não foi enfrentado no v. acórdão turmário ora em-
bargado, que, sem sequer ter sido objeto de embargos de declaração,
torna perfeitamente aplicável à hipótese o óbice da Súmula nº 297
desta Eg. Corte.
Assim, por qualquer ângulo que se examine a controvérsia, exsurge
patente a inadmissibilidade dos presentes embargos, razão pela qual,
com fulcro nas Súmulas nºs 297 e 333 do TST e na forma do artigo
896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AG-E-RR-467.977/98.9 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
A G R AVA D O : JOSÉ CUSTÓDIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LVA
D E S P A C H O D E R E C O N S I D E R A Ç Ã O

Contra o r. despacho de fls. 225/226, que negou seguimento ao seu
recurso de embargos à SDI-1, interpõe a reclamada o agravo de fls.
229/231.
Sustenta que não subsiste o óbice apontado no despacho agravado, de
irregularidade de representação processual, tendo em vista que a pro-
curação e o substabelecimento foram anexados conjuntamente ao
processo e estão vinculados entre si, inexistindo impugnação quanto à
sua validade.
Diz, ainda, que se trata de recurso de embargos sobrestado, ou seja,
que já foi objeto de análise parcial pela e. SDI-1, ficando sobrestado
o julgamento do tema remanescente (acórdão de fls. 209/212).
Pondera que, naquela oportunidade, a SDI-1 registra a regularidade de
representação processual (fl. 210), manifestação jurisdicional que, no
particular, transitou em julgado, ao teor do artigo 5º, XXXVI, da
CF/88.
Sustenta, nesse contexto, que é impossível o retorno à fase processual
ultrapassada, muito menos para, paradoxalmente, afirmar-se irregu-
laridade de representação processual quanto a recurso que já foi
conhecido e parcialmente julgado.
Assiste-lhe razão.
Efetivamente, constata-se que o recurso de embargos de fls. 201/203
foi julgado pela e. SDI-1, conforme o acórdão de fls. 209/212, que
lhe deu provimento para determinar o retorno dos autos à d. 1ª
Turma, para que aprecie os declaratórios de fls. 189/191, consoante
exposto na fundamentação, ficando sobrestado o julgamento do tema
remanescente.
A questão, portanto, da regularidade de representação processual já
foi objeto de prestação jurisdicional da e. SDI-1, estando precluso
para efeito de o julgador proferir novo exame dos pressupostos ex-
trínsecos do recurso de embargos de fls. 201/203.
Com estes fundamentos, RECONSIDERO o despacho de fls. 225/226
e determino a reautuação do feito como embargos à SDI-1.
Após, voltem os autos conclusos para prosseguimento do exame do
recurso de fls. 201/203, sobrestado pelo acórdão de fls. 209/212.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-E-A-AIRR-540/2003-069-03-40.3TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE :ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO :GERALDO COSTA PAULA
A D VO G A D O :DR. CELSO ROBERTO VAZ

D E S P A C H O
1 - Relatório
Em decisão de fl. 141, foi negado seguimento ao Agravo de Ins-
trumento interposto pela Reclamada, ao fundamento de que o ins-
trumento não foi instruído com peças autenticadas que são de traslado
obrigatório, nos termos do art. 897, §5o, I, da CLT.
A C. 4ª Turma, pelo acórdão de fls. 154/155, não proveu o Agravo
interposto, sustentando que, "não tendo o advogado subscritor do
agravo de instrumento declarado expressamente a autenticidade das
cópias das peças trasladadas, conforme exige o art. 544, §1o, do CPC,
não há como dele conhecer por ausência de autenticação" (fl. 154).
A Reclamada interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fls. 158/161). Sustenta
que a juntada de cópias não-autenticadas aos autos do agravo de
instrumento foi suprida pela declaração de autenticidade do advo-
gado. Indica ofensa aos arts. 830; 896 da CLT; 544, §1o, do CPC; 5o,
II, LV; 113 da Constituição da República e contrariedade à Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.
Não foi apresentada impugnação, consoante certidão de fl. 163.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,
conforme o art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação

O § 1º do art. 544 do Código de Processo Civil, em sua parte final,
torna desnecessária a autenticação individualizada das peças do Agra-
vo de Instrumento na hipótese de o advogado, sob responsabilidade
pessoal, declará-las autênticas. In verbis:
"§ 1o O agravo de instrumento será instruído com as peças apre-
sentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de
não conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da certidão da res-
pectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado,
das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser de-
claradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal."
No caso dos autos, a Embargante apenas consignou que:
"Para tanto, junta a esta, cópia completa dos autos do processo acima
referenciado, onde foi negado seguimento ao recurso interposto." (fls.
2)
A manifestação da Embargante, na petição de interposição do Agravo
de Instrumento, não se identifica, pois, com a declaração de au-
tenticidade exigida pelo § 1º do art. 544 do CPC.
Por outro lado, esta Corte entende que a simples juntada de peças aos
autos não vale como afirmação de autenticidade. Nesse sentido, já
decidiu a C. SBDI-1:

<!ID959558-2>

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS TRAS-
LADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.
A jurisprudência desta Corte, cristalizada no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99, é no sentido de que as peças trasladadas para a
formação do instrumento devem estar autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso. Tal exigência objetiva dificultar, ao máximo, a
ocorrência de qualquer adulteração dos documentos apresentados e
encontra suporte na legislação pátria, principalmente no art. 830 da
CLT, combinado com os arts. 365, III, 384 e 544, § 1º, do CPC, de
aplicação subsidiária no Processo do Trabalho. Não subsiste, nessa
linha, a alegação da parte embargante, de que o referido art. 544, § 1º,
do CPC foi interpretado de forma errônea na hipótese dos autos,
mormente porque dele, ao contrário do que sustentado nas razões
recursais, não se extrai a compreensão de que a simples juntada das
peças com a petição inicial do Agravo é suficiente para conduzir à
autenticação das mesmas, sem a necessidade de declaração do ad-
vogado nesse sentido." (E-AIRR-2795/2000-073-02-40.2, Rel. Min.
José Luciano de Castilho Pereira, DJ 10/6/2005)
No mesmo sentido, os precedentes: E-AIRR-621/2003-069-03-40.3,
Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 27/5/2005; E-AIRR-739/2003-
491-02-40, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ 2/5/2005; e E-
AIRR-543/2003-069-03-40, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ
6/5/2005.
Não se divisa, assim, as propaladas violações legais e constitucio-
nais.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2005

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-220/2004-006-08-40.4TRT - 8aREGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO : RAIMUNDO FERREIRA DA FONSE-

CA
A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO DE FIGUEIREDO DO

HADAD.
EMBARGADO : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZA-

DOS DE SEGURANÇA LTDA.
D E S P A C H O

1 - Relatório
Em decisão de fls. 176/182, foi negado provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pela Reclamada. Analisando os pressupostos
intrínsecos do Agravo de Instrumento, a C. Turma aplicou o teor da
Súmula nº 331, IV, que trata da responsabilidade subsidiária do to-
mador de serviços, como também entendeu não estarem violados os
dispositivos constitucionais suscitados.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 184/188). Não foi
apresentada impugnação, consoante certidão de fls. 191. Indica ofensa
aos arts. 5o, II e XXXV, 22, I e 37 da Constituição da República e 71
da Lei nº 8.666/93.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
É o relatório.
2 - Fundamentação
Além de a matéria de fundo já estar pacificada neste Tribunal, por
intermédio de sua Súmula nº 331, IV, os Embargos são incabíveis,
nos termos da Súmula nº 353/TST, que aplico, porque interpostos ao
acórdão que julgou o mérito do Agravo:
"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res. 128/2005,
DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da
decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela
ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega pro-
vimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que se
proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de ins-
trumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
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pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-390/2002-090-15-40.6TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ VITOR DA COSTA ROCHA
A D VO G A D O S : DRS. MALVINA SANTOS RIBEIRO E

ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 108/110, negou provimento ao
Agravo de Instrumento do Reclamante. Invocando a Súmula nº
126/TST, afirmou que apenas pela revisão do conjunto fático-pro-
batório seria possível concluir pela legitimidade de parte da Re-
clamada, negada na sentença e no acórdão regional.
O Reclamante interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 112/117). Sustenta
ser inaplicável a Súmula nº 126/TST, na medida em que pretende
apenas um novo enquadramento jurídico dos fatos assentados pelo
Eg. Tribunal Regional. Indica violação ao artigo 5º, incisos XXXV,
LIV, LV, da Constituição da República.
Impugnação oferecida às fls. 120/127.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Os Embargos não preenchem os requisitos extrínsecos de admis-
sibilidade, porquanto incabíveis, nos termos da Súmula nº 353/TST,
que dispõe:
"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res. 128/2005, DJ
14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:
a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo
pela ausência de pressupostos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão mo-
nocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos
extrínsecos de agravo de instrumento;
c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente
pela Turma no julgamento do agravo;
d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
e) para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, DENEGO
SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-495/2002-001-03-00.7TRT - 3aREGIÃO

EMBARGANTES : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS
EM GERAL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-
ROS

EMBARGADO : GLEISON LIMA BARROS
A D VO G A D A : DRA. CRISTHIANE GUALBERTO FA-

RAH
D E S P A C H O

1 - Relatório
Em decisão de fls. 133/134, foi negado provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pela Reclamada, porque não configuradas as
violações legais e constitucionais suscitadas.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 135/138), susten-
tando que o acórdão regional está eivado de erro, porquanto a matéria
referente a restituição de valores a título de despesas com confecção
de panfletos não foi por ele enfrentada. Indica violação aos arts. 5o,
LV, e 93, IX, da Constituição da República.
Não foi apresentada impugnação, consoante certidão de fls. 147.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
É o relatório.
2 - Fundamentação
Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº 353/TST, que
aplico, porque interpostos ao acórdão que julgou o mérito do Agra-
vo:
"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res. 128/2005,
DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da
decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela
ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega pro-
vimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que se
proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de ins-
trumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-

pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-733/2001-009-10-41.3TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL - BELACAP

A D VO G A D A : DRª MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA

EMBARGADA : MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO LI-
MA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
S A N TO S 
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 1ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 57/61, não conheceu
do Agravo de Instrumento da Reclamada, ao argumento de que estava
ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão regional.
A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 63/70). Sustenta que a re-
ferida peça não era essencial ao deslinde da lide, impondo-se o
conhecimento do Agravo de Instrumento. Indica violação aos artigos
897, § 5º, inciso I, da CLT e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779, de
1969, e transcreve divergência jurisprudencial.
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
A C. Turma julgou em consonância com a Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da C. SBDI-1, na medida em que, ausente do
traslado do Agravo de Instrumento a certidão de publicação do acór-
dão regional, não há outro elemento hábil a atestar a tempestividade
do Recurso de Revista.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-1309/2002-109-08-40.3TRT - 8a RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CORRÊA BAKER
EMBARGADO : NELSON BATISTA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. YGUARACI MACAMBIRA SAN-

TANA LIMA
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 195/196, negou provimento ao
Agravo de Instrumento da Reclamada. Sustentou que a admissibi-
lidade de processo submetido a rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República
ou contrariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896, §6, da
C LT.
A Reclamada interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fls. 198/202). Defende
que o acórdão embargado ofendeu os arts. 5o, II, XXXV; XXXVI;
37, II, da Constituição Federal e 71 da Lei n. 8.666/93.
2 - Fundamentação
A matéria, além de já estar pacificada nesta Corte por intermédio da
Súmula nº 331, IV, não merece conhecimento por este órgão es-
pecializado. Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº
353/TST, que aplico, porque interpostos ao acórdão que julgou o
mérito do Agravo:
"Embargos. Agravo. Cabimento. Nova redação - Res. 128/2005,
DJ 14.03.2005 Não cabem embargos para a Seção de Dissídios In-
dividuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da
decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela
ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega pro-
vimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que se
proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de ins-
trumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d) para im-
pugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para impugnar a
imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do CPC,
ou no art. 557, § 2º, do CPC."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos inter-
postos pela Reclamada.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-99.644/2003-900-04-00.0TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBURQUERQUE

EMBARGADA : DULCINEI BASSANI
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 4ª Turma, pelo acórdão de fls. 447/452, complementado às fls.
462/464, não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada quanto
aos temas "prescrição" e "desvio de função - diferenças salariais -
sociedade de economia mista". Entendeu que a prescrição da pre-
tensão de haver diferenças salariais decorrentes de desvio funcional é
parcial. Afirmou que o desvio de função gera obrigação de pagar
diferenças salariais.
A Reclamada interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fls. 466/478). Argúi,
em sede preliminar, a nulidade do acórdão embargado por negativa de
prestação jurisdicional, indicando violação aos arts. 832 da CLT e 93,
IX, da Constituição. Alega que a C. Turma violou o art. 896 da CLT
ao não conhecer do Recurso de Revista. Sustenta que a prescrição do
pedido de diferenças salariais decorrentes de desvio de função é total,
nos termos do art. 7º, XXIX, da Carta Magna, da Súmula nº 294/TST
e da Orientação Jurisprudencial nº 144 da C. SBDI-1. Aduz que a
presente Reclamação Trabalhista visa ao reenquadramento funcional
da Reclamante. Aponta, no particular, violação ao art. 37, II e § 2º, da
Constituição da República.
2 - Fundamentação
Quanto à preliminar de nulidade, a Embargante alega que a C. Turma,
instada, por Embargos de Declaração, não se manifestou sobre a
natureza do pedido da Reclamação, que seria de enquadramento.
No julgamento dos Embargos de Declaração, todavia, a C. Turma
consignou, com base no acórdão regional, que o pedido de reen-
quadramento foi julgado improcedente, tendo sido deferido apenas o
de diferenças salariais decorrentes de desvio funcional.
Não houve, pois, negativa de prestação jurisdicional.
No que se refere à prescrição, o acórdão embargado harmoniza-se
com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Súmula nº 275:
"PRESCRIÇÃO. DESVIO DE FUNÇÃO E REENQUADRA-
M E N TO . 
I - Na ação que objetive corrigir desvio funcional, a prescrição só
alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos
que precedeu o ajuizamento."
Não há falar, assim, em violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição da
República.
Quanto ao desvio de função, os acórdãos regional e embargado fi-
zeram prevalecer o entendimento pacificado no âmbito deste Eg.
Tribunal Superior, ao julgar em sintonia com a Orientação Juris-
prudencial nº 125/SBDI-1, que dispõe:
"Desvio de função. Quadro de carreira.
O simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo
enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mes-
mo que o desvio de função haja iniciado antes da vigência da
CF/1988."
Dessa forma, obsta ao conhecimento dos Embargos a Súmula nº 333
do Eg. TST, não havendo falar em violação.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento aos Embargos interpostos pela Reclamada.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-463.126/1998.3TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 4ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 523/528, não co-
nheceu do Recurso de Revista dos Reclamantes. Confirmou a li-
tispendência declarada pelo Eg. Tribunal Regional, por identificar, em
relação a três Reclamantes, os requisitos em relação a uma demanda
proposta pelo sindicato na qualidade de substituto processual. No
mérito, afirmou que as mudanças no plano de carreira do Reclamado,
em decorrência da observância de sentença normativa, não viola os
artigos 444, 468 da CLT e 7º, inciso VI, da Constituição da Re-
pública.
Opostos Embargos de Declaração pelos Reclamantes às fls. 531/534,
foram rejeitados às fls. 537/538.
Os Autores interpõem Embargos à SBDI-1 (fls. 540/545). Sustentam
inocorrer litispendência, porquanto não preenchidos os requisitos do
artigo 301, § 2º, do CPC, que indicam violado. No mérito, insurgem-
se contra a imposição de sentença normativa aos Reclamantes, que,
segundo alegam, gerou redução salarial, representando alteração le-
siva do contrato de trabalho. Apontam violação aos artigos 896, da
CLT, 444, 468 e 896 da CLT e contrariedade à Súmula nº 51/TST.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho (RITST, art. 82).
2 - Fundamentação
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Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
Correta a C. Turma ao indicar a ocorrência de litispendência, não
havendo falar em violação ao artigo 301, § 2º, do CPC. Precedentes
da C. SBDI-1: TST-E-RR-510.036/1998, Rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 12.2.2005; TST-E-RR-488.810/1998, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, DJ 3.12.2004; TST-E-RR-509.817/1998, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 27.6.2003.
Não há falar tampouco em alteração lesiva ao contrato de trabalho. A
C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 49,
já pacificou o entendimento segundo o qual a sentença normativa
prevalece sobre o Regulamento de Recursos Humanos do SERPRO.
Eis a redação do verbete:
"SERPRO. NORMA REGULAMENTAR. REAJUSTES SALA-
RIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA.
P R E VA L Ê N C I A . 
Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador
a obediência à norma coletiva (DC 8948/90) que alterou as diferenças
interníveis previstas no Regulamento de Recursos Humanos. (ex-OJ
nº 212 da SDI-1 - inserida em 08.11.00)"
Não se divisa, pois, violação aos artigos 301, § 2º, do CPC, 444 e 468
da CLT e 7º, inciso VI, da Constituição da República.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-491.872/1998.9TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO

VA L L E 
EMBARGADOS : IVANETE FRANCISCA DE PAULA

SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RICARDO BRAGA DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 220/223, deu parcial
provimento ao Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho
da 1ª Região. Invocando a Orientação Jurisprudencial nº 79 da C.
SBDI-1, limitou a condenação ao pagamento de diferenças salariais
decorrentes das URPs de abril e maio de 1988 ao valor referente a
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por
cento), a ser calculado sobre o salário de março de 1988 e incidente
sobre o salário dos meses de abril e maio de 1988, não cumu-
lativamente. Julgou prejudicado o Recurso de Revista da União, por
versar sobre a idêntica matéria.
A União opôs Embargos de Declaração às fls. 227/231. Acolhidos, a
C. Turma prestou os esclarecimentos de fls. 234/236.
A União interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 242/251). Sustenta que a
condenação residualmente mantida pela C. Turma importa em vio-
lação aos artigos 1º do Decreto-Lei nº 2.425/88, 8º do Decreto-Lei nº
2.335/87 e 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição da República.
Transcreve arestos à divergência.
Às fls. 257/259, o D. Ministério Público do Trabalho opina pelo não-
conhecimento dos Embargos.
2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
E m b a rg o s .
O C. Tribunal Pleno, ao julgar o processo TST-RXOFROAR-
573.062/1999, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº 79
da C. SBDI-1, para que fosse excluído o reconhecimento do direito
aos reflexos da condenação nos meses de junho e julho. Esta, a nova
redação:
"79. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI Nº
2.425/88. (Inserida em 03.04.95)
Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre
o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e
maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a
data do efetivo pagamento."
Dessa forma, correta a Embargante ao pretender a exclusão da con-
denação dos reflexos relativos aos meses de junho e julho, via-
bilizando o conhecimento do apelo a alegação de ofensa ao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU
PROVIMENTO aos Embargos, para excluir da condenação o valor
relativo aos reflexos do reajuste concedido nos meses de junho e
julho.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID959558-3>

PROC. Nº TST-E-RR-545.962/1999.4TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D A : DRª. MARIA APARECIDA PESTANA

DE ARRUDA
EMBARGADA : RAQUEL MOREIRA DE CASTRO
A D VO G A D A : DRª. ROSANE IARA DE CASTRO

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 182/184, não co-
nheceu do Recurso de Revista do Reclamado, confirmando o não
conhecimento do Recurso Ordinário por irregularidade de represen-
tação. Invocando a Orientação Jurisprudencial nº 286 da C. SBDI-1,
afirmou a impossibilidade de configuração de mandato tácito - por
estar demonstrada a existência de mandato expresso. Assim, não
conheceu, por falta de utilidade, da preliminar de nulidade do acórdão
regional por negativa de prestação jurisdicional, pela qual se pre-
tendia o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional, para que se
manifestasse sobre a presença da subscritora do Recurso Ordinário na
audiência inicial.
Opostos Embargos de Declaração às fls. 187/191, foram desprovidos
às fls. 194/195.
O Banco interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 198/201). Preliminar-
mente, argúi a nulidade do acórdão embargado por negativa de pres-
tação jurisdicional. No mérito, afirma que a existência de mandato
expresso não tem o condão de afastar o mandato tácito, alegando que,
de toda forma, deveria ser decretada a nulidade do acórdão regional,
porquanto silente quanto às questões aventadas nos Embargos de
Declaração a ele opostos. Indica violação dos artigos 5º, incisos
XXXV e LV, 93, inciso IX, da Constituição da República, 832, 896 e
897, alínea "a", da CLT.
Não foi oferecida impugnação (fls. 204).
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho
(art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
Não há falar em nulidade do acórdão embargado. Os Embargos de
Declaração a ele opostos questionaram aspectos jurídicos, a atrair a
aplicação do item III da Súmula nº 297/TST. A inexistência de pre-
juízo afasta a alegação de nulidade, nos termos do artigo 794 da
C LT.
Tampouco se divisa violação ao art. 896 da CLT. A nulidade do
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional argüida no
Recurso de Revista tinha como fundamento a ausência de escla-
recimento fático, que, ante os aspectos já delineados pelo Eg. Tri-
bunal Regional, mostrou-se desnecessário. Verificada a inutilidade da
manifestação pretendida nos Embargos de Declaração opostos ao
acórdão regional, em face do consolidado na Orientação Jurispru-
dencial nº 286 da C. SBDI-1, correta a C. Turma em não conhecer da
preliminar de nulidade. Esta, a redação do referido verbete:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. MANDATO TÁ-
CITO. ATA DE AUDIÊNCIA. CONFIGURAÇÃO.
A juntada da ata de audiência, em que está consignada a presença do
advogado do agravado, desde que não estivesse atuando com mandato
expresso, torna dispensável a procuração deste, porque demonstrada a
existência de mandato tácito"
Assim, consignada a existência da mandato expresso, não há falar em
reconhecimento de mandato tácito.
Incólumes os artigos 5º, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, da
Constituição da República, 832, 896 e 897, alínea "a", da CLT.'
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-637.422/2000.0TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : DRª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGANTE : ERNESTO WALTER OSWALD
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRA-

DE CAMPANELLI
EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 653/663, deu parcial provimento
ao Recurso de Revista do Reclamado. No que interessa, excluiu da
condenação o pagamento do adicional de transferência, por se tratar,
segundo entendeu, de transferência definitiva. Não conheceu do ape-
lo, contudo, no tocante à pretensão de reconhecimento do cargo de
confiança bancária nem em relação à validade do acordo de com-
pensação de horas.
O Réu opôs Embargos de Declaração às fls. 665/668, e o Autor às fls.
675/679. Ambos rejeitados às fls. 683/685.

O Reclamado interpõe Embargos às fls. 687/698. Preliminarmente,
argúi a nulidade do acórdão embargado por negativa de prestação
jurisdicional. No mérito, insurge-se contra o não-reconhecimento do
cargo de confiança bancária. Insiste, ainda, na eficácia do acordo de
compensação de horas. Indica violação aos artigos 224, § 2º, e 896,
da CLT, 7º, inciso XIII, e 93, inciso IX, da Constituição da Re-
pública.
O Demandante interpõe Embargos às fls. 714/726. Preliminarmente,
argúi a nulidade do acórdão embargado. No mérito, afirma que a C.
Turma, ao afastar o direito ao adicional de transferência, incorreu em
revisão fática, contrariando a Súmula nº 126/TST. Alega, ainda, ofen-
sa ao artigo 334, inciso III, do CPC, em violação nascida no acórdão
embargado. Para tanto, assevera que o fato declinado na petição
inicial, relativo à disposição contratual de pagamento do adicional de
transferência, não foi alvo de contestação específica, razão pela qual
é incontroverso, devendo ser julgado o pleito também por esse fun-
damento. Indica violação ao artigo 334, inciso III, do CPC e 896 da
CLT, contrariedade à Súmula nº 126 e transcreve arestos à diver-
gência.
Impugnação oferecida às fls. 729/734 pelo Reclamado. O Reclamante
não apresentou impugnação (fls. 736).
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público (RITST, art.
82).
2 - Fundamentação
Regularmente processados, ambos os Embargos preenchem os re-
quisitos extrínsecos de admissibilidade.
Não prospera o apelo do Banco. Versando os Embargos de De-
claração opostos sobre matéria eminentemente jurídica, tem-se por
prequestionada, nos termos da Súmula nº 297, III, do Eg. TST, a
afastar a nulidade, por força do artigo 794 da CLT. Igualmente, não
há falar em violação ao artigo 224, § 2º, da CLT. O acórdão regional,
tomado em seu conjunto, não autoriza a conclusão de que o Re-
clamante era detentor de cargo com fidúcia bancária, sendo invocável
a Súmula nº 204/TST. Tampouco se divisa violação ao artigo 7, inciso
XIII, da Carta Magna. Tendo o Eg. Tribunal Regional assinalado a
coexistência de trabalho em prorrogação de horário de forma a in-
compatibilizar a prática da compensação, correta a aplicação do en-
tendimento da Súmula nº 85, item IV, primeira parte, desta Corte, não
havendo falar em aplicação do disposto no item III do mesmo ver-
bete.
Os Embargos do Reclamante não merecem seguimento. A preliminar
de nulidade não atende ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº
115 da C. SBDI-1/TST. Não há falar em contrariedade à Súmula nº
126/TST, na medida em que a C. Turma apenas deu novo enqua-
dramento jurídico aos fatos assentados no acórdão regional. A pre-
tensão de aplicação do disposto no artigo 334, inciso III, do CPC está
preclusa. Isso porque, na sentença, o pleito relativo ao adicional de
transferência foi indeferido e no Recurso Ordinário do Reclamante
não foi devolvida a tese à apreciação do Eg. TRT.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos de ambas as partes.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-715.795/2000.0TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O S : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E
DR. SÉRGIO RUBENS MARAGLIANO

EMBARGADA : CLALENICE CAMPOS DA SILVA RO-
CHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-
NIOR
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 162/166, complementado às fls.
174/176, não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada no
tópico "estabilidade da gestante". Entendeu que o desconhecimento
do estado gravídico não afasta o direito ao pagamento da indenização
decorrente da estabilidade, a teor do disposto na Orientação Juris-
prudencial nº 88 da C. SBDI-1/TST.
A Reclamada interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fls. 179/183). Argúi a
nulidade do acórdão embargado por negativa de prestação jurisdi-
cional, indicando violação aos arts. 93, IX, da Constituição da Re-
pública e 832 da CLT. Alega que a C. Turma violou o art. 896 da
CLT ao não conhecer do Recurso de Revista. Sustenta que o des-
conhecimento do estado gravídico pela própria empregada elide a
garantia de emprego da gestante. Indica, no particular, violação ao art.
10, II, "b", do ADCT.
2 - Fundamentação
Quanto à preliminar de nulidade do acórdão embargado, aplico o item
III da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho:
"Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso
principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não
obstante opostos embargos de declaração."
Assim, valho-me do prequestionamento ficto, permitido pelo aludido
verbete sumular, para considerar como analisada a questão jurídica
invocada nos Embargos de Declaração.
No que se refere à estabilidade gestante, a Ré alega que a própria
Autora desconhecia o estado gravídico no momento da rescisão, o
que afastaria a garantia do emprego.
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No julgamento dos E-RR-758.976/2001.0, tive a oportunidade de
consignar que a garantia de emprego da gestante não é apenas uma
garantia da empregada. Com efeito, o bem jurídico tutelado pelo
ordenamento transcende a esfera individual da obreira, alcançando a
esfera familiar e a social. A ementa desse julgado deixa transparecer
esse raciocínio:
"EMBARGOS - GESTANTE - ESTABILIDADE PROVISÓRIA -
DISPENSA REALIZADA ANTES DO INÍCIO DA GESTAÇÃO -
DÚVIDA OBJETIVA SOBRE O ESTADO DE GRAVIDEZ. A es-
tabilidade gestante é garantia constitucional que visa à tutela da
família e da dignidade humana. Assim sendo, ante a existência de
dúvida objetiva quanto ao estado gravídico no momento da rescisão,
deve prevalecer a interpretação que privilegia o reconhecimento do
direito constitucionalmente garantido. Embargos não conhecidos."
Desse modo, o desconhecimento da gravidez pela Empregada não é
um elemento juridicamente relevante para o desate da questão, tal
como é irrelevante o desconhecimento da Empregadora, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 88 da C. SBDI-1. Importante é o
fato objetivo da gravidez.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
NEGO SEGUIMENTO aos Embargos interpostos pela Reclamada.
Determino a reautuação do feito para que passe a constar E-ED-RR-
715.795/2000.0
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID959207-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ROAR-32/2004-000-17-00.4

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. EMIR JOSÉ TESCH
RECORRIDO : MURILO SADER DE PAIVA GAMA
A D VO G A D A : DRA. DULCE LÉA DA SILVA RODRI-

GUES
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Reclamado ajuizou ação rescisória calcada exclusivamente no in-
ciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apontando como vio-
lados os arts. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, 14, § 1º, da Lei
nº 5.584/70 e 5º, II, da CF, buscando desconstituir o acórdão do 17º
TRT (fls. 48-54 e 59-61), que o condenou ao pagamento de ho-
norários advocatícios, a despeito de o Obreiro perceber salário de R$
960,75, além de não haver juntado na ação trabalhista principal a
declaração de pobreza (fls. 2-8).
O 17º Regional não admitiu a ação rescisória, ao fundamento de que
a matéria alusiva aos honorários advocatícios é de interpretação con-
trovertida nos tribunais, de modo a esbarrar no óbice das Súmulas nos
83 do TST e 343 do STF (fls. 135-138).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário,
reiterando os argumentos expendidos na exordial e sustentando que
deve ser afastado o óbice supracitado, em face da Orientação Ju-
risprudencial nº 77 da SBDI-2 desta Corte, uma vez que as Súmulas
nos 219 e 329 do TST são anteriores à prolação da decisão res-
cindenda (fls. 141-154).
Admitido o apelo (fl. 141), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra.
Evany de Oliveira Selva, opinado pelo provimento do recurso (fls.
163-164).
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 9-10) e foram
recolhidas as custas (fl. 155), preenchendo os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
3) FUNDAMENTAÇÃO
A decisão rescindenda, apontada na petição inicial, é o acórdão do
17º TRT (fls. 48-54 e 59-61), proferido em 05/05/98 e 04/11/98 no
processo TRT-RO-2.510/97, que negou provimento ao apelo do Re-
clamado e deu provimento ao recurso adesivo do Reclamante, para
deferir os honorários advocatícios à razão de 15%, "verbis":
"Os honorários advocatícios são devidos em face do disposto no
Art. 133 da Constituição Federal (indispensabilidade do advogado) e
no Art. 20 do CPC (ônus da sucumbência).
Ressalte-se que os Enunciados do TST não têm efeito vinculante.
Saliente-se que o reclamante está assistido pelo sindicato e que,
embora o seu salário fosse superior a dois salários mínimos, o obreiro
foi demitido e, obviamente, não está nas mesmas condições finan-
ceiras em que se encontrava quando tinha a garantia do recebimento
de um salário mensal" (fl. 53) (grifos nossos).
O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 20/10/03,
conforme certidão de fl. 11. A ação rescisória foi ajuizada em
06/02/04, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art.
495 do CPC.
Quanto ao fundamento da presente rescisória, calcada exclusivamente
em violação de lei, verifica-se que o art. 5º, II, da CF, que dispõe
sobre o princípio da legalidade, não serve de fundamento legal para a
desconstituição de decisão judicial transitada em julgado, quando há
pedido fundado em violação de dispositivo legal ou constitucional
específico já esgrimido na pretensão (como "in casu"), sendo genérico
demais para ter-se por violado direta e literalmente, isso nos termos
da OJ 97 da SBDI-2 do TST.

Em relação ao art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, verifica-
se que não foi prequestionado na decisão rescindenda, razão pela qual
incide sobre a hipótese o óbice da Súmula nº 298, item I, do TST.
Já o art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70 foi debatido e prequestionado
no aresto rescindendo (fls. 53 e 60-61), daí porque resta afastado o
óbice supracitado.
Quanto ao mérito, no entanto, ressalte-se que não há como aferir as
alegações do Reclamado sobre o não-preenchimento dos requisitos
previstos nos referidos preceitos legais, uma vez que implicaria o
revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede rescisória,
nos termos da Súmula nº 410 do TST.
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e no item
III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso ordinário, por
estar em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica desta
Corte (OJ 97 da SBDI-2 e Súmulas nos 298, item I, e 410).
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ED-ROAR-39/2003-000-17-00.5

EMBARGANTE : JUAREZ BATISTA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. AVELINO EUGÊNIO MIRANDA
EMBARGADA : VRG ENGENHARIA E COMÉRCIO

LT D A . 
A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIDA GOMES DE MELO
EMBARGADA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BEL-

GO-MINEIRA
A D VO G A D O : DRA. LÚCIA MARIA RORIZ VERÍS-

SIMO PORTELA
D E S P A C H O

Pelo despacho de fls. 208/209, decretou-se a extinção do processo da
ação rescisória ajuizada por Juarez Batista da Silva, com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 84 da SDI-2 desta Corte, uma vez
que trazida a decisão rescindenda em fotocópia não autenticada.
Mediante as razões de fls. 211/212, apresentadas por fax e juntadas
no original a fls. 215/216, o Recorrente opôs embargos de declaração,
indicando a existência de omissão e contradição na decisão em-
bargada, os quais não foram conhecidos com base na seguinte fun-
damentação:
"3. A decisão embargada foi publicada no Diário da Justiça em
1º/9/2005, conforme certificado a fls. 210, e, em 06/9/2005, no último
dia do prazo recursal, o Recorrente opôs embargos de declaração (fls.
211/212). Ocorre que o prazo para apresentação dos respectivos ori-
ginais findou em 11/9/2005, domingo, sendo prorrogado para o dia
seguinte, 12/9/2005, segunda feira. Entretanto, o Embargante somente
os apresentou em 13/9/2005, quando findo o prazo estipulado no art.
2º da Lei nº 9.800/99.
4. Ante o exposto não conheço dos embargos de declaração porque
intempestivos" (fls. 218).
Pelas razões de fls. 220/221 e 224/225, o Embargante opõe novos
embargos de declaração, indicando a existência de contradição e
omissão na decisão embargada, sob a alegação de que:
"(...) conforme publicação em anexo, constata-se que os dias 08 e 09
de setembro foram dias de feriado na Grande Vitória, sendo o dia 08
feriado municipal e dia 09 antecipação de feriado.
(...)
Assim, tendo o Autor apresentado seus embargos no dia 06/9/05, via
fax, o qüinqüídio somente iniciaria do dia 12/9/05, sendo que a
petição foi enviada em 13/9/05.
Mesmo que não se considerasse o feriado do dia 09/9/05, ainda assim
as razões teriam sido enviadas na data correta" (fls. 224/225).
À análise.
Não tem razão o Embargante.
Não há falar em omissão, obscuridade, contradição e, tampouco, em
erro material na decisão embargada, cujo entendimento se encontra
em sintonia com os precedentes jurisprudenciais desta Corte, de que
é exemplo o seguinte julgado:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SO VIA FAC-SÍMILE - PRAZO PARA JUNTADA DOS ORIGI-
NAIS - INAPLICABILIDADE DO ART. 184, § 2º, DO CPC. A
alegação do Embargante de que o início do prazo para a juntada dos
originais do agravo interposto via fax foi prorrogado, em razão do
feriado de "Corpus Christi", é improcedente, uma vez que não há que
se falar em interrupção ou suspensão de prazo, pois o art. 184, § 2º,
do CPC é inaplicável, dado que a hipótese dos autos não é de
intimação para prática de ato, mas sim de observância de formalidade
inerente a ato processual já realizado, ou seja, entrega dos originais de
recurso interposto, considerando-se todos os dias a partir da data em
que se encerra o prazo recursal, pois a Parte já tinha ciência da
necessidade de juntada dos originais 5 (cinco) dias após a prática do
ato via fac-símile, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº
9.800/99. Embargos de declaração rejeitados." (TST-ED-AGR-
69.043/2002-000-00-00, Tribunal Pleno, Relator: Ministro Ives Gan-
dra da Silva Martins Filho, DJ 21/11/2003).
Ademais, a argumentação de que "os dias 08 e 09 de setembro foram
dias de feriado na Grande Vitória" (fls. 224) revela-se impertinente,
pois a prática do ato processual deveria dar-se no âmbito do Tribunal
Superior do Trabalho, e, não, no Tribunal Regional daquela capital.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-485/1995-068-09-42.7

RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ - IAP
PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDA : MARIA TEREZA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo Estado do Paraná ao
acórdão proferido pelo TRT da 9ª Região (fls. 21/24), que negou
provimento ao seu agravo regimental manifestado contra o despacho
do Presidente daquela Corte que indeferira o pedido de revisão dos
cálculos formulado nos autos do Precatório Requisitório nº 485/1995
(obrigação de pequeno valor).
Considerado o disposto no art. 70, I, i, do Regimento Interno desta
Corte, encaminho o processo à Secretaria de Distribuição para que
seja redistribuído no âmbito do Tribunal Pleno, observada a pu-
blicidade.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROMS-504/2004-000-21-00.7

RECORRENTES : N. K. EMPREENDIMENTOS HOTE-
LEIROS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL JOSINO NETO
RECORRIDO : ARIOSVALDO TARGINO DE ARAÚ-

JO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ DO TRABALHO DA SECRETA-
RIA DE EXECUÇÃO INTEGRADA
D E S P A C H O

1) DILIGÊNCIA
Inicialmente, determino a exclusão do nome do Advogado do Re-
corrido Ariosvaldo Targino de Araújo, em face da petição de fl. 370,
bem como a exclusão do Recorrido Cleodon Fabrício de Souza.
2) RELATÓRIO
As Reclamadas impetraram mandado de segurança, com pedido de
liminar, contra a decisão (fl. 233) do Juiz da Secretaria de Execução
Integrada do TRT da 21ª Região, que, em virtude da liminar deferida
no Processo MS-341/2004-000-21-00.2, determinou a expedição de
mandado de reintegração de posse de imóvel em favor das Impe-
trantes e o depósito dos aluguéis devidos à disposição da Justiça do
Trabalho (fls. 2-13).
Deferida parcialmente a liminar pleiteada (fls. 273-276), o 21º TRT
denegou a segurança, cassando a citada liminar, por entender que a
liminar deferida no Processo MS-341/2004-000-21-00.2 tem natureza
precária, sendo certo que a determinação nela contida foi devida-
mente cumprida (fls. 299-303).
Inconformadas, as Impetrantes interpõem o presente recurso ordi-
nário, reiterando os argumentos da inicial, no sentido de que a de-
cisão liminar que determinou a reintegração na posse foi desres-
peitada, não havendo que se falar em efeito precário da posse (fls.
329-339).
Admitido o apelo (fl. 343), foram apresentadas contra-razões (fls.
346-349), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado no sentido do seu
desprovimento (fls. 368-369).
3) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 14 e 316) e as
custas foram recolhidas (fl. 340), preenchendo os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Considerando as informações disponíveis no Sistema de Acompa-
nhamento Processual do TRT da 21ª Região, verifica-se que foi p ro -
ferida decisão definitiva no Processo MS-341/2004-000-21-00.2,
substituindo a liminar deferida, sendo que a citada decisão transitou
em julgado em 14/07/05.
Ora, sendo o fundamento do presente "mandamus" o eventual des-
respeito, pela autoridade coatora, da decisão liminar proferida no
referido processo, e tendo havido a prolação de decisão definitiva
sobre a matéria, inclusive com ocorrência do trânsito em julgado,
verifica-se a perda de objeto do "writ".
4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC, por perda do objeto.
Cumprida a diligência, publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-677/2004-000-04-00.8

RECORRENTE : AGÊNCIA DE DESPACHOS CÍCERO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JORGE LUCIMAR GONÇALVES
MACIEL

RECORRIDO : LUIZ PEDRO HERMEL
A D VO G A D A : DRA. LORENA ZUCCO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou a presente ação rescisória calcada nos incisos
V (violação de lei), VIII (fundamento para invalidar confissão) e IX
(erro de fato) do art. 485 do CPC, buscando desconstituir a sentença
(fls. 145-152) da 3ª Vara do Trabalho de Canoas(RS), no processo
RT-147.203/02-3, que julgou parcialmente procedente a ação tra-
balhista, reconhecendo o vínculo empregatício no período de
02/02/91 a 04/09/01 e condenando a Empresa ao pagamento das
verbas ali discriminadas (fls. 2-9).
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O 4º Regional rejeitou a preliminar de extinção do processo e, no
mérito, julgou improcedente a ação, por entender que não restaram
configuradas as hipóteses de ofensa à coisa julgada, violação de lei,
documento novo, fundamento para invalidar confissão e erro de fato,
aptos ao corte rescisório (fls. 279-290 e 297-298).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário
(fls. 300-304).
Admitido o apelo (fl. 307), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra.
Evany de Oliveira Selva, opinado pelo desprovimento do recurso (fls.
313-314).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 10) e foram
recolhidas as custas (fl. 305), preenchendo os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
Contudo, verifica-se que as cópias da certidão de trânsito em jul-
gado (fls. 155 e 246) não estão devidamente autenticadas. A falta de
autenticação de peça essencial ao deslinde da controvérsia, trazida em
fotocópia, corresponde à sua inexistência nos autos, a teor do art. 830
da CLT, irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada
em fase recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 no
sentido de que, verificada a ausência do referido documento, cumpre
ao Relator do recurso ordinário, de ofício, extinguir o processo, sem
julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do processo (Orientação Jurisprudencial nº
84 da SBDI-2 do TST).
E não se argumente que tal tema não foi objeto do presente recurso,
pois constitui condição específica da própria ação rescisória, a qual,
nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode ser apreciada de ofício e
em qualquer tempo e grau de jurisdição.
Oportuno assinalar que a certidão de autenticidade das peças acos-
tadas à presente ação rescisória, firmada pelo Diretor de Secretaria da
3ª Vara do Trabalho de Canos(RS)(fl. 219), não engloba a pretensa
certidão de trânsito em julgado juntada pela Reclamada (fls. 155 e
246).
Não bastasse tanto, as referidas certidões juntadas pela Reclamada
(fls. 155 e 246) não se prestam ao fim colimado de informar o
trânsito em julgado da decisão rescindenda, uma vez que não iden-
tificam as Partes nem o número da reclamação trabalhista principal, o
que impossibilita o exame da presente lide rescisória, daí porque
aplicável o disposto na Súmula nº 299, item I, do TST, "verbis": "é
indispensável ao processamento da ação rescisória a prova do trânsito
em julgado da decisão rescindenda".
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e no
item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso ordinário,
por fundamento diverso, tendo em vista que ele está em manifesto
confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (OJ 84 da SBDI-
2 e Súmula nº 299, item I).
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOF e ROAR-725/2003-000-05-00.1

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA

PROCURADORA : DRA. KATARINA ROCHA BRANDÃO
RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES DA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
DO ESTADO DA BAHIA - SINDSFUN-
SEB

A D VO G A D O : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
D E S P A C H O
1. Ante a não-comprovação, pelo Sindicato, das idades dos subs-
tituídos, indefiro o pedido de preferência legal do processo.
Em 14/10/2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-1.761/2004-000-15-00.9

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CELEGHIM
DE CARVALHO

RECORRIDA : MARIA ODETE CIPOLLA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE RIO CLARO
D E S P A C H O

1) DILIGÊNCIA
Inicialmente, determino a exclusão do nome do Advogado da Re-
corrida, porque inexiste procuração nos autos.
2) RELATÓRIO
O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido de li-
minar, contra o despacho (fl. 102) do Juiz da Vara do Trabalho de Rio
Claro(SP), que, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.017/04,
concedeu tutela antecipada, determinando a reintegração da Recla-
mante (fls. 2-9).
Indeferida a liminar pleiteada (fl. 115), o 15º TRT denegou a se-
gurança, por entender que o ato impugnado foi praticado em con-
formidade com o art. 273 do CPC, uma vez que o Banco obstaculizou
a aquisição da estabilidade acidentária, obrigando a Empregada a
providenciar a abertura de CAT (fls. 150-153).

Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso ordinário,
sustentando que a Reclamante não tem direito a ser reintegrada, sendo
certo inexistir dano de difícil reparação (fls. 154-160).
Admitido o recurso (fl. 163), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Rogério Rodriguez Fernandez Filho, opinado no sentido do seu des-
provimento (fls. 169-170).
3) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 10-12 e 161) e
as custas foram recolhidas (fl. 162), preenchendo os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
De plano, verifica-se que as cópias do ato impugnado (fl. 102) e dos
demais documentos juntados aos autos não estão devidamente au-
tenticadas. Os documentos que instruem o mandado de segurança,
quando fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena
de se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do ato
coator corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável
se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação (Súmula
nº 415 do TST).
Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha ob-
servado esse aspecto, nem tenha havido impugnação por parte do
litisconsorte passivo ou da autoridade coatora, trata-se de condição
específica da própria ação mandamental, a qual, nos termos do art.
267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer
tempo e grau de jurisdição.
Oportuno assinalar que a declaração de autenticidade das peças
juntadas à petição inicial do presente "writ", inclusive do ato im-
pugnado (fl. 102), feita pela advogada (Dr. Áurea Maria de Camargo),
com fundamento no art. 544, § 1º, do CPC, com a redação dada pela
Lei nº 10.352/01, de 26/12/01, direciona-se tão-somente ao agravo de
instrumento, de modo que não pode ser utilizada amplamente, como
"in casu", em sede de mandado de segurança, à míngua de amparo
legal. Nesse sentido, os seguintes precedentes específicos desta Sub-
seção, todos de minha relatoria: AG-ROMS-1.907/2003-000-03-00.0,
"in" DJ de 08/04/05; A-ROMS-1.415/2003-000-15-00.0, "in" DJ de
11/03/05; A-ROMS-31/2004-909-09-00.4, "in" DJ de 04/03/05; A-
ROMS-204/2003-909-09-00.3, "in" DJ de 11/02/05.
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC e no item III
da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo
em vista que ele está em manifesto confronto com a jurisprudência
pacífica desta Corte (Súmula nº 415).
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-1.970/2003-000-15-00.1

RECORRENTE : MARIA APARECIDA ALVARENGA
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA

CARREGARI
RECORRIDA : IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE

AT I B A I A 
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE PAULA MARTINIA-

NO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE BRAGANÇA PAULISTA
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Reclamada (Irmandade de Misericórdia de Atibaia, sob intervenção
municipal) impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar,
contra a penhora de crédito sobre a verba do SUS, efetivada no
processo RT-2.070/96, em sede de execução definitiva (fl. 8). Ob-
jetivava, liminarmente, a suspensão do ato coator. No mérito, sus-
tentou que restou violado o seu direito líquido e certo, consubs-
tanciado no art. 649, II, do CPC, por se tratar de bem impenhorável
em razão da natureza alimentar (fls. 2-6).
Deferida a liminar pleiteada (fls. 91-93), o 15º TRT concedeu a
segurança, liberando integralmente os valores repassados pelo SUS,
ao fundamento de que a Impetrante sofreu intervenção municipal,
sendo certo que um dos seus efeitos é a inalienabilidade do bem
objeto da intervenção. Assim, absolutamente impenhorável os valores
recebidos do SUS, que visam a atender a população, e têm interesse
público, sob pena de restar violado o art. 620 do CPC (fls. 151-
154).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso ordinário
(fls. 157-160).
Admitido o apelo (fl. 161), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Ronaldo Tolentino da Silva, opinado pelo provimento do recurso (fls.
165-166).
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 135) e não houve
condenação ao pagamento das custas processuais, preenchendo os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que as cópias do ato impugnado (fl. 8) e dos
demais documentos juntadas aos autos não estão devidamente au-
tenticadas. Os documentos que instruem o mandado de segurança,
quando fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena
de se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do ato
coator corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que

não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável
se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação (Súmula
nº 415 do TST).
Ressalte-se que, se a decisão regional não observou esse aspecto, a
despeito da falta de autenticação da referida peça essencial, que cor-
responde à sua inexistência, ela encontra-se em confronto com a
jurisprudência pacificada desta Corte, de modo que merece ser re-
formada, tendo em vista a impossibilidade de adentrar-se no mérito
da ação diante da ausência de documento essencial à sua propo-
situra.
E não se argumente que tal tema não foi objeto do presente recurso,
pois constitui condição específica da própria ação mandamental, a
qual, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode ser apreciada de
ofício e em qualquer tempo e grau de jurisdição.
Oportuno ressaltar que a intervenção municipal na Reclamada não
elide a exigência de autenticação do ato coator, na medida em que
não tem o condão de alterar a personalidade jurídica da Reclamada,
que é de direito privado, conforme estipulado em seu estatuto (fls.
35-57).
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento na Súmula nº 415 do TST, julgo
extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267,
IV e § 3º, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-2.060/2003-000-15-00.6

RECORRENTE : BENEDITO JORGE COELHO JÚ-
NIOR

A D VO G A D O : DR. EDIBERTO DIAMANTINO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

D E S P A C H O
Benedito Jorge Coelho Júnior, às fls. 180-183 (fac-símile) e 184-187,
interpõe "embargos de divergência", com fulcro no artigo 894, alínea
b, da CLT, ao acórdão da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais (fls. 175-178), em que se julgou extinto o processo, sem
apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.
De acordo com o disposto nos artigos 73, inciso II, alínea a, do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, e 3º, inciso III,
alínea b, da Lei nº 7.701/88, compete à Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos às decisões di-
vergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria Subseção
Especializada, ou que estejam contrárias à orientação jurisprudencial
e/ou a súmulas do Tribunal ou, ainda, que violem literalmente pre-
ceito de lei federal ou da Constituição da República.
Retratando esses dispositivos a única hipótese de cabimento dos em-
bargos, tem-se por impertinente a interposição dessa modalidade re-
cursal à decisão proferida pela Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais.
Da decisão proferida em autos de recurso ordinário em ação res-
cisória, porque de última instância (artigo 3º, inciso III, alínea a, da
Lei nº 7.701/88), estava facultada à parte a interposição de recurso
extraordinário, conforme o disposto no artigo 102, inciso III, da
Constituição Federal, desde que satisfeitos os demais pressupostos de
admissibilidade. Assim, os dispositivos citados não deixam dúvida
quanto ao recurso cabível.
Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não socorre o
Recorrente, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento ema-
nado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se à existência
de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que não exista
erro grosseiro bem como quando observados os pressupostos in-
trínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso próprio. Na verdade,
a interposição de embargos contra acórdão proferido pela SBDI-2
constitui erro grosseiro.
Ante o exposto, não admito o processamento do recurso, por in-
cabível.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-ROMS-3.279/2004-000-04-00.3

RECORRENTE : ANTÔNIO CÉSAR BRANDÃO DE LI-
MA

A D VO G A D O : DR. ABELINO ROIBAL VALLEJO
RECORRIDO : CLÓVIS CHARÃO
A D VO G A D A : DRA. ISOLDA COIMBRA CHARÃO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SANTANA DO LIVRAMEN-
TO 
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
Clóvis Charão, na condição de "terceiro interessado", impetrou man-
dado de segurança, com pedido liminar (fls. 2-15), contra o despacho
do Juízo da Vara do Trabalho de Santana do Livramento(RS), pro-
ferido em sede de execução definitiva no processo RT-978/96 (entre
partes: Antônio César Brandão de Lima e S. L. Comercial de Veí-
culos e Peças Ltda.), que não permitiu a penhora, no rosto dos autos,
solicitada pela Justiça Comum, de crédito do Reclamante (que é
executado na ação cível que lhe move o Impetrante), ante a natureza
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salarial de seu crédito, que é impenhorável, salvo expressa concor-
dância do Reclamante, o que não ocorreu, razão pela qual oficiou ao
juízo cível do teor da referida decisão (fls. 21 e 38-39).
Indeferida a liminar pleiteada (fl. 86), o 4º TRT concedeu a se-
gurança, por entender abusivo e ilegal o ato impugnado, ao fun-
damento de que cabia ao juízo trabalhista tão-somente efetuar a pe-
nhora dos alugueres no rosto dos autos, conforme solicitado pelo
Juízo da 2ª Vara Cível de Santana do Livramento, o que não ocorreu,
além de entender que extrapolou a competência desta Justiça Es-
pecializada (fls. 107-111).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso ordinário
(fls. 113-116).
Admitido o apelo (fl. 139), foram apresentadas contra-razões (fls.
142-145), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado pelo desprovimento
do recurso (fls. 152-153).
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 80 e 118) e não
houve condenação ao pagamento das custas processuais, preenchendo
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que as cópias dos atos impugnados (fls. 21 e
38-39) e dos demais documentos juntadas aos autos não estão de-
vidamente autenticadas. Os documentos que instruem o mandado de
segurança, quando fotocopiados, devem vir com a devida autenti-
cação, sob pena de se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de
acordo com o disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de
autenticação do ato coator corresponde à sua inexistência nos autos,
irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase
recursal (como "in casu", em que o Reclamante juntou ao seu recurso
ordinário apenas um dos dois atos impugnados, devidamente au-
tenticado), ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de
que, exigindo o mandado de segurança prova documental pré-cons-
tituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na
petição inicial, a ausência de documento indispensável ou de sua
autenticação (Súmula nº 415 do TST).
Ressalte-se que, se a decisão regional não observou esse aspecto, a
despeito da falta de autenticação da referida peça essencial, que cor-
responde à sua inexistência, ela encontra-se em confronto com a
jurisprudência pacificada desta Corte, de modo que merece ser re-
formada, tendo em vista a impossibilidade de adentrar-se no mérito
da ação diante da ausência de documento essencial à sua propo-
situra.
E não se argumente que tal tema não foi objeto do presente recurso,
pois constitui condição específica da própria ação mandamental, a
qual, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode ser apreciada de
ofício e em qualquer tempo e grau de jurisdição.
Oportuno assinalar que a declaração de autenticidade dos atos im-
pugnados e dos demais documentos juntados à petição inicial do
presente "writ (fl. 83), feita pela advogada (Dra. Isolda Coimbra
Charão), com fundamento no art. 544, § 1º, do CPC, com a redação
dada pela Lei nº 10.352/01, de 26/12/01, direciona-se tão-somente ao
agravo de instrumento, de modo que não pode ser utilizada am-
plamente, como "in casu", em sede de mandado de segurança, à
míngua de amparo legal. Nesse sentido são os seguintes precedentes
específicos da SBDI-2 desta Corte, todos de minha relatoria: AG-
ROMS-1.907/2003-000-03-00.0, "in" DJ de 08/04/05; A-ROMS-
1.415/2003-000-15-00.0, "in" DJ de 11/03/05; A-ROMS-31/2004-
909-09-00.4, "in" DJ de 04/03/05; A-ROMS-204/2003-909-09-00.3,
"in" DJ de 11/02/05.
Sinale-se que não procede a alegação do Impetrante de que seria
impossível proceder à autenticação dos documentos, já que o pro-
cesso principal encontra-se em sede de recurso de revista perante o
TST, uma vez que cumpria à Parte zelar pela fiel observância da lei
(CLT, art. 830) e da jurisprudência do TST (Súmula nº 415), quanto
à devida autenticação das peças desde a impetração do "writ", o que
não ocorreu "in casu", de modo que é aplicável à hipótese o brocardo
"dormientibus non succurrit ius".
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento na Súmula nº 415 do TST, julgo
extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267,
IV e § 3º, do CPC.
Custas, pelo Impetrante, no importe de R$ 15,20, calculadas sobre o
valor atribuído à causa. Indefiro o pedido de gratuidade de justiça
formulado na exordial, ante o ínfimo valor das custas e considerando
que o próprio Impetrante cogitou expressamente do respectivo pa-
gamento ao final do julgamento (fl. 15).
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-6.086/2004-909-09-00.8

RECORRENTES : COMPLEXO EDUCACIONAL ME-
TROPOLITANO DE LONDRINA S/C
LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CHRISTINA DOS SAN-
TO S 

RECORRIDO : EDIVALDO SOUZA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA FERNANDES ARAÚ-

JO
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
Os Reclamados ajuizaram ação rescisória, calcada nos incisos (dolo da parte
vencedora), V (violação de lei) e VII (documento novo) do art. 485 do CPC,
indicando como violados os arts. 884 e 885 do Código Civil, buscando des-
constituir a sentença (fls. 403-405) que julgou improcedentes os embargos à
execução apresentados (fls. 2-15).

O 9º Regional julgou improcedente a ação, ao fundamento de que as
matérias ora discutidas não foram prequestionadas na decisão res-
cindenda, sendo a pretensão dos Autores o reexame de fatos e provas
(fls. 620-631).
Inconformados, os Autores interpõem o presente recurso ordinário,
reiterando os argumentos da inicial, no sentido da ocorrência das
hipóteses de rescindibilidade dos incisos III, V e VII do art. 485 do
CPC (fls. 668-682).
Admitido o recurso (fl. 685), foram apresentadas contra-razões (fls.
689-693), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Guilherme Mastrichi Basso, opinado no sentido do seu
desprovimento (fls. 697-699).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 17-19 e 477-
478) e as custas foram recolhidas (fl. 683), preenchendo os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
De plano, verifica-se que a cópia da decisão rescindenda (fls. 403-
405) juntada aos autos não está devidamente autenticada. A falta de
autenticação da decisão rescindenda, trazida em fotocópia, corres-
ponde à sua inexistência nos autos, a teor do art. 830 da CLT,
irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase
recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de
que, verificada a ausência do referido documento, cumpre ao relator
do recurso ordinário, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo (Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 do
TST).
Convém ressaltar que, não obstante a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação do Réu, trata-
se de condição específica da própria ação rescisória, a qual, nos
termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode ser apreciada de ofício e em
qualquer tempo e grau de jurisdição.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e no
item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso or-
dinário, tendo em vista que ele está em manifesto confronto com a
jurisprudência pacífica desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 84
da SBDI-2).
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID959207-2>

PROC. Nº TST-ROAR-6.212/2002-909-09-00.2

RECORRENTES : AUTO MECÂNICA BILL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NADOLNY

LOYOLA
RECORRIDO : EVERALDO LUIZ DE SOUZA
A D VO G A D O S : DRS. LEONIR ANTONIO B. MAR-

TINS E MARCELO DE OLIVEIRA LO-
BO
D E S P A C H O

A Auto Mecânica Bill Ltda. ajuizou ação rescisória, com fulcro no
inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil, perante Everaldo
Luiz de Souza, objetivando a desconstituição da sentença proferida
pela Sexta Vara do Trabalho de Curitiba - PR, nos autos da Re-
clamação Trabalhista nº 20.193/97, pela qual se deferiu ao Recla-
mante o pagamento de honorários advocatícios e de adicional de
insalubridade com base na remuneração por ele percebida. Indicou a
Autora afronta aos arts. 192 da CLT e 14 da Lei nº 5.584/70.
O Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, mediante a de-
cisão de fls. 191/196, julgou procedente a pretensão de descons-
tituição do acórdão rescindendo apenas o tocante ao tema relativo ao
pagamento dos honorários advocatícios para, em juízo rescisório,
proferindo nova decisão, julgar improcedente o respectivo pedido.
Inconformada, a Autora interpôs recurso ordinário, insistindo na pro-
cedência do pedido rescisório no que concerne à base de cálculo do
adicional de insalubridade (fls. 201/219).
Admitido o recurso (fls. 201), foram apresentadas contra-razões (fls.
222/227).
A representante do Ministério Público do Trabalho opinou pelo pro-
vimento parcial do recurso ordinário (fls. 231/234).
Passo à análise.
Mediante a petição de fls. 236, a Recorrente informa que não mais
tem interesse no prosseguimento da ação em virtude da celebração de
acordo formulado nos autos do processo em que proferida a decisão
objeto de desconstituição, cuja cópia foi trazida a fls. 237/239.
Pelo despacho de fls. 236 determinei a notificação da parte contrária
para que se manifestasse, no prazo de 10 dias acerca da desistência da
ação, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC.
Diante do silêncio do Recorrido, conforme certificado a fls. 241, e
tendo em vista a ponderação da Recorrente de que "o presente feito
perdeu efetiva e totalmente o seu objeto" (fls. 236), decreto a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267,
VIII, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-10061/2003-000-22-00.6

RECORRENTE : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. AUDREY MARTINS MAGA-
LHÃES

RECORRIDOS : ADEVALDO FERREIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. SIGIFROI MORENO FILHO

D E S P A C H O
Pela petição de fls., a ora recorrente, empresa executada nos autos
originários, reitera o pedido de liminar, "no sentido de que seja
suspensa a execução definitiva que tramita nos autos do processo
01320-2001-003-22-00, na 3ª Vara Federal do Trabalho de Tere-
sina".
Pretende a autora assegurar eficácia suspensiva à futura decisão deste
Tribunal Superior a ser proferida neste feito principal. Informa a
autora da ação rescisória que, nos autos da medida cautelar apensada,
este Relator não concedeu o pleito inicialmente proposto, de "sus-
tação de todos os atos executórios praticados pelo MM. Juízo da
decisão rescindenda - Processo 03-1320/2001 (...), até o trânsito em
julgado da decisão a ser proferida no Juízo rescisório" (fls. 2/16 dos
autos em apenso), "por entender que a simples realização dos cálculos
na ação de execução não representaria, em tese, real iminência do
dano". Sustenta que "agora, junta-se extrato da lavra do TRT da 22ª
Região no qual se verifica que os cálculos foram orçados em R$
188.347,03, e que no dia 03/10/2005 foi enviado à central de man-
dados o Mandado de Citação e Penhora".
Entretanto, na hipótese dos autos, remanesce sem comprovação a
pretensa periclitância do direito invocado, afigurando-se novamente
infundado o receio de lesão grave e de difícil reparação caso se
aguarde o término do provimento jurisdicional definitivo, injusti-
ficando-se, mais uma vez, a concessão da liminar requerida. Isto
porque a aferição em torno do afirmado periculum in mora somente
se viabiliza quando há nos autos documentos atualizados que atestem
a real iminência do dano que estaria sendo causado ao ente público
com a execução da decisão cuja eficácia tenta suspender, o que não
ocorre com a mera expedição de mandado de citação e penhora. À
falta de indicação da existência de algum ato expropriatório que
coloque em risco a utilidade da futura solução a ser proferida nestes
autos de recurso ordinário, ainda não resta evidenciado o perigo na
demora.
Ademais, se a autora da ação rescisória principal é uma autarquia
estadual, forma de execução a ser promovida deve seguir o rito
atinente aos precatórios, de cuja emissão sequer se tem notícia, pelo
que se infere do processado. Logo, também por esse fundamento,
i n d e f i ro , por ora, a liminar pleiteada.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-11.836/2004-000-02-00.0

RECORRENTE : CETESB - COMPANHIA DE TECNO-
LOGIA DE SANEAMENTO AMBIEN-
TA L 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚ-
NIOR

RECORRIDO : MANOEL ROQUE MEIRELES
A D VO G A D A : DRA. AZENAITE MARIA DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido de li-
minar, contra o despacho (fl. 68) do Juiz da 20ª Vara do Trabalho de
São Paulo(SP), que, na execução definitiva da Reclamação Traba-
lhista nº 791/97, determinou a penhora de numerário em conta-cor-
rente (fls. 2-20).
Indeferida a liminar pleiteada (fl. 84), o 2º TRT denegou a se-
gurança, uma vez que se revela legal o bloqueio de numerário, nos
termos do art. 655 do CPC (fls. 103-107).
Inconformada, a Impetrante interpõe o presente recurso ordinário,
sustentando a ilegalidade da penhora de numerário, haja vista a pre-
visão do art. 620 do CPC e a natureza dos serviços prestados (fls.
1 0 8 - 11 9 ) .
Admitido o recurso (fl. 122), não foram oferecidas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Guilherme Mastrichi Basso, opinado no sentido do seu desprovi-
mento (fls. 128-129).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 21-22) e as
custas foram recolhidas (fl. 120), preenchendo os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Inicialmente, verifica-se que a cópia do ato coator (fl. 68), assim
como de toda a documentação colacionada aos autos, não está de-
vidamente autenticada.
Os documentos que instruem o mandado de segurança, quando fo-
tocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena de se
tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o disposto
no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do ato coator
(fl. 68) corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável
se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação (Súmula
nº 415 do TST).
Quanto à decadência, verifica-se que o ato coator foi proferido em
10/06/03, tendo a segurança sido impetrada em 12/07/04, após o
prazo de 120 dias previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51.
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Não bastasse tanto, tratando-se de execução definitiva, não se vis-
lumbra ofensa a direito líquido e certo da Impetrante com o ato
judicial que determina penhora em dinheiro para garantir crédito
exeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do
CPC, na esteira do item I da Súmula nº 417 do TST.
Ressalte-se que a natureza essencial dos serviços prestados pela Im-
petrante não elide a penhora de numerário, tendo sido admitido o
seqüestro de verbas das pessoas jurídicas de direito público, para
débitos de pequeno valor, em que há dispensa da formalização de
precatório.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC e no item III
da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo
em vista a manifesta decadência e o confronto com a jurisprudência
pacífica desta Corte (Súmulas nos 415 e 417, I).
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-11.866/2002-000-02-00.5

RECORRENTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DR.ª EDENILDA D. OLIVEIRA
RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O S : DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

E JOÃO PAULO FERREIRA DE
F R E I TA S 

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: 10ª TURMA DO TRT DA 2ª REGIÃO

D E S P A C H O
Luiz Carlos de Oliveira, às fls. 140-149 e 150-159 (fac-símile), in-
terpõe recurso de "embargos para o Pleno", com fundamento no
artigo 894, alínea b, da CLT, ao acórdão da colenda Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais (fls. 136-138), pelo qual se
negou provimento ao recurso ordinário. Requer o provimento dos
embargos para julgar procedente a ação proposta.
De acordo com o disposto nos artigos 73, inciso II, alínea a, do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, e 3º, inciso III,
alínea b, da Lei nº 7.701/88, compete à Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos às decisões di-
vergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria Subseção
Especializada, ou que estejam contrárias à orientação jurisprudencial
e/ou a súmulas do Tribunal ou, ainda, que violem literalmente pre-
ceito de lei federal ou da Constituição da República.
Retratando esses dispositivos a única hipótese de cabimento dos em-
bargos, tem-se por impertinente a interposição dessa modalidade re-
cursal à decisão proferida pela Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais.
Da decisão proferida em autos de recurso ordinário em mandado de
segurança, porque de última instância (artigo 3º, inciso III, alínea a,
da Lei nº 7.701/88), estava facultada à parte a interposição de recurso
extraordinário, conforme disposto no artigo 102, inciso III, da Cons-
tituição Federal, desde que satisfeitos os demais pressupostos de ad-
missibilidade.
Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não socorre o
Recorrente, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento ema-
nado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se à existência
de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que não exista
erro grosseiro bem como quando observados os pressupostos in-
trínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso próprio. Na verdade,
a interposição dos embargos constitui erro grosseiro.
Ante o exposto, não admito o processamento do recurso, por in-
cabível.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AC-147.545/2004-000-00-00.9

A U TO R A : RÁDIO PANORAMA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DOS SANTOS BARÃO
RÉU : NEVITON PRETTI CAETANO

D E S P A C H O
1. Renove-se a notificação da Autora, Rádio Panorama Ltda., para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o correto endereço do Réu,
Neviton Pretti Caetano, em virtude da devolução pela Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT do ofício de citação do referido
Réu (certidão, fls. 818), sob pena de indeferimento da petição ini-
cial.
2. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-149205/2004-000-00-00.7

A U TO R : ÂNGELO STADTER PIMENTA
A D VO G A D O S : DRS. ÂNGELO STADTER PIMENTA

E FÁBIO JOSÉ MACCIOTTI COSTA
RÉU : BANCO DO BRASIL S. A.

D E S P A C H O
Pelas petições de fls. 597/598, 599/600 e 601/602, o autor interpõe,
cumulativamente e com a mesma finalidade, dois embargos de de-
claração e um agravo regimental contra a decisão monocrática de fl.
594, que indeferiu a petição inicial de sua ação rescisória e extinguiu
o feito, sem julgamento do mérito, ante o descumprimento de anterior
determinação de emenda.

Assiste razão à parte na demonstração do erro material em que in-
correu este Juízo ao apreciar os documentos juntados às fls. 389/592
em atendimento à ordem de fl. 385, de autenticação das peças in-
dispensáveis à instrução da demanda, tendo em vista que a certidão
de fl. 388, expedida pela Vara do Trabalho de origem, realmente faz
menção às referidas cópias indevidamente reputadas inautênticas, o
que supre a suposta irregularidade processual.
Assim, nos termos dos arts. 833 e 897-A da CLT, reconsidero o
despacho de fl. 594, para determinar o regular processamento da
rescisória, considerando, conseqüentemente, prejudicados os embar-
gos declaratórios e o agravo regimental aviados.
Logo, reautuem-se os autos para fazer constar em sua capa Ação
Rescisória - AR.
Após, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação aos termos
desta ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor dos artigos
210, inciso I, do Regimento Interno do TST e 491 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-HC-149728/2004-000-00-00.3

IMPETRANTE : COMPANHIA ALAGOANA DE RE-
CURSOS HUMANOS E PATRIMO-
NIAIS - CARHP

A D VO G A D O S : DRS. MARIA VERÔNICA DA SILVA
BARROS E ALUISIO LUNDGREN
CORRÊA REGIS

PA C I E N T E : DOUGLAS WHITE MAGNATIVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: TRT DA 19ª REGIÃO

D E S P A C H O
Considerando que se trata de impetração de habeas corpus preventivo
substitutivo de recurso ordinário, verifico, em tempo, a ausência nos
autos de documento indispensável, qual seja, o acórdão regional re-
corrido, que se pronunciou originariamente sobre o habeas corpus
anterior, impetrado perante o eg. TRT da 19ª Região, sendo este,
inclusive, o ato apontado como coator no presente habeas corpus.
Sendo assim, intime-se a impetrante para que emende sua petição
inicial, juntando a cópia da referida peça, a fim de regularizar o feito
e proporcionar a comprovação dos fatos alegados, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284, caput
e parágrafo único, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-153.050/2005-000-00-00.9

A U TO R : OSCAR PERCON GREGÓRIO
A D VO G A D O : DR. ADAILTON DA ROCHA TEIXEI-

RA
RÉU : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
D E S P A C H O

Manifeste-se o Autor sobre a contestação, no prazo improrrogável de
dez dias, nos termos dos arts. 326 e 327 do CPC, em face do disposto
no art. 491, "in fine", do CPC.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-157.165/2005-000-00-00.4

A U TO R : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DA EXTRAÇÃO DO CARVÃO -
SNIEC

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO CAVALCANTI
CORRÊA

RÉU : AFRÂNIO MANHÃES BARRETO
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA MANHÃES BAR-

R E TO 
D E S P A C H O

Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, declaro
encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões finais,
sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de mani-
festação das Partes, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AG-AC-157.665/2005-000-00-00.1TST

A G R AVA N T E S : EQUIPAGE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. EDNA VILLAS BÔAS GOLD-
BERG

A G R AVA D O : RAIMUNDO FRANCISCO NASCI-
MENTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. THIAGO CHOHFI

D E S P A C H O
1. Equipage Indústria e Comércio Ltda. e Formula 1 - Distribuidora
de Peças Automotivas Ltda. ajuizaram ação cautelar, com pretensão
liminar inaudita altera parte, perante Raimundo Francisco Nascimento
Júnior (fls. 02/21), pleiteando a suspensão da execução que se pro-
cessa nos autos da Reclamação Trabalhista nº 629/1998, em curso na
Oitava Vara do Trabalho de Campinas - SP, até o trânsito em julgado
da decisão a ser proferida no recurso ordinário interposto do acórdão
prolatado pela Segunda Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Regional do Trabalho da Décima Quinta Região no julgamento da
ação rescisória (Processo nº TRT-AR-1.136/2003-000-15-00.6). Am-
pararam a pretensão na existência de fumus boni iuris - probabilidade
de provimento do recurso ordinário e, em conseqüência, de pro-
cedência da ação rescisória - e de periculum in mora - impossi-
bilidade de o Requerido restituir o valor a lhe ser pago. Por fim,
pretenderam a procedência da ação cautelar, a fim de que fosse
mantida a liminar requerida.
Mediante a decisão de fls. 399/400, indeferiu-se a pretensão liminar,
em razão da ausência de fumus boni iuris.
Inconformadas, as Autoras - Equipage Indústria e Comércio Ltda. e
Formula 1 - Distribuidora de Peças Automotivas Ltda. - interpuseram
agravo regimental (fls. 440/454), com amparo no art. 243 do Re-
gimento Interno deste Tribunal. Em síntese, pleitearam a concessão
da pretensão liminar requerida na petição inicial da ação cautelar.
Mediante o despacho de fls. 456, determinou-se que as Autoras pro-
videnciassem a autenticação dos documentos que acompanham a pre-
sente ação cautelar (fls. 32/344), sob pena de indeferimento da pe-
tição inicial.
O Réu, Raimundo Francisco Nascimento Júnior, apresentou contes-
tação à ação cautelar (fls. 470/471).
As Autoras não se manifestaram sobre a determinação contida no
despacho de fls. 456, uma vez que não houve apresentação do ori-
ginal da petição (fls. 483) remetida por meio de fac-símile (certidão,
fls. 484).
2. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. INOBSERVÂNCIA DA DETERMINAÇÃO CONTIDA NO
DESPACHO DE FLS. 456
As Autoras, por meio da presente ação cautelar, pretenderam a sus-
pensão da execução que se processa nos autos da Reclamação Tra-
balhista nº 629/1998, em curso na Oitava Vara do Trabalho de Cam-
pinas, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida no recurso
ordinário interposto do acórdão prolatado pela Segunda Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Quinta Região no julgamento da ação rescisória (Processo nº TRT-
AR-1.136/2003-000-15-00.6).
Por meio do despacho de fls. 456, determinou-se que as Autoras, no
prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial,
providenciassem a autenticação dos documentos que acompanham a
presente ação cautelar (fls. 32/344).
As Autoras não se manifestaram sobre a determinação contida no
despacho de fls. 456, uma vez que não houve apresentação do ori-
ginal da petição (fls. 483) remetida por meio de fac-símile (certidão,
fls. 484).
Em conseqüência, conclui-se que não foi cumprida a determinação
contida no despacho de fls. 456.
3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial, decretando, em con-
seqüência, a extinção do processo sem julgamento do mérito, na
forma dos arts. 267, inc. I, 284, parágrafo único, e 295, inc. VI, do
Código de Processo Civil. Custas, pelas Autoras, de R$ 5.200,00
(cinco mil e duzentos reais), calculadas sobre R$ 260.000,00 (du-
zentos e sessenta mil reais), valor fixado à causa. Prejudicada a
análise do agravo regimental interposto pelas Autoras.
4. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-157.870/2005-000-00-00.7

A U TO R A : TRANSERP - EMPRESA DE TRANS-
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO
PRETO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
RÉU : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA LI-

MA
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuíza a presente ação cautelar inominada incidental,
com pedido de liminar, visando a suspender a reintegração deter-
minada na execução da Reclamação Trabalhista nº 61/2000-004-15-
00.5, que tramita na 1ª Vara do Trabalho de Ribeiro Preto(SP), até o
julgamento final da ação rescisória ajuizada no 15º TRT e ora em
grau de recurso ordinário perante o TST (fls. 2-14).
A ação rescisória, ajuizada com fundamento nos incisos V (violação
de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC e em violação do art.
173, § 1º, II, da CF, busca rescindir o acórdão (fls. 145-147) que deu
provimento ao recurso ordinário do Reclamante, determinando sua
reintegração, por entender que as sociedades de economia mista de-
vem motivar a dispensa de seus empregados.
2) FUNDAMENTAÇÃO
Esta Corte tem admitido o ajuizamento de ação cautelar para sus-
pender a execução até o julgamento final de ação rescisória, desde
que fiquem caracterizados o "fumus boni iuris" e o "periculum in
mora". O "fumus boni iuris", nessas hipóteses, está diretamente re-
lacionado com a possibilidade de êxito do pedido rescisório.
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Em que pese não se vislumbrar a possibilidade de rescisão com base
em erro de fato, uma vez que não houve, no acórdão rescindendo,
nenhuma afirmação categórica dissonante dos fatos provados no pro-
cesso originário, verifica-se a provável ocorrência de violação do art.
173, § 1º, II, da CF, dispositivo devidamente prequestionado na de-
cisão que se buscar rescindir.
Com efeito, a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1, segue no sentido da
possibilidade de dispensa imotivada dos empregados das empresas
públicas e de sociedades de economia mista.
Ressalte-se que são inúmeros os julgados desta SBDI-2 que acolhem
as ações rescisórias das empresas estatais, por violação do art. 173, §
1º, II, da CF, para, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido
de reintegração.
Nesse sentido podemos referir os seguintes precedentes: ROAR-
6.343/2001-909-09-00.9, Rel. Min. Emmanoel Pereira, "in" DJ de
18/02/05; ROAR-6.091/2002-909-09-00.9, Rel. Min. Gelson de Aze-
vedo, "in" DJ de 18/02/05; ROAR-127.395/2004-900-01-00.4, Rel.
Min. Barros Levenhagen, "in" DJ de 11/02/05; ROAR-6.336/2001-
909-09-00.7, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, "in" DJ de
08/10/04.
Logo, havendo possibilidade de êxito do recurso ordinário em ação
rescisória, resta configurado o "fumus boni iuris", requisito in-
dispensável para a concessão de liminar em ação cautelar.
Quanto ao requisito do "periculum in mora", este resta configurado,
pois o prosseguimento da execução poderá implicar a difícil repa-
ração das importâncias vencidas indevidas que porventura venham a
ser pagas ao Reclamante.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, DEFIRO a liminar pleiteada, determinando a suspensão
da execução da Reclamação Trabalhista nº 61/2000-004-15-00.5, no
que se refere à ordem de reintegração, até o julgamento final da ação
rescisória principal (TST-ROAR-1.608/2003-000-15-00.0).
Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Ribeirão Preto(SP).
Após, seja citado o Réu, na forma do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-157946/2005-000-00-00.9

A U TO R A : DELMA VANDA RIBEIRO
A D VO G A D A : DRª VÂNIA INÁCIO RODOVALHO
RÉU : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória cujos documentos acostados encontram-se
inautênticos. Concedeu-se prazo de 10 (dez) dias para que a re-
querente emendasse sua peça de ingresso, autenticando a documen-
tação que a instruía, de modo a viabilizar o exame da medida res-
cisória, a teor dos arts. 284, caput e parágrafo único, do CPC e 830
da CLT.
Ocorre que a autora, conquanto devidamente advertida acerca da
sanção legal a ser imposta em caso de descumprimento da ordem
judicial, atinente ao indeferimento de sua exordial, deixou de cumprir
a determinação a ela dirigida à fl. 81, não providenciando a au-
tenticação dos documentos indispensáveis ao conhecimento da de-
manda, o que, conseqüentemente, acarreta o indeferimento da ves-
tibular de sua rescisória, nos moldes da legislação processual em
vigor acima aludida e das Súmulas nos 263 e 299 do TST, visto que
foi-lhe ofertada oportunidade para sanar a irregularidade processual
em tela.
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único,
do CPC, indefiro a petição inicial da presente ação rescisória e,
conseqüentemente, extingo, sem exame de mérito, o processo no qual
ajuizada. Custas a cargo da autora, de cujo recolhimento fica isenta,
nos termos da declaração de pobreza e do pedido de fl. 8, de con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita, ora deferido.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-157.966/2005-000-00-00.8

A U TO R : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DA EXTRAÇÃO DO CARVÃO -
SNIEC

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO CAVALCANTI
CORRÊA

RÉU : AFRÂNIO MANHÃES BARRETO
D E S P A C H O

Determino ao Autor, sob pena de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, que emende a petição inicial no prazo de 10
(dez) dias, nos termos dos arts. 282, 283 e 284 do CPC, visando a
providenciar cópias autenticadas dos seguintes documentos relativos
ao processo originário:
a) sentença de 1º grau que julgou a reclamação trabalhista;
b) razões de recurso ordinário;
c) acórdão do 1º TRT que julgou o(s) recurso(s) ordinário(s) in-
terposto(s);
d) razões de recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-158.565/2005-000-00-00.2

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA
RÉU : PAULO CIESLINSKI

D E S P A C H O
1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apre-
sentação de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho para emissão de parecer, nos termos do art. 82, inc. II, do
Regimento Interno deste Tribunal.
4. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-158.825/2005-000-00-00.0

A U TO R : ELISMAR RODRIGUES DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EDUVAL ALVES DE
HOLLANDA

RÉ : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB
D E S P A C H O

1. Mencione-se, inicialmente, que os documentos de fls. 108/109 são
inaptos a instruir petição inicial de ação rescisória, em razão de não
serem cópia da peça original.
2. Notifique-se o Autor, Elismar Rodrigues de Oliveira, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, providencie a autenticação dos documentos
que acompanham a petição inicial (fls. 25/35, 47/107 e 110/113) e a
instrução da presente ação rescisória com a cópia da decisão que
objetiva rescindir, sob pena de indeferimento da petição inicial (arts.
830 da Consolidação das Leis do Trabalho e 284, caput, do Código
de Processo Civil e Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal).
3. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-159.086/2005-000-00-00.0

A U TO R E S : RUBENS DANTAS SILVEIRA E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MAT-
TO S 

RÉU : ROBERTO JOSÉ EXCERDA
D E S P A C H O

1. Roberto José Excerda ajuizou ação trabalhista perante Rubens Dantas
Silveira e Fronteira Agropecuária S.A. (fls. 23/27 e 29), noticiando, inicial -
mente, a prestação de serviços no período de 15 de janeiro de 1988 a 19 de
dezembro de 2002. Em síntese, pleiteou a declaração de rescisão indireta do
contrato de trabalho (art. 483, d, da Consolidação das Leis do Trabalho) e a
condenação dos Reclamados ao pagamento das seguintes parcelas: salários
do período de outubro de 2001 a dezembro de 2002; férias vencidas; in-
denização prevista nos arts. 477 e 478 da Consolidação das Leis do Tra-
balho; depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS com
acréscimo de 40% (quarenta por cento); adicional de insalubridade; adicio-
nal de periculosidade; horas extras; parcelas rescisórias - aviso-prévio, férias
e décimo terceiro salário -; indenização decorrente da não-entrega das guias
para recebimento de seguro-desemprego; horas extras decorrentes da não-
concessão de intervalo intrajornada; domingos e feriados em que houve
prestação de serviços; multa prevista no art. 477, § 8º, da Consolidação das
Leis do Trabalho; e honorários advocatícios (Reclamação Trabalhista nº
38/2003-121-04-00.0).
Os Reclamados apresentaram contestação à ação trabalhista (fls.
44/50).
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O Reclamante se manifestou sobre a defesa oferecida pelos Recla-
mados (fls. 54/61).
A Primeira Vara do Trabalho de Rio Grande - RS declarou a prescrição da
pretensão de condenação dos Reclamados ao pagamento das parcelas an-
teriores a 20 de janeiro de 1998 e julgou procedente, em parte, a ação tra-
balhista, a fim de declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho (art.
483, d, da Consolidação das Leis do Trabalho) e de condenar os Reclamados
ao pagamento das seguintes parcelas: aviso-prévio; férias; décimo terceiro
salário; depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS com
acréscimo de 40% (quarenta por cento); indenização prevista nos arts. 477 e
478 da Consolidação das Leis do Trabalho; indenização decorrente da não-
entrega das guias para recebimento de seguro-desemprego; férias vencidas;
salários dos meses de outubro de 2001 a dezembro de 2002; adicional de
insalubridade; e adicional de hora extra decorrente da inobservância do in-
tervalo intrajornada (sentença, fls. 67/76).
Os embargos de declaração opostos pelos Reclamados (fls. 87/88)
foram acolhidos parcialmente pela Primeira Vara do Trabalho de Rio
Grande - RS, a fim de esclarecer que o adicional de insalubridade
deve ser calculado com base no salário mínimo nacional (sentença,
fls. 90).
Inconformado, o Reclamante interpôs recurso ordinário (fls. 79/86),
com amparo no art. 895 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em
síntese, pleiteou a reforma da sentença de primeiro grau no que diz
respeito aos seguintes aspectos: prescrição, aplicação da determinação
contida no art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, horas
extras, incorporação à remuneração dos valores recebidos a título de
horas extras e de adicional de insalubridade e multa prevista no art.
477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Os Reclamados apresentaram contra-razões ao recurso ordinário (fls.
94/100) e interpuseram recurso ordinário adesivo (fls. 101/106).
O Exmo. Sr. Juiz da Primeira Vara do Trabalho de Rio Grande - RS
denegou seguimento ao recurso ordinário adesivo interposto pelos
Reclamados (fls. 101).
A Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região,
mediante o acórdão reproduzido a fls. 116/120 (Processo nº TRT-RO-
38/2003-121-04-00.0), deu parcial provimento ao recurso ordinário
interposto pelo Reclamante, a fim de afastar a prescrição declarada na
sentença de primeiro grau, conforme o seguinte fundamento regis-
trado na ementa, verbis:
"RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMAN-
TE. PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. O prazo qüinqüenal relativo ao
trabalhador rural tem seu termo inicial na data da edição da Emenda
Constitucional nº 28/2000, projetando-se para o futuro (e não re-
troagindo), significando dizer que o qüinqüênio começa a fluir em
26.05.00, apenas gerando efeitos a partir de 26.05.05 (quando se
completará o prazo de cinco anos), não atingindo, portanto, o contrato
de trabalho sob exame. Recurso provido" (fls. 116).
Os embargos de declaração opostos pelos Reclamados (fls. 125/127)
foram rejeitados pela Corte Regional, ante a inexistência de omissão
e de contradição a serem sanadas (acórdão, fls. 130/132).
Inconformados, os Reclamados - Rubens Dantas Silveira e Fronteira
Agropecuária Ltda. - interpuseram recurso de revista (fls. 142/148),
com amparo no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em
síntese, pleitearam o restabelecimento da sentença de primeiro grau
em relação à declaração de prescrição.
O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Quarta Região denegou seguimento ao recurso de revista por meio da
da decisão reproduzida a fls. 152.
Conforme certidão de fls. 162, as partes não interpuseram recurso
dessa decisão, razão por que se operou o trânsito em julgado.
Com fundamento no inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil,
Rubens Dantas Silveira e Fronteira Agropecuária S.A. ajuizaram ação
rescisória perante Roberto José Excerda (fls. 02/09), pleiteando a
desconstituição do acórdão proferido pela Quinta Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da Quarta Região no julgamento do Processo nº
TST-RO-38/2003-121-04-00.0 (fls. 116/120), mediante o qual fora
afastada a prescrição declarada na sentença de primeiro grau. Am-
pararam a pretensão na violação dos arts. 5º, inc. XXXVI, e 7º, inc.
XXIX, da Constituição Federal e 6º da Lei de Introdução do Código
Civil. Por fim, pleitearam a procedência da ação rescisória, a fim de
desconstituir a mencionada decisão e, em juízo rescisório, de res-
tabelecer a sentença de primeiro grau prolatada no julgamento da
Reclamação Trabalhista nº 38/2003-121-04-00.0.
2. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA PROFERIDA
PELA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA QUARTA REGIÃO. COMPETÊNCIA. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 70 DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DESTE TRIBUNAL
Rubens Dantas Silveira e Fronteira Agropecuária S.A. ajuízam ação
rescisória perante Roberto José Excerda, pretendendo a desconsti-
tuição do acórdão proferido pela Quinta Turma do Tribunal Regional
do Trabalho da Quarta Região no julgamento do Processo nº TST-
RO-38/2003-121-04-00.0.
No art. 678 da Consolidação das Leis do Trabalho se registra, tex-
tualmente, que:
"Art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em Turmas,
compete:
I - ao Tribunal Pleno, especialmente:
c) processar e julgar em última instância:
2) as ações rescisórias das decisões das Varas do Trabalho, dos Juízes
de Direito, investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas e de seus
próprios acórdãos".
Constata-se, portanto, que compete ao Tribunal Regional do Trabalho
da Quarta Região processar e julgar ação rescisória em que se pre-
tende desconstituir acórdão proferido por aquele Tribunal Regional.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que o ajui-
zamento de ação rescisória nesta Corte, em que se pretende a des-
constituição de decisão proferida por Tribunal Regional, importa na
extinção do processo sem julgamento do mérito, conforme se constata
na Orientação Jurisprudencial nº 70 da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal, verbis:
"AÇÃO RESCISÓRIA. MANIFESTO E INESCUSÁVEL EQUÍ-
VOCO NO DIRECIONAMENTO. INÉPCIA DA INICIAL. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO. O manifesto equívoco da parte em ajui-
zar ação rescisória no TST para desconstituir julgado proferido pelo
TRT, ou vice-versa, implica a extinção do processo sem julgamento
do mérito por inépcia da inicial".
3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial, decretando a extinção
do processo sem julgamento do mérito, na forma preconizada nos
arts. 267, inc. I, e 295, inc. I, do Código de Processo Civil. Custas,
pelos Autores, de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor
arbitrado à causa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
4. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-159.467/2005-000-00-00.3

A U TO R : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANÁ - TECPAR

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE MARIA MOSER
RÉ : AURORA LUZIA PEDROSO
A D VO G A D O : DR. WILSON RAMOS FILHO
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D E S P A C H O
1. Mencione-se, inicialmente, que a faculdade concedida no art. 544,
§ 1º, parte final, do Código de Processo Civil é específica de agravo
de instrumento interposto de decisão denegatória de seguimento de
recurso de natureza extraordinária, não sendo, portanto, aplicável na
hipótese de ação rescisória.
2. Notifique-se o Autor, Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a autenticação dos
documentos que acompanham a petição inicial da ação rescisória (fls.
24/167), sob pena de indeferimento da referida petição (arts. 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho e 284, caput, do Código de
Processo Civil).
3. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-160.405/2005-000-00-00.6

A U TO R : MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA
A D VO G A D O : DR. WALDIR GOMES
RÉU : ANTÔNIO ARISTIDES BELEI

D E S P A C H O
1. Notifique-se o Autor, Município de Lençóis Paulista, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, providencie a instrução da presente ação
rescisória com as cópias da petição de recurso de embargos para a
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, do acórdão pro-
ferido no julgamento desse recurso e da respectiva certidão de pu-
blicação, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284, caput,
do Código de Processo Civil).
2. Notifique-se, ainda, o Autor, Município de Lençóis Paulista, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, indique, de forma objetiva, a decisão
que pretende desconstituir por meio da presente ação rescisória, sob
pena de indeferimento da petição inicial (art. 284, caput, do Código
de Processo Civil).
3. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-161749/2005-000-00-00.7

A U TO R E S : PLASEG PLANEJAMENTO, ADMINIS-
TRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGU-
ROS S/C LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GONÇALVES VALA-
DÃO

RÉU : NEO DE OLIVEIRA LOPES
D E S P A C H O

Verifica-se, de plano, a ausência nos autos de cópias de peças in-
dispensáveis à aferição da plausibilidade de êxito da pretensão vei-
culada no processo principal, a saber: I) a petição inicial da ação
rescisória principal; II) a decisão rescindenda; III) a respectiva cer-
tidão de trânsito em julgado; IV) a informação sobre o andamento
atualizado da execução em curso nos autos da reclamação trabalhista
originária (fls. 17/28); V) o acórdão regional que julgou origina-
riamente a ação rescisória; VI) as razões do recurso ordinário in-
terposto nos autos principais em sede de rescisória e VII) a pro-
curação outorgada pelos autores ao subscritor da inicial da ação
cautelar. Vide a Orientação Jurisprudencial nº 76 da c. SBDI-2 do
T S T.
Constata-se ainda que, à exceção do substabelecimento de fl. 16,
todas as demais peças carreadas ao processado, que constituem cópias
da documentação original, encontram-se inautênticas.
Nem se alegue a possibilidade de declaração pelo advogado da au-
tenticidade dos aludidos documentos, visto que tanto o art. 544, § 1º,
do CPC quanto a Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte dizem
respeito, exclusivamente, ao recurso de agravo de instrumento. O
Processo do Trabalho possui regras próprias, em específico, o art. 830
Consolidado, e somente nos casos em que for omisso serão a ele
aplicadas, subsidiariamente (art. 769 da CLT), as normas processuais
comuns, inexistindo, portanto, campo propício para a incidência ana-
lógica das aludidas disposições.
Fica também descartada eventual sugestão de aproveitamento das
peças do feito principal, pois o processo cautelar, apesar de estar
vinculado àquele, possui instrução autônoma.
Sendo assim, intimem-se os requerentes para que emendem a petição
inicial da presente medida cautelar, providenciando a autenticação das
cópias dos documentos que a instruem, bem como a juntada das
cópias autênticas das peças referidas, isto a fim de regularizar o feito
e proporcionar a comprovação dos fatos alegados, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos dos artigos 284,
caput e parágrafo único, do CPC e 830 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-HC-161929/2005-000-00-00.9TST

IMPETRANTE : FRANCISCO MARESCA JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARESCA JÚNIOR
PA C I E N T E : DUVAL JOSÉ DE FIGUEIREDO CAL-

DEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: TRT DA 2ª REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de HC, com pedido de liminar, contra acórdão do eg. TRT
da 2ª Região, que denegou a ordem de habeas corpus impetrado
contra a decretação da prisão do Paciente, ao fundamento de que
descumprira o compromisso de fiel depositário dos bens da Empresa-
executada.
Alega o Impetrante que os bens penhorados integravam o "estoque
rotativo" da Empresa e que o ora Paciente ingressou na área ad-
ministrativa da Executada quando a mesma encontrava-se "comple-
tamente falida".
Assevera que por determinação do Sr. Léo Carlos Moran, ex-sócio da
Executada, os bens constritos foram comercializados com o objetivo
de manter as atividades empresariais e cumprir as obrigações as-
sumidas, não havendo má-fé por parte do Paciente, que, inclusive,
tentou quitar as verbas rescisórias, assumindo vários acordos com o
Sr. Francisco Quiarelli Júnior (Reclamante nos autos originários).
Ressalta o Impetrante, por fim, que o Paciente demonstrou boa-fé,
oferecendo um imóvel em valor superior ao crédito exeqüendo em
substituição aos bens penhorados e que o Paciente é pessoa de idade
avançada e portador de diversas enfermidades.
In casu, não estão reunidos os pressupostos legais, que autorizam a
concessão da medida pleiteada.
Com efeito, depreende-se do auto de depósito de fl. 25v., que o
Paciente aceitou espontaneamente o encargo de depositário dos bens
penhorados nos autos da ação trabalhista originária e na hipótese
vertente a empresa estava ciente da venda dos bens para obtenção de
recursos para pagamento das suas obrigações.
Ora, a alienação dos bens constritos deu-se sem que houvesse au-
torização judicial, sendo certo também que a situação econômica da
Executada não autoriza o descumprimento do compromisso assumido
pelo fiel depositário, que é responsável pela guarda e conservação dos
bens penhorados.
Portanto, neste prévio juízo, não se revela presente, de plano, a
plausibilidade jurídica da postulação, de forma a autorizar a con-
cessão da liminar. I n d e f i ro - a .
Requisitem-se informações da Exmª Juíza-Presidente da Seção Es-
pecializada do eg. TRT da 2ª Região, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID959208-0>

AUTOS COM VISTA

Vista dos autos concedida ao advogado da Autora pelo prazo de 5
(cinco) dias.

PROCESSO : AR - 145845/2004-000-00-00.2

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RÉU : ILDEU MACIEL DA CUNHA

Brasília, 18 de outubro de 2005
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

Vista dos autos concedida aos advogados do Recorrido pelo prazo de
5 (cinco) dias.

PROCESSO : ROAR - 1603/2003-000-15-00.8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HEIFFIG JUNIOR

RECORRIDO(S) : LAERTE TOMAZINI

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Brasília, 18 de outubro de 2005
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOANILHO MALDO-
NADO

A G R AVA D O ( S ) : RALPH DIAS RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO BELLINI

PROCESSO : AIRR-58/2003-056-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO GONÇALVES

CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : TIPO MANUTENÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MAIZA FELICIANO

PROCESSO : AIRR-61/2004-071-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HUMBERTO DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO UNIÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA

PROCESSO : AIRR-80/1999-070-15-40-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO HERNANDES
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO APARECIDO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES

E CITRICULTORES DE SÃO PAULO -
COOPERCITRUS

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO MARTINS DE AS-
SIS

PROCESSO : AIRR-86/2002-024-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-
COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO PEREZ AL-

VES

PROCESSO : AIRR-95/2003-669-09-40-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO FERREIRA DE GUIMA-

RÃES LIMA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). OSMAR TOMÉ JESUS

PROCESSO : AIRR-122/2003-069-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
ADVOGADA : DR(A). DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-125/2002-059-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : JOFEL DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTHERO AUGUSTO AZEVE-

DO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA DUARTE TORRES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BROCCA-

NELLI CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : NOBRECEL S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-136/2002-004-17-40-7 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS NATIVA

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). MAGALY LIMA LESSA
A G R AVA D O ( S ) : ADAIU JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BORLOTT

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID958033-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 31a. Sessão Ordinária da 1a. Turma do
dia 26 de outubro de 2005 às 09h00

PROCESSO : AIRR-1/2003-017-06-40-9 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RECIFE
PROCURADOR : DR(A). GIOVANNI ARAGÃO BRILHAN-

TE
A G R AVA D O ( S ) : ALDENICE CARVALHO DA SILVA E

OUTRAS
ADVOGADA : DR(A). AURENICE ACCIOLY LINS
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES DE SAÚDE DO RECIFE - COOPER-
SAÚDE/RECIFE

PROCESSO : AIRR-9/2003-002-17-40-6 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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PROCESSO : AIRR-138/2001-020-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN
A G R AVA D O ( S ) : MARIA INEZ MUNARI PIONER
ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : AIRR-140/1989-201-04-41-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SARA SANTOS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA SIMICI SITTONI

PROCESSO : AIRR-157/2001-281-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DISTRIBUIÇÃO DE ALI-
MENTOS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELISEU GASPAR COUTO
ADVOGADO : DR(A). DENI ROLDÃO WAGNER

PROCESSO : AIRR-164/2003-091-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO RODRIGUES GUIMARÃES
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA ARANTES GON-

DIJO DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : CERTEGY LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ÉZIO MARTINS CABRAL JÚ-

NIOR

PROCESSO : AIRR-170/1999-006-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NET SUL COMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IVANISE SALGADO PACHECO
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DE ABREU PIVATO
ADVOGADO : DR(A). PAULO AFONSO BISOL

PROCESSO : AIRR-176/2003-010-04-40-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA

ADVOGADA : DR(A). MARISE HELENA LAUX
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO ALVES ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). JULIANA PADILHA JURUÁ

PROCESSO : AIRR-177/2001-003-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CAMPANA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : EDENEU MANOEL DE DEUS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO JEAN TRAN-

JAN

PROCESSO : AIRR-179/2002-064-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA ERA SILICON S.A.
ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA DE MELO UCHÔA
A G R AVA D O ( S ) : LAIR DE ASSIS PAIVA
ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON JORGE DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-180/2003-402-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-

PECUÁRIA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO
A G R AVA D O ( S ) : SALETE BACHI
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ RICARDO CHIMELLO

PROCESSO : AIRR-182/2002-906-06-00-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEI-
ROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO GENUÍNO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ DA SILVA GO-

MES

PROCESSO : AIRR-194/2003-030-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : E. B. COSMÉTICOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). SERAFIM FERREIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO HENRIQUE
ADVOGADA : DR(A). SUZANA NATÁLIA GUIRADO

FERREIRA FERNANDES

PROCESSO : AIRR-202/2004-017-21-40-5 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO HENRIQUE CARRI-

ÇO NOGUEIRA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : AMÁLIA MARIA COSTA DE AZEVE-

DO DANTAS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIO SANTIAGO

DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-243/2002-041-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCAN-
JO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BONINI
A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA DOS SANTOS PINHEI-

RO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE

ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-256/2002-191-18-40-3 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALVES VELLEDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ GROFF NUÑEZ
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO AGULHON
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO T. XAVIER DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-288/2004-255-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE FREITAS SU
ADVOGADO : DR(A). CÉLIO RODRIGUES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-341/2001-126-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULI CLEAN SERVIÇOS E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO TREFIGLIO NETO
A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL PIRES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DORGIVAL RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-343/1995-015-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO OBINO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LOYOLA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE REPRE-

SENTANTES COMERCIAIS DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). INEZ TAVARES

PROCESSO : AIRR-355/2003-054-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO RANGEL
ADVOGADA : DR(A). ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ENGEMAVI MA-

KLA COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-356/1999-004-17-40-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIWA AUTOMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEE-

BELI
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DUARTE FARIA DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). RUBEM FRANCISCO DE JESUS

PROCESSO : AIRR-357/2002-512-04-40-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALDOMIR NATALINO MARINI
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). MARLI FROTA VANIN

PROCESSO : AIRR-359/2000-014-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDI-

CAS S/C LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL
ADVOGADA : DR(A). SCHEILA DA COSTA NERY

PROCESSO : AIRR-371/2001-005-19-40-3 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DEVIS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE BARBOSA

DE SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECUR-

SOS HUMANOS E PATRIMONIAIS -
CARHP

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

PROCESSO : AIRR-386/2001-017-09-40-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JOSÉ MINGHINI DE

CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE ZANSAVIO MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ SAVIANI DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-386/2004-401-14-40-9 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL AUGUSTO RODRIGUES DA

CRUZ
ADVOGADO : DR(A). PEDRO RAPOSO BAUEB

PROCESSO : AIRR-391/2003-231-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DA COSTA MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEOCIR FERNANDO SPANHOL
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR BORGES
ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
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PROCESSO : AIRR-412/1994-082-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DESTILARIA VALE DO RIO TURVO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE ALENCAR GUIDO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LÚCIO MENDES
ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : AIRR-415/2001-003-14-40-0 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IVONE DE PAULA CHAGAS

SANT'ANA
A G R AVA D O ( S ) : FLORIANO DA SILVA COSTA
ADVOGADO : DR(A). INÁCIO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-439/2001-006-02-40-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA DE MARKETING PROMO-
CIONAL COMÉRCIO MONTAGEM DE
ESTANTES LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AILTON DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE ARAÚJO CARVA-

LHO

PROCESSO : AIRR-441/1998-101-17-40-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES STEIN
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO VIEIRA PETRO-

N E T TO

PROCESSO : AIRR-447/2001-221-05-40-2 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ÉRICO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ANTÔNIO MOTA DE

MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : FERBASA - COMPANHIA DE FERRO

LIGAS DA BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ PUCCI

PROCESSO : AIRR-449/2002-004-02-40-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE DIAS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PACHECO

PROCESSO : AIRR-454/2001-045-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BIONDI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELISABETE EWERTON VIAN-

NA
ADVOGADO : DR(A). TOMAS ALEXANDRE DA CU-

NHA BINOTTI

<!ID958033-2>

PROCESSO : AIRR-478/2002-005-17-00-9 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
PROCURADOR : DR(A). DILSON CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GERALDO RODRIGUES FRAGA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ TÉLVIO VALIM

PROCESSO : AIRR-481/1999-002-04-40-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : PAULO JESUS SABINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO

PROCESSO : AIRR-487/1995-461-01-40-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA-
DOS S.A. - NUCLEP

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AMAR VALLEGAS PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DE ANDRADE CÓRDOVA E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES

PROCESSO : A-RR-501/2001-061-01-00-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SYSTEM SERVIÇOS ELETRÔNICOS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

B A R R E TO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FIGUEIREDO

CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : FABIANA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SANTANA

PROCESSO : AIRR-507/2000-016-05-40-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CRBS S.A. - FILIAL CIBEB
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DE PAIVA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEI-

RO

PROCESSO : A-AIRR-511/2003-069-03-40-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MOITINHA
ADVOGADO : DR(A). CELSO ROBERTO VAZ

PROCESSO : AIRR-544/2002-004-10-00-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO PACHECO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : DR(A). RAUL FREITAS PIRES DE SA-

BÓIA

PROCESSO : AIRR-545/2002-035-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO

GUILHON
A G R AVA D O ( S ) : AES TIETÊ S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO AUGUSTO PEREIRA

DA SILVA CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP

PROCESSO : AIRR-553/2003-351-04-40-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSPESA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IARA TEREZINHA BARTH DE
AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO MORALES FAGUNDES
ADVOGADO : DR(A). ELTON BORGES DE VASCON-

CELLOS

PROCESSO : AIRR-562/2002-008-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTI-
PLOS DO RIO GRANDE DO SUL LT-
DA. - COOPSERV

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DORNELLES
TERRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SILVA BARROS
ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : AIRR-564/2000-031-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER LUIZ CAMPOS MAIA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). LUCILENE DOS SANTOS AN-

TUNES

PROCESSO : A-RR-571/2004-002-19-00-5 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO BRANDÃO CANUTO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES CER-

QUEIRA MENEZES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTA-
DO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO MEDEIROS LE-
MOS

PROCESSO : AIRR-574/2002-009-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA BOI BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ASSUB AMARAL

PROCESSO : AIRR-595/2001-001-13-00-8 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VANDICK BEZERRA VERAS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-

BA - SAELPA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES

TRAJANO

PROCESSO : AIRR-599/2002-024-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE MARIA MARENCO
DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : REJANE RAMIRES DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-607/2003-007-06-40-7 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : DISBREL - DISTRIBUIDORA DE BEBI-

DAS RECIFE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MORAES DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : MISAEL DE ANDRADE LIMA
ADVOGADA : DR(A). ISADORA COELHO DE AMO-

RIM OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-616/2003-058-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : VALDETE NUNES FREITAS
ADVOGADO : DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA

M AT E U S

PROCESSO : AIRR-616/2004-501-02-40-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JULIETA MARIA FONSECA P.

DE SOUZA L. DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : REPUME REPUXAÇÃO E METALÚR-

GICA LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BELMONTE

PROCESSO : AIRR-618/1997-109-15-41-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CARLOS HIPÓLITO
ADVOGADO : DR(A). VALDIR RINALDI SILVA

PROCESSO : AIRR-630/2002-001-18-00-2 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MARTINS NUNES
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE LUIZ FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). SÉRBIO TÉLIO TAVARES VITO-

RINO

PROCESSO : AIRR-636/2000-105-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO BISCACCIATI LAUREA-

NO
ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-642/2000-008-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SULCOSMA DISTRIBUIDORA DE COS-

MÉTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OTACILIO LINDEMEYER FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE ARRUEÊ DA ROSA BOR-

GES
ADVOGADA : DR(A). MARIA SÔNIA KAPPAUN

PROCESSO : AIRR-650/2002-103-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : ANGELINA ALI MARTINS
ADVOGADO : DR(A). PAULO KATSUMI FUGI

PROCESSO : AIRR-651/2001-003-14-40-6 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). CHRYSTIANE LESLIE MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IRISMAR RODRIGUES MAR-

QUES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO REGINALDO JOCA

PROCESSO : AIRR-658/2002-008-10-40-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : THALITA PRISCILA LEMOS GUIMA-

RÃES
ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA-

RI
A G R AVA D O ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLÚCIO CAMPOS RODRI-

GUES COELHO

PROCESSO : AIRR-660/2001-061-02-40-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO PINTO
DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MARCY ANTONIO NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-661/2004-008-08-40-9 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDILSON GONÇALVES MESCOUTO
ADVOGADA : DR(A). CARLA SIQUEIRA BARBOSA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICAN VIRGINIA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE TABACOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GOMES DE
C A RVA L H O

PROCESSO : AIRR-665/2002-221-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SKF DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁXIMO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON APARECIDO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). REGINALDO DE OLIVEIRA

GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-671/2001-371-05-40-9 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL GABRIEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

PROCESSO : A-AIRR-673/2001-002-13-40-5 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PROSERV - SERVIÇOS, PEÇAS E VEÍ-

CULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO MONTENEGRO DE

MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO RAMOS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA VERÔNICA LUNA FREI-

RE GUERRA

PROCESSO : AIRR-680/1999-621-05-00-8 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FRN ALIMENTOS DO NORDESTE LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO GONÇALVES FRANCO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : IVANILSON SOUZA SOARES
ADVOGADO : DR(A). JACKSON PEREIRA GOMES

PROCESSO : AIRR-685/2003-252-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-
TA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MAR-
CONDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO YUNG
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-715/2004-203-08-40-0 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : L. C. BUENO
ADVOGADO : DR(A). MANOEL F. PASCOAL JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CELINO SOUZA DUARTE
ADVOGADA : DR(A). ERLIENE GONÇALVES LIMA

NO
A G R AVA D O ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

PROCESSO : AIRR-731/2004-121-06-40-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA COSTA ARTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH MARIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). TEREZINHA ALVES DE OLIVEI-

RA COSTA

PROCESSO : AIRR-739/2003-058-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : LENIO ANTONIO FELIPE
ADVOGADO : DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA

M AT E U S
A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLI-

VEIRA S/C LTDA. E OUTROS

PROCESSO : AIRR-759/2002-464-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO SÃO BERNARDO
TRANSPORTES - SBC TRANS

ADVOGADO : DR(A). ODAIR FILOMENO
A G R AVA D O ( S ) : VALDAIR ERIVAN DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RENATO MESSIAS DE LIMA

PROCESSO : AIRR-772/1998-433-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA REGINA FERRARI DI GIORGIO
ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO

BEIRO
A G R AVA D O ( S ) : NÚCLEO EDUCACIONAL DR. WAY-

NER DE LEONARDI S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HERMENEGILDO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-772/2002-019-12-40-5 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ADVOGADO : DR(A). FRANCIELI CORREA BIZATTO
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO RIETTER

<!ID958033-3>

PROCESSO : AIRR-775/2003-252-02-40-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM PEREZ CORTADA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADA : DR(A). NILZA COSTA SILVA

PROCESSO : AIRR-789/2003-016-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR LOURIVAL ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). REJANE CASTILHO INACIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). JOANA PINTO LUCENA

PROCESSO : AIRR-790/2000-341-05-00-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO

SÃO FRANCISCO S.A. - AGROVALE
ADVOGADO : DR(A). ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO GONÇALVES DA SILVA
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PROCESSO : AIRR-796/2004-010-05-40-7 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAI-
XÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSINEI ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : RC CONSTRUÇÕES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : IOLAIA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : M.R.M. - EMPRESA CONSTRUTORA

PROCESSO : AIRR-818/2000-021-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALINA APARECIDA PINHEIRO
MASSONI

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ CORASOLLA
CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICEN-
TE DE PAULO

ADVOGADA : DR(A). GISELE MARA MAGALHÃES
PENA

PROCESSO : AIRR-831/2003-004-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ RODRIGUES DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO DA SILVA RAMIRES
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO OBINO MARTINS

PROCESSO : AIRR-838/1999-030-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ODETE MARQUES DE MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA PARISI CURCI

PROCESSO : AIRR-842/1998-044-01-40-8 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO NOGUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). TATIANA FAISLON CALHEI-

ROS DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANDRÉ COSTA DE
AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-849/2004-092-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E HIGIENIZAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GILSON ALVES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA CILENE DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ELIANE DOS REIS TRINDADE

FERRER MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-853/2003-010-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO MASTROGIO-

VANNI FARIA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SOARES DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA

FREIRE

PROCESSO : AIRR-854/1996-581-05-40-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELOÍSA GONÇALVES
CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MELQUÍADES SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MOREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-872/2003-027-01-40-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : MAURI FONTENELLE
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : AIRR-905/2003-010-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA MAGALHÃES NO-

GUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HELFRAYTON ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CEZAR DA COSTA

PROCESSO : AIRR-917/2001-091-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO JONE PEDRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CHAGAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERREIRA DE FA-

RIA

PROCESSO : AIRR-941/2002-007-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA LOUIS
A G R AVA D O ( S ) : MILTON ALCINDO DE MOURA SOA-

RES
ADVOGADA : DR(A). LEILA LIMA DE SOUZA

H A RT T H M A N N
A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). ILO DIEHL DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-949/1991-036-15-42-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JULIETA DE GÊNOVA FRANCISCHET-

TI
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS-

C I M E N TO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 949/1991-1

PROCESSO : AIRR-949/1991-036-15-41-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JULIETA DE GÊNOVA FRANCISCHET-
TI

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS-
C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). SANDRO DOMENICH BARRA-

DAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 949/1991-4

PROCESSO : AIRR-954/2000-521-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). GEÓRGIA BRUN GOUVÊA
A G R AVA D O ( S ) : NELCI DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOCEMAR MIGUEL BARONI

PROCESSO : AIRR-954/2003-001-21-40-0 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE BRITO DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : OZIRES GOMES DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE NAVARRO

DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-957/2001-254-02-40-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO BARBOSA FILHO

PROCESSO : AIRR-966/2004-006-08-40-8 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELZA MARIA DOS SANTOS

DE SOUZA FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE JESUS BARRA DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CONCEIÇÃO DO

VALE CORRÊA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-969/2003-251-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SOARES DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXO-

TO

PROCESSO : AIRR-976/2003-063-01-40-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CRISTINA PY MURTA DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA PINGITORE
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-977/2003-012-10-40-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDICEU COSTA MARQUES
ADVOGADA : DR(A). IVONE CRISPIM MOURA

PROCESSO : AIRR-982/2004-110-08-40-8 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO MARCOS MADEIRAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NELSON ROFFÉ BORGES
A G R AVA D O ( S ) : LAURIANO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARLU SILVA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-988/2004-661-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DR(A). CAMILA ALMEIDA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA IZABEL PASINI SANSON
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-1.004/1997-203-08-42-9 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.(SUCESSORA DA

JARCEL CELULOSE S.A.)
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MIRANDA CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR PEREIRA DA SILVA
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PROCESSO : AIRR-1.006/2003-083-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AVIBRAS INDÚSTRIA AEROESPACIAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO RUBIN
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARISTEU CÉSAR PINTO NETO

PROCESSO : AIRR-1.010/2003-110-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AERTON DE PAULA SILVA
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO MOURA VALLE
A G R AVA D O ( S ) : CONGREGAÇÃO DE SANTA DORO-

TÉIA DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). GERALDO RABÊLO CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.039/2002-101-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉ-
DITO MÚTUO DOS COMERCIANTES
DE CONFECÇÕES DE PASSOS LTDA. -
CREDIACIP

ADVOGADO : DR(A). CHARLES ANTÔNIO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MOYSÉS BARROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO BATISTA

PROCESSO : AIRR-1.041/2003-014-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA SOUZA NUNES

LEAL
A G R AVA D O ( S ) : CIRCE DE OLIVEIRA ALCANTARA

FRANÇA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-1.046/2003-092-03-40-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO MATEUS DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES

PROCESSO : AIRR-1.061/2000-018-04-40-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON FLÓRIO ROCHA
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE

RIO GRANDE
PROCURADOR : DR(A). NEI GILVAN GATIBONI

PROCESSO : AIRR-1.062/2001-054-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTAL
ADVOGADO : DR(A). WAGNER MARCELO SARTI
A G R AVA D O ( S ) : JOVENAL BORGES PINTO
ADVOGADO : DR(A). PAULO HUMBERTO DA SILVA

G O N Ç A LV E S

PROCESSO : AIRR-1.062/2004-005-08-40-3 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICO HOTÉIS E TURISMO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ELIAS DAIBES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANGELO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JAIME COMEÇANHA BALESTE-

ROS FILHO

PROCESSO : AIRR-1.073/2002-027-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : STRATUS COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO PEDRO BINZ
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO EDUARDO KRAEMER
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MILANI

PROCESSO : AIRR-1.096/2003-032-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA D O ( S ) : THOMSON TUBE COMPONENTS BE-
LO HORIZONTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-
RE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DA SILVA FERREIRA E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO HASENCLEVER
BORGES NETO

PROCESSO : AIRR-1.098/1998-021-01-40-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA MARIA F. DE MATTOS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS MACHADO MI-

RANDA
ADVOGADO : DR(A). IVO NUNES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ASSESSORIA ADM PRODUÇÕES AR-

TÍSTICAS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI-

NAS GERAIS S.A.

<!ID958033-4>

PROCESSO : AIRR-1.101/1999-341-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
ADVOGADA : DR(A). ARLEUSE SALOTTO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DE LIMA E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). STELLA MARIS VITALE

PROCESSO : AIRR-1.120/2003-027-01-40-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVANETE JUSTINO DOS SANTOS DA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO SANTOS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : CRECHE CANTINHO FELIZ DE SAN-

TA TERESA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VENÂNCIO

PROCESSO : AIRR-1.128/1999-042-01-40-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BOLIVAR LOMBA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-

LERJ
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RIBEIRO UCHÔA

TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-1.140/2001-020-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : CARREIRA LANCHES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDISON DEBUSSULO

PROCESSO : AIRR-1.149/2002-133-05-40-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS NATAN MORAIS DIAS
ADVOGADO : DR(A). SILVIO AVELINO PIRES BRIT-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA DE ACIDENTADOS, TRAU-

MATOLOGIA E ORTOPEDIA LTDA. -
C ATO

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO PALMEIRA

PROCESSO : AIRR-1.165/2001-026-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RICARDO MAZINI
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARLÚCIO LEDO VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.200/2003-058-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUBENS DE OLIVEIRA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOSÉ DE CASTRO
ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

PROCESSO : AIRR-1.203/2002-058-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). BETINA BORTOLOTTI CALEN-

DA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ROSELI MASSI

PROCESSO : AIRR-1.225/2004-010-18-40-9 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HELENICE DE FÁTIMA TRINDADE
DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDECY DIAS SOARES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CAVALANTE

PROCESSO : AIRR-1.232/1998-039-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOMBUCA
ADVOGADO : DR(A). ÊNIO NICEAS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA GROUS BATAGIN
ADVOGADO : DR(A). RICARDO AUGUSTO PAZIA-

N O T TO

PROCESSO : AIRR-1.238/2001-016-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). WAGNER SANTOS DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARLI DUARTE PATALEONI
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
Complemento: Corre Junto com RR - 1238/2001-5

PROCESSO : AIRR-1.242/2003-114-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL DE BELO HO-
RIZONTE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COELHO PORTELA
A G R AVA D O ( S ) : GERSON DIAS
ADVOGADO : DR(A). PAULO JOSÉ DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.251/2003-093-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBA-
LAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURO MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDMAR GUIRELI
ADVOGADO : DR(A). PAULO CELSO POLI
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PROCESSO : AIRR-1.269/2003-006-06-40-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FAR-
MACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DA SILVA VENÂN-
CIO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO LIBERAL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL BEZERRA COR-

REIA

PROCESSO : AIRR-1.284/2003-021-04-40-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE BARROS ALVES
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DEOCLIDES RIBEIRO GODINHO
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-1.285/2003-023-04-40-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : DAGOBERTO LOBO DA SILVEIRA E

OUTRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO X. CESCA RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : ORILDO FRANCISCO ANTÔNIO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BRASILINA LINS DA SILVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.292/2001-109-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARISA MATIELLO BISSOLI
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO AURÉLIO REZE

PROCESSO : AIRR-1.297/1996-023-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR PIAMPOLINI
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-1.303/2003-092-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOLCIM (BRASIL) S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARMEM LUÍZA MAMBRINI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA SOARES
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.336/2003-009-01-40-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE MORETTI
ADVOGADO : DR(A). DORNELES ROMUALDO DO

N A S C I M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). GISELE MOREIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-1.352/2003-028-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DOTA
ADVOGADO : DR(A). NEUSA APARECIDA VAROTTO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.
ADVOGADO : DR(A). BERNARDO BUOSI

PROCESSO : AIRR-1.361/2001-086-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COVOLAN INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO EDUARDO POLLESI
A G R AVA D O ( S ) : MARCIA APARECIDA MATOSO
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ MANFRIM

PROCESSO : AIRR-1.377/2003-102-10-40-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ LANCHES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ODAIR WELZEL
A G R AVA D O ( S ) : JANDERNEY SOUZA ALVES
ADVOGADO : DR(A). THIAGO MEIRELLES PATTI

PROCESSO : AIRR-1.388/2002-122-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES
DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA NUTTI DE QUEIROZ GUI-
MARÃES

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-
LI BASSO

PROCESSO : AIRR-1.392/2001-005-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇUR ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DORIVAL PARMEGIANI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-1.400/2001-003-17-40-2 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA PLAZZI CAR-

R A R E T TO
A G R AVA D O ( S ) : JACI ALVARINTO SOARES
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS

PROCESSO : AIRR-1.411/1999-029-01-40-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANCHIETA GUIMARÃES FAJAR-
DO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO VIEIRA CA-
MARGO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.417/2002-073-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ART PRINTER GRÁFICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO CESAR FLAMINIO
A G R AVA D O ( S ) : JULIANA SOUTO MAIOR MACHADO
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO SOARES CAM-

POS

PROCESSO : AIRR-1.422/2003-002-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL DE BELO HO-
RIZONTE

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE LIMA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR MACHADO PINTO
ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO COSTA VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.437/2002-058-03-00-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA REIS FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO LUIZ BARRA COR-

DEIRO

PROCESSO : AIRR-1.457/2003-046-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR DOS SANTOS SENA
ADVOGADO : DR(A). URUBATAN SALLES PALHA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : CLUBE DE CAMPO EMPYREO
ADVOGADO : DR(A). URUBATAN SALLES PALHA-

RES

PROCESSO : AIRR-1.470/1999-033-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LEONÍDIO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MAURO DA SILVA GALDINO
ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NU-

NES

PROCESSO : AIRR-1.512/2003-014-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DE OLIVEIRA SOUTO GIAM-
MARINO

ADVOGADO : DR(A). DILSON ZANINI
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-1.519/2003-014-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : AIRR-1.522/1997-025-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO ANDRADE LOPES (ESPÓ-
LIO DE) E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI
A G R AVA D O ( S ) : FAMESP - FUNDAÇÃO PARA O DE-

SENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPI-
TA L A R

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE CASTRO PE-
RES NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS-
TA JÚLIO DE MESQUITA FILHO -
UNESP

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO LUIZ GALENDI

PROCESSO : AIRR-1.534/1997-070-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ILA MARTINS DELLANOCE
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SENOI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.541/2002-911-11-40-7 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARI AMARANTO MOURA DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON DA SILVA BANDEIRA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GUIDO VALÉRIO

PROCESSO : AIRR-1.548/2000-442-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO ZANOTELLI
A G R AVA D O ( S ) : CLEAN WAY SERVIÇOS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO DA DALTO NETO



Nº 202, quinta-feira, 20 de outubro de 2005644 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.639/2001-024-05-00-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS LINS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU-

ZA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO CEDRAZ
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SOUZA MATOS

PROCESSO : AIRR-1.672/2002-012-18-40-9 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUARANY TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BELKISS BRANDÃO SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RÉGIO MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). NABSON SANTANA CUNHA

<!ID958033-5>

PROCESSO : AIRR-1.677/2001-020-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO
ADVOGADO : DR(A). NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS GUARNIERI
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.688/2003-383-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTE-

MAS AUTOMOTIVOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO VICENTE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LEVI LISBOA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-1.690/1995-012-03-40-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARET ELVIRA GONÇALVES
TETZL

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MACHADO FLORES
PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR(A). DIONE FERREIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.702/2003-906-06-40-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SENO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO-
RA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO LUIZ DO AMARAL
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SOARES

PROCESSO : AIRR-1.712/2003-012-18-40-3 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : JOTAIMAR PIO DE ALMEIDA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR(A). HERMETO DE CARVALHO NE-

TO

PROCESSO : AIRR-1.723/1999-109-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MOACIR APARECIDO MA-

THEUS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.736/2000-091-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS TOLKEVICIUS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR-1.746/2002-010-18-40-4 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). UBERLIHENRI MELO OLIVER
A G R AVA D O ( S ) : NEZILDA BARRETO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE MONTEIRO PRADO

ROCHA

PROCESSO : AIRR-1.765/2000-061-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SERV SAN SANEAMENTO TÉCNICO E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO MEDEIROS DA SIL-

VA BORGES
A G R AVA D O ( S ) : MARLI SIZENANDO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). IVANI VENÂNCIO DA SILVA

LOPES

PROCESSO : AIRR-1.780/2001-008-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARDINALI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ANTÔNIO CAZÚ
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DO NASCIMENTO TORRES
ADVOGADO : DR(A). DIJALMA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.786/2004-010-18-40-8 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). REGINA RODRIGUES ARAN-

TES CENTENO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS - FILIAL GOIÂNIA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA

B A S TO S

PROCESSO : AIRR-1.816/2001-114-03-00-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DOLABELA BICALHO FILHO
ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCON-

DES

PROCESSO : AIRR-1.829/2002-021-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA
COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CESAR MENEGON
ADVOGADA : DR(A). DOROTI WERNER BELLO

N O YA

PROCESSO : AIRR-1.850/1999-221-04-40-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO RIBEIRO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). GILSON JAURI ROSA DA SIL-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAÍBA
PROCURADOR : DR(A). EVANIR R. MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.851/2000-058-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR JORGE FURRIER
ADVOGADA : DR(A). ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

PROCESSO : AIRR-1.877/1999-005-01-40-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATL - ALGAR TELECOM LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). DARLAN CORREA TEPERINO
A G R AVA D O ( S ) : ALAIR CLÁUDIO DE SANT'ANNA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANDRÉ DE BARROS

VA S S E R S T E I N

PROCESSO : AIRR-1.878/2001-014-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSAR-

RA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO COSTA NÓBREGA
ADVOGADO : DR(A). SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.891/2002-012-06-40-3 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DELTA PRIME NORDESTE CORRETO-
RA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FARIA DIAS
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO CAVALCANTI MALTA
A G R AVA D O ( S ) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). IVAN FERREIRA DA COSTA JU-

NIOR

PROCESSO : AIRR-1.925/2002-047-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). EDIVIRGES MENDES DE BRI-
TO

A G R AVA D O ( S ) : ANTERO PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS GONÇALVES DE

OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.997/2002-464-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON GITTI
ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO

SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A

PROCESSO : AIRR-2.024/2003-046-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAYEZ TFAUNI
ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA CAMARNEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL

CIDADE DE SÃO PAULO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GUARACI RODRIGUES DE AN-

DRADE

PROCESSO : AIRR-2.094/1999-361-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA
PAULISTA DE FERTILIZANTES - CO-
PA S

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO PEREZ AL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDREA CAMILLO COSTA
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PROCESSO : AIRR-2.104/1996-007-17-40-6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). IVANETE RAMLOW
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : AIRR-2.175/1998-022-05-40-9 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA TERESINHA SCHWERT-

NER MARCHI
ADVOGADO : DR(A). DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.236/2000-006-01-40-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA BARATTA DE
RANIERI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR AUGUSTO CHAVES
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MONTEIRO SOARES

PROCESSO : AIRR-2.359/1999-463-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PÉROLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). VALDIR KEHL
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA ROSENO

PROCESSO : AIRR-2.436/2003-001-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL NASSIF MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO MICHELIN
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-2.500/2002-433-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : 15 DE NOVEMBRO MÓVEIS E UTILI-
DADES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ARMANDO DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO ANTÔNIO ALVES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA GONZALEZ

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.638/2000-471-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA DALL'ANESE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE SOUZA BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-2.706/1999-039-12-00-3 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIO-

NAL DE BLUMENAU - FURB
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO RAFAELI DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : HELMUT TRAEBERT
ADVOGADO : DR(A). JORGE LEANDRO LOBE

PROCESSO : AIRR-2.869/1998-051-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ARAÚJO PRETI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES ALVES

PROCESSO : AIRR-2.933/1992-045-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TIAGO ROSA DE LIMA
ADVOGADA : DR(A). GABRIELA NAHSSEN FELDA-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CONSORBRÁS CONSÓRCIO NACIO-

NAL DE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ VICENTE DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE OLAVO DE PAULA FIALHO
ADVOGADA : DR(A). ISABELA PINHEIRO MEDEI-

ROS

PROCESSO : AIRR-3.196/2002-906-06-00-3 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDERALDO LEMOS CAVAL-

CANTI
ADVOGADO : DR(A). EDILSON XAVIER DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-3.387/2002-900-05-00-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). VOKTON JORGE RIBEIRO AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANILTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES

PROCESSO : AIRR-4.523/2003-016-12-40-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MAZZONETTO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR JOÃO CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO SANTANA

PROCESSO : AIRR-4.860/1999-037-12-40-1 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DR(A). EVELISE HADLICH
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DOS PASSOS FAGUN-

DES
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO STÄHELIN

PROCESSO : AIRR-5.481/2002-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MA-

CEDO SOARES GUIMARÃES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO BARBOZA ALVES
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO DE ARAÚJO GON-
Ç A LV E S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-5.773/2002-906-06-40-6 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA MARIA FIÚZA G.

PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ABIMAEL ALVES DE MARIZ
ADVOGADO : DR(A). VALDER RUBENS DE LUCENA

PAT R I O TA

PROCESSO : AIRR-8.304/2002-900-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉSAR VITORINO

DE ALMEIDA

<!ID958033-6>

PROCESSO : AIRR-10.261/2003-011-09-40-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR(A). LUIZ OTÁVIO GADOTTI FRAN-
CO

A G R AVA D O ( S ) : PAULINO MAEGAWA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA TOSTES POLI

PROCESSO : AIRR-12.901/2002-900-05-00-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO SILVA LIMA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BARTILOTTI
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA IRMÃOS FERREIRA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). DEOCLIDES BARRETO DE A.

N E T TO

PROCESSO : AIRR-14.386/2002-900-06-00-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DELARA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ALVES BEZERRA

PROCESSO : AIRR-16.529/2001-015-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGU-
ROS

ADVOGADO : DR(A). MURILO CLEVE MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA BUCH
ADVOGADA : DR(A). DALVA MARLI MENARIM

PROCESSO : AIRR-17.362/2003-003-09-40-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARI NEUZA GERWINSKI
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RENATO RODRIGUES DE

SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR-18.047/2003-902-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO GERALDO ZAGOLIN
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR-18.187/2002-001-11-40-9 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIDEOLAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO MACIEL DAN-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : WALDELIR VASCONCELOS DE LIMA

FILHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO

PROCESSO : AIRR-20.143/2003-012-11-40-3 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FILARD DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PIRES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO FREIRE DA CUNHA FI-

LHO

PROCESSO : AIRR-21.740/2000-011-09-00-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). DANIELE ESMANHOTTO
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
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PROCESSO : AIRR-25.164/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDER AMARAL MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : LAWRENCE BASSANI
ADVOGADA : DR(A). JOSEFA IVANA DE SANTANA

C A R N AVA L

PROCESSO : AIRR-28.707/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO FRAIHA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : AIRR-29.614/2004-008-11-40-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELETRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELI MARQUES CAVALCANTE

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROZIANE CORDEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS CAVALCANTI

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-29.620/2002-004-11-00-6 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS
DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS PAULO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS RODRI-

GUES

PROCESSO : AIRR-30.034/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO TORRES MAYDANA
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA SESTI DIEFENBA-

CH

PROCESSO : AIRR-34.323/2003-005-11-40-4 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
AMAZONAS - COSAMA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO ABREU LIMA
ADVOGADO : DR(A). ELVES MARTINS TRAVASSOS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). CARLOS TRAJANO FILHO

PROCESSO : AIRR-35.262/2002-902-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : CADÊ VOCÊ BAR E RESTAURANTE
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA ZEYTOUNLIAN

PROCESSO : AIRR-38.602/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AGUINALDO CONSTANTINO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GILBERTO BITAR
A G R AVA D O ( S ) : SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RONALDO CORRÊA MARTINS

PROCESSO : AIRR-42.396/2002-900-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : ESTEVÃO DE CAMARGO LARA
ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES

PROCESSO : AIRR-48.235/2002-902-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REMAZA SOCIEDADE DE EMPREEN-
DIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA
P R O TO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO GALINSKAS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GALINSKAS

PROCESSO : AIRR-51.261/2002-902-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ARY FRONTAROLI
ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY

PROCESSO : A-AIRR-51.728/2002-902-02-40-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO JOSÉ ROMAGNOL TRIGO
ADVOGADO : DR(A). ADAUTO LEME DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-52.119/2004-095-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LEAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VILMAR CAVALCANTE DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

PROCESSO : AIRR-52.291/2002-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : GRACIA APARECIDA DA SILVA MON-

TE
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON ROMANCINI

PROCESSO : AIRR-53.431/2004-018-09-40-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BUENO FILHO
ADVOGADO : DR(A). IVO ALVES DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-

LÚVEL
ADVOGADA : DR(A). ROSANGELA KHATER

PROCESSO : AIRR-55.048/2003-009-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : ALFEU GROCHOVSKI
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA REJANE ARAÚJO

GOES

PROCESSO : AIRR-56.989/2002-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : NUTRELLA ALIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO NATAEL LAGGEMANN
ADVOGADA : DR(A). LÍDIA T. DA VEIGA LIMA

PROCESSO : AIRR-65.964/2002-900-09-00-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA ELISABETH NAIME
A G R AVA D O ( S ) : ANSELMO FERREIRA DE MORAIS
ADVOGADO : DR(A). JAIR APARECIDO AVANSI

PROCESSO : AIRR-66.454/2002-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JAIR DA LUZ
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BEIRITH
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA NIEDERAUER PIL-

LA

PROCESSO : AIRR-67.536/2002-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CORREIA MARTINS DA RO-
CHA

ADVOGADA : DR(A). GISLENE B. DA COSTA MEDEI-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-69.818/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DR(A). MARIA SÍLVIA DE A. GOU-

VÊA GOULART
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA FELIPE ROCHA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR-79.607/2003-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INTER-BUS TRANSPORTE URBANO E
INTERURBANO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SCHEYLLA FURTADO O. SALO-
MÃO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ANDRÉ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA SOARES CARVALHO

PROCESSO : AIRR-80.966/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO NIISON CARDOSO RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). MIRIAN LIANE MEALHO
A G R AVA D O ( S ) : CABINAS REAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CANÍSIO WILLRICH

PROCESSO : AIRR-81.734/2003-900-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CREUSA SCHIMIDT DO AMARAL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA

MELLO FREIRE
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PROCESSO : AIRR-84.646/2003-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUZIA DOS SANTOS PEREZ
ADVOGADO : DR(A). RENATO ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-87.227/2003-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ARIANE SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ADAIR ALBERTO SIQUEIRA

C H AV E S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS E MÃO-

-DE-OBRA LTDA. - COOPERSERV
ADVOGADA : DR(A). JUÇARA DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-AIRR-87.288/2003-900-01-00-8 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
ADVOGADO : DR(A). BRUNO STEWART DANTAS

AZAMBUJA
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA GURGEL BAUMGRATZ
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVAS-

SER

PROCESSO : AIRR-87.586/2003-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENE-

FICÊNCIA DE SÃO CAETANO DO SUL
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LEAL GALVÃO
ADVOGADO : DR(A). DARCY A. GRILLO DI FRAN-

CO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAMIRES DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). MARGARETE BRANZANI RI-

BEIRO

PROCESSO : AIRR-88.047/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO BENTO ANTUNES
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADORA : DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-100.127/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PADRON COMÉRCIO INDÚSTRIA IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GOLDSCHMIDT
A G R AVA D O ( S ) : GEDIEL CORTES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA ZAMBONATTO

PEZZIN

PROCESSO : AIRR-671.144/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROMILDA FÁVARO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO APARECIDO LINO DE

ALMEIDA
Complemento: Corre Junto com RR - 671145/2000-4

PROCESSO : AIRR-696.396/2000-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-721.228/2000-3 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ANTUNES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-727.074/2001-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON JORGE DE CARVALHO E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA LOURENÇO DE SOU-
ZA

PROCESSO : AIRR-729.733/2001-5 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ASSIS NUNES DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : AIRR-742.102/2001-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). JOEL BERTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ CAMPIÃO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS LÍBANO

PROCESSO : AIRR-742.530/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MULTIVIDRO INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RUBENS MARAGLIA-

NO

PROCESSO : AIRR-747.048/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO MALTZ
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DEMÉTRIO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). AFONSO HENRIQUE CASTRIO-

TO BOTELHO

<!ID958033-7>

PROCESSO : AIRR-100.128/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DORIVAL NUNES JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). RENATO GOMES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GIANFRANCO CIMENTI (ESPÓLIO DE)

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VICENTE MARTINS

PROCESSO : AIRR-131.622/2004-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS KADER
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ANGEL DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-748.267/2001-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR(A). FÁTIMA MARTINS COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO DE CASTRO FERREI-

RA
ADVOGADA : DR(A). NAURIA REGINA MEIRELLES

PROCESSO : AIRR-756.063/2001-3 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO RODRIGUEZ RICAR-

DI NETO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO FÉLIX DE FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). ROMERO CÂMARA CAVAL-

CANTI

PROCESSO : AIRR-757.173/2001-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MITRA DA ARQUIDIOCESE DE POR-
TO ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : LUZMARI DA SILVA JESUS
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE LOURDES WEBBER

TO S S

PROCESSO : AIRR-757.474/2001-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIANA HOERDE FREIRE

B A R ATA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MORAES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). LORENA ZUCCO

PROCESSO : AIRR-758.144/2001-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA INTEGRADO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA SINEC - LTDA. S/C

ADVOGADO : DR(A). EDSON MAROTTI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PACILETTI NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DE MORAES

PROCESSO : AIRR-759.300/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CAIO ANTÔNIO RIBAS DA
SILVA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). LEVI CARLOS FRANGIOTTI

PROCESSO : AIRR-765.095/2001-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-
PINAS - UNICAMP

ADVOGADO : DR(A). EDSON CÉSAR DOS SANTOS
CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO JOSÉ O. MARTINS

PROCESSO : AIRR-765.096/2001-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). WAGNER MANZATTO DE CAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EMÍDIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ODECIO RIBEIRO
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PROCESSO : AIRR-765.749/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ RAMOS
ADVOGADO : DR(A). RONALDO ERMELINDO FER-

REIRA

PROCESSO : AIRR-775.947/2001-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO JABOUR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANNIBAL FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO HENRIQUE COUTINHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROSSI COELHO

PROCESSO : AIRR-783.352/2001-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-
MES

ADVOGADA : DR(A). FABIANA COSTA DO AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : ARTEFATOS ELÉTRICOS E MECÂNI-

COS DE AERONÁUTICA LTDA. - AE-
MA

PROCESSO : AIRR-786.018/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO

VALE DO PARACATU LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HILTON BORGES DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS MOTA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CÂNDIDO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-796.097/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA MAGALHÃES DA SILVA LO-

PES
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE OTERO
A G R AVA D O ( S ) : SARAH MARQUES FÉLIX DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL AUGUSTO CAIL-

LAUX DE CAMPOS

PROCESSO : A-AIRR-805.851/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO DE ARAÚJO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMPOS MEN-

DES PEREIRA

PROCESSO : RR-50/2004-008-13-00-9 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MEVALTER REZENDE DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDO(S) : HOSPITAL PEDRO I
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATEA DAS NE-

VES

PROCESSO : RR-53/1998-095-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO(S) : ÉRIKA APARECIDA DOS SANTOS PI-

NHEIRO
ADVOGADO : DR(A). RENÉ GASTÃO EDUARDO MAZAK

PROCESSO : RR-115/2004-024-12-00-0 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TERRANOVA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MANFRE-

DINI HAPNER
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ
RECORRIDO(S) : ELIZANGELA BORGES DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). DARCISIO SCHAFASCHEK
RECORRIDO(S) : MADECLEAR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CÉSAR NASSIF

PROCESSO : RR-232/2004-033-01-00-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SERGIO AUGUSTO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). GARY DE OLIVEIRA BON-ALI
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JACKSON BATISTA DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : RR-311/2002-906-06-00-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. SUPERMERCADOS

DO NORDESTE
ADVOGADA : DR(A). SIMONE FERNANDES SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS LAURENTINO MAR-

TINS
ADVOGADO : DR(A). EVALDO NOGUEIRA

PROCESSO : RR-325/2004-102-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ PINTO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). MAURO IRIGOYEN LUCAS

PROCESSO : RR-331/2000-109-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DO VALLE SOUSA

LEÃO
RECORRIDO(S) : ALEX FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BORGES

PROCESSO : RR-336/2003-058-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ES-

CANHOELA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALÍPIO NOBRE
ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

PROCESSO : RR-356/2002-019-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO EXCEP-

CIONAL RITINHA PRATES
ADVOGADA : DR(A). SIMONE SANTANA DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : ÁUREA CASTILHO LACERDA FRAN-

CISCO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS CARLI

PROCESSO : RR-374/2003-058-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ES-

CANHOELA
RECORRIDO(S) : JOÃO APARECIDO MINELLI
ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

PROCESSO : RR-431/2003-101-22-00-1 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
RECORRIDO(S) : MANUEL FARIAS FILHO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE SOUSA

CORREIA

PROCESSO : RR-457/2001-732-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). DANIELA FARNEDA MOUTI-

NHO PERIN
RECORRIDO(S) : MERCEDES LÜTTJOHANN
ADVOGADO : DR(A). ADAIR ZINN

PROCESSO : RR-599/2004-011-08-00-3 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOÃO MALCHER DIAS FILHO
ADVOGADO : DR(A). CLAUDIONOR CARDOSO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-618/2004-014-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : PANAMBRA INDUSTRIAL E TÉCNICA

S.A.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OBINO FILHO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ BONATTI
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO PETER

PROCESSO : RR-621/2003-097-03-00-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ALBENY DOS SANTOS RUFINO E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : ACESITA S.A.
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DE MELLO FONSECA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-670/2004-202-04-00-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : AGIP DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : VILMAR FURTADO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). OSNI JOSÉ ALVES

<!ID958033-8>

PROCESSO : RR-675/2004-201-04-00-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LEICHTWEIS
RECORRIDO(S) : ERIOVALDO ALVES LESCANO
ADVOGADO : DR(A). OSNI JOSÉ ALVES

PROCESSO : RR-683/2004-003-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO GILBERTO OLDENBURG
ADVOGADA : DR(A). ANA RITA NAKADA

PROCESSO : RR-708/2003-006-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO DA SILVA FILHO

PROCESSO : RR-752/2003-058-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ES-

CANHOELA
RECORRIDO(S) : ANÍSIO GONZAGA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

PROCESSO : RR-765/2003-122-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
RECORRIDO(S) : LUIZ HENRIQUE BELLORA RIMOLI
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DUARTE LIN-

DENMEYER
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PROCESSO : RR-806/2004-009-04-00-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA FAGUNDES CORREA LA-

MADRID
ADVOGADO : DR(A). JACIMAR LUCIANO VALAR

PROCESSO : RR-850/2002-026-03-00-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UZANTÔNIO QUINTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE

ANDRADE
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-864/2001-432-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EDNALDO GALDINO PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). ANITA ELIZA GUAZZELLI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-869/2003-006-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SÍLVIO BENEDITO
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO DA SILVA FILHO

PROCESSO : RR-881/2003-081-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SÍLVIO ANTÔNIO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MIKAEL LEKICH MIGOTTO

PROCESSO : RR-917/2003-089-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO SIMÕES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERNANDO ALVES

MOREIRA

PROCESSO : RR-920/2003-028-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADA : DR(A). NEUSA APARECIDA MARTI-

NHO
RECORRIDO(S) : ARNALDO PINHEIRO AGUIAR
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA CARLA AGUIAR

PROCESSO : RR-930/2004-333-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ANDREAS STIHL MOTO-SERRAS LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DALLA RIVA DIAS
RECORRIDO(S) : CLÉO DE SOUZA ESQUIA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

PROCESSO : RR-944/2003-005-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : GILBERTO DA SILVA GRAEFF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERNANDO ALVES

MOREIRA

PROCESSO : RR-945/2004-020-04-00-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JAQUES BERNARDI
RECORRIDO(S) : LUIZ JACÓ BECKER DE VASCONCE-

LOS
ADVOGADO : DR(A). WINSTON DA ROCHA MAR-

TINS MANO

PROCESSO : RR-957/2001-005-10-00-2 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : GILSON BAPTISTA SOARES
ADVOGADO : DR(A). HILÁRIO LOPES NETO MON-

TEIRO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

PROCESSO : RR-959/2003-005-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SILVIO DIMAN
ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERNANDO ALVES

MOREIRA

PROCESSO : RR-960/2003-133-05-00-2 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : GEORGE BISPO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI-

BEIRO
RECORRIDO(S) : BRASKEM S.A.
ADVOGADA : DR(A). THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

PROCESSO : RR-972/2003-067-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : CARLOS CÉSAR PENNACHIOTTI
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

PROCESSO : RR-986/2003-042-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : DAVID MARASSI
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

PROCESSO : RR-1.001/2003-001-22-00-9 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -

BEP
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUCRECINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE MELO CASTELO

BRANCO FREITAS

PROCESSO : RR-1.004/2003-113-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). JOUBERT ARIOVALDO CON-

SENTINO
RECORRIDO(S) : PEDRO MODA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

PROCESSO : RR-1.009/2003-042-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ELENICE ASSUNÇÃO LEMES
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

PROCESSO : RR-1.013/2003-004-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : OCIMAR BORGES

PROCESSO : RR-1.028/1999-087-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : EDIVALDO CÂNDIDO PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). SABRINA MORY

PROCESSO : RR-1.041/2001-007-17-00-4 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BRINK'S - SEGURANÇA E TRANS-

PORTES DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO

RODRIGUES
RECORRIDO(S) : AMANDO DE AZEVEDO COLONA
ADVOGADA : DR(A). LUCÉLIA GONÇALVES DE RE-

ZENDE

PROCESSO : RR-1.067/2001-063-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FRIGORÍFICO BERTIN LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DIVINO JOSÉ GIROTTO
RECORRIDO(S) : SILVÂNIA DA GLÓRIA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GEMIDES BELCHIOR JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.081/2003-076-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : CÉLIO VALERINE
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

PROCESSO : RR-1.084/2003-076-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : IRINEU DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

PROCESSO : RR-1.085/2003-076-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CONCEIÇÃO DOS REIS
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

PROCESSO : RR-1.100/2004-001-18-00-3 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : DIVINA APARECIDA DE CARVALHO

E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). REGINA RODRIGUES ARAN-

TES CENTENO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA

B A S TO S

PROCESSO : RR-1.108/2003-095-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : AMPHENOL TFC DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELZA RIBEIRO GONÇALVES
RECORRIDO(S) : EDVALDO DE CÁSSIO MENDES
ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA FAVARON PORTELLA
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PROCESSO : RR-1.136/2003-021-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
RECORRIDO(S) : AGOSTINHO FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

PROCESSO : RR-1.181/2003-058-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ES-

CANHOELA
RECORRIDO(S) : SILVÉRIO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

PROCESSO : RR-1.182/2003-004-13-00-1 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOSÉ GENTIL TRIGUEIRO BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ DE FARIAS COS-

TA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S

PROCESSO : RR-1.182/2003-114-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ASSOCIATED SPRING DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELA CRISTINA CREPAL-

DI
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). DANIEL CARLOS CALICHIO

PROCESSO : RR-1.184/2003-058-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ES-

CANHOELA
RECORRIDO(S) : LAERTE DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

PROCESSO : RR-1.206/2003-059-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CARLOS CABRAL

DE VASCONCELLOS
RECORRIDO(S) : WALDIR ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO

PROCESSO : RR-1.226/2003-092-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE

CAMPINAS S.A. - CEASA CAMPINAS
ADVOGADO : DR(A). JOEL VAIR MINATEL
RECORRIDO(S) : JOSUÉ PRÓBIO
ADVOGADO : DR(A). DAGOBERTO SILVÉRIO DA SILVA

PROCESSO : RR-1.237/2003-007-13-00-2 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : AMARO INÁCIO DE MOURA
ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDO(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS

DO NORDESTE
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO PEDRO DA SILVA

PROCESSO : RR-1.238/2001-016-04-00-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARLI DUARTE PATALEONI
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). WAGNER SANTOS DE ARAÚJO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1238/2001-0

PROCESSO : RR-1.244/2003-011-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ABRÃO CARLOS IUNES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). VALDOMIRO ISSA SAMARA

PROCESSO : RR-1.285/2003-008-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
RECORRIDO(S) : DERALDO MIRANDA DOS REIS SO-

BRINHO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HUMBERTO FAUAZE

FILHO

PROCESSO : RR-1.286/2003-012-03-00-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : CLESON BONIFÁCIO GOMES E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). WENDERSON RALLEY DO

CARMO SILVA

PROCESSO : RR-1.404/2003-731-04-00-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELA FEITEN SILVA
RECORRIDO(S) : ASTOR JOSÉ EISEMANN E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA CRISTINA HENN

PROCESSO : RR-1.473/1998-029-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALBERTO MARIN
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GALLI

PROCESSO : RR-1.476/2001-029-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
RECORRIDO(S) : ADAIR CLAGNAN
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR-1.486/2003-381-04-00-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). SABRINA SCHENKEL
RECORRIDO(S) : WILSON MAGALHÃES
ADVOGADA : DR(A). CLARICE REGINA RIBEIRO

TRAMONTINI

PROCESSO : RR-1.491/2001-049-03-00-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GONÇALVES DE

TO L E D O
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELSO SIMÕES

PROCESSO : RR-1.498/2002-022-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TURILESSA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO RIBEIRO

BUENO
RECORRIDO(S) : DIRCEU EUZÉBIO CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSVALDO DA SILVA

PROCESSO : RR-1.538/2003-009-13-00-9 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOSÉ GOMES DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-

DESTE - CFN
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-1.539/2003-007-13-00-0 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : DJALMA DE OLIVEIRA VERÍSSIMO
ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDO(S) : IPELSA - INDÚSTRIA DE CELULOSE

E PAPEL DA PARAÍBA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATEA DAS NE-

VES

PROCESSO : RR-1.559/2003-003-22-00-7 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -

BEP
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA VERÔNICA CLEMENTINO MA-

DEIRA MARTINS
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE MELO CASTELO

BRANCO FREITAS

<!ID958033-9>

PROCESSO : RR-1.321/2003-044-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : GONÇALVES CARLOS DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). SELMA SANCHES MASSON

F Á VA R O

PROCESSO : RR-1.325/2004-009-08-00-5 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DR(A). HENRIETH MARIA DE MOURA

CUTRIM
RECORRIDO(S) : GODOFREDO MOREIRA LUZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.364/2003-024-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : NESTOR CORAZZA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FREIRE FILHO

PROCESSO : RR-1.380/2000-041-01-00-8 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LUIZ BERTHO MEDEIROS E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ROSANA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA BARATTA DE

RANIERI PEREIRA

PROCESSO : RR-1.397/2003-007-05-00-5 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA - COELBA
ADVOGADO : DR(A). MILTON CORREIA FILHO
RECORRIDO(S) : WALTER ORNELLAS DO NASCIMEN-

TO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MENEZES LYRA

PROCESSO : RR-1.399/2003-015-05-00-9 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ROQUE LÁZARO DE ANDRADE E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO DAS MERCÊS RAMOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA - COELBA
ADVOGADO : DR(A). MILTON CORREIA FILHO

PROCESSO : RR-1.400/2003-017-05-00-8 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : GLÓRIA MARIA CORREIA SANTOS

GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). JANE JULIE SARAIVA MEIREL-

LES
RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE SOUZA GONZALES
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PROCESSO : RR-1.579/1999-077-02-00-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ROBERTO CARLOS PINTO
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO

PROCESSO : RR-1.614/2003-001-24-00-5 TRT DA 24A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ÉLCIO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ISA GEABRA
RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SILVANA SCAQUETTI

PROCESSO : RR-1.689/2002-058-15-85-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ES-

CANHOELA
RECORRIDO(S) : DARLI PALHARINI
ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

PROCESSO : RR-1.706/2003-010-08-00-3 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JAIR CHAGAS DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : RR-1.712/2001-131-17-00-9 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
RECORRIDO(S) : GRAÇA DE CÁSSIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA B. S. M. PINHEIRO

PROCESSO : RR-1.783/2004-001-22-00-7 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOREIRA

RAMOS
RECORRIDO(S) : CÂNDIDO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ROSILENE DA CUNHA GUER-

RA

PROCESSO : RR-1.876/2003-109-03-00-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADA : DR(A). SORAIA SOUTO BOAN
RECORRIDO(S) : ANDERSON DE SOUZA MUNIZ
ADVOGADO : DR(A). CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES

DE MELO

PROCESSO : RR-2.004/2004-771-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SCHEER
RECORRIDO(S) : VALDIR LAMPERT
ADVOGADO : DR(A). JERSON EUSÉBIO ZANCHET-

TIN

PROCESSO : RR-2.515/2003-006-07-00-5 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO AURÉLIO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIO WILIAM ALMEIDA

VIEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). WILIAM RODRIGUES DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : RR-2.841/2001-003-12-00-4 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : MÁRIO CÉSAR ROCHA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). IREMAR GAVA

PROCESSO : RR-5.135/2003-037-12-00-3 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ALBERTO BERNARDES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). LUCILA MOURA SANTOS CAR-

DOSO
RECORRIDO(S) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JUÇANÃ MONTEIRO SGARA-

B O T TO

PROCESSO : RR-6.015/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FI-
LHO

RECORRIDO(S) : PAULO RUBENS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA

PROCESSO : RR-11.301/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRENTE(S) : ANTONIO CONRADO MARCELINO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO JUGEND

PROCESSO : RR-11.970/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CLOVIS FINGER
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-23.347/2002-900-09-00-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BRAFER CONSTRUÇÕES METÁLICAS

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FRANCISCO COR-

RÊA ATHAYDE
RECORRIDO(S) : EDSON TOMAZ
ADVOGADO : DR(A). NIVALDO MIGLIOZZI

PROCESSO : RR-30.401/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RODRIGUES BENTO
ADVOGADO : DR(A). ELIZANE DE BRITO XAVIER

PROCESSO : RR-39.916/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANTONIO PINHEIRO OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO JESUS BATISTA DORSA

PROCESSO : RR-40.852/2002-900-12-00-8 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
RECORRIDO(S) : SÉRGIO NEI DA CRUZ
ADVOGADA : DR(A). NORMA TERESINHA FRANZONI

PROCESSO : RR-56.565/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : DILSON SEVERO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

PROCESSO : RR-59.173/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FAUSI JOSÉ
RECORRENTE(S) : MÁRIO SÉRGIO GALVÃO PURRI
ADVOGADO : DR(A). PÉRCIO FARINA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-63.804/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TRAMONTINA FERROUPILHA S.A. -

INDÚSTRIA METALÚRGICA
ADVOGADA : DR(A). VÂNIA MARA JORGE CENCI
RECORRIDO(S) : ELIMAR ERTHAL
ADVOGADO : DR(A). ARI ANTÔNIO DALLEGRAVE

PROCESSO : RR-65.478/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : KLABIN KIMBERLY S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ JOSÉ DE MOURA LOUZA-

DA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS DO PRADO

PROCESSO : RR-66.012/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : AMAPÁ DO SUL S.A. - INDÚSTRIA

DA BORRACHA
ADVOGADO : DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : VANDERLEI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF

PROCESSO : RR-70.727/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : LEGAL CARE CONSULTORIA E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA VIRGÍNIA NUHUES
RECORRIDO(S) : GABRIELE ADRIANE WERLANG
ADVOGADA : DR(A). ROSANE SEVERINO CAMPOS

PROCESSO : RR-73.070/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JERÔNIMO MARTINS DISTRIBUIÇÃO

BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
RECORRIDO(S) : RICARDO BATISTA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). FLORISE MAURA DE LIMA

PROCESSO : RR-75.517/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : R. DUPRAT R. S.A.
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO GORDILHO DOS

SANTOS NETO
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA SANCHES AGUI-

LERA
ADVOGADA : DR(A). NEIDE SONIA DE FARIAS

M A RT I N S

PROCESSO : RR-75.791/2003-900-22-00-6 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CARVALHO DE OLI-

VEIRA FILHO
RECORRIDO(S) : MARIA DOLORES DA SILVA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TELES VERAS
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PROCESSO : RR-85.929/2003-900-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
RECORRENTE(S) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SILVA RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : FERNANDO REIS DA MOTA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO HOSSEN

<!ID958033-10>

PROCESSO : RR-91.349/2003-900-01-00-1 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMERCIAL DE MÁQUINAS E MO-

TORES LTDA. - CMM
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO ALMEIDA LOPES

COELHO
ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES MAGALHÃES

PROCESSO : RR-467.878/1998-7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : THALES NUNES SARMENTO E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
RECORRIDO(S) : HÉLIO NEMEN PINTO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEI-

RO
RECORRIDO(S) : ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICI-

PAÇÕES LTDA.

PROCESSO : RR-480.998/1998-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CECÍLIA REGINA MARTINS DA SIL-

VEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CARVALHO DE

AGUIAR
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO KACELNIK

PROCESSO : RR-507.080/1998-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO EUZEBIO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). SIMONITA FELDMAN BLIKS-

TEIN

PROCESSO : RR-529.476/1999-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JAIRO LUCAS DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-540.251/1999-6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). GISLAINE M. DI LEONE
RECORRIDO(S) : EDUARDO LUIZ HAESER
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA

PROCESSO : RR-540.393/1999-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : MARIA LUCIA MORAES STADLER DE

PA U L A
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-552.098/1999-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : MARIA TRINDADE ESTEVES CONS-
TA N T E

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-577.123/1999-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : RUY MATHIAS BARBOSA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA TAVARES PE-

REIRA

PROCESSO : RR-596.121/1999-1 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : HERMÍNIO DA CRUZ OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO VALDECI DE SOU-

SA CAVALCANTE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

- CEPISA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : RR-596.495/1999-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JACIRA ROCHA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). RENATA COELHO CHIAVE-
G AT TO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTI

MARQUES

PROCESSO : RR-612.616/1999-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA
FIALHO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DAS
VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA. -
C O O T R AV I PA

ADVOGADA : DR(A). ROSA FÁTIMA SCHNEIDER
DE BRUM

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIM-
PEZA URBANA - DEMLURB

ADVOGADO : DR(A). FELIPE AUGUSTO DE SOUZA
MONTEIRO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). JORGE ADROALDO MONTEI-

RO PEIXOTO

PROCESSO : RR-629.014/2000-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MANOEL LUIZ GONZAGA FILHO E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). RENATA COELHO CHIAVE-
G AT TO

PROCESSO : RR-646.188/2000-3 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO

BASTOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : CÉLIO CORREA NETTO
ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

PROCESSO : RR-646.272/2000-2 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : MÁRIO ANTÔNIO SENA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM PINTO LAPA NETO
RECORRIDO(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO : RR-647.140/2000-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ETTI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EDNA APARECIDA DA SILVA CESAR
ADVOGADA : DR(A). MARIA IZABEL DE OLIVEIRA

PETERS

PROCESSO : RR-650.763/2000-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO(S) : EDEVALDO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CAMILLO MAGAL-

DI

PROCESSO : RR-666.374/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NEGRÃO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO LUÍS VERGO

PROCESSO : RR-671.145/2000-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIO LIDERBRÁS S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUI FERREIRA PIRES SOBRI-

NHO
RECORRIDO(S) : GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO APARECIDO LINO DE

ALMEIDA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 671144/2000-0

PROCESSO : RR-674.879/2000-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANI-
ZAÇÃO - COMURB

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA LIMA
RECORRIDO(S) : FÁBIO FERNANDES MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). ADÉRCIO FRANCISCO DE SOU-

ZA

PROCESSO : RR-676.165/2000-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MELHORAMENTOS PAPÉIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANGELO PELLIZZER

PROCESSO : RR-695.543/2000-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DORIVAL LEITE DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA
RECORRIDO(S) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). UYÊDA NOGUEIRA LEÃO
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PROCESSO : RR-704.439/2000-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). NEI CALDERON
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : ANIBAL DE JESUS FERREIRA NETO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ARLA

PROCESSO : RR-707.116/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : OMAR FERRAZ DE CARVALHO FI-
LHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO CASTILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA

PROCESSO : RR-714.868/2000-6 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 11ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). KEILOR HEVERTON MIGNONI
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA MOURA TAVA-

RES
ADVOGADO : DR(A). ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

PROCESSO : RR-720.740/2001-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO LOUIZ VASCONCELOS COS-

TA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CANTAGALLO

PROCESSO : RR-734.883/2001-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

RECORRIDO(S) : MÍRIAN SERETNI GUIMARÃES
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA GERALDA LOPES BO-

RÉM

PROCESSO : RR-779.779/2001-1 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DALTRO MOTTA BITTENCOURT
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). WALFREDO F. DE SIQUEIRA

C. DIAS

PROCESSO : RR-779.908/2001-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

ADVOGADA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRIDO(S) : ANTONIO ALBERTO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BAR-

BANTE

PROCESSO : RR-794.035/2001-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO AUGUSTO RIZZAR-

DO COMIN
RECORRIDO(S) : PAULO FERNANDO MARINI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO OSMIR SERVINO

PROCESSO : RR-799.929/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : ISAÍAS DE PÁDUA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-805.360/2001-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ISRAEL CAETANO SOBRINHO
RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEI-

ÇÃO

PROCESSO : RR-805.364/2001-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) : AMARILDO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEI-

ÇÃO

PROCESSO : RR-816.551/2001-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

A R A Ç AT U B A
ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS

NEVES
RECORRIDO(S) : FRANCISCA DE ASSIS CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE CARVA-

LHO

PROCESSO : AG-RR-203/2003-009-18-00-6 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEG S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLA-

TON AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : NEUZA MARIA RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO HERONDINO PEREIRA

DOS SANTOS

PROCESSO : AG-RR-530/2003-003-03-00-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DEMERVAL MACHADO
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR LUIZ MENEZES

PROCESSO : AG-RR-664.863/2000-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MARTINS

PROCESSO : AG-RR-714.771/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MARCOS OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE MEL-

LO DIAS

PROCESSO : AG-AIRR-809.571/2001-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BDF NÍVEA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA

P R O TO
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA KONISHI ROSSATO
ADVOGADO : DR(A). WALTER RAMOS RHEIN
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID958444-1>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,

ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, queren-

do, apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 266/1989-048-15-40.7
EMBARGANTE : LUIZ MONTANHEIRO SOBRINHO
ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.ª
ADVOGADO DR(A) : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
PROCESSO : E-AIRR - 446/1989-005-02-40.1
EMBARGANTE : IRINEU DE SOUZA
ADVOGADO DR(A) : RUBENS MAURO EPAMINONDAS

ROCHA
EMBARGADO(A) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGADO(A) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
PROCESSO : E-AIRR - 1007/1990-032-15-40.1
EMBARGANTE : CLAUDIONOR CARLINI
ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.ª
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CAR-

RON
PROCESSO : E-AIRR - 414/1996-027-02-40.2
EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.ª
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JACQUELINE SOARES GOMES
ADVOGADO DR(A) : ELI ALVES DA SILVA
PROCESSO : E-ED-RR - 368933/1997.7
EMBARGANTE : MARIA CÂNDIDA AGUIAR E OU-

TROS
ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA
EMBARGANTE : MARIA CÂNDIDA AGUIAR E OU-

TROS
ADVOGADO DR(A) : PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : UNIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

PROCESSO : E-ED-RR - 476878/1998.8
EMBARGANTE : JOSÉ CALÓGERAS VALPORTO TA-

TA G I B A
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUI-

SA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EX-
TENSÃO RURAL - INCAPER

ADVOGADO DR(A) : HUDSON CUNHA
PROCESSO : E-ED-AIRR - 1779/1999-043-03-40.0
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.ª
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SÍLVIA MARIA DA SILVA COUTO
PROCESSO : E-RR - 24551/1999-006-09-00.1
EMBARGANTE : ESTEIO ENGENHARIA E AEROLE-

VANTAMENTOS S.ª
ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NE-

TO
EMBARGANTE : ESTEIO ENGENHARIA E AEROLE-

VANTAMENTOS S.ª
ADVOGADO DR(A) : EDUARDO GONÇALVES VALADÃO
EMBARGADO(A) : DAVI MARTINS VIEIRA
ADVOGADO DR(A) : NEY LUIZ PEREIRA
PROCESSO : E-ED-RR - 525810/1999.4
EMBARGANTE : RENATO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.ª
ADVOGADO DR(A) : CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS



Nº 202, quinta-feira, 20 de outubro de 2005654 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-ED-RR - 536247/1999.4
EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.ª
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LEILA MARIA DE SANTANA
ADVOGADO DR(A) : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA
PROCESSO : E-RR - 545917/1999.0
EMBARGANTE : BANCO REAL S.ª
ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : INALDO CANO GARCIA
ADVOGADO DR(A) : DEJAIR PASSERINE DA SILVA
PROCESSO : E-RR - 549653/1999.2
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: LUÍS ANTONIO CAMARGO DE ME-
LO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA-
DO DA BAHIA - CODEBA

ADVOGADO DR(A) : LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA
EMBARGADO(A) : EDSON BARBOSA E OUTRO
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA DUTRA CARRILHO
PROCESSO : E-ED-RR - 564545/1999.2
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA CLEIDE LOPES
ADVOGADO DR(A) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
PROCESSO : E-ED-RR - 574111/1999.0
EMBARGANTE : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER-

CIAL LTDA.
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CLAUDIONOR MACEDO BAPTISTA

E OUTROS
ADVOGADO DR(A) : ANTONIO DANIEL CUNHA RODRI-

GUES DE SOUZA
PROCESSO : E-ED-A-RR - 578173/1999.0
EMBARGANTE : NEUSA NOGUEIRA
ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : VICUNHA S.ª
ADVOGADO DR(A) : JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS
PROCESSO : E-ED-RR - 584852/1999.7
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO S.ª - BANESPA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E

OUTROS
EMBARGADO(A) : SILVANA ALVES LÁZARE
ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA SILVA CARDOSO
PROCESSO : E-ED-RR - 596763/1999.0
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC -

SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO E DESPORTO

PROCURADOR
DR(A)

: R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : MARILENE SILVA PINHEIRO
ADVOGADO DR(A) : ARON PEREIRA WHIBBE
PROCESSO : E-ED-RR - 608682/1999.5
EMBARGANTE : IRENI ROST
ADVOGADO DR(A) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO DR(A) : ALTEMIR SILVEIRA
PROCESSO : E-ED-RR - 614920/1999.9
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE-

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : NORA NEY DE OLIVEIRA ASSIS
ADVOGADO DR(A) : LEOVALDO BRITO DE ANDRADE
PROCESSO : E-ED-RR - 617103/1999.6
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.ª (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO DR(A) : PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.ª
ADVOGADO DR(A) : ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : HORTÊNCIO MEDEIROS PEREGRINO

DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
PROCESSO : E-RR - 1318/2000-002-19-00.5
EMBARGANTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DE ALA-
GOAS - CASAL

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CÍCERO GOMES DE FRANÇA
ADVOGADO DR(A) : MARIA DE LOURDES CERQUEIRA

MENEZES SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 2150/2000-003-16-00.8
EMBARGANTE : MARIA ESTELA CRUZ DE MEDEI-

ROS
ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGO-

TOS DO MARANHÃO - CAEMA
ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO ROBERTO MENDES DE

ARAÚJO
PROCESSO : E-RR - 623964/2000.0
EMBARGANTE : PROFORTE S.ª - TRANSPORTE DE

VA L O R E S
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : HERALDO CABRAL TÁVORA
ADVOGADO DR(A) : MATHILDE DAS GRAÇAS CUNHA
EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE-

GURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES S.ª

PROCESSO : E-ED-RR - 632852/2000.3
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.ª
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : WALTER LINDOLFO BENNEMAN DE

ALMEIDA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-RR - 650844/2000.8
EMBARGANTE : RICARDO BEZZ DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-

NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FE-
EMA

PROCURADOR
DR(A)

: JOSÉ ROBERTO WALDEMBURGO
ABRUNHOSA

PROCESSO : E-ED-RR - 655056/2000.8
EMBARGANTE : FRANCISCO BARBOSA GOMES
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : CASA DA MOEDA DO BRASIL -

CMB
ADVOGADO DR(A) : MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
PROCESSO : E-RR - 660592/2000.4
EMBARGANTE : CLARA KHATCHIKIAN E OUTROS
ADVOGADO DR(A) : PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN

DE CASTRO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR
DR(A)

: MARIA ANGELINA BARONI DE CAS-
TRO

PROCESSO : E-RR - 662810/2000.0
EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS-

CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : ANTONIO PEREIRA LIMA FILHO
ADVOGADO DR(A) : GERALDO DA SILVA FRAZÃO
PROCESSO : E-RR - 662812/2000.7
EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS-

CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : IZAIAS CLARINDO DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A) : ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZE-

VEDO
PROCESSO : E-RR - 663869/2000.1
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LINEN MARIA MAGALHÃES D'OLI-

VEIRA
ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.ª (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-
TRO

PROCESSO : E-RR - 675066/2000.7
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.ª
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JONAS MADRUGA
EMBARGADO(A) : JURANDIR DE ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO DR(A) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-

GUES
PROCESSO : E-RR - 689472/2000.1
EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS-

CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : MÁRIO MARCELO FROTA DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

PROCESSO : E-RR - 699434/2000.8
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: LUIS ANTONIO CAMARGO DE MEL-
LO

EMBARGADO(A) : GILBERTO BARRETO ORENGO
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO DR(A) : WILLIAM WELP
PROCESSO : E-ED-RR - 699513/2000.0
EMBARGANTE : NOEL FÉLIX DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : ABRIL S.ª
ADVOGADO DR(A) : PEDRO LUIZ FERREIRA
EMBARGADO(A) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.ª
ADVOGADO DR(A) : HENRIQUE LÉLIS VIEIRA DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : EXPANSÃO RECURSOS HUMANOS

LT D A .
PROCESSO : E-RR - 703216/2000.0
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA CRISTINA DE CASTRO CER-

TO
ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI
PROCESSO : E-RR - 708263/2000.3
EMBARGANTE : MARIA TEREZINHA RIBEIRO GUAR-

NIERI
ADVOGADO DR(A) : LEONALDO SILVA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO DR(A) : LUCIANE DO CARMO SCHEFFER

DE SOUZA
PROCESSO : E-ED-RR - 708668/2000.3
EMBARGANTE : FININCARD S.ª - ADMINISTRAÇÃO

DE CARTÃO DE CRÉDITO E TURIS-
MO

ADVOGADO DR(A) : ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : CÉSAR SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A) : JOÃO MENEZES CANNA BRASIL
PROCESSO : E-RR - 709963/2000.8
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA

ALFUZEDO E OUTROS
ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E

SANEAMENTO S.ª - EMBASA
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 710383/2000.4
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO S.ª - BANESPA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARISA DE FÁTIMA FARIA NEVES

AGUIAR
ADVOGADO DR(A) : EDUARDO JORGE DE MORAES

GUERRA
PROCESSO : E-RR - 719579/2000.0
EMBARGANTE : EUCLIDES PEREIRA DE MELLO
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : RESTAURANTE VESTIFALIA LTDA.
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
PROCESSO : E-RR - 54/2001-002-19-00.3
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALA-

GOAS S.ª - TELEMAR
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ BERNADO BEIRIZ VERCOSA
ADVOGADO DR(A) : JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE
PROCESSO : E-RR - 1311/2001-003-17-00.1
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MANOEL PEREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO DR(A) : SIDNEY FERREIRA SCHREIBER
PROCESSO : E-A-AIRR - 1384/2001-403-04-40.1
EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUS-

TRIAIS S.ª
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VALMOR DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LOURENÇO DENGO
PROCESSO : E-ED-RR - 3046/2001-001-17-00.3
EMBARGANTE : SANDRA DE LIMA ANDRADE SAN-

TO S
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : MARÍLIA REZENDE FERRAÇO
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
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PROCESSO : E-RR - 16519/2001-013-09-00.6
EMBARGANTE : SABRINA SANTA RITA CICHON
ADVOGADO DR(A) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA
EMBARGADO(A) : CALC MOBILE REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO DR(A) : LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
PROCESSO : E-RR - 754753/2001.4
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.ª
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.ª
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ALEXANDRE SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO
PROCESSO : E-ED-RR - 756637/2001.7
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.ª
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.ª
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EDIVALDO VIEIRA GOMES
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
PROCESSO : E-RR - 768150/2001.3
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.ª - BESC
ADVOGADO DR(A) : JAIME LINHARES NETO
EMBARGADO(A) : ELIDIO ADALBERTO FERTIG
ADVOGADO DR(A) : OSCAR JOSÉ HILDEBRAND
PROCESSO : E-RR - 770209/2001.5
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.ª
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.ª
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ELIAS ALVES DO VALE
ADVOGADO DR(A) : IVANA LAUAR CLARET
PROCESSO : E-ED-RR - 771318/2001.8
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ALEX GARCIA ALALUNA E OU-

TROS
ADVOGADO DR(A) : NELSON LUIZ DE LIMA
PROCESSO : E-RR - 772402/2001.3
EMBARGANTE : HOSPITAL INDEPENDÊNCIA LTDA.

E OUTRO
ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO
EMBARGADO(A) : DÉCIO JOSÉ GOMES DANESI
ADVOGADO DR(A) : JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES

C AT I TA
PROCESSO : E-ED-RR - 778683/2001.2
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.ª
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EDERVAL MORAES RIBEIRO
ADVOGADO DR(A) : ARLETE MESQUITA
PROCESSO : E-ED-RR - 779263/2001.8
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.ª
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGADO(A) : ADÃO CLÁUDIO VIANA
ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO
PROCESSO : E-RR - 779856/2001.7
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO DR(A) : JOÃO MARMO MARTINS
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A) : ADEMIR RIBEIRO DE ANDRADE
PROCESSO : E-RR - 782553/2001.2
EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.ª
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ELOI INÁCIO STURM KOTZ
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO OSVALDO PASCUTTI

<!ID958444-2>

PROCESSO : E-RR - 783155/2001.4
EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E

SANEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MANOEL HERCULANO DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO
PROCESSO : E-RR - 784900/2001.3
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ELTON NEI PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO
PROCESSO : E-ED-RR - 788509/2001.0
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PAULO LIBÉRIO ALVES
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ DANIEL ROSA

PROCESSO : E-ED-RR - 792636/2001.7
EMBARGANTE : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DIOGO DA COSTA PEREI-

RA
ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR
PROCESSO : E-RR - 798032/2001.8
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO
EMBARGADO(A) : JOÃO PEDRO PORTES FAGUNDES
ADVOGADO DR(A) : MARCELO JORGE DIAS DA SILVA
PROCESSO : E-ED-RR - 801606/2001.0
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : DAMIÃO HELENO DE BRITO
ADVOGADO DR(A) : LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO
PROCESSO : E-ED-AIRR - 806373/2001.6
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E

OUTROS
EMBARGADO(A) : LADISLAU DE ASSIS TEIXEIRA NE-

TO E OUTROS
ADVOGADO DR(A) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
PROCESSO : E-RR - 435/2002-921-21-00.4
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-

TE
PROCURADOR
DR(A)

: ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO
DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA
ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO GRILO DE CARVALHO
PROCESSO : E-ED-RR - 835/2002-006-10-00.3
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO DR(A) : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA
EMBARGADO(A) : ITAMAR GOMES PEREIRA
ADVOGADO DR(A) : JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESEN-

DE
PROCESSO : E-RR - 1498/2002-055-01-00.0
EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO DR(A) : ALESSANDRA REIMOL MENDONÇA
EMBARGADO(A) : MARILDA COUTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR(A) : MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO SA-

LUM
PROCESSO : E-AIRR - 1653/2002-003-03-40.3
EMBARGANTE : ISRAEL ANDRADE
ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE NILZO ALVES PINTO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-

TRIBUIÇÃO
ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
PROCESSO : E-RR - 2729/2002-999-11-00.7
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE-

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR
DR(A)

: R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : PAULA DENIS SOARES
ADVOGADO DR(A) : LUIZ DE SOUZA JÚNIOR
PROCESSO : E-ED-RR - 11433/2002-900-03-00.8
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO ROCHA
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
PROCESSO : E-ED-RR - 17578/2002-900-04-00.7
EMBARGANTE : LACI ALVES DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
PROCESSO : E-RR - 21943/2002-900-03-00.3
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGADO(A) : MARCOS APARECIDO DE LIMA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
EMBARGADO(A) : MARCOS APARECIDO DE LIMA
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO : E-ED-RR - 21965/2002-900-02-00.9
EMBARGANTE : ROSELI APARECIDA SILVA
ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR
DR(A)

: MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE
GOUVÊA GOULART

PROCESSO : E-ED-AIRR - 27855/2002-900-04-00.0
EMBARGANTE : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO DR(A) : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : ELPÍDIO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR(A) : VALMOR BONFADINI
PROCESSO : E-RR - 28026/2002-900-10-00.1
EMBARGANTE : RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
PROCESSO : E-RR - 37795/2002-900-02-00.4
EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
EMBARGADO(A) : MANOEL LIMA RODRIGUES
ADVOGADO DR(A) : ENZO SCIANNELLI
PROCESSO : E-RR - 39997/2002-900-04-00.0
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: LUIS ANTONIO CAMARGO DE MEL-
LO

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR
DR(A)

: YASSODARA CAMOZZATO

EMBARGADO(A) : NICANOR TEIXEIRA DO CARMO
ADVOGADO DR(A) : JOÃO ININEU ARALDI JÚNIOR
PROCESSO : E-AIRR - 43275/2002-900-02-00.0
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR
DR(A)

: MARIA ANGELINA BARONI DE CAS-
TRO

EMBARGADO(A) : ROZILDA RIBEIRO MOREIRA
ADVOGADO DR(A) : PAULO CAHIM
PROCESSO : E-A-AIRR - 396/2003-001-08-40.3
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO DR(A) : ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO
EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO FIGUEIREDO

CARDOSO
ADVOGADO DR(A) : HÉLCIO JORGE FIGUEIREDO FER-

REIRA
PROCESSO : E-AIRR - 464/2003-442-02-40.5
EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO BARJA FILHO
EMBARGADO(A) : ÉZIO SATURNINO SOUZA
ADVOGADO DR(A) : ADILSON TEODÓSIO GOMES
PROCESSO : E-A-AIRR - 576/2003-069-03-40.7
EMBARGANTE : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E

OUTROS
EMBARGADO(A) : ABÍLIO MARIA ELANDE
ADVOGADO DR(A) : DOMINGOS SÁVIS DE SOUZA
PROCESSO : E-ED-RR - 646/2003-098-15-00.2
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA

E LUZ
ADVOGADO DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO
EMBARGADO(A) : LUIZ ANGELO PINELI
ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDO-

SO
PROCESSO : E-AIRR - 957/2003-110-08-40.3
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE
EMBARGADO(A) : DANIEL SILVA TORRES
EMBARGADO(A) : ENGEVIX ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO DR(A) : IVANA MARIA FONTELES CRUZ
EMBARGADO(A) : THEMAG ENGENHARIA E GEREN-

CIAMENTO S/C LTDA.
ADVOGADO DR(A) : PAULO SERGIO FONTELES CRUZ
EMBARGADO(A) : GEOCOOP ENGENHARIA E CON-

SULTORIA - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO

PROCESSO : E-AIRR - 1087/2003-004-15-40.1
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : CLINEU CORREIRA ROCHA E OUTROS
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ADVOGADO DR(A) : RENATA MOREIRA DA COSTA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS
PROCESSO : E-AIRR - 1187/2003-001-21-40.6
EMBARGANTE : FRANCISCO MARTINS NETO
ADVOGADO DR(A) : JOÃO GALVÃO
EMBARGADO(A) : RN GRÁFICA E EDITORA LTDA.
ADVOGADO DR(A) : GENÉSIO CABRAL DE MACEDO NE-

TO
PROCESSO : E-RR - 1409/2003-024-15-00.2
EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO
EMBARGADO(A) : ISABEL APARECIDA FARIA
ADVOGADO DR(A) : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLO-

NIO
PROCESSO : E-RR - 1511/2003-027-02-00.8
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SAC-

CHI
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RODRIGUES
ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO
PROCESSO : E-AIRR - 1636/2003-014-15-40.5
EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ RODRIGUES DA CRUZ (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO DR(A) : ANDERSON NATAL PIO
PROCESSO : E-RR - 1639/2003-038-15-00.4
EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
PROCESSO : E-RR - 97819/2003-900-04-00.4
EMBARGANTE : KEPLER & WEBER INDUSTRIAL

S.A.
ADVOGADO DR(A) : GUSTAVO JUCHEM
EMBARGADO(A) : WERNER BALDUR DALLMEYER
ADVOGADO DR(A) : RODRIGO FRANTZ BECKER
PROCESSO : E-RR - 452/2004-048-03-40.1
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LEONARDO EUSTÁQUIO GOMES
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
PROCESSO : E-RR - 460/2004-076-03-00.2
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JONAS MADRUGA
EMBARGADO(A) : WELLINGTON DE CARVALHO ÁVI-

LA
ADVOGADO DR(A) : IRIS VILELA DE LIMA
PROCESSO : E-AIRR - 578/2004-011-08-40.2
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TOR-

RES FREIRE
EMBARGADO(A) : DOMINGOS XAVIER CORDEIRO
ADVOGADO DR(A) : ALESSANDRA DU VALESSE COSTA

B AT I S TA
PROCESSO : E-RR - 597/2004-771-04-00.7
EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS

LT D A .
ADVOGADO DR(A) : HEITOR LUIZ BIGLIARDI
EMBARGADO(A) : MIRANDA FÁTIMA DE MELLO
ADVOGADO DR(A) : ANA DE SANTA FÉ ROSA DA SIL-

VEIRA
EMBARGADO(A) : EZEQUIEL SILVESTRE DA LUZ - ME
ADVOGADO DR(A) : HEITOR LUIZ BIGLIARDI
PROCESSO : E-RR - 688/2004-025-03-00.0
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA

S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOAQUIM CARLOS VILELA
ADVOGADO DR(A) : ADRIANA PAULA DE MIRANDA
PROCESSO : E-A-AIRR - 996/2004-060-03-40.7
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI-

NAS GERAIS - CEMIG
ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
EMBARGADO(A) : EDER SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO DR(A) : ELDER GUERRA MAGALHÃES
EMBARGADO(A) : EMACLLEM LTDA.
PROCESSO : E-RR - 2933/2004-003-11-00.2
EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE
EMBARGADO(A) : POOL ENGENHARIA, SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO JORGE OLIVEIRA DE PAU-
LA FILHO

EMBARGADO(A) : ALCIDES BENTO BATISTA
ADVOGADO DR(A) : JOCIL DA SILVA MORAES
PROCESSO : E-ED-RR - 132216/2004-900-04-00.1
EMBARGANTE : NORMELIO BASTIAN
ADVOGADO DR(A) : RANIERI LIMA RESENDE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A) : JORGE SANT'ANNA BOPP

Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID959058-0>

PROCESSO Nº - TST - RR - 715606/2000.7
Foi exarado na petição protocolizada sob o nº TST - 129624/2005-9,
o seguinte despacho: " J. Vista à parte contrária pelo prazo de 10 dias.
Publique-se. Em 22/04/2004. José Luciano de Castilho Pereira - Mi-
nistro-Presidente da 2ª Turma." Juhan Cury - Diretora da 2ª Turma do
T S T.

PROCESSO : AIRR-39/2000-122-15-40-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELO PALERMO DE CAMARGO
ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). LARISSA DE ATHAYDE RIBEI-

RO FORTES
A G R AVA D O ( S ) : INDUSPUMA S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO

Complemento: Corre Junto com RR - 39/2000-9

PROCESSO : AIRR-40/2002-094-03-41-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E
OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA PESSOA PEREIRA
BORJA

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO VIANA E PERDIGÃO
LT D A

ADVOGADO : DR(A). DENILSON AFONSO DE MO-
RAIS

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

PROCESSO : AIRR-52/2005-001-13-40-9 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PES-

SOA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ARILDO FARACO DO AMARAL CA-

MARGO
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-56/2004-011-15-40-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TREVÃO DA CONSTRUÇÃO DE BAR-
RETOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA P. BASSI
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ANTENOR MONTEIRO COR-

RÊA

PROCESSO : AIRR-59/2004-003-10-40-9 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO HENRIQUE DIAS
ADVOGADA : DR(A). SILVANETE CÂNDIDA SENA
A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA

LT D A .

PROCESSO : AIRR-71/1990-040-03-40-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIANO DA SILVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). BRUNO SÉRGIO TÔRRES DE

MOURA

PROCESSO : AIRR-76/2004-009-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTI-
MENTO SOCIAL E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). MARA LÚCIA GUARIENTO
A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE MENDES
ADVOGADA : DR(A). ANA FLÁVIA ROCHA CARVALHAES

<!ID959059-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-734195/2001.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DOS SANTOS BARROS

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDOS : OCTACÍLIO CORRÊA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

D E S P A C H O
Junte-se a petição de nº 99536/2004.5
Por meio da referida petição, protocolada em 03.08.2004, a

FUNCEF requer a reconsideração do despacho de fl. 499, no qual se
indeferiu o pedido de exclusão da FUNCEF do pólo passivo da
lide.

A petição não pode ser recebida como Agravo Regimental,
uma vez que transcorrido mais de um ano e meio entre o despacho e
o pedido de reconsideração. Ademais, a questão relativa à legiti-
midade passiva da FUNCEF foi objeto de análise em seu Recurso de
Revista, julgado por meio do acórdão de fls. 528/534, no dia seguinte
ao protocolo da presente petição. Dessa forma, resta totalmente in-
viável, neste momento processual, o exame do pedido.

I n d e f i ro , por ora.
Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

<!ID959057-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 31a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do
dia 26 de outubro de 2005 às 09h00

PROCESSO : AIRR-11/2000-037-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : NATAL CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). CELSO PENHA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-25/1994-007-07-40-3 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DR(A). ANA MARGARIDA DE F. GUI-

MARÃES PRAÇA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MORAES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EUDENES GOMES

DA FROTA

PROCESSO : AIRR-27/1996-003-17-40-4 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR(A). SHELLEY LUCY RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : MÉRCIA BEATRIZ RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). ANA IZABEL VIANA GONSAL-

VES

Complemento: Corre Junto com RR - 629731/2000-2
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PROCESSO : AIRR-128/2005-006-13-40-8 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PES-

SOA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO COLLAÇO BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARQUES DE LU-

CENA
A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-

ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO TREVISIOLI

PROCESSO : AIRR-136/2001-132-05-40-9 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO FERREIRA DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ALMIR RODRIGUES E SILVA

PROCESSO : AIRR-145/1996-841-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). FÁRIDE BELKIS COSTA PEREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR FAGUNDES NERI
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO

PROCESSO : AIRR-147/2001-011-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PRAIA
AZUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AIRTON CARLOS DE SOUZA
CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CONCEIÇÃO DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). RENAN OLIVEIRA GONÇAL-

VES

PROCESSO : AIRR-152/2002-063-01-40-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HEMÍLCIO HERCÍLIO FRÓES
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). PAULO MOISÉS CARVALHO

PESSANHA

PROCESSO : AIRR-153/1992-021-24-40-9 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO LUIZ E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NILSON FRANCISCO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-158/2002-059-01-40-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : MILTON PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOELSON WILLIAM SILVA

SOARES

PROCESSO : AIRR-177/2003-001-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO PAULO BARWINKEL
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CRESPO CA-

VA L H E I R O

A G R AVA D O ( S ) : IRACI DIAS DE MORAES
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA RECKZIEGEL
A G R AVA D O ( S ) : FOTOGRAVURA BARWINKEL LTDA.

PROCESSO : AIRR-184/2005-017-10-40-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELE CENTRO OESTE CELULAR PAR-
TICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ISAURA MARLENE TURAZZI
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREI-

RA

PROCESSO : AIRR-208/2003-031-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSAR-

RA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO CRUZ

DA COLINA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CLAUDINÉIA SOARES VIEIRA

PROCESSO : AIRR-213/1978-022-09-44-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). DERMOT RODNEY DE FREI-

TAS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). JÚLIO CÉZAR ZEM CARDOZO

PROCESSO : AIRR-221/1990-007-10-40-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM CORÊA FERNANDES CUNHA
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA SOARES DUTRA DE

AZEVEDO LEITE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-226/1996-008-17-40-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA GUIMARÃES MOREI-
RA

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA MARIA CID PINTO

PROCESSO : AIRR-230/2002-050-03-40-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : DÉLCIO TADEU MELOTTI
ADVOGADO : DR(A). MANOEL MENDES DE FREI-

TA S

PROCESSO : AIRR-237/1997-086-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALVESNYL CONFECÇÕES DE ROU-
PAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FRANCISCO VENTU-
RA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JACINTA SOBREIRA XAVIER E OUTRAS
ADVOGADA : DR(A). KEYLA CALIGHER NEME GA-

ZAL

PROCESSO : AIRR-253/2002-920-20-00-2 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE
PROCURADOR : DR(A). WELLINGTON MATOS DO Ó
A G R AVA D O ( S ) : ZAÍRA DE OLIVEIRA LIMA FREITAS
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNIA MARIA GONÇALVES

DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-258/2001-126-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA SORANZZO

M O T TA
A G R AVA D O ( S ) : KARINE VASCONCELOS
ADVOGADA : DR(A). LUCINÉIA SCHIAVINATO LAZ-

ZARETTI

PROCESSO : AIRR-258/2004-001-13-40-8 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRA-

DE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MOTA GOMES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARBOSA DE ARAÚ-

JO

PROCESSO : AIRR-266/2004-051-18-40-3 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MAANI ELIAS & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JACQUELINE RODRIGUES RAMOS
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MOREIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR-277/2002-094-03-41-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE MENDONÇA CAM-
POS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PERDIGÃO FILHO
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO VIANA E PERDIGÃO

LT D A

PROCESSO : AIRR-298/2001-040-01-00-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE VAZ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE O. PE-

REIRA

PROCESSO : AIRR-303/2000-241-04-41-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : DELTON ATOS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO

PROCESSO : AIRR-339/1991-007-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-
DRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE PASIN CHAISE
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN

PROCESSO : AIRR-339/2002-271-06-00-7 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CINZEL INCORPORAÇÕES IMOBILIÁ-
RIAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO-
RA

A G R AVA D O ( S ) : GILDO SEVERINO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-340/2003-113-03-41-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNACIONAL PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO PACELLI DINIZ
ADVOGADO : DR(A). BRUNO REIS CERQUEIRA

PROCESSO : AIRR-344/1997-511-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTABELECIMENTO VINÍCOLA AR-
MANDO PETERLONGO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ OTÁVIO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : IVO DOMINGOS BURLANI
ADVOGADA : DR(A). JANETE CLAIR MEZZOMO ZO-

N AT TO

PROCESSO : AIRR-352/2004-027-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GUIMARÃES BO-

SON
A G R AVA D O ( S ) : ADELMO GONÇALVES COLEN
ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA RE-

SENDE

PROCESSO : AIRR-361/2000-005-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES LUFT LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANITA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). EDELAR MANFROI

PROCESSO : AIRR-371/2001-001-08-40-8 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL- S.A.- ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). RAPHAELA TAVARES DO NAS-
C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DIAS ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA

CIUFFI

PROCESSO : AIRR-373/2002-034-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO OSMAR DO AMARAL
ADVOGADO : DR(A). LÁZARO RAMOS DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-381/2004-093-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMA-

NA DIVINA PROVIDÊNCIA
ADVOGADA : DR(A). KELLY AUXILIADORA PINTO

REBELLO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MENDES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MENDES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-402/2002-906-06-00-3 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHO VÁRZEA VELHA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-411/2004-116-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERSOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDREA AUGUSTA PULICI
KANAGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : AILTON SALLES LICATTI
ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE SOUZA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-428/2003-661-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. DISTRIBUIDORA DE ME-
D I C A M E N TO S

ADVOGADO : DR(A). PEDRO VIANA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RUDIMAR DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-432/2003-022-24-40-2 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : IVONE PACHECO BARRETO
ADVOGADA : DR(A). MARISTELA LINHARES MAR-

QUES WALZ
A G R AVA D O ( S ) : DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-443/2004-114-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ISOBRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE CASTRO MAGA-

LHÃES
A G R AVA D O ( S ) : EDÉZIO ESTEVÂO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NAVARINO LOPES LACERDA

PROCESSO : AIRR-449/2004-101-08-40-5 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). RAPHAELA TAVARES DO NAS-
C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : EDMIR CORRÊA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA

PROCESSO : AIRR-468/1999-005-17-40-1 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA COLATINENSE DE
PNEUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SALIS DE ARAÚ-
JO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO TAVEIRA DE FRANÇA
ADVOGADA : DR(A). AURICÉLIA OLIVEIRA DE LI-

MA

PROCESSO : AIRR-471/2004-079-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ABELARDO RAMOS DA COSTA NETO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO APARECIDO DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : AIRR-480/2004-003-13-40-3 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PES-

SOA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA GOMES
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARQUES DE LU-

CENA
A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-

ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SIMONE SIQUEIRA MELO CA-
VA L C A N T I

PROCESSO : AIRR-481/2004-015-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PSICOLOGIA APLICADA DE
MINAS GERAIS LTDA. - IPAMIG

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SALGADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-481/2004-009-10-40-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO PEREIRA BRASIL
ADVOGADO : DR(A). TYAGO PEREIRA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR : DR(A). LUCIANO ROGERS BRAGA

PROCESSO : AIRR-494/2003-017-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OLMIRO FLORÊNCIO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENER-

GIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL
S.A. - ELETROSUL

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE BARROS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). CINARA RAQUEL ROSO

PROCESSO : AIRR-502/2002-024-09-40-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NÓRDICA VEÍCULOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). FABIANO SILVEIRA ABAGGE
A G R AVA D O ( S ) : NILO FÁBIO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA BRANDALISE

PROCESSO : AIRR-504/2003-021-24-40-5 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : DAVID MACAGNAN
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO CUNHA

PROCESSO : AIRR-512/2003-001-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESMERILDO VIDART E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-535/2004-011-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO EUSTÁQUIO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DIAS DE BARROS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TUBULAR LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO

PROCESSO : AIRR-548/2003-004-08-40-7 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DRAKAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ RAMY PEREIRA BAS-
SALO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MUTRAN EXPORTAÇÃO E IM-
PORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BALBINO TORRES PO-
TIGUAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EPIFÂNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FLÁVIO PEREIRA

AMÉRICO

PROCESSO : AIRR-561/2003-111-14-40-0 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
PROCURADOR : DR(A). MARCOS ANTÔNIO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO MARCELO PINTO
ADVOGADO : DR(A). ROUSCELINO PASSOS BORGES
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PROCESSO : AIRR-571/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DÁRCIO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-577/2002-095-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIANA DE CARMARGO DEZORDI
ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-582/1994-024-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS MACHADO
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN

PROCESSO : AIRR-583/2003-077-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS PANNESI
A G R AVA D O ( S ) : ANA REGINA GOMES DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOAQUIM BERETTA

LOPES

PROCESSO : AIRR-604/1997-271-06-40-3 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELSON SOUTO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ORÍGENES LINS CALDAS FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : EDNILSON DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-616/1992-001-10-85-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA FAUSTA DOURADO BRUMA-

NA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MENDES DOS AN-

JOS

PROCESSO : AIRR-644/2003-037-01-40-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTEFÂNIA DA SILVA MANSO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS SANTOS

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SOUZA TORREÃO

DA COSTA

PROCESSO : AIRR-646/1999-037-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ARLETE APARECIDA FIORIN ÂNGELO
ADVOGADO : DR(A). CELSO PENHA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-649/2004-044-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO HISS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BARBOSA COSTA

PROCESSO : AIRR-663/2003-471-01-40-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DR(A). WILMA TEIXEIRA VIANA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO GOMES COUTINHO
ADVOGADO : DR(A). GUARACI FRANCISCO GON-

Ç A LV E S

PROCESSO : AIRR-675/2001-011-05-00-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA MARIA CAMPOS DE OLIVEI-

RA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). HAYDSON FERREIRA DE ME-

LO

PROCESSO : AIRR-678/1992-010-10-40-7 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-
DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR(A). ADEMIR MARCOS AFONSO
A G R AVA D O ( S ) : OSNI DAS GRAÇAS EVANGELHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE JOSÉ DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : ELZARINA GALVÃO PANPLONA
ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE JOSÉ DA SIL-

VA

PROCESSO : AIRR-721/2003-007-16-40-2 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REGINA MARIA FEITOSA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 721/2003-5

PROCESSO : AIRR-734/1999-121-17-00-9 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LUIZ MANTOVANI
ADVOGADO : DR(A). HELBER ANTÔNIO VESCOVI

PROCESSO : AIRR-745/2004-201-08-40-4 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAPÁ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO BRAZOLOTO
A G R AVA D O ( S ) : JADIR LEMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANKLIN CARVALHO MACE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GE-
RAL - COOPETRAP

ADVOGADO : DR(A). LUCIVALDO DA SILVA COSTA

PROCESSO : AIRR-760/2002-012-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-
TO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GEANCARLOS LACERDA PRA-
TA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CRUZ LAZARINI

PROCESSO : AIRR-781/2004-073-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLTON PLAZA LTDA. - PALACE HO-
TEL

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA FILHO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE MATOS PERES

PROCESSO : AIRR-786/2001-022-09-40-7 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINI MEAT S.A. ARMAZÉNS GE-
RAIS

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE PARUCKER LE-
MOS FLEISCHFRESSER

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO MORATO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). DERMOT RODNEY DE FREI-

TAS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : UNITRAB - COOPERATIVA DA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DOS TRABA-
LHADORES AUTÔNOMOS DE PARA-
NAGUÁ LTDA.

PROCESSO : AIRR-786/2002-022-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO KABKE
ADVOGADO : DR(A). ODILON MARQUES GARCIA

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

<!ID959057-3>

PROCESSO : A-AIRR-682/2003-121-17-40-2 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO AFONSO VITALI
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-687/2003-013-08-40-1 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TERRAPLENA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ACREANO BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). NEI MESSIAS VIEIRA

PROCESSO : AIRR-693/1999-006-10-00-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SOARES ESTILLAC
GOMEZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA DOS SANTOS DOREIA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES FILHO

PROCESSO : AIRR-719/2002-920-20-40-4 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GEORGE MAGALHÃES ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO PROGRESSO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO NASCIMENTO MENEZES

PROCESSO : AIRR-721/2003-007-16-41-5 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : REGINA MARIA FEITOSA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : DR(A). NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 721/2003-2
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PROCESSO : AIRR-796/2002-003-03-00-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HENRIQUE GONÇALVES
S A N TO S

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA AMARO CORRÊA

PROCESSO : AIRR-803/2000-381-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). TOMÁS CUNHA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). REJANE CRISTINA ROSSINI

M A RT I N S

PROCESSO : AIRR-806/2003-011-09-40-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SABURO SUGISAWA
ADVOGADO : DR(A). KIYOSHI ISHITANI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTÔNIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ CARDOSO

BOTTO JACON
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA SUGISAWA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-809/2002-920-20-40-5 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROJEL - PLANEJAMENTO, ORGANI-
ZAÇÃO E PESQUISA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANNA PAULA SOUSA DA FON-
SECA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : STEFANO LUIZ DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ DA SILVA SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-822/2000-013-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAUREEN SPANENBERG
ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON RODRIGUES DE

QUADROS
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E

ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO SPUNBERG

PROCESSO : AIRR-831/2004-019-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : VILMAR CONCEIÇÃO DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO BERTON-

CELLO
A G R AVA D O ( S ) : RETEBRÁS - REDES E TELECOMUNI-

CAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

PROCESSO : AIRR-852/2002-011-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TENÓRIO RODRIGUES PEIXOTO DE
MELO

ADVOGADA : DR(A). IVONE RODRIGUES DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : BUFFET TORRES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DA SILVA CRUZ

PROCESSO : AIRR-854/1998-024-05-86-7 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAI-
XÃO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). NORIVAL GOMES PORTELA

PROCESSO : AIRR-855/1998-039-01-40-1 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LINDINALVA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA CAPPELLI DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). MANOEL GUILHERME FER-

NANDES DONAS

PROCESSO : AIRR-857/1998-661-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). BENETE MARIA VEIGA CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : HELENA DA SILVA GRANDO
ADVOGADA : DR(A). ADRIANE DALDON
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - FCRT

PROCESSO : AIRR-859/2002-089-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : DR(A). RICHARD FLOR
A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR FRANCHINI
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS NIGRO VERO-

NEZI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-866/2000-003-13-40-1 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA USINA SÃO JOÃO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FELIPE XAVIER CLE-

ROT
A G R AVA D O ( S ) : GILDO CARLOS ALVES FRANCO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS HENRIQUE DA SIL-

VA

PROCESSO : AIRR-867/2003-012-10-40-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA COELI DE OLIVEIRA SAN-
TO S

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CELSO NETO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO RONCA-

DOR

PROCESSO : AIRR-884/2002-005-24-40-8 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EV COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). SILZOMAR FURTADO MEN-
DONÇA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DE LIMA CASTRO
ADVOGADO : DR(A). DAVID PIRES DE CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : NILTON CÉSAR WEILLER DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA BALBUENA DE OLI-

VEIRA BELLO

PROCESSO : AIRR-914/1998-045-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANA CLÁUDIA SIMÕES
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO AUGUSTO DE LIRA
ADVOGADO : DR(A). JESUS JOSÉ DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-914/2004-016-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO MASSAITI SATO
ADVOGADO : DR(A). MAURO TAVARES CERDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TOSHIBA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ APARECIDO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-916/2002-053-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PAIVA NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES FELÍCIO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

PROCESSO : AIRR-932/1999-441-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DE OLIVEIRA SERQUEIRA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RUEDA VEGA PA-

TIN
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : AIRR-954/1999-021-15-41-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RONALDO RAYES
A G R AVA D O ( S ) : MARCIAL DELGADO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PESCE
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM OCÍLIO BUENO DE
OLIVEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 954/1999-0

PROCESSO : AIRR-954/1999-021-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCIAL DELGADO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PESCE
A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). RONALDO RAYES
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM OCÍLIO BUENO DE
OLIVEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 954/1999-2

PROCESSO : AIRR-956/2002-038-15-41-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO WATANABE ATI-
BAIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE DORATIOTO LEITE SILVA
ADVOGADA : DR(A). NEIDE APARECIDA GIBIM FA-

QUIM
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PROCESSO : AIRR-956/2004-001-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CESAR ANGEL LIJO
ADVOGADO : DR(A). ERMINDO MANIQUE BARRE-

TO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO SARTORI

PROCESSO : AIRR-959/1989-052-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JABES MEDEIROS E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SOARES DE MEN-

DONÇA

PROCESSO : AIRR-977/2003-662-09-41-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADA : DR(A). ROSSANA MOREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CIRLENE ANA ROCHA JACINTO E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA MIRIAM BORTOT

Complemento: Corre Junto com AIRR - 977/2003-9

PROCESSO : AIRR-977/2003-662-09-40-9 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CIRLENE ANA ROCHA JACINTO E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA MIRIAM BORTOT
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADA : DR(A). MARIA GECILDA RAMOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 977/2003-1

PROCESSO : AIRR-984/1999-019-10-00-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE

ADVOGADA : DR(A). TUÍSA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE ARAÚJO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO

C A RVA L H O

PROCESSO : AIRR-993/2000-064-01-40-6 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MAURO ROSA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER GIL JANSEN PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ESCO-

LAS DA COMUNIDADE - CNEC
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA GUERREIRO DE FA-

RIA

PROCESSO : AG-AIRR-995/2002-005-12-40-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON JOAQUIM DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA DE SENNA

DO NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VA-

LE DO ITAJAÍ - UNIVALI
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CÉSAR DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-999/2004-071-24-40-0 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ZENAIDE FERREIRA DA FONSECA
ADVOGADO : DR(A). JOSEMIRO ALVES DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ÉRICA DE CÁSSIA QUATRINE

DE FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR(A). JÂNIO HEDER SECCO

PROCESSO : AIRR-1.004/1995-002-17-40-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). AMILCAR LARROSA MOURA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ALIMENTAÇÃO E AFINS DO ES-
PÍRITO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA

PROCESSO : AIRR-1.016/2001-421-01-40-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MICHELLE SEGADAS VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE VELLOZO HAMATY
ADVOGADA : DR(A). JANAINA SIQUEIRA PAES

PROCESSO : AIRR-1.050/2001-670-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDSON MASSARO POSTALLI

PROCESSO : AIRR-1.073/2000-402-04-40-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS COGNATO
A G R AVA D O ( S ) : JURITA INÊZ BEDIN
ADVOGADA : DR(A). ANITA TORMEN

PROCESSO : AIRR-1.081/2004-101-04-40-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. DISTRIBUIDORA DE ME-
D I C A M E N TO S

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
P O RTA L

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO MACIEL

VA Z

PROCESSO : AIRR-1.085/2004-001-13-40-5 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA DELFINA LAATSCH DAS NE-
VES BORGES

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ITAMAR GOUVEIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO

PROCESSO : AIRR-1.089/2001-058-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA SABINO
A G R AVA D O ( S ) : SARANDI GRILL DE SÃO PAULO LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ASSUB AMARAL

PROCESSO : AIRR-1.090/2002-094-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO LUCIO DINIZ
ADVOGADO : DR(A). PAULO ANTONINO SCOLLO
A G R AVA D O ( S ) : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LÊDA RAQUEL AGUIRRE

D'OTTAVIANO G. HENRIQUES

PROCESSO : AIRR-1.092/2004-093-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA MARTINS DE
FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SERRA
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ALVES TROLE-

ZE

PROCESSO : AIRR-1.097/2003-003-01-40-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MANDELBLATT
A G R AVA D O ( S ) : PERY COSTA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.111/2000-242-01-40-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA,
URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO -
EMUSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RICARDO DA MATA
ADVOGADA : DR(A). DAYSE DE S. KUBIS BAU-

MEIER
A G R AVA D O ( S ) : SATHOM SERVIÇOS DE ADMINISTRA-

ÇÃO DE GARAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HELIO LEITE PINTO

PROCESSO : AIRR-1.111/2001-060-19-40-7 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGRISA - AGRO-INDUSTRIAL SERRA-
NA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). BIANCA TENÓRIO CALAÇA
DE PÁDUA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SEBASTIÃO LIMO
ADVOGADO : DR(A). EDVALDO DA SILVA BARROS

PROCESSO : AIRR-1.124/2003-002-20-40-1 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JARBAS GOMES DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : YAKULT S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). NILO ALBERTO S. JAGUAR DE

SÁ

PROCESSO : AIRR-1.135/2003-050-01-40-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). NICOLAU OLIVIERI
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO GRECO
ADVOGADO : DR(A). NEIDE MARIA DANTAS

PROCESSO : AIRR-1.155/1989-002-01-40-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : IGNÊS AGUIAR RABELO
ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA
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PROCESSO : AIRR-1.162/1994-063-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
- COOPERATIVA CENTRAL (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI
A G R AVA D O ( S ) : EDISON RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). GILSON DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.168/1999-021-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE AL-
MEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : EDISON ORESTES PICCHI
ADVOGADO : DR(A). RUI FERNANDO CAMARGO

D U A RT E

PROCESSO : AIRR-1.173/2004-086-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : INTERTELHAS PRODUTOS E SERVI-

ÇOS SIDERÚRGICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

PROCESSO : AIRR-1.205/2003-122-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-
NAS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS GONÇALVES BRAGA
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI

PROCESSO : AIRR-1.210/2004-084-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA DA GLÓRIA REIS
ADVOGADO : DR(A). FABIANO JOSUÉ VENDRASCO
A G R AVA D O ( S ) : HITACHI AR CONDICIONADO DO

BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO MARCONDES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BIONDI

PROCESSO : AIRR-1.245/2003-006-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS PADOVANI
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA CORRÊA FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.246/2004-012-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANANDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). REGIANE DOS SANTOS MA-
RIANI

A G R AVA D O ( S ) : NAIDES DE OLIVEIRA PAULA
ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO SEVERINO

PROCESSO : AIRR-1.259/1994-026-04-40-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : ERMELINDA GIRARDI PADILHA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DA SILVA BATISTA

PROCESSO : AIRR-1.259/1999-351-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO GUEDINE
ADVOGADO : DR(A). LUCAS VIANNA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : THOMBINI PAPEL E EMBALAGENS

S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARTUR FERREIRA

M O T TA

PROCESSO : AIRR-1.268/1999-132-05-40-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUARDSECURE - SEGURANÇA EM-
PRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NÉLIO LOPES CARDOSO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSIMÁRIO VITORINO COSTA
ADVOGADA : DR(A). JANE APARECIDA S. DE SAN-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : COPENE - PETROQUÍMICA DO NOR-

DESTE S.A.

PROCESSO : AIRR-1.290/2003-081-18-40-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO RODRIGUES SALIBA
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE ROCHA NETO
A G R AVA D O ( S ) : FGR CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARINA PEIXOTO DE CARVA-

LHO CRAVEIRO

PROCESSO : AIRR-1.306/1999-024-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDI-
CAS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG
A G R AVA D O ( S ) : ALDY TUBINO ROJAS
ADVOGADA : DR(A). ELAINE TERESINHA VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.341/1998-058-01-40-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : ADÍLIA MARIA AMARANTA RABELO
DE MORAES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MAURO CARVALHO NOGUEI-
RA

PROCESSO : AIRR-1.347/2001-006-19-40-8 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E
PATRIMÔNIO - COMARHP

ADVOGADA : DR(A). MARIA VANA TENÓRIO FREI-
RE

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO VIEIRA SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). SAULO EMANOEL DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.358/2001-105-03-00-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NÉLIA MARIA REIS SANTOS SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO GALIN-

DO ALEXANDRE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO - HOSPI-

TAL FELÍCIO ROCHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE MONTECERRATI

DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.362/2003-072-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS PENNESI
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ABDIAS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO CORREA

FA L L E I R O S

PROCESSO : AIRR-1.368/2003-086-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT-

TO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELISANDRRA FIGUEIREDO NEVES
ADVOGADO : DR(A). TANILDA DAS GRAÇAS ARAÚ-

JO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). TÚLIO MARCOS CAMPOS

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-1.386/2000-016-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASÍLIO CORREA ACCIOLY
ADVOGADA : DR(A). ROSANA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO INSTITUTO DE RES-
SEGUROS DO BRASIL - PREVIRB

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MAIA DE SÁ FREI-
RE

PROCESSO : AIRR-1.398/2003-046-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRO MIGUEL FADEL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS THIM
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILSON MANOEL DE MATOS E

OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

<!ID959057-5>

PROCESSO : AIRR-1.311/2002-024-09-40-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO WALMIK ARAÚJO

MARÇAL
A G R AVA D O ( S ) : SHENIA VILLACA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : AIRR-1.330/2000-023-04-40-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANOFI SYNTHELABO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA

CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CASSAL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANELISE PONS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.332/2002-052-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MAURÍCIO CARDOSO DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE FREITAS SOA-
RES

PROCESSO : AIRR-1.333/2003-003-21-40-6 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
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PROCESSO : AIRR-1.418/2002-019-01-40-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR INTERNET LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO RENAULD DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : KLEBER GARGAGLIONE DE AGUIAR
ADVOGADO : DR(A). RODOLFO DE ARAÚJO LANGS-

DORFF

PROCESSO : AIRR-1.429/2002-009-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FLORIVAL DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AUGUSTO BELLANDI

S A M PA I O

PROCESSO : AIRR-1.433/2002-079-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO FEDERISCI
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA CORRÊA FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.452/2002-026-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : RENATO ESPOSITO
ADVOGADO : DR(A). MANOEL FRANCISCO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA

LINCOLN JUNQUEIRA E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM

PROCESSO : AIRR-1.457/2001-058-15-41-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA MARTINS DE
FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HONÓRIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA GERMANI PE-

RES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1457/2001-0

PROCESSO : AIRR-1.457/2001-058-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO HONÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DYONÍSIO PEGORARI
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA MARTINS DE

FIGUEIREDO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1457/2001-3

PROCESSO : AIRR-1.466/2000-022-05-00-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS

S.A. - EBAL
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : RUDENBERG SANTOS FALCÃO DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS M. C. DE CERQUEI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.467/2003-122-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-
NAS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA CARVALHO MORAES
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI

PROCESSO : AIRR-1.495/2002-102-04-41-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : DEMÓCRITO FRANCISCO PRIMO DOS
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JAQUELINE BUTTOW SIGNORI-
NI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1495/2002-8

PROCESSO : AIRR-1.495/2002-102-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : DEMÓCRITO FRANCISCO PRIMO DOS

SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JAQUELINE BUTTOW SIGNORI-

NI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1495/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.496/2004-092-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS LUCARELLI
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA NOVAES
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO SARTORI

PROCESSO : AIRR-1.507/2004-005-18-40-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : STAR MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO FERREIRA GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ COSTA ALVES
ADVOGADO : DR(A). AGRIPINO PINHEIRO CARDO-

SO

PROCESSO : AIRR-1.524/2003-042-03-40-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PÁDUA CAVAL-

CANTI
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIS ESCOURA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO SILVA

PROCESSO : AIRR-1.531/2002-007-17-40-6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEST CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FRANZOTTI
A G R AVA D O ( S ) : FABIANA GONÇALVES DE AGUIAR
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.533/2003-069-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTUNES PINTO
ADVOGADO : DR(A). WALDY PONTES

PROCESSO : AIRR-1.535/1992-013-03-41-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - UFMG

PROCURADORA : DR(A). CÉLIA MARIA CAVALCANTI
RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA LIMA AYER DE NORONHA E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEI-
DA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1535/1992-0

PROCESSO : AIRR-1.535/1992-013-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA LIMA AYER DE NORONHA E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GIOVANA CAMARGOS MEIRE-
LES

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - UFMG

PROCURADORA : DR(A). CÉLIA MARIA CAVALCANTI
RIBEIRO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1535/1992-2

PROCESSO : AIRR-1.535/2002-109-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SIMONE DE OLI-

VEIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM SILVÉRIO NETO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS

PROCESSO : AIRR-1.536/1992-002-13-42-1 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LONDRES DA NÓBRE-
GA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TELECO-MUNICA-
COES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS DO ESTADO DA PARAI-
BA - SINTEL/PB

ADVOGADO : DR(A). AGAMENON VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.564/2003-010-18-40-4 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). GISELLE SAGGIN PACHECO
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINÍCIUS GAMA LYRA
ADVOGADO : DR(A). DAUTO DE QUEIROZ

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1564/2003-7

PROCESSO : AIRR-1.564/2003-010-18-41-7 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCUS VINÍCIUS GAMA LYRA
ADVOGADO : DR(A). DAUTO DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). GISELLE SAGGIN PACHECO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1564/2003-4

PROCESSO : AIRR-1.589/1990-102-04-40-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADORA : DR(A). SIMONE DOUBRAWA
A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO NUNES GARCIA
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA MARLI ROMANO

PROCESSO : AIRR-1.590/2003-491-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITA RAMALHO SANT'ANA
B A R R E TO

ADVOGADO : DR(A). EVERALDO CARLOS DE ME-
LO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-
LULOSE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-
MARÃES

<!ID959057-6>

PROCESSO : AIRR-1.598/1994-431-01-40-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO GONÇALVES DE AZEVEDO
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DE BRITO
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PROCESSO : AIRR-1.617/2003-091-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GON-
ÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDNA MARIA DE ARO NAVEGA
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA

PROCESSO : AIRR-1.628/2002-052-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : SUELY DA COSTA MADEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : AIRR-1.655/1989-016-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - UFMG

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZILDA ALVES RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO AROEIRA BRAGA

PROCESSO : AIRR-1.661/1991-011-05-40-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE APOLINÁRIO DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAM-
PA I O

A G R AVA D O ( S ) : THALES NUNES SARMENTO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). ERNANDES DE ANDRADE
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SALVADOR
A G R AVA D O ( S ) : ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICI-

PAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.668/1995-121-04-40-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROULLIER BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FERNANDES BUE-

NO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ANTÔNIO LOPES MAR-

TINS
ADVOGADO : DR(A). JESSIEL PELAYO HIRSCH

PROCESSO : AIRR-1.719/2002-007-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VASCO LUIZ FERNANDES GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO
BUZZO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL DELBONE
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LUCIER BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO TÊXTIL LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.728/2002-012-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PROCURADOR : DR(A). MILTON SÉRGIO BISSOLI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE JESUS BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). SILAS GONÇALVES MARIANO
A G R AVA D O ( S ) : RRC EMPRESA DE PORTARIA E LIM-

PEZA S/C LTDA.
ADVOGADA : DR(A). AUDREY MALHEIROS

PROCESSO : AIRR-1.739/1984-432-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO FERNANDO DURANTE
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.745/1995-012-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO BANGÚ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : OLAVO LUZ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DA COSTA PON-

TES

PROCESSO : A-AIRR-1.747/2003-382-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ILIAS NANTES
ADVOGADO : DR(A). ILIAS NANTES
A G R AVA D O ( S ) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO GOMES PEREI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.756/1998-007-03-40-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE

ADVOGADA : DR(A). MARA LÚCIA GUARIENTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA GORETTI VIE-

GAS
ADVOGADO : DR(A). REGIS CARVALHO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE

PESQUISA E PROMOÇÃO DE VENDAS
TH LTDA. - GOLDENCOOP TH

ADVOGADA : DR(A). MARA LÚCIA GUARIENTO

PROCESSO : AIRR-1.820/1999-051-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNI-
CAÇÕES E ELETRÔNICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS FREITAS
DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ELIOMAR BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CIRILO FERRAZ CAM-

POS - ME
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TELETRA REDES

TELEFÔNICAS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP

PROCESSO : AIRR-1.820/2000-132-05-40-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CRBS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDMAR DE MELO E SILVA SOBRI-

NHO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI-

BEIRO

PROCESSO : AIRR-1.830/2001-004-03-41-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
MIG

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DUARTE DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI-

XOTO CABRAL GONDIM

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1830/2001-7

PROCESSO : AIRR-1.830/2001-004-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO DUARTE DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI-

XOTO CABRAL GONDIM
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

MIG
ADVOGADO : DR(A). RICARDO COELHO PORTELA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1830/2001-0

PROCESSO : AIRR-1.853/1990-004-09-44-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MINOURO IDA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO AUGUSTO DE POLI

PROCESSO : AIRR-1.855/2003-004-21-40-4 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULA ÂNGELA OLIVEIRA TAVARES
ADVOGADO : DR(A). GLAYDSON SOARES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GUARARAPES CONFECÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR(A). EIDER FURTADO DE M. E ME-

NEZES

PROCESSO : AIRR-1.899/2003-099-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). NILCE MARIA PLASTINA CES-

TA R O
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). ELIANA GONÇALVES AMORIN

S A R A I VA

PROCESSO : AIRR-1.954/2003-921-21-40-5 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL
PROCURADOR : DR(A). LAURO MOLINA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDMILSON DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON DE MACÊDO

VIRGÍNIO

PROCESSO : AIRR-1.992/2000-071-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MEDCORP - COOPERATIVA DE PRO-
FISSIONAIS DA SAÚDE

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO FERREIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : TELMA ELIETE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.007/2001-053-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE BRITO FILHO
ADVOGADO : DR(A). WALMIR DIFANI
A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO MOREIRA BRAGA
ADVOGADO : DR(A). JAIR PEDRO ALVES

PROCESSO : AIRR-2.067/1995-009-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA-

LHÃES LEITE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO TORRES CEBAL-

LOS

PROCESSO : AIRR-2.074/1998-033-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA PIRES BERNAR-
DES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ARLETE ZANFERRARI LEITE

PROCESSO : AIRR-2.149/2003-461-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMO-
TIVOS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FANCIO
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR CALDEIRA BRANTE
A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.
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PROCESSO : AIRR-2.152/2000-302-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MANUEL NUNES DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). PAULO GOLDENBERG
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA, INCORPORADORA E

IMOBILIÁRIA IVAN MONTEBELO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). CYRA TEREZA BRITO JESUS
MENNA

PROCESSO : AIRR-2.153/2002-921-21-00-1 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL
PROCURADOR : DR(A). ALDO DE MEDEIROS LIMA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : ULISSES ALVES MONTEIRO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR(A). VICTOR TEIXEIRA DE VAS-

CONCELOS

PROCESSO : AIRR-2.184/2002-038-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : YVONNE FARHAT SABA
ADVOGADA : DR(A). CECÍLIA MARIA COLLA
A G R AVA D O ( S ) : SELMA ANTÔNIO MARINHO LUIZ
ADVOGADO : DR(A). CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS

PROCESSO : AIRR-2.294/2003-906-06-40-9 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ICOMACEDO S.A. INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ GUSTAVO DE CAM-
POS WANDERLEY

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA FILHO
ADVOGADA : DR(A). GIZENE PESSOA DE OLIVEIRA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-2.310/2003-171-06-40-7 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDA-
DES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA COSTA MO-
RAES

A G R AVA D O ( S ) : AMARO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-2.469/1997-012-05-00-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DINIZ GONÇALVES

QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-2.490/2002-008-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALMEIDA NETO
ADVOGADO : DR(A). OSMAR TADEU ORDINE
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH
A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI SILVA PINHEIRO

C O S TA

PROCESSO : AIRR-2.512/2003-042-03-40-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : CARIVALDO RODRIGUES VIANA
ADVOGADA : DR(A). APARECIDA TEODORO

PROCESSO : AIRR-2.542/2003-038-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLOVIS LOPES DA SILVA

P U R G ATO
A G R AVA D O ( S ) : VERA KEIKO ELIAS
ADVOGADA : DR(A). DELSA MARIA SILVA LIMA

LONGANESE

PROCESSO : AIRR-3.176/2003-030-12-40-5 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO HUTH
ADVOGADO : DR(A). CRISTIAN SANTOS ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL H. CAR-

LOS SCHNEIDER
ADVOGADA : DR(A). DAIANA LIZ SEGALLA

PROCESSO : AIRR-3.210/2000-039-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO TRANSAMÉRICA DE SÃO

PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSAMÉRICA PRODUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO TRANSAMÉRICA DE BRASÍ-

LIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO TRANSAMÉRICA DA BAHIA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO TRANSAMÉRICA DE CURITI-

BA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO TRANSAMERICA DE RECIFE

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PIN-

TO

PROCESSO : AIRR-3.644/2002-900-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES
A G R AVA D O ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO : AIRR-4.146/2002-921-21-00-4 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAFAEL GODEIRO
ADVOGADO : DR(A). ADEMAR AVELINO DE QUEI-

ROZ SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : DEUZUIT JOANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILTON FERREIRA

PROCESSO : AIRR-4.185/2002-906-06-40-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AMBRÓSIO & JÚNIOR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE UCHÔA CAVAL-

CANTI
A G R AVA D O ( S ) : ANA LINA RODRIGUES ALVES VE-

LHO
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

PROCESSO : AIRR-5.140/2002-906-06-00-3 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE PERNAMBUCO S.A. -
AD/DIPER

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TARGINO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREI-
RA VITÓRIO

PROCESSO : AIRR-5.489/2002-906-06-40-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON LUIZ CAVALCANTE
A G R AVA D O ( S ) : JEAN CARLOS SENA LIMA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JORGE TORRES SILVA

<!ID959057-7>

PROCESSO : AIRR-2.558/1997-461-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). VALDIR KEHL

PROCESSO : AIRR-2.599/2002-900-02-00-9 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVÁTI-

CI BALTAZAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA FORESTI BARBIE-

RI
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON RIBEIRO VIEI-

RA

PROCESSO : AIRR-2.610/1990-012-05-43-9 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-

VIÁRIOS
ADVOGADO : DR(A). ELIASIBE DE CARVALHO SI-

MÕES

PROCESSO : AIRR-2.655/2002-020-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BREMA DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). REGINA MARIA BASSI CAR-

VA L H O

PROCESSO : AIRR-2.671/1997-009-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ CHICONELLI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CIRO CECCATTO

PROCESSO : AIRR-2.749/1998-074-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SOARES GOMES
ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR TEVANO DE AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : AILTON LIMA TEIXEIRA
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA SOARES CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : M. V. H. - SUPERMERCADO LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.750/1998-069-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALTEMI DE SOUZA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). SALVADOR CEGLIA NETO
A G R AVA D O ( S ) : ESPORTE CLUBE SÍRIO
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE OLIVEIRA FER-

NANDES

PROCESSO : AIRR-2.863/2001-046-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO NUNES REIS
ADVOGADA : DR(A). MARINÁ ELIANA LAURINDO

SIVIERO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE COLOMBINI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NIVALDO DA ROCHA NETTO



Nº 202, quinta-feira, 20 de outubro de 2005666 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-5.603/2002-906-06-00-7 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FERNANDO LEITE
ADVOGADO : DR(A). MARCONDES SÁVIO DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO RANGEL GOMES

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-6.211/2002-906-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE PERNAMBUCO S.A. -
AD/DIPER

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS CIVIS DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO - SINDSERPE

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREI-
RA VITÓRIO

PROCESSO : AIRR-7.102/1989-006-04-40-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA UBALDINA ROBALOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-7.373/2002-906-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JORGE SARMENTO
ADVOGADO : DR(A). DANIEL RAMOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-8.069/2002-906-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PALMARES
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JORGE GRIZ
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS DÔRES DA SILVA

MELO

PROCESSO : AIRR-9.431/2002-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PERFIL METAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GENIVALDO ALVES PONTES
ADVOGADO : DR(A). JEFERSON CAMILLO DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-9.437/2002-906-06-00-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DE MENEZES LEITE
ADVOGADO : DR(A). VALDER RUBENS DE LUCENA

PAT R I O TA

PROCESSO : AIRR-11.374/2002-902-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CUMMINS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MORENO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCIANO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO

PROCESSO : AIRR-16.763/1999-016-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA-
QUIM

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER SALVALAGIO
ADVOGADO : DR(A). OLÍMPIO PAULO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JODAS GARDEL FI-

LHO

PROCESSO : AIRR-18.054/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO JOSÉ MEIRELES CODEÇO
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO RIBEIRO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-

FIA E ESTATÍSTICA - IBGE
PROCURADORA : DR(A). LILIAN DE PAULA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-19.843/2002-900-11-00-3 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A. - BEA

ADVOGADO : DR(A). GISALDO DO NASCIMENTO
PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : REYNIER DE SOUZA OMENA JÚNIOR
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : AIRR-20.087/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MAURO MARONEZ NAVE-

GANTES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : WILSON MARQUES RAMOS JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). BEROALDO ALVES SANTANA

PROCESSO : AIRR-20.727/2003-001-11-40-5 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL RIBEIRO FARIAS
ADVOGADO : DR(A). JOCIL DA SILVA MORAES
A G R AVA D O ( S ) : C & N DIVERS LTDA.

PROCESSO : AIRR-20.852/2002-902-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LENÇOS PRESIDENTE S.A. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). SANDRO BENTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL SOLOMCA

PROCESSO : AIRR-23.500/2002-902-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GAROUPA TRANSPORTADORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO TREFIGLIO NETO
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELCIO CAETANO DE LIMA

PROCESSO : AIRR-25.094/2002-900-09-00-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRO KAZMIERCZAK
ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA LÚCIA ARRUDA DOS

SANTOS BLANCO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-29.178/2002-902-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL BATISTA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DA ÁREA HOSPITALAR - COO-
PERHOSP - 1

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA PORTO ABDALLA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADORA : DR(A). ARLENE MARIA VETTORAZ-

ZO CARNOVALI
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DA ÁREA DE SAÚDE - COOPERPAS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO BOCARDI

PROCESSO : AIRR-30.605/2002-902-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO TENÓRIO MASCARENHAS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ALVES PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

<!ID959057-8>

PROCESSO : AIRR E RR-32.341/1999-012-09-00-9
TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOÃO OLINTO

ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR-32.361/2002-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO COSTA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-34.257/1996-016-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE

VA L O R E S
ADVOGADO : DR(A). GEORGE RICARDO MAZU-

CHOWSKI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAIR AUERSVALDT
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

PROCESSO : AIRR-37.074/2002-900-08-00-1 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA-
RÃES SOUTO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-38.024/2002-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RICARDO SALVATO DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PANIAGUA ET-

CHALUS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO PIZZATTO

RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-39.874/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : GLAUCIRA BENEDITA SODRÉ NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CEZAR GALZO
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PROCESSO : AIRR-42.124/2002-900-09-00-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : AIRR-46.842/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RENILDO RODRIGUES ESTEVES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-48.290/2002-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : URÇULINA FERREIRA BATISTA NAVES
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO GALIN-

DO ALEXANDRE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO - HOSPI-

TAL FELÍCIO ROCHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE MONTECERRATI

DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-48.316/2002-900-10-00-1 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONTAGEM DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ ALMEIDA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ALCESTE VILELA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-48.320/2002-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : SANTINA DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). ÉLIO ATILIO PIVA
A G R AVA D O ( S ) : CONTRATA PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JORGE AUGUSTO BERGESCH

PROCESSO : AIRR-48.344/2002-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELUPA INDUSTRIAL CELULOSE E
PAPEL GUAÍBA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL MAY CHULA
A G R AVA D O ( S ) : JEAN CLAYTON ROCHA DA LUZ
ADVOGADO : DR(A). EZIO DA SILVA ELIZEU

PROCESSO : AIRR-48.371/2002-900-14-00-0 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CAPITAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PEREIRA SOUZA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO BAIMA TAVARES JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). PAULO DELMAR LEISMANN

PROCESSO : AIRR-48.498/2002-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA SUL-RIOGRANDENSE
DE LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ARAÚJO BELLORA
A G R AVA D O ( S ) : DIRLEI CROCHEMORE DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CLÉZIA SPARREMBERGER

PROCESSO : AIRR-48.565/2002-900-01-00-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚ-
JO SEIXAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA MADALENA
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA REGINA CAMPISTA

PESSANHA

PROCESSO : AIRR-48.970/2002-900-03-00-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA MARIA SOARES CLARINDO
DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO GALIN-
DO ALEXANDRE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO - HOSPI-
TAL FELÍCIO ROCHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE MONTECERRATI
DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-50.024/2003-003-20-40-5 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADELAIDE MARIA MARTINS MOURA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VINÍCIUS FONTES

VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GARCEZ DE GÓES
A G R AVA D O ( S ) : KIBRILHO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ NOVAIS GO-

MES

PROCESSO : AIRR-51.555/2001-022-09-40-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARNOLFO BERTINETTI DANTAS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MANENTI
A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA

DO SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO DE PARA-
NAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR E
OUTRO

ADVOGADA : DR(A). SANDRA APARECIDA STOROZ

PROCESSO : AIRR-51.767/2002-900-03-00-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNESITA SERVICE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MIRIAM REZENDE SILVA MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O ( S ) : AÇOMINAS - AÇO MINAS GERAIS

S.A.

PROCESSO : AIRR-51.772/2003-325-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. AÇÚCAR E ÁL-
COOL

ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL
A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR FURTADO DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO JÚLIO SARMENTO

PROCESSO : AIRR-53.296/2002-900-05-00-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLEIDE BRAGA MAIA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR-53.304/2002-900-05-00-6 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CONCEI-

ÇÃO LORDELO

PROCESSO : AIRR-53.388/2002-900-12-00-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANORALDO JOÃO FARIA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO PAGLIUSO
A G R AVA D O ( S ) : GLOBO AUTO LOCADORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FABIANO AYRES D'AVILA

PROCESSO : AIRR-54.933/2002-900-10-00-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÁSSIO AVIANI RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO PASSANI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MARTINS
O TA N H O

PROCESSO : AIRR-55.277/2002-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR DE SOUZA ROSA
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-55.279/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : EUCLÉCIO LUIZ DELAZERI
ADVOGADO : DR(A). ADAIR ALBERTO SIQUEIRA

C H AV E S

PROCESSO : AIRR-55.424/2002-900-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE SOUSA ALVARENGA
A G R AVA D O ( S ) : CARLITO MAIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS SOBRINHO

PROCESSO : AIRR-55.429/2002-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : STE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGE-
NHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO LIBÓRIO BARROS
A G R AVA D O ( S ) : RESSOLI FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCIANO LEAL DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-55.536/2002-900-08-00-2 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO OLIVA REIS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ISRAEL CONTENTE
ADVOGADO : DR(A). LEOGÊNIO GONÇALVES GO-

MES

PROCESSO : AIRR-56.157/2002-900-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GISELDA BETÂNIA DE OLIVEIRA RA-
BELO

ADVOGADO : DR(A). WALTER VITOR RABELO
A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA PERFUMARIA LTDA
ADVOGADO : DR(A). NEREU SALOMÃO MADEIRA

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-58.422/2002-900-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-

MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA-
NAS

ADVOGADO : DR(A). FELIPPE ZERAIK
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA E

OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RAMALHO BE-

ZERRA

PROCESSO : AIRR-58.527/2002-900-01-00-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDO GOMIDE
ADVOGADO : DR(A). JORGE RODRIGUES SPERANDIO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR(A). HERALDO MOTTA PACCA
A G R AVA D O ( S ) : E C - ENGENHARIA E CONSULTORIA

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). CAROLINE BOTSMAN
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PROCESSO : AIRR-59.083/2002-900-05-00-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). REINALDO SABACK SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO CÉSAR BONFIM LIMA
ADVOGADO : DR(A). ODUVALDO CARVALHO DE

SOUZA

PROCESSO : AIRR E RR-65.922/2002-900-09-00-7
TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA DE LOURDES LIMA BELIK

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LÚCIO GLOMB
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR-66.544/2002-900-01-00-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCOS GUIMARÃES

SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SUPY RODRIGUES MAIA
ADVOGADA : DR(A). ROSA HELENA MERÇON

PROCESSO : AIRR-77.870/2003-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PADRON PERFUMARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRO NONATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RENATO PORTE DA PAIXÃO

PROCESSO : AIRR-79.790/2003-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : LENI ALVES DA SILVA PELARIN
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO

PROCESSO : AIRR-87.318/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO FRANCO
ADVOGADO : DR(A). LAURO WAGNER MAGNAGO
A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH-

MANN E ROYAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRI-

GUES

PROCESSO : AIRR-91.028/2002-656-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS MINORU NARITA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE PIRAÍ DO SUL
ADVOGADO : DR(A). AGENIR BRAZ DALLA VEC-

CHIA

PROCESSO : AIRR-91.756/2003-900-03-00-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS SERVIDORES AU-
TÔNOMOS DE BELO HORIZONTE LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA BORGES
A LVA R E N G A

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO MORAES FONSECA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO ALMEIDA DE CAR-

VA L H O

PROCESSO : AIRR-93.596/2003-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON MARCOS DE CAMPOS
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARA PEREIRA DI-

NIZ
A G R AVA D O ( S ) : SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE

METAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS WAHLE

PROCESSO : AIRR-94.174/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GAÚCHACROSS - MOTOS E PEÇAS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO DE FON-
TOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO MACHADO DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : AIRR-94.178/2003-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ÍNDIO AMÉRICO BRASILIEN-

SE CEZAR
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DA CUNHA MIRANDA
ADVOGADA : DR(A). VERA CONCEIÇÃO PACHECO

PROCESSO : AIRR-95.180/2003-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : HELIO WANDERLEY MACHADO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA-

MANN MAINERI

PROCESSO : AIRR-95.604/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PASSO FUNDO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO
MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO JACOBSEN

DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-95.654/2003-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). DANIELA FARNEDA MOUTI-

NHO PERIN
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA PORCIÚNCULA
ADVOGADA : DR(A). SCHEILA DA COSTA NERY

PROCESSO : AIRR-95.665/2003-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
WERF

ADVOGADA : DR(A). REJANE OSÓRIO DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ARI GOULART GUIMARÃES (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADA : DR(A). ELAINE MARQUES DA SILVA

ROSA

PROCESSO : AIRR-98.947/2003-900-01-00-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON DIVAR WANDERMURE BE-
N E V E N U TO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ES-
TRELA

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ PEREIRA DE PAI-

VA

PROCESSO : AIRR-99.415/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ROBERTO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). JULIANA BOOS
A G R AVA D O ( S ) : LGM - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CNS - ADMINIS-

TRAÇÃO, SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA
LT D A .

PROCESSO : AIRR-107.648/2003-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO ZANG TOIGO
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METRO-

POLITANO E REGIONAL - METROPLAN
PROCURADORA : DR(A). GISLAINE MARIA DI LEONE

PROCESSO : AIRR-125.753/2004-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELUPA INDUSTRIAL CELULOSE E
PAPEL GUAÍBA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KARINA VALLIATTI FLORES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALANDIR MORAIS
ADVOGADA : DR(A). VERA CONCEIÇÃO PACHECO

<!ID959057-9>

PROCESSO : AIRR-66.554/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DAS CUECAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ISABELLA MARIA SIMON

WITT
A G R AVA D O ( S ) : ADELINA NOGUEIRA LOPES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALVES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-67.154/2002-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANATÓRIO BELÉM
ADVOGADO : DR(A). ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARTINS BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). CARMEN MARTIN LOPES

PROCESSO : AIRR-67.381/2002-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO VILK
ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BECKER METALÚRGICA IN-

DUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTONINHO JUAREZ COSTA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-71.034/2001-093-09-41-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO-
LÂNDIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO JOSÉ MENSATO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-72.642/2002-900-01-00-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). BRUNO DE MEDEIROS TO-
CANTINS

A G R AVA D O ( S ) : NOÊMIA CIDRAK VENTURA
ADVOGADO : DR(A). MOISÉS PEREIRA ALVES

PROCESSO : AIRR-74.056/2003-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MERCEDES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMERO VIANNA JÚ-

NIOR
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PROCESSO : AG-RR-636.987/2000-6 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOARES NETO
ADVOGADO : DR(A). GIL ALVES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-662.771/2000-5 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COOTRAVIPA - COOPERATIVA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS TRA-
BALHADORES AUTÔNOMOS DAS VI-
LAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). ROSA FÁTIMA SCHNEIDER
DE BRUM

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO AGUIAR
Complemento: Corre Junto com RR - 662772/2000-9

PROCESSO : AIRR-732.507/2001-8 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS FERNANDES SOUZA ( ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADA : DR(A). RUTH D'AGOSTINI

PROCESSO : AIRR E RR-759.168/2001-6 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO NÓBREGA FARIAS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANTÔNIO NOGUEIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN DE SOUZA FONSÊ-
CA SOBRINHO

PROCESSO : AIRR-759.594/2001-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NÉLSON ANTÔNIO LEITE
ADVOGADO : DR(A). MILTON MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RENATO BENVINDO LIBARDI

PROCESSO : AIRR-760.461/2001-7 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON DE QUEIROZ CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-761.656/2001-8 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA MARQUIOTE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-762.531/2001-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GARCIA CONSTRUÇÕES E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO FONSECA
F U RTA D O

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS FI-
LHO

ADVOGADA : DR(A). MARILIA FREITAS AVELAR

PROCESSO : AIRR-764.889/2001-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA
COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BALTAZAR SANTOS
ADVOGADO : DR(A). REINALDO CARVALHO MORE-

NO

PROCESSO : AIRR-773.320/2001-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NATALINO GIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMPOS MEN-

DES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS JOÃO MAGGION S.A.
ADVOGADO : DR(A). ELIFAS PATHEIS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-781.813/2001-4 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEE-

BELI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA RANGEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). BERGT EVENARD ALVAREN-

GA FARIAS

PROCESSO : AIRR E RR-782.937/2001-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ APARECIDO FERRARI

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-
CA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PEREIRA RO-
CHA

PROCESSO : AIRR-783.276/2001-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : W. C. A. RECURSOS HUMANOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI ARISTIDES BOS-

CHIERO
A G R AVA D O ( S ) : DIRCE MARIA BORGES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GOMES

PROCESSO : AIRR-783.423/2001-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROQUE DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA BABBONI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

<!ID959057-10>

PROCESSO : AIRR-787.466/2001-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OSMÁRIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). RENATA VALÉRIA ULIAN ME-

GALE
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO
ADVOGADO : DR(A). DENILTON GUBOLIN DE SAL-

LES

PROCESSO : AIRR-788.791/2001-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : KAREN CRISTINA MAIA DE CIA
ADVOGADO : DR(A). VANDERLEI DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-789.680/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ADIRSON LUIZ FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : AIRR-793.460/2001-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL

ADVOGADA : DR(A). CINARA RAQUEL ROSO
A G R AVA D O ( S ) : IVO ANTÔNIO ZARDO
ADVOGADO : DR(A). ALMIR MACHADO DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-794.658/2001-6 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROQUE PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SARAIVA

PROCESSO : AIRR-796.360/2001-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELLO ALENCAR DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : LEUIR SIQUEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DE FÁTIMA SA-

LES NAYLOR

PROCESSO : AIRR-797.373/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GLÓRIA DE

AGUIAR MALTA
A G R AVA D O ( S ) : SINOMAR TAVARES
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : AIRR-797.384/2001-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HERMANO MEDEIROS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO TARABAL SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIANO

PROCESSO : AIRR-798.940/2001-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO CAETANO PITANGA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

PROCESSO : AIRR-801.396/2001-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY DA SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CAETANO DE

FRANÇA

PROCESSO : AIRR-808.723/2001-8 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS

P I N TO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIENE LEONE CARVALHO

DE SOUZA

PROCESSO : RR-25/2004-007-07-00-1 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DR(A). ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA LOURDES RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO VIANEY NOGUEIRA

M A RT I N S
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PROCESSO : RR-39/2000-122-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SERGIO DE SOUZA RIZ-
ZI

RECORRIDO(S) : ANGELO PALERMO DE CAMARGO
ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : INDUSPUMA S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO SGOBETTA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 39/2000-3

PROCESSO : RR-49/2004-251-11-00-3 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI
ADVOGADO : DR(A). AGUINALDO JOSÉ MENDES

DE SOUSA
RECORRIDO(S) : JACSON WILSON DA SILVA PRAIA

PROCESSO : RR-61/2003-087-03-00-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : WANDER TADEU RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : F.A. POWERTRAIN LTDA
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE
RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CÉSAR G. DE CAS-

TRO

PROCESSO : RR-69/2002-026-03-00-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL ANDRADE PENA
RECORRIDO(S) : ONEDIS PAULINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-87/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA FARIAS DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA

PA I VA

PROCESSO : RR-91/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA LOPES
ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA

PA I VA

PROCESSO : RR-102/2003-002-19-00-5 TRT DA 19A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SHEYLA FERRAZ DE MENE-

ZES FARIAS
RECORRIDO(S) : VALÉRIA MOREIRA LOPES
ADVOGADO : DR(A). FABIANO HENRIQUE SILVA

MELO
RECORRIDO(S) : ADLIM - TERCEIRIZAÇÃO EM SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL BEZERRA COR-

REIA

PROCESSO : RR-170/2003-101-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). VICTOR HUGO LAITANO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR(A). DANIEL ÁVILA ZANOTELLI
RECORRIDO(S) : GILNEI FARIAS FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO PERRET

S C H U LT E

PROCESSO : RR-182/2003-141-17-00-0 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA
PROCURADOR : DR(A). SEBASTIÃO IVO HELMER
RECORRIDO(S) : ARCILINO BROMMUCHENKER FILHO
ADVOGADA : DR(A). GLEIDE MARIA DE MELO

C R I S TO

PROCESSO : RR-220/2001-012-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR(A). VLAUDEMIR APARECIDO

B O RTO L I N
RECORRIDO(S) : SIMONE SOARES DIAS
ADVOGADO : DR(A). RODNEY TORRALBO

PROCESSO : RR-248/2003-101-11-00-6 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
PROCURADOR : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : SORAIA TEIXEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-298/2001-091-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA APARECIDA DOS REIS

SOVINSKI
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO MAÇANEIRO

S A N TO S

PROCESSO : RR-320/2003-252-02-01-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ DE JESUS ALVES
ADVOGADO : DR(A). SHARON HANAK
RECORRIDO(S) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA

DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). AFONSO BUENO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-388/2002-341-06-00-6 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DOGIVALDO ROQUE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARCOVERDE
ADVOGADA : DR(A). NÁDJA MARIA DE SOUZA CA-

VALCANTI PACHECO
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS

PRESTADORES DE SERVIÇO DO
AGRESTE MERIDIONAL - COOPRE-
SAM

PROCESSO : RR-401/2003-061-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDO(S) : PAULO YAMANE
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR-447/2003-103-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : EDISON MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

PROCESSO : RR-467/2001-261-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). VICTOR HUGO LAITANO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUDWIG
RECORRIDO(S) : PEDRO LUCINDO REINHER
ADVOGADO : DR(A). MARCIANO LEAL DE SOUZA

PROCESSO : RR-511/2001-059-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : AFRO MONTEIRO JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS
RECORRIDO(S) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA-

LHÃES LEITE

PROCESSO : RR-903/1999-127-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). VIVIANN RODRIGUEZ MAT-
TO S

RECORRIDO(S) : DALUZIA APARECIDA DE MELO LO-
PES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CAMILO NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARA-

N A PA N E M A
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SANCHES FIGUEIRE-

DO

PROCESSO : RR-908/2001-002-22-00-5 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TERESINA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : REGINA LÚCIA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GONÇALVES HONÓ-

RIO

PROCESSO : RR-909/2001-002-22-00-0 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TERESINA
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ WILSON F. DE ARAÚJO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO VERAS DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GONÇALVES HONÓ-

RIO

PROCESSO : RR-912/2003-026-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

RECORRIDO(S) : NILCÉIA TEIXEIRA SEMENSATI
ADVOGADO : DR(A). NILSON GRIGOLI JUNIOR

PROCESSO : RR-1.113/1989-004-10-40-0 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : MIGUEL RIBEIRO DO AMARAL E OU-

TRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ RODRIGUES

PROCESSO : RR-1.195/2001-020-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL MARIMON DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO MOURA DIAS
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL SIMONE BERNARDI

CAOVILLA
<!ID959057-11>

PROCESSO : RR-1.230/1999-056-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
ADVOGADA : DR(A). NOÊMIA MATEUSSI JUSTO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 15ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). ADRIANA BIZARRO
RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR DE SOUZA DOS ANJOS
ADVOGADO : DR(A). NELSON FREITAS PRADO GARCIA

PROCESSO : RR-1.355/2002-002-23-00-3 TRT DA 23A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE MATO GROSSO
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PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA DOS SANTOS
SOUZA

RECORRIDO(S) : RIDER JORGE DE AMORIM CONCEI-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR GILIOLI

PROCESSO : RR-1.383/2001-029-01-00-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MURALHA SEGURANÇA PATRIMO-

NIAL S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDSON ELIAS JORGE
RECORRIDO(S) : RICARDO DE OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). DJAIR FERNANDO CERUTTI

PROCESSO : RR-1.399/2003-051-11-00-0 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANTONIETA PEREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO SILVA DE CAS-

TILHO
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SER-

VIÇOS - COORSERV
ADVOGADO : DR(A). RANDERSON MELO DE

AGUIAR
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORA : DR(A). SCYLA MARIA DE PAIVA OLI-

VEIRA

PROCESSO : RR-1.404/2001-012-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIHA BAURU EVENTOS E PUBLI-
CIDADE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RICARDO PENHA
RECORRIDO(S) : LAURA DA ROSA BORBA
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR REOLON

PROCESSO : RR-1.526/1992-001-22-00-0 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NONATO FIGUEIREDO
S A N TA N A

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO DANTAS
RECORRIDO(S) : MANOEL BARBOSA LIMA - EMPRE-

SA LÍDER
ADVOGADO : DR(A). CACIQUE DE NEW YORK

PROCESSO : RR-1.689/2003-012-06-00-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MANOEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROCURADOR : DR(A). ANELIZIA MONTEIRO BEZER-

RA
RECORRIDO(S) : RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL

LTDA. - RESPALDA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE HENRIQUE

PROCESSO : RR-1.754/2000-075-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELLEN COELHO VIGNINI
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS CHAGAS
ADVOGADO : DR(A). JAUAD FERES JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.866/2004-064-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOBRE-
G AT

RECORRIDO(S) : SAMANTA CRISTINA DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO TORO GIUSEPPO-

NE
RECORRIDO(S) : PP BRAÇO FORTE S/C LTDA.

PROCESSO : RR-2.155/1997-051-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

RECORRIDO(S) : PEDRO SÉRGIO GÂMBARO
ADVOGADO : DR(A). EZILDO EDISON BUENO DE

GODOY

PROCESSO : RR-2.401/2003-002-07-00-0 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DR(A). ANA MARGARIDA DE F. GUI-

MARÃES PRAÇA
RECORRIDO(S) : IRACEMA CORDEIRO CASTRO
ADVOGADA : DR(A). TARCILA MARGARIDA ZA-

RANZA DE CARVALHO

PROCESSO : RR-2.417/2003-660-09-00-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADA : DR(A). VANESSA RIBAS VARGAS GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : VANDA ZELAZOVSKI NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-2.455/2003-012-07-00-2 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MENEZES ORTEGA
RECORRIDO(S) : MARIA KÁTIA VIEIRA GÓIS
ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA FRANCIMAR CÉ-

SAR CARNEIRO

PROCESSO : RR-2.534/1997-005-19-00-0 TRT DA 19A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO
D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTA-
DO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : JOÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATISTA DE LIMA

PROCESSO : RR-2.575/1999-008-05-00-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : VITAL PEREIRA DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : EMPRESA EDITORA "A TARDE" S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUY JOÃO RIBEIRO

PROCESSO : RR-3.980/2001-001-09-00-9 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : CREIDE JEREMIAS DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). DALVA DILMARA RIBAS

PROCESSO : RR-6.688/2002-900-13-00-4 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BRASFOOD COMÉRCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DANTAS DE MENEZES FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO MORAIS SILVA

PROCESSO : RR-8.913/2002-900-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-
TÉIS - NORDESTE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

RECORRIDO(S) : LAURINDO ALVES OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARLON ANDRADE SILVEIRA

PROCESSO : RR-9.098/2002-900-05-00-7 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-
TÉIS - NORDESTE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

RECORRIDO(S) : ELIANA DARC DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARLON ANDRADE SILVEIRA

PROCESSO : RR-18.675/2002-900-12-00-3 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CÂNDIDO DEBONI
ADVOGADO : DR(A). PAULO ANTÔNIO BARELA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-29.370/2002-006-11-00-7 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). EVANDRA D'NICE PALHETA

DE SOUZA
RECORRIDO(S) : EDSON SEBASTIÃO MARTINS BUCH
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : RR-29.973/2002-004-11-00-6 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DR(A). CELY CRISTINA DOS SANTOS

PEREIRA
RECORRIDO(S) : SAID MORAES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA COS-

TA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-

VIÇOS EM GERAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ILNAH MONTEIRO DE CAS-

TRO

PROCESSO : RR-33.633/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MAURO NEVES RODOVALHO
ADVOGADO : DR(A). DANIEL PIRES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ACIONAR EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROMILDO CORRÊA DA SILVA

PROCESSO : RR-39.841/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARMANDO CARMO ZERBINATTI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : RR-40.803/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : NILTON FERNANDES DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). GERALDO BARTOLOMEU AL-

VES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-45.050/2002-900-14-00-3 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADORA : DR(A). SANDRA LUZIA PESSOA
RECORRIDO(S) : ÃNGELO ALMERIO DE MELO BALE-

EIRO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO AM-

BRÓSIO DOS REIS

PROCESSO : RR-45.821/2002-900-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ANTONIO DE ANDRADE MARTINS
ADVOGADO : DR(A). NILSON BRAZ DE OLIVEIRA
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PROCESSO : RR-45.826/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). NESTOR PEREIRA
RECORRIDO(S) : LUCIA HELENA DE ANDRADE GUE-

DES
ADVOGADO : DR(A). MICHELANGELO LIOTTI RA-

PHAEL

PROCESSO : RR-52.874/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA LIMA
ADVOGADA : DR(A). ROSANGELA DA SILVA VA-

RELLA BARTHOLOMEU

PROCESSO : RR-56.342/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DAVID BRAGA BITENCOURT
ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

PROCESSO : RR-56.587/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS DE CASTRO CAR-

VA L H O
ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA

PROCESSO : RR-62.443/2002-900-01-00-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : ROBERTO FERNANDO DA CUNHA NI-

CODEMOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). REYNALDO LUIZ MARINHO

CARDOSO

PROCESSO : RR-63.771/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

RIO GRANDE DO SUL S.A. - CEA-
SA/RS

ADVOGADA : DR(A). ANA CECÍLIA VIJANDE DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA ELISA TEIXEIRA RODRI-
GUES

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : RR-65.350/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : LEILA RUMI KOSUMOTOTANAKA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ PENALVA

PROCESSO : RR-65.744/2002-900-01-00-8 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : TELMA CARMEM ANNECHINO RE-

BELLO HORTA
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : RR-65.767/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO BACELAR DE MELO E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

PROCESSO : RR-80.598/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). MARCELO GOUGEON VARES
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : EVELIM TEIXEIRA AVELIM
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO COLPO

<!ID959057-12>

PROCESSO : RR-91.424/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). GILSON KLEBES GUGLIELMI
RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR ALCALDE VENTUREL-

LA
ADVOGADA : DR(A). MARIA SÔNIA KAPPAUN BI-

NA

PROCESSO : RR-135.616/2004-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADORA : DR(A). CARINA DELGADO LOUZADA
RECORRIDO(S) : AGUINALDO LIMA CARDOSO

AGUIAR
ADVOGADA : DR(A). LENI MARIA DA SILVA FRAN-

CO

PROCESSO : RR-540.525/1999-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DANILO PORCIÚNCULA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO STOFFEL DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : RR-578.788/1999-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E
SERVIÇOS - CPOS

ADVOGADO : DR(A). GERLANE DOS SANTOS PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : ANA MARIA PAARMANN DE OLIVEI-
RA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA SUELI CHAMON AAGESEN

PROCESSO : RR-607.141/1999-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO BORTOLOTE
ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO GOMES COELHO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-620.587/2000-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : SALIM PEDRO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). URBANA MAGALHÃES FER-

REIRA
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : RR-620.793/2000-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DUARTE

MACEDO
RECORRIDO(S) : SAULO RODRIGUES DE SIQUEIRA
ADVOGADA : DR(A). MIRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

PROCESSO : RR-622.660/2000-2 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : RENATO FELTS E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). CARMEN MARTIN LOPES

PROCESSO : RR-625.226/2000-3 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : RENAR MAÇÃS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN
RECORRIDO(S) : IDIMIR RICHTER
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL TELLES DE CAMAR-

GO

PROCESSO : RR-629.022/2000-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SUPERMERCADOS LUZITANA DE
LINS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO RODRIGUES
P I N TO

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEDRO DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO APARECIDO VICENTE
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE LAMARCO - CO-

MERCIAL E CONSTRUTORA LTDA

PROCESSO : RR-629.023/2000-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MENEZES SILVA
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA SOARES MOREI-

RA
RECORRIDO(S) : IDEAL STANDARD WABCO INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CELSO BENEDITO GAETA
RECORRIDO(S) : SICOSERV SISTEMA DE CONSERVA-

ÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HELIO VIRGINELLI FILHO

PROCESSO : RR-629.630/2000-3 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : PEDRO PAULO ZIMMERMANN
ADVOGADA : DR(A). NORMA TERESINHA FRANZO-

NI

PROCESSO : RR-629.731/2000-2 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DR(A). MAGALY LIMA LESSA
RECORRIDO(S) : MÉRCIA BEATRIZ RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). ANA IZABEL VIANA GONSAL-

VES
Complemento: Corre Junto com AIRR - 27/1996-4

PROCESSO : RR-632.969/2000-9 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). SYLVIA MARIA SIMONE RO-

MANO
RECORRIDO(S) : AGNALDO SILVA MOURA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE NAJAR

PROCESSO : RR-635.026/2000-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARTUR CARLOS DO NASCI-

MENTO NETO
RECORRIDO(S) : ROZILENE FERRAZ RAMALHO
ADVOGADO : DR(A). ADEMIR SILVEIRA SANTOS

PROCESSO : RR-635.669/2000-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SÉRGIO NESI
ADVOGADO : DR(A). JORGE PINHEIRO CASTELO
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RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-641.549/2000-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EDSON GOMES
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA ZAMÓ
RECORRIDO(S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-

BIDAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE CASTRO NEVES

PROCESSO : RR-642.745/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ISDRALIT - INDUSTRIAL DO PARANÁ
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ZENO SIMM
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO BUZZATTO
ADVOGADA : DR(A). MARCIA REGINA FERREIRA

PROCESSO : RR-643.138/2000-1 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SANDRA MARIA FERREIRA BENE-

ZAR
ADVOGADA : DR(A). RAIMUNDA CREUSA TRINDA-

DE PEREIRA
RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CÂMARA JÚNIOR

PROCESSO : RR-644.963/2000-7 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-
MARÃES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DANIEL AGRIZZI
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO

CEVIDANES

PROCESSO : RR-646.393/2000-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN EN-
GENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BORGES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). TEODORO MANUEL DA SILVA

PROCESSO : RR-653.184/2000-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : POLLUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RICARDO DO NASCI-
MENTO CARDIM

RECORRIDO(S) : JOFRE ERNANE DOS SANTOS FON-
TES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : RR-653.191/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PETRÓPOLIS

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MORAES ROCHA
RECORRIDO(S) : ROSEMERY MOREIRA PORTO
ADVOGADO : DR(A). VALDIR LIMA

PROCESSO : RR-653.930/2000-3 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO PAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES
RECORRIDO(S) : CBV DO NORDESTE INDÚSTRIA ME-

CÂNICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE SOLETO BORBA
RECORRIDO(S) : IPB - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA
ADVOGADO : DR(A). JORGE SOLETO BORBA

PROCESSO : RR-654.078/2000-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ISRAEL CAETANO SOBRINHO
RECORRIDO(S) : JUAREZ SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DA SILVA

PROCESSO : RR-654.184/2000-3 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOEL ARLINDO SALES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ARY DA SILVA MOREIRA

PROCESSO : RR-657.693/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MARIA DE JESUS GOMES RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ OLYMPIO BRANDÃO VIDAL

PROCESSO : RR-659.993/2000-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADORA : DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO(S) : ALDA SALETE DOS SANTOS NASCI-

MENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ERVANDIL RODRIGUES REIS

PROCESSO : RR-660.155/2000-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO - C.B.A.

ADVOGADO : DR(A). THADEU BRITO DE MOURA
RECORRIDO(S) : ZAQUEU LEME
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-662.772/2000-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADORA : DR(A). JANE MACHADO DA SILVA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO AGUIAR
ADVOGADA : DR(A). LOURDES BEATRIZ ROSA DOS

S A N TO S
Complemento: Corre Junto com AIRR - 662771/2000-5

PROCESSO : RR-664.701/2000-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ARIVALDO PIRES FERNANDES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). DERMOT RODNEY DE FREI-
TAS BARBOSA

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA
JÚNIOR

PROCESSO : RR-664.846/2000-8 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ALDORI BELARMINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES

COELHO

PROCESSO : RR-666.776/2000-9 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MOACIR ANTÔNIO BERNARDI
ADVOGADO : DR(A). VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-668.172/2000-4 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR(A). ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MARIA AMÉLIA FRANÇA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS

DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : RR-672.603/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DOS SANTOS TEODORO
ADVOGADO : DR(A). IVAN CANDIDO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURAN-

ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.
<!ID959057-13>

PROCESSO : RR-672.604/2000-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). MANOEL DE SOUZA GUIMA-
RÃES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MENDES
ADVOGADA : DR(A). MATHILDE DAS GRAÇAS CU-

NHA
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA C. DE GÓES
MONTEIRO

PROCESSO : RR-672.605/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRCIO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ BENTES DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : RR-674.512/2000-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). GISLAINE M. DI LEONE
RECORRIDO(S) : LOURDES GOMES
ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : RR-675.063/2000-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : ADOLFO KLOSTERMANN
ADVOGADA : DR(A). SANDRA DINIZ PORFÍRIO

PROCESSO : RR-679.671/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO GRISARD
RECORRIDO(S) : IZABEL MARIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : RR-679.704/2000-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CARLOS NUNES ESTIMA



Nº 202, quinta-feira, 20 de outubro de 2005674 1ISSN 1677-7018

ADVOGADO : DR(A). MARCOS PARUCKER
RECORRIDO(S) : UNITED FOOD COMPANIES RESTAU-

RANTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA

P R O TO

PROCESSO : RR-684.672/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ERNANDO LUIZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-688.354/2000-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ROSELI APARECIDA MAZUR
ADVOGADO : DR(A). LUCAS DOS SANTOS LINS
RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-689.049/2000-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO YOSHIDA
RECORRIDO(S) : JOSÉ GARCIA DANTAS NETO
ADVOGADO : DR(A). JACINTO AVELINO PIMENTEL

FILHO

PROCESSO : RR-689.451/2000-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CARDÁPIO S. C. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO JOSÉ BELLEM
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLEMENTINO DA GRAÇA
ADVOGADA : DR(A). ANA AMELIA FERNANDES

PROCESSO : RR-692.045/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO
RECORRIDO(S) : ADELINA ROCHA RÉ
ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : RR-692.046/2000-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO KASTEIN

BARCELLOS
RECORRIDO(S) : JORDINO DE BRITO
ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : RR-694.439/2000-4 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NILSON PARENTE JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADA : DR(A). ELIS REGINA BORSOI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-696.061/2000-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESCOLA TÉCNICA DE COMÉRCIO CA-
PIXABA - SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL

ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EDSLEY ALVES DE FARIAS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL

PROCESSO : RR-696.123/2000-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

RECORRIDO(S) : JAIME FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

PROCESSO : RR-706.702/2000-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). FABIANA MEYENBERG VIEI-
RA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ADÃO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY

JÚNIOR

PROCESSO : RR-706.758/2000-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : DANIEL AFONSO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO GALIN-

DO ALEXANDRE
RECORRIDO(S) : MANNESMANN DEMAG LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA

PROCESSO : RR-707.114/2000-2 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA MILANEZI ALMINHANA
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE ARAÚJO COSTA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER

DOS SANTOS

PROCESSO : RR-708.621/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MÔNACO MARCON-
DES CEZAR

RECORRIDO(S) : MARLENE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAMBEL-

LI

PROCESSO : RR-709.827/2000-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ALICE PIOVANI PAES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CASSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-712.064/2000-5 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA

DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MÁRIO IDEVAL CONTINI
ADVOGADO : DR(A). MAURO DALARME

PROCESSO : RR-712.679/2000-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : LABORATÓRIOS WYETH - WHI-

TEHALL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IVAN BRANDI
RECORRIDO(S) : SALATIEL ANDRADE SILVA
ADVOGADO : DR(A). JEFERSON MALTA DE ANDRADE

PROCESSO : RR-714.712/2000-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO-

CHA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BLEY

PROCESSO : RR-717.492/2000-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO PAULO DE FARIA
RECORRIDO(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-717.513/2000-8 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PAULO RIBEIRO CAMELO
ADVOGADO : DR(A). ODAIR DE OLIVEIRA PIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLA-

TON AZEVEDO
RECORRIDO(S) : CORASBEG - CORRETORA ASBEG DE

SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARTINS FERREIRA

PROCESSO : RR-717.924/2000-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO YOSHIDA
RECORRIDO(S) : EDMUNDO RIBEIRO OLAIA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ LIMA DO AMA-

RAL FURLAN

PROCESSO : RR-718.663/2000-2 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : WALDEMAR ARAÚJO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROCHA MARTINS
RECORRIDO(S) : SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RONALDO CORRÊA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-719.985/2000-1 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). MARIA HOSANA MACHADO
DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES MONTENEGRO
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO POLICARPO RIOS
R O B E RTO

RECORRIDO(S) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA.

PROCESSO : RR-721.843/2001-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE CUMPIAN ARANTES
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA
RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

PROCESSO : RR-721.946/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARTA REGINA PASTOR BRUNO
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ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RECCO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM RURAL - ADMINISTRAÇÃO RE-
GIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SENAR/SP

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS PINHEI-
RO

PROCESSO : RR-722.339/2001-0 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MARIA ROSELI ITELVINA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARNALDO PAULA

PESSOA AZEVEDO

PROCESSO : RR-725.270/2001-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). MIGUEL ARCANJO COSTA DA

ROCHA
RECORRIDO(S) : PERPÉTUA TEREZINHA FRANCO MA-

CHADO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DOS SANTOS MARIA

PROCESSO : RR-725.421/2001-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE YELLOWSTONE
DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI-
MA

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA SOTELO DIAS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA WERNECK

PROCESSO : RR-734.882/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : LUCIANO RAMOS
ADVOGADA : DR(A). LUCILENE DOS SANTOS AN-

TUNES

PROCESSO : RR-738.785/2001-6 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES OLIVEI-
RA AMÂNCIO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES VITAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEI-

RA
<!ID959057-14>

PROCESSO : RR-738.841/2001-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : WILSON GONÇALVES SILVÉRIO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-741.509/2001-6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SIVEIPEÇAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS DE SORDI
RECORRIDO(S) : M. BERTOLDO COMÉRCIO DE VEÍCU-

LOS LTDA.

PROCESSO : RR-741.549/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : SEBASTIANA INÁCIO SANCHES
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE RANIERI VAZ DE LIMA
RECORRIDO(S) : EMBALAGENS CAPELETTI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SALEM VARELLA

PROCESSO : RR-742.203/2001-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : RUBEM RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). TERESA RODRIGUES DA RO-

CHA SILVA

PROCESSO : RR-742.245/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO GRANBERY DA IGREJA
M E TO D I S TA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DANIEL DA SILVA
RECORRIDO(S) : PAULO CÉZAR TURATTI
ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GOUVÊA COS-

TA

PROCESSO : RR-744.042/2001-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
RECORRIDO(S) : JOAQUIM ANTÔNIO DE ALMEIDA

CRUZ
ADVOGADO : DR(A). GILSON VIEIRA MOURÃO

PROCESSO : RR-744.926/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEH-
RENS

ADVOGADA : DR(A). LEILA DE OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : FÁBIO DE ARAÚJO SALGADO
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

PROCESSO : RR-744.987/2001-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : LEAR CORPORATION DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI-
LHENA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES RIBEIRO PENIDO
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA OTONI DE RESENDE

PROCESSO : RR-745.247/2001-6 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : DAURI MANOEL BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ FERREIRA
RECORRIDO(S) : EDSON LEDOUX
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA KARINA DA COSTA

PROCESSO : RR-747.773/2001-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUCIA VITORINO BOR-
BA

RECORRIDO(S) : BENEDITO DA ROSA
ADVOGADA : DR(A). ELENIR IMPERATO BUENO

PROCESSO : RR-749.180/2001-9 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : SÍLVIA LUIZ
ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE-

RING

PROCESSO : RR-749.363/2001-1 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEVERINO PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA DE ABREU TEIXEIRA

PROCESSO : RR-750.078/2001-8 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA MARIA TEIXEIRA

DO REGO BARROS
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO GOMES
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO HENRIQUE THOMA

PROCESSO : RR-751.832/2001-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO(S) : MARIO CELIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FREITAS

PROCESSO : RR-752.852/2001-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : WASHINGTON LUÍS ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-752.855/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO MESQUITA BARBO-

SA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-753.745/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE
METAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). TATIANA RODRIGUES BRITTO
RECORRIDO(S) : FERNANDO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

PROCESSO : RR-753.749/2001-5 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DR(A). GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : ROQUE MELO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO SOUZA DOS SAN-

TO S

PROCESSO : RR-754.477/2001-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEH-
RENS

ADVOGADA : DR(A). RENATA GASPAR SOUZA
RECORRIDO(S) : LÚCIA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

PROCESSO : RR-754.772/2001-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ALOÍSIO TIETZ E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). NELSON PAULO SCHAEFER
RECORRIDO(S) : MERCUR S.A.
ADVOGADO : DR(A). NESTOR NASCIMENTO

PROCESSO : RR-756.409/2001-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ASTRA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA LEONE NASSUR
RECORRIDO(S) : MÁRIA CASON
ADVOGADO : DR(A). ANGELO FRANÇOSO
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PROCESSO : RR-756.626/2001-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). MANOEL DE SOUZA GUIMA-
RÃES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : RR-756.627/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLEUZA LUIZA MILIATO
ADVOGADO : DR(A). JONAS JOUBERT SOARES
RECORRIDO(S) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR-758.813/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

RECORRIDO(S) : NATANAEL JOSÉ DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

PROCESSO : RR-758.817/2001-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ODAIR APARECIDO MISSAGLIA
ADVOGADA : DR(A). MEIRE LÚCIA RODRIGUES CA-

ZUMBÁ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E

SERVIÇOS - CPOS
ADVOGADO : DR(A). GERLANE DOS SANTOS PEREI-

RA

PROCESSO : RR-758.819/2001-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ODON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : DAMIÃO JORGE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MAURO FERREIRA TORRES

PROCESSO : RR-759.867/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEAR CORPORATION DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-
LHENA

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DA PAIXÃO CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DRUMOND VIANA

PROCESSO : RR-759.997/2001-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS HENRIQUE FERNANDES DE
ASSIS

ADVOGADA : DR(A). JUREMA DE SOUSA MARTINS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE

GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG
ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MA-

CEDO SOARES GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : MAXSERVICE COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO MICELI FILHO

PROCESSO : RR-761.073/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : ADEMAR ALVES NOGUEIRA
ADVOGADA : DR(A). HEIDY GUTIERREZ MOLINA

PROCESSO : RR-763.569/2001-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). NICOLAU F. OLIVIERI
RECORRIDO(S) : SIMARA RITA MATTOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO ESCUDERO

PROCESSO : RR-764.326/2001-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES
RECORRIDO(S) : ANA MARIA COSTI COFFERI
ADVOGADO : DR(A). EDEMAR SALVATI

PROCESSO : RR-764.327/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES
RECORRIDO(S) : PEDRO CAETANO ROSA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA ANDRADE FER-

REIRA

PROCESSO : RR-784.923/2001-3 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE

DO AÇO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO JOSÉ GOMES DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUCAS FILHO
ADVOGADO : DR(A). ADEMIR JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : RR-784.924/2001-7 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE

DO AÇO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO JOSÉ GOMES DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : GERALDO RAIMUNDO NUNES CAS-

TRO
ADVOGADA : DR(A). CARMEM LÚCIA S. CINELLI

PROCESSO : RR-788.217/2001-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES
RECORRIDO(S) : IRENE GONÇALVES DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO MAÇANEIRO

S A N TO S

PROCESSO : RR-792.441/2001-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA
LUZ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AUGUSTO KURA-
MOTO PEREIRA

RECORRIDO(S) : ALTAIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FABIANO SILVEIRA ABAGGE

PROCESSO : RR-804.547/2001-5 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LINDINALVA OLIVEIRA COSTA BAR-
R E TO

ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE FRANCISCO MEDAUAR

FILHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID956869-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o "caput" do art.3º da Resolução
Administrativa 736/2000.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 213/1993-003-17-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Procurador Regional do Tra-
balho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR. ARTHUR DE CARVALHO MEIRELLES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ADENÉSIO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de setembro de 2005.

Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 676/2004-055-15-40.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Mi-
nistro Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e a
Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : M. MARTINS ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JERÔNIMO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. RAQUEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CENTROVIAS - SISTEMAS RODOVIÁRIOS S.A.

ADVOGADO : DR. DOUGLAS DONIZETTI CHEFER

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2005.

Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 778/1998-281-05-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Mi-
nistro Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e a Exma. Pro-
curadora Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante
o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO CÉSAR NUNES VICTÓRIA

ADVOGADO : DR. EMMANUEL BARBOSA GOMES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2005.

Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1661/2002-008-06-40.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Evany de
Oliveira Selva, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julga-
mento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO MONTENEGRO SÁ BARRETO

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2005.

Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2903/2001-065-02-40.3
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi e a Exma. Procuradora Regional do Tra-
balho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : JACI ERNESTO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2005.

Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 87493/2003-900-02-00.8
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, a Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. NEWTON BORALI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2005.

Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 87588/2003-900-01-00.7
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Evany de
Oliveira Selva, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR FERREIRA DE SOUZA NETO

ADVOGADA : DRA. REGINA MESQUITA PARADA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2005.

Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 107658/2003-900-04-00.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS%

ADVOGADO : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

A G R AVA D O ( S ) : ZAMPROGNA S.A. - IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR. IDRAI DA SILVA MACHADO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2005.

Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

Processo: AIRR-61/2002-069-09-40-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA POLICARPO SANTOS WILC-
ZAK

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE PINHEIRO DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR-65/1998-013-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIUS ANDRADE

AY R E S
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE ALMEIDA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). MILTON DE OLIVEIRA COSTA

Processo: AIRR-66/2004-007-08-40-7 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH CRISTINA DA SIL-
VA FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA LOBA-
TO

ADVOGADO : DR(A). MAURO AUGUSTO RIOS BRI-
TO

Processo: AIRR-72/2003-094-09-40-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO MALERBA
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRO-

NENSE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CIRO ALBERTO PIASECKI

Processo: AIRR-98/2002-069-09-40-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDELSON DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADO : DR(A). PAULO YVES TEMPORAL

Processo: AIRR-99/2002-071-09-40-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HORTÊNCIA SEVERO MORO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE PINHEIRO DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR-131/2004-161-17-40-9 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MANSUR
ADVOGADA : DR(A). VANESSA MARIA BARROS

GURGEL ZANONI
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HILDO SARCINELLI GAR-

CIA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSABRIL - TRANSPORTADORA

ABRIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO MEDEIROS DE CAMAR-

GOS

Processo: AIRR-132/2001-092-15-00-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SANA-
SA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BARBOZA
A G R AVA N T E ( S ) : BAURUENSE SERVIÇOS DE VIGILÂN-

CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES RAMA-

LHO
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA SOARES MOREIRA

<!ID956870-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 30a. Sessão Ordinária da 3a. Turma do
dia 26 de outubro de 2005 às 09h00
Processo: AIRR-6/2004-252-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ENEAS GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SHARON HANAK
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MAR-

CONDES
Processo: AIRR-8/2004-015-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO EVANGELISTA DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR(A). DALVONEI DIAS CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : ENISON LOPES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO DINIZ
Processo: AIRR-13/2002-114-03-00-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CAMPOS
Processo: AIRR-20/2002-009-04-40-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ RODRIGUES DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE LEÃO BERED
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DE VASCONCELOS

FRANÇA
Processo: AIRR-22/2000-028-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESPEDITO PAULO DACA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MAGNUS HENRIQUE DE ME-

DEIROS FARKATT
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

M U N I C I PA L
PROCURADORA : DR(A). JOSELITA MARIA DA SILVA
Processo: AIRR-35/2003-008-04-40-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IONICE FERREIRA CAPPELLARI
ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE
Processo: AIRR-45/1998-026-09-42-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VILSON BATISTA SCHUSTER
ADVOGADO : DR(A). FABIANO LUIZ SEGATO
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROLAND HASSON
Processo: AIRR-57/2002-112-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SERRA AZUL
ADVOGADO : DR(A). HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO AGNALDO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). EDSON AUGUSTO ZANIRATO
Processo: AIRR-58/2003-121-04-40-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TCG - TRANSPORTADORA DE CAR-
GAS EM GERAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RIOMAR LOPES DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ ALVES ROSSALES
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CABRAL DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO CRU-

ZEIRO DO SUL
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Processo: AIRR-149/2000-032-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO PEREIRA MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO RANGEL

CORDEIRO

Processo: AIRR-155/2004-261-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO NAZÁRIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : PAPAIZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA

Processo: AIRR-161/1993-271-05-40-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DELVANI CARVALHO ALVES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES BRITO CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE QUIJINGUE
ADVOGADO : DR(A). TIAGO FERREIRA DE CARVA-

LHO JÚNIOR

Processo: AIRR-172/2000-102-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADORA : DR(A). CARINA DELGADO LOUZADA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO ÁVILA FREITAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDGAR SILVA MACHA-

DO

Processo: AIRR-177/1997-121-04-40-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELEGÊ ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS SPIERING
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO STARKE

Processo: AIRR-179/2004-076-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTA VILALOBO PERES
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FARO DE CASTRO

Processo: AIRR-184/2003-071-01-40-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : HENEDINA DA SILVA LOBÃO
ADVOGADO : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NU-

NES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA

Processo: AIRR-185/2002-066-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARIOVALDO FERNANDES GONÇAL-
VES

ADVOGADA : DR(A). SHIRLENE BOCARDO FERREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MEDCALL PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDEVARD DE SOUZA PEREI-
RA

Processo: AIRR-186/2003-004-24-40-7 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ALFREDO DE SOUZA BRILTES
A G R AVA D O ( S ) : MARYANNA SOARES DE SOUZA BAS-

MAGE
ADVOGADO : DR(A). ÉLITON APARECIDO SOUZA

DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-187/2003-751-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA
ADVOGADA : DR(A). LEDA FÁTIMA ALMEIDA DOS

SANTOS HARTEMINK
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA NADIR DREYER MENEGHEL
ADVOGADO : DR(A). CARLOS WILLI CAL

Processo: AIRR-188/2000-030-04-40-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO MAURÍCIO TIMM
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

Processo: AIRR-196/2004-048-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON ROBERTO MARQUES BATIS-
TA

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO RODRIGUES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ARDUIN FONSECA

Processo: AIRR-200/2003-053-18-40-5 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS
PROCURADORA : DR(A). LUCIANA FERREIRA GARCIA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO JESUÍNO DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). LEVI LUIZ TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-

TÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO DE ANÁPOLIS - ANAPREV

Processo: AIRR-206/2003-000-22-40-5 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CLARO FERREIRA DA CUNHA NETO
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA PESSOA NUNES

S A N TO S

Processo: AIRR-207/2002-291-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MOVICARGA SUL COMÉRCIO E LO-
CAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUIZA JUSTINA TEBALDI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PAIM
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR LAUXEN
A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: AIRR-217/2002-054-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-
NAS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DE MATTOS
BRANDÃO

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER MAGNO NUNES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-222/2004-114-03-40-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARLA DE MELLO SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO VICENTE TEIXEIRA
ADVOGADA : DR(A). LEIZA MARIA HENRIQUES

Processo: AIRR-225/1999-411-01-40-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO FRANCISCO NEVES

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). GENALDO VITÓRIO

Processo: AIRR-225/2001-113-15-41-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA APARECIDA POSCA VENDRUS-
CULO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GILBERTO BITAR
Complemento: Corre Junto com AIRR - 225/2001-2
Processo: AIRR-225/2001-113-15-40-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDNA APARECIDA POSCA VENDRUS-

CULO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GILBERTO BITAR
Complemento: Corre Junto com AIRR - 225/2001-5
Processo: AIRR-225/2004-001-18-40-0 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TV FILME GOIÂNIA SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO DE OLIVEIRA VAL-
TUILLE

A G R AVA D O ( S ) : YGO RABELO DE DEUS
ADVOGADA : DR(A). SIMONE DEL NERO SANTOS
Processo: AIRR-230/2004-351-06-40-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI-

NO
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL FERREIRA LEITE FILHO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ALVES PINTO FILHO
Processo: AIRR-234/2001-005-13-40-1 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-
PA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LONDRES DA NÓBRE-
GA

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR JOSÉ GUIMARÃES JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO CAVALCANTI FOR-

TE
A G R AVA D O ( S ) : ENGETEL - TELECOMUNICAÇÕES E

ELETRICIDADE LTDA.
Processo: AIRR-249/2002-005-16-00-0 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ERNANE CACIQUE

DE NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON BALDEZ COSTA
ADVOGADO : DR(A). GENIVAL ABRÃO FERREIRA
Processo: AIRR-254/2002-005-16-00-2 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ERNANE CACIQUE

DE NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : GISÉLIA ANTÔNIA NUNES
ADVOGADO : DR(A). GENIVAL ABRÃO FERREIRA
Processo: AIRR-269/2004-004-23-40-2 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JUEL PRUDÊNCIO BORGES
A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DAMIN
A G R AVA D O ( S ) : CORMAT - SEGURANÇA E TRANSPOR-

TE DE VALORES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Processo: AIRR-272/2001-021-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DM RADIODIFUSÃO LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO DERINGER
ADVOGADA : DR(A). EVA APARECIDA LEMES ARISTO
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Processo: AIRR-273/1996-761-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : DR(A). OLINDO BARCELLOS DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA VANI OLIVEIRA CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO RENOSTO

Processo: AIRR-274/2003-092-03-42-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PRUDENCIAL SERVIÇOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GAMA DIAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : KELMA DE CASTRO BATISTA LOPES
ADVOGADO : DR(A). JOEL REZENDE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AMERICAN AIRLINES INC.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 274/2003-6
Processo: AIRR-274/2003-092-03-40-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICAN AIRLINES INC.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CARVALHO RO-

DRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : KELMA DE CASTRO BATISTA LOPES
ADVOGADO : DR(A). JOEL REZENDE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PRUDENCIAL SERVIÇOS AUXILIARES

DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GAMA DIAS JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 274/2003-9
Complemento: Corre Junto com AIRR - 274/2003-1
Processo: AIRR-274/2003-092-03-41-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KELMA DE CASTRO BATISTA LOPES
ADVOGADO : DR(A). JOEL REZENDE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AMERICAN AIRLINES INC.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CARVALHO RO-

DRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : PRUDENCIAL SERVIÇOS AUXILIARES

DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GAMA DIAS JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 274/2003-6
Processo: AIRR-298/2002-107-03-00-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANA APARECIDA REIS NEYDER
LEITE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO RICARDO DE MAGA-
LHÃES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Processo: AIRR-299/2000-070-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS DIC LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ADILSON COSTA
A G R AVA D O ( S ) : LILIAN PERCEBÃO LOPES
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ROBERTO CARAZ-

ZA VASCONCELLOS

Processo: AIRR-300/2004-016-15-40-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MATEUS BENITTIS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPOLIX TRANSPORTES ESPE-

CIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DAVID FERRARI JÚNIOR

Processo: AIRR-308/1998-091-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO EDUARDO MONTOYA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

Processo: AIRR-311/1999-001-17-00-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA LUZIA MESSIAS DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FREIRE CAR-
NEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MINASGÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS
COMBUSTÍVEL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

Processo: AIRR-311/2002-062-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMEN-
TO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA GAMMARO PA-
RENTE

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS GONÇALVES DE

OLIVEIRA

Processo: AIRR-318/2004-039-15-40-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : HELENA APARECIDA CABRAL
ADVOGADO : DR(A). ELIANILDE LIMA RIOS GO-

MES

Processo: AIRR-320/1998-201-05-40-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS SACRAMENTO HAYNE
ADVOGADO : DR(A). JOÃO RAMOS DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NUNES DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH CALMON CARVA-

LHO

Processo: AIRR-337/2003-906-06-00-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
EIXO SUL DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO - ASSINPRA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA ARAÚJO DA CUNHA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR(A). ESTHER LANCRY

Processo: AIRR-347/1997-014-06-40-9 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA VERAS GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : AMANDO GUERRA NETO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO DA SILVA

Processo: AIRR-355/2002-072-09-40-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOELSON MÜLLER
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO PILATTI NETO

Processo: AIRR-357/2002-492-05-40-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-
TÉIS - NORDESTE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : JUCI DANTAS TAVARES
ADVOGADO : DR(A). MARLON ANDRADE SILVEIRA

Processo: AIRR-375/2002-106-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AQUILES CHAVES DE MENDONÇA E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). EGBERTO WILSON SALEM VI-
DIGAL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

Processo: AIRR-378/2004-221-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). JANICE CRISTINA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : LAUDELINA LEME CAMPOS SILVA -
ME

Processo: AIRR-382/2000-102-06-40-2 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON BOAVIAGEM AL-

BUQUERQUE MELO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VALÉRIO AFONSO BRAGA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
Processo: AIRR-383/2003-002-04-40-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAOLA CLOSS CARRILHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO LUIZ PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LIZA COMÉRCIO DE CALÇADOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMEU NAZÁRIO
Processo: AIRR-391/2004-012-10-40-4 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JUDITE ALVES DOS ANJOS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA NAVES SANTOS PENA
A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JAMES AUGUSTO SIQUEIRA
Processo: AIRR-403/2000-461-01-40-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR CARRIÇO
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO ESCUDERO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO NUNES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Processo: AIRR-409/2003-093-09-40-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : RAUL FERREIRA DE MATOS
ADVOGADO : DR(A). ANGELO PAULO FADONI
A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
Processo: AIRR-409/2003-911-11-40-9 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA NADAF DA COSTA

VA L
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SILVA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). DANIEL ISIDORO DE MELLO
Processo: AIRR-414/2004-011-06-40-6 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALCIDES PEREIRA DE FRAN-

ÇA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSCIL - TRANSPORTADORA DE

CIMENTO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALCIDES PEREIRA DE FRAN-

ÇA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSGOL - TRANSPORTADORA

GOIANA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALCIDES PEREIRA DE FRAN-

ÇA
A G R AVA D O ( S ) : RABELO & FILHOS LTDA.
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ADVOGADO : DR(A). ALCIDES PEREIRA DE FRAN-
ÇA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WALDEMIR FERREIRA DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : GOIANA FM LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES DE GOIANA LTDA.
Processo: AIRR-414/2004-045-15-40-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JORGE DA SILVA PIÃO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORLANDO SOARES
Processo: AIRR-415/1997-088-15-41-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS SERAFIM DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
Processo: AIRR-432/1999-811-04-40-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA COBOS CAVA-

LHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ALINE SCHOSTKIJ DE SOUZA

JARDIM
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI
Processo: AIRR-432/2003-014-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTRADE ESCOLA DE PILOTAGEM E
AVIAÇÃO EXECUTIVA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO AUGUSTO LEMOS
VIEGAS

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO FONSECA DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM
Processo: AIRR-434/2004-002-19-40-5 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA
MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
Processo: AIRR-435/2004-003-05-40-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOILSON NERES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). NORMA REBOUÇAS LIMA DE

MOURA
Processo: AIRR-438/2003-191-17-40-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON CAVALHERI NU-

NES
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS

S A N TO S

Processo: AIRR-441/2001-071-03-00-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA RAMOS ESTEVES

COELHO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-451/2004-034-12-40-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO PEIXER FILHO
ADVOGADO : DR(A). JONAS ALEXANDRE NUNES

RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

SANTA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO LUIZ MARCON

Processo: AIRR-469/1997-271-04-40-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO JACOBSEN

DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : LAVINIA ROCKENBACH VIEIRA
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S

Processo: AIRR-470/1999-251-04-40-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). SHEILA MARA RODRIGUES

BELLÓ
A G R AVA D O ( S ) : PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AU-

TOPEÇAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ SANTOS GOMES

Processo: AIRR-474/2001-669-09-00-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). DIOGO FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENEDITO MARQUES
ADVOGADO : DR(A). JAIME LOPES NASCIMENTO

Processo: AIRR-474/2003-063-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA EMPRESAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ FITTIPALDI MORADE
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MOREIRA REGIS
ADVOGADO : DR(A). EDINARA FABIANE ROSSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : MOTORBIKE FAST INSURANCE S/C

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO IVAMA

Processo: AIRR-494/1993-101-08-40-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE
ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN

PROCURADOR : DR(A). VICTOR ANDRÉ TEIXEIRA LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA FONSECA
ADVOGADA : DR(A). VILMA APARECIDA DE SOUZA

C H AVA G L I A

Processo: AIRR-497/2002-020-04-40-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CABRAL DE AZAM-
BUJA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA

Processo: AIRR-501/2003-036-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO PREVIATO
ADVOGADA : DR(A). SILVANA FONSECA DA SILVA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
Processo: AIRR-503/2003-048-03-40-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADAILTON GONÇALVES CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
Processo: AIRR-507/2002-112-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PAIVA NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEIXO DE CARVALHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO
Processo: AIRR-520/2004-432-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES VALÉRIA DE CILLO
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO INÁCIO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO NUNES

BARBOSA
Processo: AIRR-527/2002-004-15-40-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA APARECIDA GOMES
ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES REZENDE DE OLI-

VEIRA
Processo: AIRR-528/1999-057-01-40-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA DA SILVA MAGRO
SÁ D'ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO VIANNA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
Processo: AIRR-540/2003-094-03-40-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA PESSOA PEREIRA

BORJA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL FÉLIX DE MATOS

SÁ
Processo: AIRR-540/2004-111-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT-

TO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO JOSÉ COSTA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA

FREIRE
Processo: AIRR-541/2003-116-08-40-3 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : GRIFFIN BRASIL LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). OPHIR FILGUEIRAS CAVAL-

CANTE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). MANOEL MENDES NETO
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Processo: AIRR-544/2003-094-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA PESSOA PEREIRA

BORJA
A G R AVA D O ( S ) : ABÍLIO ELÓI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL FÉLIX DE MATOS

SÁ

Processo: AIRR-547/2003-041-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO FRANCISCO DE ARAÚJO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONÇALVES COS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

Processo: AIRR-553/2001-122-04-40-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TECON RIO GRANDE S.A.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO ROSSIGNOLO LONDE-

RO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR CAMPOS FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). EUNICE LANES LINDEN-

MEYER

Processo: AIRR-553/2003-009-10-40-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAXIMILIANO ARAÚJO NUNES DE
AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). LUSIMAR VOLNEY PÓVOA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARTINS LEITE

C AVA L C A N T E

Processo: AIRR-555/2002-019-04-40-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GUSTAVO MIBIELLI

SANTOS SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETE PIZZIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA

Processo: AIRR-563/2004-058-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SOARES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS TADEU DOS

S A N TO S

Processo: AIRR-564/2004-482-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JARBAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO EDUCACIONAL BRASÍLIA

S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLA ANGÉLICA SANTIAGO

PA S Q U A R E L L I

Processo: AIRR-583/2000-224-01-00-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CLÁUDIO MELO DA

C O S TA
ADVOGADO : DR(A). CELSO COSTA FERREIRA

Processo: AIRR-584/2002-110-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PACAEMBU AUTO PEÇAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA HARDMAN
A G R AVA D O ( S ) : JAIR GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JONAS DUTRA DE RESENDE

Processo: AIRR-590/2002-030-03-00-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ETERBRÁS TÉCNICA INDUSTRIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). RONALDO ALMEIDA DE CAR-
VA L H O

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ELSON GREGÓRIO DOS
S A N TO S

ADVOGADA : DR(A). HELENA SÁ

Processo: AIRR-593/2001-291-04-40-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON COUTINHO PEÑA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DA SILVA JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). REJANE CRISTINA ROSSINI

M A RT I N S

Processo: AIRR-600/2004-010-10-40-7 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL DE CARVALHO BROSTEL
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA

Processo: AIRR-612/2002-301-01-40-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OUT RIGHT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON JOSÉ CORREA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VANZAN

Processo: AIRR-623/2004-022-13-41-8 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PES-

SOA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MYRTHES EUGÊNIA SOARES PEREI-

RA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUAS-

SUNA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 623/2004-5
Processo: AIRR-623/2004-022-13-40-5 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUAS-
SUNA

A G R AVA D O ( S ) : MYRTHES EUGÊNIA SOARES PEREI-
RA

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PES-

SOA DA COSTA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 623/2004-8
Processo: AIRR-632/2004-011-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). EDSON ALVES VIANA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NUBIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS FERRAZ COR-

DEIRO
A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Processo: AIRR-639/2001-063-01-40-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DR(A). ALINE SLEMAN CARDOSO AL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : TATIANA CRISTINA CASTRO CARTA-

GENES
ADVOGADO : DR(A). ACYR JORGE DOS SANTOS

Processo: AIRR-644/2003-026-15-40-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : JAIMIRO DE OLIVEIRA DAMASCENA
ADVOGADO : DR(A). FRANCIELI CRISTINA BERTO-

ZI
Processo: AIRR-651/2003-004-04-40-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANE DA ROSA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). CRISTIAN FABRIS
A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE BRASIL COMÉR-

CIO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME MAUGER
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 651/2003-1
Processo: AIRR-654/2004-019-04-40-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAM-
BUJA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
Processo: AIRR-659/2003-007-10-40-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : RHOJI HOSSAKA
ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN BRAUNER DE AZE-

VEDO
Processo: AIRR-671/2001-281-04-40-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO
ADVOGADO : DR(A). ZAIR C. M. DE DEUS
A G R AVA D O ( S ) : WALTER JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NADIR JOSÉ ASCOLI
Processo: AIRR-677/2003-271-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BOTTERINHO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DANIEL PAULO KNIELING
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME TREVISAN DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). DANE ZANIEVICZ RIBEIRO
Processo: AIRR-689/2004-079-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CATARINA DE JESUS SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
A G R AVA D O ( S ) : LARA DIAGO ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). BRUNO GALIOTTO
Processo: AIRR-696/1999-068-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RIBAMAR CORDEIRO ALVES
ADVOGADO : DR(A). OSCAR DA SILVA BARBOZA
A G R AVA D O ( S ) : BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉS-

TICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE NORO-

NHA
Processo: AIRR-696/1999-511-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA MEBER LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDYR SÉRGIO VARIANI
A G R AVA D O ( S ) : LEVINA LUIZA PINSETTA VIGNATTI
ADVOGADO : DR(A). JORGE CALVI
Processo: AIRR-713/2002-005-16-00-8 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ERNANE CACIQUE

DE NEW YORK
A G R AVA D O ( S ) : LUCIMARY ABREU NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SÉRGIO DE OLIVEI-

RA BARROS
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Processo: AIRR-716/2002-056-15-40-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). IVOMAR FINCO ARANEDA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO PINHEIRO FONSECA
ADVOGADO : DR(A). JORGE FRANCISCO MAXIMO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADO-
RIAS EM GERAL E DOS ESTIVADORES
E CAPATAZES DE ARAÇATUBA

Processo: AIRR-724/2003-009-07-40-8 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO GOMES RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOMES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR(A). CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

Processo: AIRR-734/2002-007-03-00-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA
DE PROFISSIONAIS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE RODRIGUES PAN-
TO J A

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO E OUTROS

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO DINIZ LACERDA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE OLI-

VEIRA QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-742/2002-025-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MÁRCIO TAMM DE
LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA NEVES PANTOLFO
ADVOGADA : DR(A). MARIA IDELMA MASSA

Processo: AIRR-743/1999-023-05-40-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ASBACE - ASSOCIAÇÃO DOS BANCOS
ESTADUAIS E REGIONAIS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). WÁLBER ARAÚJO CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : NEZÍLIA DE OLIVEIRA COUTINHO
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA ROCHA CUNHA LIMA

Processo: AIRR-745/2004-015-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
A G R AVA D O ( S ) : HILTON RENÊ DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). HELBERTH RODRIGUES RIBEI-

RO

Processo: AIRR-760/2002-021-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA MORETI DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-774/1999-047-01-40-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DA SILVA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AURÉLIO BORGES DE

MORAES
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADA : DR(A). JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

Processo: AIRR-798/1998-054-01-40-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). MONIQUE LIMA E CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA MANOEL COELHO
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA LOPES RAMOS

Processo: AIRR-799/1999-057-15-41-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DESTILARIA DALVA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURO CÉSAR MARTINS DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO BARROS DA CRUZ E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS TECIANELLI

EZARQUI
A G R AVA D O ( S ) : MARIZA DOS REIS VASSIMON MAR-

QUES
ADVOGADO : DR(A). ISAC JOSÉ DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JUARES DE MELO PIMEN-

TA
ADVOGADO : DR(A). RUFINO DE CAMPOS
Processo: AIRR-800/2003-037-03-41-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE
A G R AVA D O ( S ) : LAFAIETE DE PAULA MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 800/2003-6
Processo: AIRR-800/2003-037-03-40-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAFAIETE DE PAULA MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE
Complemento: Corre Junto com AIRR - 800/2003-9
Processo: AIRR-817/1999-003-04-40-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANI DA SILVA AZAMBUJA
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA GRIEBELER AZAM-

BUJA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE ESTIMA FIGUE-

RAS
Processo: AIRR-838/2000-073-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE
TRANSPORTE FERROVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON ANTÔNIO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : NARCISO SANT'ANA NETO
ADVOGADO : DR(A). IVAEL GOMES DE OLIVEIRA
Processo: AIRR-838/2001-019-10-00-2 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO GUERRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADILSON MAGALHÃES DE

B R I TO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo: AIRR-842/2001-002-15-40-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA GALLERA
A G R AVA D O ( S ) : CLARICE RIBEIRO DA SILVA AMPARO

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MOISÉS DA SILVA AMPARO
Processo: AIRR-842/2004-009-15-40-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AUGUSTO BELLANDI

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : MAURI RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL
Processo: AIRR-846/2004-011-08-40-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ENILDO GOMES DINIZ
ADVOGADO : DR(A). THIAGO CARLOS DE SOUZA

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTI-

COS S.A.
ADVOGADA : DR(A). LEIDE MARY DO CARMO RI-

BEIRO

Processo: AIRR-847/2004-005-17-40-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADA : DR(A). ANABELA GALVÃO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO PRALON
ADVOGADO : DR(A). NICOLI PORCARO BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS E FERROVIÁRIOS DO ES-
PÍRITO SANTO - COOPERCAP

Processo: AIRR-861/2002-101-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLEMENTINO FERRO DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). JAIR ARNO BONACINA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GUSTAVO MIBIELLI

SANTOS SOUZA

Processo: AIRR-869/2004-031-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MEGAFORT DISTRIBUIDORA, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MYRIAN LUCIANA DE ASSIS
SOUZA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY LOURENÇO DE ANDRA-
DE

ADVOGADA : DR(A). GENOVEVA MARTINS DE MO-
RAES

Processo: AIRR-901/2003-014-01-40-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ROMANIELLO VAL-

LADÃO
A G R AVA D O ( S ) : ISAURA FERNANDES ALVES LUCIA-

NO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

Processo: AIRR-904/2002-906-06-00-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DIRECTIVOS S/C AUDITORES INDE-
PENDENTES

ADVOGADO : DR(A). GIVALDO LUIZ GUERRA GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETH CÂMARA DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚ-

JO

Processo: AIRR-905/2003-006-05-40-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GILMAR ELÓI DOURADO
A G R AVA D O ( S ) : DORISNEI JESUS DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS OLIVEIRA GURGEL
A G R AVA D O ( S ) : CAIÇARA SERVIÇOS E INFORMÁTICA

LT D A .

Processo: AIRR-906/2000-222-01-40-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CARAVELLE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MÁRCIO DE SOUZA PEREI-

RA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PELODAN COR-

RÊA

Processo: AIRR-909/2001-446-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA IPORANGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). RENATA CHADE CATTINI MA-

LUF
A G R AVA D O ( S ) : SUELI CHAGAS DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA HIGA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS DA
BAIXADA SANTISTA - COOPSERVT

ADVOGADA : DR(A). SYLVIA MARIA SIMONE RO-
MANO
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Processo: AIRR-909/2004-006-10-40-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : EDELBERTO SILVA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
Processo: AIRR-922/2003-042-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-
RE

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO DE QUEI-

ROZ
A G R AVA D O ( S ) : ANA BEATRIZ DECINA SALGE
Processo: AIRR-927/1998-058-01-40-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-
SAMENTO DE DADOS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BIANCA CÓCARO
VA L E N T E

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL RODRIGUES PEREIRA JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR(A). RENATO ALVES SILVA
Processo: AIRR-939/2002-001-16-40-8 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR(A). NEY BATISTA LEITE FERNAN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : OZIAS GARRETO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE ANDRADE MACIEI-

RA
Processo: AIRR-944/2003-042-01-40-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GONÇAL-
VES REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO COELHO DIAS FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FI-

LHO
Processo: AIRR-946/2004-007-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ BORBA GONZAGA
ADVOGADA : DR(A). BERENICE GOULART UMPIER-

RE
A G R AVA D O ( S ) : JOCELAINE BORGES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FLORIANO DUTRA FILHO
Processo: AIRR-948/2003-091-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GON-
ÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). DENISE DE OLIVEIRA
Processo: AIRR-962/2001-071-15-00-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DÉCIO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA ELAINE MENDES RIBEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA SETE LAGOAS AGRÍCOLA

S.A.
ADVOGADO : DR(A). FABIANA BARBOSA MASSARI
Processo: AIRR-962/2003-001-13-40-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO ORLANDO CAVALCANTE
FILHO

ADVOGADA : DR(A). GEORGIANA WANIUSKA
ARAÚJO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA FREITAS E SOUZA

Processo: AIRR-964/2003-005-13-40-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARNEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). GEORGIANA WANIUSKA

ARAÚJO LUCENA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS TENÓRIO MONTEI-

RO

Processo: AIRR-968/2004-005-13-40-3 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDES COSTA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SINEIDE ANDRADE CORREIA

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIMARA MORAIS LIMA

Processo: AIRR-978/2002-019-12-40-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUROSA - CASAS PRÉ-FABRI-
CADAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO BIRCKHOLZ
A G R AVA D O ( S ) : ALMIRO JOÃO VICENTE
ADVOGADO : DR(A). JOB GONSALVES FILHO

Processo: AIRR-979/2003-002-13-40-3 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAMOS DO AMARAL FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES

Processo: AIRR-981/1999-411-06-41-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : JOSIVAL OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : DR(A). VALDER RUBENS DE LUCENA

PAT R I O TA

Processo: AIRR-984/2002-134-05-40-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELEKEIROZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEDRO OLIVEIRA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO DE ARAÚJO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CEFAS GUERREIRO VASCON-

CELOS

Processo: AIRR-996/2004-019-10-40-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ROBERTO ELIAS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA

Processo: AIRR-1.005/1991-059-15-41-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA-

LHÃES LEITE
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO LUIZ DE MELO FILHO

Processo: AIRR-1.007/1995-069-09-40-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MICHALOWSKI
ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

Processo: AIRR-1.008/2001-029-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES LIRA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.

Processo: AIRR-1.014/2003-059-01-40-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JURUACY DA ROCHA BALBINO
ADVOGADO : DR(A). ROSENILDO DE AGUIAR MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). DARLAN CORREA TEPERINO

Processo: AIRR-1.014/2004-024-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PREST AÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MARCELO XAVIER DE

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO VIANA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). WILSON REIS

Processo: AIRR-1.015/1999-009-15-00-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON GRANADO MAGALHÃES
ADVOGADO : DR(A). FLORIVAL DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-1.015/2003-118-15-40-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CELEGHIM
DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JESUS MARTINS DIAS
ADVOGADO : DR(A). RITA DE CÁSSIA VIEIRA FRAC-

CAROLI

Processo: AIRR-1.039/2000-001-15-40-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO PRIVIATTO
ADVOGADO : DR(A). NILSON ROBERTO LUCÍLIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR-1.040/2004-105-03-40-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS
DE BELO HORIZONTE - CDL/BH E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ATALA INÁCIO FER-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO TADEU DE REZENDE TEIXEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM

Processo: AIRR-1.043/2003-102-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS

C H I S TO N I
A G R AVA D O ( S ) : VIRGINIA CONSULI CARNEIRO QUEI-

ROZ
ADVOGADA : DR(A). CÍNTIA GUIMARÃES DUARTE

Processo: AIRR-1.057/2002-020-03-00-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA MAGALHÃES NO-
GUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MOREIRA LADEIRA

GRILO
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Processo: AIRR-1.057/2003-008-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BRANDÃO HENRI-

QUES MAIMONI
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL ZIROLDO
ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI TENORIO

QUIRINO DOS SANTOS
Processo: AIRR-1.060/2003-059-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ GARUFFE
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
A G R AVA D O ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Processo: AIRR-1.081/2003-008-01-40-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NILZO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA

CARRIÇO
Processo: AIRR-1.086/2004-048-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MCL ADM DE RECURSOS HUMANOS
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-
LAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON APARECIDO ALVES
ADVOGADO : DR(A). PEDRO J. TAVARES QUENTAL
Processo: AIRR-1.089/2003-252-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : GEOVÁ ALEXANDRE NETO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR AUGUSTO LOVEC-

CHIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MAR-

CONDES
Processo: AIRR-1.090/2003-252-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BENTO JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : DR(A). VICTOR AUGUSTO LOVEC-

CHIO
A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
Processo: AIRR-1.094/2002-003-23-40-2 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA DOS SANTOS

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : NAIR LEITE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LINDOLFO MACEDO DE CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : CURVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA.
Processo: AIRR-1.095/2000-291-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SILFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BIZARRO
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI DOS SANTOS SILVA
ADVOGADA : DR(A). DENILCE CARDOSO
Processo: AIRR-1.099/2003-252-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SHARON HANAK
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MAR-

CONDES
Processo: AIRR-1.105/2003-252-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON GOMES
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AROLDO SILVA

Processo: AIRR-1.105/2004-049-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE SALOMÃO OLIVEI-
RA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RIBAMAR ELIAS DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). ELIANE ANDRADE VIEIRA

C H AV E S

Processo: AIRR-1.117/2004-087-03-40-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR GERALDO DA SILVA

Processo: AIRR-1.128/2004-002-13-40-9 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRA-

DE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DALVA MALAQUIA DA COS-

TA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

Processo: AIRR-1.141/2004-446-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID CATARINO MENEZES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA

E LUZ
ADVOGADA : DR(A). FABIANA DANIEL MORALES

Processo: AIRR-1.216/2003-084-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CELSO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-
CHO

Processo: AIRR-1.222/1999-005-08-43-4 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV FILME BELÉM - SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE NAZARÉ BOTE-
LHO PENA

A G R AVA D O ( S ) : DENYS LEE MELO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

Processo: AIRR-1.264/2001-034-15-00-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO LOPES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA TESSARINI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE RIZKALLAH (FA-

ZENDA SANTA ISABEL)
ADVOGADO : DR(A). ANA TEREZA DE CASTRO LEI-

TE PINHEIRO

Processo: AIRR-1.266/2001-231-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL MARTINS FEITOSA
ADVOGADO : DR(A). ADRIEN GASTON BOUDEVIL-

LE
A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO CÂNDIDO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). NATANOEL FERREIRA DA SIL-

VA

Processo: AIRR-1.287/2003-084-15-40-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LILIA BORGES RIZZO
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ALBIERO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EATON LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IVAN IDALGO

Processo: AIRR-1.288/2001-010-10-40-6 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FRATTINI
ADVOGADO : DR(A). ADILSON MAGALHÃES DE

B R I TO

Processo: AIRR-1.293/2002-076-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO BRUSAROSCO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA DALLE NOGA-

RE

Processo: AIRR-1.297/2003-014-06-40-6 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO CÂMARA LINS E
MELLO

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO XIMENES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO HENTGES

Processo: AIRR-1.299/1999-072-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO APARECIDO FERNANDES DE
SOUSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO RONCADA

<!ID956870-3>

Processo: AIRR-1.143/1992-016-15-40-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CAETANO APARECIDO PEREI-

RA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO SOARES
ADVOGADO : DR(A). EDILBERTO MASSUQUETO
Processo: AIRR-1.155/2002-001-22-40-4 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ROSELISA MOURÃO EDUARDO
PEREIRA GREENING

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERREIRA NERES
ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL
Processo: AIRR-1.167/2001-005-19-40-0 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MOAB DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE
Processo: AIRR-1.169/2004-106-15-40-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALDERICO SALVADOR IROLDI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ONIVALDO ZANGIACOMO
Processo: AIRR-1.200/2001-076-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PRAYANO ARTEFATOS DE COURO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IARA MARTHOS ÁGUILA
A G R AVA D O ( S ) : GISLAINE SILVA E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). OLINTHO SANTOS NOVAIS
Processo: AIRR-1.213/2004-102-10-40-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARFRIG FRIGORÍFICOS E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO ARAÚJO DE JE-
SUS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ALDENI BEVENUTO
ADVOGADO : DR(A). TRISTANA CRIVELARO SOUTO
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Processo: AIRR-1.299/2003-055-15-40-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO

POLONIO
Processo: AIRR-1.302/2003-055-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : PLACIDO AMADEI
ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO

POLONIO
Processo: AIRR-1.316/2003-203-08-40-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO - ELDORADO II LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CABRAL DE CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : ODILON GOMES PIRES
ADVOGADA : DR(A). ERLIENE GONÇALVES LIMA

NO
Processo: AIRR-1.317/2001-021-15-40-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : RONALD GAINO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BIZARRO
Processo: AIRR-1.330/2003-034-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALBERTO ALVES DE SÁ
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTI-

COS S.A.
ADVOGADA : DR(A). RENATA SOUZA SANTOS
Processo: AIRR-1.331/2001-463-05-00-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO SANTOS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : VALQUÍRIA SANTOS DE OLIVEIRA

A LV E S
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA BRAITT ES-

QUIVEL
Processo: AIRR-1.340/2003-055-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL LUIZ DE BARROS
ADVOGADO : DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA CUS-

TÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : VALEO DO BRASIL COMÉRCIO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA A. RIBEIRO SOARES

S I LVA
Processo: AIRR-1.341/2001-018-05-40-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCILEILA GEL SOUZA CALDEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : FININVEST S.A. ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
Processo: AIRR-1.347/2001-067-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO APARECIDO MARTINI
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DA MATA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCELO ZANIRATO
Processo: AIRR-1.353/2003-019-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : MARLISE MACHADO VARGAS
ADVOGADO : DR(A). CRISTIAN FABRIS
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARLA LUCIANA DOS SANTOS

Processo: AIRR-1.380/2002-016-03-41-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANGABEIRAS EMPREENDIMENTOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MOZART GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LAY FREITAS
Processo: AIRR-1.415/2003-312-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RAUL PORTO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO JACOB
A G R AVA D O ( S ) : AVS BRASIL GETOFLEX LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CIAMPA BE-

NHAME PUGLISI
Processo: AIRR-1.418/1999-101-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
ADVOGADO : DR(A). JAIR ALBERTO MAYER
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MÁRCIA MEDEIROS DE FA-

RIAS
Processo: AIRR-1.431/1996-252-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DEUSDEDITH CHAVES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DO AMA-

RAL MAIA
Processo: AIRR-1.431/2003-010-15-40-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO TADEU DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO
Processo: AIRR-1.450/1997-038-03-00-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CORREA SILVA
ADVOGADA : DR(A). NILCÉIA VIEIRA BARBOSA
Processo: AIRR-1.455/2003-122-15-40-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA ESTER NOGUEIRA PADUA-

NELLO
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI
Processo: AIRR-1.456/2003-073-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÓLEOQUÍMICA DO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO LODUCA

SCALAMANDRÉ
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA LUÍZA NIERO COSTA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ LINCOLN SILVA DE AL-

MEIDA
Processo: AIRR-1.469/2003-006-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ADINALDO XAVIER DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

Processo: AIRR-1.477/2002-019-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALEX SANDER MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). VALTER DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO INCONFIDÊNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOL-

LI
Processo: AIRR-1.500/2002-383-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SIMÕES FERREIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO JOSÉ SISTERNAS FIO-

RENZO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO

PARA OSASCO
ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI
Processo: AIRR-1.507/2001-048-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIS CUTRALE
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI

P E S TA N A
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO VIEIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). DONIZETI LUIZ COSTA
Processo: AIRR-1.515/2002-022-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO
ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AMBAR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ANDRIOLO
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH
Processo: AIRR-1.516/2002-077-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LA FONTE PARTICIPAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS MORO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ALEX SANDRO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : PROCONSULT LTDA.
Processo: AIRR-1.520/1999-008-05-40-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
Processo: AIRR-1.529/2002-001-13-41-3 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO ARAÚJO TAVARES
Processo: AIRR-1.541/2003-442-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). VICTOR AUGUSTO LOVEC-

CHIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SANTISTA DE TRANS-

PORTES COLETIVOS - CSTC
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO JABUR
Processo: AIRR-1.559/2001-051-01-40-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANNA PAULA SIQUEIRA E

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE CÉSAR SOARES PARREIRA
ADVOGADO : DR(A). RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO
Processo: AIRR-1.560/2001-045-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BENTO COUTO NETO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
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Processo: AIRR-1.588/1994-010-08-41-9 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES RÁPIDO
D. MANOEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE CLÁUDIO MENA WAN-
DERLEY

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS DINIZ LIMA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SOARES GERAL-

DO

Processo: AIRR-1.598/2002-001-19-40-1 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉ-
SILO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO ALVES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EUCLIDES DE CARVA-

LHO

Processo: AIRR-1.602/2000-004-19-00-4 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO
D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JORGE DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

Processo: AIRR-1.608/2000-341-01-40-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES
A G R AVA D O ( S ) : EDSON DELFINO DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). WALTAIR MAGNO MARTINHO
A G R AVA D O ( S ) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXO-

TO

Processo: AIRR-1.625/2003-012-01-40-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME BORBA
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU PASSARINHO DUARTE
ADVOGADA : DR(A). VANESSA SOUZA TAVARES

Processo: AIRR-1.638/2002-076-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO FRANCA SHOPPING
CENTER

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE LUCCA E CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CLEVERTON DONIZETE EZEQUIEL
ADVOGADO : DR(A). RUI ENGRÁCIA GARCIA

Processo: AIRR-1.654/2002-012-15-40-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO SANTOS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ISABEL TERESA GONZALEZ

COIMBRA
A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA SANZ BURMANN
A G R AVA D O ( S ) : DAL ENGENHARIA E CONSULTORIA

S/C LTDA.

Processo: AIRR-1.670/1999-102-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MONTEIRO DE CAMPOS NETO
ADVOGADO : DR(A). FLORIVAL DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO

Processo: AIRR-1.671/2003-921-21-40-3 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BELMERIX LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ALEXANDRE SOUZA

DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : DAVID HERSCO
ADVOGADO : DR(A). RAUL SCHEER

Complemento: Corre Junto com RR - 1671/2003-9

Processo: AIRR-1.682/2004-043-03-40-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO UBERLÂN-
DIA LTDA. - TRANSCOL

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-
THIER

A G R AVA D O ( S ) : RENATO COELHO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ENIVALDO XAVIER DA SILVA
Processo: AIRR-1.684/1999-010-01-40-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAL DE SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR FREDERICO BARROS

PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : JAMIL CABRAL DE MATOS
ADVOGADA : DR(A). SIMONE ALMEIDA DA SILVA
Processo: AIRR-1.689/2001-092-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). HERBERT OROFINO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : CAAL - CÔNSUL ASSESSORIA, RE-

CURSOS HUMANOS E REPRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL LTDA.

Processo: AIRR-1.704/2003-009-12-40-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO JACIEL PETRY JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO BOTTO DE BAR-

ROS TOJAL
A G R AVA D O ( S ) : RENATO CELLA
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO BARELLA
Processo: AIRR-1.704/2004-110-08-40-8 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.
ADVOGADO : DR(A). KLEBER LUIZ DA SILVA JOR-

GE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JEFERSON OLIVEIRA DA

C O S TA
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO FERREIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES EM DENDÊ DO ESTADO DO PARÁ
- COOTDENPA

Processo: AIRR-1.732/2003-062-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUIZ GARDINAL
A G R AVA D O ( S ) : DANILO JOSÉ QUEIROZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). IVO DALL'AGNOL
Processo: AIRR-1.770/1998-109-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRIL - CONSTRUÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO GUILHERME VIEI-
RA FAZANO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BERNARDO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HERNANDES MORE-

NO
Processo: AIRR-1.808/2003-014-03-40-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MENEZES DE CASTRO
ADVOGADA : DR(A). NÁGILA FLÁVIA GODINHO

MAURÍCIO
A G R AVA D O ( S ) : ERICSSON SERVIÇOS DE TELECOMU-

NICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS
Processo: AIRR-1.820/2004-012-08-40-1 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FONTENELE AGÊNCIA DE TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO MONTEIRO ALVES
ADVOGADO : DR(A). SALATIEL JOSÉ BARBOSA

Processo: AIRR-1.842/2003-034-01-40-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL
S.A. - INB

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO HENRIQUE VAILA-
TI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MARTINS DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR(A). FELIPE ADOLFO KALAF

Processo: AIRR-1.862/2003-005-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. ESTADO DE MINAS
ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOL-

LI
A G R AVA D O ( S ) : SAMY ASSAD FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GAMA DIAS JÚNIOR

Processo: AIRR-1.887/2002-101-08-00-4 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA
A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SOFIA MIRANDA MUFARREJ
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO RODRIGUES CARDOSO
ADVOGADA : DR(A). VILMA APARECIDA DE SOUZA

C H AVA G L I A

Processo: AIRR-1.892/2002-262-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). FABIANA PEREIRA CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). LENIVALDO DA SILVA CAM-

POS

Processo: AIRR-1.896/2003-011-05-40-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIENE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). BRUNA FERRO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANA BASTOS NOGUEIRA

SOARES

Processo: AIRR-1.900/2004-461-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HERONIDES PAES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE FIGUEI-

REDO

Processo: AIRR-1.904/1999-022-01-00-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOVARTIS CONSUMER HEALTH LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVA-
RENGA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO FLORES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). TEÓFILO FERREIRA LIMA

Processo: AIRR-1.920/1999-030-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADA : DR(A). VANICE CATARINA GONÇAL-

VES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LÚCIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CYNTHIA GATENO

Processo: AIRR-1.921/2002-054-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARTINS DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). MARLON GOMES SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO KENJI MORINAGA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CREDIBANCO S.A.
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Processo: AIRR-1.943/2002-471-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARTINS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). EDSON MORENO LUCILLO
A G R AVA D O ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

Processo: AIRR-1.946/1991-009-01-40-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO

PA L A D I N O
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES HENRIQUE FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DINIZ

MAUDONET

Processo: AIRR-1.952/2000-055-15-00-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS TELLES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS OLIBONE
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA AUTO ÔNIBUS MACACARI

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ MACACARI

Processo: AIRR-1.988/2001-045-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL CRISTINA SALINAS GIBOTHI
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU

MOCARZEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SISTEMA S.A.
ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA Mª C. DE MACEDO

SOARES PORCHAT

Processo: AIRR-1.992/1998-016-05-00-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE JESUS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA REGINA MARQUES RI-

BEIRO LIGER
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

Processo: AIRR-2.000/2001-039-12-40-1 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). JOYCE HELENA DE OLIVEIRA

SCOLARI
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR MORATELLI
ADVOGADO : DR(A). RAULINO FERREIRA

Processo: AIRR-2.009/1995-030-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DIÓGENES CAPELASSO
ADVOGADO : DR(A). JULIO CEZAR MAYER
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA TÁPIAS ROSSETO

Processo: AIRR-2.037/2003-030-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO QUINTO NETO
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSAR-

RA MARQUES

Processo: AIRR-2.042/2003-361-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VALDIR PIRES
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). AIRTON CORDEIRO FORJAZ

Processo: AIRR-2.043/2003-002-19-40-4 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA
MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JOÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATISTA DE LIMA

Processo: AIRR-2.064/2004-078-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRUNO EGLITO
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A
Processo: AIRR-2.077/2000-024-05-40-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA MARIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ODONTO SYSTEM SERVIÇOS ODON-

TOLÓGICOS DISTRIBUIÇÃO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SERAPIÃO SCHIN-
DLER LEITE

Processo: AIRR-2.077/2002-009-12-40-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ADELMO ANTUNES CORREA
ADVOGADO : DR(A). EDSON ARCARI
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE

SOCIAL - CELOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
Processo: AIRR-2.091/2002-002-16-40-8 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS

ADVOGADO : DR(A). MARCONDES SÁVIO DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). MATIAS MACHADO
Processo: AIRR-2.100/1999-062-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HECHTMAN
A G R AVA D O ( S ) : ARTUR DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR(A). VIVALDO PEREIRA DA SILVA
Processo: AIRR-2.136/2002-025-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISEU PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS FERNANDO ESCALE-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO COUTO
Processo: AIRR-2.136/2002-001-08-40-1 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO AMARAL JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DA SILVA PI-

MENTEL
A G R AVA D O ( S ) : ENGETEL - ENGENHARIA CIVIL, ELÉ-

TRICA E DE TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

Processo: AIRR-2.146/1999-102-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : DURVAL FERREIRA RODRIGUES FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). EDEVAL SIVALLI
Processo: AIRR-2.163/1981-004-04-40-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR CZEKSTER
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO MELO CZEKSTER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA MISSÕES LTDA.

Processo: AIRR-2.189/2003-031-03-41-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAÍZES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉRCULES GUERRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOCORRO FERREIRA BRAGA
ADVOGADO : DR(A). WALCAR COSTA PEREIRA

Processo: AIRR-2.221/1999-008-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MELQUÍADES DE FRANÇA DIAS
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FEPAME SOLDAGENS ESPECIALIZA-

DAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE TOLEDO

Processo: AIRR-2.222/2002-058-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ANTÔNIO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO JÚLIO DA

S I LVA

Processo: AIRR-2.256/2000-029-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADORA : DR(A). DENISE DOMINGUES SANTIA-

GO
A G R AVA D O ( S ) : IVAN LOBO DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR-2.265/1998-003-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SIMONE DE OLI-

VEIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO BEZERRA LEITE
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BORGES

Processo: AIRR-2.266/2003-016-05-40-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA - COELBA
ADVOGADO : DR(A). MILTON CORREIA FILHO

Processo: AIRR-2.274/2001-016-05-40-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : SUZETE GODOIS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO D'EL REI REIS

Processo: AIRR-2.280/2002-023-05-40-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : R. R. EMPREENDIMENTOS TURÍSTI-
COS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO AUGUSTO DE SOUZA
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO CARLOS DE BRITO SANTOS
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA ROCHA CUNHA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : HOTEL SOL BAHIA ATLÂNTICO

<!ID956870-4>

Processo: AIRR-2.288/1997-022-05-40-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ADVINCULA VASCONCELOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO MAGALHÃES NÓVOA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO BANCO

NACIONAL DE HABITAÇÃO - PREVHAB
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO
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Processo: AIRR-2.328/1999-009-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEI-

X O TO
A G R AVA D O ( S ) : ANA AURÉLIA DE MATOS WERNECK
ADVOGADA : DR(A). MARLA SUEDY RODRIGUES

ESCUDERO

Processo: AIRR-2.343/2002-074-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

PROCURADOR : DR(A). VIVIAN HOSSNE DE GODOY
A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO JOSÉ RODRIGUES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA

Processo: AIRR-2.361/2002-501-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

Processo: AIRR-2.370/1989-010-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JADIR FRANCISCO BARTOLO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO NOEL GAL-

LICCHIO

Processo: AIRR-2.382/2002-004-05-40-9 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO NOVAIS RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS INÁCIO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). HUDSON RESEDÁ

Processo: AIRR-2.409/2004-472-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PEDRO RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR

Processo: AIRR-2.438/2001-024-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SARAIVA DE ALMEI-

DA BUENO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO FERREIRA NEVES
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LÚCIO FERREIRA NE-

VES

Processo: AIRR-2.514/1999-028-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES DAMÁSIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D O ( S ) : COLLINS & AIKMAN DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ANA FLÁVIA DEODORO DE

OLIVEIRA

Processo: AIRR-2.522/2004-431-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : COFAP FABRICADORA DE PEÇAS LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO DO AMARAL CARVALHO

Processo: AIRR-2.578/2004-022-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON LEANDRO
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RICARDO

G R Ü N WA L D

Processo: AIRR-2.596/2001-036-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEREIRA GÔMARA
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA TOMAZONI DALLE

PIAGE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES

RAMOS

Processo: AIRR-2.601/2002-016-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESPN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ISABELLA MARIA SIMON

WITT
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAM MOHR FUNES

Processo: AIRR-2.609/1998-023-15-40-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS

NEVES
A G R AVA D O ( S ) : SUMARA GOMES THEODORO
ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA

Processo: AIRR-2.616/2001-069-09-40-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-
DA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOCELINO ALVES DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : LENICE ANTÔNIA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

Processo: AIRR-2.617/1999-002-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA GONÇALVES
FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE
B A S TO S

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). ZILMA MARIA LIMA DOS SAN-
TO S

Processo: AIRR-2.688/2002-004-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

PROCURADORA : DR(A). CECILIA BRENHA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SALUSTRIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO NAHAS BORGES
A G R AVA D O ( S ) : ALSA FORT SEGURANÇA S/C LTDA.

Processo: AIRR-2.730/1998-006-05-40-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SALVADOR
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO FREIRE DE OLIVEI-

RA E SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : GILMÁRIO BARBOSA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO NOVAIS DIAS

Processo: AIRR-2.820/2002-024-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL CORREIA GOMES
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUÍS CLARO CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : TERESA BATISTA DE MORAIS
ADVOGADA : DR(A). SANDRA LUCIA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : LIBERDADE PIZZAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MENDES DE CARVALHO

Processo: AIRR-2.838/1999-313-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). WALDIRENE RIBEIRO DA COS-
TA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI HAMERLE CASTRO PIZZARIA
- ME

Processo: AIRR-2.905/2004-432-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ALVES
ADVOGADA : DR(A). LILIAN BRAIT
A G R AVA D O ( S ) : MAGNETI MARELLI COFAP - COMPA-

NHIA FABRICADORA DE PEÇAS
ADVOGADA : DR(A). MARIA IRACEMA DA SILVA

Processo: AIRR-2.913/2000-060-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIJE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSAMILDO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PEREIRA

FA R I A

Processo: AIRR-2.955/2001-014-12-40-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALVES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE QUEIROZ DUAR-

TE
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO POTIGUARA BENITES DA RO-

CHA
ADVOGADA : DR(A). ROSSELA ELIZA CENI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2955/2001-8
Processo: AIRR-2.955/2001-014-12-00-8 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALVES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE QUEIRÓZ DUAR-

TE
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO POTIGUARA BENITES DA RO-

CHA
ADVOGADA : DR(A). ROSSELA ELIZA CENI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2955/2001-2
Processo: AIRR-3.010/2000-071-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MYRIAM CLARA SALVADORI E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO

BEIRO

Processo: AIRR-3.130/1998-061-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE COMESTÍVEIS ALAS-

KA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA KÁTIA RODRIGUES

TIRONI CRISPIM

Processo: AIRR-3.214/2000-054-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON PORLAN DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOAQUIM BERETTA

LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ALIEN SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AÉREOS S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MELMAM
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Processo: AIRR-3.310/1999-030-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BENEDITA DE MACEDO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
Processo: AIRR-3.448/1997-029-15-00-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE DE ARRUDA CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI
Processo: AIRR-4.066/2001-662-09-40-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : DR(A). GELSON BARBIERI
A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA LAVERDE GRACINO
ADVOGADA : DR(A). MARLENE DE CASTRO MAR-

DEGAM
Processo: AIRR-4.077/2001-004-09-40-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUNARD NICOLADELI
A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR SHEINER
ADVOGADO : DR(A). EGBERTO PEREIRA JÚNIOR
Processo: AIRR-4.170/1992-701-04-40-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALMERINDA SILVEIRA ZUSE E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIS WAGNER
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA
PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
Processo: AIRR-5.340/2002-900-05-00-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARQUES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DELZA RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Processo: AIRR-6.184/2003-007-09-40-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LOPES FRANCO
ADVOGADO : DR(A). TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO

Processo: AIRR-6.691/2000-028-12-00-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADILCÉIA FERRARI ALVES
ADVOGADO : DR(A). CLAUDEMIR MELLER
A G R AVA D O ( S ) : TV VALE DO ITAJAI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HERCULANO JOSÉ FURTADO
A G R AVA D O ( S ) : TELEVISÃO XANXERÊ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VALDIR ANTÔNIO IEISBICK
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO SILVA NUNES
Processo: AIRR-7.762/2002-010-09-40-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
A G R AVA N T E ( S ) : DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA TABORDA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE NISHIMURA
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSAL SERVIÇOS PATRIMONIAIS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). SILVIO LUIZ VESTINA
Processo: AIRR-11.579/2003-016-09-40-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZA TAMIKO SAKAGUCHI SUGI
ADVOGADO : DR(A). GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO

Processo: AIRR-11.833/2003-013-11-40-8 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : WILSON GUILHERME DOS SANTOS

MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DA SILVA CHAVES

Processo: AIRR-14.441/2001-009-09-40-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADO : DR(A). SONNY BRASIL DE CAMPOS

GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : CELSO EDUARDO PETROLINI
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DO NASCIMENTO LIMA

Processo: AIRR-14.733/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ XAVIER DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA

Processo: AIRR-16.550/2002-902-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MARQUES NUNES
ADVOGADO : DR(A). EDU MONTEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SJOBIM - SEGU-

RANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO SALES

Processo: AIRR-16.662/2001-009-09-41-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALAISIS FERREIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : HORUS TELECOM - COOPERATIVA DE

SERVIÇOS INTEGRADA PARA A TEC-
NOLOGIA DA COMUNICAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARILUIZA RAZENTE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 16662/2001-3
Processo: AIRR-16.662/2001-009-09-40-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALAISIS FERREIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : HORUS TELECOM - COOPERATIVA DE

SERVIÇOS INTEGRADA PARA A TEC-
NOLOGIA DA COMUNICAÇÃO LTDA.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 16662/2001-6
Processo: AIRR-19.006/2003-006-11-40-4 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ COELHO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN-

TÁRCTICA DE MANAUS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: AIRR-19.706/2001-007-09-40-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE FONSECA ESMA-
N H O T TO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIR CRUZ DE CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS

Processo: AIRR-21.183/2000-652-09-00-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ARISTEU PATRÍCIO DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

Processo: AIRR-27.083/2002-002-11-40-1 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). NATASJA DESCHOOLMEESTER
A G R AVA D O ( S ) : GASTÃO ALEXANDRE DE MELO
Processo: AIRR-29.856/2002-900-03-00-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS FORTES
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
Processo: AIRR-30.468/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). SANDRA LIA SIMÓN
A G R AVA D O ( S ) : WANDA CONCHETA SMIRE DINIZ
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SANINO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
PROCURADOR : DR(A). PAULO FERNANDO ALVES JUS-

TO
Processo: AIRR-36.502/2002-902-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE DIADEMA
PROCURADORA : DR(A). FABIANA AMENDOLA BARBIE-

RI BACCHERETI
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). GARIBALDI DE QUEIROZ BOR-

MANN JÚNIOR
Processo: AIRR-38.561/2002-902-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DR(A). MARIA AMÉLIA CAMPOLIM
DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MADELENA VEDOVATO
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO DABUL E SILVA
Processo: AIRR-47.374/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AGF BRASEG S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO A. L. R. CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
Processo: AIRR-48.185/2002-902-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : YOLANDA RODRIGUES DE MELO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CLAYTON MONTEBELLO CAR-

REIRO
Processo: AIRR-51.692/2001-322-09-40-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - OG-
MO/PR

ADVOGADA : DR(A). SANDRA APARECIDA STOROZ
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ FONTOURA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MANENTI
Processo: AIRR-51.704/2001-322-09-40-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - OG-
MO/PR

ADVOGADA : DR(A). SANDRA APARECIDA STOROZ
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA PELEGRINI NEVES
ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARCON SERVIÇOS DE DESPACHOS

EM GERAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM TRAMUJAS NETO
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Processo: AIRR-52.009/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUFROSINO DUARTE TORRES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO CASTANON

DE MATTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DR(A). DULCEMÍNIA PEREIRA DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR(A). IACI COELHO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-52.029/2004-005-09-40-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO WINHESKI
ADVOGADO : DR(A). ISIONE STEENBOCK FIM
A G R AVA D O ( S ) : LORENZETTI S.A. INDÚSTRIAS BRASI-

LEIRAS ELETROMETALURGICAS
ADVOGADO : DR(A). ALCEU DE CAMPOS NATAL

N E TO

Processo: AIRR-56.148/2002-010-09-00-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE KERCHBAUMER COSTIM
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Processo: AIRR-57.018/2002-900-24-00-6 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA BEATRIZ BE-

ZERRA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : MAURO LUIZ DA SILVA E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). LUZIA CRISTINA HERRADON

PAMPLONA FONSECA

Processo: AIRR-60.453/2002-900-04-00-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS NEI SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

Complemento: Corre Junto com AIRR - 60455/2002-6
Processo: AIRR-60.455/2002-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS NEI SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

Complemento: Corre Junto com AIRR - 60453/2002-7
Processo: AIRR-60.572/2002-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON PACHECO PAIM
ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

Processo: AIRR-65.758/2002-900-01-00-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE
SOCIAL - BRASILETROS

ADVOGADO : DR(A). ELIAS FELCMAN
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS MACHADO

M A RT I N S
ADVOGADA : DR(A). TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO

DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-66.415/2002-900-03-00-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TÁCIO DA SILVA GONÇALVES
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA SARAIVA

Processo: AIRR-67.105/2002-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : SELF ENGENHARIA E EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANITA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ÉLIO ATILIO PIVA
Processo: AIRR-67.296/2002-900-11-00-2 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL
DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR SOARES MOTA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
Processo: AIRR-69.830/2002-900-22-00-5 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS XAVIER
ADVOGADO : DR(A). SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI-

QUEIRA
Processo: AIRR-71.055/2002-664-09-40-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VM - EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CARVALHO
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA LINA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO
Processo: AIRR-72.313/2002-900-04-00-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLIO CAMARGO ROSBACK
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
Processo: AIRR-72.546/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ FERREIRA DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : STAP STUDIO GRÁFICO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCEL AUGUSTO SATOMI
Processo: AIRR-73.227/2003-900-01-00-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR FERREIRA MACHADO
ADVOGADO : DR(A). WAGNER LACERDA DE MA-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). HERVAL BONDIM DA GRAÇA
Processo: AIRR-74.168/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANKLIN FÍGOLI POL
ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA CECÍLIA MAN-

FRIN BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
Processo: AIRR-74.766/2003-900-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TÉCNICA DE ENGENHA-
RIA ELÉTRICA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VERDUGO FILHO
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO FERREI-

RA
Processo: AIRR-75.104/2003-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DU-
TRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONINO PERGOLIZZI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 75109/2003-4

Processo: AIRR-75.109/2003-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONINO PERGOLIZZI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 75104/2003-1
Processo: AIRR-77.117/2003-900-04-00-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃOZINHO SCHMITZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMÉRICO D'AMBROSI
A G R AVA D O ( S ) : NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SAPORITI SEHNEM
ADVOGADO : DR(A). GILSON KLEBES GUGLIELMI
Processo: AIRR-77.513/2003-900-22-00-3 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : CIZALTINA RODRIGUES DE ALMEIDA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DE ALCÂNTARA SILVA
DE ALENCAR

Processo: AIRR-78.427/2003-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO MENESES MOREIRA
ADVOGADA : DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). NEI CALDERON
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
Processo: AIRR-78.430/2003-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MADEF S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). GEÓRGIA BRUN GOUVÊA
A G R AVA D O ( S ) : ELIMAR FRANCISCO BERWANGER
ADVOGADA : DR(A). MARLY TERESINHA T. PANICHI
Processo: AIRR-78.432/2003-900-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO DA SILVA BORBA
ADVOGADO : DR(A). PAULO JOSÉ DE QUEIRÓZ LU-

CAS
A G R AVA D O ( S ) : ALSTOM ELEC S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO APARECIDO

DE LIMA
Processo: AIRR-79.849/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.
ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA CECÍLIA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MOZALT FIDELIS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO URBANECA OZO-

RIO
Processo: AIRR-81.690/2003-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICHARD BADINI
ADVOGADA : DR(A). SANDRA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ITAUTEC PHILCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). RENATO DE PAULA MIETTO
Processo: AIRR-81.816/2003-900-01-00-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ SCALZER SAROLDI
A G R AVA D O ( S ) : HOTEL VILA BOA VIDA LL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA CHRIS-

TIANS
Processo: AIRR-81.982/2003-900-21-00-2 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE MORAIS GONDIM JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). THOMÁS ANTÔNIO VASCON-

CELLOS DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : NEY MÓVEIS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELACIR FREITAS DA ROCHA
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Processo: AIRR-82.014/2003-900-02-00-7 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : DEVAIR SILVÉRIO
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOURA MA-

GALHÃES GOMES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo: AIRR-82.450/2003-900-16-00-0 TRT da 16a. Região
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO MENDES DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEI-

ROS FILHO
Processo: AIRR-82.681/2003-900-04-00-9 TRT da 4a. Região
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BIRRA & PASTA LANCHERIA E RES-

TAURANTE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO SPUNBERG
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA CALHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CIRO R. FERNANDES
Processo: AIRR-82.730/2003-900-03-00-9 TRT da 3a. Região
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLTA MINAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AGUIAR RESENDE DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO FIALHO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ITÁLIA MARIA VIGLIONI
Processo: AIRR-83.935/2003-900-02-00-7 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : AUMIR ANTÔNIO SCOMPARIN
ADVOGADO : DR(A). ANDREI FERNANDES DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA

DA TRADIÇÃO, FAMÍLIA E PROPRIE-
DADE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE LIMA FRANCO
Processo: AIRR-85.613/2003-900-04-00-1 TRT da 4a. Região
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : CARBONIFERA PALERMO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO GOMES DORNELLES
ADVOGADA : DR(A). ROSANE MARIZETI SANTOS

BRUM
Processo: AIRR-85.734/2003-900-02-00-4 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : RENÊ JUNGHANS
ADVOGADO : DR(A). JOSUÉ RAMOS DE FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : MANNESMANN REXROTH AUTOMA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE OLIVEIRA SOARES
Processo: AIRR-85.983/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : RAUL FORTUNATO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : UNIMAR AGENCIAMENTOS MARÍTI-

MOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA WADNER D'ANTO-

NIO
Processo: AIRR-86.191/2003-900-04-00-1 TRT da 4a. Região
R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN
A G R AVA D O ( S ) : NATAL OTAVIANO DIAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE
ADVOGADA : DR(A). CÁTIA RAQUEL ESCOBAR PIN-

ZON ZABKA
Processo: AIRR-88.509/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE HIBBELM
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA FOGAÇA SIMÕES

<!ID956870-5>

Processo: AIRR-89.038/2003-900-01-00-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLITO VIEIRA DE BRITO
ADVOGADA : DR(A). PAULETE GINZBARG
A G R AVA D O ( S ) : AGENCO ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIANA BORGES DE REZEN-

DE
Processo: AIRR-89.472/2003-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AMAURI OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALCIBÍADES LE-
MOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CERVIERI SUL - INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO LTDA.

Processo: AIRR-89.639/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA
Processo: AIRR-91.181/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : SUZANA MARIA MAINO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RODRIGUES DE

F R E I TA S
Processo: AIRR-94.494/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO D'ÁVILA NUNES
ADVOGADO : DR(A). JAIRO NAUR FRANCK
A G R AVA D O ( S ) : BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA KLUG
Processo: AIRR-94.624/2003-900-01-00-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A.
ADVOGADO : DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MILTON MANOEL DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ELZA TOBIAS
Processo: AIRR-94.718/2003-900-04-00-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS KRAMMER
A G R AVA D O ( S ) : IRENE ALBERTINA SANDER
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
Processo: AIRR-94.855/2003-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADAMAS BAR E RESTAURANTE LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO
A G R AVA D O ( S ) : ROSENDO FORSTER SOARES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PANI BEIRIZ
Processo: AIRR-95.048/2003-900-01-00-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR CARRIÇO
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO ESCUDERO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Processo: AIRR-97.413/2003-900-04-00-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULA MARIA BENTANCOR
LONTRA MASIERO

A G R AVA D O ( S ) : ARMI JOSÉ LEWANDOWSKI
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO LADIO DA SILVA

Processo: AIRR-97.544/2003-900-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR SABADIN
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR BARP
Processo: AIRR-97.590/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC
ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : CLÉLIA LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO SIMON SCHMITZ

Processo: AIRR-99.586/2003-900-04-00-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAUSTO DA SILVA ÁVILA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). NEI CALDERON
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
Processo: AIRR-99.972/2003-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MANOEL DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). JAQUELINE BUTTOW SIGNORINI
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS-

TÊNCIA E CULTURA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
Processo: AIRR-112.982/2003-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM WELP
A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ MARIA NYLAND
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
Processo: AIRR-113.145/2003-900-01-00-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEI-

X O TO
A G R AVA D O ( S ) : MIRIÃ CORREA DIAS
ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO VIEGAS CAL-

ÇADA
Processo: AIRR-116.718/2003-900-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA COELHO DA COSTA NO-
BRE

A G R AVA D O ( S ) : MAURO DUTRA LIMA
ADVOGADO : DR(A). JOSUÉ DE SOUZA MENEZES
Processo: AIRR-123.052/2004-900-01-00-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODOLFO GOMES AMADEO
A G R AVA D O ( S ) : VANDA FREITAS
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
Processo: AIRR-128.960/2004-900-04-00-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO RODIO
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
Processo: AIRR-130.594/2004-900-04-00-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : POLICLÍNICA CENTRAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RENATO SIMÕES DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : EVONI MACHADO COSTA
ADVOGADO : DR(A). RENAN OLIVEIRA GONÇALVES
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Processo: AIRR-767.502/2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA
DE PEÇAS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA ESTIVALETI LEO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ SCHMUKER
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO MAÇANEIRO

S A N TO S
Processo: AIRR-771.543/2001-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE FARIA MAIA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO CARDOSO LIMA
Processo: AIRR-780.679/2001-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DUARTE PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). VERA REGINA OYARZABAL

TEIXEIRA
Processo: RR-11/1997-151-17-00-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE
RECORRIDO(S) : SANDRA VIEIRA DUTRA
ADVOGADO : DR(A). FAUSTO ANTÔNIO POSSATO

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE SILVARES CURY
Processo: RR-13/2003-011-18-00-5 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MOIANA DE TOLEDO
RECORRIDO(S) : HOLBERTY LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). GELMA NUNES DE MORAES
Processo: RR-21/2004-001-10-00-9 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CREUSA MATTOS FLORES
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE

SOUZA
Processo: RR-26/1998-039-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ARCOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ ANTÔNIO FURONI
ADVOGADO : DR(A). OVÍDIO SÁTOLO
Processo: RR-28/2002-019-05-00-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). NESTOR DOS SANTOS SARA-

G I O T TO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSETE DIAS DE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BASTOS COSTA
Processo: RR-78/2002-071-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : JOSIBERTO SOARES NUNES
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
RECORRIDO(S) : JOAL ESPETÁCULOS E PROMOÇÕES

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). SORAYA RODRIGUES MACHA-

DO
Processo: RR-215/2001-020-09-00-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROSA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA RAMOS BETTEGA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PEREIRA MAR-

CONI DA SILVA

Processo: RR-326/2003-043-12-00-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ARRUMADORES,
TRABALHADORES PORTUÁRIOS
AVULSOS EM CAPATAZIA E SERVIÇOS
DE BLOCO DE PORTO DE IMBITUBA

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : WATERLINE LOGÍSTICA E OPERADO-

RA PORTUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS JORGE DE SOUZA

Processo: RR-329/2004-019-10-00-2 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MARGARIDA FERREIRA ROSSI
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE

SOUZA

Processo: RR-333/2003-058-15-00-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GILBERTO DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CLÁUDIO MARIANO
RECORRIDO(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ES-

CANHOELA

Processo: RR-373/2002-141-04-00-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA CRISTINA SANCHEZ
GOMES FERREIRA

RECORRIDO(S) : LAGUARDIA BARRETO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE AGUIAR BAR-

CELLOS
RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CAR-

MO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LICURGO DE AZAMBUJA FLO-

RES

Processo: RR-396/2001-821-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

RECORRIDO(S) : MAURO BASTOS DA MOTA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO

Processo: RR-402/2001-019-15-00-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA

FERREIRA
RECORRIDO(S) : JEFERSON PASQUALOTTO
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO BENEVENUTO

Processo: RR-465/2002-305-04-00-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS MAIDE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : ILSI SCHMITZ
ADVOGADO : DR(A). ANDRIO PORTUGUEZ FONSE-

CA

Processo: RR-542/1999-121-17-00-2 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ADÍRCIO CARMO DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). ALÉCIO JOCIMAR FÁVARO

Processo: RR-542/2003-102-04-00-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADORA : DR(A). CARINA DELGADO LOUZADA
RECORRIDO(S) : NARLI HENKE SCHNEIDER
ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ MORESCO

Processo: RR-575/2004-039-12-00-8 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ÉLIO SILVEIRA DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). FABRIZIO TERENCE REIF BAR-

BIERI
RECORRIDO(S) : PANIFICADORA E CONFEITARIA

LANG LTDA.
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA RIBEIRO LOUREN-

ÇO

Processo: RR-588/2003-013-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRIDO(S) : FABRÍCIO GRATSCH JOMMERTZ
ADVOGADO : DR(A). JAMIL FERNANDO DE MIRA

FILHO

Processo: RR-590/2002-016-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : VANIRA MENDES CARUSO
ADVOGADO : DR(A). ELIEZER GOMES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DR(A). LIDIANE ALVES TELES

Processo: RR-616/2002-920-20-00-0 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
- PROCURADORIA REGIONAL DO
TRABALHO DA 19ª REGIÃO/AL

PROCURADOR : DR(A). FÁBIO LUIZ VIANNA MENDES
RECORRIDO(S) : ERIVOLISIA ALVES MOREIRA
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA LÚCIA CUNHA SIQUEI-

RA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE SERGIPE
RECORRENTE(S) : CNEC - CAMPANHA NACIONAL DE

ESCOLAS DA COMUNIDADE

Processo: RR-626/2002-125-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). ALVAMARI CASSILO TEBET
RECORRIDO(S) : PAULO DONIZETTI BARBERA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO HENRIQUE RIBEIRO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
PROCURADOR : DR(A). HARLEY LEANDRO DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : W.D.A. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

CIVIL LTDA.

Processo: RR-629/2004-013-06-00-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR

B A R R E TO
RECORRIDO(S) : ELIESER RAMOS DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). LUZIMAR RAMOS DA SILVA

Processo: RR-637/2003-005-17-00-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SINDIALIMENTAÇÃO-SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS NA ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

Processo: RR-638/2004-009-10-00-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIA FERREIRA LIMA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA



Nº 202, quinta-feira, 20 de outubro de 2005 1 693ISSN 1677-7018

Processo: RR-647/2003-005-10-00-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : SÉRGIO DIAS PORCH
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
Processo: RR-662/2003-006-10-00-4 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : ARIOVALDO CORREIA E SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). LUÍS GUSTAVO LIMA DE SOU-

SA DIAS
RECORRIDO(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
Processo: RR-714/2002-125-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : USINA SÃO FRANCISCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTONIO RODRIGUES GOMES
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BRUNO BOMBON-

TO
Processo: RR-770/1999-001-17-00-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SERRA
PROCURADORA : DR(A). ANABELA GALVÃO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MU-

NICÍPIO DA SERRA - SERMUS
ADVOGADA : DR(A). LISYANNE BUNJES MARTINS
Processo: RR-804/2001-023-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DE CARVALHO VIEI-

RA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTONIO BENEDICTO PONTES
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES

BERALDO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
Processo: RR-824/2004-009-06-00-6 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR

B A R R E TO
RECORRIDO(S) : FLÁVIO LOPES BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO DA SILVA
Processo: RR-827/2003-055-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : MARIA REGINA DE ALMEIDA PACHE-
CO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). DORIVAL PARMEGIANI
Processo: RR-839/2004-103-04-00-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA SUL RIO GRANDENSE
DE LATICÍNIOS LTDA. - COSULATI

ADVOGADO : DR(A). VERNER VENCATO KOPERE-
CK

RECORRIDO(S) : MARIA MARLENE XAVIER SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MAURO IRIGOYEN LUCAS
Processo: RR-860/1999-141-17-00-8 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LEVI SCATOLIN
RECORRIDO(S) : FERNANDO ROEPKE
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIAN-

NA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO ZAHN

Processo: RR-864/2004-012-06-00-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : GERDAU AÇOMINAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO PUGLIESI
RECORRIDO(S) : ZACARIAS CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
Processo: RR-871/2003-654-09-00-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). NEMO FRANCISCO SPANÓ VIDAL
RECORRIDO(S) : NILSON JÚLIO
ADVOGADO : DR(A). HENDERSON VILAS BOAS BA-

RANIUK
Processo: RR-873/2003-007-12-00-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SOLI CARLOS DA SILVA BASTOS
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO XAVIER ANTUNES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADA : DR(A). TANIA MARIA VAZ
Processo: RR-953/2003-086-15-00-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AU-

TO PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
RECORRIDO(S) : DIMAS FURLAN
ADVOGADO : DR(A). MILTON MALUF JÚNIOR
Processo: RR-964/2003-001-18-00-7 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : LENA CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). GÉLCIO JOSÉ SILVA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). JAIME JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO
Processo: RR-982/2003-006-12-00-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : DJALMA POTY FORMEL SARTORI
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS

GERAIS S.A. - USIMINAS
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA JOSÉ SILVA DE

ALENCAR
Processo: RR-992/2003-010-15-00-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO MACHADO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS RANGEL DE MELLO
ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO

GUILHON
Processo: RR-994/2003-090-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS RUIZ STEFANOM E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO EDEMIR THEODORO

CORRÊA
Processo: RR-1.024/2003-042-15-00-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MILTON CARLOS DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO
Processo: RR-1.035/2002-010-15-00-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO CIDADE AZUL E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ARLINDO CHINELATTO FILHO
RECORRIDO(S) : APARECIDO DURÃES DE VASCONCE-

LOS
ADVOGADA : DR(A). CELINA ALVARES DE OLIVEI-

RA FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). MARILENE AUGUSTO DE

CAMPOS JARDIM

Processo: RR-1.047/2003-079-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ALCIDES SANTANA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO DA SILVA FILHO
Processo: RR-1.084/2003-007-15-00-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BUNGE BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). NILCE MARIA PLASTINA CES-

TA R O
RECORRIDO(S) : JOSÉ TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO RUBEM BOTELHO
Processo: RR-1.146/2001-062-15-00-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO
DE VALORES S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS POYARES BAPTISTA
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS PEREIRA DE MA-

CEDO
ADVOGADA : DR(A). MARTA ARACI CORREIA PE-

REZ
Processo: RR-1.148/2003-005-15-00-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES
RECORRIDO(S) : AGUEDO ARAGONES
ADVOGADO : DR(A). RAPHAEL ANTONIO GARRI-

GOZ PANICHI
Processo: RR-1.159/2003-114-15-00-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SARTORI
RECORRIDO(S) : ALÍCIO MENDES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MÍRIAM MORENO
Processo: RR-1.160/2003-094-15-00-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO SANTANA LOJUDICE

SANCHES
RECORRIDO(S) : JOSÉ DONIZETE BERGAMO
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SILVA GONÇALVES
Processo: RR-1.164/2000-001-17-00-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

PROCURADOR : DR(A). DILSON CARVALHO
RECORRIDO(S) : SÍLVIO ROMERO COELHO DE VAR-

GAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO DIAS
Processo: RR-1.174/2003-077-15-00-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : TMD FRICTION DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO PORTES DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MAURO ANNICHINO PIMENTA NE-

VES
ADVOGADO : DR(A). MARCIO RUBENS INHAUSER
Processo: RR-1.175/2003-077-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : TMD FRICTION DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO PORTES DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ALVARO LOPES DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : DR(A). FABIO RESENDE NARDON
Processo: RR-1.194/2003-043-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
RECORRIDO(S) : CREUSA APARECIDA RODRIGUES

ANIBAL
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO VALDRIGHI
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Processo: RR-1.208/2003-071-15-00-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : DONISETE GARCINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). SULIVAN REBOUÇAS ANDRADE
RECORRIDO(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). RENATA DE SOUZA FIRMINO
Processo: RR-1.217/2002-013-10-00-9 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROMILTON ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). HERNANE GALLI COSTACURTA
Processo: RR-1.246/2002-054-01-00-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO MALTZ
RECORRIDO(S) : JULIO DE OLIVEIRA LIMA FILHO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR BARBOZA RODRIGUES

Processo: RR-1.318/2003-331-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS - UNISINOS

ADVOGADO : DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : EVANDRO ZITTO
ADVOGADA : DR(A). ELIANE TONELLO
Processo: RR-1.319/2003-005-08-00-1 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : EDITORA GLOBO S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA PINHO MARTINS
RECORRIDO(S) : NOVA ERA REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA PINHO MARTINS
RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRIO OLEGÁRIO CORREA
ADVOGADA : DR(A). SABRINA MAMEDE NAPO-

LEÃO
Processo: RR-1.336/2002-082-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ARCENIO DORT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
Processo: RR-1.403/2002-446-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ÁLVARO DA HORA FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO
Processo: RR-1.459/2003-048-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETI SANCHEZ
RECORRIDO(S) : IRENE ANTÔNIA BRAMBILLA COSTA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO
Processo: RR-1.498/2001-442-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : AILTON OLIVEIRA DE FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ESTEVES SÁ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO
Processo: RR-1.503/2003-101-15-00-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO SEVERINO GUEDES
RECORRIDO(S) : MAURO ALCÂNTARA
ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER
Processo: RR-1.639/2000-315-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA PETROLLE COSIN
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO TADAO OZAY
ADVOGADO : DR(A). MARCOS RENATO GELSI DOS

S A N TO S

Processo: RR-1.671/2003-921-21-00-9 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DAVID HERSCO
ADVOGADO : DR(A). RAUL SCHEER
RECORRIDO(S) : BELMERIX LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ALEXANDRE SOUZA

DE AZEVEDO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1671/2003-3
Processo: RR-1.806/2003-432-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ANTONIO BENEDITO FRANCISCO E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSIVALDO JOSÉ DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SAN-

TOS SIQUEIRA
Processo: RR-1.826/2003-046-15-00-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LOURIVAL MARQUES MARTINS
ADVOGADO : DR(A). WALTER BERGSTRÖM
Processo: RR-1.871/1999-012-05-00-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : GEOVANE SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCESCO MOSCATO NETO
RECORRIDO(S) : MONT SERRAT TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). BRUNO LEONARDO SOUTO

C O S TA
Processo: RR-1.948/2002-015-05-00-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : AURELINO DOS SANTOS TRINDADE
ADVOGADO : DR(A). DERALDO JOSÉ CASTRO DE

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

BAHIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
Processo: RR-2.001/2002-023-05-00-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIA SANTOS DE CERQUEIRA
ADVOGADO : DR(A). JAMILE MELO HAGE
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

BAHIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
Processo: RR-2.235/2001-009-07-00-4 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). DAYANE DE CASTRO CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : LATAGÃ TEIXEIRA SOARES BULCÃO
ADVOGADA : DR(A). IÚNA SOARES BULCÃO
Processo: RR-2.264/2003-046-15-00-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ADEMIR MERCADANTE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARIA DENOFRIO
Processo: RR-2.802/2003-014-15-00-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : DILMA APARECIDA TADEI
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI
RECORRIDO(S) : DINÁ SILVESTRE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI
Processo: RR-3.466/2003-026-12-00-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO GASPARINO DA SILVA
RECORRIDO(S) : ADILSON GHISI
ADVOGADA : DR(A). GIZELLY VANDERLINDE ME-

DEIROS

<!ID956870-6>

Processo: RR-5.075/2002-902-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO MARKETING CENTER S/C LTDA.
ADVOGADA : DR(A). VILMA COSTA DA SILVA D.

SANCHO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). SILVANA GARRUCHO VERDU

CHAMUSCA
Processo: RR-9.481/2002-900-16-00-5 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOMINGOS SILVA
ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA PINHEIRO

S A N TO S
Processo: RR-10.097/2002-900-01-00-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MANOEL GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MAGDA DIAS
Processo: RR-11.529/2003-004-09-00-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ANSELMA JULIANA ROJAS
ADVOGADO : DR(A). GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DILSON PEREIRA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO
Processo: RR-11.763/2003-651-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : LORI JOSÉ MEHL
ADVOGADO : DR(A). GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DILSON PEREIRA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO
Processo: RR-15.921/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MÁRIO COSTA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
Processo: RR-31.765/2002-900-16-00-8 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBA-
MAR

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS MUNIZ
C A N TA N H E D E

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA ZELINA DA SILVA SAN-

TANA MARINHO
Processo: RR-31.767/2002-900-16-00-7 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBA-
MAR

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS MUNIZ
C A N TA N H E D E

RECORRIDO(S) : MARIA IVONE ALEXANDRE CABRAL
ADVOGADA : DR(A). MARIA ZELINA DA SILVA SAN-

TANA MARINHO
Processo: RR-38.915/2002-900-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : WILLIAM DE ALMEIDA MARTINS
ADVOGADA : DR(A). GIOVANNA F. SILVEIRA TE-

LES
RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE CARVA-

LHO CHAMON
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Processo: RR-39.779/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : AUNDE COPLATEX DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA APARECIDA VERDE-

RAMI FLORES
RECORRIDO(S) : WILLIAN DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDU MONTEIRO JÚNIOR
Processo: RR-39.972/2002-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VIKTOR BYRUCHKO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : IRENE ANGNES
ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
ADVOGADO : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA
Processo: RR-45.501/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-
B O RT E L L A

RECORRIDO(S) : DELMIRO JOÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LEVI CARLOS FRANGIOTTI
Processo: RR-56.417/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DE MENEZES
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI
RECORRIDO(S) : PERALTA - COMERCIAL E IMPORTA-

DORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEHANNA KHAMIS
Processo: RR-63.278/2002-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : KLABIN KIMBERLY S.A.
ADVOGADA : DR(A). SILVANA TISO COMERLATO
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DA SILVA MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU ANDRÉ SEBBEN
Processo: RR-67.122/2002-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : RUBENS DA COSTA LAUTERT
ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ PARANHOS LUZ
Processo: RR-72.857/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MARIA AURINEIDE FREITAS ROLIM
ADVOGADO : DR(A). JAIME HENRIQUE RAMOS
RECORRIDO(S) : COABEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
Processo: RR-75.561/2003-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PINTO DA FONSECA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
Processo: RR-76.078/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : REGINALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL R. G. CALMON NO-

GUEIRA DA GAMA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
Processo: RR-76.081/2003-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COPAGAZ - DISTRIBUIDORA DE GÁS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). EUGENIO LEONI
RECORRIDO(S) : RONALDO DE QUEIROZ
ADVOGADA : DR(A). JOSEFA MACEDO DE QUEI-

ROZ

Processo: RR-83.051/2003-900-04-00-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PARAMOUNT LANSUL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA ROAD COSENTINO
RECORRIDO(S) : NILVA SOUTO ECHAMENDE
ADVOGADO : DR(A). CÍCERO DECUSATI
Processo: RR-100.163/2003-900-04-00-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : SÉRGIO LUIZ CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
Processo: RR-115.420/2003-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : GAZOLA S.A. - INDÚSTRIA METALÚR-
GICA

ADVOGADO : DR(A). HENRY LUCIANO MAGGI
RECORRIDO(S) : ITELVINO BREZOLIN
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ASSIS DA ROSA

C A RVA L H O
Processo: RR-129.114/2004-900-04-00-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). SABRINA SCHENKEL
RECORRIDO(S) : JACKSON LEONEI DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GILMAR DA SILVA MELLO
Processo: RR-130.714/2004-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : POLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
RECORRIDO(S) : OTOMÁRIO RIBEIRO PLÁCIDO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA

P I N TO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DILMAR CHAXIM GREINER
Processo: RR-139.619/2004-900-01-00-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ARMANDO SZEKELY FILHO
ADVOGADO : DR(A). LUIS EDUARDO RODRIGUES

ALVES DIAS
RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). OLINDA MARIA REBELLO
Processo: RR-620.625/2000-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA COTA MARTINS PER-

DIGÃO
RECORRIDO(S) : IVAN ANTÔNIO MAULER
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-

LHO
Processo: RR-625.551/2000-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-
DUVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR(A). MURILLO ASTÊO TRICCA
RECORRIDO(S) : ROBERTO ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
Processo: RR-631.448/2000-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRENTE(S) : INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). IVANIR JOSÉ TAVARES
RECORRIDO(S) : CÉLIA AUGUSTA DANTAS
ADVOGADO : DR(A). SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

Processo: RR-642.861/2000-1 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES
RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES SOUZA
ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN DE SOUZA FONSÊ-

CA SOBRINHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-644.791/2000-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PROFARMA - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ALINE RANDOLPHO PAIVA
RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LUCIA AMELIA RIOS
Processo: RR-645.620/2000-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PIRACICABA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). DIONETH DE FÁTIMA FUR-
LAN

Processo: RR-650.077/2000-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO GONÇALVES NETO
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO DO NAS-

C I M E N TO
Processo: RR-651.115/2000-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : PAULO ALEXANDRE MARQUES
ADVOGADO : DR(A). UBAJARA GONÇALVES COL-

LETES
Processo: RR-654.017/2000-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -
DEPARTAMENTO NACIONAL - SE-
SI/DN

ADVOGADA : DR(A). SYLVIA LORENA TEIXEIRA DE
SOUSA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MANOEL ANTÔNIO
ADVOGADO : DR(A). BRÁULIO SÉRGIO MACIEL RO-

CHA
Processo: RR-659.263/2000-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ OSVALDO VENTURINI
ADVOGADO : DR(A). IRINEU HENRIQUE
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). AGNALDO LUCAS COTRIM
Processo: RR-660.144/2000-7 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DAGMAR GOMES DE NEIVA
ADVOGADO : DR(A). SERGIO GONZAGA JAIME FI-

LHO
Processo: RR-666.635/2000-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA
RECORRIDO(S) : ALOISIO SANTIAGO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSECA
Processo: RR-667.908/2000-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA DELFIOL
RECORRIDO(S) : ROBERSON PAES LEME
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL DA SILVA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 667907/2000-8
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Processo: RR-675.028/2000-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : MARIA ESTER SAVOGIN
ADVOGADO : DR(A). JAIR APARECIDO AVANSI
Processo: RR-689.145/2000-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - BANESES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE
Processo: RR-689.843/2000-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : JORGE ALBERTO NOBLE PINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO MENOSSO
Processo: RR-695.409/2000-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DR(A). GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : ERENI KRETZMANN
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
Processo: RR-714.110/2000-6 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FORTES DE PÁDUA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO AUGUSTO DE MOURA
FÉ

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
Processo: RR-728.103/2001-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MICHEL ANTONELO PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - BANESES

ADVOGADA : DR(A). IZANE DE FÁTIMA MOREIRA
DOMINGUES

RECORRIDO(S) : DARCY GOBATTO
ADVOGADO : DR(A). HUGO AURÉLIO KLAFKE
Processo: RR-737.231/2001-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE HAJ MUSSI
RECORRIDO(S) : ANANIAS BENTO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
Processo: RR-749.266/2001-7 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : DIVINO PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES

COELHO
Processo: RR-752.649/2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE EMÍLIO ROMANI
S.A., DR. FAUSTO PEREIRA DE LACER-
DA FILHO

ADVOGADO : DR(A). RAUL MAZZA DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : AIRTON ANTONIO FREIRE
ADVOGADO : DR(A). NEI PEREIRA DE CARVALHO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 752648/2001-0

Processo: RR-761.017/2001-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - INCAPER

ADVOGADO : DR(A). HUDSON CUNHA
RECORRIDO(S) : ROSELENE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ISMAEL MACEDO DE ALMEI-

DA
Processo: RR-764.388/2001-1 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ADEMIR SOUZA MATOS
ADVOGADO : DR(A). GIANINI ROCHA GOIS PRADO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA
Processo: RR-764.391/2001-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO SCHMIDT
GARCIA

RECORRIDO(S) : AMAURI OLIVEIRA DA LUZ E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). EDSON BUSTAMONTE PEREI-
RA

Processo: RR-768.448/2001-4 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBA-
MAR

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA
RECORRIDO(S) : VERONILCE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CHRISTINA SILVA RA-

BÊLO
Processo: RR-776.489/2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BARTOLOMEU JOSÉ BUARQUE DE
HOLANDA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRADE
DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FI-
LHO

Processo: RR-777.920/2001-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ECOMARINER INDÚSTRIA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO PUGLIESI
RECORRIDO(S) : HÉLIO COELHO CORREA FILHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO C. GAMBÔA
Processo: RR-779.619/2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LI-

QUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FER-
ROVIA PAULISTA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI
NOGUEIRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : GERALDO FERNANDES GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ARTUR COSTA E

TRIGUEIROS
Processo: RR-790.481/2001-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : CURTIDORA IGAPÓ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : EDSON PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). LIANA YURI FUKUDA
Processo: RR-792.471/2001-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETE SIQUEIRA DE FRIAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA MOURA

DE CARVALHO

Processo: RR-795.871/2001-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO APOLARI

Processo: RR-803.901/2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : UBIRACY FIGUEIREDO DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA RODRIGUES

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: RR-804.270/2001-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : EDSON RUBENS RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). ALCIDES CARLOS BIANCHI
RECORRIDO(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SARTORI

Processo: RR-804.288/2001-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LUCIVALDO LIBERATO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO KRIMBERG

Processo: RR-808.604/2001-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO RIBEIRO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRI-

NA
ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE FERREIRA EME-

RICK MATOS
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-

CENTE DE LONDRINA
ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE FERREIRA EME-

RICK MATOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 808603/2001-3
Processo: RR-815.007/2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE SOUSA MACEDO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA RODRIGUES

VIANA

Processo: AG-AIRR-385/2004-006-13-40-9 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZAIR BRASILIANO GUEDES TORRES
ADVOGADA : DR(A). DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ADVOGADO : DR(A). ADERBAL DA COSTA VILLAR

N E TO

Processo: AG-RR-1.506/2002-102-15-00-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TAUBATÉ

PROCURADOR : DR(A). ERNANI BARROS MORGADO
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO MARCONDES
ADVOGADO : DR(A). RODOLFO SÍLVIO DE ALMEI-

DA

Processo: AIRR e RR-2.426/2002-900-09-00-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DR(A). MÁRIO ROBERTO JAGHER
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA EUGÊNIA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
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Processo: AIRR e RR-3.373/2002-900-05-00-9 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ARNETE MARIA GUSMÃO SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEI-
RA

Processo: AIRR e RR-3.374/2002-900-12-00-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ARNOLDO JACINTO

ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE-
RING

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO FALASTER
Processo: AIRR e RR-3.417/2002-900-17-00-5 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ATER RODRIGUES FLORINDO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA DE HABITAÇÃO E URBA-
NIZAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - COHAB/ES

ADVOGADA : DR(A). ANABELA GALVÃO
Processo: AIRR e RR-12.615/2002-900-12-00-7 TRT da 12a. Re-
gião

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: REGIANE APARECIDA GONZATTO FI-
GUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME BELÉM QUERNE
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEI-
RA

Processo: AIRR e RR-12.635/2002-900-09-00-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MÁRCIO KOCHE RAMOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA WERNECK

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE OLIVEIRA LO-
BO

Processo: AIRR e RR-18.752/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA FURTADO DE
CASTRO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FÁTIMA REGINA SALOMÃO DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA
Processo: AIRR e RR-18.767/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CABESP

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MANOEL LEITE
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LAÉRCIO TAVARES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA MARGARETE PEREIRA
Processo: AIRR e RR-20.374/2002-900-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADA : DR(A). OLINDA MARIA REBELLO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ARMANDO DOS PRAZERES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARTINS DANTAS

Processo: AIRR e RR-32.445/2002-900-01-00-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CARLOS FREDERICO MAINOTH

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DOS PRAZERES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FER-
REIRA DE SOUZA

Processo: AIRR e RR-32.472/2002-900-04-00-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ALDO ESTEVES

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BARRET-
TO

Processo: AIRR e RR-35.325/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ANTONIO MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: AIRR e RR-656.584/2000-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA PEREIRA DAS
NEVES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: IACY MENDES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TRISTÃO FERNAN-
DES

Processo: AIRR e RR-660.851/2000-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS COLHEDORES DE
CITRUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO ROBERTO MATOSINHO
CHEBABI

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ CARLOS TADEI

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO
RECORRENTE(S) : CITROSANTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÍRIA FALCHETI

Processo: AIRR e RR-662.060/2000-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: GILBERTO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). RENATO DA SILVA

Processo: AIRR e RR-665.577/2000-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ÁLVARO PRATI DE AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO DE NADAI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES DE
PINHO

Processo: AIRR e RR-683.140/2000-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ELTON NOBRE DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LUIZ CARLOS DA SILVA JOAQUIM

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO FIORÊNCIO SOARES
DA CUNHA

Processo: AIRR e RR-683.509/2000-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO SÍLVIO DE ALMEI-
DA

ADVOGADO : DR(A). WILTON ROVERI
ADVOGADO : DR(A). MAGALY VILLELA RODRI-

GUES SILVA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANTÔNIO HAMILTON KAROUZE

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-
RUDA ZANELLA

Processo: AIRR e RR-714.152/2000-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ANA MARIA BARBOSA DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-
ZERRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

Processo: AIRR e RR-730.971/2001-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CARLOS MARCÍLIO FONSECA IBIAS

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL

Processo: AIRR e RR-741.122/2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EDUARDO LOPES

ADVOGADO : DR(A). SANDRO GUIMARÃES SÁ
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-
NHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO

Processo: AIRR e RR-741.126/2001-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ ANGELO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI-
MA

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO

Processo: AIRR e RR-751.332/2001-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ROMERO GOMES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MARRO-
COS DE OLIVEIRA
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Processo: AIRR e RR-767.942/2001-3 TRT da 3a. Região
R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-

NIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA DAS GRAÇAS CHAVES CAM-
POS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO EMANUEL HENRI-
QUE DE MENDONÇA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). EZEQUIEL DE MELO C. FILHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA LOBO P. DE FREI-

TA S
Processo: AIRR e RR-782.962/2001-5 TRT da 12a. Região
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

LA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-
NARDES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELMA REGINA BARTH LOTOSKI

ADVOGADO : DR(A). VALDIR GEHLEN

Processo: AIRR e RR-802.780/2001-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: WILSON ORTEGA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). IRINEU JOSÉ PETERS

Processo: AIRR e RR-809.052/2001-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ MARIA CAFUNDÓ

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LUIZ ALVES BELO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BARRA
E VA N G E L I S TA

Processo: A-AIRR-320/2004-015-12-40-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AVIBRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS AVÍCOLAS LTDA

ADVOGADO : DR(A). LEONÉSIO ECKERT
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR TURCATTO
ADVOGADA : DR(A). CLEIRI DA SILVA PADILHA

Processo: A-AIRR-395/2004-037-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RONEY JOSÉ MEGGIOLARO
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME LOUREIRO MÜL-

LER PESSÔA
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DE PAULA VANDANEZI
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MONTEIRO WERNE-

CK
A G R AVA D O ( S ) : POSTO RETORNO LTDA. E OUTRO

Processo: A-RR-610/2003-121-17-00-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : VALDIVO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ANCELMA DA PENHA BER-

NARDOS

Processo: A-AIRR-764/2003-121-17-40-7 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSETE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMICIO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI

Processo: A-AIRR-767/2001-065-15-40-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSP INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUÍS DIAS PEREZ
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DA SILVA CALANÇA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS SANCHES

Processo: A-RR-812/2003-121-17-00-2 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLÁUDIO ROCHA
ADVOGADA : DR(A). ANCELMA DA PENHA BER-

NARDOS

Processo: A-AIRR-891/2003-121-17-40-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ADVOGADA : DR(A). ANCELMA DA PENHA BER-

NARDOS

Processo: A-AIRR-912/2002-004-04-40-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ILDO JESKE
ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA JAQUELINE MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-

DA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO

Processo: A-AIRR-962/2003-121-17-40-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JUVÊNCIO ANACLETO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANCELMA DA PENHA BER-

NARDOS

Processo: A-RR-969/2002-660-09-00-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE TEIXEIRA HUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADA : DR(A). VANESSA RIBAS VARGAS GUI-

MARÃES

Processo: A-AIRR-1.016/2003-443-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN CALDAS BESERRA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON FARINHAS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PIRES ABRÃO

Processo: A-AIRR-1.127/2004-001-04-40-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OLEGAIR PORTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ODILON MARQUES GARCIA

JÚNIOR

Processo: A-AIRR-1.146/2004-106-03-40-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SECTOR INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO GONÇAL-

VES TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : WEBERTH WILLIAN SABARENSE
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIZA MOREIRA

CUNHA

Processo: A-AIRR-1.194/2003-084-15-40-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA FÁTIMA ALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO GANDRA TA-

VA R E S

Processo: A-AIRR-1.362/2003-492-05-40-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ CARDOSO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA TEREZA G. B. PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR(A). EDISON MAGNANI

Processo: A-AIRR-1.585/2001-063-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO COSTA VERDE TABA-
TINGA

ADVOGADA : DR(A). ROSANA RODRIGUES DE PAU-
LA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : UBERACI DE PAULA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE SILVA

BRAIDO

<!ID956870-7>

Processo: AIRR e RR-792.997/2001-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: SYLVIO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSE-
CA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADA : DR(A). OLINDA MARIA REBELLO

Processo: AIRR e RR-792.998/2001-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: WILIBALDO MARTINS SOARES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO ESCUDERO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO

GUIMARÃES

Processo: AIRR e RR-793.063/2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS

ADVOGADO : DR(A). JURANDIR XAVIER GONZAGA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA CLEIDE VEIGA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S.A.

ADVOGADA : DR(A). LISIANE MEHL ROCHA

Processo: AIRR e RR-799.602/2001-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ BRAGA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
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Processo: A-RR-1.708/2003-003-12-00-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE STEFLI BORTOLUZ-
ZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROMANCINI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

Processo: A-AIRR-1.975/2002-143-06-40-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BASF S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOSÉ MENEZES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI-

NO

Processo: A-RR-2.747/2001-024-09-00-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : VITOR TOBIAS CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROS-

SA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO HENRIQUE MARTINS

DE REZENDE

Processo: A-RR-3.084/2002-381-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CÉSAR DAMASCO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO

Processo: A-AIRR-3.139/1999-001-09-41-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE JORGE GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). IVO HARRY CELLI JÚNIOR

Processo: A-RR-4.380/2002-911-11-00-9 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY
MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR DE OLIVEIRA SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : SERVISA COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA.

Processo: A-AIRR-4.737/2004-034-12-40-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOTÉIS VALERIM LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DANIEL SILVA NAPOLEÃO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALTAMIR JORGE BRESSIANI

Processo: A-RR-10.484/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CANTIDIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). OLÍVIO ROMANO NETO

Processo: A-RR-92.784/2003-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS
E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOURA MA-
GALHÃES GOMES

ADVOGADO : DR(A). ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BRASINCO SERVI-

ÇOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE TOSHIHIKO UWADA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SOLIMEO
ADVOGADO : DR(A). PAULO CORNACCHIONI

Processo: A-RR-796.732/2001-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SPORT CLUB INTERNACIONAL
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SCARPELLINI

M AT TO S
A G R AVA D O ( S ) : ARI MACHADO GOMES
ADVOGADO : DR(A). ORAIDES MORELLO MARCON

DE JESUS

Processo: A-ED-RR-803.899/2001-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). CRISTINA SOARES DE OLIVEI-
RA E ALMEIDA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CRUZ
ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES

COELHO

Processo: A-RR-805.461/2001-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ GRAÇAS RODRIGUES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JURANDIR CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR

MANOEL PEDRO PIMENTEL - FUNAP
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE D'ARAGONA BUZ-

ZONI

Processo: A-A-RR-813.567/2001-5 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : INJEPET - EMBALAGENS DA AMAZÔ-
NIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : ROSIVALDO GARCIA CORREA
ADVOGADO : DR(A). WACIM BALLOUT

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-450/2003-016-05-41.9TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ERALDO AMORIM DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE

ARAÚJO
A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A. TELEBAHIA
A D VO G A D O : RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT

CÂMARA
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, o Reclamante interpôs agravo de instrumento às fls. 02/08.
Contraminuta(fls. 216/219).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
DECIDO
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO
O regional decidiu:
"Ocorre que, o presente apelo tem por objeto, apenas, o deferimento da
assistência judiciária gratuita e o afastamento da prescrição qüinqüe-
nal, não argüindo a responsabilidade do recorrido pelo pagamento dos
créditos referentes à presente demanda."
Quanto ao benefício da justiça gratuita, esclarece que o seu deferimento
ocorreu, mediante despacho, conforme se verifica de fl.181.
No tocante à prescrição, restou decidido que: "(...) de modo que o valor
principal apesar de ser referente a período prescrito, é devido desta data
(Lei Complementar 110/2001 de 26/06/2001), não havendo, portanto,
qualquer sucumbência do reclamante no acolhimento da prescrição."
Concluindo que: "Por tais razões, o presente apelo carece de objeto,
ficando, portanto, obstado o seu conhecimento."
Na revista, assim como no agravo de instrumento, o reclamante sus-
tenta a violação ao artigo 7º, XXIX da Constituição Federal e a
divergência com outros julgados quanto a esta mesma matéria.
Na esteira do despacho denegatório da revista, considero que o agra-
vante não se insurgiu contra a matéria decidida no acórdão do re-
gional, que se referiu ao não-conhecimento do recurso pela ausência
de objeto porque não teria havido sucumbência.
No apelo interposto, o agravante pretende que sejam examinadas
matérias que não constituíram objeto da decisão, estando sob este
aspecto desfundamentado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de agosto de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-497/2004-372-04-40.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DREBES & CIA. LTDA.
A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRICO DE NOVO HAMBURGO
A D VO G A D O : DR. ADELI JOSÉ STEFFEN

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/07.
Sem contraminuta (certidão fl. 60v).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos termos
do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
As cópias reprográficas trazidas para formação do instrumento não se
encontram autenticadas. Inobservados, portanto, o disposto no item
IX da Instrução Normativa nº 16/99, do Tribunal Superior do Tra-
balho e nos arts. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho, 365, III,
e 384 do Código de Processo Civil (de aplicação subsidiária, segundo
está no art. 769 da Consolidação das Leis do Trabalho).
Como se depreende dos autos, não foi trazida nem mesmo uma
declaração dizendo serem autênticas as peças do processo, conforme
dispõe o art. 544, § 1º, parte final.
A agravante não providenciou o traslado completo do recurso de
revista, ficando prejudicada a sua análise.
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por de-
ficiência de traslado e ausência de autenticação das cópias trazidas
para formação do instrumento.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-506/2004-003-13-40.3TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA
A G R AVA D O : ALLAN KARDEC DE MELO SILVA
A D VO G A D O : VLADISLAV RIBEIRO DE SOUZA
A G R AVA D A : AVP GEOMERT LTDA.

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/08.
Sem contraminuta (fl. 70).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.

<!ID957002-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-902/2002-013-06-00.0TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI-

NO
RECORRIDO : ADEILTON ROSENDO BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. MARGARETE CRUZ ALBINO

D E S P A C H O
Determinei (fl.183) fosse corrigida a autuação dos autos para a in-
clusão do nome da Dra. Margarete Cruz Albino, advogada do Re-
clamante/Recorrido, na capa e nos demais registros.
À fl.184, a Secretaria da 3ª Turma exarou certidão de que a Dra.
Margarete Cruz Albino, OAB-PE 14.842, encontra-se suspensa desde
09/08/2002 conforme consta do Sistema de Informações Judiciárias
do TST.
Após a concessão de prazo, a Dra. Margarete Cruz Albino, OAB-PE
14.842, protocolizou a petição de fls.189-190 pela qual informa tra-
tar-se de equívoco, conforme certidão emitida pela OAB de Per-
nambuco, segundo a qual "a citada advogada encontra-se em dia com
os parcelamentos da confissão de dívida e da anuidade do exercício
de 2005 (dois mil e cinco), tendo sofrido a penalidade de suspensão
do exercício profissional, por infração ao disposto no art. 34, inc.
XXIII, da Lei 8.906/94, no período de 12 (doze) a 30 (trinta) de
agosto de 2002 (dois mil e dois)" (fl.190).
Conseqüentemente, comprovado o equívoco e/ou a desatualização das
informações fornecidas ao SIJ/TST pela OAB-PE, determino o cum-
primento do despacho de fl.183 verbis: Corrija-se a autuação e os
demais registros referentes aos autos para inclusão do nome da
advogada do Reclamante/Recorrido. Após, inclua-se em pauta.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls.61/65), tornando-se inviável a averiguação da tempes-
tividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos para
atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do re-
curso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 52) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ -
25/04/2003)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-557/2003-091-09-40.9TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JANAÍNA PEREIRA RUIZ
A D VO G A D O : JOÃO PAULO STRAUB
A G R AVA D A : EDITORA ABRIL S.A.
A D VO G A D O : PAULO HENRIQUE ZANINELLI

SIMM
A G R AVA D A : DHLONGHI DISTRIBUIÇÃO DE PRO-

DUTOS EDITORIAIS LTDA.
A D VO G A D A : CLÁUDIA MARIA TAGATA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/11.
Contraminuta pela 1ª agravada às fls. 15/19 e contra-razões às fls.
23/26 e a 2ª agravada apresentou contraminuta às fls. 32/35 e contra-
razões às fls. 38/41.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o tras-
lado de peças obrigatórias à formação do instrumento, quais sejam, a
procuração outorgada ao advogado do agravante, a cópia do acórdão
recorrido e sua certidão de publicação, as razões do recurso de revista
e a cópia da decisão agravada, conforme exigência contida no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98,
incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o processamento do agravo
de instrumento não pode mais ser feito nos autos principais, em face da
revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16/99 do TST ante os termos
do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato GDGCJ.GP nº 196/2003.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-619/1999-099-15-41.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : POLYENKA LTDA.
A D VO G A D O : CARLOS ALBERTO PASCUALI
A G R AVA D O : ANTÔNIO NATALINO SOSSAI
A D VO G A D O : OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/07.
Contraminuta e contra-razões às fls. 139/152. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas. Restaram
inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa nº 16/99,
do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Consolidação das
Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo Civil (de
aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da Consolidação
das Leis do Trabalho).
Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração dos
subscritores do agravo, dizendo serem autênticas as cópias das peças
juntadas, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final, do CPC.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-725/2004-007-15-40.7 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : JOUBERT ARIOVALDO COSENTINO
A G R AVA D A : ADURVALINA PAULO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : FRANCISCO LUICIER BEZERRA
A G R AVA D A : IVONE RAMOS COUTINHO BARRE-

TOS - ME.
D E P A C H O

Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, pela decisão de fls. 132/133, denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela segunda reclamada pelo óbice da Sumula
331, IV, desta Corte.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/10, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Sem contraminuta (certidão de fl. 138).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA E MULTA DO 477 DA
C LT
O Regional, pelo acórdão de fls. 104/107, decidiu:
"(...)
Nenhuma reforma merece a r. sentença, a qual determinou a res-
ponsabilidade subsidiária da recorrente com base no art. 159 do
antigo Código Civil (1916), 189 do novel e no inciso IV do verbete
nº 331 do C. TST.
(...)"
"Mister se destacar, que a culpa in eligendo e in vigilando, já se
afigura pela simples contratação da prestação de serviço, tendo em
vista os dispositivos legais mencionados e os termos do verbete de nº
331, IV do Corpo Sumular do C. TST.".
Na revista, sustenta que restaram violados os arts. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, 455 e 477 da CLT bem como contrariedade ao item
III da Súmula 331 e à OJ. 191 da SDI-1, ambas desta Corte. Co-
laciona jurisprudência para sustentar a sua tese.
Em sede de agravo aponta vulneração ao art. 5º, II, da CF e con-
trariedade à OJ. 191 da SDI-1/TST.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT, razão pela qual
não serão analisadas as alegações de violação das normas infra-
constitucionais e a divergência jurisprudencial.
O Regional nada mais fez do que aplicar o entendimento consubs-
tanciado na Súmula 331, IV, do TST e não o item III do referido
Verbete, pois a matéria controvertida enquadra-se no entendimento
nela adotado, aspecto que também afasta a admissibilidade da revista
por dissenso jurisprudencial, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Assim, não se verifica a ofensa ao art. 5º, II da Constituição Federal,
até porque a decisão segue o seu comando, sendo ainda certo que a
violação, caso se verificasse, seria indireta por afronta a dispositivo
da legislação infraconstitucional, o que não viabiliza a revista no
procedimento sumaríssimo.
Quanto à condição de dona da obra sustentada na revista, verifica-se
que o acórdão regional esclareceu que se tratou da prestação de
serviços (fl.105) e não de contrato de empreitada com as carac-
terísticas próprias deste ajuste, não se configurando a contrariedade à
OJ 191 da SDI-1 desta Corte.
A condenação subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas
não adimplidas pelo devedor principal, inclusive a multa de 40% do FGTS,
porquanto trata de parcela oriunda do contrato de trabalho.

A Súmula 331 do TST, que trata da responsabilidade subsidiária, não
faz ressalva quanto às verbas rescisórias, incluída a multa do art. 477
da CLT, de modo que o tomador dos serviços terá o direito de acionar
regressivamente a empresa prestadora de serviços com a finalidade de
ressarcimento do que houver pago à reclamante.
Nesse sentido, por analogia, invoca-se a jurisprudência desta Corte:
"MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - APLICABILIDADE
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - O Tribunal Regional
impôs obrigação subsidiária pela satisfação dos créditos trabalhistas,
o que implica responsabilidade pelo total devido à Reclamante, in-
cluindo a multa do artigo 477, § 8º, da CLT, na hipótese de a
empregadora (prestadora de serviços) não os satisfazer. O acórdão
recorrido está conforme ao Enunciado nº 331, IV, do TST, invia-
bilizando o conhecimento dos Embargos, nos termos do artigo 894,
alínea b, da CLT. Embargos não conhecidos" (TST-E-RR-753-838-
2001-2, SBDI-I, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ
11 . 0 6 . 2 0 0 4 ) .
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MULTA DO ART. 477,
§ 8º, DA CLT - A condenação subsidiária do tomador de serviços
abrange todas as verbas devidas pelo devedor principal, inclusive a
dobra salarial e a multa prevista no artigo 477 da CLT, porque, tal
como ocorre com as demais verbas, são devidas em razão da culpa in
vigilando. Recurso de Embargos não conhecido" (TST-E-RR-921-
2000-091-09-00-3, SBDI-I, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 28.05.2004) .
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-749/2002-109-08-40.3TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RAIMUNDO DE SOUZA PINTO
A D VO G A D O : TARQUÍNIO MOREIRA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O : FRANCISCO CELESTINO
A D VO G A D O : RAIMUNDO NIVALDO SANTOS

D U A RT E 
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto, interpôs agra-
vo de instrumento às fls. 02/05.
A contraminuta não foi apresentada (certidão de fl. 72).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
RECURSO DE REVISTA DESERTO.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão agravada.
O valor arbitrado à condenação em 1º grau foi de R$9.798,64 (fl. 81)
e, quando da interposição do recurso ordinário foi depositado o valor
de R$3.485,03(fls. 95/96), inferior à quantia total fixada.
No julgamento do recurso ordinário, o valor da condenação foi re-
duzido para R$7.000,00.
Quando da interposição do recurso de revista, o recorrente recolheu o
valor de R$3.485,03 a título de depósito recursal que, somado ao
valor já recolhido, totaliza a importância de R$6.970,06, que é in-
ferior ao valor da condenação.
Cabia à reclamada efetuar o depósito em valor que atingisse
R$7.000,00, o que garantiria o total da condenação ou o valor de
R$6.970,05, que corresponderia à quantia necessária para interposição
do recurso de revista à época.
Não restaram atendidas, com o procedimento adotado, as disposições
contidas na alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº 03/TST
e Súmula 128 desta Corte.
Como o despacho agravado encontra-se em consonância com a ju-
risprudência desta Corte, não há que se falar em violação ao art. 5º,
XXXV e LV, da Carta Magna já que restaram assegurados o con-
traditório, a ampla defesa bem como o princípio da inafastabilidade
do controle jurisdicional, não podendo o agravante pretender que, por
não ter observado o correto preparo para interposição do recurso, tais
princípios teriam sido desrespeitados.
Note-se, ainda, que o valor necessário para que se atingisse o mínimo
legal é R$29,94, não se tratando, portanto, de diferença ínfima(OJ
140 SDI-1/TST).
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797/2004-012-10-40.7TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSIMEIRE DE SOUZA BRASIL
A D VO G A D A : FRANCISCA AIRES DE LIMA LEITE
A G R AVA D A : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-

TRIBUIÇÃO
A D VO G A D O : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Sem contraminuta (fl. 57).
A d. Procurador-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos termos
do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
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Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a cópia das razões do recurso de
revista está incompleta, sendo impossível a verificação do acerto ou
desacerto da decisão agravada.
Com o advento da Lei 9.756/98, que conferiu nova redação ao art.
897, § 5º, da CLT, o agravo deve ser instruído de maneira que
permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado.
Ressalte-se que a responsabilidade pela regularidade do traslado é da
parte, conforme consta no item X da Instrução Normativa 16/TST.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1027/2002-262-01-40.1TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-
TRO

A G R AVA D O : EWALDO AYCAR E SILVA
A D VO G A D A : SAMIRA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

GUERREIRO
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, a Reclamada interpôs agravo de instrumento às fls. 02/09.
Sem contraminuta (fl.71).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESFUNDAMENTADO
O Regional negou provimento ao recurso da reclamada, mantendo a
sentença que a condenou ao pagamento do vale transporte do período
de 24/04/97 até a data da interposição da ação em 24/04/02.
Na revista (fls. 52/59) a reclamada alega violação dos arts. 818 da
CLT, 333, I, do CPC e 7º do Dec. 95.247/87 e contrariedade à OJ
215/TST, além de trazer arestos a confronto.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT.
A reclamada não aponta ofensa a qualquer preceito constitucional ou
contrariedade à Súmula desta Corte. Fundamenta seu apelo apenas em
violação de dispositivo da legislação federal, divergência jurispru-
dencial e contrariedade à OJ desta Corte.
Desse modo, o Recurso não pode ser admitido por desfundamentado, em
face dos requisitos previstos no artigo 896, parágrafo 6º da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1030/2003-053-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NAIR CARDUCCI
A D VO G A D A : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NEW STAR

RESIDENCE SERVICE
A D VO G A D A : LUILNA DE FÁTIMA RAMON MOCELIN

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/08.
Contraminuta ÀS fls. 68/70 e contra-razões às fls. 71/74.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, uma vez que as
cópias reprográficas trazidas para formação do instrumento não se
encontram autenticadas.
Ressalte-se que não pode ser considerada a aposição de um carimbo
com os dizeres "confere com o original" para autenticação das peças
que formam o instrumento, quando se torna impossível a identi-
ficação da assinatura.
Não obstante, no caso dos autos, quem assume esta responsabilidade
é o Sindicato assistente e não o subscritor do agravo, o que não supre
a exigência legal.
Como se sabe, a faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC é do
advogado subscritor do agravo de instrumento, já que é sua a res-
ponsabilidade pela veracidade da declaração de autenticidade.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA DE AUTENTICA-
ÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CONHECIMENTO. Não se
conhece de agravo de instrumento, por irregularidade de formação, quando
falta autenticação das peças trasladadas, a teor da Instrução Normativa n.º
16/99, item IX, desta Corte Superior, e do artigo 830 da CLT. Ressalte-se
que, apesar de a lei facultar ao advogado a possibilidade de declarar a au-
tenticidade das peças trasladadas, sob sua responsabilidade pessoal (art. 544,
§ 1º, do CPC), no caso dos autos quem assume esta responsabilidade é a
Associação-Agravante, havendo, assim, a transferência da responsabilidade.
Assim sendo, entende-se não suprida a exigência legal. Agravo não conhe-
cido".( PROC. Nº TST-AIRR-1214/1996-661-04-40.6, 3ª Turma, Rel. JC-
CACM, DJ - 17/12/2004 )

Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Pro-
cesso Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela au-
sência de autenticação das peças trasladadas.
Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1045/2003-035-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SALATIEL RUFINO DOS SANTOS
A D VO G A D A : CARLA REGINA CUNHA MOURA

M A RT I N S 
A G R AVA D O : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO- CESP
A D VO G A D O : SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O 15º Regional denegou seguimento ao Recurso de Revista da Re-
clamada por desfundamentado, nos termos do artigo 896, § 6º, da
C LT.
Agravo de Instrumento interposto às fls. 02/05, sustentando que a
Revista preenche os os pressupostos de admissibilidade.
Contraminuta às fls. 89/92.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
por força do disposto no art. 82 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho.
DECIDO
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
O regional decidiu:
"Assim o fato de o reclamado ter pago a multa de 40% sobre
todo o período contratual, conforme mencionado à fl.03, revela
mera liberalidade da empresa, uma vez que não se trata de obri-
gação decorrente de imposição legal.
Pois bem, se o empregador não estava obrigado ao pagamento da
verba principal - multa de 40% sobre os depósitos fundiários per-
tinentes ao período anterior à aposentadoria - não há como se con-
dená-lo na quitação de verba acessória, qual seja, diferenças de cor-
reção monetária da indigitada multa."
Na revista a recorrente sustenta que seu pleito tem amparo no art.7º,
XXIX da Constituição Federal, citando arestos para fundamentar a
sua pretensão e configuração da divergência. No agravo de instru-
mento o agravante sustenta que teria havido violação ao art. 7º, XXVI
da Constituição Federal.
A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo somente tem lugar na
hipótese de violação constitucional e contrariedade à Súmula do TST,
por força do art. 896, § 6º, da CLT.
O que se verifica das razões do recurso de revista é que a reclamada
não aponta ofensa a qualquer preceito constitucional ou contrariedade
à Súmula deste Tribunal, na forma prevista no artigo 896, parágrafo
6º da CLT, restando inviabilizada a revista pela ausência de fun-
damentação.
O fato de alegar que teria havido ofensa a dispositivo da Constituição
Federal apenas em sede de agravo de instrumento não é suficiente
para sanar a ausência de fundamentação mencionada, encontrando-se
preclusa a argüição.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1055/2003-014-06-40.2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB

A D VO G A D O : OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO
A G R AVA D O : CRISTÓVÃO LUIZ DE ANDRADE
A D VO G A D O : SÔNIA FERREIRA BARBOSA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto, interpôs agra-
vo de instrumento às fls. 02/15.
A contraminuta foi apresentada às fls. 193/195.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos ter-
mos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
RECURSO DE REVISTA DESERTO.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão agravada.
Na interposição do recurso de revista foi efetuado o depósito da
importância de R$8.803,50 quando o limite legal do recurso de re-
vista era de R$8.803,52, sendo que com esse depósito não se atingiu
o valor da condenação.
No caso, aplica-se o entendimento contido na OJ 140 da SBDI-1
desta Corte, que se refere a centavos na definição de diferença ínfima
para acarretar a deserção do recurso.
Não há, na espécie, qualquer ofensa a princípio constitucional, por-
quanto devem ser observados os pressupostos de admissibilidade na
interposição dos recursos.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1095/2003-009-05-40.4TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEI-

DA
A G R AVA D O : EVILÁSIO DAVI DE JESUS DOS SAN-

TO S 
A D VO G A D O : NILSON VALOIS COUTINHO NETO

D E C I S Ã O
Vistosos autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/03.
Contraminuta às fls. 70/72.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214.
O Regional, pelo acórdão de fls. 55/57, deu provimento parcial ao
recurso do reclamante para "afastando a prescrição acerca do pedido
de diferença salarial em razão do desvio de função, determinar baixa
dos autos para que o juízo a quo prolate nova decisão enfrentando o
mérito propriamente dito do pedido."
Trata-se de decisão interlocutória, que não comporta recurso, a teor
do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo,
assim, a incidência da Súmula 214 desta Corte.

<!ID957002-2>

Nenhum prejuízo se constata na hipótese, e muito menos restará vedada a
possibilidade de apresentação posterior do recurso de revista.
A determinação é no sentido do retorno dos autos ao juízo de pri-
meiro grau. Somente após proferida nova decisão é que caberá re-
curso ordinário e, se for o caso, recurso de revista, haja vista que o
processo do trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade das
decisões interlocutórias, o que torna incabível o recurso de revista na
hipótese, uma vez que a decisão não é terminativa do feito.
Assim, à luz dos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT, NEGO
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.114/2003-028-01-40.2
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - LEI Nº 9.957/2000

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. DARLAN CORREA TEPERINO
A G R AVA D O : VICTOR MANOEL DE FREITAS
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO MONTEIRO PORTO

D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.02-04, interpõe Agravo de Instrumento, em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.56-59.
Contraminuta não foi apresentada; contra-razões às fls.62-67.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS
O Regional reconheceu ao Reclamante o direito às diferenças de
atualização monetária dos valores do FGTS.
A Reclamada insurge-se ao Acórdão a quo e aponta violação do art.
5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal.
Entretanto, como foi a Lei Complementar mencionada que reco-
nheceu o direito da Reclamante, a jurisprudência iterativa do TST
consagra que o início do prazo prescricional para reclamar as di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes da aplicação dos índices
inflacionários expurgados pelos planos econômicos, não ocorreu no
momento da rescisão do contrato empregatício, mas na edição da Lei
Complementar nº 110/2001, conforme se depreende do item nº 344 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, publicada no DJU de
1 0 . 11 . 2 0 0 4 :
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Não há, portanto, violação à Lei Maior, para que estejam satisfeitos
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Re-
vista.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
e do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1251/2003-063-01-40.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O : GUIDO LUIZ PINHEIRO
A D VO G A D A : VANESSA SOUZA TAVARES

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/13.
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Contraminuta às fls. 89/91.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls.58/61), tornando-se inviável a averiguação da tempes-
tividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos para
atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do re-
curso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que os requisitos
extrínsecos estão presentes (fl. 81/82) não serve de apoio à tese de
que há nos autos elementos que atestem a tempestividade da revista.
Isto porque esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no
despacho agravado não constar expressamente a data da publicação
do acórdão regional e a data da interposição do recurso de revista,
resta impossibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1282/2003-361-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALTER MEIRA
A D VO G A D O : AIRTON GUIDOLIN
A G R AVA D O : TRW AUTOMOTIVE LTDA
A D VO G A D O : MURILO POURRAT MILANI BOR-

GES
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/10.
Contraminuta às fls. 70/75 e contra-razões às fls. 76/88.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls. 52/54), tornando-se inviável a averiguação da tem-
pestividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos
para atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do
recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 67) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.

Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1363/2004-008-18-40.1TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DO ESTADO DE GOIÁS

A D VO G A D A : ROSÂNGELA GONÇALEZ
A G R AVA D A : CLAUDINEY RIBEIRO DOS SANTOS
A D VO G A D O : NABSON SANTANA CUNHA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, o agravante acima nomeada apresentou agravo de
instrumento às fls. 02/13.
Não foi apresentada contraminuta (petição de fl.921).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifico que a cópia do despacho denegatório da revista, fls. 910/911,
não contém a assinatura de seu prolator encontrando-se incompleto,
faltando a fl.898 dos autos principais, correspondendo tal irregu-
laridade à sua inexistência.
Tal peça, necessária à formação do traslado, deve conter a assinatura
de seu autor, sob pena de se considerar incompleto o instrumento.
A IN nº 16/99 desta Corte é expressa neste sentido, no item IX, in
verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que não
contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuários sem as informações acima exigidas." (grifo nosso)
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1396/2003-463-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
A D VO G A D O : LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O S : WALDIR RIEDTMANN E OUTROS
A D VO G A D A : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/20.
Contraminuta às fls. 247/248.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO
O Agravo de Instrumento não pode ser conhecido, uma vez que as
cópias reprográficas trazidas para formação do instrumento não se
encontram autenticadas.
Ressalte-se que a aposição de um carimbo com a declaração de que
as cópias foram extraídas de original dos autos principais não pode
ser considerada como autenticação das peças que formam o ins-
trumento, porque essa responsabilidade é assumida por advogado sem
procuração nos autos, Dr. Frederico Kato - OAB 198.188.

Como se sabe, a faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC é do
advogado subscritor do agravo de instrumento, com poderes para
representar a parte, já que é sua a responsabilidade pela veracidade da
declaração de autenticidade dos documentos.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado que, por analogia,
tem aplicação à hipótese dos autos:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA DE AUTENTICA-
ÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CONHECIMENTO. Não se
conhece de agravo de instrumento, por irregularidade de formação, quando
falta autenticação das peças trasladadas, a teor da Instrução Normativa n.º
16/99, item IX, desta Corte Superior, e do artigo 830 da CLT. Ressalte-se
que, apesar de a lei facultar ao advogado a possibilidade de declarar a au-
tenticidade das peças trasladadas, sob sua responsabilidade pessoal (art. 544,
§ 1º, do CPC), no caso dos autos quem assume esta responsabilidade é a
Associação-Agravante, havendo, assim, a transferência da responsabilidade.
Assim sendo, entende-se não suprida a exigência legal. Agravo não conhe-
cido".( PROC. Nº TST-AIRR-1214/1996-661-04-40.6, 3ª Turma, Rel. JC-
CACM, DJ - 17/12/2004 )
Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Pro-
cesso Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela au-
sência de autenticação das peças trasladadas.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1505/2003-036-01-40.1TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O : HAROLDO DE LIMA
A D VO G A D A : VANESSA SOUZA TAVARES

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/08.
Contraminuta às fls. 88/91).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o agravante
não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão recorrido (fls.68),
tornando-se inviável a averiguação da tempestividade do recurso de revista,
não havendo nos autos elementos para atestar o preenchimento desse pres-
suposto de admissibilidade do recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que os requisitos
extrínsecos estão presentes (fl. 80/82) não serve de apoio à tese de
que há nos autos elementos que atestem a tempestividade da revista.
Isto porque esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no
despacho agravado não constar expressamente a data da publicação
do acórdão regional e a data da interposição do recurso de revista,
resta impossibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os argumentos
expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida não se viabiliza.
É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou entendimento no sentido
de que, embora a certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional
não tenha sido elencada no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui
documento essencial à formação do Agravo, porque, caso provido, a tem-
pestividade do Recurso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de
ofensa aos arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento cons-
tante do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível
o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja
em debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos de
agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº 9.756/98,
quando não existia a previsão de julgamento imediato do recurso de revista.
Deste modo, o fato de constar do despacho denegatório que a Revista foi
interposta no prazo legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos
extrínsecos de admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independen-
temente do posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ,
a questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e
4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento
imediato do recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando,
provido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas as
peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento do agravo
em virtude de seu provimento não se trata de faculdade, mas, sim, de pro-
cedimento obrigatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC.
Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min.
Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003 )
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1690/2002-017-03-40.4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI-
NAS GERAIS-CEMIG

A D VO G A D O : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O : JACQUES ERNEST LEVY
A D VO G A D O : MADELENE SALOMÃO RAMOS

D E S P A C H O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pela decisão de fl. 65,
denegou seguimento ao recurso de revista do reclamado.
Agrava de instrumento o reclamado, às fls. 02/06, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta apresentada às fls. 68/73.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1.PRESCRIÇÃO.
O inconformismo do agravante, também expendido na revista, vin-
cula-se à data em que se pleiteou o pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS, entendendo que restou violado o dispositivo
constitucional invocado, art.7º, XXIX, em face do dia em que se
operou a rescisão contratual.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Desse modo, verifica-se que não restou comprovada a violação ao art.
7º, XXIX/CF, conforme dispõe o art. 896, "c", da CLT, ou seja, de
forma literal e direta, até porque a interpretação realizada é a que
melhor traduz o comando constitucional.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1727/1999-231-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MONICA CHAVES
A D VO G A D O : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
A D VO G A D A : LIDIANA MACEDO SEHNEM

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Sem contraminuta (fl. 98-v).
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho à fl. 101 pelo não
conhecimento do agravo.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do despacho
denegatório do recurso de revista (fls.90/91), tornando-se inviável a
averiguação da tempestividade do agravo de instrumento.
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1765/2004-771-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -
SESI

A D VO G A D A : DR.ª SÔNIA T. SANGUINÉ
A G R AVA D O : IRENO MASSARO
A D VO G A D O : ÉDSON LUIZ KOBER

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto, interpôs agra-
vo de instrumento às fls. 02/05.
Aduz que a v. decisão atacada merece ser revista na medida em que
não houve descumprimento da Instrução Normativa nº 3 do TST e do
Ato GP-TST 371/2004.
Sustenta que esta instrução autoriza a complementação do depósito desde
que observado o limite legal para interposição de cada novo recurso.
A contraminuta não foi apresentada (certidão de fl. 94v).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos ter-
mos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Decido.
DESERÇÃO.
O valor arbitrado à condenação em 1º grau foi de R$10.700,00 (fl.
44) e, quando da interposição do recurso ordinário foi depositado o
valor de R$4.401,76(fl.53), inferior, portanto, à quantia total fixada.
Quando da interposição do recurso de revista foi depositado apenas o
valor de R$4.401,76(fl.86).
O procedimento adotado pelo recorrente não autoriza o conhecimento
de seu apelo, uma vez que ao recorrer de revista, não efetivando o
complemento do valor da condenação, deveria ter optado por de-
positar o valor mínimo previsto no Ato-GP nº 371/04, vigente à época
da interposição do recurso, no importe de R$8.803,52.
Neste sentido o item II, letra "b" da Instrução Normativa 03/93 como
também da Súmula 128 desta Corte.
Assim, estando o despacho em consonância com a jurisprudência
desta Corte, não há que se falar em sua revisão.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2034/1994-025-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.
A D VO G A D O : BRUNO FREIRE E SILVA
A G R AVA D O : JOSÉ DE SOUZA RAMOS FILHO
A D VO G A D O : ITAMAR SILVA DA COSTA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Juíza Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fl. 171, não admitiu o recurso de revista por ir-
regularidade de representação.
No agravo de instrumento, às fls.02/08, a Reclamada argumenta que
se encontram preenchidos os pressupostos recursais.
A contraminuta foi apresentada às fls.183/184.
DECIDO
Os argumentos constantes do agravo de instrumento não viabilizam o
recurso de revista, porquanto foi assinado por procuradores que re-
ceberam substabelecimento de advogado sem procuração nos autos.
A regularidade da representação processual constituiu pressuposto
extrínseco de admissibilidade do recurso, que deve ser satisfeito no
momento de sua interposição, razão pela qual os argumentos do
agravante no tocante à sua regularização posterior não são suficientes
para sanar a irregularidade detectada.
Ressalte-se, por oportuno, que o mandato tácito, previsto na Súmula
164 do TST, não restou configurado e não constituiu objeto do agravo
de instrumento.
Cabe dizer, por fim, que a violação ao art.5º, XXXV e LV da Cons-
tituição Federal não restou caracterizada, porquanto não se negou a
tutela jurisdicional, que apenas foi prestada em sentido contrário ao
interesse da parte, e a esta foram assegurados o contraditório e ampla
defesa, tanto que submete o seu inconformismo à apreciação deste
Tr i b u n a l .
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2207/2002-025-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOÃO ALBERTO PIRES DE CAMPOS
E OUTROS

A D VO G A D A : MARINA AIDAR DE BARROS FA-
GUNDES

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : ROBERTO ABRAMIDES GONÇAL-
VES SILVA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformados, os agravantes acima nomeados, com o r. despacho
que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo
de instrumento às fls. 02/61.
Contraminuta e contra-razões às fls. 666/689.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
referente ao julgamento dos embargos de declaração (fls.573/575),
tornando-se inviável a averiguação da tempestividade do recurso de
revista, não havendo nos autos elementos para atestar o preenchi-
mento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT 18/SB-
DI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 642/643) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.

Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2734/2001-037-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : MARIA ANTONIETTA MASCARO
A G R AVA D O : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

LOIOLA
A D VO G A D O : SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BAR-

BOSA
A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Sem contraminuta (fl.88-v).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. OJ
Nº 285 DA SDI/TST.
O Agravo de instrumento não merece conhecimento, porque o ca-
rimbo de protocolo do Recurso de Revista (fl. 72) encontra-se ilegível
de modo que é impossível aferir a tempestividade do apelo.
Aplica-se, pois, o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SDI/TST, verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso
ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado".

<!ID957002-3>

Ressalte-se que a cópia da etiqueta com os dizeres "no prazo" não se
presta para aferir a tempestividade do apelo conforme dispõe a OJ
284 da SDI/TST.
A simples menção no despacho de que "o recurso é tempestivo" (fl.
83), não serve de apoio à tese de que há nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta Corte tem se
posicionado no sentido de que se no despacho agravado não constar
expressamente a data da publicação do acórdão regional e a data da
interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a compro-
vação da afirmativa.
Dessa forma, a agravante não providenciou a correta formação do
instrumento, impedindo, caso seja provido o agravo, o imediato jul-
gamento do recurso denegado, conforme exigência contida no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98,
incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Em face do disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e art. 557, caput, do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-9939/2003-009-09-40.3TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : ADILSON DE CASTRO JÚNIOR
A G R AVA D O : REGINALDO TERRA RIBEIRO
A D VO G A D O : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI-

LHO
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Contraminuta às fls. 124/129.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls.76/104), tornando-se inviável a averiguação da tem-
pestividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos
para atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do
recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fls. 118/119) não serve de apoio à tese de que há nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque
esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho
agravado não constar expressamente a data da publicação do acórdão
regional e a data da interposição do recurso de revista, resta im-
possibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-12876/2003-015-09-40.4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : AGOSTINHO TADEU GARCIA E OU-
TROS

A D VO G A D O : JOELCIO FLAVIANO NIELS
A G R AVA D O S : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MUL-

TIPATROCINADO E OUTRO
A D VO G A D O : INDALÉCIO GOMES NETO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformados, os agravantes acima nomeados, com o r. despacho
que negou processamento ao seu recurso de revista, interpuseram
agravo de instrumento às fls. 02/10.
Contraminuta às fls. 98/109.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas. Restaram
inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa nº 16/99,
do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Consolidação das
Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo Civil (de
aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da Consolidação
das Leis do Trabalho).

Registre-se que não foi apresentada nem mesmo uma declaração do
subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do processo,
conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.
Por outro lado, a cópia do acórdão recorrido (fls. 79/84) não contém
assinatura, correspondendo tal irregularidade à sua inexistência. Tal
peça, necessária à formação do traslado, deve conter a assinatura de
seu prolator a fim de que possa produzir efeitos.
A IN nº 16/99 desta Corte é expressa neste sentido, no item IX, in
verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que não
contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuários sem as informações acima exigidas." (grifo nosso)
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-13114/1992-012-09-40.2 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ADINIR MARTINS DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : OLÍMPIO PAULO FILHO
A G R AVA D O : SERVIPAR VIGILÂNCIA LTDA.
A D VO G A D O : TOBIAS DE MACEDO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/21.
Contraminuta apresentada às fls. 596/604.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos
termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
DECIDO
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS
As cópias trazidas para formação do instrumento não se encontram
autenticadas, restando inobservados, portanto, o item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830
da Consolidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de
Processo Civil (de aplicação subsidiária, na forma do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).
Como se depreende dos autos, não foi apresentada nem mesmo uma
declaração sobre a autenticidade das peças trasladadas, conforme dis-
põe o art. 544, § 1º, parte final. Cumpre ainda acrescentar que a
referência à "juntada das peças processuais trasladadas e autenti-
cadas", à fl. 03 do agravo de instrumento, não corresponde à de-
claração legalmente exigida.
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela au-
sência de autenticação das cópias trazidas para formação do ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-18234/2003-003-09-40.9TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BENEDITO LAÉRCIO BERDUSCO
A D VO G A D O : FERNANDO RUMIATO
A G R AVA D O : GLÁUCIO HENNING
A D VO G A D O : IRINEU JOSÉ PETERS

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 10/16.
Contraminuta às fls. 20/23.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o tras-
lado de peças obrigatórias à formação do instrumento, quais sejam, a
procuração outorgada ao advogado do agravante, a cópia do acórdão
recorrido e sua certidão de publicação, as razões do recurso de revista
e a cópia da decisão agravada, conforme exigência contida no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98,
incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o processamento do
agravo de instrumento não pode mais ser feito nos autos principais,
em face da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16/99 do
TST ante os termos do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato
GDGCJ.GP nº 196/2003.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-57487/2003-001-09-40.5TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSELVAN, FRAXINO E ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS

A D VO G A D O : LUIZ GUSTAVO FRAXINO
A G R AVA D O : WANDERLEI APARECIDO SANTOS

VIEIRA
A D VO G A D O : EDISON LORENSI DE VASCONCE-

LOS
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/09.
Contraminuta e contra-razões às fls. 86/93.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls.70/71), tornando-se inviável a averiguação da tempes-
tividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos para
atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do re-
curso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 82) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-111819/2003-900-01-00.9 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADOS : DR. DIEGO MALDONADO E DR. CAR-

LOS EDUARDO BOSISIO
A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O : REGINALDO DE ALMEIDA MAGA-

LHÃES
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Tendo em vista os elementos dos autos, proceda-se à reautuação do
feito, a fim de constar como agravante apenas BANCO ITAÚ S.A.
À Secretaria da Terceira Turma.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2005 (4ª-feira).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
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PROC. Nº TST-AC-159.805/2005-000-00-00.8

A U TO R A : IRENE DELLAZARI
A D VO G A D O : DR. RENATO COSTAMILAN
RÉU : ROBERTO ANTÔNIO AUDIBERT

D E S P A C H O
IRENE DELLAZARI ajuíza Ação Cautelar Inominada com pedido de
concessão de liminar. Requer a suspensão do leilão do imóvel pre-
visto para o dia 05 de outubro de 2005, às 14:00h, até a decisão final
da presente Cautelar.
Tece considerações acerca do cabimento da ação e assevera a pre-
sença dos requisitos para a concessão de liminar, fazendo menção ao
art. 5º, inciso XXII, da Constituição da República, que dispõe sobre a
garantia do direito de propriedade.
Alega estarem presentes os pressupostos essenciais para admissibi-
lidade da Ação Cautelar, ou seja, o fumus boni iuris e o periculum
in mora.
Contra a penhora a Autora interpôs Embargos de Terceiros que foram
julgados improcedentes. Desta decisão houve a interposição de Agra-
vo de Petição para o Tribunal Regional da 4ª Região, onde não obteve
êxito.
O art. 796 do CPC prevê que o procedimento cautelar pode ser
instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre
dependente.
Não existe notícia no processo de que a parte tenha interposto Re-
curso de Revista contra a decisão do Agravo de Petição (fl.51).
Não existindo a Ação Principal, impossível admitir-se a presente
C a u t e l a r.
Indefiro a inicial, julgando extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com suporte no art. 295, inciso V, c/c artigo 267, inciso I,
ambos do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-22/2001-104-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO
A G R AVA D O : LUIZ CARLOS AGUIAR
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO

HORDONES
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL DE MELO CAMPOS

N E T TO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à formação
do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias da certidão de pu-
blicação do acórdão regional, do Recurso de Revista, da decisão
agravada e da sua certidão de publicação, contrariando o disposto
no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho,
e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-109/2004-446-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO BATISTA DE AGUIAR FERREI-
RA

A D VO G A D A : DR.ª SHARON HANAK
A G R AVA D O : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
91/92, que negou seguimento ao Recurso de Revista do Reclaman-
te.
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, a cópia do Recurso de Revista,
contrariando o disposto no art. 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-149/2002-221-05-40.3TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RIOBEL - RIO JOANES DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS LTDA

A D VO G A D A : DRA. CAMILE LIZANDRA MORAIS
DE SANTANA

A G R AVA D O : AILTON CHAGAS SANTOS
A D VO G A D A : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à formação
do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópia do acórdão regional, da
certidão de publicação do acórdão e do Recurso de Revista, con-
trariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação
das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-153/1996-001-16-40.1TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. PEDRO LUCIANO MOURA PIN-

TO DE CARVALHO
A G R AVA D O : LUÍS CÉSAR COSTA
A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE AZEVEDO

LIMA
D E S P A C H O

O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia do acórdão regional que
julgou os Embargos de Declaração, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou en-
tendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-174/2004-006-18-40.9TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ORCA CONSTRUTORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIRO FALEIRO DA SILVA
A G R AVA D O : EDSON BENEDITO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despacho de
fls. 106/108, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Ré.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação
do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, § 5º,
incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ressalte-se, por fim, que o juízo de admissibilidade do Recurso de
Revista é feito pelos órgãos a quo e ad quem; e que o pronun-
ciamento do primeiro não gera preclusão para o segundo, que tem o
poder-dever de examinar o preenchimento dos requisitos recursais.
Dessarte, a afirmação constante do despacho denegatório, sem es-
pecificação de datas, não é suficiente para atestar a tempestividade do
Recurso.
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-185/2004-001-18-40.7TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VANDIR FERREIRA AMARAL
A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES
A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALCANTE

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento (fls. 2/10) não comporta conhecimento, por
deficiência no traslado.
O Agravante trasladou cópia do Recurso de Revista (fls. 93/101) com
registro ilegível da data do protocolo, impossibilitando a aferição de
sua tempestividade.
O traslado regular e legível do Recurso de Revista é indispensável à
formação do Instrumento, nos termos do § 5º, caput, do art. 897 da
CLT. Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da C.
SBDI-1:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível. DJ 11.08.2003 - O carimbo do protocolo
da petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, os agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I, do §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado. É o que determina o item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Registre-se que não há, nos autos, outros elementos que supram a
irregularidade, comprovando a data de interposição do Recurso. Es-
clareça-se, ainda, que o juízo de admissibilidade do Recurso de Re-
vista é feito pelos Órgãos a quo e ad quem; e que o pronunciamento
do primeiro não gera preclusão para o segundo, que tem o poder-
dever de examinar a admissibilidade. Por tal razão, a afirmação cons-
tante do despacho denegatório, sem especificação de datas, não é
suficiente para atestar a tempestividade do Recurso.
Ressalte-se, por fim, que, de acordo com o item X daquela Instrução
Normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento. Retifique-se a autuação para
que passe a constar como Agravado o Banco Itaú S.A.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-194/2004-043-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JUN YAMAMOTO
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PA-

TIN
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despacho de
fls. 76/77, que negou seguimento ao Recurso de Revista do Re-
clamante.
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da íntegra do Recurso de
Revista, não observando o disposto no art. 897, § 5º, da CLT e item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou en-
tendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
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A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

"Art. 66 - Os magistrados terão direito a férias anuais, por sessenta
dias, coletivas ou individuais.
§ 1º - Os membros dos Tribunais, salvo os dos Tribunais Regionais
do Trabalho, que terão férias individuais, gozarão de férias coletivas,
nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. Os Juízes de
primeiro grau gozarão de férias coletivas ou individuais, conforme
dispuser a lei." (grifei)
Dessa forma, não há falar em suspensão do prazo em razão de férias
coletivas ou por período superior ao recesso forense.
Ademais, ao contrário do que parece entender a Agravante na pre-
tensão de demonstrar a tempestividade do apelo (fls. 3), a teor do art.
178 do CPC, o prazo não se suspende no sábado e domingo in-
tercorrentes (18 e 19 de dezembro), mas apenas a partir de 20 de
dezembro (segunda-feira), primeiro dia do recesso forense, em razão
da determinação do art. 179 do CPC. Nesse sentido, cito o seguinte
precedente da SBDI-1:
"RECURSO - RECESSO FORENSE - CONTAGEM DE PRAZO
- INTEMPESTIVIDADE.
De acordo com o art. 148, I do RITST, serão feriados forenses, no
Tribunal, os dias compreendidos entre 20 de dezembro, inclusive, e 1º
de janeiro, não havendo qualquer ressalva, para o fato de os dias 18
e 19 recaírem no sábado e domingo, respectivamente. O prazo, por-
tanto, não é suspenso a partir do dia 17.12 (sexta-feira), porquanto
não se pode ser excluir do cômputo o sábado e o domingo in-
tercorrentes.
Embargos não conhecidos, porque intempestivos." (E-RR-
344.788/1997.7, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
20/10/2000)
Pelo exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao presente Agravo de Instrumento, porque intempes-
tivo.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-423/2001-017-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : CASAS FERNANDES CORTINAS E
TAPEÇARIAS LTDA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DAHER
A G R AVA D O : JOSÉ ARMANDO
A D VO G A D O : DR. ISSA ASSAD AJOUZ

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acórdão de
fls. 174/179, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada,
mantendo a decisão de primeiro grau.
Interposto Recurso de Revista às fls. 196/211, o Juiz-Presidente do
Tribunal de origem negou-lhe seguimento às fls. 214/215.
Inconformada, interpõe a Reclamada o presente Agravo de Instru-
mento (fls. 2/16), pleiteando o destrancamento do recurso principal,
tendo em vista que a decisão recorrida teria violado direta e li-
teralmente preceitos constitucionais e leis federais.
2 - Fundamentação
Esta Corte, pela Súmula nº 128, item I, já pacificou entendimento no
sentido de que:
"DEPÓSITO RECURSAL.
I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso."
Dessa forma, para o regular preparo do recurso, incumbe à parte
complementar o depósito recursal até que seja alcançado o valor total
da condenação ou efetuar o depósito do valor exigido para a in-
terposição do recurso.
No caso, não é possível identificar a quantia recolhida a título de
depósito recursal por ocasião da interposição do Recurso de Revista,
pois, na cópia apresentada às fls. 212, o valor é ilegível.
A Reclamada, quando da interposição do Recurso Ordinário, efetuou
depósito no valor de R$ 3.196,10 (três mil, cento e noventa e seis
reais e dez centavos), às fls. 159, em conformidade ao ATO.GP/TST
278/01. Em Recurso de Revista, era necessária a complementação do
depósito, tendo em vista que o valor arbitrado para a condenação pela
sentença (fls. 140) foi de R$ 10.000.00 (dez mil reais) e, à época, o
valor máximo exigido para o depósito era de R$ 8.338,66 (oito mil,
trezentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos), nos termos
do ATO.GP/TST 294/03.
O traslado regular e legível do comprovante do depósito recursal é
indispensável à formação do Instrumento, nos termos do § 5º, caput,
do art. 897 da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou a aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia
e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos
do recurso denegado.
Com o advento daquela lei, que adicionou o § 5º ao art. 897 da CLT,
a comprovação do depósito recursal tornou-se essencial à formação
do Instrumento, pois dela depende o exame de regularidade do pre-
paro. É o que determina o item III da Instrução Normativa nº
1 6 / T S T:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal." (grifei)
Ademais, não há nos autos nenhum outro elemento que permita
inferir o valor recolhido pela Reclamada quando da interposição do
Recurso de Revista.
O juízo de admissibilidade do Recurso de Revista é feito pelo órgão
a quo e pelo ad quem. O pronunciamento do primeiro não gera
preclusão para o segundo, que tem o poder-dever de examinar a
admissibilidade.
De acordo com o item X daquela Instrução Normativa, "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-450/2001-033-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AUTA MACEDO LEMOS CARDOSO
A D VO G A D O : DR. PEDRO FRANCISCO TORRES
A G R AVA D A : LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PES-

QUISAS CLÍNICAS GASTÃO FLEU-
RY 

S. C. LTDA.

ADVOGADO : DR. HEITOR FARO DE CASTRO
D E S P A C H O

1 - Relatório
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 2/4, contra o
despacho de fls. 202/203, que negou seguimento ao Recurso de Re-
vista.
Contraminuta e contra-razões, às fls. 207/212 e 213/225, respec-
tivamente.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, em conformidade com o artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.
2 - Conhecimento
As cópias reprográficas das peças formadoras do Instrumento não
foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no artigo 830 da CLT.
Inexiste, nos autos, certidão ou declaração de autenticidade firmada
pelo próprio advogado, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-608/2003-411-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RENÊ ALVES DOS REIS
A D VO G A D A : DRª ZENAIDE FERREIRA DE LIMA

POSSAR
A G R AVA D A : ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO VICENTE SERPENTINO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 36/44 negou provimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamante. Afirmou que a prescrição da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve
início com a extinção do contrato. Entendeu que a Reclamada não
tem responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos
e x p u rg o s .
Opostos Embargos de Declaração pelo Agravante, foram rejeitados,
às fls. 47/48.
O Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 50/69. Sustentou
que o prazo prescricional iniciou-se somente após a edição da Lei
Complementar nº 110/01. No particular, indicou divergência juris-
prudencial. Asseverou que a Reclamada é responsável pelo paga-
mento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários e adu-
ziu que tem direito adquirido ao recebimento da multa de 40% sobre
depósitos fundiários. Alegou violação aos artigos 5º, incisos XXXIV,
"a", XXXV e XXXVI, e 7º, incisos I, II e III, da Constituição da
República e 10, inciso I, do ADCT. Colacionou arestos à diver-
gência.
Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de fls.
83/84.
No Agravo de Instrumento de fls. 2/5, o Reclamante reitera as razões
do Recurso de Revista.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Reclamante, o r. despacho agravado
deve ser mantido.

<!ID957002-4>

PROC. Nº TST-AIRR-332/2004-006-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLAUDIONOR DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO APARECIDO DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. LÁZARO SOTOCORNO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 89/91 negou provimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamante. No que interessa, afirmou que a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS teve início com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001.
Opostos Embargos de Declaração, às fls. 93/95, foram rejeitados, às
fls. 98/99.
O Agravante interpôs Recurso de Revista às fls. 101/108. Sustentou
que o prazo prescricional deve fluir a partir da data do efetivo de-
pósito dos valores das diferenças na conta vinculada do empregado.
Alegou violação aos artigos 5º, inciso XXXV, e 7º, inciso I, da
Constituição; 10, inciso I, do ADCT; 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; 4º
e 6º, inciso II, alínea "c", da Lei Complementar nº 110/2001; e 9º, §
2º, do Decreto nº 99.684/90. Indicou contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 107 da SBDI-1 e colacionou arestos à divergência.
Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de fls.
11 0 .
No Agravo de Instrumento de fls. 2/9, o Reclamante reitera as razões
do Recurso de Revista.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Reclamante, o r. despacho agravado
deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Tratando-se de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo, o Recurso
de Revista somente é cabível nas hipóteses de violação direta à
Constituição da República ou de contrariedade à súmula de juris-
prudência uniforme desta Corte, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. Assim, serão desconsideradas as alegações de violação legal, de
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 107 da SBDI-1 e de
divergência jurisprudencial.
Quanto aos artigos 5º, inciso XXXV, 7º, inciso I, da Constituição e
10, inciso I, do ADCT, apontados como violados, não tratam de
matéria referente à prescrição. Portanto, não se prestam ao conhe-
cimento do Recurso de Revista.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-346/2004-003-10-40.9 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LINK EXPRESS - SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DO ESPÍRITO SANTO
N E TO

A G R AVA D O : FRANCISCO ALEXANDRE F. GON-
Ç A LV E S 

ADVOGADA : DRª FRANCISCA AIRES DE LIMA LEITE
D E S P A C H O

O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Conforme certidão de fls. 64-verso, a Reclamada foi intimada do
despacho denegatório do Recurso de Revista em 14/12/2004 (terça-
feira). Assim, o prazo para interposição do Agravo de Instrumento
teve início 15/12/2004 (quarta-feira) e correu até o dia 19/12/2004
(domingo), quando foi suspenso em razão do recesso forense (art. 62,
I, da Lei nº 2.010/66), para voltar a fluir nos dias 7 (sexta-feira), 8 e
9 de janeiro de 2005. Sendo o último dia do octídio legal um do-
mingo, o Agravo de Instrumento deveria ter sido interposto até
10/1/2005 (segunda-feira). Como demonstra o registro do protocolo
lançado às fls. 2, a interposição do Agravo ocorreu em 11/1/2005
(terça-feira).
Releva notar que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Com-
plementar nº 35/79) exclui a possibilidade de os Tribunais Regionais
do Trabalho gozarem de férias coletivas:
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Tratando-se de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo, o Recurso
de Revista somente é cabível nas hipóteses de violação direta à
Constituição Federal ou de contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme desta Corte, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Des-
sarte, a alegação de divergência jurisprudencial não autoriza o pro-
cessamento do Recurso.
Ante a impossibilidade de se reformar o acórdão regional quanto à
prescrição, resta prejudicada a análise dos demais temas.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-609/1999-007-15-40.0TRT 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INVISTA NYLON SUL AMERICANA
S/A

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO JOSÉ NOVO
A G R AVA D O : ANTÔNIO ROMEIRO
A D VO G A D O : DR.LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREI-

RA
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo despacho de
fls.93/94, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamada.
Inconformada, a reclamante apresentou agravo de instrumento às
fls.02/05.
Contra-razões às fls. 100/102. É negativo o juízo de retratação
(fl.97).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA
A certidão de fl.74 informa que a decisão recorrida foi publicada em
25/07/2003, sexta-feira, tendo início o prazo recursal em 28/07/2003,
com término em 04/08/2003. Protocolizado em 12/08/2003 (fl.75), o
recurso de revista é intempestivo;
Impende salientar que o exame de admissibilidade do recurso é rea-
lizado no momento da sua interposição, cabendo ao recorrente com-
provar, nesta oportunidade, o preenchimento de todos os seus pres-
supostos extrínsecos e intrínsecos, inclusive a existência de dia sem
expediente forense que não esteja previsto na legislação federal, não
se admitindo a aludida comprovação posteriormente.
Neste sentido a Súmula 385 do TST, verbis:
Feriado local.AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE. Prazo
recursal.Prorrogação. Comprovação.Necessidade.Cabe à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal".
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-609/2003-411-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSEMARIE SCHAEFER
A D VO G A D A : DR.ª ZENAIDE FERREIRA DE LIMA

POSSAR
A G R AVA D A : ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO VICENTE SERPENTINO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 37/45 negou provimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamante. Afirmou que a prescrição da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve
início com a extinção do contrato. Entendeu que a Reclamada não
tem responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos
e x p u rg o s .
Opostos Embargos de Declaração pela Agravante, foram rejeitados,
às fls. 48/49.
A Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 51/70. Sustentou
que o prazo prescricional iniciou-se somente após a edição da Lei
Complementar nº 110/01. No particular, indicou divergência juris-
prudencial. Asseverou que a Reclamada é responsável pelo paga-
mento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários e adu-
ziu que tem direito adquirido ao recebimento da multa de 40% sobre
depósitos fundiários. Alegou violação aos artigos 5º, incisos XXXIV,
"a", XXXV e XXXVI, e 7º, incisos I, II e III, da Constituição da
República e 10, inciso I, do ADCT. Colacionou arestos à diver-
gência.
Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de fls.
84/85.
No Agravo de Instrumento de fls. 2/6, a Reclamante reitera as razões
do Recurso de Revista.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamante, o r. despacho agravado
deve ser mantido.

Tratando-se de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo, o Recurso
de Revista somente é cabível nas hipóteses de violação direta à
Constituição da República ou de contrariedade à súmula de juris-
prudência uniforme desta Corte, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. Dessarte, a alegação de divergência jurisprudencial, único fun-
damento do apelo no tocante à prescrição pronunciada, não autoriza o
processamento do Recurso.
Ante a impossibilidade de se reformar o acórdão regional quanto à
prescrição, resta prejudicada a análise dos demais temas.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-685/2004-004-10-40.1 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. ANDERSON FONSECA MACHA-
DO

A G R AVA D O S : ANDRESA NOGUEIRA DE SOUZA
DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE
D E S P A C H O

Não há nos autos procuração conferindo poderes aos advogados que
subscreveram o Agravo de Instrumento e o Recurso de Revista.
Também não restou configurada, in casu, a hipótese de mandato
tácito. Assim, o presente apelo é ato inexistente, nos termos do
Súmula nº 164 do TST.
Ademais, não foram trasladadas as guias comprovadoras da satisfação
do depósito recursal e do recolhimento das custas, ficando eviden-
ciada a deserção do apelo.
O juízo de admissibilidade do Recurso de Revista é feito pelos órgãos
a quo e ad quem. O pronunciamento do primeiro não gera preclusão
para o segundo, que tem o poder-dever de examinar a admissibi-
lidade.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
Pelo exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-695/2003-081-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDO : JANDIR JOSÉ EMÍLIO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO SUARES

LIMA
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 97/98, complementado às fls. 106, deu
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. Afirmou que a
prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (qua-
renta por cento) do FGTS teve início com a edição da Lei Com-
plementar nº 110/01. Entendeu que a responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.
A Reclamada interpôs Recurso de Revista, às fls. 108/125. Sustentou
que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Alegou que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de
que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato
jurídico perfeito. Apontou violação aos artigos 5º, incisos II, XXXVI
e LV, da Constituição, 6º, § 1º, da LICC; invocou a Súmula nº
330/TST e colacionou arestos à divergência.
O r. despacho de fls. 129/130 denegou seguimento ao recurso, pois
desatendidas as exigências do artigo 896, § 6º, da CLT.
O Agravo de Instrumento de fls. 02/14 reitera as razões do apelo
denegado, abreviadas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho agravado
deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110/01. É o que preceitua a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."

Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito ou violação aos princípios da
legalidade, contraditório ou ampla defesa, porque o pagamento da
multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Não há falar, ainda, em contrariedade à Súmula nº 330 desta Corte,
porquanto, nos termos do item I da referida súmula, "a quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conse-
qüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas cons-
tem desse recibo".
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não se ad-
mite o apelo por violação a lei federal ou divergência jurisprudencial,
a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-891/2003-254-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCOS JOSÉ DA CRUZ
A D VO G A D A : DRª LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
A G R AVA D O : MARCELO RAYMOND VAJDA
A D VO G A D A : DRª APARECIDA ROSANA DA SILVA

C A RVA L H O 
A G R AVA D A : CONSERV SERVIÇOS ESPECIALIZA-

DOS E COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls. 257,
que negou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante.
O Agravo não comporta conhecimento, por deficiência no traslado.
O Agravante trasladou cópia dos originais do Recurso de Revista (fls.
230/254) com registro ilegível da data do protocolo, impossibilitando
a aferição do cumprimento do prazo de 5 (cinco) dias previsto no art.
2º da Lei nº 9.800/99, que regula a utilização de sistema de trans-
missão de dados para a prática de atos processuais.
O traslado regular e legível do Recurso de Revista é indispensável à
formação do Instrumento, nos termos do § 5º, caput, do art. 897 da
CLT. Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285, da C.
SBDI-1:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado."
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-922/2003-002-13-40.4TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALFRIDO DA ROCHA
A G R AVA D O S : ODETE VENTURA DA SILVA CAVAL-

CANTE E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. GEORGIANA WANIUSKA

ARAÚJO LUCENA
D E S P A C H O

1 - Relatório
A certidão de julgamento de fls. 149/150, complementada pelo acórdão às
fls. 158/160 negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado. De-
clarou a competência da Justiça do Trabalho. Afirmou que a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do
FGTS teve início com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho
de 2001. Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos é do empregador e que a quitação dada pelo em-
pregador não alcança as diferenças decorrentes da multa do FGTS.
Opostos Embargos de Declaração, às fls. 155/156, foram rejeitados,
às fls. 158/160.
O Reclamado interpôs Recurso de Revista, às fls. 162/170. Asseverou que a
recusa do chamamento da Caixa Econômica Federal ao processo implicou
cerceamento de defesa, com ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição. Argüiu a
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, apontando violação aos arts.
5º, LIII, e 114 da Constituição da República e invocando a Súmula nº 82 do
STJ. Sustentou que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do
contrato de trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
e da Súmula nº 362 do TST. Alegou que não pode ser responsabilizada pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao ar-
gumento de que é parte ilegítima. Indicou ofensa aos artigos 4º e 7º, II, da Lei
nº 8.036/90, 159 do Código Civil, 5º, II, da Constituição e 477 da CLT.
Às fls. 173, o primeiro juízo de admissibilidade negou seguimento ao
Recurso de Revista.
No Agravo de Instrumento de fls. 2/10, o Reclamado reafirma a
insurgência apenas relativa à prescrição e à responsabilidade pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos. Inova ao indicar
divergência jurisprudencial.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
O Agravo de Instrumento não é meio adequado à inovação recursal.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reco-
nheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Tratando-se de ação submetida ao rito sumaríssimo, não se admite o
apelo por violação a lei federal ou divergência jurisprudencial, a teor
do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que a certidão de julgamento está conforme à jurisprudência con-
solidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no Agravo.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-airR-1.031/2003-113-15-40.6 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S/A - TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O : JOÃO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. ELIANA MARIA REBELLO MO-

RELLI
D E S P A C H O

À Secretaria da 3ª Turma para que providencie a numeração das
folhas destes autos.
Após, voltem conclusos.
Brasília, 9 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.032/2002-441-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O : ERNANE MARIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
133/134, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Recla-
mada.
O Agravo não comporta processamento, pois a Agravante não com-
provou a satisfação de todos os requisitos extrínsecos do recurso
principal, como exige o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Os substabelecimentos de fls. 80 e 131 têm data anterior às pro-
curações (fls. 25, 79, 128 e 136) e substabelecimentos (fls. 129 e 137)
outorgados aos substabelecentes. Assim, a teor do item IV da Súmula
nº 395 desta Corte, conclui-se que a subscritora do Recurso de Re-
vista não tem poderes nos autos.
A partir da vigência da Lei nº 9.756/98, os agravos interpostos, se
providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do recurso de-
negado, nos próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao
Agravo quando não comprovada a satisfação dos requisitos extrín-
secos do Recurso de Revista.
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.097/2003-003-21-40.8TRT - 21ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A
A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MA-

CHADO
A G R AVA D A : JOSIANE DE ABREU
A D VO G A D A : DRA. SAYURI CAMPELO YAMAZA-

KI
D E S P A C H O

A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à formação
do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias, na íntegra, do acór-
dão regional que julgou os Embargos de Declaração e do despacho
denegatório, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II,
da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-airR-1181/2002-461-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA

JÚNIOR
D E S P A C H O

A Agravante não trasladou cópias da certidão de publicação do acór-
dão que julgou os Embargos Declaratórios e do despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista. As cópias juntadas às fls. 59 e 68
não se prestam à aferição da tempestividade do Recurso de Revista e
do Agravo de Instrumento por não apresentarem assinatura ou qual-
quer identificação do responsável pelas informações. Aplica-se, ana-
logicamente, a Orientação Jurisprudencial nº 284, segundo a qual:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUSÊNCIA DE
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. ETIQUETA ADESIVA IMPRES-
TÁVEL PARA AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. DJ 11.08.03A
etiqueta adesiva na qual consta a expressão 'no prazo' não se presta à
aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-
somente servir de controle processual interno do TRT e sequer con-
tém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração."
Ademais, a C. SDI, a quem cabe unificar a jurisprudência desta Casa,
já pacificou o entendimento de que "a certidão de publicação do
acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado
do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a
tempestividade de recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista." Cito precedentes:
E-AIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, DJ 12.2.2001, por maioria;
E-AIRR-637.913/00, Min. Brito Pereira, DJ 15.12.2000, unânime; E-
AIRR-589.881/99, Min. Brito Pereira, DJ 1º.12.2000, unânime; E-
AIRR-617.343/99, Min. Brito Pereira, unânime; E-AIRR-598.087/99,
Min. Vantuil Abdala, DJ 18.8.2000, unânime; e E-AIRR-552.558/99,
Min. Vantuil Abdala, DJ 18.8.2000, unânime.
O juízo de admissibilidade do Recurso de Revista é feito pelos órgãos
a quo e ad quem. O pronunciamento do primeiro não gera preclusão
para o segundo, que tem o poder-dever de examinar a admissibi-
lidade.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1186/2004-098-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. OLAVO ALVES DE AQUINO JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação do
acórdão regional que julgou os Embargos de Declaração, contrariando
o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis
do Trabalho, e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º, do art. 897, da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1363/2002-019-05-40.4TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE SOUZA GONZA-

LES
A G R AVA D O : OCTÁVIO EMANUEL DO PRADO FA-

RIAS
A D VO G A D O : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO
A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS

BANCOS ESTADUAIS E REGIONAIS -
ASBACE

A D VO G A D O : WÁLBER ARAUJO CARNEIRO
D E S P A C H O

O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação do
acórdão regional que julgou os Embargos de Declaração, contrariando
o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis
do Trabalho, e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º, do art. 897, da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

<!ID957002-5>

PROC. Nº TST-AIRR-962/2000-561-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ GRACIOLI
A G R AVA D O S : FRANCISCO ELEANDRO DA FONSE-

CA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento deve ser declarado inexistente, por ir-
regularidade de representação. O subscritor não tem procuração ou
substabelecimento nos autos, nem se configura a hipótese de mandato
tácito. Incide a Súmula nº 164/TST.
Nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao Agravo
de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.484/2003-482-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARISTIDES DE CARVALHO (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-
VA 

A G R AVA D A : EXPRESSO METROPOLITANO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRENNA DO AMA-
RAL
D E S P A C H O

O Agravo de Instrumento está intempestivo.
Com efeito, o despacho denegatório do Recurso de Revista foi pu-
blicado em 12/11/2004 (sexta-feira). O octídio legal iniciou em
16/11/2004 (terça-feira), em razão do feriado nacional em 15/11/2004
(segunda-feira), e terminou em 23/11/2004 (terça-feira), sendo o
Agravo interposto em 24/11/2004 (quarta-feira), consoante registro do
protocolo constante às fls. 2.
Não havendo comprovação de feriado local (Súmula nº 385/TST),
com fundamento no § 5º do artigo 896 da CLT, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1521/2003-003-08-40.5TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRCIA SMITH DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O : COTTON MALHAS TECIDOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALBERTO LOPES MAIA FILHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento a Reclamante, às fls. 3/7, contra o despacho
de fls. 94, que negou seguimento ao Recurso de Revista.
Não foram apresentadas contraminuta ou contra-razões, conforme
certidão de fls. 97.
Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do Tra-
balho, em conformidade com o artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.
2 - Conhecimento
As cópias reprográficas das peças formadoras do instrumento não
foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no artigo 830 da CLT.
Ademais, inexiste nos autos certidão ou declaração de autenticidade
firmada pelo próprio advogado, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC.
De acordo com o item X da aludida Instrução Normativa, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais.
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.539/2001-025-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARPETÃO DECORAÇÕES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. GISELE M. F. DE NADAI SAMO-

RINHA
A G R AVA D O : ANTÔNIO MATIAS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. KOICHI YAMADA
A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE MARCHÊ CAR-

PETES LTDA.
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despacho de
fls. 84/85, que negou seguimento ao Recurso de Revista da segunda
Reclamada.
A Agravante não trasladou peça obrigatória à formação do Agravo de
Instrumento, qual seja, cópia do comprovante de recolhimento do
depósito recursal, não observando o disposto no art. 897, § 5º,
incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.619/2002-462-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O : ROBERTO ANTÔNIO ANGELON
A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional, em acórdão de fls. 120/123, complementado
às fls. 133/135, negou provimento ao Recurso Ordinário da Recla-
mada. No que interessa, asseverou que a adesão do autor ao PDV
importou, exclusivamente, em quitação dos valores e parcelas con-
signados no recibo. Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.
A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 138/166. Sustentou
que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte
ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito. Renovou a argüição de coisa julgada, em razão da adesão do
Reclamante ao PDV. Indicou ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXX-
VI, LV, da Constituição; 13, § 4º, 15, 18, 24, 26, 35 da Lei nº
8.036/90; 18 e 23 do Decreto nº 99.684/90; 472 do CPC; contra-
riedade à Súmula nº 330 e à Orientação Jurisprudencial nº 270, ambas
do TST. Invocou o artigo 47 do CPC e colacionou arestos à di-
v e rg ê n c i a .
O r. despacho de fls. 169/170 denegou seguimento ao recurso, com
fundamento no artigo 896, § 6º, da CLT.
O Agravo de Instrumento de fls. 02/21 reitera as razões do apelo
denegado.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, deve ser mantido o r.
despacho agravado.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito ou ofensa ao princípio da
legalidade, porque o pagamento da multa fundiária, quando da res-
cisão contratual, não foi perfeito e acabado, porquanto desconsiderada
a aplicação dos corretos índices de atualização, ainda que poste-
riormente declarados. Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-
00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005;
TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-
03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura França, DJ
24.9.2004.
Não há falar, ainda, em contrariedade à Súmula nº 330 deste Tribunal,
porquanto, nos termos do item I da referida súmula, "a quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conse-
qüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas cons-
tem desse recibo".
Quanto à adesão ao PDV, o v. acórdão recorrido está conforme a
jurisprudência desta Corte, consolidada na Orientação Jurisprudencial
nº 270/SBDI-1. A adesão ao plano de demissão incentivada não
importa em quitação total do contrato de trabalho. O empregado pode
postular em juízo parcelas de natureza salarial não compreendidas no
recibo de quitação, de eficácia restrita, consoante o artigo 477, § 2º,
da CLT e a Súmula nº 330/TST. A quitação é exclusivamente das
parcelas recebidas e discriminadas. Não há falar, pois, em coisa jul-
gada.
O artigo 5º, inciso LV, da Constituição não foi objeto de análise pelo
v. acórdão regional. Aplica-se a Súmula nº 297/TST.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não se ad-
mite o apelo por violação a lei federal ou divergência jurisprudencial,
a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme a jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte.
3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2023/2003-104-03-40.1TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ATELSON ARANTES DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRª VÂNIA INÁCIO RODOVALHO
A G R AVA D O : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS

DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento o Reclamante, às fls. 2/5, contra o despacho
de fls. 67/69, que negou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta apresentada às fls. 72/76.
Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do Trabalho, em
conformidade com o artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2 - Conhecimento
As cópias reprográficas das peças formadoras do instrumento não foram
autenticadas, desatendendo ao disposto no item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 deste Tribunal Superior e no artigo 830 da CLT. Ademais, inexiste
nos autos certidão ou declaração de autenticidade firmada pelo próprio ad-
vogado, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC.
Pelo despacho de fls. 19, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para
que se providenciasse a declaração de autenticidade das peças do
Agravo, em virtude de ter sido requerido o respectivo traslado ao
Tribunal, não sendo apresentada a referida declaração.
De acordo com o item X da aludida Instrução Normativa, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais.
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2159/1997-053-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLI-

VEIRA SOUZA
A G R AVA D A : ELIZABETH FÁTIMA LOURENÇO
A D VO G A D O : DR. ALCIDES CARLOS BIANCHI

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à formação
do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação
do despacho denegatório, contrariando o disposto no art. 897, § 5º,
incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do Agravo de
Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá possibilitar o ime-
diato julgamento do recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que se
denega seguimento ao Agravo quando não trasladadas as peças indicadas no
§ 5º do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia
e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do re-
curso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.779/2001-017-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPLEXO MÓVEIS LTDA.
A D VO G A D A : DRª MARGARETH REVOREDO NA-

TRIELLI
A G R AVA D A : CLÁUDIA REGINA GOES TEIXEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despacho de
fls. 99/100, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Ré.
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação
do acórdão proferido em Embargos de Declaração, contrariando o
disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do
Trabalho, e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-2.839/1992-001-07-40.2TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
A D VO G A D A : DR.ª MARIA DA CONCEIÇÃO IBIA-

PINA MENEZES
A G R AVA D O : FRANCISCO CAUBI GUIMARÃES

GADELHA
A D VO G A D O : DR. EVALDO LOPES VIEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls. 86,
que negou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamado.
O Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à formação
do Agravo de Instrumento, quais sejam, as cópias do acórdão re-
corrido e do Recurso de Revista, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
Cabe ressaltar que as peças juntadas às fls. 68/84 não se referem ao
Recurso de Revista que se pretende destrancar com a interposição do
presente Agravo de Instrumento.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-51.978/2003-658-09-40.2TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TEOBALDO RAHMEIER
A D VO G A D A : DRª ANA MÁRCIA SOARES MARTINS

ROCHA
A G R AVA D A : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D A : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BUSATTO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 81/94 negou provimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamante. No que interessa, afirmou que a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS teve início com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001.
O Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 96/111. Sustentou
que o prazo prescricional é trintenário; e, caso se entenda que é
bienal, deve fluir a partir da data do depósito dos valores das di-
ferenças na conta vinculada do empregado. Alegou violação aos ar-
tigos 7º, incisos I e XXIX, da Constituição e 10, inciso I, do ADCT.
Colacionou arestos à divergência.
Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de fls.
11 2 .
No Agravo de Instrumento de fls. 2/13, o Reclamante reitera as
razões do Recurso de Revista.
No parecer de fls. 137, o D. Ministério Público do Trabalho opina
pelo não-provimento do presente Agravo.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Reclamante, o r. despacho agravado
deve ser mantido.
Quanto à prescrição, o tema está pacificado no âmbito deste Tribunal,
no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da Lei
Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não se ad-
mite o apelo por violação a lei federal ou divergência jurisprudencial,
a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme a jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-878/2003-008-18-40.3TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S/A - TELE-
GOIÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES
A G R AVA D O : NAZIR MARTINS DE PAULA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA

CUNHA

D E S P A C H O
Examinando os autos, verifica-se que a C. 4ª Turma, pelo acórdão de
fls. 139/141, de relatoria do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, já conheceu do processo em epígrafe. Sendo assim, o feito
deve ser redistribuído, observada a prevenção a que aludem os artigos
96 e 97 do Regimento Interno do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

Determino a reautuação colocando o peticionante, Banco Bradesco
S.A, como um dos ocupantes do pólo passivo.
Não há, nos autos, comprovação do alegado na petição de
fls.(722/723) nem é possível falar em fato notório.
Defiro o pedido, ainda, quanto às comunicações aos advogados do
peticionante.
Intime-se.
Publique-se.
Após, à pauta.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-1.195/2003-114-15-00.5

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO HADDAD
RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO SOBRINHO
A D VO G A D O : DR. MARCELO TAVARES CERDEIRA

D E S P A C H O
As partes, às fls.143-145, noticiam a celebração de acordo.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-22/2001-005-24-00.0TRT - 24ª REGIÃO
Agravante e

RECORRIDA : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
Agravada e

RECORRENTE : REGINA FÁTIMA MARTINS TERRA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

D E S P A C H O
As partes noticiam a celebração de acordo (fls. 272-273, docs. fls.
274-282).
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-705/2000-661-04-40.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANILO PIERI PEREIRA
A G R AVA D O : SEBASTIÃO EVANDRO DE ANUNCIA-

ÇÃO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
A G R AVA D A : BRASKALB AGROPECUÁRIA BRASI-

LEIRA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
D E S P A C H O

O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Passo Fundo-RS, às
fls. 437, noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-821/2000-662-04-40.2TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MONSANTO DO BRASIL LTDA
A D VO G A D O : DR. DANILO PIERI PEREIRA
A G R AVA D O S : PAULO VALDENIR DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF

D E S P A C H O
O Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Passo Fundo noticia a celebração de
acordo conforme fl.195.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 017 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-718/2000-661-04-00.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ GRACIOLI
RECORRIDOS : ELISANDRO PICOLOTTO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF

D E S P A C H O
O Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Passo Fundo/RS, à fl.434, noticia a
celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID957002-6>

PROC. Nº TST-AIRR e RR-2.261/1999-047-01-00.6TRT - 1ª REGIÃO
Agravante e

RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
DOS EMPREGADOS DO BANCO

NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE
E S T E FA N

Agravadas e

RECORRIDAS : AURORA DE ALBUQUERQUE RIBEI-
RO E OUTRAS

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
B A R R E TO

Agravada e

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. LISETTE MARIA FARINA BIANCHI

Agravada e

RECORRENTE : COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS - SASSE

ADVOGADO : DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREIRA
Agravada e

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS
D E S P A C H O

À vista da transação noticiada pela Reclamante e considerando as
petições de fls. 1.355, 1.399, 1.400/1.401, 1.402/1.403 e 1.409, ex-
tingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
III, do Código de Processo Civil, com relação à Reclamante NELMA
PINTO MARTINS.
Prossiga o feito quanto aos demais Reclamantes.
Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR E RR-737.624/2001.3 TRT - 3ª REGIÃO

AGRAVANTE E
RECORRIDA

: SANDRA SOUZA E SILVA

A D VO G A D A : DRª LENICE MARTINS BERNARDES
FERREIRA

AGRAVANTES E
RECORRENTE

: HELIMED AERO TÁXI LTDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR

D E P A C H O
Vistos os autos.
Verifico que o acórdão recorrido está incompleto, faltando a fl. 438,
motivo pelo qual determino o retorno dos autos ao regional de origem
para os devidos fins.
Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-27652/2002-900-02-00.4TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FINASA- ADMINISTRAÇÃO E PLA-
NEJAMENTO S.A

A D VO G A D O : DR.MARCELO SAUD DOS SANTOS
RECORRIDO : PIERRE MENEGHETTI
A D VO G A D O : DR.WALDEMAR G.CAMBAUVA

D E S P A C H O
Defiro, parcialmente,o pedido.
Mantenho, por cautela, no pólo passivo, Finasa- Administração e
Planejamento S.A.
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PROC. Nº TST-RR-1103/2003-077-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : EDMILSON FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D A : DRª MÍRIAM MORENO
RECORRIDA : TMD FRICTION DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PORTES DE AL-

MEIDA
D E S P A C H O
As partes informam que celebraram acordo, conforme documentos de
fls. 94-95, encaminhados pela Juíza da Vara do Trabalho de In-
daiatuba/SP, ofício de fl. 96.
Estando os documentos comprobatórios do acordo assinados pelo
reclamante e pelos patronos de ambas as partes, determino a de-
volução do processo à instância de origem para as providências ca-
bíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-80253/2001-561-04-00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : BRASKALB AGROPECUÁRIA BRASI-
LEIRA LTDA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LÔBO

RECORRIDOS : PAULO IZIDORO GARCIA CAMAR-
GO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
D E S P A C H O

O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Soledade, às
fls.726-728, noticia a celebração de acordo entre as partes e solicita a
devolução dos autos.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-116/2004-018-10-40.9

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEI-
RAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O S : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-12, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Telebrás deixou de
trasladar os comprovantes do depósito recursal e do recolhimento das
custas processuais, peças essenciais a sua formação, conforme pre-
ceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-342/2000-222-1-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDES DA SILVA
A G R AVA D O : JOSÉ MURILO DE JESUS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ PLÁCIDO DE

OLIVEIRA
D E S P A C H O

O Agravante, pela petição de fls.72, requer a desistência do Agravo
de Instrumento pendente de julgamento nesta Corte.
Registro a desistência e determino a baixa do processo à instância de
origem para as providências cabíveis, após as anotações necessá-
rias.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-910/2003-015-04-40.5

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES
DE FREITAS

A G R AVA D O : PAULO ASSIS ROSA DOS REIS
A D VO G A D A : DRª. LUCIANA LIMA DE MELLO

D E S P A C H O
Pela petição de fl.65, o Juiz da 15ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
solicita a devolução do presente processo.
Pelo exposto, devolva-se o processo à instância de origem para as
providências cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.395/2004-055-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - LEI Nº 9.957/2000

A G R AVA N T E : ENIVALDO ULIANI
ADVOGADO : DR. CRISTIANO MADELLA TAVARES
A G R AVA D A : MARIA DO CARMO BONINI

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-04, em que
pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O Agravante, à fl. 02, requereu que o Agravo de Instrumento fosse
recebido e processado nos autos principais.
À fl.05, o TRT da 15ªRegião manteve o despacho denegatório e
indeferiu o processamento do Agravo nos autos principais, nos termos
do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato GDGCJ.GP nº 196/2003.
O Agravo não merece conhecimento, já que o Reclamante deixou de
trasladar todas as peças essenciais para a sua formação, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I da CLT, e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X do TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999, e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.619/2003-491-02-41.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ORLANDO TEODORO DE CASTI-
LHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA
A G R AVA D O : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELU-

LOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES
D E S P A C H O

O Reclamante Agrava de Instrumento, às fls.06-10, em que pleiteia o
destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo encontra obstáculo intransponível ao seu conhecimento,
qual seja, a ausência de peça essencial à sua formação.
Infere-se dos autos, à fl.35, que o Recurso de Revista foi inicialmente
interposto por fac-símile que, no entanto, não foi trasladado, o que é
elemento indispensável para aferição da tempestividade do recurso,
bem como essencial para o confronto entre o original remetido pelo
fac-símile e o entregue em juízo.
Considerando apenas as peças presentes no processo, outra sorte não
teria o autor, já que intempestiva a revista, uma vez que a publicação
do Acórdão Regional, consoante certidão à fl.27, deu-se em
27/04/2004 (terça-feira) e o apelo, à fl.28, foi protocolado em
10/05/2004 (segunda-feira).
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório da revista as-
sentar que o recurso é tempestivo, não desobriga o juízo ad quem a
se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a faculdade
de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apresentados a
seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista está tempestivo, sem indicar, contudo, a data de inter-
posição do apelo por fac-símile. Há apenas remissão à determinada
folha do processo principal, a qual não foi colacionada, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade da Revista, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 18, da SBDI-1/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1087/2003-013-15-00.8TRT - 15ª REGIÃO
Reccorrente: SIDNEI JOSÉ SPINARDI

ADVOGADO : DR. DOMINGOS BONOCCHI
RECORRIDA : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz Vice Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região, às fls. 198/199, solicita a devolução dos autos do
processo, tendo em vista que a Reclamada não foi intimada para
apresentação de contra-razões.
Devolva-se o processo ao TRT da 15ª Região para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1.208/2003-053-15-00.0

RECORRENTE : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO SARTORI
RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO SMAILE
A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCAN-

TI SENNA
D E S P A C H O

O TRT da 15ª Região, às fls.96-97, deu provimento ao Recurso
Ordinário do Reclamante para afastar a prescrição imposta e condenar
a Reclamada ao pagamento das diferenças de 40% do FGTS advindas
dos expurgos inflacionários.
A Reclamada, às fls.99-129, interpõe Recurso de Revista, com fun-
damento no artigo 896 da CLT.

O Recurso de Revista foi admitido às fls.134-135.
As contra-razões ao Recurso de Revista não foram apresentadas.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Processo submetido ao Rito Sumaríssimo.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRELIMINARES DE NULIDADE. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL
E ACESSÓRIA/ IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO/
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL/ NULIDADES ABSO-
L U TA S 
Verifica-se, na hipótese, que o Regional limitou-se a analisar a ma-
téria sob o enfoque da diferença da multa de 40% do FGTS e dos
parâmetros de liquidação. Em momento algum o TRT de origem se
manifestou quanto às preliminares argüidas nas razões de revista
(incompetência da Justiça do Trabalho; impossibilidade jurídica do
pedido; falta de interesse processual e ilegitimidade de ser parte),
tampouco foi instado a fazê-lo via Embargos de Declaração. Assim,
examinar a matéria sob o enfoque dado pela Recorrente implicaria em
inovação recursal, procedimento vedado à luz da Súmula nº 297 da
Casa.
Os arestos transcritos ao confronto de teses e os diversos dispositivos
de lei colacionados para fundamentar a admissibilidade do Recurso de
Revista desservem ao fim colimado, tendo em vista que o processo
esta submetido ao rito sumaríssimo, nos moldes das Súmulas nº
266/TST e § 6º, do artigo 896, da CLT.
Não conheço.
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001
O Regional afastou a prescrição do direito do Autor em receber as
diferenças da multa de 40% do FGTS, advindas dos expurgos in-
flacionários, por concluir que o prazo para reclamar as mencionadas
diferenças inicia-se a partir da publicação da LC nº 110/2001, pu-
blicada em 30/06/2001, sendo que a Reclamação Trabalhista foi ajui-
zada em 27/06/2003.
O Recorrente sustenta que a decisão do Regional viola os artigos 5º,
XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Indicou aresto
ao confronto de teses, bem como diversos dispositivos legais.
Por se tratar de processo em rito sumaríssimo, a análise do Recurso
Extraordinário, nos termos do § 6º, do artigo 896, da CLT, e da
Súmula nº 266 da Casa, fica restrita à violação de dispositivo cons-
titucional e contrariedade à Súmula desta Casa. Fica prejudicado,
portanto, o exame da violação dos dispositivos legais apontados bem
como dos arestos transcritos. Assim, a análise da matéria está restrita
à violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal de 1988.
A doutrina e a jurisprudência trabalhistas reconhecem, com base no
princípio da actio nata, que a prescrição extintiva começa a fluir do
instante em que o empregado toma conhecimento da violação do
direito, ou seja, exatamente no dia preciso em que ele se torna
exigível.
Com a publicação da Lei Complementar nº 110/2001, houve o re-
conhecimento legal da existência de diferenças, nascendo a partir de
então o direito de ação.
É inclusive o entendimento da SBDI-1 desta Corte, consubstanciado
no item nº 344 da Orientação Jurisprudencial, que pacificou a matéria
no sentido de que:
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Verifica-se, assim, que o início do prazo prescricional para reclamar
as diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da
aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se a partir da publicação da Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001. Na hipótese, a Reclamação trabalhista foi
ajuizada em 16/06/2003, não há que se falar, portanto, em prescrição
extintiva do direito de ação.
No que se refere ao direito ao pagamento das diferenças relativas ao
acréscimo do FGTS, cabe destacar que a diferença é mera con-
seqüência do direito reconhecido pela legislação, com a publicação da
Lei Complementar nº 110/2001. Além disso, somente haveria ato
jurídico perfeito se tivesse ocorrido o pagamento integral e correto do
acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS. Ileso, portanto, o art. 5º,
incisos II e XXXVI, da Constituição da República.
Quanto à violação do artigo 5º, inciso LXXIV, da CFB/88, ante a
discussão da justiça gratuita, a matéria encontra-se preclusa, con-
siderada a tese adotada pelo Regional. Incidência da Súmula nº 297
do TST.
O apelo encontra obstáculo na Súmula nº 333 do TST e no artigo
896, § 4º e § 5º, da CLT, já que o Regional adotou entendimento
harmônico com o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1 do TST, pelo que não se há falar em violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
Não conheço.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º,
§ 5º e § 6º do artigo 896 da CLT, não conheço do Recurso de
Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-RR-1.238/2003-122-15-00.7

RECORRENTE : IBM BRASIL INDÚSTRIA, MÁQUI-
NAS E SERVIÇOS LTDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : ARNALDO ORTIZ DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DR. TATIANA VEIGA OZAKI

D E S P A C H O
O TRT da 15ª Região, às fls.59-66, deu provimento ao Recurso
Ordinário do Reclamante, para condenar a Reclamada ao pagamento
da diferença relativa ao acréscimo de 40% do FGTS, acrescida de
correção monetária, a partir da data de atualização do ajuizamento da
ação.
A Reclamada, às fls.84-104, interpõe Recurso de Revista, com fun-
damento no artigo 896 da CLT.
O Recurso de Revista foi admitido, às fls.108/109.
As contra-razões ao Recurso de Revista foram apresentadas, às
f l s . 11 4 - 1 3 5 .
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Processo submetido ao Rito Sumaríssimo.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O Regional afastou a prescrição do direito do Autor de receber as
diferenças da multa de 40% do FGTS, advindas do expurgo in-
flacionário, por concluir que o prazo para reclamar as mencionadas
diferenças inicia-se a partir da publicação da LC 110/2001, publicada
em 30/06/2001, sendo que a reclamação trabalhista foi ajuizada em
16/06/2003.
O Recorrente sustenta que a decisão do Regional, ao afastar a pres-
crição declarada pelo juízo de primeiro grau, violou os artigos 5º,
incisos LIV e LV, da Constituição da República, 764, 841, 846, 847
e 850 da CLT, 295, inciso IV, 515 do CPC e 194 do Código Civil.
Alega que o pagamento das diferenças ofende os artigos 5º, incisos II
e XXXVI e 60, § 4º e 7º, inciso XXIX, da Constituição Republicana.
Indicou aresto ao confronto de teses, bem como indica contrariedade
à Súmula nº 330 do TST.
Estando o processo em rito sumaríssimo, a análise do Recurso Ex-
traordinário, nos termos do § 6º, do artigo 896 da CLT, e da Súmula
nº 266 do TST, fica restrita à violação de dispositivo constitucional e
contrariedade à Súmula desta Casa. Prejudicado, portanto, o exame da
violação dos dispositivos legais apontados e dos arestos transcritos.
A análise da matéria está restrita à violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, LIV e LV, ao artigo 7º, inciso XXIX e 60, § 4º da Cons-
tituição da República de 1988 e a contrariedade à Súmula 330 do
T S T.
A doutrina e a jurisprudência trabalhista reconhecem, com base no
princípio da actio nata, que a prescrição extintiva começa a fluir do
instante em que o empregado toma conhecimento da violação do
direito, ou seja, exatamente no dia preciso em que ele se torna
exigível.
Com a publicação da Lei Complementar nº 110/2001, houve o re-
conhecimento legal da existência de diferenças, nascendo a partir de
então o direito de ação.
É inclusive o entendimento da SBDI-1 desta Corte, consubstanciado
no item nº 344 da Orientação Jurisprudencial, que pacificou a matéria
no sentido de que:
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Verifica-se, assim, que o início do prazo prescricional para reclamar
as diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da
aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se a partir da publicação da Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001. Na hipótese, por ter sido a Reclamação
trabalhista ajuizada em 16/06/2003, não se há de falar em prescrição
extintiva do direito de ação.
No que se refere ao direito ao pagamento das diferenças relativas ao
acréscimo do FGTS, cabe destacar que a diferença é mera con-
seqüência do direito reconhecido pela legislação, com a publicação da
Lei Complementar 110/2001. Além disso, somente haveria ato ju-
rídico perfeito se tivesse ocorrido o pagamento integral e correto do
acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS. Ileso, portanto, o art. 5º,
incisos II e XXXVI da Constituição da República.
Quanto à violação dos incisos LIV e LV, do artigo 5º da Constituição
da República, improspera o inconformismo da parte, em face do
entendimento da Suprema Corte, que tem firmado, verbis:
"Para se chegar a conclusão contrária à que chegou o acórdão re-
corrido quanto ao denominado 'atropelo processual', seria mister o
exame prévio da legislação processual infraconstitucional, o que im-
plica dizer que as alegações de ofensa aos incisos II, XXXVI, LIV e
LV do art. 5º da Carta Magna são alegações de ofensa indireta ou
reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso ex-
traordinário. Em face do exposto, nego seguimento ao presente agra-
vo" (AI 222.587-8 - rel. Min. Moreira Alves - DJ 04.02.99).
Ressalta-se que a discussão da contrariedade à Súmula 330 do TST
constitui inovação recursal, porque o Regional sequer analisou a ma-
téria sob este enfoque. Incidência da Súmula nº 297/TST.
O apelo encontra obstáculo na Súmula nº 333 do TST e no artigo
896, § 4º e § 5º da CLT, já que o Regional adotou entendimento
harmônico com o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1 do TST, pelo que não se há de falar em violação do artigo 7º, inciso
XXIX da Constituição da República.
Não conheço.

MULTA DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A Reclamada insurge-se contra a condenação da multa de 1% sobre o valor
da causa, e afirma que os Embargos de Declaração não foram interpostos
com intuito de protelar o processo. Aponta ofensa aos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX da Constituição Federal.
Incensurável a decisão do Regional ao aplicar a multa prevista no
parágrafo único do artigo 538 do CPC, porque não havia omissão a
ser sanada, pelo que a utilização dos Embargos de Declaração fora
das específicas hipóteses de cabimento caracteriza a intenção pro-
telatória da parte recorrente, sujeitando-a às penalidades legais. In-
cólumes, portanto, os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV e 93,
inciso IX da Lei Maior.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999, e à luz do § 4º, § 5º e
§ 6º do artigo 896 da CLT, não conheço do Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1.245/2003-024-15-00.3

RECORRENTE : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ELIANE GOLDINHO DOS SANTOS
RECORRENTE : ANTÔNIO SEBASTIÃO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SCATAMBULO

D E S P A C H O
O TRT da 15ª Região, às fls.96-101, deu provimento ao Recurso Ordinário
do Reclamante para condenar à Reclamada ao pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS incidentes sobre o crédito complementar. Rejeitou
as preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho em razão da ma-
téria; ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido argüidas e
contra-razões pela Reclamada.
A Reclamada, às fls.116-136, interpõe Recurso de Revista, com fun-
damento no artigo 896 da CLT.
O Recurso de Revista foi admitido às fls.140-141.
As contra-razões ao Recurso de Revista foram apresentadas às
fls.143-161.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Processo sob o Rito Sumaríssimo.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO/IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO/INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
A Recorrente sustenta ofensa aos artigos 5º, inciso II, da Constituição Fe-
deral; § 1º, do artigo 9º, do Decreto nº 99.684, bem como indica aresto ao
confronto de teses. Requer a extinção do processo sem julgamento de mé-
rito, por impossibilidade jurídica do pedido e carência de ação.
Estando o processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do §
6º, do artigo 896, da CLT, e da Súmula nº 266/TST, não há como se
analisar a matéria sob o enfoque de violação a dispositivo de lei (§1º,
do artigo 9º, do Decreto nº 99.684) tampouco por divergência ju-
risprudencial. Inservíveis, assim, os arestos transcritos às fls.123/124.
Assim, o exame da preliminar fica restrito à violação do artigo 5º,
inciso II, da Constituição Federal.
A suscitada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que trata
do princípio da legalidade, não enseja o conhecimento do presente recurso
por ser demasiado genérica. Salienta-se que a admissibilidade do recurso de
revista amparada na alínea c do artigo 896 da CLT pressupõe violação direta
e literal e inequívoca do preceito invocado.
Não conheço.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO APLICAÇÃO DO
ITEM Nº 341 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1
O Regional deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante
para condenar a Reclamada ao pagamento da diferença de multa dos
40% do FGTS sobre os expurgos inflacionários de que trata a Lei
Complementar nº 101/2001.
A Reclamada aduz que a responsabilidade pelo pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS é da CEF, sob pena de violação
do incisos XXXVI e LV, do artigo 5º, da Constituição Federal.
Razão não lhe assiste.
Por se tratar de processo submetido ao Rito Sumaríssimo, nos termos do §
6º, do artigo 896, da CLT, e da Súmula nº 266/TST, a pretensão está adstrita
à demonstração direta e inequívoca de violação do texto constitucional e à
configuração de contrariedade à Súmula desta Corte. Não há, portanto, como
se analisar as violações legais apontadas.
A Lei nº 8.036/90 estabelece, com relação à multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, que o empregador é o único responsável pelo
pagamento nas hipóteses de dispensa sem justa causa.
Assim, mesmo que as diferenças havidas sejam oriundas da negli-
gência do órgão gestor na não-aplicação ao montante depositado na
conta do FGTS dos índices de correção monetária devidos - sem o
cômputo dos expurgos inflacionários - e embora não tenha concorrido
com culpa, o pagamento das diferenças relativas ao acréscimo de
40% deve ser suportado pelo empregador.
É inclusive o entendimento desta Corte, consubstanciado no item nº 341 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 desta Corte, que dispõe:

Não conheço.
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001
O Regional deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante por
concluir que o recebimento do pagamento das diferenças da multa de
40% do FGTS não está prescrito, tendo em vista que o Autor ajuizou
a Reclamação Trabalhista em 24/06/2003.
A Reclamada sustenta que a decisão do Regional violou o artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal.
A doutrina e a jurisprudência trabalhistas reconhecem, com base no
princípio da actio nata, que a prescrição extintiva começa a fluir do
instante em que o empregado toma conhecimento da violação do
direito, ou seja, exatamente no dia preciso em que ele se torna
exigível.
Com a publicação da Lei Complementar nº 110/2001, houve o re-
conhecimento legal da existência de diferenças, nascendo a partir de
então o direito de ação.
É inclusive o entendimento da SBDI-1 desta Corte, consubstanciado
no item nº 344 da Orientação Jurisprudencial, que pacificou a matéria
no sentido de que:
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Verifica-se, assim, que o início do prazo prescricional para reclamar
as diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da
aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se a partir da publicação da Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .
O apelo encontra obstáculo na Súmula nº 333 do TST e no artigo
896, § 4º e § 5º, da CLT, já que o Regional adotou entendimento
harmônico com o item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1 do TST, pelo que não se há falar em violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 à luz do § 4º, §
5º e § 6º do artigo 896 da CLT, não conheço do Recurso de Re-
vista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-3007/2001-002-17-00.2TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ-
RITO SANTO - UFES

PROCURADORA : DRA. HELEN FREITAS DE SOUZA JÚ-
DICE

RECORRIDA : SUZANA FLÁVIA GOMES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHE-

SI RAMACCIOTTI
RECORRIDA : SAHUCAM - SOCIEDADE DE AMI-

GOS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
CASSIANO ANTÔNIO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚ-
NIOR

D E S P A C H 0
O TRT da 17ª Região, pelo acórdão de fls. 143-146, complementado
às fls. 153-154, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário in-
terposto pela reclamante, deferindo as verbas rescisórias, os hono-
rários advocatícios, e reconheceu a responsabilidade subsidiária da
UFES.
A reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 157-174, com fulcro
no artigo 896, alíneas "a" e "c" da CLT. Aponta violação dos arts. 71,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, arts. 14 e 15 da Lei nº 5.584/70 e art. 5º,
inciso II, da Constituição Federal e colaciona arestos para confronto
jurisprudencial.
Pela decisão de fls. 176-177, o Regional deu seguimento à revista,
por reputar demonstrada a divergência jurisprudencial e possível vio-
lação do art. 14 da Lei nº 5.584/70.
Contraminuta às fls. 183-192.
O Ministério Público, parecer fl. 201, opinou pelo conhecimento
parcial do Recurso de Revista.
Preenchidos os pressupostos comuns de admissibilidade, passo a exa-
minar os específicos do recurso de revista.
1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA.
O Regional deu provimento ao Recurso Ordinário da reclamante,
reconhecendo a responsabilidade subsidiária, sob o fundamento que é
conferido ao tomador de serviço a responsabilidade subsidiária, que
deve ter cautela na escolha do prestador de serviços e também na
vigilância do adimplemento das obrigações trabalhistas.
A recorrente pugna pela reforma do acórdão regional que a condenou
a responder subsidiariamente pelos créditos deferidos à autora. Apon-
ta violação dos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e do art. 5º, inciso
II, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial.
Argumenta que a responsabilidade das partes contratantes encontra-se
delimitada no contrato de prestação de serviços por elas firmado,
consoante disposto no artigo 71 da Lei nº 8.666/93, inexistindo pre-
visão legal ou contratual capaz de amparar a sua responsabilização
subsidiária. Acrescenta que a contratação de serviços mediante em-
presa terceirizada encontra-se amparada pela legislação vigente, tendo
sido observado o regular processo licitatório.

<!ID957002-7>

"É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
referente à multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."
Ressalta-se que as diferenças relativas ao acréscimo do FGTS é mera
conseqüência do direito reconhecido pela legislação, com a publi-
cação da Lei Complementar nº 110/2001. Além disso, somente ha-
veria ato jurídico perfeito se tivesse ocorrido o pagamento integral e
correto do acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS. Ileso, portanto,
o artigo 5º, incisos XXXVI e LV, da Constituição da República.
Estando a decisão do Regional em harmonia com a atual jurispru-
dência desta Corte, fica obstado o seguimento da Revista por violação
de preceito de lei.
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Sem razão.
Consoante se verifica do acórdão recorrido, a responsabilidade im-
posta ao ente da administração pública decorreu da própria negli-
gência em contratar empresa prestadora de serviços que não arcou
com as obrigações decorrentes dos contratos de trabalho que ce-
lebrou. Logo, pouco importa o teor do contrato celebrado entre os
integrantes do pólo passivo da reclamação, pois no processo do tra-
balho vale a situação que se afigura na prática, por força da regra
inserida no art. 9ª da CLT. Assim foi atribuída à recorrente a res-
ponsabilidade subsidiária em razão da aplicação ao caso das teorias
da culpa in eligendo na contratação de empresa inidônea (Súmula
331, IV, desta Corte), de modo que não merece lograr êxito a ar-
güição de infração à regra do artigo 5º, II, da Constituição Federal, já
que a obrigatoriedade de contratar tais serviços mediante processo
licitatório não desonera o contratante de averiguar a real situação
econômica da contratada.
Acrescente-se que o artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 não afasta a
responsabilidade da Administração Pública, mas nega a possibilidade
de reconhecimento de vínculo diretamente com o ente público, e que,
além disso, a norma do art. 37, § 6°, da Carta Magna sobrepõe-se a
seu conteúdo, em face do princípio da hierarquia das normas.
Ressalte-se que, constitucionalmente, tem o Poder Judiciário a com-
petência privativa para interpretar e aplicar a legislação vigente, es-
tando os Tribunais obrigados, a uniformizarem as suas decisões.
Assim, quando sumulam a jurisprudência, os Tribunais Superiores
nada mais fazem do que sedimentar a interpretação e a aplicação do
preceito de lei aos casos que se identifiquem com os precedentes
firmados. O verbete sumulado nada mais é do que a síntese do
trabalho de interpretação da lei, inclusive da própria Carta Magna,
realizada por esses Tribunais.
Neste diapasão, quando a Corte Superior Trabalhista, pela Súmula
331, definiu que é responsável subsidiariamente pelas obrigações tra-
balhistas o tomador dos serviços, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, o fez assentada
na competência constitucional e legal que lhe é atribuída para ditar a
uniformização dos julgados.
O entendimento pacificado na Súmula 331, IV/TST, tem por objetivo
evitar que o empregado seja prejudicado devido à inadimplência por
parte da empresa prestadora dos serviços, sendo irrelevante, nesta
hipótese, o fato de a terceirização ter ocorrido em atividade-meio da
empresa, já que a responsabilidade subsidiária tem por pressuposto a
existência de culpa in eligendo e in vigilando.
Mesmo que, em tese, a observância do processo licitatório afastasse a
culpa in eligendo, remanesce, ainda, a culpa in vigilando, competia à
tomadora fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela
prestadora de serviços por ela contratada.
Não se vislumbra, portanto, a alegada violação do art. 71, § 1º, da Lei
nº 8.666/93 e art. 5º, inciso II, da Constituição Federal.
A decisão recorrida está em consonância com a iterativa, notória e
atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no inciso
IV da Súmula. 331. Resta superado o entendimento refletido nos
arestos transcritos às fls. 153/155, sendo incabível a Revista, por
força do disposto no artigo 896, § 4º e § 5º, da CLT e na Súmula 333
desta Corte.
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional deferiu os honorários advocatícios sob o fundamento de
que o disposto no art. 133 da Constituição Federal derrogou os cri-
térios próprios e pertinentes para a concessão dos honorários ad-
vocatícios na Justiça do Trabalho decorrentes das leis 1.060/50 e
5.584/70. Sendo que a edição da Lei nº 8.906/94 impõe o deferimento
de honorários advocatícios em todas as hipóteses.
Irresignada, a Recorrente alega que estão ausentes os pressupostos da
Lei nº 5.584/70 e que é imprescindível que o empregado esteja
assistido processualmente por entidade de classe. Aponta violação dos
arts. 14 e 16 da Lei nº 5.584/70 e colaciona arestos para confronto
jurisprudencial.
Razão lhe assiste.
Os arrestos de fls. 173 demonstram divergência do caso em tela:
"Honorários advocatícios - desempregado - assistência sindical - Sú-
mula nº 219 do TST - 1. Cabível a condenação em honorários ad-
vocatícios no processo trabalhista se desempregado o reclamante e
assistido pelo respectivo sindicato de classe. Patente que, não auferido
salário algum, o desempregado acha-se em situação que não lhe
permite demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da família,
hipótese em que desfruta de assistência judiciaria sindical assegurada
eme lei (art. 14, § 1º). Convicção robustecida com o advento da Lei
nº 10288, de 20-09-2001, ao acrescer o § 10 ao artigo 789 da CLT
contemplando expressamente tal direito. 2. Inexistência de contra-
riedade às Súmulas nº 219 e 329 do TST, tampouco de afronta ao art.
14 da Lei nº 5584/70. Embargos não conhecidos. (TST-ERR. 396303
- SBDI 1 - Rel. Min. João Oreste Dalazen - DJU 08.03.2002) ".
Na hipótese, verifica-se que o Tribunal deferiu os honorários ad-
vocatícios sob o fundamento que a Lei nº 8.906/94 impõe o de-
ferimento de honorários advocatícios em todas as hipóteses, estando
ausente a assistência pelo sindicato da categoria, o que contraria
entendimento do arresto acima colacionado.
No mérito, observa-se que, na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.

3 - CONCLUSÃO
Destarte, com fulcro nos arts. 896, § 4º e § 5º da CLT e 557 caput,
do CPC, nego seguimento ao apelo, com relação à responsabilidade
subsidiária. Com fulcro no art. 557, IN 17/99, ante o manifesto
confronto com a Súmula 219 do TST dou provimento ao Recurso de
Revista para excluir da condenação aos honorários advocatícios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-433/2003-094-09-40.2TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S/A
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : CELSO NAVARINI
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O
Determino a baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem, conforme
requerido à fl.122, tendo em vista a celebração de acordo entre as
partes.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1393/2001-101-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDA : MÁRCIA DE SOUZA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCO ANDRÉ LOPES FUR-

LAN
D E S P A C H O

Pelo Ofício n.º 771/2005 de 04/08/2005, juntado à fl.441, o Exmo. Sr.
Juiz do Trabalho Julio César Marin do Carmo solicita a devolução
dos autos do processo, haja vista o acordo havido entre as partes.
Determino, pois, a baixa do processo à Instância de origem, para as
providências necessárias, após os devidos registros nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.247/2003-079-15-40.5

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E
S I LVA 

A G R AVA D A : LÍDIA DA ENCARNAÇÃO SOLER
DUARTE NOVAES

A D VO G A D A : DRª. RITA DE CÁSSIA CORRÊA FER-
REIRA
D E S P A C H O

O Juízo de admissibilidade denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista interposto pela Reclamada, à luz do art. 896, § 6º da CLT e da
Súmula nº 221, II/TST (fls.146/147).
A TELESP interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-11, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho de-
negatório da Revista.
Sem contraminuta e contra-razões (fl.152).
Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo in-
transponível ao conhecimento, qual seja, a intempestividade.
Consoante se infere da análise dos autos, à fl.148, o despacho foi
publicado em 06/06/2005 (segunda-feira) e o apelo interposto em
15/06/2005 (quarta-feira), portanto, após o prazo legal, que expirou
em 14/06/2003 (terça-feira).
Amparado pelo que preceitua o art. 897, b, da CLT e os itens II e III
da Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza a interpretação da
Lei nº 9.756/98, não conheço do Agravo de Instrumento, por in-
tempestivo.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RE L ATO R 

PROC. Nº TST-RR-68/2003-102-22-00.0TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ (SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO)

PROCURADOR : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS
DE CARVALHO

RECORRIDA : ARICÉLIA ROSA DE CARVALHO SIL-
VA 

A D VO G A D O : DR. GILMAR GOMES DE NEGREIROS
D E S P A C H O

1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, em acórdão de fls.
56/63, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário do Reclamado. A des-
peito de ter reconhecido a nulidade do contrato de trabalho celebrado pela
Reclamante com a Administração Pública sem a prévia realização de con-
curso público, considerou "correta a sentença de 1º grau ao deferir verbas de
natureza salarial, tais como, salários atrasados, 13º salário, férias e FGTS"
(fls. 61). Reformou-a, contudo, "para excluir da condenação a multa fun-
diária, ante o seu caráter rescisório" (fls. 61). Manteve, ainda, a condenação
ao pagamento de honorários advocatícios, apesar de a Reclamante não estar
assistida por Sindicato.

O Estado do Piauí interpõe Recurso de Revista, às fls. 66/80. Argúi
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, porquanto trata-
se de servidor submetido a contrato temporário, sem vínculo em-
pregatício. Alega, ainda, que o contrato é nulo e que o acórdão
regional contraria o art. 37, II e § 2º, da Constituição e a Súmula nº
363 do TST. Requer seja afastada a condenação em honorários ad-
vocatícios. Aponta, também, ofensa aos artigos 37, IX, 114 da Cons-
tituição, 2º, 3º da CLT, 14 da Lei nº 5.584/70, às Súmulas nos 219 e
329 do TST e à Orientação Jurisprudencial nº 263 da SBDI-1. Co-
laciona arestos à divergência.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 86.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho às fls. 89/92, pelo
conhecimento e provimento do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
2.1 - Incompetência da Justiça do Trabalho
Quanto à alegação de incompetência da Justiça do Trabalho, mostra-
se manifestamente infundada. A uma, porque o Tribunal Regional
proclamou a nulidade do contrato de trabalho celebrado pela Re-
clamante com a Administração Pública. A duas, porquanto não é o
vínculo de emprego que norteia a competência material desta Corte,
mas as relações de trabalho lato sensu.
Entender, pois, que se trata de "servidor submetido a contrato tem-
porário" válido e eficaz, quando o Tribunal Regional expressamente
proclamou a nulidade do contrato em comento, implicaria o revol-
vimento de fatos e provas, procedimento vedado nesta instância, ante
o óbice da Súmula nº 126 do TST.
2.2 - Contrato nulo - efeitos
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a aludida súmula.
2.3 - Honorários advocatícios
Consoante dispõe a Súmula nº 329 desta Corte, "mesmo após a
promulgação da CF/1988, permanece válido o entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 219 do Tribunal Superior do Tra-
balho".
A Súmula nº 219, por sua vez, determina:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não de-
corre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (grifei).
O recurso alcança, assim, conhecimento por manifesto confronto en-
tre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação os
honorários advocatícios e, nos termos da Súmula nº 363 do TST,
restringir a condenação ao pagamento dos salários atrasados e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Nos termos dos artigos 557
do CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso, no que
tange à alegação de incompetência da Justiça do Trabalho.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-79/2003-181-17-00.0TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉ-
TRICAS S.A. - ESCELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : JAIME GOMES DE ANDRADE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 146/153, complementado pelo de fls.
163/168, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário do Recla-
mante. Rejeitou a preliminar de prescrição argüida em contra-razões,
asseverando que a ação foi ajuizada dentro do biênio contado da
extinção do contrato de trabalho. Consignou que a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do em-
pregador e asseverou que "competia à reclamada, enquanto empre-
gador, conhecer a legislação relativa ao FGTS, e aplicá-la estrita-
mente" (fls. 165).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 172/190. Sustenta a
nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional,
ao argumento de que o acórdão regional não analisou a controvérsia à
luz do artigo 5º, XXXVI, da Constituição. Aduz que a prescrição apli-
cável à hipótese é a qüinqüenal. Alega que não pode ser responsa-
bilizada pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários e que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico per-
feito. Indica ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, XXIX e 93, IX, da
Constituição da República; 10, I, do ADCT; 832 da CLT; 4º, 5º e 18, §§
1º e 2º, da Lei nº 8.036/90; 188, I, do Código Civil de 2002 e 12 e 13
da Lei nº 5.107/66. Aponta contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 118 da C. SBDI-1 do TST e colaciona arestos ao cotejo.
Contra-razões, às fls. 201/209.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
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2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
A preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não
procede. O órgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todas
as questões propostas pelas partes. O princípio do livre conven-
cimento motivado exige apenas que o magistrado, a partir da apre-
ciação dos fatos e provas constantes do processo, exponha, de forma
fundamentada, os motivos de sua decisão, o que, in casu, ocorreu. A
simples contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte não
configura abstenção da atividade julgadora.
Quanto à prescrição, não se divisa violação ao art. 7º, XXIX, da
Constituição. A prescrição qüinqüenal é aplicável aos créditos ori-
ginados no curso do contrato de trabalho, enquanto a multa de 40%
(quarenta por cento) do FGTS (incluída a correção monetária) so-
mente se torna devida quando da rescisão sem justa causa. Assim,
observado o prazo de 2 (dois) anos após a extinção do contrato, não
há falar em prescrição. Inteligência da Súmula nº 362 do TST.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme a jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto aos temas referidos.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos artigos 896, § 5º, da CLT e 557 do
CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-84/2002-019-04-00.4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
RECORRIDO : ROMILDO MENDES DE LEMOS
A D VO G A D A : DRª SOLANGE PONS
RECORRIDA : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNI-

CAÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

D E S P A C H O
1 - Relatório
Pelo acórdão de fls. 430/432, o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário do Reclamante. No que interessa,
condenou as Reclamadas ao pagamento de honorários advocatícios, a des-
peito de o Autor não estar assistido por Sindicato.
A Reclamada BRASIL TELECOM S.A. - CRT interpõe Recurso de
Revista às fls. 434/439. Requer seja afastada a condenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios. Aduz ofensa aos arts. 5º, LX-
XIV, da Constituição, 14 da Lei nº 5.584/70 e às Súmulas nos 219 e
329 do TST. Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 451/455.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 329 desta Corte, "mesmo após a promulgação
da CF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enun-
ciado nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho".
A Súmula nº 219, por sua vez, determina:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não de-
corre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (grifei).
O recurso alcança, assim, conhecimento por manifesto confronto en-
tre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-284/2004-048-03-00.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L 

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID
RECORRIDOS : JOSÉ DE OLIVEIRA E SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 169/177 negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada. Rejeitou as preliminares de ilegitimidade
passiva, decadência e prescrição. Afirmou que a prescrição da pre-
tensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do
FGTS tem início com o trânsito em julgado da decisão proferida pela
Justiça Federal ou com a edição da Lei Complementar 110/0l. Con-
signou que a responsabilidade pelo pagamento das diferenças de-
correntes dos expurgos é do empregador e que não houve ato jurídico
perfeito.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 179/184. Argúi a
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho. Sustenta que o termo
inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de trabalho, nos
termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição. Alega que não
pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima e
de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Aduz
indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
porquanto o art. 14 da Lei nº 5.584/70 teria sido revogado pelo inciso
LXXIV do art. 5º da Constituição da República. Aponta ofensa ao
artigo 5º, XXXVI, da Constituição e contrariedade à Súmula nº
330/TST. Colaciona arestos ao cotejo.
Contra-razões, às fls. 188/192.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
O Recorrente, no que se refere à prescrição, sustenta, tão-só, que teve
início a contar da data de extinção do contrato de trabalho. Sob esse
enfoque, a tese está superada, neste Eg. Tribunal Superior, pelo en-
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.
SBDI-1.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Não tendo o Tribunal Regional emitido tese sobre os temas "in-
competência da Justiça do Trabalho" e "honorários advocatícios, a
pretensão da Reclamada esbarra no óbice da Súmula n.º 297 e da
Orientação Jurisprudencial nº 62 da C. SBDI-1, ambas desta Eg.
Corte.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao
Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-355/2002-761-04-00.4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
RECORRIDA : EVA JUSSARA DOS SANTOS MAR-

TINS
A D VO G A D O : DR. ADILSON AIRES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de fls.
355/358, negou provimento ao Recurso Ordinário do Município-Reclama-
do. A despeito de ter reconhecido a nulidade do contrato de trabalho ce-
lebrado pela Reclamante com a Administração Pública sem a prévia rea-
lização de concurso público, manteve a sentença que condenara o "Mu-
nicípio-reclamado ao pagamento, a título indenizatório, de aviso prévio de
trinta dias e FGTS incidente, com multa de 40%; FGTS do contrato e multa
de 40%, facultado o recolhimento e comprovação nos autos até a fase de
liquidação, sob pena de inclusão na conta corrigidos na mesma forma dos
débitos trabalhistas" (fls. 355).

O Reclamado interpõe Recurso de Revista, às fls. 360/365. Aponta
ofensa ao art. 37, II e § 2º, da Constituição da República e à Súmula
nº 363 do TST.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 370.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho às fls. 373/374, pelo
conhecimento e provimento do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao
Recurso de Revista para reformar o acórdão regional e, nos termos da Sú-
mula nº 363 do TST, restringir a condenação do Município ao pagamento
dos valores referentes aos depósitos do FGTS do período da prestação dos
serviços, sem integração de aviso-prévio.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID957002-8>

PROC. Nº TST-RR-620/2002-13-00-00.0TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : REBECA LEITE BARROCA DE MOURA
A D VO G A D O : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE

SOUZA
D E S P A C H O

1 - Relatório
Pelo acórdão regional de fls. 119/125, complementado às fls.
137/140, o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região deu
parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, acerca dos
índices de correção dos expurgos. Rejeitou as preliminares de ile-
gitimidade passiva e de impossibilidade jurídica do pedido. Ante o
caráter inovatório, não conheceu da argüição de incompetência da
Justiça do Trabalho. Afastou a alegação de prescrição, ao enten-
dimento de que o termo inicial do prazo é a edição da Lei Com-
plementar nº 110/01. Consignou que a Reclamada é responsável pelo
pagamento da diferença da multa do FGTS.
A Ré interpõe Recurso de Revista às fls. 146/156. Reitera as pre-
liminares de ilegitimidade passiva e de impossibilidade jurídica do
pedido. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de
que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Indica
ofensa aos artigos 5º, XXXVI, da Constituição da República; 6º da
LICC; 4º e 6º, II, da Lei Complementar nº 110/01 e 18, § 1º, da Lei
nº 8.036/90. Colaciona arestos à divergência.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade da Empregadora pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
visto que foi desconsiderada a aplicação dos corretos índices de
atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-
E-RR-1.578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1.651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência conso-
lidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-RR-660/2002-732-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : REFEIÇÕES AO PONTO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. POLIANA DEBIASI
RECORRIDA : ANA MARIA GOULART GARCIA
A D VO G A D O : DR. DAVI GRUNEVALD

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de
fls. 307/322, complementado às fls. 345/349, deu provimento parcial
aos Recursos Ordinários da Reclamada e da Reclamante. No que
interessa, adotando a Súmula nº 17 do TST, "acrescer à condenação o
pagamento de diferenças de adicional de insalubridade, devido no
grau médio, adotada como base de cálculo o salário normativo pre-
visto nas normas coletivas juntadas aos autos" (fls. 320/321).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 352/361. Alega que
a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo.
Sustenta que a exceção prevista na Súmula nº 17 do TST "alcança
apenas profissionais que integram profissões regulamentadas, tal co-
mo engenheiros, advogados, médicos, dentistas, etc" (fls. 358). Aduz
ofensa aos artigos, 5º, II, da Constituição, 192 da CLT, à Súmula nº
228 do TST e à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, bem
como a da SBDI-2. Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 367/374.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 228 desta Corte, "o percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº
17" (grifei).
A Súmula nº 17, por sua vez, determina:
"Adicional de insalubridade - Restaurada - Res. 121/2003, DJ
2 1 . 11 . 2 0 0 3 
O adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de
lei, convenção coletiva ou sentença normativa, percebe salário pro-
fissional será sobre este calculado."
Ressalte-se que a expressão "salário profissional", a que se refere a
Súmula nº 17 desta Corte, não se aplica, restritivamente, às categorias
profissionais diferenciadas, mas a qualquer categoria profissional que,
por força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, possua
um piso salarial.
Verifica-se que o acórdão regional está em consonância com a aludida
súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-748/2001-103-04-00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CAL-

DAS
RECORRIDA : TAMARA LILIA DORO
A D VO G A D O : DR. SAMUEL CHAPPER

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de
fls. 135/142, deu provimento ao Recurso Ordinário da Autora e negou
provimento ao Recurso Ordinário do Município. A despeito de ter
reconhecido a nulidade do contrato de trabalho celebrado pela Re-
clamante com a Administração Pública sem a prévia realização de
concurso público, condenou o Município "ao pagamento de aviso-
prévio, multa de 40% incidente sobre o FGTS e indenização equi-
valente ao seguro-desemprego" (fls. 142). Manteve ainda a conde-
nação do Reclamado "ao pagamento da multa do § 8º do art. 477 da
CLT, diferenças entre o adicional de insalubridade em grau médio
pago e o adicional de insalubridade em grau máximo devido, cal-
culado sobe o salário mínimo, com reflexos em gratificações na-
talinas, férias acrescidas de 1/3 e FGTS, diferenças do FGTS da
contratação, juros e correção monetária, custas processuais, hono-
rários de assistência judiciária e honorários periciais" (fls. 135/136),
bem como a determinação de liberação do FGTS depositado na conta
vinculada da Reclamante.
Inconformados, interpõem Recursos de Revista, o Município (fls.
145/153) e o Ministério Público (fls. 155/161). Apontam ofensa ao
art. 37, II e § 2º, da Constituição da República e à Súmula nº 363 do
TST. Colacionam arestos.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 171.
A intervenção do Ministério Público do Trabalho dispensa a emissão
de parecer (art. 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93).
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Recursos de Revista preenchem os
requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Examino, em primeiro lugar, o Recurso de Revista do Ministério
Público, por conter pedido mais amplo, qual seja, o de absolvição do
Reclamado da condenação imposta.

Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista do Ministério Público para
reformar o acórdão regional e, nos termos da Súmula nº 363 do TST,
restringir a condenação do Município à liberação do FGTS já de-
positado e ao pagamento das diferenças do FGTS do período da
prestação dos serviços (a serem apuradas em liquidação de sentença).
Mantidos os honorários advocatícios. Invertida a condenação ao pa-
gamento dos honorários periciais, dos quais fica a Reclamante isenta,
ante o deferimento da gratuidade judiciária. Prejudicado o exame do
Recurso de Revista do Município, uma vez que, nos termos do art.
509 do CPC, "o recurso interposto por um dos litisconsortes a todos
aproveita".
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-767/2003-070-03-00.4TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : ÉLCIO DE MORAIS SILOS
A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 143/145, complementado pelo de fls. 155,
deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. No que in-
teressa, afastou a prescrição da pretensão de haver diferenças da
multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, ao entendimento de que a contagem do prazo
inicia com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001. Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças decorrentes dos expurgos é do empregador.
No Recurso de Revista de fls. 157/184, a Reclamada argúi ausência
do interesse de agir. Aduz que o termo inicial do prazo prescricional
é a extinção do contrato de trabalho. Alega que não pode ser res-
ponsabilizada pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expur-
gos inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima e de que o
pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Indica ofensa
aos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, III, da Constituição da República; 4º,
7º, 11, 12, 13 e 18 da Lei 8.036/90; 11 da CLT; e à Lei nº 8.844/94.
Aponta contrariedade aos Enunciados nos 315 e 362. Transcreve
arestos ao cotejo.
Contra-razões, às fls. 189/195.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a edição da Lei
Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada. Assim, não prospera a tese
da ilegitimidade passiva da Reclamada.
Por seu turno, acerca das condições da ação, dispõe art. 3º do CPC
que "para propor ou contestar a ação é necessário ter interesse".
Nesse contexto, tem-se que o interesse de agir está intimamente
ligado à possibilidade de demandar ou responder pela pretensão de-
duzida. In casu, o interesse legítimo está evidenciado, ante a ne-
cessidade e utilidade da presente demanda.

Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-783/2003-001-03-00.2TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDAS : MARIA CRISTINA COUTINHO MARI-

NHO E OUTRAS
A D VO G A D O : DR. MERIVALDO FERREIRA DAMA-

CENA
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 223/232, complementado pelo de fls.
242/244, rejeitou as preliminares de incompetência da Justiça do
Trabalho, ilegitimidade passiva, inépcia da inicial e de coisa julgada,
negando provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. Afirmou
que a prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de 40%
(quarenta por cento) do FGTS teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador e asseverou que são aplicáveis os juros de
mora dos débitos trabalhistas (1% a.m.), consoante determina o § 1º
do artigo 39 da Lei nº 8.177/91.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 247/261. Sustenta
que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de
que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato
jurídico perfeito. Aduz que os juros de mora aplicáveis nas con-
denações contra a Fazenda Pública são os previstos no art. 1º F da Lei
nº 9.494/97, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001 (0,5% a.m.).
Indica ofensa aos artigos 5º, XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República; 13 e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; 515, § 3º, do
CPC; Lei complementar nº 110/01; e contrariedade ao Enunciado nº
330 do TST. Colaciona arestos ao cotejo.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, às fls. 276/279, pelo
conhecimento e provimento do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a edição da Lei
Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada em 4 de junho de 2002, portanto,
dentro do biênio, considerando como marco inicial a edição da Lei
Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa fun-
diária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado, porquanto
desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atualização, ainda que
posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-
00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-
RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, DJ 11.3.2005; TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1,
Rel. Ministro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Ademais, não há como divisar contrariedade à Súmula nº 330 desta
Eg. Corte, porquanto analisar a quitação passada no Termo de Res-
cisão Contratual - TRCT - exigiria o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância extraor-
dinária, ante o óbice da Súmula nº 126 do TST.
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Esta Eg. Corte, desde o julgamento do RXOFROAG-4.573/2002-921-21-
40.7 (Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ 20.06.03), pacificou o en-
tendimento de que, após a publicação da MP n° 2.180-35, de 24 de agosto de
2001, a qual acresceu o art. 1º-F à Lei n° 9.494/97, os juros de mora apli-
cáveis nas condenações contra a Fazenda Pública são 6% (seis por cento) ao
ano, incidindo a partir de setembro de 2001, quando editada a referida Me-
dida Provisória. Nesse sentido:
"JUROS DE MORA. CRÉDITO TRABALHISTA. FAZENDA PÚ-
BLICA. LEI 9.494/97. ART. 1º-F (MP Nº 2.180/35). 1. O Pleno do
Tribunal Superior do Trabalho firmou entendimento no sentido de
que, após a publicação da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n° 9.494/97, os
juros de mora a serem aplicados nas condenações impostas à Fazenda
Pública são de 0,5% ao mês, e não de 1% ao mês. Prevalência da
regra específica que disciplina a incidência de juros de mora contra a
Fazenda Pública, em percentual menor que o previsto pela Lei nº
8.177/91 (art. 39). 2. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-
RR-100544/2003-900-04-00, 1ª Turma, Rel. Ministro João Oreste Da-
lazen, DJ 20.05.05)
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial
provimento ao Recurso de Revista, para determinar a aplicação da
alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
ao mês, a partir de setembro de 2001. Com fundamento nos arts. 896,
§ 5º, da CLT e 557 do CPC, acerca dos tópicos prescrição, res-
ponsabilidade, ato jurídico perfeito e quitação, nego seguimento ao
recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-793/2003-017-10-00.5TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : GRIGÓRIO DE SOUSA REIS
A D VO G A D O : DR. GLADSTOM DE LIMA DONOLA
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JU-

NIOR
D E S P A C H O

1 - Relatório
O Tribunal Regional da 10ª Região, pelo despacho de fls. 106/107,
consignando que as razões do recurso contrariam a jurisprudência
dominante naquela Eg. Corte, negou seguimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamante. Asseverou o entendimento de que a pretensão
de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, encontra-se prescrita, por-
quanto o biênio legal para o ajuizamento da Reclamação contar-se-ia
da data de extinção do contrato de trabalho.
O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 184/196. Sustenta
que o "início do prazo para efeito prescricional iniciou-se em
10.03.2003 (fls. 38), data em que a CEF, liberou o crédito do RE-
CORRENTE" (fls. 187). Aponta violação aos artigos 7º, XXIX, da
Constituição da República; 4º da Lei Complementar nº 110/01; 18, §§
1º e 3º, da Lei nº 8.036/90 e 199, I, do CC. Indica contrariedade ao
Enunciado nº 362 do TST e colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 204/210.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
O Recorrente sustenta, tão-só, que a prescrição teve início a contar da
data do "depósito dos expurgos inflacionários na conta do FGTS" (fls.
188). Sob esse enfoque, a tese está superada, neste Eg. Tribunal
Superior, pelo entendimento consagrado na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da C. SBDI-1.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-945/2003-029-01-00.9TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : LIBERO RIBEIRO CASTELLO
A D VO G A D A : DRA. IGLÊ TERESINHA DE CAM-

POS PIRES
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 120/126, complementado pelo de fls.
137/139, rejeitou as preliminares de nulidade e ilegitimidade passiva.
Deu parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
Manteve o entendimento adotado pela r. sentença de que a prescrição
da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por
cento) do FGTS inicia com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001. Entendeu que a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.

No Recurso de Revista de fls. 140/160, a Reclamada sustenta a nulidade do
acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional. Invoca os artigos
5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição da República. Aduz que o termo
inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de trabalho, nos termos
do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição. Alega que não pode ser res-
ponsabilizada pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários, ao argumento de que é parte ilegítima e de que o pagamento da
multa rescisória é ato jurídico perfeito. Assevera inexistir direito às dife -
renças dos expurgos, pois o contrato de trabalho foi rescindido em face de
transação extrajudicial, o que não configura despedida imotivada. Nesse
contexto, afirma que o pagamento da multa fundiária constituiu mera li-
beralidade do empregador, devendo a transação ser interpretada estritamente.
Indica ofensa aos artigos 5º, II e XXXVI, 37, II, da Constituição da Re-
pública; 13, 18, § 1º e 29-A, da Lei 8.036/90; 159 e 1.090 do CC de 1916;
186 do CC de 2002; 6º, § 1º, da LICC; 295, II, 296, VI, 458 e 535 do CPC;
8º, 453 e 832 da CLT. Aponta contrariedade Súmulas nos 297, 330 e 362 e às
Orientações Jurisprudenciais nos 177, 243 e 270, da C. SBDI-1. Transcreve
arestos ao cotejo.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
A preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não
procede. O órgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todas
as questões propostas pelas partes. O princípio do livre conven-
cimento motivado exige apenas que o magistrado, a partir da apre-
ciação dos fatos e provas constantes do processo, exponha, de forma
fundamentada, os motivos de sua decisão, o que, in casu, ocorreu. A
simples contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte não
configura abstenção da atividade julgadora.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a edição da Lei
Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reco-
nheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa fun-
diária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado, porquanto
desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atualização, ainda que
posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-
00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-
RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1,
Rel. Ministro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Noutro turno, o Tribunal a quo consignou que, na dispensa imotivada,
o empregador está obrigado ao depósito, na conta vinculada do em-
pregado, da indenização compensatória incidente sobre a totalidade
do valor do FGTS. Entendimento diverso acerca da modalidade de
dispensa do empregado, exigiria o revolvimento do conjunto fático-
probatório dos autos, procedimento vedado nesta Eg. Corte, ante o
óbice da Súmula nº 126 do TST.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-950/2003-013-03-00.5TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA MINERADORA DE MI-
NAS GERAIS - COMIG

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
RECORRIDOS : MARIA CÉLIA DE OLIVEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 149/159, complementado às fls. 166/168, deu
parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. Rejeitou as pre-
liminares de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, inépcia da ini-
cial e ilegitimidade passiva. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver
diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve início com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que
a responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos
é do empregador.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 170/216. Argúi a incom-
petência da Justiça do Trabalho e reitera a preliminar de ilegitimidade pas-
siva. Sustenta que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do
contrato de trabalho. Alega que não pode ser responsabilizada pelo paga-
mento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Aduz, ainda,
que os Reclamantes firmaram o Termo de Adesão junto à CEF. Indica ofen-
sa aos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição da República; 468 e
472, do CPC; 6º, § 1º, da LICC; 13 e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; 4º, I, e 6º
da Lei Complementar nº 110/01. Aponta contrariedade aos Enunciados nos
330 e 362 do TST. Transcreve arestos ao cotejo.
Contra-razões, às fls. 220/224.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Não prospera a preliminar de incompetência absoluta, pois a presente lide
tem causa de pedir e pedido vinculados à relação de trabalho, referentes às
diferenças da multa de 40%, de responsabilidade do empregador, nos
termos do art. 18, § 1º, da Lei n° 8.036/90. Nesse sentido, cito os seguintes
precedentes: TST-E-RR-674/2001-006-17-00.9, SBDI-1, Rel. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 6.5.2005; TST-E-RR-716/2002-060-03-
00.4, SBDI-1, Rel. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ
5.11.2004; e TST-E-RR-611.194/1999.2, SBDI-1, Rel. Ministro João
Oreste Dalazen, DJ 25.6.2004.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reco-
nheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como marco
inicial a data de promulgação da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada. Assim, não há falar em
ilegitimidade passiva da Reclamada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa fun-
diária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado, porquanto
desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atualização, ainda que
posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-
00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-
RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1,
Rel. Ministro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Por seu turno, divisar contrariedade à Súmula nº 330 desta Eg. Corte,
a fim de analisar a quitação passada no Termo de Rescisão Contratual
- TRCT - exigiria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
procedimento vedado nesta instância extraordinária, ante o óbice da
Súmula nº 126 do TST. Ademais, nos termos do item I da referida
súmula, "a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo
de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas,
ainda que estas constem desse recibo".
Acerca do Termo de Adesão, não se vislumbra ofensa aos arts. 4º, I, e 6º da
Lei Complementar nº 110/01, porquanto tais dispositivos legais - autori-
zando e definindo o procedimento ao depósito dos expurgos na conta vin-
culada do empregado, pela via administrativa - direcionam-se à Caixa Eco-
nômica Federal, órgão gestor do FGTS. Os arestos coligidos desservem ao
cotejo, pois são inespecíficos, a teor da Súmula nº 296 do TST.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência conso-
lidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no Recurso.

<!ID957002-9>

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-983/2002-281-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ESTEIO
A D VO G A D A : DRA. ZAIR CATARINA MACHADO DE DEUS
RECORRIDO : VICENTE DAS GRAÇAS LOPES DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. SILVANA CONSUELO SCHLINDWEIN

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de fls.
174/186, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário do Reclamante e
negou provimento ao Recurso Ordinário do Município-Reclamado. No que
interessa, acresceu à condenação "o pagamento de adicional de periculo-
sidade, no período de 31-03-1999 a 10-07-2000, com integrações em horas
extras, aviso prévio, férias com 1/3, gratificações natalinas, FGTS com a
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indenização compensatória provisória de 40%, deduzidos os valores pagos a
título de adicional de insalubridade" (fls. 186); manteve, ainda, a condenação
do Município ao pagamento de aviso prévio, 13º salário, férias vencidas
acrescidas de 1/3 (um terço), multa de 40% (quarenta por cento) sobre o
FGTS, multa prevista no artigo 477 da CLT, indenização do seguro-desem-
prego, diferenças de horas extras, "assim consideradas as excedentes à jor-
nada de 44 horas semanais" (fls. 181), e reflexos. Consignou que, muito
embora nulo o contrato de trabalho celebrado sem a observância do disposto
no artigo 37, inciso II, da Constituição da República, "não há retroatividade
da nulidade, em face da natureza alimentar dos direitos trabalhista (sic) e,
ainda, em razão do princípio protecionista contido nas normas laborais" (fls.
179), e que, "por isso, o empregado faz jus às parcelas salariais devidas por
um contrato regular de emprego, decorrentes do esforço físico e mental que
despendeu em benefício do empregador, respondendo o administrador pú-
blico infrator pelos prejuízos decorrentes e causados ao patrimônio público"
(fls. 180).
O Município interpõe Recurso de Revista, às fls. 189/195. Aduz
contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Colaciona arestos à diver-
gência. Alega ser devida "somente a contraprestação pelo trabalho
prestado que, no caso em tela já encontra-se satisfeita" (fls. 195).
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 225.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho às fls. 228/230, pelo
conhecimento e provimento parcial do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
Ressalte-se ser devida a contraprestação por todas as horas laboradas.
Desse modo, as horas trabalhadas em sobrejornada devem ser re-
muneradas, ainda que de forma simples.
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista para reformar o acórdão re-
gional e, nos termos da Súmula nº 363 do TST, restringir a con-
denação do Município ao pagamento das diferenças de horas extras, a
serem remuneradas de forma simples, e seus reflexos nos depósitos
do FGTS.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.004/2003-010-18-00.5TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELE-
GOIÁS

A D VO G A D O : DR. RICARDO GONÇALEZ
RECORRIDA : MARILENE MANSANO MARTINS DE

OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA

CUNHA
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 95/106 negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada. Declarou a competência da Justiça do Tra-
balho e rejeitou a preliminar de carência da ação. Afirmou que a
prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (qua-
renta por cento) do FGTS teve início na data da "rescisão do contrato
da reclamante ocorrida em 07/02/2002" (fls. 101). Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 116/126. Aduz ser
aplicável à hipótese a prescrição qüinqüenal. Alega que não pode ser
responsabilizada pelas diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima e de
que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Indica
ofensa aos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição da
República; 186, 187, 205, 206, 248, 393 e 927 do CC; 13, §§ 1º e 2º,
15 e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90. Aponta contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 254 da SBDI-1 do TST e colaciona arestos ao
cotejo.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, não se divisa violação ao art. 7º, XXIX, da
Constituição. A prescrição qüinqüenal é aplicável aos créditos ori-
ginados no curso do contrato de trabalho, enquanto a multa de 40%
do FGTS (incluída a correção monetária) somente se torna devida
quando da rescisão sem justa causa. Assim, observado o prazo de 2
(dois) anos após a extinção do contrato, não há falar em prescrição,
nos termos da Súmula nº 362/TST. A divergência colacionada está
superada (Súmula nº 333/TST).
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .

É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada. Assim, não
prospera a alegada ilegitimidade passiva ad causam.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa,
quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado, visto que
foi desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atualização,
ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-RR-
1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Por seu turno, é impertinente a alegada contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 254 da SBDI-1, cancelada em virtude de sua in-
serção na Orientação Jurisprudencial nº 42, II, da C. SBDI-1, por-
quanto trata da desconsideração da projeção do aviso prévio inde-
nizado, no saldo da conta vinculada, hipótese alheia ao presente
caso.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto aos temas referidos.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.018/2003-086-03-40.4TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU
A D VO G A D O : DR. AURÉLIO RAIDER M. NOGUEI-

RA
RECORRIDO : CAMILO SÉRGIO CAMPOS
A D VO G A D O : DR. ALBERTO DONIZETI PAULO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em acórdão de
fls. 76/80, a despeito de ter reconhecido a nulidade do contrato de
trabalho celebrado pelo Reclamante com a Administração Pública
sem a prévia realização de concurso público, deu provimento parcial
ao Recurso Ordinário do Reclamante para condenar o Município ao
pagamento de adicional de insalubridade, depósitos do FGTS e di-
ferenças salariais em razão do piso salarial da categoria (operador de
raio X).
O Município interpõe Recurso de Revista, às fls. 83/99. Argúi pre-
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho, porquanto trata-se
de servidor estatutário. Sustenta que o Reclamante é carecedor da
ação, porquanto, como estatutário, não tem jus aos pedidos arrolados
na inicial. Alega, por fim, que o contrato é nulo e que o acórdão
regional contraria o art. 37, II e § 2º, da Constituição da República e
a Súmula nº 363 do TST. Aponta, ainda, violação aos arts. 7º, "c", da
CLT e 39, § 3º, da Carta Magna. Colaciona arestos à divergência.
Requer seja restabelecida a sentença, que julgou integralmente im-
procedente a Reclamação Trabalhista.
Contra-razões, às fls. 102/103.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho às fls. 106/108, pelo
conhecimento e provimento do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
As alegações de incompetência da Justiça do Trabalho e de im-
possibilidade jurídica do pedido mostram-se manifestamente infun-
dadas. É de se observar que o próprio Município reconhece a nu-
lidade da contratação do Autor, razão pela qual não há como con-
siderá-lo servidor público estatutário.
Razão assiste ao Reclamado, contudo, no que tange aos efeitos do
contrato nulo.
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
Ressalte-se que, nos termos da Súmula nº 363 do TST, o servidor não
tem jus ao pagamento do salário mínimo da categoria profissional,
mas, tão-somente, ao mínimo legal, que foi observado pelo Mu-
nicípio.
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego se-
guimento ao recurso, no que tange à alegações de incompetência da
Justiça do Trabalho e de carência da ação. Quanto aos efeitos do
contrato nulo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento parcial ao Recurso de Revista para reformar o acórdão
regional e, nos termos da Súmula nº 363 do TST, restringir a con-
denação do Município ao pagamento dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.084/2003-005-17-00.9TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SEEB/ES

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUC-
CHESI RAMACCIOTTI

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOANILHO MALDO-
NADO
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 209/212, complementado pelo de fls.
222/225, no que interessa, negou provimento ao Recurso Ordinário
interposto pelo Sindicato - na condição de substituto processual dos
empregados que indica, às fls. 10/11. Declarou a prescrição total da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, por entender que o
biênio legal para o ajuizamento da Reclamação contar-se-ia da data
de extinção do contrato de trabalho.
O Sindicato interpõe Recurso de Revista, às fls. 230/243. Aduz pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Invoca a
teoria da actio nata e sustenta que a prescrição da pretensão de haver
as referidas diferenças teve início com a edição da Lei Complementar
nº 110, de 29 de junho de 2001. Aponta violação aos artigos 7º,
XXIX, da Constituição da República; 4º da Lei Complementar nº
110/01; 6º, § 1º, da LICC e 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90. Colaciona
arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 251/255.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurisprudência do-
minante desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o termo inicial
do prazo é a edição da Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o
que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in
verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data da publicação da Lei Complementar nº 110/01.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.112/2003-007-17-00.0TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉ-
TRICAS S.A. - ESCELSA

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDO : CARLOS AUGUSTO SANTOS PEREI-

RA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 192/199 deu provimento parcial ao Re-
curso Ordinário do Reclamante. Afirmou que a prescrição da pre-
tensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS teve início com
a edição da Lei Complementar nº 110/01. Entendeu que a respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos é
do empregador. Condenou a Reclamada ao pagamento de honorários
advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 204/235, com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Sustenta que
o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Aduz que o
pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Assevera in-
devida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, por-
quanto ausentes os pressupostos legais. Indica ofensa aos artigos 5º,
XXXVI, 7º, XXIX e 133, da Constituição da República; 10, I, do
ADCT; 20 do CPC; 4º, 5º, 13 e 18, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.036/90;
186 e 188, I, do Código Civil de 2002; e às Leis nos 5.584/70,
4.215/63, 1.060/50 e 5.107/66. Aponta contrariedade às Súmulas nos
206, 219, 329 e 362 e à Orientação Jurisprudencial nº 118 da C.
SBDI-1, todas desta Eg. Corte.
Contra-razões, às fls. 245/259.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
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2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Quanto aos honorários advocatícios, o Tribunal Regional, ao deferir a
verba honorária tão-somente com fulcro no Princípio da Sucumbência
(arts. 133 da Constituição, 22 da Lei nº 8.906/94 e 20 do CPC) - a
despeito do fato de a Autora não estar assistida pelo seu sindicato de
classe - contrariou a iterativa e notória jurisprudência do Eg. TST,
consolidada na Súmula nº 219.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do
Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no
mérito, dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios. Com fundamento nos artigos
896, § 5º, da CLT e 557 do CPC, nego seguimento quanto ao temas
"prescrição", "responsabilidade do empregador" e "ato jurídico per-
feito".
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.140/2003-122-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : REFINARIA DE PETRÓLEO IPIRAN-
GA S.A.

A D VO G A D O : DR. REGIS MICHAELSEN NAPO-
LEÃO

RECORRIDOS : JOEL BULAMAQUI MACHADO E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. EUNICE LANES LINDEN-
MEYER
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 156/159, complementado às fls. 167/169,
deu parcial provimento ao Recurso Ordinário interposto pelos Re-
clamantes Joel Bulamaqui Machado e Iracílio Moura Júnior (Su-
cessão de). Afastou a prescrição da pretensão de haver diferenças da
multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS. Asseverou que o prazo
prescricional tem início da data do depósito dos expurgos na conta
vinculada do empregado, consignando a não adoção do entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST. Determinou o retorno dos autos à origem, para o julgamento da
questão de fundo da lide.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 173/183. Argúi
preliminar de nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação
jurisdicional, indicando ofensa aos arts. 165 e 458 do CPC; 832 da
CLT, 5º, LIV e 93, IX, da Constituição da República. Sustenta que, a
teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, está prescrito o
direito dos Autores à diferença da multa do FGTS, decorrente dos
expurgos inflacionários. Alega que não pode ser responsabilizada pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao
argumento de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito. Indica ofensa aos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Cons-
tituição; 13, § 4º e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e 6º, § 1º, da LICC;
e à Lei Complementar nº 110/01. Aponta contrariedade à OJ nº 344
da C. SBDI-1 do TST e colaciona arestos à divergência.

Contra-razões, às fls. 208/222.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada após o transcurso do biênio, con-
siderando como marco inicial a data de edição da Lei Complementar
nº 110/01.
Verifica-se, portanto, que o acórdão regional contraria a jurispru-
dência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 344 da C. SBDI-1.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, dou provimento ao
Recurso de Revista para, reformando o acórdão regional, declarar a
prescrição da pretensão dos Autores e restabelecer a sentença.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.162/2003-077-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : YANMAR DO BRASIL S/A
A D VO G A D O : DR. DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO

MUÑOZ
RECORRIDO : MAURO JOSÉ SAMOLIN
A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM MORENO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 93/97 negou provimento ao Recurso Or-
dinário da Reclamada. No que interessa, afirmou que a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS teve início com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001. Consignou que não houve ato jurídico per-
feito.
No Recurso de Revista de fls. 98/115, a Ré sustenta que o Re-
clamante é carecedor da ação, ao argumento de que está ausente o
interesse processual. Entende que a prescrição bienal deve ser contada
a partir da extinção do contrato de trabalho. Alega que o pagamento
da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Aponta violação aos artigos
5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição da República; 11, inciso I,
477, § 2º, da CLT; 3º, 267, inciso VI, do CPC; 2º, 6º da LICC; 4º,
inciso I, e 6º da Lei Complementar nº 110/2001, bem como con-
trariedade à Súmula nº 362/TST. Colaciona arestos ao cotejo de
teses.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a edição da Lei
Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a Lei Complementar nº 110.
De outro lado, não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista
que o pagamento da multa fundiária, quando da rescisão contratual,
não foi perfeito e acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos
corretos índices de atualização, ainda que posteriormente declarados.
Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-
002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Mi-
nistro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto aos temas referidos.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.208/2003-094-15-00.6TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : GEVISA S.A.
A D VO G A D O : DR. THIAGO SILVA JUNQUEIRA
RECORRIDO : JAIL ORTIZ DE CAMARGO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO RODRIGUES

BUENO
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 130/132 negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada. Afirmou que a prescrição da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve
início com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001. Consignou que a responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças decorrentes dos expurgos é do empregador.
No Recurso de Revista de fls. 134/149, a Reclamada argumenta que
a prescrição bienal deve ser contada a partir da extinção do contrato
de trabalho. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é
ato jurídico perfeito. Aponta violação aos artigos 5º, incisos II, XXX-
VI, LV e LIV, 7º, inciso XXIX, da Constituição da República, 186,
187, 927 do CC e 472 do Código de Processo Civil, bem como
contrariedade à Súmula nº 342/TST. Colaciona arestos ao cotejo de
teses.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1. In verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não se ad-
mite o apelo por violação a lei federal ou divergência jurisprudencial,
a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.297/2003-055-15-00.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D O : DR. URSULINO DOS SANTOS FILHO
RECORRIDA : APARECIDA ROSELI LOURENÇO
A D VO G A D O : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO

POLONIO
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 98/100, no que interessa, deu provimento
ao Recurso Ordinário da Reclamante. Afirmou que a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS teve início com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001. Entendeu que a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.
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A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 102/113. Sustenta
que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da
República. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é
ato jurídico perfeito. Aduz, ainda, que não há prova de que os va-
lores, relativos aos expurgos, tenham sido creditados na conta vin-
culada da Reclamante. Indica ofensa aos artigos 5º, XXXVI, da Cons-
tituição; 6º, § 1º, da LICC; 13 e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e 186 e
188, I, do Código Civil. Transcreve arestos ao cotejo.
Contra-razões, às fls. 121/126.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reco-
nheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas."

Deixo de examinar a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, com fundamento no art. 249, § 2º, do CPC.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurisprudência do-
minante desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o termo inicial
do prazo é a data de edição da Lei Complementar nº 110 -
29.06.2001. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada em 16 de junho de 2003 (fls. 58),
portanto, dentro do biênio, considerando como marco inicial a data de
edição da Lei Complementar nº 110/01.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1318/2003-048-15-00.7TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.
A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO BRAGA RAMOS
RECORRIDO : JÚLIO LOUREIRO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JORGE ANDREOT-

TI NETO
D E S P A C H O

1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 15ª Região, em acórdão de fls. 52/55, deu
parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. No que
interessa, afirmou que a prescrição da pretensão de haver diferenças
da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve início com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 57/61. Sustenta que
o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Aponta violação ao art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil
e transcreve arestos à divergência.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110/2001. É o que preceitua a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/2001.
Verifica-se que a pretensão recursal esbarra na jurisprudência con-
solidada nesta Eg. Corte.
Assinale-se, outrossim, que, tratando-se de processo submetido ao rito
sumaríssimo, não se admite o apelo por violação a lei federal ou
divergência jurisprudencial, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.332/2003-044-15-00.5TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : DORIVAL RIBEIRO
A D VO G A D A : DRA. SELMA SANCHES MASSON

F Á VA R O 
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 76/80, no que interessa, deu parcial pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. Afirmou que a pres-
crição da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por
cento) do FGTS teve início com a edição da Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001. Entendeu que a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 82/92. Sustenta que
o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Indica
ofensa aos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição da Re-
pública; 10, I, do ADCT; 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e 6º, § 1º, da
LICC; e à Lei Complementar nº 110/01. Colaciona arestos à di-
v e rg ê n c i a .
Contra-razões, às fls. 98/110.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
visto que desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; TST-E-
RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Tratando-se de ação submetida ao rito sumaríssimo, não se admite o
apelo por violação à lei federal ou divergência jurisprudencial, a teor
do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.365/2001-042-01-00.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. GLEIMAR RUBIO LUCIANO
RECORRIDA : SILVANA GARCIA GUILHERME
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAULO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 1ª Região, em acórdão fls. 132/134, no
que interessa, entendeu que a correção monetária incide a partir do
30º dia do mês da prestação dos serviços.
Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.
137/140. Requer "a reforma do V. Acórdão para ser determinado
que a correção monetária do crédito da recorrida seja feita so-
mente a partir do 5º dia útil do mês subsequente (sic) ao vencido"
(fls. 140). Aponta contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI-1 e colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 144/145.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1
(recentemente convertida na Súmula nº 381 do TST), "o pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultra-
passada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
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Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não se ad-
mite o apelo por violação a lei federal ou divergência jurisprudencial,
a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme a jurisprudência conso-
lidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.300/2003-122-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : SUZANA VEIGA OZAKI
A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI
RECORRIDA : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 55/64, no que interessa, negou provimento
ao Recurso Ordinário da Reclamante. Rejeitou a preliminar de nu-
lidade e, no mérito, declarou a prescrição total da pretensão de haver
diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS decor-
rentes dos expurgos inflacionários, por entender que o biênio legal
para o ajuizamento da Reclamação contar-se-ia da data de extinção do
contrato de trabalho.
A Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 66/83. Aduz pre-
liminar de nulidade por supressão de instância. Invoca a teoria da
actio nata e sustenta que a prescrição da pretensão de haver as
referidas diferenças teve início com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001. Aponta violação aos artigos 5º, XXXVI
e 7º, XXIX, da Constituição da República. Colaciona arestos à di-
v e rg ê n c i a .
Contra-razões, às fls. 88/100.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
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O termo inicial de incidência da atualização monetária deve ser, pois,
não o mês da prestação dos serviços, mas o subseqüente.
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1 (recentemente convertida na Súmula nº 381).
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista para determinar a incidência
da correção monetária a partir do dia 1º do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.374/2002-003-01-00.6TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANK OF AMERICA-BRASIL S.A.
(BANCO MÚLTIPLO)

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA
MOURA

RECORRIDO : FERNANDO FONTES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO MARQUES PE-

REIRA
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 160/166, complementado pelo de fls.
183/189, não conheceu do Recurso Ordinário do Reclamado. No que
interessa, consignou irregular a representação do Réu. Asseverou que
o advogado, substabelecente do subscritor do recurso, não tem po-
deres constituídos nos autos. Condenou o Reclamado ao pagamento
dos honorários advocatícios, com fundamento nos artigos 133 da
Constituição da República e 1º, 2º e 22 da Lei nº 8.906/94.
O Recorrente interpõe Recurso de Revista às fls. 190/195. Sustenta
que "entregou juntamente com a defesa procuração e atos consti-
tutivo, que, se não se encontravam nos autos quando do julgamento
do recurso, tal fato foge a esfera de atuação do patrono" (fls. 193).
Insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios, ao ar-
gumento de que não restaram preenchidos os requisitos da Lei nº
5.584/70.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
O recurso não comporta conhecimento, em face da irregularidade de
representação.
Verifica-se que, junto ao Recurso de Revista interposto pelo Réu, veio
aos autos, às fls. 198, a procuração passada ao advogado que subs-
tabelece aos seus subscritores. Contudo, o substabelecimento de fls.
26 é datado de 8 de outubro de 2002, enquanto que a procuração ora
juntada é de 1º de dezembro de 2002. Portanto, sendo a procuração
outorgada após o substabelecimento, não tem o condão de conferir
regularidade à representação processual. Ressalte-se que não se con-
figura a hipótese de mandato tácito.
O Recurso de Revista, portanto, deve ser declarado inexistente. Incide
a Súmula nº 164/TST.
Em vista do exposto, não conheço do recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT denego se-
guimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.398/2003-433-02-00.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO RAGASSI
A D VO G A D A : DRA. MARIA SUELI CALVO ROQUE
RECORRIDA : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 114/117, no que interessa, negou pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. Declarou a prescrição
total da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por
cento) do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, por entender
que o biênio legal para o ajuizamento da Reclamação contar-se-ia da
data de extinção do contrato de trabalho.
O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 124/131. Invoca a
teoria da actio nata e sustenta que a prescrição da pretensão de haver
as referidas diferenças teve início com a edição da Lei Complementar
nº 110, de 29 de junho de 2001. Assevera que a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças dos expurgos inflacionários é do empre-
gador. Aponta violação aos artigos 7º, XXIX, da Constituição da
República e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, e à Lei Complementar nº
110/01. Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 143/156.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurisprudência dominante
desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o termo inicial do prazo é a
edição da Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data da edição da Lei Complementar nº 110/01.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.494/2003-003-12-00.4TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTES : ANÍBAL DUARTE (ESPÓLIO DE) E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLU-

ZZI NASPOLINI
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 186/193 afastou as preliminares de im-
possibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade passiva ad causam e
a prejudicial de prescrição. Julgou que a prescrição da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS
inicia com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001. Contudo, proveu parcialmente apenas o Recurso Ordinário do
Autor Paulo Roberto de Oliveira, asseverando que os demais Re-
clamantes não têm jus às diferenças, ante o não preenchimento dos
requisitos exigidos na LC nº 110/01. Entendeu que a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do em-
p r e g a d o r.
Os Reclamantes interpõem Recurso de Revista, às fls. 195/198. Ale-
gam que o direito às diferenças dos expurgos não está condicionado
ao preenchimento dos requisitos da LC nº 110/01. Apontam violação
ao art. 5º, XXXV, e colacionam aresto ao cotejo.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 199/216. Sustenta
que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é
ato jurídico perfeito. Indica ofensa aos artigos 5º, XXXVI e 7º,
XXIX, da Constituição da República; 6º, § 1º, da LICC; 5º, II e V, 18,
§ 1º, da Lei nº 8.036/90; 267, VI, 269, IV e 301, X, do CPC; 6º, §§
1º e 2º do Decreto-Lei nº 4.657/42; 11 da CLT e à LC nº 110/01.
Colaciona arestos ao cotejo.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação:
2.1 - Recurso de Revista dos Reclamantes
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Os Reclamantes apontam ofensa à Lei Complementar nº 110/01, sem,
contudo, indicar expressamente o dispositivo tido por violado. Des-
sarte, o recurso não prospera, a teor do item I da Súmula nº 221 do
T S T.
Por seu turno, a violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição da
República, se houvesse, seria reflexa, o que, de qualquer sorte, não
credenciaria ao conhecimento do Recurso de Revista (CLT, art. 896,
"c").
O aresto colacionado desserve à divergência, porquanto não parte da
mesma premissa fática dos autos, qual seja, o preenchimento dos
requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 110/01. Aplicação da
Súmula nº 296 do TST.
2.2 - Recurso de Revista da Reclamada
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a edição da Lei
Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .

É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme a jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento aos Recursos de Revista dos Reclamantes e do
Reclamado.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.541/2003-121-06-00.2TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTES : LINDA SELVA SILVA DE GÓZ E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA
RECORRIDA : VICUNHA TÊXTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, em acórdão de fls.
188/192, deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para
declarar a prescrição total da pretensão de haver diferenças da multa
de 40% (quarenta por cento) do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, por entender que o biênio legal para o ajuizamento da
Reclamação contar-se-ia da data de edição da Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .
Os Reclamantes interpõem Recurso de Revista, às fls. 202/209. Sus-
tentam que o prazo prescricional contar-se-ia do efetivo crédito das
diferenças em suas contas vinculadas do FGTS ou da data de adesão
ao Termo de que cuida a Lei Complementar nº 110/2001. Apontam
violação aos artigos 8ª da CLT e 4º da LC nº 110/2001. Transcrevem
arestos à divergência.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 213.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a edição da Lei Complementar nº 110", e não com o depósito na
conta vinculada das diferenças decorrentes dos expurgos."
Na hipótese, a ação foi ajuizada quando já escoado o biênio pres-
cricional, considerando como marco inicial a data de edição da Lei
Complementar nº 110/01.
Verifica-se, pois, que o acórdão regional está em consonância com a
jurisprudência dominante do TST.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.560/2002-025-03-00.1TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : LUIZ CLÁUDIO DE ALMEIDA MA-
GALHÃES FILHO

A D VO G A D A : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS
RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI-

NAS GERAIS - CEMIG
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em acórdão de
fls. 80/82, complementado às fls. 94/95, no que interessa, negou
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. Declarou a pres-
crição total da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (qua-
renta por cento) do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
por entender que o biênio legal para o ajuizamento da Reclamação
contar-se-ia da data de extinção do contrato de trabalho.
O Autor interpõe Recurso de Revista, às fls. 97/104. Invoca a teoria
da actio nata e sustenta que a prescrição da pretensão de haver as
referidas diferenças teve início com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001. Aponta contrariedade ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição e transcreve arestos.
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Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 159-verso.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurisprudência dominante
desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o termo inicial do prazo é a
data de edição da Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua
a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reco-
nheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por violação ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.680/2003-014-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
RECORRIDO : ALTAMIR KESTNER
A D VO G A D A : DRA. EMANUELE PESSATI SIQUEIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 15ª Região, em acórdão de fls. 90/104,
deu provimento parcial ao Recurso Ordinário da Reclamada. No que
interessa, afirmou que a prescrição da pretensão de haver diferenças
da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve início com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 106/126. Sustenta que o
termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de trabalho, nos
termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição. Argumenta ainda que já
transcorreram mais de 13 (treze) anos da ocorrência dos fatos que ensejaram
a aplicação dos índices de correção monetária ora controvertidos, e que a Lei
Complementar nº 110/2001 contempla relação jurídica exclusiva entre o Go-
verno Federal e o Reclamante. Indica contrariedade às Súmulas nos 198,
206, 268 e 294, todas do TST, violação ao artigo 11 da CLT e colaciona
arestos à divergência.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.
278/285. Requer "que se retifique o v. acórdão de fls. e determine que
as atualizações do crédito reclamado sejam feitas com os índices dos
meses subsequentes (sic) aos meses trabalhados" (fls. 285). Aponta
contrariedade aos artigos 5º, II, da Constituição da República, 459 da
CLT e 39 da Lei nº 8.177/91, ao Decreto-Lei nº 75/66 e à Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1. Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 293/296.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1
(recentemente convertida na Súmula nº 381 do TST), "o pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
O termo inicial de incidência da atualização monetária deve ser, pois,
não o mês da prestação dos serviços, mas o subseqüente.
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1 (recentemente convertida na Súmula nº 381).
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao
Recurso de Revista para determinar a incidência da correção monetária a
partir do dia 1º do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.855/2003-014-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MERITOR DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDOS : MÁRIO GOMES E OUTRO
A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 133/137, no que interessa, negou pro-
vimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. Rejeitou a preliminar
de ilegitimidade passiva e indeferiu o chamamento ao processo da
Caixa Econômica Federal - CEF. Afirmou que a prescrição da pre-
tensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do
FGTS teve início com a confirmação da "existência do crédito com-
plementar na conta vinculada (10.07.01 - fls. 16 e 27)" (fls. 134).
Manteve, ainda, o entendimento de que a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador e
a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 139/159. Sustenta
que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que a relação jurídica se estabelece entre o Governo Federal e os
Autores. Indica ofensa aos artigos 7º, XXIX, da Constituição da
República; 11 da CLT e à Lei Complementar nº 110/01. Aduz con-
trariedade aos Enunciados nos 198, 206, 268, 294, todos do TST e
colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 163/168.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
A Recorrente, no que se refere à prescrição, sustenta, tão-só, que teve
início a contar da data de extinção do contrato de trabalho. Sob esse
enfoque, a tese está superada, neste Eg. Tribunal Superior, pelo en-
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.
SBDI-1.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não se ad-
mite o apelo por violação a lei federal ou divergência jurisprudencial,
a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.858/2003-121-06-00.9TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA DO TERÇO DIAS DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS CARVALHO FI-

LHO
RECORRIDA : VICUNHA TÊXTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANDRADE PAIVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, em acórdão de fls. 70,
deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para proclamar a
prescrição total da pretensão de haver diferenças da multa de 40%
(quarenta por cento) do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, vez que o biênio legal para o ajuizamento da Reclamação ter-
se-ia escoado. Entendeu que, "mesmo considerado como dies a quo o
dia 30 de junho de 2001, data da publicação da Lei Complementar nº
110, o direito de pleitear este título por via acionária estaria prescrito,
uma vez que somente ajuizou a presente reclamação em 03.10.03"
(fls. 70).
A Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 74/85. Sustenta
que o prazo prescricional contar-se-ia da data de adesão ao Termo de
que cuida a Lei Complementar nº 110/2001. Aduz ofensa aos artigos
7º, XXIX, da Constituição da República, 11 da CLT, 4º da LC nº
110/2001 e à Súmula nº 362 do TST. Transcreve arestos à diver-
gência.
Contra-razões, às fls. 94/100.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110", e
não com o depósito na conta vinculada das diferenças decorrentes dos
e x p u rg o s . "
Na hipótese, a ação foi ajuizada quando já escoado o biênio pres-
cricional, considerando como marco inicial a data de edição da Lei
Complementar nº 110/01.
Verifica-se, pois, que o acórdão regional está em consonância com a
jurisprudência dominante do TST.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-2.076/2000-066-15-00.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO : ÉLIO LENZA VIEIRA
A D VO G A D A : DRª SILVIA HELENA GRASSI DE

F R E I TA S 
D E S P A C H O

1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 15ª Região, em acórdão fls. 440/446, no
que interessa, entendeu que a correção monetária incidirá "a partir do
dia e mês em que houve o efetivo pagamento" (fls. 443).
Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.
448/454. Requer seja conhecida e provida a Revista "para determinar
que os índices de correção monetária a serem utilizados sejam os do
mês subseqüente ao trabalhado" (fls. 454). Aponta contrariedade aos
artigos 5º, II e XXXVI, da Constituição da República, 459, parágrafo
único, da CLT e 39 da Lei nº 8.177/91 e à Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SBDI-1. Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 460/465.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1
(recentemente convertida na Súmula nº 381 do TST), "o pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
O termo inicial de incidência da atualização monetária não é, pois,
necessariamente, o mês em que houve o efetivo pagamento, mas o
mês subseqüente à prestação dos serviços.
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1 (recentemente convertida na Súmula nº 381).
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao
Recurso de Revista para determinar a incidência da correção monetária a
partir do dia 1º do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110/2001. É o que preceitua a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reco-
nheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme a jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto ao tema versado no recurso.
Assinale-se, outrossim, que as súmulas de jurisprudência invocadas
não guardam pertinência com a discussão dos autos.
Assevere-se, ainda, que, tratando-se de processo submetido ao rito
sumaríssimo, não se admite o apelo por violação a lei federal ou
divergência jurisprudencial, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.814/2001-202-02-00.9TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : VOKO INTERSTEEL MÓVEIS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ISABELLA MARIA SIMON

WITT
RECORRIDO : GILSON MIGUEL DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 2ª Região, em acórdão fls. 267/270,
complementado às fls. 276, no que interessa, manteve a sentença que
definira o mês da prestação dos serviços como a época própria para
incidência da correção monetária.
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PROC. Nº TST-RR-2.084/2002-342-01-00.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉ DIVINO NOGUEIRA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA
RECORRIDA : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MIRANDA GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 98/101, no que interessa, negou pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. Afirmou que o em-
pregador não pode ser responsabilizado pelo pagamento das dife-
renças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários. Assevera que o empregador tem direito
adquirido ao pagamento dos expurgos consoante os índices aplicáveis
à época da rescisão do contrato de trabalho.
O Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 103/114. Sustenta
que a responsabilidade pelos expurgos é do empregador e que não há
falar em direito adquirido ou ato jurídico perfeito. Indica ofensa aos
artigos 5º, XXXV e 7º, I, XXIX, da Constituição da República; 10, I,
do ADCT e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; e à Lei Complementar nº
110/2001. Aponta contrariedade à Súmula no 330/TST e à Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1. Colaciona arestos ao cotejo.
Contra-razões, às fls. 118/123.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Por seu turno, não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista
que o pagamento da multa fundiária, quando da rescisão contratual,
não foi perfeito e acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos
corretos índices de atualização, ainda que posteriormente declarados.
Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-
002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Mi-
nistro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, reformando o acórdão regional,
reconhecer a responsabilidade do empregador - Siderúrgica Barra
Mansa S.A., e condená-lo ao pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários.
Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-7.642/2002-006-09-00.9TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-
TURA - PUCPR - CAMPUS CURITI-
BA

A D VO G A D A : DRA. ANASTACIA WOWK
RECORRIDO : ANTONIO ARI RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA

D E S P A C H O
1 - Relatório
Pelo acórdão de fls. 389/398, o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada e
deu provimento parcial ao Recurso Ordinário Adesivo do Recla-
mante. No que interessa, condenou a Reclamada ao pagamento de
honorários advocatícios, a despeito de o Reclamante não estar as-
sistido por Sindicato. Afirmou ser pacífico o entendimento "de que os
honorários advocatícios são devidos com base tão-somente na exis-
tência de comprovação de insuficiência econômica" (fls. 396).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 400/404. Requer
seja afastada a condenação em honorários advocatícios. Aduz ofensa
ao art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 5.584/70 e à Súmula nº 219 do TST.
Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 420/422.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 329 desta Corte, "mesmo após a promulgação
da CF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enun-
ciado nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho".

A Súmula nº 219, por sua vez, determina:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não de-
corre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (grifei).
O recurso alcança, assim, conhecimento por manifesto confronto en-
tre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-134.938/2004-900-04-00.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER
RECORRIDO : ARZEMIRO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. ELSA GARCIA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de
fls. 123/125, complementado às fls. 131/132, negou provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamado. No que interessa, entendeu que
"tendo o autor percebido valores expressivos a título de diárias os
mesmos agregaram-se ao seu patrimônio jurídico, não sendo possível
a supressão dos mesmos. Tal circunstância impõe a incorporação
desses valores aos salários em parcelas vencidas e vincendas, tendo
em vista as disposições contidas no art. 468 da CLT e no inciso VI do
art. 7º da Constituição Federal" (fls. 132). Manteve, pois, a con-
denação ao pagamento das diárias suprimidas.
O Estado do Rio Grande do Sul interpõe Recurso de Revista às fls.
135/140. Afirma ser indevida a incorporação definitiva de diárias de
viagem. Aponta violação aos artigos 5º, II, da Constituição, 457, §§
1º e 2º, da CLT e à Orientação Jurisprudencial nº 292 da SBDI-1
(atualmente incorporada à Súmula nº 101 do TST). Transcreve ares-
tos.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 145.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, às fls. 148/149, pelo
conhecimento e provimento do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
O artigo 457, § 2°, da CLT, estabelece que as diárias poderão ter
natureza indenizatória, desde que não superiores à metade do salário
percebido pelo empregado. A jurisprudência desta Corte consigna
tese no sentido de que as diárias de viagem excedentes de 50%
(cinqüenta por cento) do salário do empregado terão natureza salarial,
integrando-o para todos os efeitos legais.
Este é o teor da nova redação da Súmula n° 101 do TST:
"DIÁRIAS DE VIAGEM. SALÁRIO. (INCORPORADA A ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 292 DA SDI-1).
Integram o salário, pelo seu valor total e para efeitos indenizatórios,
as diárias de viagem que excedam a 50% (cinqüenta por cento) do
salário do empregado, enquanto perdurarem as viagens. (Primeira
parte - ex-Súmula nº 101 - RA 65/1980, DJ 18.06.1980; segunda
parte - ex-OJ nº 292 - Inserida em 11.08.2003)."
O pagamento das diárias e sua integração só ocorrem em casos de
efetivo deslocamento do empregado. Assim, cessada a causa do pa-
gamento, cessa também a obrigação do empregador, não se per-
petuando ao longo da contratualidade.
O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para expungir da condenação o pa-
gamento das diárias suprimidas.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-134.955/2004-900-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO TRINDADE
RECORRIDO : VALDOMIRO ESCANDIEL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ORLANDO SCHÄFER

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão de
fls. 160/163, em sede de Remessa ex officio, asseverou que são
aplicáveis aos débitos trabalhistas os juros de mora previstos no § 1º
do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano
(1% a.m.).
O Município interpõe Recurso de Revista às fls. 165/167. Aduz que
os juros de mora aplicáveis nas condenações contra a Fazenda Pú-
blica são os previstos no art. 1º - F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 (0,5% a.m.).
Contra-razões, às fls. 173/175.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, às fls. 179/180, pelo
conhecimento e provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
A pretensão do Reclamado mostra-se manifestamente inadmissível.
É que, muito embora o Reclamado tenha interposto Recurso Or-
dinário, a controvérsia referente aos juros de mora foi apreciada
somente em sede de Reexame Necessário, vez que não foi objeto da
impugnação voluntária do Município. Nesse contexto, aplica-se, à
espécie o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1,
que dispõe:
"REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO DE REVISTA. INE-
XISTÊNCIA DE RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DE
ENTE PÚBLICO. INCABÍVEL. DJ 09.12.03
Incabível recurso de revista de ente público que não interpôs recurso
ordinário voluntário da decisão de primeira instância, ressalvada a
hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a condenação
imposta."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 557 do CPC e 896 § 5º, da CLT,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-137.717/2004-900-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
RECORRIDO : ROGÉRIO MARINO CRUZ
A D VO G A D O : DR. ADIR RODRIGUES DE BRITO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de
fls. 257/260, negou provimento ao Recurso Voluntário do Estado-
Reclamado. No que interessa, manteve a condenação do Estado ao
pagamento de adicional de insalubridade e reflexos, a despeito de
reconhecer que o contrato de trabalho entre o Reclamado e o Re-
clamante foi celebrado sem a prévia realização de concurso público.
Consignou que, "mesmo não sendo o contrato formalmente válido,
são devidas as parcelas dele decorrentes" (fls. 258).
O Estado interpõe Recurso de Revista, às fls. 263/268. Aduz ofensa
ao art. 37, II e § 2º, da Constituição e à Súmula nº 363 do TST.
Colaciona arestos à divergência.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 273.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho às fls. 276/277, pelo
conhecimento e provimento do recurso.
2 - Fundamentação
2.1 - Gratuidade Judiciária - Concessão de Ofício
Constato, preliminarmente, que o Reclamante requereu o benefício da
assistência judiciária gratuita na petição inicial, afirmando, em aparo
à tese de miserabilidade jurídica, "pois é pobre e não pode custear as
despesas e custas processuais" (fls. 04).
De fato, o benefício da justiça gratuita pode ser concedido de ofício,
a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, sendo pres-
cindível a prova da miserabilidade, conforme entendimento pacífico
desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 304 da
SBDI-1.
Ante o exposto, concedo de ofício o benefício da gratuidade ju-
diciária ao Reclamante.
2.2 - Contrato Nulo - Efeitos
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, , dou
provimento ao Recurso de Revista para julgar improcedente a Re-
clamação Trabalhista. Invertidos os ônus sucumbenciais, dos quais
fica o Reclamante isento, ante o deferimento da gratuidade judi-
ciária.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.344/2003-044-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : WALDECIR FAUSTINO ALVES
A D VO G A D A : DRA. SELMA SANCHES MASSON

F Á VA R O 
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 103/106, no que interessa, deu provimento
ao Recurso Ordinário do Reclamante. Afirmou que a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS teve início com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001. Entendeu que a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.
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A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 108/118. Sustenta que o
termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de trabalho.
Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de que o pagamento
da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Indica ofensa aos artigos 5º, XXX -
VI e 7º, XXIX, da Constituição da República; 10, I, do ADCT; 18, § 1º, da
Lei nº 8.036/90 e 6º, § 1º, da LICC; e à Lei Complementar nº 110/01. Co-
laciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 124/136.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reco-
nheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa fun-
diária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado, visto que
desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atualização, ainda que
posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-
00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-
RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, DJ 11.3.2005; TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1,
Rel. Ministro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não se ad-
mite o apelo por violação a lei federal ou divergência jurisprudencial,
a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme a jurisprudência conso-
lidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1482/2002-663-09-00.8TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO : ALMIR BARBOSA SANTOS
A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

D E S P A C H O
Concedo o prazo de 5 (cinco) dias ao Reclamante para que se manifeste
sobre a Petição nº 122.026/2005-9 e documento anexo, dizendo se concorda
com o requerimento de alteração do pólo passivo da lide, em razão da su-
cessão do Banco Banestado S/A pelo Banco Itaú S/A.
A não-manifestação será considerada anuência, procedendo-se à reau-
tuação dos autos e registro dos novos patronos.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1542/2003-012-06-00.8 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTES : ZELANDIA DE SIQUEIRA SOBREIRA
SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. NEIDE MARIA RAMOS E SILVA
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ COUTINHO DE AL-

BUQUERQUE
D E S P A C H O

Por meio da Petição nº 123.340/2005-9, a Reclamada noticia que
efetivou acordo com a reclamante JOANA D'ARC DA SILVA MAIA,
anexando cópia autenticada do Termo de Transação e Quitação. Sen-
do assim, homologo o acordo noticiado, nos termos do artigo 269, III,
do Código de Processo Civil.
Prossiga o pleito quanto aos demais Autores.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID957504-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 30a. Sessão Ordinária da 4a. Turma do
dia 26 de outubro de 2005 às 09h00
PROCESSO : AIRR-31/2001-672-09-40-8 TRT DA 9A.

REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-

VOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MONTANHA PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MORÊS
A G R AVA D O ( S ) : DENIVAL ZERBINATI
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO TOFFOLO

PROCESSO : AIRR-31/2003-654-09-40-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS LAINEQUER E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN MARCELLO MA-

ÑAS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA

LINS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). ADÔNIS GALILEU DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-45/2005-074-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DESTILARIA LINDÓIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE ARAÚJO SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR JOSÉ DE ASSIS
ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO SALOMÃO

LANNA

PROCESSO : AIRR-74/2003-902-02-00-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : S.N. BABOLIN & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE ALVES SANTANA
ADVOGADO : DR(A). CAMILO TEIXEIRA ALLE

PROCESSO : AIRR-76/2003-005-08-00-4 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANILDO CÉSAR TEIXEIRA DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : GILSON LUIZ DOS PASSOS
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO LAREDO

DA PONTE

PROCESSO : AIRR-78/2004-103-03-41-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE MARTINS PARREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CASTRO BAPTISTA

DE OLIVEIRA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 78/2004-1

PROCESSO : AIRR-78/2004-103-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE MARTINS PARREIRA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 78/2004-4

PROCESSO : AIRR-103/2003-611-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLÉO JUAREZ NUNES FURTADO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-104/2001-003-23-40-1 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO DA COSTA BOTELHO
ADVOGADO : DR(A). BERARDO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-

SISTÊNCIA SOCIAL DOS EMPREGA-
DOS DA CEMAT - PREVIMAT

ADVOGADO : DR(A). ELYDIO HONÓRIO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSES S.A. - CEMAT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GONÇALVES FILHO

PROCESSO : AIRR-116/1998-253-02-40-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FRANCIR BEZERRA DA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE COMERCIAL TEC-

NOLI LTDA.

Síndico: Joaquim de L. Airosa Rangel

PROCESSO : AIRR-148/2003-112-03-42-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO MECÂNICA TOPIN-CAR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO RODRIGO ALVES
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CEZAR DA COSTA

PROCESSO : AIRR-155/2005-005-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLEBER FERREIRA DE MATOS
ADVOGADO : DR(A). REINALDO DE SOUZA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : AIRR-220/2002-001-03-00-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO SÁTIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). KELSEN MARTINS BARROSO
A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTADO-

RA DE VALORES E SEGURANÇA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-220/2004-005-13-40-0 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). YVES PORFÍRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ARTUR GALVÃO TINOCO

PROCESSO : AIRR-240/2005-022-13-41-0 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRA-

DE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HUNIDES DE OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA FERNANDES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 240/2005-8

PROCESSO : AIRR-240/2005-022-13-40-8 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HUNIDES DE OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRA-

DE NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 240/2005-0
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PROCESSO : AIRR-263/2002-010-06-40-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO SÉRGIO DE OLIVEIRA AN-
DRADE (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : MAURA LÚCIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). GILVANISE E SILVA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-333/2001-027-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JACINTO AMÉRICO GUIMA-

RÃES BAÍA
A G R AVA D O ( S ) : JONAS ALVES NEVES
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-375/2004-411-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS FRUGIS

PROCESSO : AIRR-378/2003-074-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ALBUQUERQUE MUNIZ
ADVOGADO : DR(A). NÉLSON BENEDICTO ROCHA

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE CO-

LETIVO GEÓRGIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ALBERTO CAR-

MONA

PROCESSO : AIRR-441/1998-003-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MARQUES HEXSEL
ADVOGADA : DR(A). MICHELE DE ANDRADE TOR-

RANO
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER

DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ILDA AMARAL DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA COBOS CA-

VA L H E I R O

PROCESSO : AIRR-454/1995-029-01-40-1 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO MÜLLER DA COS-
TA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SANCHES FEIJÓ E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DE LEMOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-469/2001-657-09-40-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LEVI SANTOS DE LIMA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MANOEL R. MATOS NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR RODRIGUES BARRETO
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO DE MACEDO

NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-471/2003-017-04-40-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS

DE VENTO
ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BAR-

R E T TO
A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA ANA ANDRETTA
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE AZEVEDO DOS

REIS

PROCESSO : AIRR-510/2000-611-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GOMES MATHIAS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-541/2003-011-13-40-6 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECIRA MONTEIRO DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). ABEL AUGUSTO DO RÊGO
COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 541/2003-9

PROCESSO : AIRR-541/2003-011-13-41-9 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIRA MONTEIRO DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). ABEL AUGUSTO DO RÊGO
COSTA JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 541/2003-6

PROCESSO : AIRR-600/2003-002-19-40-2 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). IVAN BARRETO DE LIMA RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : CLÉRIO BRAZ DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). DANIELA FONTAN MAIA

PROCESSO : AIRR-606/1999-003-10-00-3 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO GUTMACHER GAL-
VÃO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : MARISOL CARVALHO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES FILHO

PROCESSO : AIRR-624/2000-010-10-00-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ELZA DOS REIS SILVA MACHADO
ADVOGADO : DR(A). LEADOR MACHADO

PROCESSO : AIRR-681/2003-811-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DAS MERCÊS DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-686/2003-404-14-40-6 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO ACRE

ADVOGADO : DR(A). HIRLI CEZAR B. S. PINTO

PROCESSO : AIRR-708/2004-019-10-40-7 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ARISTÓTELES BOLZON (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-750/2000-061-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS
NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CIRO LOPES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HIGIATA - LIMPEZA E CONSERVA-

ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-773/2001-003-13-41-0 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : DILMA TORRES MORAES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR-792/1999-009-16-00-6 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CODÓ
ADVOGADO : DR(A). TADEU DE JESUS E SILVA

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO RIBEI-

RO ASSUNÇÃO MACHADO

PROCESSO : AIRR-826/2004-003-10-40-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMEGE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO TRINDADE DE SOU-
SA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE KI-MASSAS PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA COSTA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO USAI

PROCESSO : AIRR-836/2001-009-03-00-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
BELO HORIZONTE

A G R AVA D O ( S ) : SELMA FÁTIMA MINCHILO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). MURILO COSTA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-837/2003-020-04-41-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RONIL DOMINGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA ALVES SOUZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 837/2003-7
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PROCESSO : AIRR-837/2003-020-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RONIL DOMINGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE
Complemento: Corre Junto com AIRR - 837/2003-0

PROCESSO : AIRR-854/2004-022-03-40-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDO CHAVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : AIRR-936/2002-014-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA LIMA DE OLIVEIRA BARROS E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL TORRES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : UDILA TEREZINHA FERRONATO
ADVOGADA : DR(A). IVANIA MARIA LAZZARON

PROCESSO : AIRR-957/1998-251-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA GRASSINI REGO
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA MARTINS CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). DJALMA LUCIANO PEIXOTO

ANDRADE

PROCESSO : AIRR-959/1995-010-10-40-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-
LIA - TERRACAP

ADVOGADO : DR(A). DENI AUGUSTO PEREIRA FER-
REIRA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLITO ROSA DOS SANTOS E OUTROS

PROCESSO : AIRR-983/2004-060-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : JAIR RODRIGUES DE MIRANDA
ADVOGADA : DR(A). EDVÂNIA REGINA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE CANÇADO

G O N Ç A LV E S

PROCESSO : AIRR-1.008/2003-002-16-41-7 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

MENDONÇA FREITAS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEI-

XEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO

JÚNIOR
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1008/2003-4

PROCESSO : AIRR-1.008/2003-002-16-40-4 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
MENDONÇA FREITAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1008/2003-7

PROCESSO : AIRR-1.059/2002-106-08-00-8 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO AUGUSTO ALVES DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-1.066/2002-002-10-40-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA DE ALBUQUERQUE

C O S TA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO AMÉRICO MAR-

TINS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.073/2001-014-10-00-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMAL - COMBUSTÍVEIS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : VILMAR FALCÃO LOPES
ADVOGADO : DR(A). ALCESTE VILELA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.076/2000-004-23-40-5 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL TE-

LEMAT BRASIL TELECOM
ADVOGADA : DR(A). LASTHÊNIA DE FREITAS VA-

RÃO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FELICIANO DELGADO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FIL-

GUEIRAS

PROCESSO : AIRR-1.091/1993-010-10-40-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA CINTRA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-1.100/1997-101-08-40-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CARDOSO PAES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SOARES GERAL-

DO

PROCESSO : AIRR-1.112/2004-019-10-40-4 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM - TELEBRASÍLIA
BRASIL TELECOM

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM ANTÔNIA SEBBA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-1.117/1998-066-15-00-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI-

RA

PROCESSO : AIRR-1.117/2001-033-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROSA SOARES
ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TA-

DEU LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI SILVA PINHEIRO

C O S TA

PROCESSO : AIRR-1.145/2001-017-09-41-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : MARLEI FÁTIMA SILVA PACHECO
ADVOGADO : DR(A). WAGNER PIROLO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1145/2001-4

PROCESSO : AIRR-1.145/2001-017-09-40-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARLEI FÁTIMA SILVA PACHECO
ADVOGADO : DR(A). WAGNER PIROLO
A G R AVA D O ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1145/2001-7

PROCESSO : AIRR-1.163/1999-611-05-40-3 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA EDITORA A TARDE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUY JOÃO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ZILDA DE JESUS NOVAIS
ADVOGADO : DR(A). FRANCIS AUGUSTO ARAÚJO

MEDEIROS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.191/2004-114-03-40-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADAIR MOREIRA DE ANDRADE E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). GIL JÉSUS VALE DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT-

TO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.226/2002-491-05-40-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BARRETO DE ARAÚJO PRODUTOS

DE CACAU S.A.

PROCESSO : AIRR-1.235/2001-009-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LASIE ANTÔNIO BIOLO
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO

PROCESSO : AIRR-1.236/1999-017-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME CORBETTA TO-
NIN

A G R AVA D O ( S ) : AURI MÜLLER
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
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ADVOGADO : DR(A). LUIZ RENATO FERREIRA DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA COBOS CA-

VA L H E I R O

PROCESSO : AIRR-1.270/2004-005-18-40-8 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). VALDECY DIAS SOARES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE

ABREU

PROCESSO : AIRR-1.305/1997-073-15-00-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE YUJI HIRATA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADEMIR ALVARES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.330/2002-112-03-40-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PAIVA NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : IRENE DE MAGALHÃES VILELA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BAPTISTA ARDIZONI

REIS

PROCESSO : AIRR-1.348/2003-314-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDA BERNAL FLORENTINO
ADVOGADO : DR(A). REGINALDO DE OLIVEIRA

GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A

PROCESSO : AIRR-1.366/2001-114-08-00-2 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SACRAMENTA - SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALLAN FÁBIO DA SILVA PIN-
GARILHO

A G R AVA D O ( S ) : MAX ELIAS RAMOS DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ADEMIR D. FERNANDES

PROCESSO : AIRR-1.437/2002-920-20-00-0 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÍSIO FERREIRA LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A.

- BANESE
ADVOGADA : DR(A). JOELMA SOUZA RAMOS DE

O. FONSECA

PROCESSO : AIRR-1.452/2002-073-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ZENAIDE SOUZA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO CONJUNTO COMER-

CIAL SILVIO ROMERO PLAZA SHOP
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO JARROUGE

PROCESSO : AIRR-1.456/2003-431-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO ELIAS DE POLI
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA

COELHO

PROCESSO : AIRR-1.489/2002-053-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA LOPES TERTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BENEDITO PAIVA
ADVOGADO : DR(A). LEONE SARAIVA
A G R AVA D O ( S ) : REVISE - REAL VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.505/1996-022-05-40-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BACELAR GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). ARY DA SILVA MOREIRA

PROCESSO : AIRR-1.526/1999-014-05-41-3 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO VICENTE BRIANTI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BARACHISIO LISBÔA
A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1526/1999-0

PROCESSO : AIRR-1.526/1999-014-05-40-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO VICENTE BRIANTI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BARACHISIO LISBÔA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO NESTLÉ DE PREVIDÊN-

CIA PRIVADA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1526/1999-3

PROCESSO : AIRR-1.532/2003-011-03-41-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LÍVIA BARBOSA CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE RODRIGUES ROSA
ADVOGADO : DR(A). ETELVINO OSWALDO COSTA

PROCESSO : AIRR-1.564/2004-101-08-40-7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : RENATO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RONEY ALENCAR MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : EMFABI FABRICAÇÃO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). REINALDO TORRES MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.579/2001-014-08-41-3 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA VETERINÁRIA DA AMAZÔ-
NIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LILIANE COHEN CALIXTO PONTES
A G R AVA D O ( S ) : NEUDER WESLEY FRANÇA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE V. DA GAMA

MALCHER

PROCESSO : AIRR-1.612/2003-038-15-41-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DR(A). KARINA ROBERTA COLIN
GONZAGA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS BARBON
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1612/2003-6

PROCESSO : AIRR-1.612/2003-038-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS CARLOS BARBON
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1612/2003-9

PROCESSO : AIRR-1.705/2001-315-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DANTAS CORREIA LIMA
ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA LOBATO FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADA : DR(A). RENATA SEZEFREDO

PROCESSO : AIRR-1.789/2000-076-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR PERRONE
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO JACOB

PROCESSO : AIRR-1.791/2004-110-08-40-3 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA IALIS BARETTA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO FERREIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES EM DENDÊ DO ESTADO DO PA-
RÁ - COOTDENPA

PROCESSO : AIRR-1.804/2003-071-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D O ( S ) : GISELE MAIA HOFFMANN
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO MALDONADO

GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). JAMES DANTAS

PROCESSO : AIRR-1.877/1992-002-17-41-2 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DR(A). TERESA CRISTINA PASOLINI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA PAULA RAMOS AZEVEDO
ADVOGADA : DR(A). THEREZINHA CARVALHO

MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.941/2001-069-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO A. R. DE ALBU-
QUERQUE MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA LOPES MONTA-

NHA DE ANDRADE

<!ID957504-3>

PROCESSO : AIRR-1.608/2003-463-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

Complemento: Corre Junto com RR - 1608/2003-7
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PROCESSO : AIRR-1.993/2001-068-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : IZA MARIA MARTINS CANELLAS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO SEVERINO MANFRE-

DINI DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.070/1999-021-01-41-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA RODRIGUES DE MO-

RAIS
A G R AVA D O ( S ) : CERES LOURDES DO AMARAL VA-

LADÃO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIO-
NAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DE MOURA LEITE
E S T E FA N

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR-
ROS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2070/1999-6

PROCESSO : AIRR-2.070/1999-021-01-40-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : CERES LOURDES DO AMARAL VA-
LADÃO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIO-
NAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DE MOURA LEITE
E S T E FA N

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ NOVAIS JÚ-

NIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2070/1999-9

PROCESSO : AIRR-2.133/1999-020-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS MONTEIRO DOS
SANTOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO CESAR DOMIN-
GUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WLADMIR JOSÉ ZACCARO DE AQUI-
NO

ADVOGADA : DR(A). JULIANA SOARES SILVA CAR-
VA L H O

PROCESSO : AIRR-2.199/1992-024-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JAHÚ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO : AIRR-2.230/2003-231-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS DO CON-
DOMÍNIO INDUSTRIAL AUTOMOTIVO
GENERAL MOTORS

ADVOGADO : DR(A). ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA NORTE MÜLLER
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FRANZ AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : HOLOS SAÚDE AMBIENTE CONSUL-

TORES ASSOCIADOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.232/2001-463-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEI-

DA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO ROSA DIAS
ADVOGADO : DR(A). AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-2.330/2003-902-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : S/C DE ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPI-
TALAR ZONA LESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ NEAIME
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL VICENTE DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). VILMA PIVA

PROCESSO : AIRR-2.396/1991-811-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DILÉLIO GOULART
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO

PROCESSO : AIRR-2.452/1993-053-15-00-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA LAMOU-

NIER
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LEONCINI
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA

PROCESSO : AIRR-2.503/2002-039-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LENISE MOASSAB BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-2.547/2002-003-02-41-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE FÁTIMA COZA-

RE
A G R AVA D O ( S ) : INÊS BALTAZAR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
Complemento: Corre Junto com AIRR - 2547/2002-2

PROCESSO : AIRR-2.547/2002-003-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INÊS BALTAZAR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE FÁTIMA COZA-

RE
Complemento: Corre Junto com AIRR - 2547/2002-5

PROCESSO : AIRR-2.640/2004-079-03-40-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA MARIA CHAGAS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

PROCESSO : AIRR-2.692/2001-064-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : MANSÃO CIDADE JARDIM RESTAU-
RANTE E SALÃO DE CHÁ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ RODRIGUES SIT-
TA

Complemento: Corre Junto com RR - 2692/2001-8

PROCESSO : AIRR-2.763/2002-900-17-00-6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO GILMAR RÉBULI
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI-

VEIRA JORGE
A G R AVA D O ( S ) : FLEXIBRÁS TUBOS FLEXÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RUBENS MUSIELLO

PROCESSO : AIRR-2.766/2002-900-03-00-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL CARGAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ALISSON ANTÔNIO FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). SILVANA SILVA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.897/1993-663-09-00-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA
A G R AVA N T E ( S ) : LUCELMA VILAS BOAS
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BUSTO DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-3.000/1998-032-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO INDINI
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR-3.046/2002-900-01-00-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSINALDO SANTOS DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PADARIA E CONFEITARIA FLOR DE

MURIQUI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LOPES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-3.058/1999-342-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA LOBOSCO DE LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CÉSAR MOREIRA

PA C H E C O
A G R AVA D O ( S ) : RIOGUARDA EMPRESA DE SEGURAN-

ÇA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VALTER NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-3.122/2001-007-17-00-9 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO ANDRADE PAI-

XÃO
A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DOMINGOS DE ANDRADE E

OUTRA
ADVOGADO : DR(A). ÉLIO FERREIRA DE MATOS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADAILTON FERNANDES DE OLIVEI-

RA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA SERVIÇOS DE GUARDA

E VIGILÂNCIA LTDA. E OUTRO
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PROCESSO : AIRR-3.219/2002-906-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FAT CIMENTO TÉCNICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). WINSTON ROSSITER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDIVALDO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). MARTINHO FERREIRA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : F. A. TEIXEIRA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO DO NASCIMENTO

CORRÊIA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-4.102/2003-902-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSBEM CONSTRUÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINTO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : NELSON ARLINDO DE MORAIS
ADVOGADO : DR(A). RIMA CALVEZ RODRIGUES

M O T TA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTECCA CONSTRUÇÕES S.A.

PROCESSO : AIRR-4.327/2002-902-02-41-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DE ALMEIDA PRADO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ESTEVÃO MALLET
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DE CONJUNTOS E

A PA RTA M E N TO S
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALMEIDA PRADO DO AMA-

RAL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 4327/2002-0

PROCESSO : AIRR-4.327/2002-902-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALMEIDA PRADO DO AMA-
RAL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS THOMPSON
BARROS AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). IMALAIAMO FIGUEIREDO

PAULO CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DE CONJUNTOS E

A PA RTA M E N TO S
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DE ALMEIDA PRADO E OU-

TROS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 4327/2002-3

PROCESSO : AIRR-4.491/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JAIME CARLOS VIEIRA E SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO DE QUADROS

PROCESSO : AIRR-4.525/2003-664-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AÉRCIO CARLOS NEVES
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO JOSÉ MORATO DE

TO L E D O
A G R AVA D O ( S ) : LUA NOVA COMÉRCIO DE PRODU-

TOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : SICURO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). RENATA ARROYO

PROCESSO : AIRR-4.662/2002-900-01-00-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RMB LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MÜLLER DA COS-

TA MOURA
A G R AVA D O ( S ) : YVES MARIE ROBERT MESNARD
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚNIOR

<!ID957504-4>

PROCESSO : AIRR-5.118/2002-900-03-00-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO MANSUR CAUHY
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : AIRR-5.694/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREIA GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CÉLIA REGINA NEVES DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MANHÃ SOARES DOS

GUARANYS

PROCESSO : AIRR-6.347/2003-010-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUIZA ROSSMANN
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : DR(A). ILIAN LOPES VASCONCELOS
Complemento: Corre Junto com RR - 6347/2003-5

PROCESSO : AIRR-8.998/2002-900-05-00-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE

VA S C O N C E L L O S
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SAMPAIO TRAVASSOS
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DE FIGUEIREDO

MACHADO

PROCESSO : AIRR-9.420/2002-906-06-40-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA

DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON PEREIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-12.307/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARDUINO ORLEY DE ALEN-

CAR ZANGIROLAMI

PROCESSO : AIRR-14.716/2002-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FARACO DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : TATIANE DOS SANTOS GAMA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE FREITAS

JESUS

PROCESSO : AIRR-14.717/2002-900-24-00-1 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA ELCY TOMASSINE PLEU-

TIN CRISTALDO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : AIRR-16.183/2002-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO RODRIGUES VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA COSTA AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-16.733/2003-652-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE
S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : ALCEU JAMIL PRESTES
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO LUIZ QUEROLIN

PROCESSO : AIRR-18.396/2002-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PADILHA
ADVOGADA : DR(A). LEILA ADRIANA DRESSLER

SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR-18.406/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE GRASEL NIEDERMEYER
ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO FLESCH

PROCESSO : AIRR-18.502/2002-900-24-00-0 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). DANILO GORDIN FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-

GIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL - INMETRO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-18.647/2002-900-05-00-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAILTO VIEIRA DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : AIRR-19.215/2002-900-12-00-2 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANIZIO DEBALDINO TEODORO
ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE-

RING
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HERING
ADVOGADO : DR(A). EDEMIR DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-19.444/2002-900-05-00-5 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : IVETE CHAGAS BASTOS
ADVOGADA : DR(A). LUCY MARIA DE SOUZA

SANTOS CALDAS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARQUES SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-23.140/2002-900-11-00-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA
ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS SOARES COSTA
ADVOGADO : DR(A). ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

PROCESSO : AIRR-28.222/2002-900-08-00-7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAPE ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA MOREIRA BECHARA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SILAS SANTOS ANTÔNIO



Nº 202, quinta-feira, 20 de outubro de 2005 1 729ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-31.224/2002-902-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO
S.A.

ADVOGADA : DR(A). AUDREY CRISTINA MOREIRA
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS SOLDÁ CERQUEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DELLA COLET-
TA

PROCESSO : AIRR-39.165/2002-900-09-00-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILDÁZIO BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR-42.260/2002-900-09-00-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : YOK EQUIPAMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). EMERSON JESUS RODRIGUES

AV E L A R
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE ASSIS
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-43.355/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-
TA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-44.214/2002-902-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CABRAL DA CONCEIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA APARECIDA DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-48.199/2002-902-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BANK OF CANADA S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLENIRA MENDES SEIXAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

PROCESSO : AIRR-51.503/2001-017-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). FABIANA CALVIÑO MARQUES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALCEBÍADES GABELONI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). EDSON HÉLIO BERNARDES

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-52.393/2002-025-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERNANDES

DOMINGUES

PROCESSO : AIRR-52.549/2002-900-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE SHANGAI PALACE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : LENY MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO M. MAGNO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-53.949/2002-902-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : METRO-DADOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : SUSIANE FÁTIMA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR-54.403/2004-001-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA WASCONCELLOS
ADVOGADA : DR(A). BERNARDETE CARDOSO GUE-

DES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALBERTO G. GOMES

COELHO

PROCESSO : AIRR-54.465/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDERIL SILVA
ADVOGADO : DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA CUS-

TÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : BICICLETAS MONARK S.A.
ADVOGADA : DR(A). LINDINALVA ESTEVES BONI-

LHA

PROCESSO : AIRR-68.475/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). WALDIRENE RIBEIRO DA
C O S TA

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES MANIA DE SE CO-
MER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OZEIAS GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-71.003/2000-022-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO BRONHOLO
ADVOGADO : DR(A). DANIEL GILBERTO LEMOS PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALDINEI NONATO
A G R AVA D O ( S ) : BOIADEIROS INDÚSTRIA DE MÓVEIS

E MADEIREIRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-82.739/2003-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : TERESA CRISTINA FURLAN DE FREI-

TAS WOGEL
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ANTÔNIO CAMARGO WOGEL

PROCESSO : AIRR-84.970/2003-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO GRACIANO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : CORMAT - SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JURACI GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-85.267/2003-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ELEGÊ ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO JUCHEM
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO PORTO FURTADO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ANTÔNIO NUNES DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-88.779/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RGM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FIOS E TECIDOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO THOMAZ VILLA
C AVA L H E I R O

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS MESTRES E CON-
TRA-MESTRES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL RIO

GUAHYBA
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S

PROCESSO : AIRR-91.880/2003-900-01-00-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). SAYDE LOPES FLORES
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE SÉRGIO DOS SANTOS

FONSECA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR-92.477/2003-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA REJANE FACCHIN MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RODRIGUES DE

F R E I TA S

PROCESSO : AIRR-98.433/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO JOSÉ BRAGA DORNELES
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S

PROCESSO : AIRR-641.835/2000-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES GHERARD DE

ALENCAR

Complemento: Corre Junto com RR - 641836/2000-0

PROCESSO : AIRR-641.843/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com RR - 641844/2000-7
<!ID957504-5>

PROCESSO : AIRR-736.998/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES

(CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI

P E S TA N A
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSA DE JESUS PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). EVELEEN JOICE DIAS MACE-

NA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO
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PROCESSO : AIRR-737.000/2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES

(CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI

P E S TA N A
A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO APARECIDO DONIZETI
ADVOGADO : DR(A). REINALDO FISCHER AUGUSTO

PROCESSO : AIRR-737.001/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES

(CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO FERRAZ DE MELO FILHO
ADVOGADA : DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR-740.674/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES

(CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA FIOS E CABOS ELÉTRICOS

S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO ALVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SERAFIM MUNIZ

PROCESSO : AIRR-740.750/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES

(CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL BLANCO MARONÃS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-743.244/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES

(CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO COELHO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DR(A). LUCI FERREIRA DE MAGA-

LHÃES

PROCESSO : AIRR-758.222/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADA : DR(A). IVONE DE OLIVEIRA LOUREI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : RELNAN DE ANDRADE ORNELAS
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEREIRA COELHO

PROCESSO : AIRR-773.886/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

PROCESSO : AIRR-779.497/2001-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). VANDA VERA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE APARECIDA COLLETA
ADVOGADA : DR(A). ANGELA ANTÔNIA GREGÓ-

RIO

PROCESSO : AIRR-802.112/2001-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDIR JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
A G R AVA D O ( S ) : BREMBO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE

PROCESSO : AIRR-802.266/2001-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). ANETE JOSÉ VALENTE MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DIRCEU SIGRIST
ADVOGADA : DR(A). STELA MARIA TIZIANO SI-

M I O N AT TO

PROCESSO : AIRR-802.325/2001-5 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DE JESUS IZZO
ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSI-

TO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
- CMTU

ADVOGADO : DR(A). IVO MARCOS DE O. TAUIL

PROCESSO : AIRR-802.512/2001-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZIDIO
P E I X O TO

A G R AVA D O ( S ) : VANDA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ALEX GUEDES PROENÇA DA

C O S TA

PROCESSO : AIRR-805.872/2001-3 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-808.297/2001-7 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ACREANO BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL GOMES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO DEMETRIUS DE AL-

BUQUERQUE CARRASCOSA

PROCESSO : AIRR-809.210/2001-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO FERNANDES DA COSTA
FILHO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO FERNAN-
DES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO ARRUDA LEAL FER-
REIRA

PROCESSO : AIRR-811.187/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EXTRUCOM EMPREITEIRA DE MÃO-

DE-OBRA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDISON DI PAOLA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-812.290/2001-0 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : GEDILEIDE DANTAS SILVESTRE DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

PROCESSO : AIRR E RR-371/1999-004-17-00-8 TRT
DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DR(A). TERESA CRISTINA PASOLINI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CARLOS ROBERTO ADRIANO

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-
CHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : AIRR E RR-107.157/2003-900-04-00-3
TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL MARIMON DOS SAN-

TO S
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: IVO ADÃO PERES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO NUNCIO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊNCIA

P R I VA D A
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA RIBEIRO ROCHA

PROCESSO : AIRR E RR-678.492/2000-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ EDGARD DE CARVALHO FER-
REIRA

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZÍDIO

P E I X O TO

PROCESSO : AIRR E RR-769.213/2001-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA TORRES RIBEIRO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

PROCESSO : RR-9/2003-063-03-00-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). JULIANA PORTILHO FLORIANI
RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULA E SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ADAILSON LIMA E SILVA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS

ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADA : DR(A). VANESSA QUINTÃO FERNAN-
DES

PROCESSO : RR-15/2002-007-17-00-0 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDO(S) : SÉRGIO ÁLVARES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO SAR-

LO BORTOLINI CHAMOUN

PROCESSO : RR-39/2002-044-01-00-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA-

DOS S.A. - NUCLEP
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AMAR VALLEGAS PE-

REIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JUAN CAMILO ÁVILA URIBE

PROCESSO : RR-49/2000-025-09-00-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CBPO ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GIOVANI DA SILVA
RECORRIDO(S) : ADEMIR SOARES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). ANDERSON DE JOÃO ALVIM
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PROCESSO : RR-54/2003-654-09-00-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UMUPETRO COMÉRCIO DE DERIVA-

DOS DE PETRÓLEO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO TOMAZINI HOFF-

MEISTER
RECORRIDO(S) : ÁLVARO SÉRGIO ROSALES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEDRO TASCHNER

JÚNIOR

PROCESSO : RR-70/2004-999-22-00-6 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CARVALHO DE OLI-

VEIRA FILHO
RECORRIDO(S) : NEUZELINA PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). JOARA RODRIGUES DE ARAÚ-

JO

PROCESSO : RR-86/2002-053-09-00-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). EDINÉIA CRISTIANI PEDROT-

TI
RECORRIDO(S) : PEDRO BOSSON
ADVOGADA : DR(A). NÊMORA PELLISSARI LOPES

PROCESSO : RR-89/2000-006-17-00-8 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : OSMAR LUIZ MORAIS
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CRISTINA DE AZEVE-

DO SAMPAIO
RECORRIDO(S) : BRASPÉROLA - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.

PROCESSO : RR-92/2002-021-02-00-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
RECORRIDO(S) : ILVA TAEKO ABE VIDOTTO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO WATANABE MA-

THEUCCI

PROCESSO : RR-109/2004-009-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : VERA BEATRIZ MARRAMON SARAI-

VA
ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI SCHUELER

PROCESSO : RR-131/2002-006-17-00-2 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). KÁTIA BOINA
RECORRIDO(S) : ABIMAR DE OLIVEIRA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARBOSA NERI

PROCESSO : RR-146/2001-669-09-00-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ÉRCIO NOGUEIRA PEITL
ADVOGADO : DR(A). IVAN DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : RR-155/2002-018-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEI-

DER
RECORRIDO(S) : CLARICE MARCHESAN E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MILTON JOSÉ MUNHOZ CA-

MARGO

PROCESSO : RR-157/2001-121-05-00-6 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS DE
CANDEIAS

ADVOGADO : DR(A). DERALDO BRANDÃO FILHO
RECORRIDO(S) : CÍCERO ROBERTO CHAVES SANTIA-

GO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CLÁUDIO AMADO DE

MORAES

PROCESSO : RR-161/2004-741-04-00-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AGROFEL AGRO COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO KONRAD KON-

FLANZ
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE SANTO ÂNGELO
ADVOGADA : DR(A). CIBELE FRANCO BONOTO

PROCESSO : RR-162/2002-351-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). MARTHA SITTONI BARRETO
RECORRIDO(S) : ANDRÉA TAÍS CONCI
ADVOGADA : DR(A). EUNICE GEHLEN

PROCESSO : RR-167/2003-281-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES
RECORRIDO(S) : ANGELA INES POHREN DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABAR-

RO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-219/2001-004-17-00-0 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRENTE(S) : VAGNER AGUIAR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMICIO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI
RECORRIDO(S) : PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : RR-226/2001-006-19-00-4 TRT DA 19A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : REAL TRANSPORTES URBANOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO SOARES CAVALCANTI
DA SILVA

RECORRIDO(S) : RICARDO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

PROCESSO : RR-233/2001-091-09-00-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : EDSON FRANCISCO CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO MAÇANEIRO

S A N TO S

<!ID957504-6>

PROCESSO : RR-239/2003-002-22-00-3 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍLIO IGOR SOUSA OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL

PROCESSO : RR-248/2003-906-06-00-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÍLVIA MARIA CHAVES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO VITA FRAGOSO DE ME-

DEIROS
RECORRIDO(S) : ELIANE MARIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JARLENIRA DE ARAÚJO ALBU-

QUERQUE GALDINO

PROCESSO : RR-265/2002-003-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VILLA COSTA
RECORRIDO(S) : ADAILTON SANTANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS C. BASTOS

S A N TA N A

PROCESSO : RR-282/2004-302-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : POLYU POLIURETANOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DANIEL PAULO KNIELING
RECORRIDO(S) : LAERCIO ITAMAR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIS ALEXANDRE COELHO

DE BARROS

PROCESSO : RR-293/2004-011-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO KABKE
ADVOGADO : DR(A). ODILON MARQUES GARCIA

JÚNIOR

PROCESSO : RR-308/2002-451-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LA-

CERDA
RECORRIDO(S) : VALTAIR SOARES CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : RR-317/2002-094-09-00-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LAMARTINE BRAGA CÔRTES
FILHO

RECORRIDO(S) : LIDUINO PAGNO
ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI

PROCESSO : RR-317/2002-231-06-00-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MER-
CANTIL EXCELSIOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MACIEL DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SEVERINO MATIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO FERREIRA LIMA

PROCESSO : RR-343/2002-463-02-00-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CARROCERIAS TIETÊ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NILTON FIORAVANTE CAVAL-

LARI
RECORRIDO(S) : DOMINGOS DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR(A). PAULO BICUDO

PROCESSO : RR-370/2003-906-06-00-7 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALCIDES TENÓRIO FILHO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JORGE LESSA DE PONTES NETO
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PROCESSO : RR-396/2003-024-07-00-8 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 7ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). FRANCISCA HELENA DUARTE
CAMELO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ACARAÚ
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ FARIAS MONTE

PROCESSO : RR-453/2004-038-03-00-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : WJF IDIOMAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : WINGLES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MARQUES FILHO
RECORRIDO(S) : TEREZA CRISTINA DELGADO ALVIM
ADVOGADO : DR(A). CELSO ANGELO RUBATINO

PROCESSO : RR-467/2002-371-05-00-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : LOURIVAL CORDEIRO DE PONTES BE-
LO

ADVOGADO : DR(A). CELSO PEREIRA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO

PROCESSO : RR-469/2001-094-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CHRISTINA DE CAS-

TILHO ANDREA
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES PAGANI TO-

MASSON
ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE MIRANDA

PROCESSO : RR-481/1999-121-17-00-3 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ BRAGA
RECORRIDO(S) : JAIME ALVES DA ENCARNAÇÃO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

LEAL

PROCESSO : RR-494/2002-027-03-00-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-508/2001-007-17-00-9 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ DAMASCENO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
RECORRENTE(S) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

ESPÍRITO SANTO S.A. - BANDES
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-551/2004-771-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VALDOMIRO NUNES
ADVOGADO : DR(A). HILÁRIO BRANCHER
RECORRIDO(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-

PECUÁRIA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CARVALHO DE

ARAÚJO DIEHL

PROCESSO : RR-561/1999-445-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : AROMA E TAFETÁ MAGAZINE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ILDESON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JOSÉ DE MELO
RECORRIDO(S) : DÍNAMO - ARMAZÉNS GERAIS
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE R2 - SEGURANÇA

PATRIMONIAL S/C LTDA.
ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA HELENA R. DE ME-

NESES

PROCESSO : RR-578/2002-311-06-00-1 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE NORDESTE DE COMUNICAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON BOAVIAGEM AL-
BUQUERQUE MELO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUCIMÁRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). AGEU MARINHO

PROCESSO : RR-581/2002-035-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : IVAN KLOH
ADVOGADO : DR(A). GERALDO VITORINO DE SOU-

ZA

PROCESSO : RR-597/2001-001-22-00-8 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PROCURADORA : DR(A). SÁVIA MARIA LEITE RODRI-
GUES GONÇALVES

RECORRIDO(S) : SALETE MARIA DA ROCHA CIPRIA-
NO BRITO

ADVOGADO : DR(A). HELBERT MACIEL

PROCESSO : RR-597/2004-012-03-00-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS
MACHADO - FELUMA

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME RIBEIRO DO VA-
LE MUSSI

RECORRIDO(S) : GERALDO DAS GRAÇAS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LAMEGO PERTEN-

CE

PROCESSO : RR-598/2001-103-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : ADÔNIS RODRIGUES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO KATSUMI FUGI

PROCESSO : RR-613/2004-102-03-00-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO

PROCESSO : RR-614/2002-513-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HYDRONORTH S.A.
ADVOGADO : DR(A). LIBÂNIO CARDOSO
RECORRIDO(S) : PEDRO LUIZ BASSO
ADVOGADO : DR(A). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

PROCESSO : RR-640/2001-004-17-00-1 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). CLÉRIA MARIA DE CARVA-
LHO

RECORRENTE(S) : ADAIR GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-651/2003-202-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-
PECUÁRIA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO
RECORRIDO(S) : ELIANDRO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). LIDOMAR GIULIANI CANTA-

RELLI
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE LEITE TRANS-

MARCONDES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSE ÂNGELA VIEGAS DA

S I LVA

PROCESSO : RR-740/2002-044-03-00-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LÉO ROCHA MIRANDA
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO GONÇALVES (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE MARTINS PARREIRA

PROCESSO : RR-741/2001-669-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : VALDIR MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BEFFA

PROCESSO : RR-754/1998-026-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO EFIGENIO
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-772/2003-017-03-00-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AUTOMAX COMERCIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO RASO
RECORRIDO(S) : WILSON VIGGIANO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). RONALDO AGUIAR AMARAL

PROCESSO : RR-776/2001-091-09-00-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ALBENOR SEBASTIÃO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). GIANI CRISTINA AMORIM
RECORRIDO(S) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-

RANÇA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BLEY

PROCESSO : RR-790/2002-105-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DOMINGOS AMANTINO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). DORIVAL BORGES DE SOUZA

N E TO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO
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PROCESSO : RR-793/2003-013-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SUSANA METZ
RECORRIDO(S) : ERIVELTON DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). FABIANA ESCOUTO

PROCESSO : RR-832/2003-002-22-00-0 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO DANTAS
RECORRIDO(S) : DEMERVAL COUTO FILHO
ADVOGADO : DR(A). HELDER LARRY GAZE GONÇALVES

PROCESSO : RR-897/2003-081-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
RECORRIDO(S) : MANOEL FERREIRA NETO
ADVOGADO : DR(A). EURIVALDO DIAS

PROCESSO : RR-904/2002-035-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). DANILO DE PAULA ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : RR-920/2003-431-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : LAÉRCIO ZANINI
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO GOES
RECORRIDO(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). WALDYR PEDRO MENDICINO

PROCESSO : RR-930/2004-013-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR
RECORRIDO(S) : LEONARDO SENISE E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO

C A RVA L H O

PROCESSO : RR-1.010/2002-057-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-

VOCADO)
RECORRENTE(S) : NÉLSON ANTÔNIO PUSTIGLIONE JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - CREA/SP

ADVOGADO : DR(A). ROMUALDO GALVÃO DIAS

PROCESSO : RR-1.025/2001-341-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO

SÃO FRANCISCO S.A. - AGROVALE
ADVOGADO : DR(A). ELOY HOLZGREFE
RECORRIDO(S) : APARECIDO JOSÉ FREIRE BESERRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

PROCESSO : RR-1.114/2000-093-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARLINDO MENEZES MOLINA
RECORRIDO(S) : SIDNEI STORER
ADVOGADA : DR(A). IVONEI STORER

PROCESSO : RR-1.161/2002-049-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA
ROCHA FERNANDES

RECORRIDO(S) : ADEMIR BARBOSA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELSO SIMÕES

PROCESSO : RR-1.179/2002-411-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO CRUZ DE AIEDO
ADVOGADA : DR(A). REJANE OSÓRIO DA ROCHA
RECORRIDO(S) : OMS SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO MELLO

CORRÊA
RECORRIDO(S) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .

PROCESSO : RR-1.180/2004-020-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELISABETH ANHEL E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

PROCESSO : RR-1.187/2002-071-09-00-7 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS OSWALDO MORAIS

DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MORAIS
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO MALDONADO

GARCIA

PROCESSO : RR-1.188/2003-037-01-00-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GARCIA & RODRIGUES S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS DIBE RODRIGUES
RECORRIDO(S) : JUAREZ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PINHEIRO UCHÔA

PROCESSO : RR-1.207/2002-113-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
MIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRCIO BENEDITO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

PROCESSO : RR-1.209/2001-003-17-00-6 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSIAS BARBOSA BARCELOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : ACTA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO LAGE DA MOTTA
RECORRIDO(S) : VILLAR DE MELLO CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO LAGE DA MOTTA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : IMPERVIT ENGENHARIA E IMPER-

MEABILIZAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MIRIA DE NAZARÉ FRASSON

PROCESSO : RR-1.240/2003-001-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ANA PAULA CERRI GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS CARMELO BALARÓ
RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO

PROCESSO : RR-1.245/1999-024-01-00-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ESTRELLA ROLDAN

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : RR-1.246/2003-731-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE ZANCHIN
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS MULLER
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA CRISTINA HENN

PROCESSO : RR-1.262/2004-002-08-00-2 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ERIKA ALVES SÁ
ADVOGADO : DR(A). WALTER TAVARES DE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RUBENS BRAGA CORDEIRO

PROCESSO : RR-1.268/2004-111-03-00-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CARLOS DO LAGO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

PROCESSO : RR-1.292/2001-141-17-00-8 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIO CESAR DE ALMEI-

DA PINTO
RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA NAS-

CIMENTO BERNARDINO
ADVOGADO : DR(A). LÉLIO DO CARMO HATUM

PROCESSO : RR-1.310/2001-662-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : LEVI BRAZ PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO NUNCIO

PROCESSO : RR-1.318/2002-008-17-00-6 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELIEZER FRANCISCO SIMÕES BISPO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM AUGUSTO DE AZE-

VEDO SAMPAIO NETTO
RECORRIDO(S) : MILPLAN - ENGENHARIA, CONSTRU-

ÇÕES E MONTAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS
RECORRIDO(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). FABRICIANO LEITE DE ALMEI-

DA

PROCESSO : RR-1.324/2002-011-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : OZI SILVEIRA DE VARGAS
ADVOGADA : DR(A). DILMA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO

E ASSISTÊNCIA - HOSPITAL SÃO LU-
CAS DA PUCRS

ADVOGADA : DR(A). DÓRIS KRAUSE KILIAN

<!ID957504-7>

PROCESSO : RR-1.077/2003-382-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-

VOCADO)
RECORRENTE(S) : MARLISE GONÇALVES POMPEO
ADVOGADO : DR(A). AMILTON PAULO BONALDO
RECORRIDO(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). SABRINA SCHENKEL

PROCESSO : RR-1.106/1995-012-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO FERNANDO MARTINS

RODRIGUES
RECORRIDO(S) : ELÍDIO PEREIRA MARQUES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO COLPO
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PROCESSO : RR-1.351/2002-002-22-00-0 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA FREITAS E SOUZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS LIMA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS TOLSTOI

SILVEIRA DE ALFEU

PROCESSO : RR-1.352/2002-005-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : LEONILDA BORGES BRINGHENTI
ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE
RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-1.377/2002-062-02-00-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALCIDES BRIZOLLA CABEDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS

C H I S TO N I

PROCESSO : RR-1.429/2002-011-01-00-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARILDA THEREZINHA AGUIAR
DOS REIS ROSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GREGÓRIO MARQUES
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM

C O S TA

PROCESSO : RR-1.519/2003-751-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RODRIGO COLLA
RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS MACHADO GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). SANTO ONEI PUHL MARTINI

PROCESSO : RR-1.552/2003-019-12-00-5 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : LUCIANE MENDES DA SILVA MUNIZ
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO ARRABAÇA
RECORRIDO(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA BREI-

THAUPT S.A.
ADVOGADO : DR(A). RENATO JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.608/2003-463-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ANTONIO GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM

JORGE
RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1608/2003-1

PROCESSO : RR-1.627/2002-023-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : JOÃO GONÇALVES PINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

PROCESSO : RR-1.690/2000-007-17-00-4 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS
E DE MATERIAL ELÉTRICO
E ELETRÔNICO NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST
ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.694/2001-069-09-00-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA PROJETO NOVO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). NILCE REGINA TOMAZETO
VIEIRA

RECORRIDO(S) : JEOVÁ DALTON FREIRE
ADVOGADO : DR(A). GÉRCI LIBERO DA SILVA

PROCESSO : RR-1.699/2002-043-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). EDSON MACIEL ZANELLA

PROCESSO : RR-1.742/1999-010-02-00-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ORLANDO CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL SOIBRA

S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RODRIGUES DE OLI-

VEIRA NETO

PROCESSO : RR-1.761/2003-005-24-00-0 TRT DA 24A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : OSMAR ROCHA VARMASSERA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SCHOSSLER
RECORRIDO(S) : INDUSPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE COUROS PANTANAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA BEATRIZ BE-

ZERRA FERNANDES

PROCESSO : RR-1.827/2002-063-02-00-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
RECORRIDO(S) : WYLERSON TAMBERLINI DE CAM-

POS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MAZIVIERO

PROCESSO : RR-2.008/2001-001-19-00-2 TRT DA 19A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ALBERTO CÉSAR DE MOURA BALTA-
ZAR

ADVOGADO : DR(A). TÁCIO CERQUEIRA DE MEL-
LO

RECORRIDO(S) : C&A MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE AQUINO SOARES

PROCESSO : RR-2.019/2003-004-19-00-3 TRT DA 19A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTA-
DO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO MEDEIROS LE-
MOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-2.139/1998-262-01-00-8 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO MAUÁ S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
RECORRIDO(S) : AVELINA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PEREIRA RO-

DRIGUES MENDES

PROCESSO : RR-2.203/1995-001-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IVAN BRANDI
RECORRIDO(S) : MARCOS UBIRAJARA LIMA DE BARROS
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA BRANDÃO

PROCESSO : RR-2.217/2001-661-09-00-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADEMILSON DE MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : ROZANA RODRIGUES XAVIER
ADVOGADO : DR(A). ENI DOMINGUES

PROCESSO : RR-2.464/2003-921-21-00-1 TRT DA 21A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOU-

ÇAS C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA LUZANEIDE ROCHA MACIEL

E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

PROCESSO : RR-2.598/2003-010-07-00-1 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SILVIO BEZERRA NUNES
ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

<!ID957504-8>

PROCESSO : RR-2.692/2001-064-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MANSÃO CIDADE JARDIM RESTAU-

RANTE E SALÃO DE CHÁ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ RODRIGUES SIT-

TA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2692/2001-2

PROCESSO : RR-2.704/2003-011-07-00-3 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARIA GERUSA DAMASCENO RODRI-

GUES
ADVOGADA : DR(A). MARIA VERÔNICA LIMA DE

ARAÚJO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). DAYANE DE CASTRO CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-2.711/2000-031-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ ELI MINAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PROSERVI - BANCO DE SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO GUINEZI
RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SARAIVA DE ALMEI-

DA BUENO

PROCESSO : RR-3.366/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA CRISTINA PÓVOA E SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE

B A S TO S
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
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PROCESSO : RR-3.465/1999-069-09-00-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOI-

TOWICZ DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : DIRCEU SENGER
ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

PROCESSO : RR-3.705/2004-006-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : UDO DECKER
ADVOGADA : DR(A). GIANI CRISTINA AMORIM

PROCESSO : RR-3.926/2002-002-12-00-4 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VALTRUDES JANUÁRIO ANTUNES
ADVOGADO : DR(A). GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-4.071/2002-911-11-00-9 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RENATO MENDES MOTA
RECORRIDO(S) : MOEMA CLÁUDIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA

PENHA

PROCESSO : RR-4.170/2002-902-02-00-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADORA : DR(A). MARIA TEREZA LARANJEIRA
S I LVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-4.420/2000-012-09-00-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE
MARKETING S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH REGINA VENÂN-
CIO TANIGUCHI

RECORRIDO(S) : JONI DOMINGOS CASSINS
ADVOGADO : DR(A). LINEU ROBERTO MICKUS

PROCESSO : RR-4.727/2001-036-12-00-0 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CRAFT SIGNS OFICINA DE SINALIZA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALTER CESAR DE SOUZA
RECORRIDO(S) : EMMANUEL DA SILVA FONTES RO-

CHA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR-5.176/2002-902-02-00-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TÂNIA APARECIDA GALVÃO TEIXEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-
CANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANKBOSTON ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA.
E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE FERREIRA DE
C A RVA L H O

PROCESSO : RR-5.234/2000-663-09-00-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). LELIO SHIRAHISHI TOMANA-

GA

PROCESSO : RR-5.385/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COS-

TA MACHADO NETO
RECORRIDO(S) : MARCOS OSSAMU NAKAGUMA
ADVOGADO : DR(A). NILSON CEREZINI

PROCESSO : RR-6.021/2002-900-01-00-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : AGOSTINHO DA ROCHA OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARICELLA BOU-

CH MONTENEGRO
RECORRIDO(S) : SICILIANO S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DOMINGUES LO-

PES

PROCESSO : RR-6.193/1999-002-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NUTRIS NUTRIÇÃO, TECNOLOGIA E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) : MÁRIO MIEKLEY
ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON AUGUSTO KRAI-

NER

PROCESSO : RR-6.347/2003-010-09-00-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : DR(A). HATSUO FUKUDA
RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA ROSSMANN
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FADEL BRAZ
Complemento: Corre Junto com AIRR - 6347/2003-0

PROCESSO : RR-6.450/2001-007-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). MICHEL KOIALAINSKI BARBO-
SA

RECORRIDO(S) : ARLETE REGINA CERVANTES
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PIRAGIBE SANTIA-

GO

PROCESSO : RR-7.081/1999-004-09-00-9 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BILHARES PALÁCIO DOS ESPORTES
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO PIRES MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE CASTRO ALVES FER-

REIRA

PROCESSO : RR-7.241/2002-906-06-00-9 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEDRO GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : RR-8.090/2000-652-09-00-4 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO BATISTA FERREIRA
RECORRIDO(S) : REVILTO SPÓSITO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO JONES SUTTILE

PROCESSO : RR-8.628/2002-902-02-00-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). RENATA SILVA PIRES
RECORRIDO(S) : SAMUEL ELIAS DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). KLEBER BARBOSA DE CAS-

TRO

PROCESSO : RR-10.127/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO

P I N TO
RECORRIDO(S) : MAXION COMPONENTES AUTOMOTI-

VOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JACINTO AMÉRICO GUIMA-

RÃES BAÍA

PROCESSO : RR-11.103/2002-900-06-00-6 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
RECORRIDO(S) : EDUARDO DE LEMOS MARQUES
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GUSMÃO PINHEI-

RO DE ARAÚJO

PROCESSO : RR-12.076/2000-652-09-00-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE ARSELI
RECORRIDO(S) : EDER PEDROSO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO AFONSO ZAINA

PROCESSO : RR-12.934/1989-006-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). FLÁVIA SALDANHA ROHEN-

KOHL
RECORRIDO(S) : INEZ CLECI ABREU MARTINS
ADVOGADO : DR(A). DAVID TARANCHER

PROCESSO : RR-16.130/2002-900-09-00-9 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BERNECK AGLOMERADOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : VALDIR SOARES FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA VALENTINA FERREI-

RA

PROCESSO : RR-16.677/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA ALICE DE CARVALHO RIBEI-
RO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : RR-18.837/2000-652-09-00-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS GON-
ZAGA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LINEU MIGUEL GÓMES
RECORRIDO(S) : MADELON LUCIANA SCHIZZI
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DO NASCI-

M E N TO

PROCESSO : RR-19.387/2000-001-09-00-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELAINE GARCIA MONTEIRO

PEREIRA
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO AUGUSTO DE POLI
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PROCESSO : RR-23.607/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : GIROFLEX S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO L. AZEVEDO MARQUES
RECORRIDO(S) : ADEMAR CORDULINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). IVAIR SILVA MAGALHÃES

PROCESSO : RR-24.290/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIZ GONÇALVES NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-24.545/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). DILSON VANZELLI

PROCESSO : RR-26.356/2002-900-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-

DESTE - CFN
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : SEVERINO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANÍBAL CÍCERO DE BARROS

VELLOSO

PROCESSO : RR-31.264/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SILVANA DA SILVA DE AQUINO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : RR-33.629/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDO(S) : CELSO GONÇALVES PINTO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-35.518/2002-002-11-00-7 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA BRITO
ADVOGADA : DR(A). ROSEMARY LIMA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJA-

MENTO URBANO - IMPLURB
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-49.325/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-61.390/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO
RECORRENTE(S) : ECÍLIO FERREIRA LIMA
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-73.029/2003-900-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA MENDES PI-
M E N TA

RECORRIDO(S) : IVANIL DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA SIMÕES FER-

REIRA

PROCESSO : RR-75.732/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FACIS INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS PEREIRA

DA SILVA
RECORRIDO(S) : GILBERTO RIZZO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO ANGELINI

PROCESSO : RR-75.826/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CIRO CARLOS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). LUCAS DA SILVA BARBOSA
RECORRIDO(S) : BRASKEM S.A.
ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO

PROCESSO : RR-87.760/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ MENDES DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). SHEILA MARA RODRIGUES

BELLÓ
RECORRIDO(S) : GKN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ SANTOS GOMES

PROCESSO : RR-89.378/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). VIRGIANI ANDRÉA KREMER
RECORRIDO(S) : FLÁVIO FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANE DALDON

PROCESSO : RR-91.463/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). PAULO SERRA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO TEIXEIRA
ADVOGADA : DR(A). SELMA VALENCIO CESARIO

NUNES

PROCESSO : RR-91.465/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OBINO FILHO
RECORRIDO(S) : CASEMIRO MOKFA LISIAK
ADVOGADO : DR(A). CALISTO JOSÉ SCHNEIDER

PROCESSO : RR-92.462/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE MARIA MARENCO
DA TRINDADE

RECORRIDO(S) : VALTENIRA DUARTE ALONSO
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : RR-93.829/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA AUTO ÔNIBUS CIRCULAR
HUMAITÁ LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SCHEYLLA FURTADO OLIVEI-
RA SALOMÃO GARCIA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ROMEU TERTULIANO
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO FREDERICO DE FREI-

TAS TERTULIANO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-94.095/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : RR-94.109/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO PINTO

DIAS
RECORRIDO(S) : ESTELA DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLAIR COVO CASTRO

PROCESSO : RR-94.286/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ OLIVEIRA BENTO
ADVOGADO : DR(A). REYNALDO LUIZ MARINHO

CARDOSO

PROCESSO : RR-96.203/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LA-
CERDA

RECORRIDO(S) : GERSON EGGERS
ADVOGADO : DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES

PROCESSO : RR-96.204/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELASUL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ITIBERÊ FRANCISCO NERY

MACHADO
RECORRIDO(S) : ENA MARIA CARNIEL DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). ZOLAIR ZANCHI

PROCESSO : RR-100.193/2003-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO FONTOURA STRADOLINI
ADVOGADO : DR(A). LUCAS VIANNA DE SOUZA

PROCESSO : RR-100.204/2003-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTÂNCIA DA QUINTA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIANA SIELER
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS CARDOSO QUEVEDO
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA S. RUAS

PROCESSO : RR-114.117/2003-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO MARTINI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

<!ID957504-9>

PROCESSO : RR-56.569/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA ROAD COSENTINO
RECORRIDO(S) : MARISTELA CAMARGO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS MOCELIN
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PROCESSO : RR-122.952/2004-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LA-

CERDA
RECORRIDO(S) : ELIZETE DE LOURDES SIMOR
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VICENTE MARTINS

PROCESSO : RR-124.448/2004-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JANE HAGEN DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA

CRUZ
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). GISLAINE MARIA DI LEONE

PROCESSO : RR-130.702/2004-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ABB SERVICE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RODOLFO ACATAUASSÚ TO-

CANTINS
RECORRIDO(S) : VALDIR TAURINO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA LOYOLA DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : RR-133.117/2004-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ
RECORRIDO(S) : MOACIR REIS
ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON LUIS MARTINES

PROCESSO : RR-149.585/2004-900-11-00-3 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : MADALENA FERNANDES NERY
ADVOGADO : DR(A). NILDO NOGUEIRA NUNES

PROCESSO : RR-149.627/2004-900-01-00-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JUCELVO VIEIRA ALVES LUSTOSA
ADVOGADA : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BAR-

T I J O T TO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIA ROSA

PROCESSO : RR-576.731/1999-4 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : JOSÉ ARMANDO DOS ANJOS LUCIANO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES MAR-

TINS EVANGELISTA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : RR-629.468/2000-5 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : DARCI DE MORAIS PIRES
ADVOGADO : DR(A). NORIMAR JOÃO HENDGES
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

PROCESSO : RR-637.532/2000-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LÔBO
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR(A). MARIA IZABEL ALVES SIQUEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MURILO CAVALCANTI SANTIAGO
ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

PROCESSO : RR-641.836/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CARVALHO RO-

DRIGUES
RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES GHERARD DE

ALENCAR
Complemento: Corre Junto com AIRR - 641835/2000-6

PROCESSO : RR-641.844/2000-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA

CASTRO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 641843/2000-3

PROCESSO : RR-642.450/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMIL SILOS E SECADORES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE

KORNDORFER
RECORRIDO(S) : ISAIAS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES EUDES PANAZZO-

LO

PROCESSO : RR-642.716/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : GILBERTO TREIN
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA

JÚNIOR

PROCESSO : RR-649.899/2000-9 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JUAREZ ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ELIOMAR PIRES MARTINS
RECORRIDO(S) : FEDERAL EMPRESA DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). HELVÉCIO COSTA RODRI-

GUES

PROCESSO : RR-655.224/2000-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTI

MARQUES
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO MELASCHUS MEDINA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-675.087/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PÁDUA CAVAL-
CANTI

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS TOLENTINO
ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE GOMES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-688.425/2000-3 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : SILVANA ROCHA DOS SANTOS

PYRRHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MARRO-

COS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-702.712/2000-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-

VOCADO)
RECORRENTE(S) : NÁDIA DA ASSUMPÇÃO
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO APARECIDO LINO DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE BAR-

ROS AMÉLIO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : LOMBARDI SERVIÇOS GERAIS A

BANCOS E EMPRESAS LTDA.

PROCESSO : RR-705.259/2000-1 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ELISIÁRIO NEVES
ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONTIJO DE BRI-

TO

PROCESSO : RR-707.213/2000-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CARLOS FELIPE BESSA SEIBEL
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO VALLE DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : CELLSTAR INTERNATIONAL TELEFO-

NIA CELULAR LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CINTIA BARBOSA COELHO

PROCESSO : RR-712.268/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BERNARDO DAS GRAÇAS DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). JÔNATAS OLIVEIRA ARAÚJO

FIRMO
RECORRIDO(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-724.921/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ALGESIRA PRESTA PACE
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS

PROCESSO : RR-726.912/2001-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
RECORRIDO(S) : MARIVEL ANIS AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PEZZI NETO

<!ID957504-10>

PROCESSO : RR-732.971/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MARCOS DE SOUZA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MAURO THIBAU DA SILVA AL-
MEIDA

RECORRIDO(S) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA
E PATRIMONIAL LTDA.

PROCESSO : RR-742.340/2001-7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO(S) : EGÍDIO CARDOSO NETO
ADVOGADO : DR(A). DJALMA LUCIANO PEIXOTO

ANDRADE
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PROCESSO : RR-746.860/2001-9 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADELMO FERREIRA
RECORRIDO(S) : NELMA SANDRA VENTURA DE LIRA
ADVOGADO : DR(A). JAIRO DE ALBUQUERQUE MA-

CIEL

PROCESSO : RR-751.899/2001-0 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JOSÉ DE ARIMATÉIA COSTA
ADVOGADA : DR(A). GILVÂNIA MACIEL SILVA
RECORRIDO(S) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA

DA BORBOREMA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FREDERICO NÓBRE-

GA FARIAS

PROCESSO : RR-751.901/2001-6 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ARIVALDO DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE MEDEIROS TORRES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-752.701/2001-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FLÜHMANN
RECORRIDO(S) : ADOLFO AVELINO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI

PROCESSO : RR-753.607/2001-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO MÁRCIO RODRIGUES DA
MOTTA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NU-
NES

PROCESSO : RR-754.475/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE ALMEIDA MACE-

DO
RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA SILVESTRE RAMOS

DE BARROS LEMOS
ADVOGADO : DR(A). NILTON RASTELLI

PROCESSO : RR-757.524/2001-2 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : NORKA VALÉRIA GOMES DA SILVA
G O N Ç A LV E S

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS INÁCIO BEZERRA
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : POLICLÍNICA SANTA CLARA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HUMBERTO RIGUEI-

RA ALVES

PROCESSO : RR-757.534/2001-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

PROCESSO : RR-757.535/2001-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES

(CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : HELDER FALCÃO TORRES
ADVOGADO : DR(A). CEDRIC JOHN BLACK DE

CARVALHO BEZERRA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JURANDIR LEÃO RIBEIRO NETO

PROCESSO : RR-757.836/2001-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES

(CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : CLÓVIS JOSÉ PRAGANA PAIVA (EN-

GENHO PIRAJÁ)
ADVOGADO : DR(A). JAIRO VICTOR DA SILVA
RECORRIDO(S) : PEDRO DE CASTRO MENEZES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DA SILVA

PROCESSO : RR-757.837/2001-4 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : IRMANDADE SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DO RECIFE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IVAN SOBRAL
RECORRIDO(S) : AMARA JOSEFA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO M. MAGNO

DA SILVA

PROCESSO : RR-768.269/2001-6 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). NEUSA MARIA KUESTER VE-

GINI
RECORRIDO(S) : RUI SÉRGIO WENCK
ADVOGADO : DR(A). GELÁSIO OESCHLER

PROCESSO : RR-778.588/2001-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADA : DR(A). ALICE SACHI SHIMAMURA
RECORRIDO(S) : AIRTON JOSÉ BOTELHO
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA ABDALLA ANIC

PROCESSO : RR-788.288/2001-6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIAN DAIZE DE VASCON-

CELOS
RECORRIDO(S) : DELMAR KOCH
ADVOGADO : DR(A). EDSON KASSNER

PROCESSO : RR-788.289/2001-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). SOLON MENDES DA SILVA
RECORRIDO(S) : CIRO MANUEL SÁ FREITAS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTILIANO DA SILVA

BENITES

PROCESSO : RR-791.322/2001-5 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COS-

TA MACHADO NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE MELO
ADVOGADO : DR(A). MAURO DALARME

PROCESSO : RR-796.891/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ ALVES SANTIAGO
ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA RE-

SENDE

PROCESSO : RR-810.847/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : PAULINVEL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA MARCONDES FER-

NANDEZ PECUCCI
RECORRIDO(S) : SIDNEY GALINA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WALDEMIR PIRES DE

S A N TA N A

PROCESSO : A-RR-128/2004-127-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : NÉDIO JOSÉ DIONÍSIO
ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON-

CEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : HERCÍLIO MACEDO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DA SILVA COSTA

PROCESSO : A-AIRR-207/2003-028-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDA DE MORAES TODARO
ADVOGADO : DR(A). NILTON LOURENÇO CÂNDIDO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DR(A). ALINE PEREZ SUCENA

PROCESSO : A-AIRR-278/2004-010-08-40-7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SILVA E SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLAUDIONOR CARDOSO DA

S I LVA

PROCESSO : A-AIRR-307/1999-025-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE
MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ MACEDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CELSO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINAL - COMÉRCIO, REPRESENTA-

ÇÃO E SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO
DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO : A-AIRR-370/2003-014-04-40-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS PU-
BLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALFONSO DE BELLIS
A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE MADRID LOPES CABRAL
ADVOGADO : DR(A). IVANOR LIMA RODRIGUES

PROCESSO : A-RR-456/2004-013-10-00-3 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : DAICY SOARES TAVARES
ADVOGADO : DR(A). TYAGO PEREIRA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ ROBERTO CÂNDIDO SOU-

ZA

PROCESSO : A-AIRR-470/2003-054-18-40-2 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS
PROCURADORA : DR(A). LUCIANA FERREIRA GARCIA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA BATISTA
ADVOGADO : DR(A). LEVI LUIZ TAVARES

PROCESSO : A-RR-484/2002-006-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RENATO DA CUNHA BUENO
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROSA RODRIGUES

DE FREITAS

PROCESSO : A-AIRR-713/2001-071-01-40-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DR(A). GIOVANNA MOREIRA POR-

CHÉRA
A G R AVA D O ( S ) : PALMYRA DA SILVA MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE

MULHERES DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO
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PROCESSO : A-RR-780/2003-030-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO PEREIRA DA ROSA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA SOUZA NUNES

LEAL

PROCESSO : A-AIRR-829/2004-092-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LA-
GOA SANTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY CARVALHO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). MARCUS ANTONIUS STORINO

PROCESSO : A-AIRR-836/2004-062-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCIANO GUIMARÃES DA SILVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). DAVI MOREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ECLLEME LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : GT FAIXAS LTDA.

PROCESSO : A-RR-840/2003-021-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO PRETTO FLORES
A G R AVA D O ( S ) : NEIVA DE FREITAS VALLE DRESCH
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : A-AIRR-850/2003-078-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNACIONAL RESTAURANTES
DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON ERNESTO ANTO-
NINO REYNALDO PROTO

A G R AVA D O ( S ) : VALTER TADEU SIQUEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-RR-965/2004-013-06-00-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ BARBOSA CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERREIRA DE CAR-

VA L H O

PROCESSO : A-RR-1.027/2003-049-01-00-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : GESSY MARTINS DOS SANTOS BRI-

TEZ E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO CAMPBELL BAS-

TO S

PROCESSO : A-RR-1.071/2003-004-15-00-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : CELINA MARIA MARSON
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ ZARA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

PROCESSO : A-AIRR-1.111/2001-005-08-41-8 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES
TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : IRACI CUNHA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : A-RR-1.121/2003-092-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DAL COLETTO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO

GUILHON

PROCESSO : A-AIRR-1.148/2003-077-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL LOPES
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : A-AIRR-1.162/2001-030-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JAYA TRADE CENTER LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). SIDNEI DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA LEMBIS DIAS
ADVOGADO : DR(A). MAURIÊ DA COSTA

PROCESSO : A-RR-1.202/2003-092-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS POLO AMADOR E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

PROCESSO : A-AIRR-1.479/2002-014-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI
A G R AVA D O ( S ) : ALOIZIO ANTÔNIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CAPRONI VELASQUE

PROCESSO : A-AIRR-1.949/2002-032-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO TERRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULO MONTERO

PROCESSO : A-RR-2.256/2004-035-12-00-1 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADA : DR(A). MICHELLE VALMÓRBIDA HO-

N O R ATO
A G R AVA D O ( S ) : JAIR NATAL LANZARIN
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIOT ZANELLA-

TO

PROCESSO : A-AIRR-2.806/1999-042-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA MICHAELICHEN BEZERRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA FERNANDA DE MEDEI-

ROS REDI
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JÚNIOR TAVARES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). HERVAL JOSÉ BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA COMPANY LTDA.

PROCESSO : A-ED-RR-2.860/2001-031-12-00-0 TRT
DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TITO KOERICH ADMINISTRADORA
DE IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO VARGAS SCHÜTZ
A G R AVA D O ( S ) : VÂNIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RANGEL EFFTING
A G R AVA D O ( S ) : MOVELTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÓVEIS LTDA.

PROCESSO : A-AIRR E RR-37.398/2002-902-02-00-5
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MANOEL RUIZ GARCIA FILHO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMEN-
TA

PROCESSO : A-AIRR-71.119/2001-004-09-41-0 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LISMAR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA CRISTINA FERRAZ DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). JAIR APARECIDO AVANSI
A G R AVA D O ( S ) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL

DE TECNOLOGIA

PROCESSO : A-RR-154.956/2005-900-01-00-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUCIMAR DOMINGOS ALVARENGA

AQUINO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BLOCH EDITO-

RES S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO CARNEIRO RIBEIRO

P I N TO
A G R AVA D O ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANNA PAULA SIQUEIRA E

DIAS

PROCESSO : AG-AIRR-1.847/2003-010-03-40-8 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DOMINGOS BUENO
ADVOGADA : DR(A). VALENTINA AVELAR DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : ROAC-516/2002-000-17-00-1 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MARIA DA PENHA DESAN FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
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PROCESSO : A-AIRR-1.994/2004-004-21-40-9 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS SÁVIO DA CRUZ GOMES
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA C. JALES SOARES

PROCESSO : A-RR-2.073/2002-002-05-00-1 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : TATIANA MAITA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). DERALDO JOSÉ CASTRO DE

ARAÚJO

PROCESSO : A-RR-2.115/2003-027-12-00-3 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARINA ZIPSER GRANZOTTO
A G R AVA D O ( S ) : NATALINO MARTINS
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA FRELLO JOAQUIM GUESSI
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 404/1997-025-04-40.4
EMBARGANTE : SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZA-

DA LTDA
ADVOGADO DR(A) : SOLANGE DONADIO MUNHOZ
EMBARGADO(A) : WALDOMIRO JAIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR(A) : LIANE RITTER LIBERALI
PROCESSO : E-AIRR - 72/1998-097-15-40.2
EMBARGANTE : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO DR(A) : ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : EUNICE RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A) : HELENA MARIA DE ANDRADE
PROCESSO : E-ED-RR - 426910/1998.0
EMBARGANTE : ANTÔNIO JOSÉ TELLES BUENO
ADVOGADO DR(A) : DENILSON FONSECA GONÇALVES
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
ADVOGADO DR(A) : ALINE SILVA DE FRANÇA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
EMBARGADO(A) : UNIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: JOEL SIMÃO BAPTISTA

PROCESSO : E-ED-RR - 6307/1999-004-09-00.4
EMBARGANTE : COPEL GERAÇÃO S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LUIZ ALEXANDRE GUEDES COSTA
ADVOGADO DR(A) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI
PROCESSO : E-RR - 560830/1999.0
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ELZA DE MOURA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
PROCESSO : E-ED-RR - 1530/2000-462-02-00.1
EMBARGANTE : CREUSA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ HENRIQUE COELHO
EMBARGADO(A) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS

IMIGRANTES S.A.
ADVOGADO DR(A) : GILSON GARCIA JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 1704/2000-025-09-00.5
EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : DEVANIR TOLARDO
ADVOGADO DR(A) : EDSON LUIZ DAL BEM
PROCESSO : E-ED-RR - 3256/2000-244-01-00.2
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-

TRIBUIÇÃO
ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : CELSO ALVES NOVAES
PROCESSO : E-ED-RR - 624208/2000.5
EMBARGANTE : JOÃO ALVES NEVES
ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 628716/2000.5
EMBARGANTE : JOSÉ PINTO DA CUNHA FILHO
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CÉSAR DE SOUSA NETO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
PROCURADOR DR(A) : LEILA MARIA SANTOS DA COSTA

MENDES
PROCESSO : E-ED-RR - 630908/2000.5
EMBARGANTE : THEREZINHA DE CARVALHO ALVES
ADVOGADO DR(A) : ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
ADVOGADO DR(A) : FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO
PROCESSO : E-RR - 639688/2000.2
EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : NILTON FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO SILVIO BELINESSI FILHO
PROCESSO : E-ED-RR - 640820/2000.7
EMBARGANTE : ADEMAR DE ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU-

BARÃO - CST
ADVOGADO DR(A) : ÍMERO DEVENS JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 663092/2000.6
EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUZIA ALVES DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DR(A) : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 677200/2000.1
EMBARGANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : CÉLIO RIBEIRO BARROS
ADVOGADO DR(A) : CARLOS AUGUSTO DA MOTTA

LEAL
PROCESSO : E-ED-RR - 709666/2000.2
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE POCAI PEREIRA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO DR(A) : MARCO AURÉLIO DE MIRANDA
C A RVA L H O

EMBARGADO(A) : WANDERLEY PINHA
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-ED-RR - 191/2001-013-01-00.0
EMBARGANTE : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO DR(A) : MILIANA SANCHEZ NAKAMURA
EMBARGADO(A) : ANA ALICE DA ROCHA
ADVOGADO DR(A) : RAUL FERNANDO TEIXEIRA RAPO-

SO
EMBARGADO(A) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : E-AIRR - 1055/2001-011-10-40.0
EMBARGANTE : TRIPAR BSB ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA.
ADVOGADO DR(A) : GUILHERME CASTELO BRANCO
EMBARGADO(A) : CLENES DE JESUS LAMARCA
ADVOGADO DR(A) : FABIANA DE MORAIS COSTA
PROCESSO : E-ED-RR - 1070/2001-026-02-00.6
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : APARECIDO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : LEANDRO MELONI
PROCESSO : E-RR - 1751/2001-004-16-00.0
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO DR(A) : MARCOS ULHOA DANI
EMBARGADO(A) : JOSÉ DA SILVA FREIRE
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ RIBAMAR SALDANHA
PROCESSO : E-RR - 1952/2001-028-03-00.9
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : HUDSON FERNANDES FERREIRA
ADVOGADO DR(A) : CRISTIANO COUTO MACHADO
PROCESSO : E-RR - 1965/2001-087-03-00.5
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MÁRIO FLÁVIO LUZ
ADVOGADO DR(A) : MARCELO PEIXOTO MACIEL
PROCESSO : E-RR - 2175/2001-001-16-00.0
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO DR(A) : MARCOS ULHOA DANI
EMBARGADO(A) : CÉLIDA CORRÊA LAUANDE
ADVOGADO DR(A) : CÉLIDA CORRÊA LAUANDE
PROCESSO : E-RR - 23066/2001-652-09-40.0
EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO
EMBARGADO(A) : LAÍSSE DE VITO
ADVOGADO DR(A) : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
PROCESSO : E-RR - 724160/2001.3
EMBARGANTE : IVANDO KOLLING
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
ADVOGADO DR(A) : PEDRO LUCAS LINDOSO
PROCESSO : E-RR - 738281/2001.4
EMBARGANTE : RONALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : DANIEL MARTINS FELZEMBURG
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
PROCESSO : E-RR - 749965/2001.1
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NO ESTADO DO MARANHÃO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
PROCESSO : E-RR - 768587/2001.4
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ADÃO CIRÍACO GONZAGA
ADVOGADO DR(A) : FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

PROCESSO : E-AIRR - 787664/2001.8
EMBARGANTE : SOLANGE DE OLIVEIRA CAMPOS
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO VITOR BUENO TEIXEIRA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA
ADVOGADO DR(A) : PAULO CÉSAR MAZIERI
PROCESSO : E-RR - 794764/2001.1
EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JUSTINA INES ONEDA
ADVOGADO DR(A) : RUI HOBUS
PROCESSO : E-ED-RR - 795908/2001.6
EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO DR(A) : IVANA NEVES SOARES
EMBARGADO(A) : LUISMAR BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : PEDRO DA ROCHA PORTELA
PROCESSO : E-AIRR - 797699/2001.7
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-

RÁ - COELCE
ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCON-

CELOS JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ EDILSON RODRIGUES SANTOS
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CÉLIO PEIXOTO SILVEIRA
PROCESSO : E-RR - 813588/2001.8
EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL CRT

BRASIL TELECOM
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUCIANA COSTA DA ROSA
ADVOGADO DR(A) : MARISA INÊS BERNARDI DE OLIVEI-

RA
PROCESSO : E-ED-RR - 182/2002-027-03-00.1
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA ARCHANJO
ADVOGADO DR(A) : MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZE-

VEDO
PROCESSO : E-AIRR - 420/2002-062-02-40.6
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : MASAHISE KUNIYOSHI
ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA
PROCESSO : E-RR - 567/2002-008-10-00.2
EMBARGANTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-

COMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ADÃO GERALDO MOREIRA
ADVOGADO DR(A) : FILADELFO PAULINO DA SILVA
PROCESSO : E-ED-RR - 615/2002-664-09-00.5
EMBARGANTE : HIDRONORTH S.A.
ADVOGADO DR(A) : LIBÂNIO CARDOSO
EMBARGADO(A) : CÉSAR DA SILVA SANTANA
ADVOGADO DR(A) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PROCESSO : E-RR - 638/2002-391-06-00.4
EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO DR(A) : ANA GABRIELA MENDES CUNHA E

C O S TA
EMBARGADO(A) : MARIA GRIMALDA MARINS DE VAS-

CONCELOS
ADVOGADO DR(A) : SEBASTIÃO ALVES FILHO ALVINHO

PAT R I O TA
PROCESSO : E-ED-RR - 951/2002-029-12-00.5
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NILZA PERON
ADVOGADO DR(A) : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES
PROCESSO : E-ED-RR - 1613/2002-051-11-00.7
EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DE RORAIMA - DER/RR
PROCURADOR
DR(A)

: REGIS GURGEL DO AMARAL JEREIS-
S AT I

EMBARGADO(A) : JOSÉ DE RIBAMAR COSTA FERNAN-
DES

ADVOGADO DR(A) : RANDERSON MELO DE AGUIAR
PROCESSO : E-RR - 1877/2002-441-02-00.5
EMBARGANTE : HERMÓGENES ANTÔNIO SALGUES

AGRA
ADVOGADO DR(A) : ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : ANDREIA DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO VILLANI MACÊDO
PROCESSO : E-RR - 3160/2002-921-21-00.0
EMBARGANTE : NILSON LEONEL DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO DR(A) : DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO

RIO GRANDE DO NORTE - CAERN
ADVOGADO DR(A) : MARIA HELOÍSA BRANDÃO VARELA
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PROCESSO : E-ED-RR - 3842/2002-902-02-00.9
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : DOMINGOS FERREIRA COSTA
ADVOGADO DR(A) : ROMEU GUARNIERI
PROCESSO : E-ED-RR - 17863/2002-900-03-00.3
EMBARGANTE : HÉLIO JOSÉ DE GOUVEIA
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
PROCESSO : E-ED-RR - 24859/2002-900-10-00.3
EMBARGANTE : APARECIDA CLÉLIA ARAGÃO E OU-

TRA
ADVOGADO DR(A) : ZORAIDE DE CASTRO COELHO
EMBARGADO(A) : UNIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

PROCESSO : E-ED-RR - 27732/2002-900-12-00.5
EMBARGANTE : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-

TARINENSE LTDA.
ADVOGADO DR(A) : MARINA ZIPSER GRANZOTTO
EMBARGADO(A) : ELODIR ADONIS DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO PAULO BECK
PROCESSO : E-RR - 33026/2002-900-02-00.7
EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO DR(A) : CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA

PRADO
EMBARGADO(A) : OSMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR(A) : LEVI CARLOS FRANGIOTTI
PROCESSO : E-A-AIRR - 40848/2002-902-02-40.1
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : LANCHONETE TÁBUA FURADA LT-

DA.
ADVOGADO DR(A) : SORAYA RODRIGUES MACHADO
PROCESSO : E-ED-RR - 71032/2002-900-02-00.2
EMBARGANTE : ROSEMEIRE CONCEIÇÃO DONATO E

OUTROS
ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO AVELAR
PROCESSO : E-ED-RR - 152/2003-471-02-00.2
EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VALTER FRANCISCO
ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO GOES
PROCESSO : E-RR - 173/2003-037-12-00.0
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - CELOS
ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : CARLOS VICENTE SAMPAIO
ADVOGADO DR(A) : HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO : E-AIRR - 203/2003-302-04-40.7
EMBARGANTE : PROTECTOR VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA PESSIN
EMBARGADO(A) : JOÃO CÂNCIO REIS DE OLIVEIRA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO DR(A) : LUCIANA KONRADT PEREIRA
PROCESSO : E-ED-RR - 322/2003-017-09-00.2
EMBARGANTE : SHV GÁS BRASIL LTDA.
ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : ESPERIDIÃO LOPES PIMENTEL FI-

LHO
ADVOGADO DR(A) : DIRCEU ROSA JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 634/2003-005-17-00.2
EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINDIALIMENTAÇÃO - SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO DR(A) : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREI-
RA

PROCESSO : E-RR - 793/2003-002-04-00.9
EMBARGANTE : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELE-

TRICIDADE LTDA.
ADVOGADO DR(A) : ROBERTO PIERRI BERSCH
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO DR(A) : RAIMAR RODRIGUES MACHADO
EMBARGADO(A) : MÁRCIO BRANDÃO
ADVOGADO DR(A) : ISABEL COSTA LANG
PROCESSO : E-AIRR - 808/2003-034-15-40.8
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : NILSON ALBERTO MANTEIGA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
PROCESSO : E-RR - 846/2003-006-17-00.6
EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MÁRIO ABRANCHES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO DR(A) : VITOR HENRIQUE PIOVESAN
PROCESSO : E-ED-AIRR - 1089/2003-038-01-40.4
EMBARGANTE : THEREZINHA DE JESUS PIMENTEL

SIMÕES
ADVOGADO DR(A) : MARCUS VINICIUS MORENO MAR-

QUES DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO DR(A) : MARCOS ULHOA DANI
PROCESSO : E-ED-RR - 1148/2003-011-10-40.6
EMBARGANTE : ANTÔNIO VALENÇA DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRA-

SÍLIA
ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOU-

ZA
PROCESSO : E-RR - 1266/2003-062-02-00.6
EMBARGANTE : JOSÉ RAFAEL PIRILLO
ADVOGADO DR(A) : BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ

C AT TO N Y
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SAC-

CHI
PROCESSO : E-ED-RR - 1297/2003-017-10-00.9
EMBARGANTE : RICARDO ANTONIO FERRER DA SIL-

VA
ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRA-

SÍLIA
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 1357/2003-068-02-00.0
EMBARGANTE : MARIA NANCY MICELLI ÁVILA
ADVOGADO DR(A) : BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ

C AT TO N Y
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SAC-

CHI
PROCESSO : E-A-RR - 1643/2003-027-12-00.5
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO DR(A) : DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI

NASPOLINI
EMBARGADO(A) : SOVENI MONTEIRO BATISTA
ADVOGADO DR(A) : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
PROCESSO : E-A-RR - 1652/2003-003-12-00.6
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO DR(A) : DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI

NASPOLINI
EMBARGADO(A) : ARCÊNIO FRELLO E OUTROS
ADVOGADO DR(A) : DIVALDO LUIZ DE AMORIM
PROCESSO : E-RR - 1692/2003-014-12-00.1
EMBARGANTE : SUELI TEREZINHA NAZÁRIO
ADVOGADO DR(A) : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - CELOS
ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 1817/2003-013-09-00.3
EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO DR(A) : DINO ARAÚJO DE ANDRADE
EMBARGADO(A) : OSNI DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : PLÍNIO ALOISIO BACH
PROCESSO : E-RR - 75611/2003-900-02-00.5
EMBARGANTE : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO DR(A) : MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : MARCELO PRIETO MAIA
ADVOGADO DR(A) : JAMIL A. A. HASSAN
PROCESSO : E-ED-RR - 96770/2003-900-01-00.9
EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : KLEBER DA SILVA BRITO
ADVOGADO DR(A) : MOACYR NUNES DE BARROS
EMBARGADO(A) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PRE-

VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADVOGADO DR(A) : PABLO ANTUNES DA SILVEIRA
PROCESSO : E-ED-RR - 346/2004-019-10-00.0
EMBARGANTE : ILZA ALVES LAGO COSTA
ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO : E-RR - 572/2004-053-18-00.8
EMBARGANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL DOCTUS

LT D A .
ADVOGADO DR(A) : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : MARLENE ROHDE MONIOS
ADVOGADO DR(A) : CÁCIA ROSA DE PAIVA
PROCESSO : E-ED-RR - 728/2004-073-03-00.7
EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : ANTONIO JOSÉ PINTO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO DR(A) : JOAQUIM TRINDADE DE OLIVEIRA

FILHO
PROCESSO : E-AIRR - 808/2004-044-03-40.1
EMBARGANTE : NEON UBERLÂNDIA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO DR(A) : VALDEMAR ALVES ESTEVES
EMBARGADO(A) : DIVANDO DOMESSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR(A) : EDU HENRIQUE DIAS COSTA
PROCESSO : E-ED-RR - 913/2004-073-03-00.1
EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : EDSON JUNQUEIRA DA COSTA
ADVOGADO DR(A) : JOAQUIM TRINDADE DE OLIVEIRA

FILHO
PROCESSO : E-ED-RR - 1060/2004-102-04-00.0
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE POCAI PEREIRA
EMBARGADO(A) : HÉLIO IGANSI
ADVOGADO DR(A) : MIGUEL MACHADO RIBEIRO
PROCESSO : E-A-RR - 134295/2004-900-04-00.0
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL
PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ URBANO HERNANDES IRIGOITE
ADVOGADO DR(A) : CAROLINA CORTESE COELHO
PROCESSO : E-ED-RR - 146885/2004-900-02-00.0
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO BEZERRA DE ASSIS
ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Brasília, 20 de outubro de 2005.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID959180-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-AIRR-758110/2001.8

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR.ª FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

EMBARGADO : JOSÉ LUIZ PAULÚCIO

ADVOGADO : DR. AGENOR ROBERTO CATOCI BARBOSA

D E S P A C H O
Em razão dos embargos de declaração opostos e pretendendo

a embargante efeito modificativo, vistas ao embargado para se ma-
nifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2005.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro - Relator
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PROCESSO : AIRR - 83489/2003-900-04-00.0 TRT DA 4A. REGIÃO

C O M P L E M E N TO : CORRE JUNTO COM AIRR - 83493/2003-8

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D A : DR(A). CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A D VO G A D O : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CELITO CERENTINI

A D VO G A D O : DR(A). CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
Considerando que a Exma. Sra. Juíza Convocada Rosa Ma-

ria Weber Candiota da Rosa, relatora, o encontra-se impedida,
conforme despacho de fl. 1444, redistribuo o processo ao Exmo. Sr.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, nos termos do artigo 267, pa-
rágrafo único, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro-Presidente da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR - 83493/2003-900-04-00.8 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

C O M P L E M E N TO : CORRE JUNTO COM AIRR - 83489/2003-0

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR(A). NELSON COUTINHO PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : CELITO CERENTINI

A D VO G A D O : DR(A). CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
Considerando que a Exma. Sra. Juíza Convocada Rosa Ma-

ria Weber Candiota da Rosa, relatora, encontra-se impedida, con-
forme despacho de fl. 143, redistribuo o processo ao Exmo. Sr.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, nos termos do artigo 267, pa-
rágrafo único, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro-Presidente da 5ª Turma

<!ID959182-0>

PROC. Nº TST-ED-ED-AIRR-1.238/2002-201-04-41.0 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O S : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO, ALINE
SILVA DE FRANÇA E FLÁVIA CAMINADA JACY
MONTEIRO

EMBARGADO : DOMINGOS HENRIQUE FURLIN

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
Considerando que os embargos declaratórios de fls. 382/383

objetivam a modificação do julgado, em observância à Orientação
Jurisprudencial n° 142 da SBDI/TST, CONCEDO o prazo de 5 (cin-
co) dias à parte contrária para, querendo, se manifestar.

Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-696685/2000.6TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA 

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : SIOMARIA ROCHA DE SOUZA BEUCLAIR

ADVOGADO : DR. SID. H. RIEDEL DE FIGUEREDO

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Considerando que os Embargos Declaratórios de fls. 578/580

e 582/583 objetivam a modificação do julgado, em observância à
Orientação Jurisprudencial n° 142 da SBDI/TST, CONCEDO o prazo
de 5 (cinco) dias às partes para, querendo, se manifestar.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-703.364/2000.0 5ª REGIÃO

EMBARGANTES : LUIZ ALBERTO DA SILVA DIPP E OUTROS

A D VO G A D O S : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA E DR. EVAN-
DRO PERTENCE

EMBARGADO : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO-
GRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
Considerando que os embargos declaratórios de fls. 620/624

objetivam a modificação do julgado, em observância à Orientação
Jurisprudencial n° 142 da SBDI/TST, CONCEDO o prazo de 5 (cin-
co) dias à parte contrária para, querendo, se manifestar.

Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

<!ID959183-0>

PROC. Nº TST-AIRR-374/2005-006-08-40.7 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIA ALVES BARRETO

A D VO G A D A : DRª. MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRª. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA GOBITSCH

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamante, pelas razões das fls.

02-7, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls.
56-60 e 61-70, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério
Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno desta Corte.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
por intempestivo. Publicado em 05.8.2005, sexta-feira (fl. 52), o des-
pacho agravado, fluiu de 08.8.2005 a 15.8.2005, segunda-feira, o
octódio legal. Todavia, o agravo só foi manejado em 16.8.2005, terça-
feira (fl. 2). Em nada aproveita à agravante a alegação, no agravo, à
fl. 2, de ocorrência de feriado, no Estado do Pará, em 15.8.2005, à
falta de oportuna comprovação, nos termos da Súmula nº 385 desta
Corte:

"FERIADO LOCAL. PRAZO RECURSAL. PRORRO-
GAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. Cabe à parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local que justifique a prorrogação do prazo recursal".

Nessa linha há vários precedentes desta Corte, dentre os
quais cito o Proc. nº TST-AG-RR-361037/1997, em que Relator o
Ministro Gelson de Azevedo, assim ementado:

"A parte deve comprovar a tempestividade do recurso no
momento de sua interposição, inclusive registrando a ocorrência de
dias sem expediente forense por força de evento estranho à legislação
federal. Comprovação tardia em sede de agravo regimental. Agravo a
que se nega provimento".

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por intempestividade.

4. Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-561/2001-056-15-40.5 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CURY

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS BORIN GARCIA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls.

02-5, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Sem contraminuta e contra-razões, conforme
certidão da fl. 142. Autos não remetidos ao Ministério Público do
Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno deste Tribunal.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
uma vez desatendido o pressuposto extrínseco de admissibilidade
concernente à regularidade formal. A agravante apresenta, à formação
do instrumento, cópias simples, com carimbo aposto em cada uma
delas, com os dizeres "Confere com o original", com rubrica sem
qualquer identificação e que sequer guarda similitude com aquelas
lançadas pelo advogado signatário nas razões do apelo (vide fls. 02-
5).

A teor do artigo 830 da CLT, o documento oferecido para
prova somente será aceito se estiver no original ou em cópia au-
tenticada. Dispõe, a seu turno, o item IX da Instrução Normativa nº
16/1999 desta Corte, na esteira do art. 544, § 1º, do CPC:

As peças trasladadas conterão informações que identifiquem
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas. (grifei).

Não há, pois, como ter por atendida a exigência do artigo
544, § 1º, do CPC e do item IX da Instrução Normativa nº 16/1999
do TST, antes transcrito, à falta de declaração hábil de autenticidade
das peças, que as normatividades citadas exigem esteja firmada por
advogado, por óbvio como tal identificado e sob sua responsabilidade
pessoal. Nesse sentido, inúmeros precedentes desta Corte.

Assim, a falta de autenticação ao feitio legal, em qualquer
das alternativas postas pela legislação, corresponde, em seus efeitos, à
não-juntada das peças de traslado obrigatório.

Não bastasse, deixou de ser trasladada a certidão de pu-
blicação do acórdão regional, peça necessária à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista cujo trânsito é perseguido, à falta de
elementos hábeis outros nos autos que permitam constatá-la com
segurança, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 18 - Tran-
sitória - da SDI-I desta Corte. Insuficiente a tanto, digo à demasia, a
só afirmação, no despacho denegatório de seguimento do recurso, de
que tempestiva a revista, enquanto desacompanhada dos dados fáticos
que a ensejaram, consabido o caráter precário e não-vinculativo do
primeiro juízo de admissibilidade, necessáriamente reexaminados os
pressupostos de admissibilidade por esta Instância ad quem.

Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação
adequada do instrumento, consoante disposto no item X da mesma
Instrução Normativa, verbis:

X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por defeito de formação.

4. Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-ED-AIRR-583/2003-094-03-40.9 TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O S : DRS. FLÁVIO DE MENDONÇA CAMPOS E CRIS-
TIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

EMBARGADOS : ADAIR RAIMUNDO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL FÉLIX DE MATOS SÁ

D E S P A C H O
1. A agravante opõe embargos de declaração contra o despacho

monocrático da fl. 174, mediante o qual esta Relatora denedou seguimento
ao agravo de instrumento interposto, ante a ausência de traslado de ins-
trumento de mandato em favor dos advogados subscritores, Dr. Flávio de
Mendonça Campos - OAB/MG nº 63.728 e Dr. Cristiano Mayrink de Oli-
veira - OAB/MG nº 78.012, a acarretar sua inexistência, a teor do art. 37,
parágrafo único, do CPC, e na forma da Súmula nº 164 desta Corte. Nas
razões das fls. 179-81, a embargante acusa de omissa a decisão embargada,
ao argumento de que presente a hipótese de mandato tácito. Invoca, ainda, a
aplicação dos artigos 13 e 37 do CPC.

2. Os presentes embargos declaratórios não ultrapassaram a bar-
reira do conhecimento ante a ausência do instrumento de mandato em favor
dos advogados subscritores, Dr. Flávio de Mendonça Campos - OAB/MG nº
63.728 e Dr. Cristiano Mayrink de Oliveira - OAB/MG nº 78.012, persis-
tindo a irregularidade de representação apontada no agravo de instrumento
também quanto aos presentes embargos declaratórios, ensejando também
sua inexistência, a teor do art. 37, parágrafo único, do CPC, e na forma da
Súmula 164 desta Corte, não demonstrada nos autos a hipótese de mandato
tácito, verbis: "Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito."

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, não conheço dos embargos declara-
tórios.

4. Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TSTAG-RR-610.286/1999.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E : INSTITUTO AMBEV DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
(ATUAL DENOMINAÇÃO DO INSTITUTO BRAH-
MA DE SEGURIDADE SOCIAL).

A D VO G A D O : DR.JOSE PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
1. Preliminarmente, por meio das Atas de Reunião Extraor-

dinária de 31.10.2000 e de 28.12.2000 do Conselho de Administração
em conjunto com a Diretoria, anexadas às fls. 376-378, o Instituto
Brahma de Seguridade Social noticia a modificação de sua deno-
minação para, respectivamente, Instituto Ambev de Seguridade Social
e Instituto Ambev de Previdência Privada, a atual.

Determino, pois, à Secretaria da 5ª Turma que retifique a
autuação, fazendo constar como agravante o Instituto Ambev de
Previdência Privada, em lugar de Instituto Brahma de Seguridade
Social, e proceda à atualização dos registros pertinentes, em con-
formidade como supra exposto.

2. Ambos os reclamados, Companhia Cervejaria Brahma e e
Instituto Ambev de Previdência Privada, agravam regimentalmente,
pelas razões, respectivamente, das fls. 364-7 e fls. 370-5, contra a
decisão monocrática das fls. 351-2, da lavra da Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, à alegação de que denegatória de
seguimento aos recursos de revista que interpuseram, forte na OJ 320
da SDI-I desta Corte, buscando a reconsideração do decidido.

A agravante Companhia Cervejaria Brahma, em síntese, alega que
o carimbo lançado à fl. 281 não identifica qualquer tipo de "protocolo in-
tegrado", ao contrário consigna expressamente TRT da 1ª Região - Protocolo
Geral. O Instituto Ambev de Previdência Privada, por sua vez, sustenta que,
no despacho agravado, analisado apenas o recurso de revista da reclamada
Companhia Cervejaria Brahma, com omissão de exame da revista que in-
terpôs, a acarretar-lhe cerceamento de defesa. Acrescenta que, caso se en-
tenda extensivos, os termos do despacho exarado, ao seu recurso, este não foi
interposto mediante sistema de protocolo integrado, apresentado, isto sim, ao
Protocolo Geral, conforme certidão da fl. 307, comprobatória da protoco-
lização do recurso na sede do TRT da 1ª Região em 2.8.1999. Alega que,
embora o relógio - datador registrado no patrimônio sob o nº 37783 não
esteja mais em funcionamento, estava em plena operação no ano de 1999,
no Protocolo Geral do TRT da 1ª Região, na cidade do Rio de Janeiro, como
atesta a inclusa certidão.
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Decido:
I. Quanto ao agravo regimental da reclamada Companhia

Cervejaria Brahma, observo que o recurso de revista cujo proces-
samento persegue foi interposto no sistema de Protocolo Geral de nº
38355, fl. 281. Tem razão, portanto, independentemente do cance-
lamento do verbete jurisprudencial em que se efundou a decisão
guerreada. A protocolização do recurso em absoluto se ressente do
vício que lhe foi imputado, uma vez não utilizado pela parte o sistema
de protocolo integrado e manejado o recurso tempestivamente na sede
do TRT da 1ª Região, na cidade do Rio de Janeiro.

Reconsidero, pois, no exercício do juízo de retratação fa-
cultado pelo artigo 244, combinado com o artigo 246, ambos do
RI/TST, o decidido para, afastado o óbice da intempestividade, de-
terminar o processamento do recurso de revista em exame.

II, No que concerne ao agravo regimental do reclamado
Instituto Ambev de Previdência Privada, verifico que, apesar de cons-
tar do cabeçalho, no corpo do despacho agravado, foi apreciado
somente o recurso de revista interposto às fls. 281-9, pela reclamada
Companhia Cervejaria Brahma. Sem exame, portanto, o recurso de
revista das fls. 307-29, admitido à fl. 338, carece de objeto o agravo
regimental.

3. Efetue a Secretaria da 5ª Turma a devida reautuação como
recursos de revista, além da correção já comandada no item 1 quanto
à denominação do Instituto Ambev de Previdência Privada.

4. Publique-se.
Após, voltem conclusos.
Brasília, 30 de setembro de 2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Juíza Convocada - Relatora

<!ID959184-0>

PROC. Nº TST-AIRR-561/2001-056-15-41.8 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS BORIN GARCIA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

A G R AVA D A : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o autor, pelas razões das fls. 02-

12, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de re-
vista que interpôs, requerendo seu processamento nos autos prin-
cipais. Sem contraminuta e contra-razões, conforme certidão da fl.
122 - verso. Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno
desta Corte.

2. O presente agravo de instrumento não reúne condições de
processamento, por intempestivo. Publicado em 06.02.2004, sexta-
feira, o despacho agravado, o octódio legal fluiu de 09.02.2004,
segunda-feira, a 16.02.2004, segunda-feira, e o presente agravo só foi
manejado em 08.3.2004, e, ainda, com juntada das peças necessárias
à correta formação do instrumento apenas em 15.04.2004 (fl. 17). À
oposição de embargos declaratórios em 12.02.2004, quinta-feira (fl.
117), inadmitidos pelo despacho da fl. 119, por incabíveis, em ab-
soluto se empresta o efeito interruptivo previsto no art. 538 do CPC,
que diz apenas com os embargos declaratórios opostos a tempo e
modo, o que não e o caso.

Firme a jurisprudência desta Corte no sentido do não-ca-
bimento de embargos de declaração contra o primeiro despacho de
admissibilidade, de caráter precário e não vinculativo, passível de
ataque via agravo de instrumento, a teor do art. 897, alínea b, e de
sua conseqüente inaptidão para interromper o prazo para o recurso
própio. Nesse sentido, a título ilustrativo, o acórdão prolatado no
Proc. nº TST-AIRR-184-2000-011-10-00, Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, que, dentre outros fundamentos, consigna: "O não-conhe-
cimento do recurso leva à prolação de juízo de admissibilidade ne-
gativo, salvo se for possível a aplicação do princípio da fungibilidade
recursal, em que o recurso incabível é tomado como se fosse o
correto. Esta, porém, não é a hipótese dos autos, em face do erro
grosseiro que configurou a interposição de Declaratórios contra o
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista."

Acresço, à demasia, que, indeferido em 16.03.2004 o pro-
cessamento do agravo nos autos principais pelo despacho da fl. 13,
forte na Resolução Administrativa 930/2003, publicado em 26.3.2004,
sexta-feira, o agravante só em 15.04.2004 (fl. 17) veio a efetuar a
juntada das peças necessárias à formação do instrumento, como já
dito, o que se impunha dentro do octódio legal.

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Juíza Convocada - Relatora
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PROC. Nº TST-AIRO-117/1995-111-15-41.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : MARIA HELENICE BORTOLETTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO SACCHI

D E S P A C H O
1. O Juiz Vice-Presidente do TRT da 15ª Região, mediante des-

pacho de fl. 356, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Executado, por não se coadunar com a legislação vigente, pois o Tribunal
Pleno, ao julgar o recurso de multa, já o fez em última instância.

2. O Executado interpõe agravo de instrumento às fls. 357/370,
pretendendo que seja processado o recurso ordinário denegado.

3. A Exeqüente apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento às fls. 381/384.

4. Sem manifestação do Ministério Público do Trabalho, na
forma regimental.

5. Decido. O Pleno do TRT da 15ª Região não conheceu do
recurso interposto pelo Executado contra acórdão de Turma que ne-
gou provimento ao agravo de petição e condenou o agravante ao
pagamento de multa de 10% do valor atualizado do débito prevista no
art. 600 do Código de Processo Civil, por prática de ato atentatório à
dignidade da Justiça. Contra essa decisão o Executado interpôs re-
curso ordinário para o TST, denegado por despacho do Juízo a quo
por ser inadmissível, daí o presente agravo de instrumento.

6. Ocorre, entretanto, que o presente agravo encontra-se pre-
judicado, por perda do objeto.

7.Conforme noticiado em contraminuta pela Exeqüente, a
discussão em torno do cabimento da multa imposta ao ora Agravante,
no processo de execução, e que também é objeto do presente agravo
em recurso ordinário, já está superada em virtude da decisão mo-
nocrática proferida, em 28/03/2005, pelo Ex.mo. Ministro Carlos Al-
berto nos autos do Proc. Nº TST-AIRR-117/1995-111-15-00.3, por
meio da qual foi negado seguimento ao agravo de instrumento e
mantida a condenação ao pagamento da aludida multa. O trânsito em
julgado ocorreu em 27/04/2005, de acordo com o registro do Sistema
de Informações Judiciárias do TST (SIJ).

8. Do que se conclui que o Executado interpôs dois recursos
contra a mesma decisão regional que lhe impôs a multa prevista no
art. 600 do CPC, o que, de um lado, contraria o princípio da unir-
recorribilidade ou da singularidade dos recursos, e, de outro, evi-
dencia a ausência de interesse de recorrer contra decisão definitiva
proferida em outro processo sobre a mesma matéria objeto da pre-
tensão recursal nestes autos. Deixo de impor multa por litigância de
má-fé do Agravante, requerida em contraminuta do Agravado, porque
entendo já ser suficiente a penalidade já aplicada na execução.

9. Do exposto, conforme permissivo dos artigos 557, "caput",
do CPC e 104, X, do Regimento Interno, nego seguimento ao agravo
de instrumento, porque prejudicado.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1798/2003-007-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO DIRCEU PAVAN

ADVOGADA : DRA. ELIANA G. AMORIN SARAIVA

A G R AVA D O : TOYOBO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. KÁTIA GIOSA VENEGAS

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fl. 38, foi denegado seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento (fls.02-06).

2. O agravo não logra ser processado porque é intempes-
tivo.

O despacho denegatório de seguimento do recurso de revista
foi publicado no órgão oficial de imprensa em 28/02/2005 (fl.39),
segunda-feira, iniciando-se o prazo para interposição de recurso no
primeiro dia útil seguinte, qual seja, 01/03/2005, e findando em
08/03/2005, terça-feira.

3. A petição do presente agravo foi protocolizada apenas em
09/03/2005 (fl.02-06), fora, portanto, do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

4. Dessa forma, considerada a intempestividade da mani-
festação recursal, nego seguimento ao agravo, com fundamento no
art. 897, § 5º, da CLT.

5. Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2005.
Juiz Convocado WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROCESSO : AIRR-32/2003-018-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO DE OLIVEIRA BLANCO
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-

TES E CIRCULAÇÃO S.A. - EPTC
ADVOGADA : DR(A). GIOVANA ALBO HESS

PROCESSO : AIRR-33/1994-404-14-41-8 TRT DA 14A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ACRE - DERACRE
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CRUZ SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NUNES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). NEÓRICO ALVES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-36/2004-341-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE LIRA (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO LÚCIO DOS REIS
FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA JÚLIO SIMÕES
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ISAAC KAUFFMANN

PROCESSO : AIRR-36/2004-003-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DUARTE BRETAS LTDA. E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). PAULA VELOSO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRA CRISTINA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). JESUS ADAIR GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-36/2004-999-22-40-6 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CORRENTE
ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA GUEDES
ADVOGADO : DR(A). EDILSON DE ARAÚJO NOGUEI-

RA

PROCESSO : AIRR-40/2002-053-18-40-3 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDINAM LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA DE ALMEIDA

SANTOS E CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA

B A S TO S

PROCESSO : AIRR-51/2002-022-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA MAGALHÃES DOS

REIS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SCARPELLINI

M AT TO S
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA APARECIDA HELDT E SILVA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROGÉRIO VELOZO DE

LIMA

PROCESSO : AIRR-62/1994-096-15-40-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES AMADI
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR MATOS MARIALVA
A G R AVA D O ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-

TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IVONETE GUIMARÃES GAZZI

MENDES

PROCESSO : AIRR-70/2001-002-10-40-0 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRATA - BRASÍLIA TÁXI AÉREO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO JOSÉ GOMES AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : VILMAR PROCÓPIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). GERSON PEDRO DA SILVA

<!ID956966-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 31a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do
dia 26 de outubro de 2005 às 09h00
PROCESSO : AIRR-3/1997-751-04-40-8 TRT DA 4A.

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR SALING
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS AZAMBU-

JA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ERVATEIRA REI DOS PAMPAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELISEU HOLZ
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO LUPKE
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BEIRITH

PROCESSO : AIRR-23/2002-110-15-40-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANA APARECIDA MIRANDA

PRADO ROSA
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DR(A). ALINE PEREZ SUCENA
Complemento: Corre Junto com RR - 23/2002-8
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PROCESSO : AIRR-76/2003-059-19-40-0 TRT DA 19A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA GRANDE
ADVOGADO : DR(A). BRUNO CONSTANT MENDES

LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : VALDECI NICOLAU ROCHA DE LIMA
ADVOGADA : DR(A). ITANAMARA DA SILVA DUARTE

PROCESSO : AIRR-80/2003-058-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AMÂNCIO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA

M AT E U S

PROCESSO : AIRR-81/2001-017-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA NETO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GRISI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JACI
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MIGUEL GAR-

CIA

PROCESSO : AIRR-84/2000-021-02-40-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). TANIA DA MOTTA DELIBI

B U S TA M A N T E

PROCESSO : AIRR-87/2005-011-10-40-1 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCONE RÉGIS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADO : DR(A). CARLOS LEONARDO SOUZA

DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-96/1994-048-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). EDNA MARIA LEMES
A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR EVARISTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO APARECIDO MAR-

TINS

PROCESSO : AIRR-99/2003-102-22-40-6 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
ADVOGADO : DR(A). ASTROGILDO MENDES DE AS-

SUNÇÃO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NONATO DE MENDONÇA VIEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). VALMIR VICTOR DA SILVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-103/2001-094-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : MAURO DA SILVA NEVES
ADVOGADA : DR(A). CLEDS FERNANDA BRANDÃO

PROCESSO : AIRR-112/1998-102-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MARIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JANICE MARTINS ALVES
A G R AVA D O ( S ) : EXPLOMONT LOCAÇÃO E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). CLEIDE REGINA FREITAS VEL-

LOSO

PROCESSO : AIRR-122/1999-018-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DR(A). JANE MACHADO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROGÉRIO
ADVOGADO : DR(A). VITOR HUGO DAMBROS

PROCESSO : AIRR-122/2003-203-08-40-3 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOSÉ AMORIM
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA

LÉLIS
A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR PEREIRA & CIA. LTDA.

PROCESSO : AIRR-139/2002-003-17-00-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI-

VEIRA JORGE

PROCESSO : AIRR-145/2001-102-22-40-5 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NO-
N ATO

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARROS COELHO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO RAMOS DA SILVA VAS-

CONCELOS E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO OLIVEI-

RA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-145/2004-068-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ARTHUR VALLERINI JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OWENS - ILLINOIS DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA GABRIELA CÉSAR VIL-

LAC

PROCESSO : AIRR-146/2004-018-10-40-5 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). SORAYA COSTA DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ LUIZ RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DR(A). SANDRA GOMES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-154/2003-203-08-40-9 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DOS SANTOS CAMPOS COR-

REA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA

LÉLIS
A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR PEREIRA & CIA. LTDA.

PROCESSO : AIRR-156/2005-022-13-40-4 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE SAMPAIO DO AMARAL

CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUAS-

SUNA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PES-

SOA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-162/2003-008-06-40-1 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LTDA. E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). ÉRICKA MOURA DE GOUVEIA
A G R AVA D O ( S ) : ANDREZA OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-179/2003-003-12-40-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO MICHELS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO RAMOS BALSINI
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE LITERÁRIA E CARITATI-

VA SANTO AGOSTINHO - COLÉGIO
SAGRADA FAMÍLIA

ADVOGADO : DR(A). TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

PROCESSO : AIRR-182/2003-771-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VILSON WAGNER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO DE ARAÚJO

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : CURTUME AIMORÉ S.A.
ADVOGADO : DR(A). DALOR ROBERTO HEBERLE

PROCESSO : AIRR-192/2002-013-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DO VALLE PIRES
A G R AVA D O ( S ) : BERNARDO MELGAÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO AL-

VES BARRETO DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-193/1999-253-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADVALDO MOURA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA

MAGINA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MAR-

TINS
Complemento: Corre Junto com RR - 193/1999-3

PROCESSO : AIRR-197/2000-371-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA ELISABETE CIUCCIO

REIS DO PRADO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIANO DE OLIVEIRA NETTO
ADVOGADA : DR(A). ROSELI VALÉRIA GUAZZELLI

PROCESSO : AIRR-200/1986-013-01-40-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA CELIS CHAVES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO CUNHA MALTA
A G R AVA D O ( S ) : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE BARTOLY
A G R AVA D O ( S ) : COMIND RIO S.A. DE CRÉDITO IMO-

BILIÁRIO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FIORENCIO JUNIOR

PROCESSO : AIRR-209/2003-999-22-40-5 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BENEDITINOS
ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CRUZ ALVES DE VAS-

CONCELOS
ADVOGADO : DR(A). MANOEL DE BARROS E SILVA

PROCESSO : AIRR-218/2001-127-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DA NÓBREGA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM
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PROCESSO : AIRR-225/1998-006-17-41-1 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEI-

DA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ESTER PAVÃO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). CLÉRIA MARIA DE CARVA-

LHO

PROCESSO : AIRR-243/2000-001-13-00-1 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). LEVI BORGES LIMA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM CAMPELO PESSOA
ADVOGADO : DR(A). HELMITON PEREIRA DA COS-

TA

PROCESSO : AIRR-254/2003-043-03-40-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). VALQUÍRIA PEREIRA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO GOMES DE

AGUIAR
ADVOGADO : DR(A). JOEL ALVES MATOS

PROCESSO : AIRR-264/1991-053-15-41-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
E CITRICULTORES DE SÃO PAULO -
COOPERCITRUS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PEAKE BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA DE ALMEIDA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 264/1991-8

PROCESSO : AIRR-264/1991-053-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DA REGIÃO DE SANTA
BÁRBARA D'OESTE

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY DOS SANTOS
SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RENATO RUSSO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 264/1991-0

PROCESSO : AIRR-266/2001-001-14-40-6 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORA : DR(A). IVANILDA MARIA FERRAZ GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINTERO

ADVOGADA : DR(A). ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE
OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-277/1999-113-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO SUDESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). ARIADNE ANGOTTI FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON DE ALMEIDA CLEMENTE
ADVOGADA : DR(A). JÚLIA CAMPOY FERNANDES

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-302/2003-009-13-40-0 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSEPE RODRIGUES MIGUEL
ADVOGADO : DR(A). MARXSUELL FERNANDES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATEA DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-313/2004-092-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : RENATA DE LIMA ALVARENGA BOTTREL
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL OLIVEIRA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE

VESPASIANO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GERALDO RABÊLO CUNHA

PROCESSO : AIRR-324/2001-022-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RENATO NASCIMENTO MARTI-

NELLI
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-330/2000-464-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO
ADVOGADA : DR(A). MARIA ALICE ANTUNES ÁL-

VARES AFFONSO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). BERNADETE NOGUEIRA FER-

NANDES DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMI-

GRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BERNARDES DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-349/2004-261-04-40-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ RODRIGUES DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SANTOS DA ROZA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA PINTO

<!ID956966-2>

PROCESSO : AIRR-358/2003-141-17-40-9 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGUINALDA APARECIDA MARIANO
DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO LIEVORE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA
PROCURADOR : DR(A). SEBASTIÃO IVO HELMER

PROCESSO : AIRR-359/1990-029-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RUI SERAFIM FERREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). BERENICE FERNANDES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-359/2002-058-19-40-5 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BATALHA
ADVOGADA : DR(A). CAROLINE MARIA PINHEIRO

AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA BARBOSA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO APRATTO

PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-375/1999-036-01-40-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIENE DE SOUZA MARCELLO
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DE LEMOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURICIO MÜLLER DA COS-

TA MOURA

PROCESSO : AIRR-379/2000-009-02-41-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). RINALDO FONTES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SANTANA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU

MOCARZEL
Complemento: Corre Junto com AIRR - 379/2000-7

PROCESSO : AIRR-379/2000-009-02-40-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL SANTANA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU

MOCARZEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). RINALDO FONTES
Complemento: Corre Junto com AIRR - 379/2000-0

PROCESSO : AIRR-399/2003-601-04-41-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : CBS VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ADOLFO KRAUSE
A G R AVA D O ( S ) : LÍDIO ALÉSSIO
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI

PROCESSO : AIRR-408/2001-022-09-40-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO CAMARGO DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-430/1998-042-12-00-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE AZAMBUJA
PA H I M

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI ALVIL PENTEADO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CESAR PENTEADO

PROCESSO : AIRR-465/2002-042-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO ALUIZIO ESQUI-
VEL MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : ORMIZO BORGES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO AUGUSTO DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-480/2002-097-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR RUPPERT E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR RUPPERT
A G R AVA D O ( S ) : NERVAL FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS NORONHA DE MEL-

LO
A G R AVA D O ( S ) : A. RUPPERT ENGENHARIA ELÉTRICA

E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-481/2003-001-05-40-8 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINO DE ANDRADE NE-

TO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA N T E ( S ) : COSME ARAÚJO SILVA
ADVOGADO : DR(A). DERALDO JOSÉ CASTRO DE

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-487/2003-093-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DANONE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARINO DI TELLA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRACEMA DO PRADO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CORDEIRO RODRI-

GUES LIMA

PROCESSO : AIRR-489/2002-001-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO THEO TIEFEL
ADVOGADO : DR(A). ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO
Complemento: Corre Junto com RR - 489/2002-4
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PROCESSO : AIRR-489/2003-005-24-40-6 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.

CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PERRUPA-

TO DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSIR DOS SANTOS KNOPFF
ADVOGADO : DR(A). RONEY PEREIRA PERRUPATO

PROCESSO : AIRR-493/2001-006-17-40-7 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MALTA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : VIRGINIA APARECIDA ROSA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO

CEVIDANES
A G R AVA D O ( S ) : VICOL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-499/2000-022-09-40-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA LAZZARETTI ZEM-
PULSKI

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL GOMES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : AIRR-502/2002-121-06-41-4 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARIA BEZERRA CAVAL-

CANTI BOECKMANN
ADVOGADO : DR(A). MARCONDES R. M. DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA

N E TO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 502/2002-1

PROCESSO : AIRR-502/2002-121-06-40-1 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA BEZERRA CAVAL-

CANTI BOECKMANN
ADVOGADO : DR(A). MARCONDES R. M. DE OLIVEI-

RA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 502/2002-4

PROCESSO : AIRR-511/2004-014-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-
LHENA

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). FABIANA AMARAL TERESA

PROCESSO : AIRR-533/2004-062-19-40-0 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CAETÉ S.A.
ADVOGADO : DR(A). BRUNO DE ALBUQUERQUE E

MELLO VENTURA
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MAX JOE LOPES CAVALCAN-

TE

PROCESSO : AIRR-534/2004-022-13-40-9 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUAS-

SUNA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDÍSIO SIMÕES SOUTO

PROCESSO : AIRR-538/2003-251-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MAR-

CONDES

PROCESSO : AIRR-545/2003-079-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ VILLA COUTINHO PE-

REIRA E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ CORASOLLA

CARREGARI
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE ARARAQUARA
ADVOGADA : DR(A). MARILU MÜLLER NAPOLI
A G R AVA D O ( S ) : NEREIDE BARIONI
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SIMÕES
Complemento: Corre Junto com RR - 545/2003-3

PROCESSO : AIRR-552/1999-097-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOUBERT ARIOVALDO CON-
SENTINO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SOARES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBÉRICO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CGTEC MONTAGENS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IARA VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-552/2002-009-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEI NOVO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVI-

DÊNCIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO PIRES MORAES
Complemento: Corre Junto com RR - 552/2002-3

PROCESSO : AIRR-553/2004-059-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO PESSOA MAGALHÃES (FAZEN-
DA REDENÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCOS MOREI-
RA PESSÔA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COSTA FERNANDES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE QUEIROZ JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-554/1989-141-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAMAQUÃ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN

PROCESSO : AIRR-555/2004-041-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DONIZETE FOLADOR
ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS
Complemento: Corre Junto com RR - 555/2004-2

PROCESSO : AIRR-557/2002-004-17-40-8 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ATAÍDES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI-

VEIRA JORGE
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR-565/2004-020-10-40-3 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL JOSÉ DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-571/2001-761-04-40-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIVALDO SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO KESSLER THIBES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : DR(A). OLINDO BARCELLOS DA SIL-

VA

PROCESSO : AIRR-575/2002-201-05-40-2 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SOUZA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : LUCILIA DE SOUZA FERNANDES E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ÍLDICA SANTA ROSA BAR-

R E T TO

PROCESSO : AIRR-594/2001-022-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA AGOSTINHO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-609/1995-011-06-40-4 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ESPEDITO DE CASTRO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FRANKLIN DELANO RAMOS

DA COSTA VALENÇA
A G R AVA D O ( S ) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

PROCESSO : AIRR-615/2003-091-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-

DAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MÁRCIO TAMM DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MORAES MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). MERIVALDO FERREIRA DAMA-

CENA

PROCESSO : AIRR-618/1997-001-17-41-2 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : GENI BARBOSA RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). TEREZINHA SANT'ANA DE

CASTRO DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-623/2000-012-12-40-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OSMARINA DINA COSTA FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). MAGALI CRISTINE BISSANI

F U R L A N E T TO
A G R AVA D O ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

PROCESSO : AIRR-624/2003-011-10-40-1 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUCIJAINE BERNARDES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OLIVEIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

Complemento: Corre Junto com RR - 624/2003-7
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PROCESSO : AIRR-634/1995-039-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE

S.A. - DOCENAVE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADA : DR(A). MICHELLE SEGADAS VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS

DE MÁQUINAS DA MARINHA MER-
CANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

PROCESSO : AIRR-645/2001-302-04-40-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIR GOMES
ADVOGADO : DR(A). ADILSON AIRES
A G R AVA D O ( S ) : FENAC S.A. - FEIRAS E EMPREENDI-

MENTOS TURÍSTICOS
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

PROCESSO : AIRR-655/2003-251-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JAAZIEL ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MAR-

CONDES

PROCESSO : AIRR-656/1996-521-04-41-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RENATO COSTA RICCIAR-

DI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : RENI LAZZARETTI
ADVOGADA : DR(A). EUNICE GEHLEN
Complemento: Corre Junto com AIRR - 656/1996-8
PROCESSO : AIRR-656/1996-521-04-40-8 TRT DA 4A.

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : RENI LAZZARETTI
ADVOGADO : DR(A). IRINEU GEHLEN
Complemento: Corre Junto com AIRR - 656/1996-0
PROCESSO : AIRR-669/1999-003-03-42-8 TRT DA 3A.

REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BAMAQ S.A. - BANDEIRANTES MÁ-

QUINAS E EQUIPAMENTOS E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). AROLDO PLÍNIO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : LAURA GARCIA DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). GLAURO BRÁULIO SANTOS

PROCESSO : AIRR-694/2000-010-18-00-2 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS LINDOLFO ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). VICENTE APARECIDO BUENO

PROCESSO : AIRR-706/2002-006-13-40-3 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO OSVALDO ALVES TEIXEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MOREIRA DE MENEZES

PROCESSO : AIRR-719/2002-751-04-40-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-

NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR(A). TALES CAMPOS BOEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO MARCELO DA SILVA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BEIRITH
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A G R AVA D O ( S ) : TELENATEL TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
Complemento: Corre Junto com RR - 719/2002-9

<!ID956966-3>

PROCESSO : AIRR-719/2002-061-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARDOSO FARIAS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO OLÍVIO NOCE
A G R AVA D O ( S ) : KAORU KUDO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AUGUSTO RODRI-

GUES

PROCESSO : AIRR-720/2001-014-10-00-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). MARLENE MARTINS FURTA-
DO DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ILDENE FERREIRA DA HORA SOUSA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO

PARANOÁ - ASCARP
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI

PROCESSO : AIRR-726/2003-073-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL BARBOSA DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA MARTINS

PROCESSO : AIRR-735/1999-262-02-40-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA DE MATTEO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELISÂNGELA APARECIDA DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO PEREIRA DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-745/2003-101-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DOMINGOS DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). KATARINA ANDRADE AMA-
RAL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORTLAND
I TA Ú

ADVOGADO : DR(A). HILTON HERMENEGILDO PAI-
VA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

PROCESSO : AIRR-753/2000-064-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADA : DR(A). FABRÍCIA VIEIRA DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ROCHA DE SOU-
ZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-767/2003-015-10-40-9 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CASTELO BRANCO MATU-
TINO GOMES

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO RONCADOR

PROCESSO : AIRR-771/2004-062-19-40-6 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : LINDALVA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-797/2003-005-13-40-1 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE
MINAS - COTEMINAS

ADVOGADO : DR(A). GIL MARTINS DE OLIVEIRA
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ESTRELA CABRAL
ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO GOMES DE ALMEI-

DA

PROCESSO : AIRR-799/2003-015-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO FILIZZOLA BAR-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO EXPEDITO PONTES TA-
VERNARD

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO HASENCLEVER
BORGES NETO

PROCESSO : AIRR-806/2004-006-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DUTRA VICTOR
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO COSTA DE FARIA
ADVOGADO : DR(A). ADERSON CAMPOS MACHA-

DO

PROCESSO : AIRR-809/2002-087-03-00-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO FRANCISCO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCÍLIO DE SOUZA FER-

NANDES

PROCESSO : AIRR-814/2002-067-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA COC DE EDUCAÇÃO E CO-

MUNICAÇÃO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO LODUCA

SCALAMANDRÉ
A G R AVA D O ( S ) : FREDERIKA GIOVANA CARRAMAS-

CHI PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS DO PRADO

PROCESSO : AIRR-816/1999-255-02-40-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROCHA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA

MAGINA
Complemento: Corre Junto com RR - 816/1999-0

PROCESSO : AIRR-824/2001-013-10-00-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA PAULA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO

M A RT I N S
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-

PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA COSTA RÊGO
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO

PARANOÁ - ASCARP
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI
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PROCESSO : AIRR-825/2000-087-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS CLÁUDIO DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELSO DE MACEDO

PROCESSO : AIRR-842/2000-411-01-40-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : JONAS OLIVEIRA DE ANCHIETA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ESPÍRITO SANTO

Q U I N TA N I L H A

PROCESSO : AIRR-848/2001-669-09-40-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ESVANIR SANA ALMUDI
ADVOGADA : DR(A). EDNA CRISTINA KUSUMOTO

KIMURA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PORECATU
ADVOGADO : DR(A). LANEREUTON THEODORO

MOREIRA

Complemento: Corre Junto com RR - 848/2001-9

PROCESSO : AIRR-862/1999-341-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ESTÊVÃO MALLET
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO FERREIRA DUARTE
ADVOGADA : DR(A). CLEUSA LAVOURA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE

EMBALAGENS PAULISTANA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CELSO MANOEL FACHADA

PROCESSO : AIRR-870/2003-102-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA VARNETE DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). TELMA LOURENÇO RODRI-

GUES PEIXOTO

PROCESSO : AIRR-877/2002-108-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SENIOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
A G R AVA D O ( S ) : CLOVIS DE CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). LOURDES DE F. VIRGILIO

MENDES DE MORAES

PROCESSO : AIRR-883/2003-103-03-41-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO JUSTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO GOMES PIRES
A G R AVA D O ( S ) : CARGIL AGRO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA VITÓRIA RIBEIRO TER-

RA FRANKLIN

PROCESSO : AIRR-890/2003-012-05-40-8 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DULCE AZEVEDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO CESAR MOREIRA MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : SUELI SOUZA MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ DE MEDEIROS

PROCESSO : AIRR-915/2003-073-03-40-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO

BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE
A G R AVA D O ( S ) : DILERMANDO CARDOSO
ADVOGADA : DR(A). SUELI CRISTINA VILLA

PROCESSO : AIRR-937/2002-013-06-40-3 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAROLINA DE SOU-
ZA REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE GALHARDO DE

BARROS CORRÊA

PROCESSO : AIRR-953/1998-006-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BARBIERI
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO STOCHI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIEN-

SE
PROCURADOR : DR(A). FÁBIO DONATO GOMES SAN-

TIAGO

PROCESSO : AIRR-963/1996-092-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). ELIANE GALDINO DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA ROBERTA KLU-

GE DORIGAN

PROCESSO : AIRR-975/2003-048-03-40-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ URIAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MILTON LUIZ DE MOURA JÚ-

NIOR

Complemento: Corre Junto com RR - 975/2003-2

PROCESSO : AIRR-1.011/1999-007-17-40-7 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GEMAS - COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). VALÉRIO RODRIGUES NUNES
CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). CÉLIA FERNANDES DE LIMA

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.014/1999-106-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA VENIER DE OLIVEI-

RA NAZAR
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA BRISOLAR DORICI E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). NILCEA NICOLAS BALDACCI

PROCESSO : AIRR-1.015/2003-018-03-40-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OPÇÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IVAN CARLOS LOPES ALVES
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO FERREIRA CHAGAS
ADVOGADA : DR(A). ANITA PEREIRA DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚ-

JO

PROCESSO : AIRR-1.023/2000-043-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO RICARDO
ADVOGADO : DR(A). NILSON ROBERTO LUCÍLIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.024/2003-902-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : AURENILDO SOBRINHO
ADVOGADO : DR(A). JURANDYR MORAES TOURI-

CES

PROCESSO : AIRR-1.028/2000-022-09-40-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-1.049/2004-064-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESCRITÓRIO CONTÁBIL BORGES S/C
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). SONIA CRISTINA DALL'AMI-
CO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO VITOR LOPES
ADVOGADO : DR(A). LÁZARO BIAZZUS RODRI-

GUES

PROCESSO : AIRR-1.053/1999-521-04-40-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). VIRGIANI ANDRÉA KREMER
A G R AVA D O ( S ) : ILOI FRAMENTO
ADVOGADO : DR(A). IRINEU GEHLEN

PROCESSO : AIRR-1.058/2002-381-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SAEZ REAL
ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCEN-

TI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

PROCESSO : AIRR-1.077/2002-011-12-40-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DUDALINA S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA BREMER NONES

DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA KONECKI
ADVOGADA : DR(A). ELISANGELA GUCKERT BE-

CKER
Complemento: Corre Junto com RR - 1077/2002-5

PROCESSO : AIRR-1.078/2001-065-15-00-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BENEDITO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CUSTÓDIO DE ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BASTOS
ADVOGADO : DR(A). DAVID MESQUITA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.078/2004-012-18-40-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA HELENA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). VALDECY DIAS SOARES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). NEUZIRENE DE SOUZA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.093/1991-037-15-41-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AFFONSO DE ALBU-

QUERQUE E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
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PROCESSO : AIRR-1.093/2003-005-13-40-6 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : HERMANO JOSÉ BATISTA FREIRE
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ARAÚJO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO
ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUAS-

SUNA

PROCESSO : AIRR-1.094/1995-063-01-40-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SANTOS CANTANHE-

DE
ADVOGADO : DR(A). JORGE COUTO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.096/2001-801-04-40-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MERCANTIL CRISTAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CHRISTIANE DE GODOY

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BORGES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO MOLINARI DE

SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.099/2001-022-02-41-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REXEL DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LAFAYETTE SÁ C. DE ALBU-

QUERQUE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO GALLI
ADVOGADO : DR(A). VLADEMIR DE FREITAS
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1099/2001-7

PROCESSO : AIRR-1.099/2001-022-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ANTÔNIO GALLI
ADVOGADO : DR(A). VLADEMIR DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : REXEL DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LAFAYETTE SÁ C. DE ALBU-

QUERQUE NETO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1099/2001-0

PROCESSO : AIRR-1.115/2003-092-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : GILSON JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HORLEY ALBERTO CAVAL-

CANTI SENNA

PROCESSO : AIRR-1.119/1991-005-08-40-9 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CELONICE SILVA DE MIRANDA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

<!ID956966-4>

PROCESSO : AIRR-1.121/2002-044-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA HELENA FUSO CA-
MARGO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS GONÇALVES BENTO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE BARROS

PROCESSO : AIRR-1.121/2004-004-21-40-6 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIETE MATIAS DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

PROCESSO : AIRR-1.133/2002-013-08-00-6 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS FERREIRA PAIVA
ADVOGADO : DR(A). HÉLCIO JORGE FIGUEIREDO

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTU-

GUESA BENEFICENTE DO PARÁ
ADVOGADO : DR(A). ALMERINDO AUGUSTO DE

VASCONCELLOS TRINDADE

PROCESSO : AIRR-1.140/2003-654-09-41-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETROPAR PETRÓLEO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PIRAGIBE SANTIA-
GO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO KINTOPP
A G R AVA D O ( S ) : RODOCOLA TRANSPORTES DE CAR-

GAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PREVIDI MOTTA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1140/2003-2

PROCESSO : AIRR-1.140/2003-654-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOCOLA TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PREVIDI MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO KINTOPP
A G R AVA D O ( S ) : PETROPAR PETRÓLEO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO S. CACHOEI-

RA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1140/2003-5

PROCESSO : AIRR-1.145/1992-402-14-42-4 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ACRE - DERACRE
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CRUZ SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, EXTENSÃO
RURAL, ARMAZENAMENTO GERAL E
E N T R E P O S TO S
, DESENVOLVIMENTO CULTURAL, IN-
DUSTRIAL, RODOVIÁRIO, DO BEM-
ESTAR CULTURAL E APOIO A PEQUE-
NA E MÉDIA EMPREA DO ESTADO
DO ACRE - SIMDECAF

ADVOGADO : DR(A). NEÓRICO ALVES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.151/2000-028-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

C O S TA
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DE VASCONCELOS

FRANÇA
Complemento: Corre Junto com RR - 1151/2000-7

PROCESSO : AIRR-1.151/2003-001-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ELIAS BONIS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO BASTOS ALVES

CARVALHO FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG
ADVOGADA : DR(A). PAULA VELOSO SOARES
Complemento: Corre Junto com RR - 1151/2003-6

PROCESSO : AIRR-1.155/1985-032-01-40-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS
DISCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CELSO MAGALHÃES FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : JOSEMAR FARIAS
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE RODRIGUES DA

SILVA PICANÇO
A G R AVA D O ( S ) : IVAN DOS SANTOS CONCEIÇÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO FERNANDES SARDINHA

PROCESSO : AIRR-1.157/1997-004-23-40-9 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : RUI BUENO FERRAZ
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ARIANO SODRÉ

PROCESSO : AIRR-1.159/2000-022-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ALMEIDA XAVIER DE MELO
ADVOGADO : DR(A). MARCO CÉZAR TROTTA TEL-

LES

PROCESSO : AIRR-1.159/2003-401-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGELA BOATTINI
ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH M. GONZALEZ RA-

MALHO
A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS MEDEIROS CORREIA - ME

PROCESSO : AIRR-1.164/2002-008-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA VIRGÍNIA OLIVEIRA SANTOS

RAMOS
ADVOGADO : DR(A). LUIS DAGOBERTO PAGANEL-

LA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
Complemento: Corre Junto com RR - 1164/2002-3

PROCESSO : AIRR-1.189/2001-004-17-40-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MALTA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : NAIR JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARILENE NICOLAU
A G R AVA D O ( S ) : VICOL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.198/2004-062-19-40-8 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA
LINS

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO CUNHA

CAJUEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-1.199/2002-082-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE FREITAS DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EGAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

PROCESSO : AIRR-1.207/2002-101-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA LAMOU-

NIER
A G R AVA D O ( S ) : ALINE GOMES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO DOMINGUES PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMARKETING MARÍLIA S/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JESUS ANTÔNIO DA SILVA
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PROCESSO : AIRR-1.209/2004-062-19-40-0 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA
LINS

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON ALVES FEITOSA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO CUNHA

CAJUEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-1.214/2002-044-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE FREITAS DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO GARCIA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVI-

ÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.217/2003-315-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SEW EURODRIVE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA NAOKO SUZUKI
A G R AVA D O ( S ) : WALQUIRIO DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). ADIB TAUIL FILHO

PROCESSO : AIRR-1.225/1996-030-01-40-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO RITER DA SILVA FRANCO FI-
LHO

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RI-
BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LI-
QUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). LIDIANE ALVES TELES

PROCESSO : AIRR-1.244/2002-076-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON CONSTANTINO
ADVOGADO : DR(A). ANDERSON LUIZ SCOFONI
A G R AVA D O ( S ) : PIZZAS AMARETTO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AIRES VIGO

PROCESSO : AIRR-1.252/2003-011-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
A G R AVA D O ( S ) : IDA CONCETTA CICCARELLI
ADVOGADO : DR(A). ADEMAR NYIKOS

PROCESSO : AIRR-1.256/2004-062-19-40-3 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE
MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : LUZINALDO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO CUNHA

CAJUEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-1.257/2004-062-19-40-8 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : IVAN SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO CUNHA

CAJUEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-1.262/2004-062-19-40-0 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : RONNIE ROBSON FERREIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO CUNHA

CAJUEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-1.270/1998-029-04-40-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR CLÁUDIO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MICHELE DE ANDRADE TOR-

RANO
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SANTOS CARDONA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADA : DR(A). ALINE SCHOSTKIJ DE SOUZA

JARDIM
Complemento: Corre Junto com RR - 1270/1998-0

PROCESSO : AIRR-1.280/2002-115-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CRISTIANO SERAFIM
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO

PROCESSO : AIRR-1.281/1997-314-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CUMMINS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MORENO
A G R AVA D O ( S ) : DENILSON ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADIB TAUIL FILHO

PROCESSO : AIRR-1.285/2003-113-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MILTON DE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : SILVANY FERRAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALVES ESTEVES
Complemento: Corre Junto com RR - 1285/2003-5

PROCESSO : AIRR-1.295/2002-033-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SOUZA REAL
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : AIRR-1.341/2001-010-18-00-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ELÍCIO ROBERTO LOURENÇO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DOLORES DE FÁTIMA

RODRIGUES DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : CICOPAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JAIME JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.345/1992-040-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRASCAN S.A.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). LIDICE RAMOS COSTA GUA-

NAES PACHECO ALVES

PROCESSO : AIRR-1.382/2002-016-06-40-6 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RE-

CIFE - URB RECIFE
ADVOGADA : DR(A). BETTINA LACERDA CALDAS

BARROSO
A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO GONÇALVES DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO TONY LEMOS DE

SÁ CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.382/2003-009-12-40-6 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). ENILTON MARTINS SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ISAÚ CARLOS VOIGT
ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUIZ CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO

LOPES

PROCESSO : AIRR-1.416/2003-107-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CLEITON MOURÃO FILIZZOLA LIMA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO FILIZOLA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO SANTANA COIM-

BRA
ADVOGADO : DR(A). CRISTINA NOLASCO BARCE-

LOS
A G R AVA D O ( S ) : SERVEL TECNOLOLOGIA EM SEGU-

RANÇA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SELCON ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : SENSORIAL ALARMES E SEGURAN-

ÇA ELETRÔNICA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.420/2003-003-19-40-4 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME

DE ALTAVILA - FEJAL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RESENDE

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DOS SANTOS MOURA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCELO ROSENDO

PROCESSO : AIRR-1.421/1994-053-09-40-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI

LOPES

PROCESSO : AIRR-1.423/1999-011-15-00-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE MARIA COSTA BARRETO
ADVOGADO : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ANGLO ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOS REIS OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.454/2002-032-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARDEN DRUMOND VIANA

PROCESSO : AIRR-1.458/1999-005-17-00-9 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BONESI
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR-1.459/2002-231-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO : DR(A). FÉLIX MENGER MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LAURI DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ANDRÉ KELLER-

MANN

PROCESSO : AIRR-1.461/2003-006-18-40-5 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA OLIVEIRA VERAS
ADVOGADO : DR(A). VALDECY DIAS SOARES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA MORAIS

PROCESSO : AIRR-1.469/2003-471-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES NAVEGANTE PE-

ROBELLI
ADVOGADO : DR(A). EDSON MORENO LUCILLO
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.477/1997-011-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MACHADO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TOS

Complemento: Corre Junto com RR - 1477/1997-6

PROCESSO : AIRR-1.578/2001-024-09-00-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ILDO NIEDZWIEDKI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADA : DR(A). DIONE ISABEL ROCHA STE-

PHANES

PROCESSO : AIRR-1.600/2001-012-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA HAPLE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ALINE DURAN GALASTRE
A G R AVA D O ( S ) : DARLENE MARIA NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). SAULO ADALBERTO PITON
A G R AVA D O ( S ) : MAIS ATIVA COOPERATIVA DE TRA-

BALHO MULTIPROFISSIONAL E AD-
MINISTRAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO TREVISIOLI

PROCESSO : AIRR-1.606/1999-012-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : METATEX MALHAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FRANCISCO TOLEDO LEI-

TE
A G R AVA D O ( S ) : NILSON MARIANO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR(A). EIDA CONSTANTINO DE

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-1.609/1994-052-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). KARINA CORRÊA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA VITÓRIA HESSEL DE

BRASIL FALLEIROS
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO JOSÉ DE LIMA CORTE-

CERO

PROCESSO : AIRR-1.620/1998-012-01-41-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA REGINA FERNANDES DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). NILTON DE ALMEIDA MAIA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADO : DR(A). MAGALI KLAJMIC
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1620/1998-8
Complemento: Corre Junto com RR - 1620/1998-3

PROCESSO : AIRR-1.620/1998-012-01-40-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY

MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO CARDOSO VALLE
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA REGINA FERNANDES DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADO : DR(A). CELSO DE ALBUQUERQUE

B A R R E TO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1620/1998-0
Complemento: Corre Junto com RR - 1620/1998-3

PROCESSO : AIRR-1.643/1988-003-09-40-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). OLÍMPIO PAULO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL DE CHAVES LAND LT-

DA. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ERZINGER

PROCESSO : AIRR-1.649/2002-027-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA ZUNINGA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO DIMAS DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : EDELSON JESUS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS HELENO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.696/2001-096-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : HAPPI HOUR - CHOPERIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CHENQUER
A G R AVA D O ( S ) : FELIPE ALBERTO BAIA
ADVOGADO : DR(A). HAMILTON GODINHO BER-

GER

PROCESSO : AIRR-1.703/2002-108-03-40-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BENJAMIN GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DONIZETTE VI-

NHAS
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA HERMÓGENES SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LAMEGO PERTEN-

CE

PROCESSO : AIRR-1.716/2002-111-03-41-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). WELBER NERY SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO NORBERTO RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCON-

DES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PAS-

SOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1716/2002-4

PROCESSO : AIRR-1.716/2002-111-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PAS-
SOS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO NORBERTO RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCON-

DES
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1716/2002-7

PROCESSO : AIRR-1.730/1996-131-17-40-7 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MALTA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA RESINENTTI

FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). PATRICE LUMUMBA SABINO

PROCESSO : AIRR-1.730/2002-471-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMO-
TIVOS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FANCIO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VIANA ALECRIM
ADVOGADA : DR(A). VÍVIAM LOURENÇO MONTAG-

NERI
A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

PROCESSO : AIRR-1.732/2003-002-18-41-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARISVALDO CORTEZ AMADO
ADVOGADO : DR(A). DAYLTON ANCHIETA SILVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA
ADVOGADA : DR(A). JANE VILELA RIZZO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1732/2003-7

<!ID956966-5>

PROCESSO : AIRR-1.478/2004-006-06-40-9 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JAYME FELIPE DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). LUZIMAR RAMOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NARCISO MAIA TECIDOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE

N E U E N S C H WA N D E R

PROCESSO : AIRR-1.495/2001-008-17-40-6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GOMES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-1.510/2002-019-03-40-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : PATRICIA VIGLIONI CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.527/2003-037-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
A G R AVA D O ( S ) : SHIN YA NAKAMURA
ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCENTI

PROCESSO : AIRR-1.551/2003-051-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA GOMES DE OIIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO ANTERO LEIS CORREIA

GAMA (ESPÓLIO DE) E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-1.732/2003-002-18-40-7 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA
ADVOGADA : DR(A). JANE VILELA RIZZO
A G R AVA D O ( S ) : MARISVALDO CORTEZ AMADO
ADVOGADO : DR(A). DAYLTON ANCHIETA SILVEI-

RA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1732/2003-0

PROCESSO : AIRR-1.755/2001-003-08-00-6 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DETROIT VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARCIA NORAT GUILHON
A G R AVA N T E ( S ) : GRÃO PARÁ CAMINHÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARCIA NORAT GUILHON
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ VICENTE BALBINOT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR-1.763/1991-032-01-40-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ SPERB
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO COUTO RIBEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : GENERALI DO BRASIL - COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : DR(A). ALCINDO DE OLIVEIRA BAE-

NA

PROCESSO : AIRR-1.778/2003-002-13-40-3 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LEANDRO DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

PROCESSO : AIRR-1.790/2003-077-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS - COPASA/MG
ADVOGADO : DR(A). WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR MARQUES VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). CELSO SOARES GUEDES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : CONTACTO EMPREGADORA E VIGI-

LÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.881/2001-005-19-40-8 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO LARGO
ADVOGADO : DR(A). GLEYSON JORGE HOLANDA

RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ASCÂNIO S. DE ALMEIDA NE-

VES

PROCESSO : AIRR-1.885/1998-063-01-00-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA COSTA SOARES

MELLO E SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ALEX MACEDO
ADVOGADO : DR(A). ERIC ALEXANDRE MEIRA DIAS

PROCESSO : AIRR-1.887/2003-001-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO PIEGAIA DE AZE-

VEDO MARQUES
ADVOGADO : DR(A). IGOR MARCHETTO MERCHAN
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINÉIA NASCIMENTO COELHO
ADVOGADO : DR(A). HAMILTON ROVANI NEVES

PROCESSO : AIRR-1.910/2001-010-08-40-7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MA-

GAZINE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS NERY LOBATO
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ANTÔNIO SANTOS GOMES
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE NAZARÉ BOTE-

LHO PENA

PROCESSO : AIRR-1.919/1999-115-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ ESGALHA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-1.928/2001-022-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : IRENE MARIA DE ALMEIDA FERRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). IVAN CARLOS DE ALMEIDA

Complemento: Corre Junto com RR - 1928/2001-6

PROCESSO : AIRR-1.953/2003-481-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUDECOR S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA MAGALHÃES

FURULLI
A G R AVA D O ( S ) : VALDINEZ FRANCISCO
ADVOGADO : DR(A). DANIEL PAULO GOLLEGÃ

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : SILCOR SERVIÇOS DE PINTURA E

CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-1.969/2000-102-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELOÍSA ESPÍNDOLA FRANCISCO DA

SILVA REGO E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). MALVINA SANTOS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-1.981/2003-431-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GRAN SAPORE BR BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO CEZÁRIO MEN-

DES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.994/2001-114-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-

PINAS - UNICAMP
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALBOCCINO BARBO-

SA CATALANO
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS BENTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-2.046/2001-492-05-00-6 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ARAÚJO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE JESUS REIS
A G R AVA D O ( S ) : BARRETO DE ARAÚJO PRODUTOS

DE CACAU S.A.

PROCESSO : AIRR-2.053/2001-058-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MINGHIN
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES GAVIRATI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO APARECIDO DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-2.056/2000-037-01-40-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). RENATA SILVA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BLOCH EDITO-

RES S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MOREIRA BRAN-

DÃO FILHO

PROCESSO : AIRR-2.082/1999-073-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WALDINÉA ARAÚJO MONTENEGRO
ADVOGADO : DR(A). CARLA ZANIN FELGUEIRAS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL AMORIM DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-2.125/1995-193-05-41-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LACERDA BRITO
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON LIMA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). VALDELÍCIO MENÊZES

PROCESSO : AIRR-2.226/2002-906-06-00-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR(A). ESPEDITO DE CASTRO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA LEÃO GOMES

DE MELO

PROCESSO : AIRR-2.249/1997-017-05-40-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOEL SOUZA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FONTES

PROCESSO : AIRR-2.275/1999-031-01-40-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE OLMOS ITURRI LARACH
ADVOGADO : DR(A). DIÓGENES RODRIGUES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

S C A F FA

PROCESSO : AIRR-2.286/1999-446-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO SALES DE NOVAIS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA

MAGINA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E
TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL
NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS
E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FARIA

PROCESSO : AIRR-2.326/2002-201-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO LUIZ DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). SHEILA MENDES DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : TALARICO SERVIÇOS DE VIGILÂN-

CIA E SEGURANÇA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ARI ERNANI FRANCO ARRIOLA
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PROCESSO : AIRR-2.352/1997-007-17-00-3 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-
CHESI RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS MOREIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ESMERALDO AUGUSTO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : AIRR-2.383/2000-004-05-00-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JODILSON ARGOLO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RUI MORAES CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-2.415/2001-002-12-00-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTI-

CA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO DA SILVA

DILL
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO CARLOS LIMA
ADVOGADA : DR(A). TELISMARA A. D. KLIMIONT

PROCESSO : AIRR-2.439/2003-007-07-40-9 TRT DA
7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JANUÁRIO SOUZA NETO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

CEARÁ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-2.440/1989-018-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SHIRLEY VENTURA ALMEIDA CAR-
NEIRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO VIEIRA CA-
MARGO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM

C O S TA

PROCESSO : AIRR-2.491/1990-040-01-40-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO DE AZEVEDO TORRES
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FURTADO FONSECA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES

PROCESSO : AIRR-2.566/2000-003-05-00-6 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO DO RAMO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DOMIN-

GUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-2.598/2002-020-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA MOEIRA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : AIRR-2.634/2001-922-22-00-7 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO BARROSO IBIAPINA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO HENRIQUE DE MACAU

F U RTA D O
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-2.647/2001-342-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARIA LAGES DIAS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DELGADO DE ÁVI-

LA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-

TA REDONDA
ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO JOSÉ GESUALDI

C H AV E S

PROCESSO : AIRR-2.685/2000-046-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : NADIR GASTÃO LOPES
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : AIRR-2.767/1995-024-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO NÉLSON ZENDRON
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BASSETO SCARPA
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO RICARDO DOMIN-

GOS DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-2.789/1998-001-05-40-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

ADVOGADA : DR(A). VANUSKA MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). DANIELA CORREIA TORRES

PROCESSO : AIRR-2.940/1997-005-05-40-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
ADVOGADO : DR(A). BRUNO ESPINEIRA LEMOS
PROCURADOR : DR(A). BRUNO ESPINEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SOUZA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-3.071/1999-014-15-00-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AIDA DOS SANTOS AMARAL E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TALANCKAS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCO CEZAR CAZALI

PROCESSO : AIRR-3.414/1996-007-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSIMAR SILVA BENEVIDES
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO LOPES

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : COMMERCE - DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES
Complemento: Corre Junto com RR - 124353/2004-1

PROCESSO : AIRR-3.422/1996-010-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOBRE-

G AT
A G R AVA D O ( S ) : LEONEL EUGÊNIO DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANA CLÁUDIA SIMÕES

PROCESSO : AIRR-4.411/2004-026-12-40-8 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-
MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : DR(A). VICTOR GUIDO WESCHENFEL-
DER

A G R AVA D O ( S ) : ORLY DARABAS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-4.782/2002-902-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : NILCE APARECIDA ANELI DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOCELINO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-5.025/2002-906-06-00-9 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEOA RECIFE CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA GOES TELES
ADVOGADO : DR(A). NILSON GIBSON
A G R AVA D O ( S ) : EDVANY DE OLIVEIRA MENDONÇA
ADVOGADA : DR(A). SILVANA RIBEIRO E FONSECA

MELO

PROCESSO : AIRR-5.411/2002-014-12-40-3 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADORA : DR(A). MARIA ELIANE AYMONE PA-
DILHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNADETE ISALTINA LI-
NHARES

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO LUCHI
A G R AVA D O ( S ) : BRASLIMPUR LIMPEZA URBANIZA-

ÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Complemento: Corre Junto com RR - 5411/2002-9

PROCESSO : AIRR-5.706/2002-906-06-00-7 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : OGIÊR MALAQUIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). TARCIZIO CHAVES DE MOU-

RA

PROCESSO : AIRR-6.378/2002-900-18-00-2 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZENEIDE SILVA BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA ABREU AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : GERANIUM CONFECÇÕES E COMÉR-

CIO DE ROUPAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA SILVA SOBREIRO

PROCESSO : AIRR-6.485/2000-664-09-00-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA SOLCIA SOARES
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO ISAÍAS CAMPI DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). ÉRICA FERNANDA RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
ADVOGADO : DR(A). RICARDO BAZONE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-6.640/1998-020-09-40-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARCELO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO JONES SUTTILE

Complemento: Corre Junto com RR - 6640/1998-1
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PROCESSO : AIRR-6.729/2003-902-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADA : DR(A). GLÁUCEA TENERELLI
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO XIMENES
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR-7.475/2002-002-09-40-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO FANCKIN FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS

PA S S O S

PROCESSO : AIRR-7.825/2002-906-06-00-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PALMARES
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JORGE GRIZ
A G R AVA D O ( S ) : JURACI MARIA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO CABRAL DE LI-

RA SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO E PLA-

NEJAMENTO URB/PALMARES

PROCESSO : AIRR-8.281/1998-012-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETER PAUL ENKE
ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com RR - 8281/1998-2

PROCESSO : AIRR-8.647/2002-906-06-00-9 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). APARÍCIO DE MOURA DA CU-
NHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : GILDO ARAÚJO PESSOA FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MORAES CA-

VA L C A N T I

PROCESSO : AIRR-8.889/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JURABATECH TECNOLOGIA AUTO-
MOTIVA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : RANÚSIO GARCIA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SANTOS BONI-

LHA
A G R AVA D O ( S ) : EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS MUN-

CK LTDA.

PROCESSO : AIRR-9.367/2001-012-09-40-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH B. LOPES MURA-

KAMI
A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE DURÃES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA OSIK
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-

TERNIDADE E À INFÂNCIA DE PI-
NHAIS

PROCESSO : AIRR-9.425/2002-900-03-00-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : LAURO PAULA DINIZ
ADVOGADO : DR(A). EGBERTO WILSON SALEM VI-

DIGAL

PROCESSO : AIRR-9.887/2002-900-19-00-1 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA
MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA

MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-10.988/2002-002-20-40-3 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DR(A). LÉA MARIA MELO ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : AROALDO DE SANTANA FEITOZA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEI-

RO

Complemento: Corre Junto com RR - 10988/2002-9

PROCESSO : AIRR-13.194/2002-900-16-00-0 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR(A). GENTIL AUGUSTO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO SANTOS FREITAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RAIMUNDO SOARES

MONTENEGRO

PROCESSO : AIRR-15.400/2002-012-11-40-4 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EQUATORIAL TRANSPORTES DA

AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALMEIDA DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO MONTEIRO PESSOA
ADVOGADO : DR(A). JAIRO BARROSO DE SANTA-

NA

PROCESSO : AIRR-16.026/2002-902-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO MARTINS FILHO
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-16.091/2002-902-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE HÍPICA PAULISTA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS

PA S S O S
A G R AVA D O ( S ) : JAIME ALBERTO MACHADO NOGUEI-

RA
ADVOGADA : DR(A). ROBERTA APARECIDA DE OLI-

VEIRA SARHAN

PROCESSO : AIRR-17.705/2001-010-09-40-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO CU-

RITIBA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DIOGO FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : LEONILDA GONÇALVES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). VALDOMIRO CZAIKOWSKI

N E TO

PROCESSO : AIRR-20.169/2002-900-01-00-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MÜLLER DA COS-

TA MOURA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DIAMANTINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). NIVALDO FERREIRA DE MORAIS

PROCESSO : AIRR-20.179/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SAYUMI WAKASA GÓES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES

ROCHA

PROCESSO : AIRR-25.471/2002-902-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS BAC-

CARELLI S/C. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO RABELO CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE SOUZA DUARTE
ADVOGADO : DR(A). THIAGO LOPES MELO

PROCESSO : AIRR-25.948/2002-900-09-00-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARAUNA DUAR-

TE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ KASEKER
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA

PROCESSO : AIRR-27.578/2002-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS (SUCES-

SOR DA CAIXA ECONÔMICA DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS)

PROCURADOR : DR(A). GERALDO ILDEBRANDO DE
ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LOURENÇO SILVA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : AIRR-28.016/2002-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE MARIA MARENCO
DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES CAVALHEIRO DE FREITAS E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-28.028/2002-900-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-
COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). THAÍS CLÁUDIA D'AFONSECA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PIRES DE ARAÚJO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : AIRR-28.045/2002-900-03-00-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS
MACHADO - FELUMA

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON AZEVEDO
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA SATIKO KAMINO
ADVOGADO : DR(A). SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

<!ID956966-7>

PROCESSO : AIRR-28.046/2002-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS FARID LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MIRIAM REZENDE SILVA MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI LOPES JARDIM
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

PROCESSO : AIRR-28.047/2002-900-03-00-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL INFANTIL PADRE ANCHIE-
TA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO SOARES MOREIRA
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA RIBAS CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). DENIS FARIA
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PROCESSO : AIRR-28.269/1996-016-09-00-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). AUDERI LUIZ DE MARCO
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). THAÍS PERRONE PEREIRA DA

COSTA BRIANEZI

PROCESSO : AIRR-30.473/2002-900-09-00-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : MASAMITSU OGASAWARA
ADVOGADO : DR(A). WALDOMIRO FERREIRA FI-

LHO

PROCESSO : AIRR-31.495/2002-900-03-00-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA CLOTIDES DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). LILIANE SILVA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BASTEC - ASSISTÊNCIA TÉCNICA ES-

PECIALIZADA EM TELE-INFORMÁTI-
CA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

PROCESSO : AIRR-33.943/2002-900-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ATTILIO FRANCISCO XA-

VIER FONTANA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO BELTRAME
ADVOGADO : DR(A). JAIRO FLORIANO DE CARVA-

LHO

PROCESSO : AIRR-34.127/2002-902-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). JOSEFA IVANA DE SANTANA
C A R N AVA L

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES DO BIFÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE PAULA BAR-

ROS NETO

PROCESSO : AIRR-34.825/1996-008-09-40-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RADIAL TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO GRISARD
A G R AVA D O ( S ) : IRACY CRISTIANINHO BRUSAMAREL-

LO
ADVOGADO : DR(A). GELSON AREND

PROCESSO : AIRR-38.245/2002-902-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-
COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL QUEIROZ DE SIQUEIRA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

PROCESSO : AIRR-42.748/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO
ADVOGADO : DR(A). ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FREIRE DA NÓBREGA FILHO
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO COMITRE RIGO

PROCESSO : AIRR-43.818/2002-902-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HIPERBOM SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). KARINA FRISCHLANDER
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO TALMA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO

PROCESSO : AIRR-44.933/2002-902-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO ORTIZ
ADVOGADA : DR(A). LEDA PEDREIRA DA MOTA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL FINASA SÃO

PAULO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CLÁUDIA FERNANDES

DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SAUD DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SAUD DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-47.808/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LOURENÇO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : FIELTEX S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE

PROCESSO : AIRR-47.853/2002-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HAMILTON RABELLO DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ZAIS BAR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOHANNES DIETRICH HECHT

PROCESSO : AIRR-48.256/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLECI GORETI DE MOURA SCHEID
ADVOGADA : DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL

DE TECNOLOGIA
A G R AVA D O ( S ) : JOBCENTER DO BRASIL LTDA.

PROCESSO : AIRR-51.444/2002-900-10-00-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : IVAN RICARDO MARINOVIC BRSCAN
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GOMES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-52.142/2002-902-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO ORLANDO
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : AIRR-53.431/2002-900-05-00-5 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA
ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLAUDIO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS CÉSAR LANDIM
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO CUNHA

PROCESSO : AIRR-53.577/2002-902-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARTINS DUARTE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE BAS-

TO S

PROCESSO : AIRR-53.826/2004-012-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUDGERO SCHWEDLER
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-55.170/2002-902-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉS-
TICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE NORO-
NHA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE BELARMINO GOMES
ADVOGADO : DR(A). RENATO RUA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-55.241/2002-900-05-00-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LACERDA BRITO
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA FILGUEIRAS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO

FILHO

PROCESSO : AIRR-56.107/2002-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR DOS SANTOS CABREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANDERSON LUÍS DO AMA-

RAL

PROCESSO : AIRR-56.135/2002-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RICARDO RAMOS DE AZEVE-

DO
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIO-
NAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE FROZI POSSAPP
BEIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNADETE DE MORAES ME-
DEIROS

ADVOGADO : DR(A). RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR-57.602/2002-900-05-00-5 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO TELES COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PINHEIRO CASTELO

BRANCO
A G R AVA D O ( S ) : AGENDA ASSESSORIA EMPRESARIAL

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). LESLEY PEREIRA MELLO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : DR(A). VINICIUS LIMA SAPUCAIA
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PROCESSO : AIRR-59.948/2002-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MONTENEGRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIS PIQUERES
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FRANCISCO KERBER
ADVOGADO : DR(A). MILTON EDISON HENRICH

PROCESSO : AIRR-60.024/2002-900-05-00-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO H. P. MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ARAÚJO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-69.294/2002-900-03-00-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON ROCHA ALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO SILVA

PROCESSO : AIRR-69.714/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MAYNARD BORGES FILHO E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM

C O S TA

PROCESSO : AIRR-70.210/2002-900-08-00-5 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FRANCISCO GONÇALVES

S A M PA I O
ADVOGADO : DR(A). WALACE MARIA DE ARAÚJO

CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-80.970/2003-900-10-00-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO GLOBO DE BRASÍLIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JACIARA VALADARES GER-

TRUDES
A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : DR(A). CLAUDISMAR ZUPIROLI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-84.788/2003-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO MARTINEZ FANDINO
ADVOGADO : DR(A). LUIS EDUARDO RODRIGUES

ALVES DIAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE

SOUZA

PROCESSO : AIRR-87.611/2003-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GRANJA AVÍCOLA DO XOKO S.A.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA L. MEIRELLES QUIN-

TELLA
A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM GARCIA TERRA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR BARBOZA RODRI-

GUES

PROCESSO : AIRR-88.481/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARIA BRASIL SOARES
ADVOGADO : DR(A). VICTOR DOUGLAS NÚÑEZ
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). DANIELA FARNEDA MOUTI-

NHO PERIN
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-89.978/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). JORGE VIGNOLI
A G R AVA D O ( S ) : MARISA DE FÁTIMA OLIVEIRA

DEON
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-97.177/2003-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO TAIETTI
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE HAMILTON RECHIA
ADVOGADO : DR(A). PIO CERVO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-108.582/2003-900-01-00-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUIMARÃES & NOGUEIRA ADVOCA-
CIA S/C

ADVOGADO : DR(A). KATIA MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS ESTEVES GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA AVALONE VIANNA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA VIANNA

PROCESSO : AIRR-113.183/2003-900-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA ZAQUIA CAMASMIE
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : LÍBERO ATHENIENSE TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). MÔNICA EYER LOPES DA SIL-

VA MATESCO

PROCESSO : AIRR-124.473/2004-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEI-

RA SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : OMAR WELTER
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA DA CUNHA PINTO

M E S Q U I TA

Complemento: Corre Junto com RR - 69804/2002-0

PROCESSO : AIRR-130.860/2004-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TINTAS CORAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA MICHELE INDICATTI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO GUERRA PEDROSO
ADVOGADA : DR(A). IÁRA KRIEG DA FONSECA

PROCESSO : AIRR-656.138/2000-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE OLIVEIRA CAL-

DEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARLETE PINHEIRO DE RESENDE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-685.229/2000-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA IGNEZ GAIOTTO DEMARTINI
ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO TREVISAN
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS-

C I M E N TO

PROCESSO : AIRR-698.039/2000-8 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS PINHEIRO DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). WALACE MARIA DE ARAÚJO

CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARÁ - COSANPA
ADVOGADA : DR(A). CLEIA SANTOS DE ABREU

PROCESSO : AIRR-708.096/2000-7 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE GAMA PINTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-709.275/2000-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR APARECIDO ALVES
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO STOCHI
A G R AVA D O ( S ) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS TRAMONTE

PROCESSO : AIRR-711.907/2000-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA DA SILVA

MARCONDES PORTO
A G R AVA D O ( S ) : CELMO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ISAIAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR-716.106/2000-6 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 10ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). SORAYA TABET SOUTO

MAIOR

PROCESSO : AIRR-725.468/2001-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SINDON FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). HEIDY GUTIERREZ MOLINA

<!ID956966-8>

PROCESSO : AIRR-728.825/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CCF FUNDO DE PENSÃO
ADVOGADO : DR(A). MARÇAL DE ASSIS BRASIL

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO MARCONDES SALGADO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO NUNES

BARBOSA

Complemento: Corre Junto com RR - 728826/2001-0

PROCESSO : AIRR-742.830/2001-0 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO CARVALHO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-

ZERRA
A G R AVA D O ( S ) : P & A MOTOPEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALDEMIR PESSOA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-750.889/2001-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVÁTI-

CI BALTAZAR
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA DE FÁTIMA BRAZ DOS SAN-

TOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA
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PROCESSO : AIRR-752.640/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N. A.
ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA REGINA QUAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE MARIA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
Complemento: Corre Junto com RR - 752641/2001-4

PROCESSO : AIRR-763.792/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : USIFAST LOGÍSTICA INDUSTRIAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ TÁVORA LEITE
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-767.933/2001-2 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GONÇALVES MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO RENATO VILHENA PE-

REIRA

PROCESSO : AIRR-768.082/2001-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. COMÉRCIO DE

UTILIDADES DOMÉSTICAS E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JURANDIR XAVIER GONZAGA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
Complemento: Corre Junto com RR - 768083/2001-2

PROCESSO : AIRR-768.088/2001-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO CELESTINO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CLEONE HERINGER
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
Complemento: Corre Junto com RR - 768089/2001-4

PROCESSO : AIRR-791.104/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA LUÍZA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ELZI MARIA DE OLIVEIRA

L O B ATO

PROCESSO : AIRR-795.152/2001-3 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HENRIQUE CAVALCANTI

WA N D E R L E Y
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE

N E U E N S C H WA N D E R
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADOR : DR(A). IRAPOAN JOSÉ SOARES
Complemento: Corre Junto com RR - 795153/2001-7

PROCESSO : AIRR-796.452/2001-6 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADO : DR(A). AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE FACHIN BALBINOT
ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA PESCADOR

PROCESSO : AIRR-808.597/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ERIVELTON MONTEIRO LOVERDE
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Complemento: Corre Junto com RR - 808598/2001-7

PROCESSO : AIRR-809.465/2001-3 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARTINIANO FILHO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO SILVA

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NUNES COELHO

PROCESSO : RR-17/2004-108-08-00-4 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). SPENCER DALTRO DE MIRAN-

DA FILHO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES MOREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ELIAS DE SOUSA MARINHO
RECORRIDO(S) : TCM - ENGENHARIA E EMPREENDI-

MENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SALES GUIMARÃES

CARDOSO

PROCESSO : RR-23/2002-110-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). ALINE PEREZ SUCENA
RECORRIDO(S) : CRISTIANA APARECIDA MIRANDA

PRADO ROSA
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 23/2002-2

PROCESSO : RR-32/2003-011-18-00-1 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-

NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MOIANA DE TOLE-

DO
RECORRIDO(S) : ROBERTO ALVES
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO PEREIRA MARTINS

PROCESSO : RR-157/2003-025-02-00-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL - HSPM
ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA CAMPOLIM

DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : EDITH MARIA DO PRADO DIAS
ADVOGADO : DR(A). LUÍS PAVIA MARQUES

PROCESSO : RR-163/2004-031-03-00-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TCL TRANSPORTE E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA ANTUNES DE

C A RVA L H O
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA RAMOS
RECORRIDO(S) : MBV MINERAÇÃO BELA VISTA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). BRUNA ROCHA FERREIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SENA RIBEIRO

PROCESSO : RR-193/1999-253-02-00-3 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MAR-

TINS
RECORRIDO(S) : ADVALDO MOURA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA

MAGINA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 193/1999-8

PROCESSO : RR-200/2000-006-17-00-6 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BANCO BOA VISTA INTERATLÂNTI-

CO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ÉRICA PIRES MARCIAL
RECORRIDO(S) : MARLENE MACHADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JORGE FERNANDO PETRA DE

MACEDO

PROCESSO : RR-223/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : ELIENE RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA

PA I VA

PROCESSO : RR-253/2004-005-07-00-9 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO AMARO MARTINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA LOPES DE SOUZA

PROCESSO : RR-266/2001-002-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : AKZO NOBEL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
RECORRIDO(S) : EDSON VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). JORGE VEIGA JÚNIOR

PROCESSO : RR-309/2002-006-17-00-5 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES,

RODOVIAS E TRANSPORTES DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - DERTES

ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO OSWALDO SANDO-
VAL ESPÍNDULA

RECORRIDO(S) : ÁLVARA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ZAMPROGNO

PROCESSO : RR-322/2004-020-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : UNIVERSAL FORMULÁRIOS GRÁFICA

EDITORA LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE CANÇADO

G O N Ç A LV E S
RECORRIDO(S) : BRASFORM INDÚSTRIA GRÁFICA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ROCHA DE ME-

NEZES
RECORRIDO(S) : RODOLFO CHAFI CHAIB JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). FRANCIS WILLER ROCHA E

REZENDE

PROCESSO : RR-366/2002-053-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE CASTRO NEVES
RECORRIDO(S) : DEVANIR ALCANTARA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EMERSON BRUNELLO

PROCESSO : RR-414/2001-007-17-00-0 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE AGUIAR RA-

MOS
RECORRIDO(S) : ADILSIMAR FRIASSA DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO

CEVIDANES

PROCESSO : RR-437/2004-011-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FERNANDES DE

M A RT I N O
RECORRIDO(S) : CARLOS SILVEIRA HESSEL JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GONÇALVES SOARES

JÚNIOR

PROCESSO : RR-443/2002-010-18-00-0 TRT DA 18A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RODRIGO MORAES PERILO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HOMERO PEIXOTO
RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLA-

TON AZEVEDO
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PROCESSO : RR-478/2003-451-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). OLINDO BARCELLOS DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : ADEMIR ALMEIDA ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DONIDA DALCUL

PROCESSO : RR-489/2002-001-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : EDUARDO THEO TIEFEL
ADVOGADO : DR(A). ODILON MARQUES GARCIA

JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 489/2002-9

PROCESSO : RR-494/2003-064-03-00-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : JURANDIR FERREIRA COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : RR-545/2003-079-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NEREIDE BARIONI
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ CORASOLLA

CARREGARI
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ VILLA COUTINHO PE-

REIRA E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ CORASOLLA

CARREGARI
RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE ARARAQUARA
ADVOGADA : DR(A). MARILU MÜLLER NAPOLI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 545/2003-8

PROCESSO : RR-552/2002-009-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVI-

DÊNCIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO(S) : VANDERLEI NOVO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 552/2002-8

PROCESSO : RR-554/2003-071-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : IVAN CARVALHO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA

PROCESSO : RR-555/2004-041-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SÉRGIO DONIZETE FOLADOR
ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS
RECORRIDO(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID

Complemento: Corre Junto com AIRR - 555/2004-7

PROCESSO : RR-594/2003-102-03-00-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : VICENTE DA PAIXÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : RR-606/2004-017-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BAR-

R E T TO
RECORRIDO(S) : LUIZ GERSON ALMADA
ADVOGADA : DR(A). VERA MARA SOUZA LOPES

<!ID956966-9>

PROCESSO : RR-861/1995-012-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MÁRIO DA SILVA SÁ
ADVOGADO : DR(A). EDSON MARTINS CORDEIRO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : RR-868/2004-662-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : GILBERTO PADILHA VARGAS
ADVOGADO : DR(A). HERTON LUÍS SOARES DE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE PASSO FUNDO

ADVOGADA : DR(A). MORGANA BORDIGNON

PROCESSO : RR-885/2003-007-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS MARTINS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). WENDERSON RALLEY DO

CARMO SILVA

PROCESSO : RR-895/2002-004-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ BARIONE
RECORRIDO(S) : MARGARIDA RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEI-

XEIRA

PROCESSO : RR-898/2003-087-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : LUIGI POSSEMATO
ADVOGADO : DR(A). LYSSANDRO NORTON SIQUEI-

RA

PROCESSO : RR-903/2003-203-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : IOCHPE-MAXION S.A. E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LEICHTWEIS
RECORRIDO(S) : CLÓVIS RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). CÍNTIA FRITSCH PISSETTI

PROCESSO : RR-621/2003-039-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : UNIÃO SÃO PAULO S.A. - AGRICUL-

TURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS MONTEIRO
RECORRIDO(S) : DOMINGOS TORRES MAURINO E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). SIBELI STELATA DE CARVA-

LHO

PROCESSO : RR-624/2003-011-10-00-7 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
RECORRIDO(S) : LUCIJAINE BERNARDES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OLIVEIRA NETO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 624/2003-1

PROCESSO : RR-647/2003-081-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA REGIONAL DE CRÉDI-

TO RURAL EM MUZAMBINHO LTDA.
- CREDICERES

ADVOGADA : DR(A). MARIA RACHEL DE OLIVEIRA
BARBOSA

RECORRIDO(S) : MARIA ESTELA GOMES DE REZEN-
DE SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE PAIVA MAGALHÃES

PROCESSO : RR-667/2004-005-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JOSEMAR CAVALIERE TALMA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BAPTISTA ARDIZONI

REIS
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

PROCESSO : RR-719/2002-751-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SOMBRIO DA SILVA
RECORRIDO(S) : SANDRO MARCELO DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). SANTO ONEI PUHL MARTINI
RECORRIDO(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-

NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR(A). TALES CAMPOS BOEIRA
RECORRIDO(S) : TELENATEL TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
Complemento: Corre Junto com AIRR - 719/2002-3

PROCESSO : RR-792/2002-311-06-00-8 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MARCONE ANTÔNIO SOBRAL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE DA FONSECA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-

NAMBUCO - CELPE
ADVOGADA : DR(A). VIRNA ALVES FERREIRA

PROCESSO : RR-816/1999-255-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO ROCHA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA

MAGINA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
Complemento: Corre Junto com AIRR - 816/1999-5

PROCESSO : RR-827/2002-660-09-00-7 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : METALÚRGICA SOOMA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S) : GILBERTO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). GILMAR PAVESI

PROCESSO : RR-831/2002-653-09-00-7 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON-

GAS S.A. - PRODASA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO CREMONEZI
RECORRIDO(S) : LAIDE BATISTA DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS EUGÊNIO

PROCESSO : RR-839/2004-732-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : ARTHUR LEONARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

PROCESSO : RR-848/2001-669-09-00-9 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORECATU
ADVOGADO : DR(A). LANEREUTON THEODORO

MOREIRA
RECORRIDO(S) : MARIA ESVANIR SANA ALMUDI
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO FRANCO-

VIG FILHO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 848/2001-3

PROCESSO : RR-855/2003-023-04-00-3 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-

NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR(A). LAUDELINO DA COSTA MEN-

DES NETO
ADVOGADO : DR(A). ANDERSSON VIRGINIO DALL'

AGNOL
RECORRIDO(S) : CARLOS VINÍCIUS FERREIRA PIRES
ADVOGADO : DR(A). CRISTIAN FABRIS
RECORRIDO(S) : EQUISUL EQUIPAMENTOS ELETRÔNI-

COS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LOPES TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO
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PROCESSO : RR-914/2002-003-20-00-0 TRT DA 20A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO E OUTROS
RECORRIDO(S) : MATEUS JOSÉ BULHÕES MACHADO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MEIRELES DE OLI-

VEIRA FILHO

PROCESSO : RR-945/2002-060-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TEMPO CONSULTORIA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON AZEVEDO

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : LUCIANO APARECIDO OLIVEIRA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY

PROCESSO : RR-952/2002-060-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TEMPO CONSULTORIA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON AZEVEDO

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : CLÉBER LUCIANO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY

PROCESSO : RR-953/2003-001-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ARAÍLTON OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MENDES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-962/2003-332-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : FERRAMENTAS GEDORE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DE MARCO
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR LAUXEN

PROCESSO : RR-970/2003-012-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : DEUSMAT TEIXEIRA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ROSANA MAURA DE SOUSA

C O S TA

PROCESSO : RR-975/2003-048-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ URIAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MILTON LUIZ DE MOURA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
Complemento: Corre Junto com AIRR - 975/2003-7

PROCESSO : RR-1.009/2002-018-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : CLIVALE PROSAÚDE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA ANDRÉIA F. MOURA
ADVOGADA : DR(A). DAIANA DE SIQUEIRA DAN-

TA S

PROCESSO : RR-1.046/2002-036-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SOPHIA DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO SANTOS BARBOSA
RECORRIDO(S) : AUTOS DE SERVIÇOS S. J. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MONTAI DE LIMA

PROCESSO : RR-1.059/2003-004-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MARIA DA GLÓRIA ALVARENGA RI-

BEIRO
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LIMA FREIRE
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA IN-

FORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
ESPÍRITO SANTO - ITI

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL SANTA ANNA ROSA

PROCESSO : RR-1.060/2003-811-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO RECH
RECORRIDO(S) : MAURICIO DA SILVA VIEIRA
ADVOGADA : DR(A). ANA JOAQUINA GONÇALVES

SILVA VIEIRA

PROCESSO : RR-1.077/2002-011-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANA MARIA KONECKI
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TADEU CARARA
RECORRIDO(S) : DUDALINA S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA BREMER NONES

DOS SANTOS
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1077/2002-0

PROCESSO : RR-1.082/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : EATON LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA PEREIRA DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MALACHIAS CICO-

NELO
RECORRIDO(S) : VALDECI DIAS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MARTINS TOZELLO

PROCESSO : RR-1.124/2003-038-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DONATO FRANCISCO DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA V. DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RANGEL EFFTING
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1124/2003-5

PROCESSO : RR-1.131/2002-026-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : AILTON ANGELO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ITÁLIA MARIA VIGLIONI
RECORRIDO(S) : LAURO HENRIQUE GASPAR
ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO PALHARES

PROCESSO : RR-1.131/2003-108-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL ANDRADE PENA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GOMES
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO TADEU R. DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : RR-1.138/2002-003-18-00-7 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNI-

CAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MOIANA DE TOLE-

DO
RECORRIDO(S) : TÉLCIO ALECRIM DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ILAMAR JOSÉ FERNANDES

PROCESSO : RR-1.151/2000-028-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

C O S TA
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DE VASCONCELOS

FRANÇA
RECORRIDO(S) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1151/2000-1

PROCESSO : RR-1.151/2003-001-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GERALDO ELIAS BONIS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO BASTOS ALVES

CARVALHO FRANCO
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-

MIG
ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PAS-

SOS
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1151/2003-0

PROCESSO : RR-1.164/2002-008-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO
RECORRIDO(S) : KÁTIA VIRGÍNIA OLIVEIRA SANTOS

RAMOS
ADVOGADO : DR(A). LUIS DAGOBERTO PAGANELLA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1164/2002-8

PROCESSO : RR-1.168/2003-006-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SE-
EB/ES

ADVOGADO : DR(A). ESMERALDO AUGUSTO LUC-
CHESI RAMACCIOTTI

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO BELLINI

PROCESSO : RR-1.221/2003-010-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : CITIZMAR HOTÉIS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI-

NO
RECORRIDO(S) : JONADABE FERREIRA DO NASCI-

MENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARIA DE FÁTIMA BEZERRA
RECORRIDO(S) : AGENTES SEGURANÇA PATRIMO-

NIAL LTDA.

PROCESSO : RR-1.224/2003-048-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDO(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PINHEIRO DOS

S A N TO S

PROCESSO : RR-1.236/2004-002-24-00-7 TRT DA 24A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LUIZ CICUTO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). NOELY GONÇALVES VIEIRA

WOITSCHACH
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JUNE DE JESUS VERÍSSIMO

GOMES

PROCESSO : RR-1.259/2001-001-22-00-3 TRT DA 22A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO ALMEIDA MARTINS
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA CALAÇO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DA CRUZ NETO

PROCESSO : RR-1.270/1998-029-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : VALDIR CLÁUDIO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MICHELE DE ANDRADE TOR-

RANO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA ALVES CAR-

DONA
RECORRIDO(S) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DIAS DE CASTRO
RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1270/1998-5

PROCESSO : RR-1.284/2001-017-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS

E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREI-

RA

PROCESSO : RR-1.285/2003-113-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SILVANY FERRAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALVES ESTEVES
RECORRIDO(S) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MILTON DE BAR-

ROS
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1285/2003-0

PROCESSO : RR-1.302/2001-341-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : NOELI BARRETO XAVIER DE PAULA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA GATO PLÁCIDO
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PROCESSO : RR-1.309/2002-654-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE

METAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ PRONER
RECORRIDO(S) : JOÃO PORTILHO TRESSIMO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ TRYBUS
RECORRIDO(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-1.321/2003-001-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : JANETE TERESINHA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO PEDRO BINZ

PROCESSO : RR-1.357/2003-463-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ADHEMAR JOSÉ THEODORO
ADVOGADO : DR(A). FERDINANDO COSMO CREDI-

DIO
RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : RR-1.406/2003-731-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELA FEITEN SILVA
RECORRIDO(S) : ABILIO BERGMANN
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA CRISTINA HENN

PROCESSO : RR-1.451/2004-022-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TATIANE DUTRA HREISEMNOU DEL-

FINO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTONIO PEREIRA
RECORRIDO(S) : ANA MARIA GILL SOUZA - ME
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DESJARDINS

PROCESSO : RR-1.466/2002-911-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS FERREIRA BRANDÃO
ADVOGADO : DR(A). UIRATAN DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.477/1997-011-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO MACHADO DOS SANTOS (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE PFEIFER PORTA-

N O VA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1477/1997-0

PROCESSO : RR-1.478/2003-004-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). LUCAS ANDRADE PINTO GON-

TIJO MENDES
RECORRIDO(S) : CARLOS CABRAL ARAÚJO SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI-

XOTO CABRAL GONDIM

PROCESSO : RR-1.545/2003-020-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ANDRÉ FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ FERNANDES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : RR-1.620/1998-012-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO
RECORRIDO(S) : CÉLIA REGINA FERNANDES DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DU-
TRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1620/1998-8
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1620/1998-0

PROCESSO : RR-1.639/2002-010-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DO CEARÁ - SINDUS-
CON/CE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLETO GOMES
RECORRIDO(S) : COOPCON ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). BENIGNO DE SOUSA CARNEI-

RO

PROCESSO : RR-1.640/2001-053-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE ARIMATÉA SOUZA FERNAN-

DES
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES

C AVA L C A N T I

PROCESSO : RR-1.650/2003-012-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CARLOS TEIXEIRA BARROS

PROCESSO : RR-1.651/2002-004-18-00-4 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNI-

CAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MOIANA DE TOLE-

DO
RECORRIDO(S) : MILTON PEREIRA LUSTOSA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HUMBERTO REZENDES

M ATO S

<!ID956966-10>

PROCESSO : RR-1.725/2003-012-06-00-3 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADA : DR(A). JULIANA VERAS GONÇALVES
RECORRIDO(S) : DANIEL MEDEIROS SILVA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DA SILVA SANTOS

PROCESSO : RR-1.746/2002-113-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MAURÍCIO TEIXEIRA ALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETI SANCHEZ

PROCESSO : RR-1.864/2002-007-18-00-5 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANTONIO EUSTÁQUIO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HOMERO PEIXOTO
RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLA-

TON AZEVEDO

PROCESSO : RR-1.871/2003-010-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : LUCINEIDE NOGUEIRA DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADA : DR(A). ANA VALÉRIA ASSUNÇÃO

PINTO VIANA

PROCESSO : RR-1.885/2003-006-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO HUMBERTO DE ALMEI-

DA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARIA DE LOURDES FÉLIX

DA COSTA SOUSA

PROCESSO : RR-1.887/2003-007-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ BATISTA DE SENA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NILSON NOGUEIRA PE-

REIRA

PROCESSO : RR-1.892/2003-008-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : FRANCISCO RIBEIRO DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). MARIA DE LOURDES FÉLIX

DA COSTA SOUSA

PROCESSO : RR-1.928/2001-022-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR
RECORRIDO(S) : IRENE MARIA DE ALMEIDA FERRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1928/2001-0

PROCESSO : RR-1.945/2003-001-07-00-8 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS CAMPOS PINTO

RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). ANA VALÉRIA ASSUNÇÃO

PINTO VIANA

PROCESSO : RR-2.006/2003-102-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JOSÉ SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). TERCIVAL SPINELI DE BRITO
RECORRIDO(S) : ESTADO DE PERNAMBUCO (HOSPI-

TAL DA POLÍCIA MILITAR DE PER-
NAMBUCO)

PROCURADORA : DR(A). MARIA CECÍLIA MARQUES
C A RTA X O

RECORRIDO(S) : REALIZA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
(MARCELO DA SILVA PINTO E
AMAURY DA SILVA PINTO JÚNIOR)

PROCESSO : RR-2.225/1998-055-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS

E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE BARBOZA DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO ALVES DE ARAÚ-

JO

PROCESSO : RR-2.366/2003-008-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). ARIANO MELO PONTES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-2.374/2003-007-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA GOMES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDIMIR MARTINS FILHO

PROCESSO : RR-2.385/2003-008-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). ARIANO MELO PONTES
RECORRIDO(S) : AURENI PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO PINHEIRO MAIA

PROCESSO : RR-2.388/2003-004-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : SILVANIRA BEZERRA ARAGÃO
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA ARAGÃO

ARAÚJO VELUDO
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PROCESSO : RR-2.521/2003-012-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : MARIA IVA DOS SANTOS VALE
ADVOGADO : DR(A). ERICK ANDRADE MENESES

PROCESSO : RR-2.672/2003-011-07-00-6 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE
RECORRIDO(S) : MARIA LUCIA BARROS
ADVOGADO : DR(A). LAURO HENRIQUE LOBO BAN-

DEIRA

PROCESSO : RR-2.709/2003-004-07-00-8 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VALDIZIA DE OLIVEIRA CIRINO
ADVOGADA : DR(A). CARMOLINDA SOARES MON-

TEIRO

PROCESSO : RR-2.892/1998-061-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
RECORRIDO(S) : MARINA TIODOZO
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). EDSON MARTINS CORDEIRO

PROCESSO : RR-2.905/2003-003-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : LUCÍNIO MARQUES
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ZILLI NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS

PROCESSO : RR-3.010/2003-018-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO VARELA BORGES
ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). CAIO RODRIGO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-4.618/2002-007-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : RIO DE UNA ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO
RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA DA ROSA
ADVOGADA : DR(A). CÉLIA DO ROCIO DE PAULA
RECORRIDO(S) : PEDRO MATEUS FABRÍCIO
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA SILVÉRIO LIMA

PROCESSO : RR-5.411/2002-014-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA BERNADETE ISALTINA LI-

NHARES
ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO LUCHI
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADORA : DR(A). MARIA ELIANE AYMONE PA-
DILHA

RECORRIDO(S) : BRASLIMPUR LIMPEZA URBANIZA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 5411/2002-3

PROCESSO : RR-5.488/2002-035-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO SCTEL
ADVOGADA : DR(A). GEORGIA MÜLLER WARKEN
RECORRIDO(S) : JUCEMAR ROSA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS

CARLIN

PROCESSO : RR-5.716/2002-037-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CARLOS PACHECO DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). NORBERTO SILVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). WAGNER D. GIGLIO
ADVOGADO : DR(A). CAIO RODRIGO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-5.815/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA GIOPPO
ADVOGADA : DR(A). ROSALINA MUSTASSO GAR-

CIA

PROCESSO : RR-6.359/2003-001-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : HENRIQUE LUIZ GLÓRIA
ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

PROCESSO : RR-6.360/2003-036-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ECIDO PETERS
ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADA : DR(A). MICHELLE VALMÓRBIDA HO-

N O R ATO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
CODESC

ADVOGADO : DR(A). DJALMA GOSS SOBRINHO

PROCESSO : RR-6.640/1998-020-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO

MÚLTIPLO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : PAULO MARCELO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO JONES SUTTILE
RECORRIDO(S) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LINEU MIGUEL GÓMES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 6640/1998-6

PROCESSO : RR-7.926/2003-005-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SA-
NEAMENTO BÁSICO - SEMOSB

PROCURADOR : DR(A). MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARQUES BEZERRA

PROCESSO : RR-8.281/1998-012-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FAL-

CÃO
RECORRIDO(S) : PETER PAUL ENKE
ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA
ADVOGADO : DR(A). LIBÂNIO CARDOSO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 8281/1998-7

PROCESSO : RR-8.675/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA BORZAGA
ADVOGADA : DR(A). MARINA AIDAR DE BARROS

FA G U N D E S

PROCESSO : RR-8.876/2001-001-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : WESSANEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MARCOS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO B. MUNIZ
ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

PROCESSO : RR-9.468/2002-900-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : JONAS MORALES AZZOLINI
ADVOGADO : DR(A). NIVALDO MIGLIOZZI

PROCESSO : RR-10.988/2002-002-20-00-9 TRT DA 20A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AROALDO DE SANTANA FEITOZA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEI-

RO
RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DR(A). LÉA MARIA MELO ANDRADE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 10988/2002-3

PROCESSO : RR-11.972/2002-900-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : CEVAL ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLEBER TADEU YAMADA
RECORRENTE(S) : LOURIVAL JOÃO AVANZI
ADVOGADO : DR(A). ÁLIDO DEPINÉ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-14.406/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ISAQUE DE FREITAS CAVALCANTI
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES

PROCESSO : RR-14.772/2003-011-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS

DOS SANTOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ELIEL DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS RODRI-

GUES

PROCESSO : RR-16.414/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JOSÉ TEIXEIRA DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES

PROCESSO : RR-19.114/2002-900-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : VICENTE RIBEIRO DEZIDÉRIO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : RR-20.042/2002-010-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : RIMATUR TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SERGIO GUBERT
RECORRIDO(S) : JENESSIL LUIZ REGANHAN
ADVOGADO : DR(A). ARI NICOLAU

PROCESSO : RR-23.690/2003-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : DELTA METAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO RAIMUNDO DA SILVA
RECORRIDO(S) : NILSON BATISTA DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA BRAGANÇA PINHEIRO

C E C AT TO

PROCESSO : RR-27.641/2004-004-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : MARCUS ANDRÉ SIQUEIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). JORGE GARCIA FERNANDES

DE VASCONCELLOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : UNIDOS SERVIÇOS EMPRESARIAIS

LT D A .

PROCESSO : RR-28.523/2000-012-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MICROLITE S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE LAZARETTI BOSQUI-

ROLI BISTAFA
RECORRIDO(S) : VILIAM GOMES CORDEIRO FILHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE RIBEIRO

DE MORAES
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PROCESSO : RR-33.243/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : LUIZ BENEDITO DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE

B A S TO S
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : RR-36.373/2002-013-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). KEYLLA FREITAS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : LUÍS CÉSAR FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). PABLO SIQUEIRA NOBRE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

AMAZONAS - COSAMA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

PROCESSO : RR-37.943/2002-902-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO

PAULO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JONAS DE BARROS PENTEA-

DO
RECORRIDO(S) : ARMANDO DIAS DE SALES
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE JESUS

PROCESSO : RR-40.020/2002-900-10-00-2 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ELIANA MACHADO RAPELLO DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREIRA

PROCESSO : RR-51.033/2002-900-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ MOURA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DE MATOS ARRAIS

B I S N E TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NOR-

TE
ADVOGADO : DR(A). AGLÉZIO DE BRITO

PROCESSO : RR-54.557/2002-900-22-00-4 TRT DA 22A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO -
STRANS

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE
ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEX DA SILVA DE VASCONCE-
LOS

ADVOGADA : DR(A). OSMA VIANA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-55.737/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : GLÓRIA MARIA SANTANA DE

AGUIAR
ADVOGADA : DR(A). CARLA FALCHETTI BRUNO

B E L S I TO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : RR-69.804/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : OMAR WELTER
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEI-

RA SANTANA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 124473/2004-0

PROCESSO : RR-74.819/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : LUIZ BALTAZAR MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BOTELHO PIACENTE
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

<!ID956966-11>

PROCESSO : RR-75.145/2003-900-11-00-9 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS

DOS SANTOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIZA DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO SILVA DE CAS-

TILHO

PROCESSO : RR-75.682/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : AILTON APARECIDO FERREIRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE
RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL VICARI REBOUÇAS

PROCESSO : RR-76.194/2003-900-01-00-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARÍLIA DE CARVALHO GOMES
ADVOGADO : DR(A). HUGO GOLDEMBERG
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES -

F U N A RT E
ADVOGADA : DR(A). ENIA ROSE DE BRITO PIMEN-

TA

PROCESSO : RR-85.526/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEA-

MENTO DE PELOTAS - SANEP
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA GOULART LO-

PES
RECORRIDO(S) : HÉLIO ARGEU BITENCOURT DE BIT-

T E N C O U RT
ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ MORESCO

PROCESSO : RR-95.952/2003-900-01-00-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FÁTIMA MANÇO LEAL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR-

MAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DR(A). AMÉLIA VASCONCELOS GUI-
MARÃES

PROCESSO : RR-96.438/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVA-

LHO FERREIRA
RECORRENTE(S) : CLÉIA BARROS TORRES
ADVOGADA : DR(A). REJANE CASTILHO INACIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-124.353/2004-900-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMMERCE - DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : JOSIMAR SILVA BENEVIDES
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO LOPES

SOUZA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 3414/1996-0

PROCESSO : RR-148.009/2004-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). CARMEN REGINA DE ALMEI-

DA MORORÓ
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RODRIGUES LAN-

ZANA FERREIRA

PROCESSO : RR-548.554/1999-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ANSELMO BOTTE FILHO
ADVOGADA : DR(A). SHIRLENE BOCARDO FERREI-

RA

PROCESSO : RR-575.095/1999-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). ANA FRANCISCA MOREIRA
DE SOUZA SANDEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA DIAS FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : MARINA IZABEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO CASTRO

REIS

PROCESSO : RR-579.564/1999-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADORA : DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO(S) : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EM-

PRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO MACIEL FERREIRA
RECORRIDO(S) : ZULMA RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

PROCESSO : RR-603.227/1999-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA BERA DAMÁSIO
RECORRIDO(S) : ZAHLE CLUBE DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). CARLOS DEMÉTRIO FRANCIS-

CO

PROCESSO : RR-610.339/1999-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-

DA CAVALCANTE
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
RECORRIDO(S) : RENATO DOS SANTOS FRIAS
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : RR-615.051/1999-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EDSON CARLOS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ROSA KANIGOSKI
RECORRENTE(S) : FB AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-617.032/1999-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANDAG DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA

DE BARROS
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
RECORRIDO(S) : MÁRCIO MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). AGLAÊ RICCIARDELLI TERZONI
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PROCESSO : RR-625.285/2000-7 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO BATISTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOU-

SA
RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO BOI GORDO
ADVOGADO : DR(A). MILTON PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR-628.745/2000-5 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : USINA ESTIVAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SERRANO DA RO-

CHA
RECORRIDO(S) : JOÃO DA COSTA PAULA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO PEREIRA BAR-

BOSA

PROCESSO : RR-628.981/2000-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OSVALDO GOMES MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS GELASKO

PROCESSO : RR-645.399/2000-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ BARIONE
RECORRIDO(S) : UMBELINA OLÍMPIA SCAPIN PRÓSPE-

RO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO SILVEIRA LA-

P E N TA

PROCESSO : RR-668.400/2000-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : LÁZARO MARTINS DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL

PROCESSO : RR-672.368/2000-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : APUANA PROMOÇÕES EMPREENDI-

MENTOS E AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LIA TERESINHA PRADO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO MAZZO

PROCESSO : RR-674.626/2000-5 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLAN-

DA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
RECORRIDO(S) : PENHA SALVADORA CURTY SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVAL-

CANTE LOBATO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ LEONARDO DE SABOYA

ALFONSO

PROCESSO : RR-676.245/2000-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRENTE(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS
RECORRIDO(S) : APARECIDA SEVERIANO LACERDA E

S I LVA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-699.526/2000-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-
LAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO BENEDITO CUNHA DOS
S A N TO S

ADVOGADA : DR(A). GERALDA IONE RODRIGUES
FREIRE LUZ

PROCESSO : RR-702.769/2000-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO PIPEK
RECORRIDO(S) : MARIA IOLANDA GONÇALVES DE

SÁ
ADVOGADA : DR(A). SANDRA RODRIGUES DOS

SANTOS MABILIA

PROCESSO : RR-707.441/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : WILSON EUZÉBIO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-710.361/2000-8 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HÉLVECIO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO - CESAN
ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-711.468/2000-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : OLIVEIRA LOCADORA DE VEÍCULOS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ARENALES FRAN-

CO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). CLÉSIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-723.718/2001-6 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : EDSON FRANCINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ FRANÇA DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA MORAIS

PROCESSO : RR-728.826/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JÚLIO MARCONDES SALGADO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO NUNES

BARBOSA
RECORRIDO(S) : CCF FUNDO DE PENSÃO
ADVOGADO : DR(A). MARÇAL DE ASSIS BRASIL

N E TO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 728825/2001-7

PROCESSO : RR-742.473/2001-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CÉLIA BARBOSA DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE

B A S TO S
RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DR(A). ZILMA MARIA LIMA DOS

S A N TO S

PROCESSO : RR-744.848/2001-6 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : LUÍZE RAMOS CORREA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MUNZER BRAIDE FILHO

PROCESSO : RR-751.645/2001-2 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS GE-
RAIS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANDRÉ FADIGA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA COSTA RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). INÊS CADEMARTORI C. BAR-

BOSA

PROCESSO : RR-751.682/2001-0 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TEREZINHA DE JESUS FERNANDES

DO VALE
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : TELOS-FUNDAÇÃO EMBRATEL DE SE-

GURIDADE SOCIAL
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO A. VASCON-

CELOS
ADVOGADA : DR(A). LILIANE COHEN CALIXTO

PONTES

PROCESSO : RR-752.641/2001-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CRISTIANE MARIA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : CITIBANK N. A.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY

LINS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MCM - RECURSOS HUMANOS S/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). OLMA BEIRÓ RESENDE
Complemento: Corre Junto com AIRR - 752640/2001-0

PROCESSO : RR-755.815/2001-5 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MILTON POFAHL
ADVOGADO : DR(A). NILSON FRANCISCO STAINSA-

CK

PROCESSO : RR-759.973/2001-6 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ADEVALDO CÂNDIDO TRANCOSO E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

PROCESSO : RR-768.083/2001-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE HERMES MACE-

DO S.A.
ADVOGADA : DR(A). HELOISA MARIA FREITAS CÂ-

MARA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 768082/2001-9

PROCESSO : RR-768.089/2001-4 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : PEDRO CELESTINO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CLEONE HERINGER
Complemento: Corre Junto com AIRR - 768088/2001-0
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PROCESSO : RR-771.304/2001-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CAMPOS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MENDES DE ALMEIDA E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR-780.826/2001-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LAMARTINE BRAGA CÔRTES
FILHO

RECORRIDO(S) : JOEL GRACIANO CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). VILMAR CAVALCANTE DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : RR-783.690/2001-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : JACKSON ROBERTO VIANNA
ADVOGADO : DR(A). SIDNEI MACHADO
ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN MARCELLO MA-

ÑAS

PROCESSO : RR-785.062/2001-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BONETTE
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : RR-785.684/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OSMAR CABRAL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HEGLER EUSTÁQUIO DE SOU-

ZA LIMA

<!ID956966-12>

PROCESSO : RR-785.687/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BRASIF S.A. - EXPORTAÇÃO E IM-
P O RTA Ç Ã O

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE RODRIGUES
PA N TO J A

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

RECORRIDO(S) : BENEDITO LEONEL
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO SANTANA

PROCESSO : RR-789.813/2001-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA
INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). ADÃO ELVIS SCHOTT GRA-
DASCHI

RECORRIDO(S) : ESTELAMAR CASARIN
ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO K. DE ALBU-

QUERQUE

PROCESSO : RR-792.308/2001-4 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA PALHARES
DOS ANJOS TELLECHEA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO BARBOZA ALVES
DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SALVADOR FONSECA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ LEONARDO DE SABOYA

ALFONSO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO

BANCO BANERJ S.A.)
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA PALHARES

DOS ANJOS TELLECHEA

PROCESSO : RR-795.153/2001-7 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA

N E TO
RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE CAVALCANTI

WA N D E R L E Y
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE

N E U E N S C H WA N D E R
Complemento: Corre Junto com AIRR - 795152/2001-3

PROCESSO : RR-796.841/2001-0 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMMAND CONSULTORES ASSOCIA-

DOS S/C LTDA
ADVOGADO : DR(A). EDILSON JAIR CASAGRANDE
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO WOLLF
ADVOGADO : DR(A). ARI BORGES MONTEIRO

PROCESSO : RR-808.598/2001-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : ERIVELTON MONTEIRO LOVERDE
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
Complemento: Corre Junto com AIRR - 808597/2001-3

PROCESSO : RR-810.578/2001-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO

E SOBRINHOS
ADVOGADA : DR(A). REGIANE ELISE ANDREUCCI

MARTINS BONILHA
RECORRIDO(S) : ROBSON JOSÉ PINTO
ADVOGADO : DR(A). TÚLIO WERNER SOARES FI-

LHO

PROCESSO : AIRR E RR-36.509/2002-900-04-00-2
TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CLAIR ESTRAZULAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SANDRO RODIGHERI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

PROCESSO : AIRR E RR-74.870/2003-900-02-00-9
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELIVEL AUTOMOTORES LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE CASTRO NEVES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: AIRTON MARTINS VASCONCELLOS

ADVOGADO : DR(A). WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO

PROCESSO : AIRR E RR-674.365/2000-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: NELSON DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

PROCESSO : AIRR E RR-674.381/2000-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SORAYA DAHER ZACHARIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR E RR-708.793/2000-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-
REZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: WALTER FARNEZI

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-
CA

PROCESSO : AG-AIRR-33/2004-112-03-41-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA MÁRCIA AMORIM DOS
S A N TO S

ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI-
XOTO CABRAL GONDIM

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

PROCESSO : AG-AIRR-34/2002-005-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AES TIETÊ S.A.
ADVOGADO : DR(A). BAZILIO DE ALVARENGA COU-

TINHO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MARCELO OUTEIRO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE APARECIDO DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SUAIDEN

PROCESSO : AG-AIRR-118/2004-411-06-40-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUARARAPES AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OTÁVIO PATRÍCIO DE

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSIMAR DELMONDES

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). JOSELMO ARAGÃO NOVES

PROCESSO : AG-AIRR-1.011/2003-006-13-40-0 TRT
DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALDACIR TAVARES DA CUNHA RÊGO
ADVOGADA : DR(A). DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMARILDO DE SOUZA

PROCESSO : AG-AIRR-1.309/2000-107-15-40-0 TRT
DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRO METALÚRGICA CIAFUNDI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PITON FILHO
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO APARECIDO SILVA DIAS
ADVOGADO : DR(A). ANTENOR MONTEIRO CORRÊA

PROCESSO : AG-AIRR-1.339/2002-004-13-40-2 TRT
DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO VIANA GARCIA
ADVOGADA : DR(A). DINÁ RAULINO BRONZEADO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMARILDO DE SOUZA

PROCESSO : AG-AIRR-1.544/2003-462-02-40-2 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARTINS DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). RENATA DE OLIVEIRA GRÜNINGER
A G R AVA D O ( S ) : WHEATON DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SILVANA MARIA FERNANDES
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PROCESSO : AG-ED-AIRR-1.757/2003-902-02-40-1
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE PEDRAS ITACOLOMY
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE JESUS CALIXTO
ADVOGADO : DR(A). WILLIAMSBURG GONZAGA

FERRAZ

PROCESSO : AG-AIRR-1.927/1997-097-15-40-1 TRT
DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ONEIDE ALCÂNTARA ZULAT-

TO
ADVOGADO : DR(A). EDISON SILVEIRA ROCHA

PROCESSO : AG-AIRR-2.555/2001-021-02-40-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BENJAMIM DA SILVA LIMA
ADVOGADA : DR(A). CLAUDENICE DO PRADO BAR-

BOSA BELFIORE
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AG-ED-AIRR-3.053/1999-019-02-40-4
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LAFANE COMÉRCIO ESTÉTICA E BE-
LEZA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : PABLO DIAS DE MORAES
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

PROCESSO : AG-AIRR-14.375/2000-006-09-40-9 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
S.A.

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TEDESCO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA STREHL

PROCESSO : AG-AIRR-15.723/2002-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ERMELINDA DA SILVEIRA MACHA-
DO

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS-
C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AG-ED-AIRR-17.697/2002-902-02-40-8
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTINHO DE AZEVEDO COELHO
ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSIVAN NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO APARECIDO DEL FAVE-

RI

PROCESSO : AG-AIRR-85.319/2003-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DR(A). ADRIANA GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : DARILDES MARIA DE MENEZES
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS GOMES RODRI-

GUES

PROCESSO : AG-AIRR-696.954/2000-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SAVANA VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LEANDRO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO LUIZ MERENIUK
ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : A-AIRR-123/2003-013-03-40-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA RIBEIRO DE SOU-

ZA
ADVOGADA : DR(A). SIRLAINE PERPÉTUA DA SIL-

VA

PROCESSO : A-AIRR-130/2003-241-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS AUGUSTO POSSINHO FRANCO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO EGYDIO

DE TRÊS RIOS
A G R AVA D O ( S ) : ACI - ASSOCIAÇÃO COLINAS DE IBIÚ-

NA
ADVOGADO : DR(A). OROALDO PETTI
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO COLINAS DE IBIUNA

PROCESSO : A-AIRR-623/1998-462-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CÉSAR CAPOZZI
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GOMES CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA TRANSUDA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORTIZ
A G R AVA D O ( S ) : TINTAS RENNER S.A.

PROCESSO : A-AIRR-875/2004-040-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : LETÍCIA CALDEIRA DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). ALEX LUCIANO FONSECA CA-

BRAL
A G R AVA D O ( S ) : RWC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LT-

DA.

PROCESSO : A-AIRR-1.123/2003-007-03-40-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA CUNHA FILHO
ADVOGADO : DR(A). CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FULL TIME SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : A-AIRR-1.366/2001-041-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DILMA MARIA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NALESSO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCAN-

JO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS BONINI

PROCESSO : A-AIRR-1.736/1994-007-05-00-1 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR(A). IVAN BRANDI
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MASCARENHAS E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). JANETE CERQUEIRA DOS

S A N TO S

PROCESSO : A-AIRR-1.875/1996-016-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RECAP CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DÉLÉAGE FERREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ESTEVAM CASSIMIRO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR XAVIER DE BRITO

PROCESSO : A-AIRR-1.904/2001-028-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CAN-
DIOTA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : EVALDO EUSTÁQUIO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO OLIVEIRA DE

ALEXANDRIA

PROCESSO : A-AG-RR-727.340/2001-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : THE WEST COMPANY BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI
A G R AVA D O ( S ) : GENEIR ROBERTO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA EUFROSINO LEMOS

PROCESSO : R A - 11 2 . 6 4 0 / 2 0 0 3 - 0 0 0 - 0 0 - 0 0 - 0
R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

(CONVOCADO)
INTERESSADO(A) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MOKWA DOS SANTOS
INTERESSADO(A) : JOCIMAR MACIEL MAROCHI
ADVOGADO : DR(A). RAUL ANIZ ASSAD

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma
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